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COMO SE PREPARAR PARA A PROVA

Preparar-se adequadamente para o dia da prova é essencial para garantir que todo o seu esforço de estudo 
seja recompensado. Esta seção foi desenvolvida para orientá-lo nos passos práticos e imediatos que devem ser 
tomados nas semanas e dias que antecedem o exame, garantindo que você chegue ao dia da prova com confian-
ça e tranquilidade.

Revisão Final

A revisão final é crucial para consolidar o conhecimento adquirido ao longo da sua preparação. Aqui estão 
algumas dicas para maximizar sua eficiência nas semanas e dias que antecedem a prova:

➢ Priorização de Tópicos: Foque nos tópicos mais importantes e que você considera mais desafiadores. 
Use resumos e questões comentadas para revisar os pontos principais e garantir que esses tópicos 
estejam frescos na sua memória.

➢ Resumos e Questões Comentadas: Utilize resumos para relembrar os conceitos essenciais e faça 
questões comentadas para se familiarizar com o estilo de perguntas da banca. Isso ajudará a reforçar 
o conteúdo e a identificar possíveis dúvidas que ainda precisam ser resolvidas.
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Técnicas de Prova

No dia da prova, a forma como você administra seu tempo e lida com as questões pode fazer toda a diferença. 
Abaixo, algumas estratégias para otimizar seu desempenho:

➢ Gestão do Tempo Durante a Prova: Divida o tempo disponível de acordo com a quantidade de questões 
e o nível de dificuldade. Comece pelas questões que você tem mais certeza, e deixe as mais difíceis para 
o final.

➢ Lidando com Questões Difíceis: Se você encontrar uma questão muito difícil, não perca tempo nela. 
Marque-a para revisar depois e siga em frente com as demais. Isso evita o desgaste mental e garante 
que você responda o máximo de questões possíveis.

➢ Leitura Atenta das Instruções: Sempre leia com atenção as instruções de cada seção da prova. Isso 
evitará erros que podem ser facilmente evitados, como marcar a alternativa errada ou não observar 
uma regra específica da prova.

Simulados e Prática

Os simulados são uma ferramenta poderosa para testar seus conhecimentos e preparar-se para as 
condições reais da prova:

➢ Simulações Realistas: Faça simulados em um ambiente silencioso e sem interrupções, 
respeitando o tempo limite da prova real. Isso ajudará a criar uma rotina e reduzirá o 
nervosismo no dia do exame.

➢ Avaliação de Desempenho: Após cada simulado, avalie seu desempenho e identifique 
áreas que precisam de mais atenção. Refaça questões que você errou e revise os conceitos 
relacionados.

Preparação Física e Mental

Estar fisicamente e mentalmente preparado é tão importante quanto o conhecimento adquirido:

➢ Alimentação e Hidratação: Nas semanas que antecedem a prova, mantenha uma dieta 
equilibrada e beba bastante água. Evite alimentos pesados ou que possam causar desconforto 
no dia da prova.

➢ Sono e Descanso: Durma bem na noite anterior à prova. O descanso adequado é crucial 
para que seu cérebro funcione de maneira eficiente. Evite estudar até tarde na véspera do 
exame.

➢ Calma e Foco: No dia da prova, mantenha a calma e o foco. Pratique exercícios de respiração 
profunda para controlar a ansiedade e visualize-se fazendo a prova com sucesso.
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Apostilas Opção, a Opção certa para a sua realização.

Checklist de Última Hora

No dia da prova, é importante estar bem preparado e evitar surpresas desagradáveis. Aqui está um 
checklist de itens essenciais:

➢ Documentos Necessários: Certifique-se de que você está levando todos os documentos 
exigidos pela banca organizadora, como RG, CPF, ou outro documento oficial com foto.

➢ Materiais Permitidos: Leve apenas os materiais permitidos, como caneta preta ou azul, 
lápis e borracha. Verifique se todos estão em boas condições de uso.

➢ Confirmação do Local da Prova: Revise o endereço e o horário da prova. Planeje sua rota e 
saia com antecedência para evitar imprevistos.

➢ Alimentos Leves: Leve um lanche leve e água para consumir durante a prova, se permitido. 
Opte por alimentos que ajudem a manter a energia e a concentração, como frutas secas ou 
barras de cereais.

PIRATARIA 
E CRIME

I

Este material está de acordo com o Novo Acordo Ortográfico da Língua Portuguesa.
Todos os direitos são reservados à Editora Opção, conforme a Lei de Direitos Autorais 
(Lei Nº 9.610/98). A venda e reprodaução em qualquer meio, seja eletrônico, mecânico, 
fotocópia, gravação ou outro, são proibidas sem a permissão prévia da Editora Opção.
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LEITURA: COMPREENSÃO E INTERPRETAÇÃO DE 
TEXTOS

A leitura e interpretação de textos são habilidades essenciais 
no âmbito dos concursos públicos, pois exigem do candidato a 
capacidade de compreender não apenas o sentido literal, mas 
também as nuances e intenções do autor. Os textos podem 
ser divididos em duas categorias principais: literários e não 
literários. A interpretação de ambos exige um olhar atento à 
estrutura, ao ponto de vista do autor, aos elementos de coesão 
e à argumentação. Neste contexto, é crucial dominar técnicas de 
leitura que permitam identificar a ideia central do texto, inferir 
informações implícitas e analisar a organização textual de forma 
crítica e objetiva.

— Compreensão Geral do Texto
A compreensão geral do texto consiste em identificar e 

captar a mensagem central, o tema ou o propósito de um texto, 
sejam eles explícitos ou implícitos. Esta habilidade é crucial tanto 
em textos literários quanto em textos não literários, pois fornece 
ao leitor uma visão global da obra, servindo de base para uma 
interpretação mais profunda. A compreensão geral vai além da 
simples decodificação das palavras; envolve a percepção das 
intenções do autor, o entendimento das ideias principais e a 
identificação dos elementos que estruturam o texto.

– Textos Literários
Nos textos literários, a compreensão geral está ligada à 

interpretação dos aspectos estéticos e subjetivos. É preciso 
considerar o gênero (poesia, conto, crônica, romance), o contexto 
em que a obra foi escrita e os recursos estilísticos utilizados 
pelo autor. A mensagem ou tema de um texto literário muitas 
vezes não é transmitido de maneira direta. Em vez disso, o autor 
pode utilizar figuras de linguagem (metáforas, comparações, 
simbolismos), criando camadas de significação que exigem uma 
leitura mais interpretativa.

Por exemplo, em um poema de Manuel Bandeira, como “O 
Bicho”, ao descrever um homem que revirava o lixo em busca 
de comida, a compreensão geral vai além da cena literal. O 
poema denuncia a miséria e a degradação humana, mas faz isso 
por meio de uma imagem que exige do leitor sensibilidade para 
captar essa crítica social indireta.

Outro exemplo: em contos como “A Hora e a Vez de Augusto 
Matraga”, de Guimarães Rosa, a narrativa foca na jornada de 
transformação espiritual de um homem. Embora o texto tenha 
uma história clara, sua compreensão geral envolve perceber os 
elementos de religiosidade e redenção que permeiam a narrativa, 
além de entender como o autor utiliza a linguagem regionalista 
para dar profundidade ao enredo.

– Textos Não Literários
Em textos não literários, como artigos de opinião, 

reportagens, textos científicos ou jurídicos, a compreensão 
geral tende a ser mais direta, uma vez que esses textos visam 
transmitir informações objetivas, ideias argumentativas ou 
instruções. Neste caso, o leitor precisa identificar claramente o 
tema principal ou a tese defendida pelo autor e compreender o 
desenvolvimento lógico do conteúdo.

Por exemplo, em um artigo de opinião sobre os efeitos da 
tecnologia na educação, o autor pode defender que a tecnologia 
é uma ferramenta essencial para o aprendizado no século XXI. 
A compreensão geral envolve identificar esse posicionamento e 
as razões que o autor oferece para sustentá-lo, como o acesso 
facilitado ao conhecimento, a personalização do ensino e a 
inovação nas práticas pedagógicas.

Outro exemplo: em uma reportagem sobre desmatamento 
na Amazônia, o texto pode apresentar dados e argumentos para 
expor a gravidade do problema ambiental. O leitor deve captar a 
ideia central, que pode ser a urgência de políticas de preservação 
e as consequências do desmatamento para o clima global e a 
biodiversidade.

– Estratégias de Compreensão
Para garantir uma boa compreensão geral do texto, é 

importante seguir algumas estratégias:

- Leitura Atenta: Ler o texto integralmente, sem pressa, 
buscando entender o sentido de cada parte e sua relação com 
o todo.

- Identificação de Palavras-Chave: Buscar termos e 
expressões que se repetem ou que indicam o foco principal do 
texto.

- Análise do Título e Subtítulos: Estes elementos 
frequentemente apontam para o tema ou ideia principal do 
texto, especialmente em textos não literários.

- Contexto de Produção: Em textos literários, o contexto 
histórico, cultural e social do autor pode fornecer pistas 
importantes para a interpretação do tema. Nos textos não 
literários, o contexto pode esclarecer o objetivo do autor ao 
produzir aquele texto, seja para informar, convencer ou instruir.

- Perguntas Norteadoras: Ao ler, o leitor pode se perguntar: 
Qual é o tema central deste texto? Qual é a intenção do autor ao 
escrever este texto? Há uma mensagem explícita ou implícita?

Exemplos Práticos
- Texto Literário: Um poema como “Canção do Exílio” de 

Gonçalves Dias pode, à primeira vista, parecer apenas uma 
descrição saudosista da pátria. No entanto, a compreensão geral 



10

LÍNGUA PORTUGUESA

deste texto envolve entender que ele foi escrito no contexto de 
um poeta exilado, expressando tanto amor pela pátria quanto 
um sentimento de perda e distanciamento.

- Texto Não Literário: Em um artigo sobre as mudanças 
climáticas, a tese principal pode ser que a ação humana é a 
principal responsável pelo aquecimento global. A compreensão 
geral exigiria que o leitor identificasse essa tese e as evidências 
apresentadas, como dados científicos ou opiniões de especialistas, 
para apoiar essa afirmação.

– Importância da Compreensão Geral
Ter uma boa compreensão geral do texto é o primeiro passo 

para uma interpretação eficiente e uma análise crítica. Nos 
concursos públicos, essa habilidade é frequentemente testada 
em questões de múltipla escolha e em questões dissertativas, 
nas quais o candidato precisa demonstrar sua capacidade de 
resumir o conteúdo e de captar as ideias centrais do texto.

Além disso, uma leitura superficial pode levar a erros de 
interpretação, prejudicando a resolução correta das questões. 
Por isso, é importante que o candidato esteja sempre atento 
ao que o texto realmente quer transmitir, e não apenas ao que 
é dito de forma explícita. Em resumo, a compreensão geral do 
texto é a base para todas as outras etapas de interpretação 
textual, como a identificação de argumentos, a análise da coesão 
e a capacidade de fazer inferências.

— Ponto de Vista ou Ideia Central Defendida pelo Autor
O ponto de vista ou a ideia central defendida pelo autor 

são elementos fundamentais para a compreensão do texto, 
especialmente em textos argumentativos, expositivos e literários. 
Identificar o ponto de vista do autor significa reconhecer a 
posição ou perspectiva adotada em relação ao tema tratado, 
enquanto a ideia central refere-se à mensagem principal que o 
autor deseja transmitir ao leitor.

Esses elementos revelam as intenções comunicativas do 
texto e ajudam a esclarecer as razões pelas quais o autor constrói 
sua argumentação, narrativa ou descrição de determinada 
maneira. Assim, compreender o ponto de vista ou a ideia central 
é essencial para interpretar adequadamente o texto e responder 
a questões que exigem essa habilidade.

– Textos Literários
Nos textos literários, o ponto de vista do autor pode 

ser transmitido de forma indireta, por meio de narradores, 
personagens ou símbolos. Muitas vezes, os autores não expõem 
claramente suas opiniões, deixando a interpretação para o 
leitor. O ponto de vista pode variar entre diferentes narradores 
e personagens, enriquecendo a pluralidade de interpretações 
possíveis.

Um exemplo clássico é o narrador de “Dom Casmurro”, de 
Machado de Assis. Embora Bentinho (o narrador-personagem) 
conte a história sob sua perspectiva, o leitor percebe que o 
ponto de vista dele é enviesado, e isso cria ambiguidade sobre 
a questão central do livro: a possível traição de Capitu. Nesse 
caso, a ideia central pode estar relacionada à incerteza e à 
subjetividade das percepções humanas.

Outro exemplo: em “Vidas Secas”, de Graciliano Ramos, o 
ponto de vista é o de uma narrativa em terceira pessoa que se 
foca nos personagens humildes e no sofrimento causado pela 

seca no sertão nordestino. A ideia central do texto é a denúncia 
das condições de vida precárias dessas pessoas, algo que o autor 
faz por meio de uma linguagem econômica e direta, alinhada à 
dureza da realidade descrita.

Nos poemas, o ponto de vista também pode ser identificado 
pelo eu lírico, que expressa sentimentos, reflexões e visões de 
mundo. Por exemplo, em “O Navio Negreiro”, de Castro Alves, o 
eu lírico adota um tom de indignação e denúncia ao descrever 
as atrocidades da escravidão, reforçando uma ideia central de 
crítica social.

– Textos Não Literários
Em textos não literários, o ponto de vista é geralmente 

mais explícito, especialmente em textos argumentativos, como 
artigos de opinião, editoriais e ensaios. O autor tem o objetivo 
de convencer o leitor de uma determinada posição sobre um 
tema. Nesse tipo de texto, a tese (ideia central) é apresentada 
de forma clara logo no início, sendo defendida ao longo do texto 
com argumentos e evidências.

Por exemplo, em um artigo de opinião sobre a reforma 
tributária, o autor pode adotar um ponto de vista favorável à 
reforma, argumentando que ela trará justiça social e reduzirá 
as desigualdades econômicas. A ideia central, neste caso, é a 
defesa da reforma como uma medida necessária para melhorar 
a distribuição de renda no país. O autor apresentará argumentos 
que sustentem essa tese, como dados econômicos, exemplos de 
outros países e opiniões de especialistas.

Nos textos científicos e expositivos, a ideia central também 
está relacionada ao objetivo de informar ou esclarecer o leitor 
sobre um tema específico. A neutralidade é mais comum nesses 
casos, mas ainda assim há um ponto de vista que orienta a 
escolha das informações e a forma como elas são apresentadas. 
Por exemplo, em um relatório sobre os efeitos do desmatamento, 
o autor pode não expressar diretamente uma opinião, mas 
ao apresentar evidências sobre o impacto ambiental, está 
implicitamente sugerindo a importância de políticas de 
preservação.

– Como Identificar o Ponto de Vista e a Ideia Central
Para identificar o ponto de vista ou a ideia central de um 

texto, é importante atentar-se a certos aspectos:

1. Título e Introdução: Muitas vezes, o ponto de vista do 
autor ou a ideia central já são sugeridos pelo título do texto 
ou pelos primeiros parágrafos. Em artigos e ensaios, o autor 
frequentemente apresenta sua tese logo no início, o que facilita 
a identificação.

2. Linguagem e Tom: A escolha das palavras e o tom 
(objetivo, crítico, irônico, emocional) revelam muito sobre o 
ponto de vista do autor. Uma linguagem carregada de emoção 
ou uma sequência de dados e argumentos lógicos indicam como 
o autor quer que o leitor interprete o tema.

3. Seleção de Argumentos: Nos textos argumentativos, os 
exemplos, dados e fatos apresentados pelo autor refletem o ponto 
de vista defendido. Textos favoráveis a uma determinada posição 
tenderão a destacar aspectos que reforcem essa perspectiva, 
enquanto minimizam ou ignoram os pontos contrários.



LÍNGUA PORTUGUESA

11

4. Conectivos e Estrutura Argumentativa: Conectivos como 
“portanto”, “por isso”, “assim”, “logo” e “no entanto” são usados 
para introduzir conclusões ou para contrastar argumentos, 
ajudando a deixar claro o ponto de vista do autor. A organização 
do texto em blocos de ideias também pode indicar a progressão 
da defesa da tese.

5. Conclusão: Em muitos textos, a conclusão serve para 
reafirmar o ponto de vista ou ideia central. Neste momento, o 
autor resume os principais argumentos e reforça a posição 
defendida, ajudando o leitor a compreender a ideia principal.

Exemplos Práticos

- Texto Literário: No conto “A Cartomante”, de Machado 
de Assis, o narrador adota uma postura irônica, refletindo o 
ceticismo em relação à superstição. A ideia central do texto gira 
em torno da crítica ao comportamento humano que, por vezes, 
busca respostas mágicas para seus problemas, ignorando a 
racionalidade.

- Texto Não Literário: Em um artigo sobre os benefícios da 
alimentação saudável, o autor pode adotar o ponto de vista de 
que uma dieta equilibrada é fundamental para a prevenção de 
doenças e para a qualidade de vida. A ideia central, portanto, é 
que os hábitos alimentares influenciam diretamente a saúde, e 
isso será sustentado por argumentos baseados em pesquisas 
científicas e recomendações de especialistas.

– Diferença entre Ponto de Vista e Ideia Central
Embora relacionados, ponto de vista e ideia central não são 

sinônimos. O ponto de vista refere-se à posição ou perspectiva 
do autor em relação ao tema, enquanto a ideia central é a 
mensagem principal que o autor quer transmitir. Um texto pode 
defender a mesma ideia central a partir de diferentes pontos de 
vista. Por exemplo, dois textos podem defender a preservação 
do meio ambiente (mesma ideia central), mas um pode adotar 
um ponto de vista econômico (focando nos custos de desastres 
naturais) e o outro, um ponto de vista social (focando na 
qualidade de vida das futuras gerações).

— Argumentação
A argumentação é o processo pelo qual o autor apresenta 

e desenvolve suas ideias com o intuito de convencer ou 
persuadir o leitor. Em um texto argumentativo, a argumentação 
é fundamental para a construção de um raciocínio lógico e coeso 
que sustente a tese ou ponto de vista do autor. Ela se faz presente 
em diferentes tipos de textos, especialmente nos dissertativos, 
artigos de opinião, editoriais e ensaios, mas também pode ser 
encontrada de maneira indireta em textos literários e expositivos.

A qualidade da argumentação está diretamente ligada 
à clareza, à consistência e à relevância dos argumentos 
apresentados, além da capacidade do autor de antecipar e 
refutar possíveis contra-argumentos. Ao analisar a argumentação 
de um texto, é importante observar como o autor organiza suas 
ideias, quais recursos utiliza para justificar suas posições e de 
que maneira ele tenta influenciar o leitor.

– Estrutura da Argumentação
A argumentação em um texto dissertativo-argumentativo, 

por exemplo, costuma seguir uma estrutura lógica que inclui:
1. Tese: A tese é a ideia central que o autor pretende 

defender. Ela costuma ser apresentada logo no início do texto, 
frequentemente na introdução. A tese delimita o ponto de 
vista do autor sobre o tema e orienta toda a argumentação 
subsequente.

2. Argumentos: São as justificativas que sustentam a tese. 
Podem ser de vários tipos, como argumentos baseados em fatos, 
estatísticas, opiniões de especialistas, experiências concretas 
ou raciocínios lógicos. O autor utiliza esses argumentos para 
demonstrar a validade de sua tese e persuadir o leitor.

3. Contra-argumentos e Refutação: Muitas vezes, para 
fortalecer sua argumentação, o autor antecipa e responde a 
possíveis objeções ao seu ponto de vista. A refutação é uma 
estratégia eficaz que demonstra que o autor considerou outras 
perspectivas, mas que tem razões para desconsiderá-las ou 
contestá-las.

4. Conclusão: Na conclusão, o autor retoma a tese inicial e 
resume os principais pontos da argumentação, reforçando seu 
ponto de vista e buscando deixar uma impressão duradoura no 
leitor.

– Tipos de Argumentos
A argumentação pode utilizar diferentes tipos de argumentos, 

dependendo do objetivo do autor e do contexto do texto. Entre 
os principais tipos, podemos destacar:

1. Argumento de autoridade: Baseia-se na citação de 
especialistas ou de instituições renomadas para reforçar a tese. 
Esse tipo de argumento busca emprestar credibilidade à posição 
defendida.

Exemplo: “Segundo a Organização Mundial da Saúde (OMS), 
uma alimentação equilibrada pode reduzir em até 80% o risco de 
doenças crônicas, como diabetes e hipertensão.”

2. Argumento de exemplificação: Utiliza exemplos concretos 
para ilustrar e validar o ponto de vista defendido. Esses exemplos 
podem ser tirados de situações cotidianas, casos históricos ou 
experimentos.

Exemplo: “Em países como a Suécia e a Finlândia, onde o 
sistema educacional é baseado na valorização dos professores, 
os índices de desenvolvimento humano são superiores à média 
global.”

3. Argumento lógico (ou dedutivo): É baseado em um 
raciocínio lógico que estabelece uma relação de causa e efeito, 
levando o leitor a aceitar a conclusão apresentada. Esse tipo 
de argumento pode ser dedutivo (parte de uma premissa geral 
para uma conclusão específica) ou indutivo (parte de exemplos 
específicos para uma conclusão geral).

Exemplo dedutivo: “Todos os seres humanos são mortais. 
Sócrates é um ser humano. Logo, Sócrates é mortal.”

Exemplo indutivo: “Diversos estudos demonstram que 
o uso excessivo de telas prejudica a visão. Portanto, o uso 
prolongado de celulares e computadores também pode afetar 
negativamente a saúde ocular.”
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4. Argumento emocional (ou patético): Apela aos 
sentimentos do leitor, utilizando a emoção como meio de 
convencimento. Este tipo de argumento pode despertar empatia, 
compaixão, medo ou revolta no leitor, dependendo da maneira 
como é apresentado.

Exemplo: “Milhares de crianças morrem de fome todos os 
dias enquanto toneladas de alimentos são desperdiçadas em 
países desenvolvidos. É inaceitável que, em pleno século XXI, 
ainda enfrentemos essa realidade.”

5. Argumento de comparação ou analogia: Compara 
situações semelhantes para fortalecer o ponto de vista do 
autor. A comparação pode ser entre eventos, fenômenos ou 
comportamentos para mostrar que a lógica aplicada a uma 
situação também se aplica à outra.

Exemplo: “Assim como o cigarro foi amplamente aceito 
durante décadas, até que seus malefícios para a saúde fossem 
comprovados, o consumo excessivo de açúcar hoje deve ser visto 
com mais cautela, já que estudos indicam seus efeitos nocivos a 
longo prazo.”

– Coesão e Coerência na Argumentação
A eficácia da argumentação depende também da coesão e 

coerência no desenvolvimento das ideias. Coesão refere-se aos 
mecanismos linguísticos que conectam as diferentes partes do 
texto, como pronomes, conjunções e advérbios. Estes elementos 
garantem que o texto flua de maneira lógica e fácil de ser seguido.

Exemplo de conectivos importantes:
- Para adicionar informações: “além disso”, “também”, 

“ademais”.
- Para contrastar ideias: “no entanto”, “por outro lado”, 

“todavia”.
- Para concluir: “portanto”, “assim”, “logo”.

Já a coerência diz respeito à harmonia entre as ideias, ou 
seja, à lógica interna do texto. Um texto coerente apresenta uma 
relação clara entre a tese, os argumentos e a conclusão. A falta 
de coerência pode fazer com que o leitor perca o fio do raciocínio 
ou não aceite a argumentação como válida.

– Exemplos Práticos de Argumentação

- Texto Argumentativo (Artigo de Opinião): Em um artigo que 
defenda a legalização da educação domiciliar no Brasil, a tese 
pode ser que essa prática oferece mais liberdade educacional para 
os pais e permite uma personalização do ensino. Os argumentos 
poderiam incluir exemplos de países onde a educação domiciliar 
é bem-sucedida, dados sobre o desempenho acadêmico de 
crianças educadas em casa e opiniões de especialistas. O autor 
também pode refutar os argumentos de que essa modalidade de 
ensino prejudica a socialização das crianças, citando estudos que 
mostram o contrário.

- Texto Literário: Em obras literárias, a argumentação pode 
ser mais sutil, mas ainda está presente. No romance “Capitães 
da Areia”, de Jorge Amado, embora a narrativa siga a vida de 
crianças abandonadas nas ruas de Salvador, a estrutura do texto 
e a escolha dos eventos apresentados constroem uma crítica 

implícita à desigualdade social e à falta de políticas públicas 
eficazes. A argumentação é feita de maneira indireta, por meio 
das experiências dos personagens e do ambiente descrito.

– Análise Crítica da Argumentação
Para analisar criticamente a argumentação de um texto, é 

importante que o leitor:

1. Avalie a pertinência dos argumentos: Os argumentos 
são válidos e relevantes para sustentar a tese? Estão bem 
fundamentados?

2. Verifique a solidez da lógica: O raciocínio seguido pelo 
autor é coerente? Há falácias argumentativas que enfraquecem 
a posição defendida?

3. Observe a diversidade de fontes: O autor utiliza diferentes 
tipos de argumentos (fatos, opiniões, dados) para fortalecer sua 
tese, ou a argumentação é unilateral e pouco fundamentada?

4. Considere os contra-argumentos: O autor reconhece e 
refuta pontos de vista contrários? Isso fortalece ou enfraquece 
a defesa da tese?

— Elementos de Coesão
Os elementos de coesão são os recursos linguísticos que 

garantem a conexão e a fluidez entre as diferentes partes de um 
texto. Eles são essenciais para que o leitor compreenda como as 
ideias estão relacionadas e para que o discurso seja entendido 
de forma clara e lógica. Em termos práticos, a coesão se refere à 
capacidade de manter as frases e parágrafos interligados, criando 
uma progressão lógica que permite ao leitor seguir o raciocínio 
do autor sem perder o fio condutor.

A coesão textual pode ser alcançada por meio de diversos 
mecanismos, como o uso de conectivos, pronomes, elipses e 
sinônimos, que evitam repetições desnecessárias e facilitam a 
transição entre as ideias. Em textos argumentativos e dissertativos, 
esses elementos desempenham um papel fundamental na 
organização e no desenvolvimento da argumentação.

– Tipos de Coesão
Os principais tipos de coesão podem ser divididos em coesão 

referencial, coesão sequencial e coesão lexical. Cada um deles 
envolve diferentes estratégias que contribuem para a unidade e 
a clareza do texto.

1. Coesão Referencial
A coesão referencial ocorre quando um elemento do texto 

remete a outro já mencionado, garantindo que as ideias sejam 
retomadas ou antecipadas sem a necessidade de repetição 
direta. Isso pode ser feito por meio de pronomes, advérbios ou 
outras expressões que retomam conceitos, pessoas ou objetos 
mencionados anteriormente.
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Os principais mecanismos de coesão referencial incluem:

- Pronomes pessoais: Usados para substituir substantivos 
mencionados anteriormente.

- Exemplo: João comprou um livro novo. Ele estava ansioso 
para lê-lo.

- Pronomes demonstrativos: Indicam a retomada de uma 
informação previamente dada ou a introdução de algo novo.

- Exemplo: Este é o problema que devemos resolver.

- Pronomes possessivos: Utilizados para evitar repetições, 
referindo-se à posse ou relação de algo já mencionado.

- Exemplo: Maria trouxe suas anotações para a aula.

- Advérbios de lugar e tempo: Podem substituir informações 
anteriores relacionadas a momentos e espaços.

- Exemplo: Estive na biblioteca ontem. Lá, encontrei muitos 
livros interessantes.

A coesão referencial é crucial para evitar repetições e garantir 
que o leitor consiga acompanhar a continuidade das ideias sem 
que o texto se torne redundante ou cansativo.

2. Coesão Sequencial
A coesão sequencial diz respeito à organização temporal e 

lógica do discurso. Ela é responsável por estabelecer as relações 
de sentido entre as partes do texto, utilizando conectivos para 
marcar a progressão das ideias. Isso pode envolver a relação 
entre causa e efeito, adição de informações, contraste, explicação, 
entre outros.

Os principais conectivos de coesão sequencial incluem:

- Conectivos de adição: Indicam que uma ideia ou informação 
será acrescentada.

- Exemplo: Além disso, também é necessário investir em 
infraestrutura.

- Conectivos de causa e consequência: Mostram uma relação 
de causa e efeito entre as ideias.

- Exemplo: Portanto, o aumento das taxas de desemprego 
resultou em uma crise social.

- Conectivos de contraste ou oposição: Introduzem uma 
ideia que contradiz ou contrapõe a anterior.

- Exemplo: No entanto, apesar dos esforços, os resultados 
não foram satisfatórios.

- Conectivos de explicação: Introduzem uma justificativa ou 
explicação para uma ideia previamente mencionada.

- Exemplo: Ou seja, é necessário investir em educação para 
alcançar um desenvolvimento sustentável.

A coesão sequencial garante que as relações entre as partes 
do texto sejam claras, facilitando a compreensão das ideias e das 
transições entre elas.

3. Coesão Lexical
A coesão lexical se refere ao uso de palavras relacionadas 

que ajudam a manter a unidade temática do texto. Isso pode ser 
feito por meio da repetição de palavras-chave, da utilização de 
sinônimos, antônimos e hiperônimos, ou pela escolha de termos 
que pertencem a um mesmo campo semântico.

- Repetição de termos: Em alguns casos, a repetição de uma 
palavra-chave pode ser necessária para garantir a ênfase e a 
clareza do texto.

- Exemplo: O aquecimento global é um dos maiores desafios 
do século XXI. O aquecimento global provoca mudanças 
climáticas devastadoras.

- Sinônimos: Evitam a repetição excessiva, permitindo que a 
mesma ideia seja expressa de maneiras diferentes.

- Exemplo: O aquecimento global é uma preocupação 
crescente. O aumento das temperaturas afeta diretamente o 
clima.

- Antônimos: Introduzem contrastes que reforçam o 
significado de determinada ideia.

- Exemplo: O otimismo em relação ao futuro contrasta com o 
pessimismo de algumas previsões.

- Hiperônimos e Hipônimos: Usam termos mais amplos 
(hiperônimos) ou específicos (hipônimos) para enriquecer o 
vocabulário e evitar repetições.

- Exemplo: As frutas são ricas em nutrientes. As maçãs, por 
exemplo, fornecem vitaminas essenciais.

A coesão lexical contribui para a clareza e a coesão temática, 
além de tornar o texto mais variado e interessante, sem 
comprometer a unidade das ideias.

– A Importância dos Elementos de Coesão
Os elementos de coesão são essenciais para a clareza e a 

compreensão de qualquer texto, seja literário ou não literário. 
Eles desempenham o papel de “costurar” as partes do texto, 
estabelecendo uma relação lógica e contínua entre as frases, 
os parágrafos e as seções. Sem esses elementos, o texto pode 
parecer fragmentado ou desconexo, dificultando a leitura e a 
interpretação.

Em textos argumentativos, a coesão garante que o leitor 
siga o raciocínio do autor sem se perder nas transições entre 
os argumentos. Em textos literários, a coesão ajuda a manter 
a unidade narrativa, guiando o leitor através das descrições, 
diálogos e eventos da história de forma clara.

Exemplos Práticos

- Texto Argumentativo: Em um artigo de opinião que defenda 
a implantação de políticas de incentivo à energia solar, a coesão 
referencial pode ser garantida pelo uso de pronomes para evitar 
a repetição do termo “energia solar”. A coesão sequencial 
pode ser marcada por conectivos que introduzem argumentos 
favoráveis, como “além disso”, “por outro lado” e “portanto”. 
A coesão lexical seria alcançada por meio de sinônimos e 
expressões relacionadas ao tema, como “energias renováveis”, 

“sustentabilidade” e “redução de emissões”.
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- Texto Literário: Em um conto de suspense, a coesão 
referencial pode ser feita com pronomes que retomam 
personagens já introduzidos. A coesão sequencial pode organizar 
os eventos de maneira a criar uma crescente tensão, utilizando 
conectivos como “então”, “de repente” e “logo após”. Já a coesão 
lexical pode ser trabalhada com palavras que reforçam o clima de 
mistério, como “sombras”, “silêncio”, “escuro” e “medo”.

– Problemas Comuns Relacionados à Coesão
Alguns problemas comuns que afetam a coesão incluem:

- Ambiguidade referencial: Quando o pronome ou a 
expressão usada para retomar uma ideia anterior é vaga ou 
ambígua, gerando confusão no leitor.

- Exemplo problemático: João e Pedro foram à loja, mas ele 
não comprou nada. (Não está claro a quem “ele” se refere).

- Excesso de repetições: Repetir desnecessariamente os 
mesmos termos pode tornar o texto cansativo e redundante.

- Exemplo: A empresa apresentou um novo projeto. O novo 
projeto da empresa é inovador. O novo projeto foi bem aceito.

- Falta de conectivos: A ausência de conectivos ou o uso 
inadequado pode prejudicar a fluidez do texto e comprometer a 
compreensão das relações entre as ideias.

- Exemplo problemático: A empresa lançou um novo produto. 
As vendas aumentaram significativamente. (Faltou um conectivo 
de causa para deixar a relação clara, como “por isso”).

— Inferências
As inferências são deduções ou conclusões que o leitor faz 

com base nas informações implícitas no texto. Diferentemente 
da compreensão literal, que se limita ao que está explicitamente 
escrito, a inferência envolve a capacidade de perceber 
significados ocultos, ler nas entrelinhas e entender o que o autor 
sugere sem dizer diretamente. Esta habilidade é crucial tanto 
na interpretação de textos literários quanto não literários, pois 
permite ao leitor captar nuances, intenções e ideias que não 
estão imediatamente visíveis.

– Inferências em Textos Literários
Nos textos literários, as inferências são uma ferramenta 

essencial para interpretar símbolos, metáforas, personagens 
e tramas complexas. O autor pode não explicar explicitamente 
os sentimentos de um personagem, por exemplo, mas cabe ao 
leitor inferir suas emoções por meio de descrições, diálogos e 
comportamentos. Da mesma forma, temas como a crítica social, 
o existencialismo ou o amor podem ser explorados de maneira 
sutil, exigindo que o leitor atente para os subtextos.

Exemplo prático: 
Em “A Metamorfose”, de Franz Kafka, a transformação 

de Gregor Samsa em um inseto pode ser lida de forma literal. 
No entanto, as inferências nos levam a entender que essa 
metamorfose é simbólica, representando o isolamento, a 
alienação e o sentimento de inadequação do personagem diante 
de sua vida e de sua família.

Outro exemplo seria o conto “Amor”, de Clarice Lispector. 
Nele, a sensação de inquietação da protagonista pode ser 
inferida a partir da descrição de suas reações físicas e psicológicas 
ao ver um homem cego mastigando chiclete. O autor não 
diz diretamente o que a protagonista sente, mas o leitor, por 
meio das inferências, percebe que ela está refletindo sobre a 
monotonia de sua vida.

– Inferências em Textos Não Literários
Em textos não literários, como artigos de opinião, 

reportagens e textos expositivos, as inferências permitem ao 
leitor identificar relações de causa e efeito, perceber a intenção 
do autor e concluir o que não foi dito diretamente. Muitas vezes, 
o autor apresenta fatos, dados ou opiniões de maneira objetiva, 
mas é responsabilidade do leitor compreender as implicações ou 
consequências desses elementos.

Exemplo prático: 
Em uma reportagem que menciona um aumento no número 

de demissões em uma empresa, sem fornecer uma explicação 
direta para o ocorrido, o leitor pode inferir que as demissões 
estão relacionadas a uma crise econômica ou à reestruturação 
interna da organização, dependendo do contexto. Assim, a 
capacidade de fazer inferências permite ao leitor compreender 
as entrelinhas do texto e ir além do que é explicitamente 
mencionado.

– Como Fazer Inferências
Para fazer inferências de maneira eficaz, o leitor deve:

1. Ler atentamente o texto: A compreensão de detalhes 
é crucial para inferir informações que não estão evidentes. 
Pequenos indícios podem fornecer grandes insights sobre as 
intenções do autor.

2. Analisar o contexto: O contexto social, histórico, cultural 
e até o gênero do texto ajudam a criar inferências mais precisas. 
Um mesmo fato pode ter diferentes implicações, dependendo da 
época ou lugar em que ocorre.

3. Interpretar o tom e a linguagem: O tom irônico, sarcástico, 
emotivo ou neutro utilizado pelo autor pode revelar muito sobre 
o que ele quer que o leitor perceba, mesmo que não esteja dito 
diretamente.

4. Relacionar informações: Ao fazer inferências, o leitor 
deve conectar informações dadas ao longo do texto, formando 
uma rede de significados que esclareça o que não está evidente.

– Inferências no Contexto de Provas
Em provas de concursos públicos, as questões que envolvem 

inferências exigem que o candidato vá além do sentido literal do 
texto. Muitas vezes, as perguntas pedem que o leitor identifique 
o que o autor sugere, mas não afirma diretamente. Esse tipo 
de questão avalia a capacidade do candidato de interpretar de 
maneira crítica e detalhada, algo que é fundamental para a boa 
compreensão de qualquer texto.

Por exemplo, em uma questão baseada em um artigo 
sobre políticas de saúde, o enunciado pode pedir ao candidato 
que infira a posição do autor em relação ao sistema público de 
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saúde, mesmo que o texto não a explicite claramente. A partir 
da análise do uso de exemplos, da escolha de palavras e do tom 
adotado, o candidato pode inferir se o autor é a favor ou contra 
as medidas discutidas.

Exemplos Práticos

- Texto Literário: Em “Dom Casmurro”, de Machado de Assis, 
o leitor deve inferir se Capitu traiu ou não Bentinho, pois o autor 
nunca dá uma resposta definitiva. A interpretação se dá a partir 
das descrições e dos comportamentos dos personagens, levando 
a diferentes inferências sobre a narrativa.

- Texto Não Literário: Em uma reportagem que discute a 
implementação de um novo sistema educacional em uma cidade, 
o autor pode mencionar de maneira neutra os resultados de uma 
pesquisa que mostra uma melhora no desempenho dos alunos. 
No entanto, o leitor pode inferir, a partir da maneira como os 
dados são apresentados, que o autor é favorável ao novo sistema, 
ainda que isso não seja explicitamente declarado.

— Pressuposição
A pressuposição é um conceito fundamental na pragmática 

e na semântica da Língua Portuguesa, referindo-se a um tipo 
de inferência que uma frase faz sobre o estado do mundo. Ao 
contrário do acarretamento, que é uma relação lógica direta 
entre proposições, a pressuposição envolve informações que são 
assumidas como verdadeiras e aceitas por quem fala e por quem 
ouve, independentemente da verdade da frase principal.

Exemplos:
– Frase individual: “A filha de Maria quebrou o vaso.” 

Pressupõe-se que “Maria tem uma filha”.
– Contexto de diálogo: “Você ainda trabalha naquela 

empresa?” Pressupõe-se que a pessoa a quem a pergunta é 
dirigida já trabalhou ou trabalha na referida empresa.

Pressuposições são elementos cruciais na comunicação 
cotidiana e na literatura. Elas permitem que falantes e escritores 
comuniquem informações complexas de forma implícita, 
tornando a linguagem mais eficiente e rica. Na análise literária e 
na crítica, entender as pressuposições de um texto pode revelar 
subtextos e temas ocultos.

Diferentemente do acarretamento, as pressuposições são 
altamente dependentes do contexto e das crenças partilhadas 
pelos interlocutores. Elas podem variar de acordo com o 
conhecimento cultural, as experiências pessoais e o contexto 
situacional.

As pressuposições podem ser fontes de mal-entendidos 
em situações de comunicação, especialmente em contextos 
interculturais ou quando as crenças e conhecimentos de 
fundo dos interlocutores são diferentes. Na educação, ensinar 
sobre pressuposições pode ajudar os alunos a se tornarem 
comunicadores mais eficazes e conscientes.

Entendemos, assim, que a pressuposição é um aspecto 
sofisticado e sutil da Língua Portuguesa, desempenhando um 
papel significativo na forma como entendemos e interpretamos 
a comunicação. Seu estudo é essencial para uma compreensão 
aprofundada da linguagem, revelando como o idioma pode 
ser utilizado para transmitir e sugerir significados além das 

palavras explicitamente ditas. É uma ferramenta poderosa 
tanto na expressão literária quanto na comunicação do dia a dia, 
refletindo a complexidade e a beleza do Português.

— Estrutura e Organização do Texto e dos Parágrafos
A estrutura e a organização do texto e dos parágrafos são 

elementos essenciais que garantem a clareza e a lógica no 
desenvolvimento das ideias apresentadas pelo autor. Em provas 
de concursos, essa habilidade é frequentemente avaliada, pois 
demonstra a capacidade do candidato de compreender como 
as informações estão dispostas e como elas se relacionam entre 
si para formar um todo coerente e coeso. Entender a estrutura 
do texto é fundamental para captar o sentido global e para 
identificar o objetivo do autor com precisão.

– Estrutura Geral do Texto
A maioria dos textos, especialmente os dissertativos e 

argumentativos, segue uma estrutura clássica composta por três 
partes principais:

1. Introdução: Apresenta o tema e, geralmente, a tese ou 
ideia central do texto. A introdução tem a função de situar o 
leitor, introduzindo o assunto que será desenvolvido ao longo do 
texto. Ela deve ser clara e objetiva, atraindo o leitor para o que 
será discutido.

2. Desenvolvimento: É a parte central do texto, onde as 
ideias são aprofundadas e explicadas. No desenvolvimento, 
o autor expõe seus argumentos, utiliza exemplos, dados, 
comparações ou citações para sustentar a tese apresentada na 
introdução. Essa seção pode ser dividida em vários parágrafos, 
cada um com uma função específica, como apresentar um novo 
argumento ou explorar diferentes aspectos de um mesmo ponto 
de vista.

3. Conclusão: Retoma as ideias principais discutidas no 
texto e oferece um fechamento para o argumento. A conclusão 
pode reafirmar a tese, sintetizar os pontos principais ou propor 
uma solução para a questão discutida. Em muitos textos 
argumentativos, a conclusão busca reforçar o ponto de vista do 
autor, deixando claro o posicionamento defendido.

Essa estrutura clássica não é exclusiva de textos não 
literários, podendo também ser adaptada em alguns textos 
literários, como crônicas e contos, embora esses tipos de texto 
tenham maior liberdade estrutural.

– Organização dos Parágrafos
Dentro dessa estrutura global, a organização dos parágrafos 

desempenha um papel crucial na coesão e coerência do texto. 
Cada parágrafo deve ter uma ideia principal bem definida, que é 
desenvolvida ao longo das frases. Para que o texto tenha fluidez, 
os parágrafos precisam estar conectados de maneira lógica e 
seguir uma progressão de ideias.
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Os parágrafos podem ser organizados de várias formas, 
dependendo da intenção do autor e do tipo de texto. Algumas 
formas comuns de organização incluem:

1. Parágrafo de desenvolvimento de ideia principal: Esse 
tipo de parágrafo se concentra em uma ideia central e a explora 
em profundidade. Começa com uma frase que introduz a ideia 
principal e, em seguida, apresenta argumentos, exemplos ou 
explicações que a sustentam.

Exemplo: Em um artigo sobre a importância da leitura na 
infância, o parágrafo pode começar com a ideia de que “a leitura 
estimula o desenvolvimento cognitivo das crianças”. Depois, 
o autor pode apresentar dados de estudos que mostram os 
benefícios da leitura precoce e explicar como isso impacta o 
aprendizado ao longo da vida.

2. Parágrafo de contraste: Esse parágrafo é utilizado para 
apresentar uma ideia que se opõe à ideia anterior, promovendo 
um contraste. Os conectivos de oposição, como “no entanto”, 

“por outro lado” ou “todavia”, são essenciais para introduzir essa 
mudança de perspectiva.

Exemplo: Após discutir os benefícios da tecnologia na 
educação, o autor pode usar um parágrafo de contraste para 
apontar que “por outro lado, o uso excessivo de dispositivos 
eletrônicos pode trazer consequências negativas, como a 
distração e a dependência”.

3. Parágrafo de causa e consequência: Essa organização 
é útil para discutir relações entre eventos ou ideias, onde uma 
situação leva diretamente a outra. Conectivos como “portanto”, 

“assim”, “como resultado” e “devido a isso” são frequentemente 
utilizados.

Exemplo: “O desmatamento desenfreado na Amazônia 
causa a perda de biodiversidade. Como consequência, espécies 
endêmicas estão desaparecendo, o que impacta negativamente 
os ecossistemas locais.”

– Estrutura e Organização em Textos Literários
Nos textos literários, a organização dos parágrafos e a 

estrutura do texto podem ser mais flexíveis, especialmente em 
obras de ficção, poesia e crônicas. A ordem cronológica dos 
acontecimentos, por exemplo, pode ser subvertida, criando uma 
narrativa não linear. Além disso, os parágrafos podem variar em 
tamanho e forma, dependendo do efeito estético ou emocional 
que o autor deseja provocar no leitor.

Em contos, como os de Guimarães Rosa, a estrutura pode 
não seguir o padrão tradicional, pois o autor utiliza técnicas 
de fluxo de consciência e jogos de linguagem que desafiam as 
convenções. No entanto, mesmo com essa liberdade formal, a 
organização ainda desempenha um papel importante para 
garantir que a narrativa mantenha coesão e faça sentido dentro 
de seu próprio universo.

Exemplo prático: 
No conto “A Hora e a Vez de Augusto Matraga”, a estrutura 

narrativa é fragmentada, alternando entre momentos de reflexão 
e ação. A organização dos parágrafos é feita de modo a criar um 
ritmo intenso, com frases curtas que reforçam a dramaticidade 
dos eventos.

– Estrutura e Organização em Textos Não Literários
Em textos não literários, como ensaios, artigos científicos e 

relatórios, a estrutura é normalmente mais rígida e segue uma 
organização mais clara. Cada seção tem uma função específica: 
introduzir, desenvolver ou concluir as ideias. O autor deve seguir 
uma lógica precisa para garantir que o leitor consiga acompanhar 
a argumentação sem dificuldades.

Um exemplo clássico de boa organização em textos não 
literários é o uso de parágrafos tópicos, onde cada parágrafo 
aborda um único aspecto do tema e desenvolve um raciocínio 
completo. Esse tipo de organização é comum em textos 
acadêmicos e artigos de opinião, onde o autor expõe suas ideias 
de maneira sequencial e sistemática.

Exemplo prático: 
Em um artigo científico sobre mudanças climáticas, a 

organização do texto segue um padrão claro: a introdução 
apresenta o problema, os parágrafos de desenvolvimento 
exploram os fatores que contribuem para o aquecimento global 
(como o aumento das emissões de gases de efeito estufa e o 
desmatamento), e a conclusão sintetiza os resultados e propõe 
soluções.

– Elementos de Transição entre Parágrafos
Para garantir que a estrutura do texto seja fluida e que os 

parágrafos estejam conectados de forma lógica, é fundamental o 
uso de elementos de transição. Esses elementos ajudam a guiar 
o leitor de uma ideia para outra, criando uma continuidade no 
raciocínio.

Alguns exemplos de elementos de transição incluem:

- Para adição de ideias: “Além disso”, “Ademais”, “Também”, 
“Por outro lado”.

- Para contraste: “No entanto”, “Todavia”, “Por outro lado”, 
“Entretanto”.

- Para conclusão ou síntese: “Portanto”, “Assim”, “Dessa 
forma”, “Logo”.

Esses conectivos e expressões são essenciais para manter a 
coesão do texto, evitando que os parágrafos fiquem isolados e 
garantindo uma progressão clara das ideias.

SEQUÊNCIAS TEXTUAIS: NARRATIVA, DESCRITIVA, 
ARGUMENTATIVA, EXPLICATIVA, INJUNTIVA E 

DIALOGAL

As Sequências textuais constituem unidades linguístico-
textuais fundamentais que integram a organização dos gêneros 
textuais, auxiliando a identificação de um gênero que se 
apresenta predominantemente de forma narrativa, descritiva, 
argumentativa, entre outras, por exemplo. Isto é, são formas 
linguísticas ordenadas que compõem um gênero, sendo, assim, 
são menos passíveis de modificações provocadas por aspectos 
sociais. As sequências se reiteram na fala e na escrita, assim, 
por meio do contato frequente com os textos, são assimiladas 
por quem ouve, escreve e lê, tornando-se como estruturas 
memorizadas. 
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– Tipos de Sequências Textuais: narrativo, descritivo, argumentativo, explicativo, injuntivo (prescritivo) e dialogal. Embora essa 
classificação se assemelhe aos conceitos de tipos textuais, ela é diferente pois está fundamentada em modelo teórico de gramática 
do texto, entrever-se à noção de que tal categorização serve para o texto em sua completude. 

Em geral, um texto não é em sua totalidade narrativo ou descritivo, etc. O comum é que algumas dessas sequências se apresentem 
simultaneamente nos textos, daí o sentido da expressão sequências textuais para indicar que existem trechos composicionais diversos 
que integram a organização textual. Os tipos textuais, ao contrário disso, carregam a noção de totalidade e homogeneidade. 

Por exemplo, em um romance, há uma sequência narrativa (ações desempenhadas por um personagem que incita ou luta 
por prevenir uma mudança), uma sequência descritiva (apresentação das características de uma pessoa, um animal ou um objeto) 
e também uma sequência dialogal (conversa entre os personagens). É possível que haja também uma sequência explicativa 
(esclarecimento de um impasse apresentado), uma sequência injuntiva (uma sugestão do que ou de como deve ser realizado) ou 
mesmo uma sequência argumentativa (exposição de uma teoria, defesa ou refutação, apresentação de contra-argumentos e uma 
conclusão).

Ainda que seja constituído por distintas sequências concomitantes, o fato de uma delas ser predominante garante que o texto 
não se torne confuso, e as demais sequências servem para destacar a principal. Exemplificando, em um artigo de opinião, a sequência 
argumentativa é a mais importante, visto que nesse tipo de texto são abordadas temáticas polêmicas e se rejeita ou se defende uma 
tese acerca do tema proposto.

Porém, nesse artigo pode-se constar um acontecimento ou uma ação relatada que reforce essa tese, ou seja, uma sequência 
narrativa; uma sequência descritiva também pode ser utilizada, com a finalidade de expor aspectos do assunto que auxiliem na 
persuasão do leitor quanto à tese defendida ou refutada; finalmente, ao esclarecer o motivo de adesão ou rejeição da tese, uma 
sequência explicativa pode ser empregada.

Sob uma perspectiva pedagógica, ensinar a leitura e a escrita de textos, levando em conta aspectos pragmáticos e sociais, 
por meio das sequências didáticas, auxilia os aprendizes no desenvolvimento da proficiência linguístico-textual, empregando os 
recursos diversificados que a língua lhes disponibiliza. No Brasil, desde os anos 1990, essa é uma das principais recomendações para 
a formação docente.

GÊNEROS TEXTUAIS/DISCURSIVOS

A classificação de textos em tipos e gêneros é essencial para compreendermos sua estrutura linguística, função social e finalidade. 
Antes de tudo, é crucial discernir a distinção entre essas duas categorias.

Tipos textuais
A tipologia textual se classifica a partir da estrutura e da finalidade do texto, ou seja, está relacionada ao modo como o texto se 

apresenta. A partir de sua função, é possível estabelecer um padrão específico para se fazer a enunciação. 
Veja, no quadro abaixo, os principais tipos e suas características:

TEXTO NARRATIVO
Apresenta um enredo, com ações e relações entre personagens, que ocorre em determinados espaço 

e tempo. É contado por um narrador, e se estrutura da seguinte maneira: 
apresentação > desenvolvimento > clímax > desfecho

TEXTO DISSERTATIVO-
ARGUMENTATIVO

Tem o objetivo de defender determinado ponto de vista, persuadindo o leitor a partir do uso de 
argumentos sólidos. Sua estrutura comum é: 
introdução > desenvolvimento > conclusão.

TEXTO EXPOSITIVO
Procura expor ideias, sem a necessidade de defender algum ponto de vista. Para isso, usa-se 
comparações, informações, definições, conceitualizações etc. A estrutura segue a do texto 

dissertativo-argumentativo.

TEXTO DESCRITIVO Expõe acontecimentos, lugares, pessoas, de modo que sua finalidade é descrever, ou seja, 
caracterizar algo ou alguém. Com isso, é um texto rico em adjetivos e em verbos de ligação.

TEXTO INJUNTIVO Oferece instruções, com o objetivo de orientar o leitor. Sua maior característica são os verbos no 
modo imperativo.

Gêneros textuais
A classificação dos gêneros textuais se dá a partir do reconhecimento de certos padrões estruturais que se constituem a partir 

da função social do texto. No entanto, sua estrutura e seu estilo não são tão limitados e definidos como ocorre na tipologia textual, 
podendo se apresentar com uma grande diversidade. Além disso, o padrão também pode sofrer modificações ao longo do tempo, 
assim como a própria língua e a comunicação, no geral.
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Alguns exemplos de gêneros textuais:
– Artigo;
– Bilhete;
– Bula;
– Carta;
– Conto;
– Crônica;
– E-mail;
– Lista;
– Manual;
– Notícia;
– Poema;
– Propaganda;
– Receita culinária;
– Resenha;
– Seminário.

Vale lembrar que é comum enquadrar os gêneros textuais em determinados tipos textuais. No entanto, nada impede que um 
texto literário seja feito com a estruturação de uma receita culinária, por exemplo. Então, fique atento quanto às características, à 
finalidade e à função social de cada texto analisado. 

COERÊNCIA E COESÃO TEXTUAIS

A coerência e a coesão são essenciais na escrita e na interpretação de textos. Ambos se referem à relação adequada entre os 
componentes do texto, de modo que são independentes entre si. Isso quer dizer que um texto pode estar coeso, porém incoerente, 
e vice-versa. 

Enquanto a coesão tem foco nas questões gramaticais, ou seja, ligação entre palavras, frases e parágrafos, a coerência diz respeito 
ao conteúdo, isto é, uma sequência lógica entre as ideias. 

Coesão
A coesão textual ocorre, normalmente, por meio do uso de conectivos (preposições, conjunções, advérbios). Ela pode ser obtida 

a partir da anáfora (retoma um componente) e da catáfora (antecipa um componente).
Confira, então, as principais regras que garantem a coesão textual:

REGRA CARACTERÍSTICAS EXEMPLOS

REFERÊNCIA

– Pessoal (uso de pronomes pessoais ou possessivos) – 
anafórica

– Demonstrativa (uso de pronomes demonstrativos e 
advérbios) – catafórica

– Comparativa (uso de comparações por semelhanças)

João e Maria são crianças. Eles são irmãos.
Fiz todas as tarefas, exceto esta: colonização 

africana.
Mais um ano igual aos outros...

SUBSTITUIÇÃO – Substituição de um termo por outro, para evitar 
repetição

Maria está triste. A menina está cansada de ficar 
em casa.

ELIPSE – Omissão de um termo No quarto, apenas quatro ou cinco convidados. 
(omissão do verbo “haver”)

CONJUNÇÃO – Conexão entre duas orações, estabelecendo relação 
entre elas

Eu queria ir ao cinema, mas estamos de 
quarentena.

COESÃO LEXICAL
– Utilização de sinônimos, hiperônimos, nomes genéricos 

ou palavras que possuem sentido aproximado e 
pertencente a um mesmo grupo lexical.

A minha casa é clara. Os quartos, a sala e a 
cozinha têm janelas grandes.

Coerência
Nesse caso, é importante conferir se a mensagem e a conexão de ideias fazem sentido, e seguem uma linha clara de raciocínio. 
Existem alguns conceitos básicos que ajudam a garantir a coerência. Veja quais são os principais princípios para um texto coerente:

– Princípio da não contradição: não deve haver ideias contraditórias em diferentes partes do texto. 
– Princípio da não tautologia: a ideia não deve estar redundante, ainda que seja expressa com palavras diferentes.
– Princípio da relevância: as ideias devem se relacionar entre si, não sendo fragmentadas nem sem propósito para a argumentação.
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– Princípio da continuidade temática: é preciso que o assunto tenha um seguimento em relação ao assunto tratado.
– Princípio da progressão semântica: inserir informações novas, que sejam ordenadas de maneira adequada em relação à 

progressão de ideias.

Para atender a todos os princípios, alguns fatores são recomendáveis para garantir a coerência textual, como amplo conhecimento 
de mundo, isto é, a bagagem de informações que adquirimos ao longo da vida; inferências acerca do conhecimento de mundo do 
leitor; e informatividade, ou seja, conhecimentos ricos, interessantes e pouco previsíveis. 

CONCORDÂNCIA NOMINAL E VERBAL

Concordância é o efeito gramatical causado por uma relação harmônica entre dois ou mais termos. Desse modo, ela pode ser 
verbal — refere-se ao verbo em relação ao sujeito — ou nominal — refere-se ao substantivo e suas formas relacionadas.

– Concordância em gênero: flexão em masculino e feminino
– Concordância em número: flexão em singular e plural
– Concordância em pessoa: 1ª, 2ª e 3ª pessoa

Concordância nominal
Para que a concordância nominal esteja adequada, adjetivos, artigos, pronomes e numerais devem flexionar em número e 

gênero, de acordo com o substantivo. Há algumas regras principais que ajudam na hora de empregar a concordância, mas é preciso 
estar atento, também, aos casos específicos.

Quando há dois ou mais adjetivos para apenas um substantivo, o substantivo permanece no singular se houver um artigo entre 
os adjetivos. Caso contrário, o substantivo deve estar no plural: A comida mexicana e a japonesa. / As comidas mexicana e japonesa.

Quando há dois ou mais substantivos para apenas um adjetivo, a concordância depende da posição de cada um deles. Se o 
adjetivo vem antes dos substantivos, o adjetivo deve concordar com o substantivo mais próximo: Linda casa e bairro.

Se o adjetivo vem depois dos substantivos, ele pode concordar tanto com o substantivo mais próximo, ou com todos os 
substantivos (sendo usado no plural):

Casa e apartamento arrumado. / Apartamento e casa arrumada. 
Casa e apartamento arrumados. / Apartamento e casa arrumados.

Quando há a modificação de dois ou mais nomes próprios ou de parentesco, os adjetivos devem ser flexionados no plural:
As talentosas Clarice Lispector e Lygia Fagundes Telles estão entre os melhores escritores brasileiros.
Quando o adjetivo assume função de predicativo de um sujeito ou objeto, ele deve ser flexionado no plural caso o sujeito ou 

objeto seja ocupado por dois substantivos ou mais:
O operário e sua família estavam preocupados com as consequências do acidente.

CASOS ESPECÍFICOS REGRA EXEMPLO

É PROIBIDO
É PERMITIDO
É NECESSÁRIO

Deve concordar com o substantivo quando há pre-
sença de um artigo. Se não houver essa determina-
ção, deve permanecer no singular e no masculino.

É proibida a entrada.
É proibido entrada.

OBRIGADO / OBRI-
GADA Deve concordar com a pessoa que fala. Mulheres dizem “obrigada” Homens dizem “obriga-

do”.

BASTANTE

Quando tem função de adjetivo para um substanti-
vo, concorda em número com o substantivo.

Quando tem função de advérbio, permanece inva-
riável.

As bastantes crianças ficaram doentes com a volta 
às aulas.

Bastante criança ficou doente com a volta às aulas.
O prefeito considerou bastante a respeito da sus-

pensão das aulas.

MENOS É sempre invariável, ou seja, a palavra “menas” 
não existe na língua portuguesa.

Havia menos mulheres que homens na fila para a 
festa.

MESMO
PRÓPRIO

Devem concordar em gênero e número com a 
pessoa a que fazem referência.

As crianças mesmas limparam a sala depois da aula.
Eles próprios sugeriram o tema da formatura.
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MEIO / MEIA

Quando tem função de numeral adjetivo, deve 
concordar com o substantivo.

Quando tem função de advérbio, modificando um 
adjetivo, o termo é invariável.

Adicione meia xícara de leite.
Manuela é meio artista, além de ser engenheira.

ANEXO INCLUSO Devem concordar com o substantivo a que se re-
ferem.

Segue anexo o orçamento.
Seguem anexas as informações adicionais

As professoras estão inclusas na greve.
O material está incluso no valor da mensalidade.

Concordância verbal
Para que a concordância verbal esteja adequada, é preciso haver flexão do verbo em número e pessoa, a depender do sujeito 

com o qual ele se relaciona.
Quando o sujeito composto é colocado anterior ao verbo, o verbo ficará no plural:
A menina e seu irmão viajaram para a praia nas férias escolares.
Mas, se o sujeito composto aparece depois do verbo, o verbo pode tanto ficar no plural quanto concordar com o sujeito mais 

próximo:
Discutiram marido e mulher. / Discutiu marido e mulher.

Se o sujeito composto for formado por pessoas gramaticais diferentes, o verbo deve ficar no plural e concordando com a pessoa 
que tem prioridade, a nível gramatical — 1ª pessoa (eu, nós) tem prioridade em relação à 2ª (tu, vós); a 2ª tem prioridade em relação 
à 3ª (ele, eles): Eu e vós vamos à festa.

Quando o sujeito apresenta uma expressão partitiva (sugere “parte de algo”), seguida de substantivo ou pronome no plural, o 
verbo pode ficar tanto no singular quanto no plural:

A maioria dos alunos não se preparou para o simulado. / A maioria dos alunos não se prepararam para o simulado.

Quando o sujeito apresenta uma porcentagem, deve concordar com o valor da expressão. No entanto, quanto seguida de um 
substantivo (expressão partitiva), o verbo poderá concordar tanto com o numeral quanto com o substantivo:

27% deixaram de ir às urnas ano passado. / 1% dos eleitores votou nulo / 1% dos eleitores votaram nulo.

Quando o sujeito apresenta alguma expressão que indique quantidade aproximada, o verbo concorda com o substantivo que 
segue a expressão:

Cerca de duzentas mil pessoas compareceram à manifestação. / Mais de um aluno ficou abaixo da média na prova. 

Quando o sujeito é indeterminado, o verbo deve estar sempre na terceira pessoa do singular:
Precisa-se de balconistas. / Precisa-se de balconista.

Quando o sujeito é coletivo, o verbo permanece no singular, concordando com o coletivo partitivo:
A multidão delirou com a entrada triunfal dos artistas. / A matilha cansou depois de tanto puxar o trenó.

Quando não existe sujeito na oração, o verbo fica na terceira pessoa do singular (impessoal):
Faz chuva hoje

Quando o pronome relativo “que” atua como sujeito, o verbo deverá concordar em número e pessoa com o termo da oração 
principal ao qual o pronome faz referência:

Foi Maria que arrumou a casa.

Quando o sujeito da oração é o pronome relativo “quem”, o verbo pode concordar tanto com o antecedente do pronome 
quanto com o próprio nome, na 3ª pessoa do singular:

Fui eu quem arrumei a casa. / Fui eu quem arrumou a casa.

Quando o pronome indefinido ou interrogativo, atuando como sujeito, estiver no singular, o verbo deve ficar na 3ª pessoa do 
singular: 

Nenhum de nós merece adoecer.

Quando houver um substantivo que apresenta forma plural, porém com sentido singular, o verbo deve permanecer no singular. 
Exceto caso o substantivo vier precedido por determinante: 

Férias é indispensável para qualquer pessoa. / Meus óculos sumiram.
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REGÊNCIA NOMINAL E VERBAL

A regência, tanto nominal quanto verbal, é um dos principais 
pilares que sustentam a correta estruturação das frases na língua 
portuguesa. Ela trata das relações de dependência entre palavras, 
determinando como os termos se conectam para formar sentido 
completo. No caso da regência nominal, o foco está nos nomes 
(substantivos, adjetivos e advérbios) que exigem complementos 
para completar seu significado. Já a regência verbal aborda as 
relações entre os verbos e os termos que os complementam, 
conhecidos como objetos diretos ou indiretos, conforme a 
transitividade do verbo.

O estudo da regência é fundamental para garantir a clareza 
e a precisão da comunicação, uma vez que o uso incorreto das 
preposições pode alterar completamente o sentido de uma 
frase. Além disso, a regência revela nuances sobre a exigência 
de preposições, demonstrando que certos verbos e nomes 
precisam ser seguidos de preposições específicas para que a 
relação semântica entre os termos se mantenha correta.

— Regência Nominal

Conceito de Regência Nominal
A regência nominal refere-se à relação de dependência 

entre um nome – que pode ser um substantivo, adjetivo ou 
advérbio – e o termo que complementa o seu sentido, conhecido 
como complemento nominal. Essa relação é intermediada 
por preposições que indicam a conexão entre o termo regente 
(nome) e o termo regido (complemento). Assim como ocorre 
com os verbos, muitos nomes exigem complementos para que a 
frase tenha um sentido completo e preciso.

Por exemplo, na frase “Ele é fiel aos seus princípios”, a palavra 
“fiel” necessita de um complemento nominal que explique sua 
relação, sendo “aos seus princípios” o complemento regido 
pela preposição “a”. A regência nominal garante que os nomes 
utilizados na construção da frase estejam adequadamente 
conectados aos seus complementos, evitando ambiguidade e 
assegurando a correta transmissão de significado.

Preposições e Nomes Relacionados
Na regência nominal, as preposições desempenham um 

papel essencial para conectar o nome ao seu complemento. 
Diferentes nomes exigem diferentes preposições, e em alguns 
casos, um mesmo nome pode admitir mais de uma preposição, 
dependendo do contexto. Abaixo, estão listadas algumas das 
preposições mais comuns usadas na regência nominal, junto 
com exemplos de nomes que as exigem:

Preposição Nomes

a acessível, devoto, fiel, leal, próximo, sensível

de amigo, ciente, convicto, escasso, natural, passí-
vel, seguro;

em hábil, constante, firme, residente, versado;

com compatível, cuidadoso, satisfeito, solícito, triste;

sobre dúvida, insistência, influência, informação;

contra protesto, luta, reclamação, conspiração.

Esses são apenas alguns exemplos da relação entre 
preposições e nomes. A escolha da preposição correta é 
fundamental para garantir que o sentido da frase seja mantido 
de forma clara e precisa.

Exemplos de Uso da Regência Nominal
“Ele é leal aos seus amigos”: neste exemplo, “leal” é o 

termo regente, e a preposição “a” estabelece a relação com o 
complemento “seus amigos”.

“Estou convicto de que fiz a escolha certa”: o adjetivo 
“convicto” exige a preposição “de” para se conectar à oração 
completiva “que fiz a escolha certa”.

“Ela tem dúvida sobre a decisão tomada”: A palavra “dúvida” 
exige a preposição “sobre” para ligar-se ao complemento “a 
decisão tomada”.

— Regência Verbal

Conceito de Regência Verbal
A regência verbal trata da relação entre o verbo e seus 

complementos, que podem ser objetos diretos, objetos indiretos 
ou adjuntos adverbiais. 

A transitividade do verbo é o que determina se ele exigirá 
complemento, e, em caso afirmativo, se esse complemento será 
acompanhado ou não de preposição. Dessa forma, a regência 
verbal influencia diretamente a construção de frases e a precisão 
do significado transmitido.

Os verbos podem ser classificados, em relação à sua regência, 
como intransitivos, transitivos diretos, transitivos indiretos ou 
transitivos diretos e indiretos. 

Cada uma dessas categorias demanda um tipo específico 
de complemento, o que torna fundamental o entendimento das 
regras de regência verbal para a construção correta e clara das 
orações.

Verbos Transitivos Diretos e Indiretos
Os verbos transitivos são aqueles que necessitam de 

complementos para completar o sentido da ação. Esses 
complementos podem ser diretos ou indiretos:

– Verbos Transitivos Diretos: São verbos que exigem um 
complemento sem preposição, chamado de objeto direto. O 
complemento se refere diretamente à ação do verbo. Por 
exemplo: “O aluno escreveu a redação”. Nesse caso, “a 
redação” é o objeto direto do verbo “escrever”, sem preposição 
intermediando a relação.

– Verbos Transitivos Indiretos: São verbos que necessitam 
de um complemento acompanhado de preposição, chamado 
de objeto indireto. A preposição é necessária para estabelecer 
a conexão correta entre o verbo e seu complemento. Exemplo: 

“Ela confiou em mim”. O verbo “confiar” exige a preposição “em”, 
tornando “em mim” o objeto indireto.

– Verbos Transitivos Diretos e Indiretos: Alguns verbos 
exigem tanto um objeto direto quanto um objeto indireto, 
simultaneamente. Esse tipo de verbo requer um complemento 
direto sem preposição e outro indireto com preposição. Exemplo: 

“Ele entregou o presente ao amigo”. “O presente” é o objeto 
direto e “ao amigo” é o objeto indireto, regido pela preposição 

“a”.
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Exemplos de Uso da Regência Verbal
A seguir, são apresentados exemplos que ilustram as 

diferentes formas de regência verbal:
– Verbo Intransitivo: “Ela sorriu.” 
O verbo “sorrir” é intransitivo, ou seja, não necessita de 

complemento para que a frase tenha sentido completo.
– Verbo Transitivo Direto: “O aluno leu o livro.” 
O verbo “ler” exige um objeto direto, no caso, “o livro”, para 

completar o seu sentido.
– Verbo Transitivo Indireto: “Ele precisa de ajuda.” 
O verbo “precisar” exige a preposição “de” para se conectar 

ao complemento “ajuda”, formando um objeto indireto.
– Verbo Transitivo Direto e Indireto: “A professora explicou 

a matéria aos alunos.”
O verbo “explicar” exige dois complementos: “a matéria” 

(objeto direto) e “aos alunos” (objeto indireto, regido pela 
preposição “a”).

Casos Especiais de Regência Verbal
Alguns verbos podem mudar sua regência de acordo com 

o contexto em que são usados, alterando seu significado. Por 
exemplo:

– Assistir: 
– “Eu assisti ao filme.” (No sentido de ver, o verbo exige a 

preposição “a”, sendo transitivo indireto). 
– “Ela assistiu o paciente.” (No sentido de dar assistência, o 

verbo é transitivo direto, sem preposição).

Essas variações fazem parte da complexidade da regência 
verbal, e é importante conhecer os contextos específicos para 
usar a preposição correta.

Dominar as regras de regência nominal e verbal é essencial 
para garantir a clareza e a coerência da comunicação escrita 
e falada. Tanto a regência nominal, que regula a relação 
entre nomes e seus complementos, quanto a regência verbal, 
que estabelece as relações entre os verbos e seus objetos, 
desempenham um papel fundamental na estruturação das frases. 
O uso correto das preposições é um dos principais fatores que 
garantem essa relação e previnem ambiguidades que possam 
surgir na interpretação do discurso.

Além disso, compreender as nuances da regência verbal – 
em especial a distinção entre verbos transitivos diretos, indiretos 
e intransitivos – permite uma aplicação precisa da linguagem, 
ajustando-se ao contexto e ao sentido pretendido. Na regência 
nominal, o reconhecimento das preposições que acompanham 
certos nomes, como substantivos e adjetivos, é crucial para 
evitar construções inadequadas.

Por fim, o estudo das regras de regência não apenas fortalece 
o domínio da gramática normativa, mas também contribui 
para uma comunicação mais eficaz e refinada, facilitando o 
entendimento entre os interlocutores e garantindo que as ideias 
sejam expressas com a máxima precisão possível.

FONÉTICA E FONOLOGIA: SOM E FONEMA, 
ENCONTROS VOCÁLICOS E CONSONANTAIS E 

DÍGRAFOS

A Fonética é a área da linguística que estuda os sons da fala, 
ou seja, os fonemas e suas combinações, que constituem as 
palavras da língua. É fundamental para compreender a pronúncia 
correta das palavras e as regras de acentuação. Dentro da 
fonética, destacam-se temas como fonemas, encontros vocálicos 
e consonantais, dígrafos, sílabas e tonicidade. Dominar esses 
conceitos é crucial tanto para a fala quanto para a escrita, além 
de ser uma base importante em exames de Língua Portuguesa, 
como concursos públicos e vestibulares. A seguir, exploraremos 
cada um desses temas detalhadamente.

— Fonemas
O fonema é a menor unidade sonora da língua que, por 

si só, não possui significado, mas que, combinada a outros 
fonemas, forma palavras e diferencia o sentido entre elas. É 
importante distinguir fonemas de letras: enquanto as letras são 
a representação gráfica dos sons (grafemas), os fonemas são as 
unidades sonoras. Em Português, temos 26 letras no alfabeto, 
mas o número de fonemas é superior, em torno de 33, pois certos 
sons são representados por mais de uma letra ou combinação de 
letras.

Classificação dos Fonemas:
Os fonemas podem ser classificados em:

- Vogais: Sons produzidos com a passagem livre de ar pela 
boca. São os principais sons das palavras. Ex.: a, e, i, o, u.

- Semivogais: Sons que, embora sejam vocálicos, não têm 
a mesma intensidade das vogais. São as letras i e u quando 
aparecem em ditongos. Ex.: pai (o “i” é semivogal).

- Consoantes: Sons produzidos com algum tipo de obstrução 
do ar pela boca ou pelos lábios. Ex.: p, t, f, b, d, m.

Exemplo: 
Na palavra casa, temos quatro letras, mas apenas três 

fonemas: /k/ /a/ /z/ /a/.

— Encontros Vocálicos
Os encontros vocálicos ocorrem quando há a junção de duas 

ou mais vogais ou semivogais dentro da mesma palavra. Eles são 
classificados em ditongo, tritongo e hiato.

– Ditongo
O ditongo ocorre quando uma vogal e uma semivogal (ou 

vice-versa) estão juntas na mesma sílaba. Existem dois tipos de 
ditongos:

- Ditongo crescente: Semivogal + vogal. Ex.: quadro (/ua/).
- Ditongo decrescente: Vogal + semivogal. Ex.: pai (/ai/).

Exemplo de ditongo crescente: série. 
Exemplo de ditongo decrescente: leite.
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– Tritongo
O tritongo é o encontro de uma semivogal + vogal + 

semivogal, todas pertencentes à mesma sílaba.

Exemplo: 
Uruguai (/u/ semivogal, /a/ vogal, /i/ semivogal).

– Hiato
O hiato ocorre quando duas vogais estão juntas na palavra, 

mas pertencem a sílabas diferentes.

Exemplo: 
Saída (sa-í-da), onde o “a” e o “i” estão em sílabas diferentes.

— Encontros Consonantais
Os encontros consonantais são combinações de duas ou 

mais consoantes, que podem ocorrer na mesma sílaba ou em 
sílabas diferentes. Eles são divididos em perfeitos e imperfeitos.

– Encontro Consonantal Perfeito
No encontro consonantal perfeito, as consoantes estão na 

mesma sílaba.

Exemplo: 
Planta (plan-ta), onde pl está na mesma sílaba.

– Encontro Consonantal Imperfeito
No encontro consonantal imperfeito, as consoantes 

pertencem a sílabas diferentes.

Exemplo: 
Carta (car-ta), onde r e t estão em sílabas diferentes.

— Dígrafos
O dígrafo ocorre quando duas letras representam um único 

som, ou seja, um único fonema. Existem dígrafos vocálicos e 
dígrafos consonantais.

– Dígrafos Vocálicos
Os dígrafos vocálicos ocorrem quando há uma combinação 

de vogal + consoante nasal (m ou n) que resulta em um único 
som nasalizado.

Exemplo: 
Campo (o grupo am forma um dígrafo que tem som nasal 

/ã/).

– Dígrafos Consonantais
Os dígrafos consonantais ocorrem quando duas consoantes 

juntas representam um único som.

Exemplo: 
Chuva (as letras ch representam o som /ʃ/, semelhante ao x 

em “xícara”).

Outros exemplos comuns de dígrafos consonantais são: nh 
(como em sonho), lh (como em filho), ss (como em massa), rr 
(como em carro), qu (como em quadro) e gu (como em guerra).

— Sílabas
A sílaba é a unidade fonológica composta por um ou mais 

fonemas pronunciados em um só impulso sonoro. A quantidade 
de sílabas em uma palavra define sua classificação quanto ao 
número de sílabas.

Classificação das Palavras por Número de Sílabas:
- Monossílabas: Palavra com uma sílaba. Ex.: sol, mar.
- Dissílabas: Palavra com duas sílabas. Ex.: casa, mesa.
- Trissílabas: Palavra com três sílabas. Ex.: família, pessoa.
- Polissílabas: Palavra com quatro ou mais sílabas. Ex.: 

computador, universidade.

– Separação Silábica
A separação silábica segue regras como:

- Encontros vocálicos podem ou não estar na mesma sílaba 
(dependendo se formam ditongo ou hiato).

- Dígrafos não se separam. Ex.: chapéu → cha-péu (não ch-
a-péu).

— Tonicidade
A tonicidade refere-se à intensidade da pronúncia das sílabas 

de uma palavra, que pode ser tônica ou átona. A sílaba tônica é 
a sílaba pronunciada com maior força e intensidade. Com base 
na posição da sílaba tônica, as palavras são classificadas em 
oxítonas, paroxítonas e proparoxítonas.

– Oxítonas
Nas palavras oxítonas, a sílaba tônica é a última.

Exemplo: 
Computador, café.

– Paroxítonas
Nas palavras paroxítonas, a sílaba tônica é a penúltima.

Exemplo: 
Mesa, fácil.

– Proparoxítonas
Nas palavras proparoxítonas, a sílaba tônica é a 

antepenúltima.

Exemplo: 
Médico, cálculo.

– Regras de Acentuação
As regras de acentuação gráfica determinam que:

- Oxítonas são acentuadas se terminam em a, e, o, em (ou 
plurais). Ex.: café, também.

- Paroxítonas são acentuadas se não terminam em a, e, o, em 
(ou plurais). Ex.: fácil, órgão.

- Proparoxítonas são todas acentuadas. Ex.: príncipe, lógico.
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Resumo dos termos:

Conceito Definição Exemplos

Fonema Menor unidade sonora da língua. Na palavra casa: /k/ /a/ /z/ /a/

Vogais Sons produzidos sem obstrução do ar. a, e, i, o, u

Semivogais Sons vocálicos de menor intensidade, que acompanham uma vogal. pai (o “i” é semivogal)

Consoantes Sons com obstrução parcial ou total do ar. p, t, b, d, m

Encontro Vocálico Junção de vogais ou semivogais. Ditongo: pai  
Hiato: saída

Ditongo Vogal + semivogal (ou vice-versa) na mesma sílaba. Crescente: quadro  
Decrescente: leite

Tritongo Semivogal + vogal + semivogal na mesma sílaba. Uruguai

Hiato Encontro de duas vogais em sílabas diferentes. Saída

Encontro Consonantal Junção de duas ou mais consoantes. Perfeito: planta  
Imperfeito: carta

Dígrafos Duas letras que representam um único som. Vocálicos: campo  
Consonantais: chuva

Sílabas Unidade de fonemas pronunciada em um só impulso sonoro. Monossílabas: sol  
Polissílabas: universidade

Tonicidade Intensidade da pronúncia de uma sílaba. Oxítona: café  
Proparoxítona: médico

Palavras Oxítonas Sílaba tônica é a última. computador, café

Palavras Paroxítonas Sílaba tônica é a penúltima. mesa, fácil

Palavras Proparoxítonas Sílaba tônica é a antepenúltima. médico, cálculo

EMPREGO DOS SINAIS DE PONTUAÇÃO E SUA FUNÇÃO NO TEXTO

Os sinais de pontuação são recursos gráficos que se encontram na linguagem escrita, e suas funções são demarcar unidades e 
sinalizar limites de estruturas sintáticas. É também usado como um recurso estilístico, contribuindo para a coerência e a coesão dos 
textos.

São eles: o ponto (.), a vírgula (,), o ponto e vírgula (;), os dois pontos (:), o ponto de exclamação (!), o ponto de interrogação (?), 
as reticências (...), as aspas (“”), os parênteses ( ( ) ), o travessão (—), a meia-risca (–), o apóstrofo (‘), o asterisco (*), o hífen (-), o 
colchetes ([]) e a barra (/).

Confira, no quadro a seguir, os principais sinais de pontuação e suas regras de uso.

SINAL NOME USO EXEMPLOS

. Ponto
– Indicar final da frase declarativa

– Separar períodos
– Abreviar palavras

Meu nome é Pedro.
Fica mais. Ainda está cedo

Sra.

: Dois-pontos

– Iniciar fala de personagem
– Antes de aposto ou orações apositivas, enumera-
ções ou sequência de palavras para resumir / expli-

car ideias apresentadas anteriormente
– Antes de citação direta

A princesa disse:
– Eu consigo sozinha.

Esse é o problema da pandemia: as pessoas 
não respeitam a quarentena.

Como diz o ditado: “olho por olho, dente 
por dente”.

... Reticências
– Indicar hesitação

– Interromper uma frase
– Concluir com a intenção de estender a reflexão

Sabe... não está sendo fácil...
Quem sabe depois...
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( ) Parênteses
– Isolar palavras e datas

– Frases intercaladas na função explicativa (podem 
substituir vírgula e travessão)

A Semana de Arte Moderna (1922)
Eu estava cansada (trabalhar e estudar é 

puxado).

! Ponto de Excla-
mação

– Indicar expressão de emoção
– Final de frase imperativa

– Após interjeição

Que absurdo!
Estude para a prova!

Ufa!

? Ponto de Inter-
rogação – Em perguntas diretas Que horas ela volta?

— Travessão

– Iniciar fala do personagem do discurso direto e 
indicar mudança de interloculor no diálogo

– Substituir vírgula em expressões ou frases explica-
tivas

A professora disse:
— Boas férias!

— Obrigado, professora.
O corona vírus — Covid-19 — ainda está 

sendo estudado.

Vírgula
A vírgula é um sinal de pontuação com muitas funções, usada para marcar uma pausa no enunciado. Veja, a seguir, as principais 

regras de uso obrigatório da vírgula.
– Separar termos coordenados: Fui à feira e comprei abacate, mamão, manga, morango e abacaxi.
– Separar aposto (termo explicativo): Belo Horizonte, capital mineira, só tem uma linha de metrô.
– Isolar vocativo: Boa tarde, Maria.
– Isolar expressões que indicam circunstâncias adverbiais (modo, lugar, tempo etc): Todos os moradores, calmamente, deixaram 

o prédio.
– Isolar termos explicativos: A educação, a meu ver, é a solução de vários problemas sociais.
– Separar conjunções intercaladas, e antes dos conectivos “mas”, “porém”, “pois”, “contudo”, “logo”: A menina acordou cedo, 

mas não conseguiu chegar a tempo na escola. Não explicou, porém, o motivo para a professora. 
– Separar o conteúdo pleonástico: A ela, nada mais abala.

No caso da vírgula, é importante saber que, em alguns casos, ela não deve ser usada. Assim, não há vírgula para separar:
– Sujeito de predicado.
– Objeto de verbo.
– Adjunto adnominal de nome.
– Complemento nominal de nome.
– Predicativo do objeto do objeto.
– Oração principal da subordinada substantiva.
– Termos coordenados ligados por “e”, “ou”, “nem”.

ELEMENTOS DE COMUNICAÇÃO

Para compreender como ocorre o processo comunicativo, é fundamental conhecer os elementos que o constituem. Cada um 
deles tem um papel específico, e a interação entre eles possibilita a transmissão e a recepção da mensagem. Os elementos da 
comunicação são seis, conforme proposto por Roman Jakobson, um dos mais influentes linguistas do século XX. A seguir, detalhamos 
cada um deles:

Emissor
O emissor é a pessoa ou entidade que envia a mensagem. É o ponto de partida da comunicação, aquele que codifica a informação 

com o intuito de transmiti-la ao receptor. O emissor pode ser tanto um indivíduo quanto um grupo, uma organização ou qualquer 
outro ente que tenha a intenção de comunicar algo.

– Exemplo: Em uma palestra, o palestrante é o emissor da mensagem que será transmitida ao público.

Receptor
O receptor é o destinatário da mensagem, aquele que a recebe e a interpreta. A compreensão do conteúdo depende da 

capacidade do receptor de decodificar o que foi transmitido pelo emissor. Assim como o emissor, o receptor pode ser uma pessoa, 
um grupo ou uma entidade.

– Exemplo: Na mesma palestra, a plateia assume o papel de receptor da mensagem apresentada pelo palestrante.
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Mensagem
A mensagem é o conteúdo que se quer transmitir. Ela é o objeto central do processo de comunicação e pode ser constituída de 

palavras, gestos, imagens, sons ou qualquer outro recurso capaz de transmitir uma ideia, sentimento ou informação.
– Exemplo: O conteúdo abordado pelo palestrante, como os temas discutidos e as informações compartilhadas, constitui a 

mensagem.

Código
O código é o sistema de sinais ou conjunto de regras utilizado para transmitir a mensagem. Pode ser uma língua, como o 

português, ou outros sistemas, como linguagem de sinais, códigos visuais, sonoros, entre outros. Para que a comunicação ocorra de 
forma eficaz, é necessário que o emissor e o receptor compartilhem o mesmo código.

– Exemplo: Quando um professor escreve no quadro em português, ele usa o código da Língua Portuguesa para transmitir 
informações aos alunos.

Canal
O canal é o meio físico por onde a mensagem é transmitida. É o suporte que possibilita que o conteúdo chegue do emissor ao 

receptor. Pode ser um meio oral, escrito, visual, gestual ou tecnológico, como as ondas de rádio, a internet ou o papel.
– Exemplo: Em uma conversa telefônica, o canal é o aparelho de telefone e as ondas sonoras que levam a voz de uma pessoa até 

a outra.

Contexto
O contexto é a situação ou o ambiente em que a comunicação ocorre. É o conjunto de circunstâncias que envolve a mensagem, 

ajudando a definir seu significado. Inclui aspectos como o momento histórico, o lugar, o assunto tratado e as intenções do emissor e 
do receptor.

– Exemplo: Uma mensagem de “parabéns” enviada durante o aniversário de alguém possui um contexto que facilita a compreensão 
e atribui um sentido específico a essa comunicação.

CLASSES DE PALAVRAS: USOS E ADEQUAÇÕES; MORFOLOGIA: CLASSES DE PALAVRAS VARIÁVEIS E INVARIÁVEIS 
E SEUS EMPREGOS NO TEXTO

Para entender sobre a estrutura das funções sintáticas, é preciso conhecer as classes de palavras, também conhecidas por classes 
morfológicas. A gramática tradicional pressupõe 10 classes gramaticais de palavras, sendo elas: adjetivo, advérbio, artigo, conjunção, 
interjeição, numeral, pronome, preposição, substantivo e verbo.

Veja, a seguir, as características principais de cada uma delas.

CLASSE CARACTERÍSTICAS EXEMPLOS

ADJETIVO – Expressar características, qualidades ou estado dos seres
– Sofre variação em número, gênero e grau

Menina inteligente...
Roupa azul-marinho...

Brincadeira de criança...
Povo brasileiro...

ADVÉRBIO – Indica circunstância em que ocorre o fato verbal
– Não sofre variação

A ajuda chegou tarde.
A mulher trabalha muito.

Ele dirigia mal.

ARTIGO – Determina os substantivos (de modo definido ou indefinido)
Varia em gênero e número

A galinha botou um ovo.
Uma menina deixou a mochila no ônibus.

CONJUNÇÃO – Liga ideias e sentenças (conhecida também como conectivos)
– Não sofre variação

Não gosto de refrigerante nem de pizza.
Eu vou para a praia ou para a cachoeira?

INTERJEIÇÃO – Exprime reações emotivas e sentimentos
– Não sofre variação

Ah! Que calor...
Escapei por pouco, ufa!

NUMERAL – Atribui quantidade e indica posição em alguma sequência
– Varia em gênero e número

Gostei muito do primeiro dia de aula.
Três é a metade de seis.

PRONOME – Acompanha, substitui ou faz referência ao substantivo
– Varia em gênero e número

Posso ajudar, senhora?
Ela me ajudou muito com o meu trabalho.

Esta é a casa onde eu moro.
Que dia é hoje?
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PREPOSIÇÃO – Relaciona dois termos de uma mesma oração
– Não sofre variação

Espero por você essa noite.
Lucas gosta de tocar violão.

SUBSTANTIVO – Nomeia objetos, pessoas, animais, alimentos, lugares etc.
– Flexionam em gênero, número e grau.

A menina jogou sua boneca no rio.
A matilha tinha muita coragem.

VERBO

– Indica ação, estado ou fenômenos da natureza
– Sofre variação de acordo com suas flexões de modo, tempo, 

número, pessoa e voz.
– Verbos não significativos são chamados verbos de ligação

Ana se exercita pela manhã.
Todos parecem meio bobos.

Chove muito em Manaus.
A cidade é muito bonita quando vista do alto.

Substantivo

– Tipos de substantivos
Os substantivos podem ter diferentes classificações, de acordo com os conceitos apresentados abaixo:

– Comum: usado para nomear seres e objetos generalizados. 
Exemplo: mulher; gato; cidade...

– Próprio: geralmente escrito com letra maiúscula, serve para especificar e particularizar. 
Exemplo: Maria; Garfield; Belo Horizonte... 

– Coletivo: é um nome no singular que expressa ideia de plural, para designar grupos e conjuntos de seres ou objetos de uma 
mesma espécie. 

Exemplo: matilha; enxame; cardume...

– Concreto: nomeia algo que existe de modo independente de outro ser (objetos, pessoas, animais, lugares etc.). 
Exemplo: menina; cachorro; praça...

– Abstrato: depende de um ser concreto para existir, designando sentimentos, estados, qualidades, ações etc. 
Exemplo: saudade; sede; imaginação...

– Primitivo: substantivo que dá origem a outras palavras. 
Exemplo: livro; água; noite...

– Derivado: formado a partir de outra(s) palavra(s). 
Exemplo: pedreiro; livraria; noturno...

– Simples: nomes formados por apenas uma palavra (um radical). 
Exemplo: casa; pessoa; cheiro...

– Composto: nomes formados por mais de uma palavra (mais de um radical). 
Exemplo: passatempo; guarda-roupa; girassol...

– Flexão de gênero
Na língua portuguesa, todo substantivo é flexionado em um dos dois gêneros possíveis: feminino e masculino. 
O substantivo biforme é aquele que flexiona entre masculino e feminino, mudando a desinência de gênero, isto é, geralmente 

o final da palavra sendo -o ou  -a, respectivamente (Ex: menino / menina). Há, ainda, os que se diferenciam por meio da pronúncia / 
acentuação (Ex: avô / avó), e aqueles em que há ausência ou presença de desinência (Ex: irmão / irmã; cantor / cantora).

O substantivo uniforme é aquele que possui apenas uma forma, independente do gênero, podendo ser diferenciados quanto ao 
gênero a partir da flexão de gênero no artigo ou adjetivo que o acompanha (Ex: a cadeira / o poste). Pode ser classificado em epiceno 
(refere-se aos animais), sobrecomum (refere-se a pessoas) e comum de dois gêneros (identificado por meio do artigo).

É preciso ficar atento à mudança semântica que ocorre com alguns substantivos quando usados no masculino ou no feminino, 
trazendo alguma especificidade em relação a ele. No exemplo “o fruto X a fruta” temos significados diferentes: o primeiro diz respeito 
ao órgão que protege a semente dos alimentos, enquanto o segundo é o termo popular para um tipo específico de fruto. 
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– Flexão de número
No português, é possível que o substantivo esteja no singular, usado para designar apenas uma única coisa, pessoa, lugar 

(Ex: bola; escada; casa) ou no plural, usado para designar maiores quantidades (Ex: bolas; escadas; casas) — sendo este último 
representado, geralmente, com o acréscimo da letra S ao final da palavra. 

Há, também, casos em que o substantivo não se altera, de modo que o plural ou singular devem estar marcados a partir do 
contexto, pelo uso do artigo adequado (Ex: o lápis / os lápis).

– Variação de grau
Usada para marcar diferença na grandeza de um determinado substantivo, a variação de grau pode ser classificada em 

aumentativo e diminutivo. 
Quando acompanhados de um substantivo que indica grandeza ou pequenez, é considerado analítico (Ex: menino grande / 

menino pequeno). 
Quando acrescentados sufixos indicadores de aumento ou diminuição, é considerado sintético (Ex: meninão / menininho).

Novo Acordo Ortográfico
De acordo com o Novo Acordo Ortográfico da Língua Portuguesa, as letras maiúsculas devem ser usadas em nomes próprios 

de pessoas, lugares (cidades, estados, países, rios), animais, acidentes geográficos, instituições, entidades, nomes astronômicos, de 
festas e festividades, em títulos de periódicos e em siglas, símbolos ou abreviaturas.

Já as letras minúsculas podem ser usadas em dias de semana, meses, estações do ano e em pontos cardeais.
Existem, ainda, casos em que o uso de maiúscula ou minúscula é facultativo, como em título de livros, nomes de áreas do saber, 

disciplinas e matérias, palavras ligadas a alguma religião e em palavras de categorização.

Adjetivo
Os adjetivos podem ser simples (educado) ou compostos (mal-educado); primitivos (alegre) ou derivados (tristonho). Eles 

podem flexionar entre o feminino (estudiosa) e o masculino (engraçado), e o singular (bonito) e o plural (bonitos). 
Há, também, os adjetivos pátrios ou gentílicos, sendo aqueles que indicam o local de origem de uma pessoa, ou seja, sua 

nacionalidade (brasileiro; mineiro).
É possível, ainda, que existam locuções adjetivas, isto é, conjunto de duas ou mais palavras usadas para caracterizar o substantivo. 

São formadas, em sua maioria, pela preposição DE + substantivo:
– de criança = infantil
– de mãe = maternal
– de cabelo = capilar

– Variação de grau
Os adjetivos podem se encontrar em grau normal (sem ênfases), ou com intensidade, classificando-se entre comparativo e 

superlativo.
– Normal: A Bruna é inteligente.
– Comparativo de superioridade: A Bruna é mais inteligente que o Lucas.
– Comparativo de inferioridade: O Gustavo é menos inteligente que a Bruna.
– Comparativo de igualdade: A Bruna é tão inteligente quanto a Maria.
– Superlativo relativo de superioridade: A Bruna é a mais inteligente da turma.
– Superlativo relativo de inferioridade: O Gustavo é o menos inteligente da turma.
– Superlativo absoluto analítico: A Bruna é muito inteligente.
– Superlativo absoluto sintético: A Bruna é inteligentíssima.

– Adjetivos de relação
São chamados adjetivos de relação aqueles que não podem sofrer variação de grau, uma vez que possui valor semântico 

objetivo, isto é, não depende de uma impressão pessoal (subjetiva). Além disso, eles aparecem após o substantivo, sendo formados 
por sufixação de um substantivo (Ex: vinho do Chile = vinho chileno).
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Advérbio
Os advérbios são palavras que modificam um verbo, um adjetivo ou um outro advérbio. Eles se classificam de acordo com a 

tabela abaixo:

CLASSIFICAÇÃO ADVÉRBIOS LOCUÇÕES ADVERBIAIS

DE MODO bem; mal; assim; melhor; depressa ao contrário; em detalhes

DE TEMPO ontem; sempre; afinal; já; agora; doravante; primeiramente logo mais; em breve; mais tarde, nunca mais, 
de noite

DE LUGAR aqui; acima; embaixo; longe; fora; embaixo; ali Ao redor de; em frente a; à esquerda; por 
perto

DE INTENSIDADE muito; tão; demasiado; imenso; tanto; nada em excesso; de todos; muito menos

DE AFIRMAÇÃO sim, indubitavelmente; certo; decerto; deveras com certeza; de fato; sem dúvidas

DE NEGAÇÃO não; nunca; jamais; tampouco; nem nunca mais; de modo algum; de jeito nenhum

DE DÚVIDA Possivelmente; acaso; será; talvez; quiçá Quem sabe

– Advérbios interrogativos
São os advérbios ou locuções adverbiais utilizadas para introduzir perguntas, podendo expressar circunstâncias de:

– Lugar: onde, aonde, de onde 
– Tempo: quando
– Modo: como
– Causa: por que, por quê 

– Grau do advérbio
Os advérbios podem ser comparativos ou superlativos.

– Comparativo de igualdade: tão/tanto + advérbio + quanto
– Comparativo de superioridade: mais + advérbio + (do) que
– Comparativo de inferioridade: menos + advérbio + (do) que
– Superlativo analítico: muito cedo
– Superlativo sintético: cedíssimo

Curiosidades
Na linguagem coloquial, algumas variações do superlativo são aceitas, como o diminutivo (cedinho), o aumentativo (cedão) e o 

uso de alguns prefixos (supercedo).
Existem advérbios que exprimem ideia de exclusão (somente; salvo; exclusivamente; apenas), inclusão (também; ainda; mesmo) 

e ordem (ultimamente; depois; primeiramente).
Alguns advérbios, além de algumas preposições, aparecem sendo usados como uma palavra denotativa, acrescentando 

um sentido próprio ao enunciado, podendo ser elas de inclusão (até, mesmo, inclusive); de exclusão (apenas, senão, salvo); de 
designação (eis); de realce (cá, lá, só, é que); de retificação (aliás, ou melhor, isto é) e de situação (afinal, agora, então, e aí). 

Pronomes
Os pronomes são palavras que fazem referência aos nomes, isto é, aos substantivos. Assim, dependendo de sua função no 

enunciado, ele pode ser classificado da seguinte maneira:
– Pronomes pessoais: indicam as 3 pessoas do discurso, e podem ser retos (eu, tu, ele...) ou oblíquos (mim, me, te, nos, si...).
– Pronomes possessivos: indicam posse (meu, minha, sua, teu, nossos...)
– Pronomes demonstrativos: indicam localização de seres no tempo ou no espaço. (este, isso, essa, aquela, aquilo...)
– Pronomes interrogativos: auxiliam na formação de questionamentos (qual, quem, onde, quando, que, quantas...)
– Pronomes relativos: retomam o substantivo, substituindo-o na oração seguinte (que, quem, onde, cujo, o qual...)
– Pronomes indefinidos: substituem o substantivo de maneira imprecisa (alguma, nenhum, certa, vários, qualquer...)
– Pronomes de tratamento: empregados, geralmente, em situações formais (senhor, Vossa Majestade, Vossa Excelência, você...)

– Colocação pronominal
Diz respeito ao conjunto de regras que indicam a posição do pronome oblíquo átono (me, te, se, nos, vos, lhe, lhes, o, a, os, as, 

lo, la, no, na...) em relação ao verbo, podendo haver próclise (antes do verbo), ênclise (depois do verbo) ou mesóclise (no meio do 
verbo).
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Veja, então, quais as principais situações para cada um deles:
– Próclise: expressões negativas; conjunções subordinativas; 

advérbios sem vírgula; pronomes indefinidos, relativos ou 
demonstrativos; frases exclamativas ou que exprimem desejo; 
verbos no gerúndio antecedidos por “em”.

Nada me faria mais feliz.

– Ênclise: verbo no imperativo afirmativo; verbo no início 
da frase (não estando no futuro e nem no pretérito); verbo 
no gerúndio não acompanhado por “em”; verbo no infinitivo 
pessoal.

Inscreveu-se no concurso para tentar realizar um sonho.

– Mesóclise: verbo no futuro iniciando uma oração.
Orgulhar-me-ei de meus alunos.

DICA: o pronome não deve aparecer no início de frases ou 
orações, nem após ponto-e-vírgula.

Verbos
Os verbos podem ser flexionados em três tempos: pretérito 

(passado), presente e futuro, de maneira que o pretérito e o 
futuro possuem subdivisões.

Eles também se dividem em três flexões de modo: indicativo 
(certeza sobre o que é passado), subjuntivo (incerteza sobre 
o que é passado) e imperativo (expressar ordem, pedido, 
comando). 

– Tempos simples do modo indicativo: presente, pretérito 
perfeito, pretérito imperfeito, pretérito mais-que-perfeito, 
futuro do presente, futuro do pretérito.

– Tempos simples do modo subjuntivo: presente, pretérito 
imperfeito, futuro.

Os tempos verbais compostos são formados por um verbo 
auxiliar e um verbo principal, de modo que o verbo auxiliar sofre 
flexão em tempo e pessoa, e o verbo principal permanece no 
particípio. Os verbos auxiliares mais utilizados são “ter” e “haver”.

– Tempos compostos do modo indicativo: pretérito perfeito, 
pretérito mais-que-perfeito, futuro do presente, futuro do 
pretérito.

– Tempos compostos do modo subjuntivo: pretérito perfeito, 
pretérito mais-que-perfeito, futuro.

As formas nominais do verbo são o infinitivo (dar, fazerem, 
aprender), o particípio (dado, feito, aprendido) e o gerúndio 
(dando, fazendo, aprendendo). Eles podem ter função de verbo 
ou função de nome, atuando como substantivo (infinitivo), 
adjetivo (particípio) ou advérbio (gerúndio).

– Tipos de verbos
Os verbos se classificam de acordo com a sua flexão verbal. 

Desse modo, os verbos se dividem em:
– Regulares: possuem regras fixas para a flexão (cantar, amar, 

vender, abrir...)
– Irregulares: possuem alterações nos radicais e nas 

terminações quando conjugados (medir, fazer, poder, haver...)
– Anômalos: possuem diferentes radicais quando conjugados 

(ser, ir...)
– Defectivos: não são conjugados em todas as pessoas 

verbais (falir, banir, colorir, adequar...)

– Impessoais: não apresentam sujeitos, sendo conjugados 
sempre na 3ª pessoa do singular (chover, nevar, escurecer, 
anoitecer...)

– Unipessoais: apesar de apresentarem sujeitos, são sempre 
conjugados na 3ª pessoa do singular ou do plural (latir, miar, 
custar, acontecer...)

– Abundantes: possuem duas formas no particípio, uma 
regular e outra irregular (aceitar = aceito, aceitado)

– Pronominais: verbos conjugados com pronomes oblíquos 
átonos, indicando ação reflexiva (suicidar-se, queixar-se, sentar-
se, pentear-se...)

– Auxiliares: usados em tempos compostos ou em locuções 
verbais (ser, estar, ter, haver, ir...)

– Principais: transmitem totalidade da ação verbal por si 
próprios (comer, dançar, nascer, morrer, sorrir...)

– De ligação: indicam um estado, ligando uma característica 
ao sujeito (ser, estar, parecer, ficar, continuar...)

– Vozes verbais
As vozes verbais indicam se o sujeito pratica ou recebe a 

ação, podendo ser três tipos diferentes: 
– Voz ativa: sujeito é o agente da ação (Vi o pássaro)
– Voz passiva: sujeito sofre a ação (O pássaro foi visto)
– Voz reflexiva: sujeito pratica e sofre a ação (Vi-me no 

reflexo do lago)

Ao passar um discurso para a voz passiva, é comum utilizar a 
partícula apassivadora “se”, fazendo com o que o pronome seja 
equivalente ao verbo “ser”.

– Conjugação de verbos
Os tempos verbais são primitivos quando não derivam 

de outros tempos da língua portuguesa. Já os tempos verbais 
derivados são aqueles que se originam a partir de verbos 
primitivos, de modo que suas conjugações seguem o mesmo 
padrão do verbo de origem.

1ª conjugação: verbos terminados em “-ar” (aproveitar, 
imaginar, jogar...)

2ª conjugação: verbos terminados em “-er” (beber, correr, 
erguer...)

3ª conjugação: verbos terminados em “-ir” (dormir, agir, 
ouvir...)
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Verbo LUTAR

Gerúndio: lutando Tipo de verbo: Regular

Participio passado: lutado Transitividade: Transtivo e instrasitivo

Infinitivo: lutar Separação silábica: lu-tar

CONFIRA OS EXEMPLOS DE CONJUGAÇÃO APRESENTADOS ABAIXO:

INDICATIVO

Presente Pretérito Imperfeito Pretérito Perfeito

eu luto eu lutava eu lutei

tu lutas tu lutavas tu lutaste

ele luta ele lutava ele lutou

nós lutamos nós lutávamos nós lutamos

vós lutais vós lutáveis vós lutastes

eles lutam eles lutavam eles lutaram

Pretérito Mais-que-perfeito Futuro do Presente Futuro do Pretérito

eu lutara eu lutarei eu lutaria

tu lutaras tu lutarás tu lutarias

ele lutara ele lutará ele lutaria

nós lutáramos nós lutaremos nós lutariamos

vós lutáreis vós lutareis vós lutarieis

eles lutaram eles lutarão eles lutariam 

SUBJUNTIVO

Presente Pretérito Imperfeito Futuro

que eu lute se eu lutasse quando eu lutar

que tu lutes se tu lutasses quando tu lutares

que ele lute se ele lutasse quando ele lutar

que nós lutemos se nós lutássemos quando nós lutarmos

que vós luteis se vós lutasseis quando vós lutardes

que eles lutem se eles lutassem quando eles lutarem

Imperativo Afirmativo Imperativo Negativo Infinitivo Pessoal

-- -- por lutaria eu

luta tu não lutes tu por lutarias tu

lute você não lute você por lutaria ele

lutemos nós não lutemos nós por lutaríamos nós

lutai vós não luteis vós por lutarieis vós

lutem vocês não lutem vocês por lutariam eles

Fonte 
www.conjugação.com.br/verbo-lutar
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Verbo IMPOR 
Este verbo é derivado do verbo pôr, considerado um verbo irregular da 2º conjugação. Assim, deverá ser conjugado conforme o 
verbo pôr. Não deverá, contudo, ser escrito com acento circunflexo na sua forma infinitiva. 

Gerúndio: impondo Tipo de verbo: irregular

Participio passado: imposto Transitividade: Transtivo direto, Transtivo indireto, Transtivo direto e 
indireto e pronominal

Infinitivo: impor Separação silábica: im-por

INDICATIVO

Presente Pretérito Imperfeito Pretérito Perfetio

eu imponho* eu impunha* eu impus*

tu impões* tu impunhas* tu impuseste*

ele impõe* ele impunha* ele impôs*

nós impomos* nós impúnhamos* nós impusemos*

vós impondes* vós impúnheis* vós impusestes*

eles impõem* eles impunham* eles impuseram*

Pretérito Mais-que-perfeito Futuro do Presente Futuro do Pretérito

eu impusera* eu imporei* eu imporia*

tu impuseras* tu imporás* tu imporias*

ele impusera* ele imporá* ele imporia*

nós impuséramos* nós imporemos* nós imporíamos*

vós impuséreis* vós imporeis* vós imporíeis*

eles impuseram* eles imporão* eles imporiam*

SUBJUNTIVO

Presente Pretérito Imperfeito Futuro

que eu imponha* se eu impusesse* quando eu impuser*

que tu imponhas* se tu impusesses* quando eu impuseres*

que ele imponha* se ele impusesse* quando eu impuser*

que nós imponhamos* se nós impuséssemos* quando eu impusermos*

que vós imponhais* se vós impusésseis* quando eu impuserdes*

que eles imponham* se eles impusessem* quando eu impuserem*

Imperativo Afirmativo Imperativo Negativo

-- -- por impor* eu

impõe* tu não imponhas* tu por impores* tu

imponha* você não imponha* você por impor* ele

imponhamos* nós não imponhamos* nós por impormos* nós

imponde* vós não imponhais* vós por impordes* vós

imponham* vocês não imponham* vocês por imporem* eles

* As formas verbais destacadas são formas irregulares ou formas regulares que apresentam alguma particularidade gráfica.

Fonte 
www.conjugação.com.br/verbo-impor
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Preposições
As preposições são palavras invariáveis que servem para ligar 

dois termos da oração numa relação subordinada, e são divididas 
entre essenciais (só funcionam como preposição) e acidentais 
(palavras de outras classes gramaticais que passam a funcionar 
como preposição em determinadas sentenças).

– Preposições essenciais: a, ante, após, de, com, em, contra, 
para, per, perante, por, até, desde, sobre, sobre, trás, sob, sem, 
entre. 

– Preposições acidentais: afora, como, conforme, consoante, 
durante, exceto, mediante, menos, salvo, segundo, visto etc.

– Locuções prepositivas: abaixo de, afim de, além de, à custa 
de, defronte a, a par de, perto de, por causa de, em que pese a 
etc.

Ao conectar os termos das orações, as preposições 
estabelecem uma relação semântica entre eles, podendo passar 
ideia de:

– Causa: Morreu de câncer.
– Distância: Retorno a 3 quilômetros.
– Finalidade: A filha retornou para o enterro.
– Instrumento: Ele cortou a foto com uma tesoura.
– Modo: Os rebeldes eram colocados em fila.
– Lugar: O vírus veio de Portugal.
– Companhia: Ela saiu com a amiga.
– Posse: O carro de Maria é novo.
– Meio: Viajou de trem. 

– Combinações e contrações
Algumas preposições podem aparecer combinadas a 

outras palavras de duas maneiras: sem haver perda fonética 
(combinação) e havendo perda fonética (contração).

– Combinação: ao, aos, aonde
– Contração: de, dum, desta, neste, nisso

Conjunção
As conjunções se subdividem de acordo com a relação 

estabelecida entre as ideias e as orações. Por ter esse papel 
importante de conexão, é uma classe de palavras que merece 
destaque, pois reconhecer o sentido de cada conjunção ajuda na 
compreensão e interpretação de textos, além de ser um grande 
diferencial no momento de redigir um texto.

Elas se dividem em duas opções: conjunções coordenativas 
e conjunções subordinativas.

– Conjunções coordenativas
As orações coordenadas não apresentam dependência 

sintática entre si, servindo também para ligar termos que têm 
a mesma função gramatical. As conjunções coordenativas se 
subdividem em cinco grupos:

– Aditivas: e, nem, bem como.
– Adversativas: mas, porém, contudo.
– Alternativas: ou, ora…ora, quer…quer.
– Conclusivas: logo, portanto, assim.
– Explicativas: que, porque, porquanto.

– Conjunções subordinativas
As orações subordinadas são aquelas em que há uma relação 

de dependência entre a oração principal e a oração subordinada. 
Desse modo, a conexão entre elas (bem como o efeito de sentido) 
se dá pelo uso da conjunção subordinada adequada. 

Elas podem se classificar de dez maneiras diferentes:
– Integrantes: usadas para introduzir as orações subordinadas 

substantivas, definidas pelas palavras que e se.
– Causais: porque, que, como.
– Concessivas: embora, ainda que, se bem que.
– Condicionais: e, caso, desde que.
– Conformativas: conforme, segundo, consoante.
– Comparativas: como, tal como, assim como.
– Consecutivas: de forma que, de modo que, de sorte que. 
– Finais: a fim de que, para que. 
– Proporcionais: à medida que, ao passo que, à proporção 

que.
– Temporais: quando, enquanto, agora.

ACENTUAÇÃO GRÁFICA E USO DA CRASE

ACENTUAÇÃO GRÁFICA

A acentuação é uma das principais questões relacionadas à 
Ortografia Oficial, que merece um capítulo a parte. Os acentos 
utilizados no português são: acento agudo (´); acento grave (`); 
acento circunflexo (^); cedilha (¸) e til (~). 

Depois da reforma do Acordo Ortográfico, a trema foi 
excluída, de modo que ela só é utilizada na grafia de nomes e 
suas derivações (ex: Müller, mülleriano). 

Esses são sinais gráficos que servem para modificar o som de 
alguma letra, sendo importantes para marcar a sonoridade e a 
intensidade das sílabas, e para diferenciar palavras que possuem 
a escrita semelhante. 

A sílaba mais intensa da palavra é denominada sílaba tônica. 
A palavra pode ser classificada a partir da localização da sílaba 
tônica, como mostrado abaixo:

– Oxítona: a última sílaba da palavra é a mais intensa. (Ex: 
café)

– Paroxítona: a penúltima sílaba da palavra é a mais intensa. 
(Ex: automóvel)

– Proparoxítona: a antepenúltima sílaba da palavra é a mais 
intensa. (Ex: lâmpada)

As demais sílabas, pronunciadas de maneira mais sutil, são 
denominadas sílabas átonas.
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Regras fundamentais

CLASSIFICAÇÃO REGRAS EXEMPLOS

OXÍTONAS – Terminadas em A, E, O, EM, seguidas ou não do plural;
– Seguidas de -LO, -LA, -LOS, -LAS

cipó(s), pé(s), armazém
respeitá-la, compô-lo, comprometê-los

PAROXÍTONAS
– Terminadas em I, IS, US, UM, UNS, L, N, X, PS, Ã, ÃS, ÃO, ÃOS

ditongo oral, crescente ou decrescente, seguido ou não do 
plural

táxi, lápis, vírus, fórum, cadáver, tórax, 
bíceps, ímã, órfão, órgãos, água, mágoa, 
pônei, ideia, geleia, paranoico, heroico

PROPAROXÍTONAS – Todas são acentuadas cólica, analítico, jurídico, hipérbole, 
último, álibi

OBS: Os ditongos “EI” e “OI” perderam o acento com o Novo Acordo Ortográfico

Regras especiais

REGRA EXEMPLOS

Acentua-se quando “I” e “U” tônicos formarem hiato com a vogal anterior, acompanhados 
ou não de “S”, desde que não sejam seguidos por “NH”

saída, faísca, baú, país
feiúra, Bocaiúva, Sauípe

Acentua-se a 3ª pessoa do plural do presente do indicativo dos verbos “TER” e “VIR” e seus 
compostos têm, obtêm, contêm, vêm

Não são acentuados hiatos “OO” e “EE” leem, voo, enjoo

Não são acentuadas palavras homógrafas
OBS: A forma verbal “PÔDE” é uma exceção pelo, pera, para

OBS: Não serão mais acentuados “I” e “U” tônicos formando hiato quando vierem depois de ditongo

USO DA CRASE

Crase é o nome dado à contração de duas letras “A” em uma só: 
Preposição “a” + artigo “a” em palavras femininas

Ela é demarcada com o uso do acento grave (à), de modo que crase não é considerada um acento em si, mas sim o fenômeno 
dessa fusão.

Veja, abaixo, as principais situações em que será correto o emprego da crase:
– Palavras femininas: Peça o material emprestado àquela aluna.
– Indicação de horas, em casos de horas definidas e especificadas: Chegaremos em Belo Horizonte às 7 horas.
– Locuções prepositivas: A aluna foi aprovada à custa de muito estresse.
– Locuções conjuntivas: À medida que crescemos vamos deixando de lado a capacidade de imaginar.
– Locuções adverbiais de tempo, modo e lugar: Vire na próxima à esquerda.

Veja, agora, as principais situações em que não se aplica a crase:
– Palavras masculinas: Ela prefere passear a pé.
– Palavras repetidas (mesmo quando no feminino): Melhor termos uma reunião frente a frente.
– Antes de verbo: Gostaria de aprender a pintar.
– Expressões que sugerem distância ou futuro: A médica vai te atender daqui a pouco.
– Dia de semana (a menos que seja um dia definido): De terça a sexta. / Fecharemos às segundas-feiras.
– Antes de numeral (exceto horas definidas): A casa da vizinha fica a 50 metros da esquina.

Há, ainda, situações em que o uso da crase é facultativo
– Pronomes possessivos femininos: Dei um picolé a minha filha. / Dei um picolé à minha filha.
– Depois da palavra “até”: Levei minha avó até a feira. / Levei minha avó até à feira.
– Nomes próprios femininos (desde que não seja especificado): Enviei o convite a Ana. / Enviei o convite à Ana. / Enviei o convite 

à Ana da faculdade.

DICA: Como a crase só ocorre em palavras no feminino, em caso de dúvida, basta substituir por uma palavra equivalente no 
masculino. Se aparecer “ao”, deve-se usar a crase: Amanhã iremos à escola / Amanhã iremos ao colégio.
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SINTAXE: RELAÇÕES SINTÁTICO-SEMÂNTICAS 
ESTABELECIDAS ENTRE ORAÇÕES, PERÍODOS OU 

PARÁGRAFOS (PERÍODO SIMPLES E PERÍODO 
COMPOSTO POR COORDENAÇÃO E SUBORDINAÇÃO)

A sintaxe é um ramo da gramática que estuda a organização 
das palavras em uma frase, oração ou período; bem como as 
relações que se estabelecem entre elas.

— Frase
É todo enunciado capaz de transmitir ao outro tudo aquilo 

que pensamos, queremos ou sentimos, ou seja, é um conjunto 
de palavras que transmite uma ideia completa. Além disso, ela 
pode possuir verbo ou não.

Exemplos:
Caía uma chuva.
Dia lindo.

— Oração
É a frase que apresenta pelo menos um verbo conjugado e 

uma estrutura sintática (normalmente, como sujeito e predicado, 
ou só o predicado).

Exemplos:
Ninguém segura este menino – (Ninguém: sujeito; segura: 

verbo; segura este menino: predicado).
Havia muitos suspeitos – (Sujeito: suspeitos; havia: verbo; 

havia muitos suspeitos: predicado).

— Termos da oração

Termos 
essenciais

Sujeito;
Predicado

objeto 
direto
objeto 

indiretoTermos 
integrantes

Complemento 
verbal;

Complemento 
nominal;

gente da passiva.

Termos 
acessórios

Adjunto 
adnominal;

adjunto 
adverbial;

aposto.

Vocativo

Diz-se que sujeito e predicado são termos “essenciais”, mas 
note que os termos que realmente são, é o núcleo da oração e 
o verbo.

Exemplo:
Choveu muito durante a noite – (Núcleo: choveu; verbo: 

choveu; predicado: muito durante a noite).
Obs: Choveu – (Não há referência a sujeito; fenômeno da 

natureza).

Os termos “acessórios” são assim chamados por serem 
supostamente dispensáveis, o que nem sempre é verídico.

— Sujeito 
Sujeito é o termo da oração com o qual, normalmente, sofre 

ou realiza a ação expressa pelo verbo. 
Exemplos:
A notícia corria rápida como pólvora – (A notícia – sujeito; 

Corria – verbo; Corria está no singular concordando com a 
notícia).

As notícias corriam rápidas como pólvora – (Corriam, no 
plural, concordando com as notícias).

O núcleo do sujeito é a palavra principal do sujeito, que 
encerra a essência de sua significação. Em torno dela, como que 
gravitam as demais.

Exemplo: Os teus lírios brancos embelezam os campos – 
(Lírios é o núcleo do sujeito).

Podem exercer a função de núcleo do sujeito o substantivo e 
palavras de natureza substantiva. Veja:

O medo salvou-lhe a vida – (substantivo).
Os medrosos fugiram – (Adjetivo exercendo papel de 

substantivo: adjetivo substantivado).

Sujeito simples: tem um só núcleo.
Exemplo: As flores morreram.

Sujeito composto: tem mais de um núcleo.
Exemplo: O rapaz e a moça foram encostados ao muro.

Sujeito elíptico (ou oculto): não expresso e que pode ser 
determinado pela desinência verbal ou pelo contexto.

Exemplo: Viajarei amanhã – (sujeito oculto: eu, descrito 
pela desinência verbal).

Sujeito indeterminado: é aquele que existe, mas não 
podemos ou não queremos identificá-lo com precisão. Ocorre:

– Quando o verbo está na 3ª pessoa do plural, sem referência 
a nenhum substantivo anteriormente expresso.

Exemplo: Batem à porta.
– Com verbos intransitivo (VI), transitivo indireto (VTI) ou de 

ligação (VL) acompanhados da partícula SE, chamada de índice 
de indeterminação do sujeito (IIS).

Exemplos:
Vive-se bem. (VI)
Precisa-se de pedreiros. (VTI)
Falava-se baixo. (VI)
Era-se feliz naquela época. (VL)
Orações sem sujeito
São orações cujos verbos são impessoais, com sujeito 

inexistente.
Ocorrem nos seguintes casos:

– Com verbos que se referem a fenômenos meteorológicos.
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Exemplo: Chovia e Ventava durante a noite.
– Haver no sentido de existir ou quando se refere a tempo 

decorrido.
Exemplo: Háduas semanas não o vejo. (= Faz duas semanas).

– Fazer referindo-se a fenômenos meteorológicos ou a tempo 
decorrido.

Exemplo: Fazia 40 à sombra.
– Ser nas indicações de horas, datas e distâncias.
Exemplo: São duas horas.

– Predicado 
O predicado é uma parte essencial da estrutura de uma 

oração, expressando o que é dito sobre o sujeito.

Predicado nominal
O núcleo do predicado é um nome, ou seja, o núcleo fica 

em torno do qual as demais palavras do predicado gravitam e 
contém o que de mais importante se comunica a respeito do 
sujeito. 

Esse núcleo é um nome, isto é, um substantivo ou adjetivo, 
ou palavra de natureza substantiva. Com isso, o verbo de ligação 
liga o núcleo ao sujeito, indicando estado (ser, estar, continuar, 
ficar, permanecer; também andar, com o sentido de estar; virar, 
com o sentido de transformar-se em; e viver, com o sentido de 
estar sempre), e por fim temos o predicado nominal que dá 
característica ao núcleo.

Exemplo: 
Os príncipes viraram sapos muito feios – (verbo de ligação 

(viraram) mais núcleo substantivo ( sapos) = Predicado Nominal: 
feios).

Verbos de ligação
São aqueles que, sem possuírem significação precisa, ligam 

um sujeito a um predicativo. São verbos de ligação: ser, estar, 
ficar, parecer, permanecer, continuar, tornar-se etc.

Exemplo: A rua estava calma.

Predicativo do sujeito
É o termo da oração que, no predicado, expressa qualificação 

ou classificação do sujeito.
Exemplo: Você será engenheiro.

O predicativo do sujeito, além de vir com verbos de ligação, 
pode também ocorrer com verbos intransitivos ou com verbos 
transitivos.

Predicado verbal
Ocorre quando o núcleo é um verbo. Logo, não apresenta 

predicativo. E formado por verbos transitivos ou intransitivos.
Exemplo: A população da vila assistia ao embarque. (Núcleo 

do sujeito: população; núcleo do predicado: assistia, verbo 
transitivo indireto).

— Verbos intransitivos
São verbos que não exigem complemento algum; como a 

ação verbal não passa, não transita para nenhum complemento, 
recebem o nome de verbos intransitivos. Podem formar 
predicado sozinhos ou com adjuntos adverbiais.

Exemplo: Os visitantes retornaram ontem à noite.

— Verbos transitivos
São verbos que, ao declarar alguma coisa a respeito do 

sujeito, exigem um complemento para a perfeita compreensão 
do que se quer dizer. Tais verbos se denominam transitivos e 
a pessoa ou coisa para onde se dirige a atividade transitiva do 
verbo se denomina objeto. Dividem-se em: diretos, indiretos e 
diretos e indiretos.

Verbos transitivos diretos: Exigem um objeto direto.
Exemplo: Espero-o no aeroporto.

Verbos transitivos indiretos: Exigem um objeto indireto.
Exemplo: Gosto de flores.

Verbos transitivos diretos e indiretos: Exigem um objeto 
direto e um objeto indireto.

Exemplo: Os ministros informaram a nova política 
econômica aos trabalhadores. (VTDI)

— Complementos verbais
Os complementos verbais são representados pelo objeto 

direto (OD) e pelo objeto indireto (OI).

Objeto indireto
É o complemento verbal que se liga ao verbo pela preposição 

por ele exigida. Nesse caso o verbo pode ser transitivo indireto 
ou transitivo direto e indireto. Normalmente, as preposições que 
ligam o objeto indireto ao verbo são a, de, em, com, por, contra, 
para etc.

Exemplo: Acredito em você.

Objeto direto
Complemento verbal que se liga ao verbo sem preposição 

obrigatória. Nesse caso o verbo pode ser transitivo direto ou 
transitivo direto e indireto.

Exemplo: Comunicaram o fato aos leitores.

Objeto direto preposicionado
É aquele que, contrariando sua própria definição e 

característica, aparece regido de preposição (geralmente 
preposição a).

Exemplo:
O pai dizia aos filhos que adorava a ambos.

Objeto pleonástico
É a repetição do objeto (direto ou indireto) por meio de 

um pronome. Essa repetição assume valor enfático (reforço) da 
noção contida no objeto direto ou no objeto indireto.

Exemplos:
Ao colega, já lhe perdoei. (objeto indireto pleonástico)
Ao filme, assistimos a ele emocionados. (objeto indireto 

pleonástico)

— Predicado verbo-nominal
Esse predicado tem dois núcleos (um verbo e um nome), é 

formado por predicativo com verbo transitivo ou intransitivo.
Exemplos: 
A multidão assistia ao jogo emocionada. (predicativo do 

sujeito com verbo transitivo indireto)
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A riqueza tornou-o orgulhoso. (predicativo do objeto com 
verbo transitivo direto)

— Predicativo do sujeito
O predicativo do sujeito, além de vir com verbos de ligação, 

pode também ocorrer com verbos intransitivos ou transitivos. 
Nesse caso, o predicado é verbo-nominal.

Exemplo: A criança brincava alegre no parque.

— Predicativo do objeto
Exprime qualidade, estado ou classificação que se referem 

ao objeto (direto ou indireto).

Exemplo de predicativo do objeto direto:
O juiz declarou o réu culpado.
Exemplo de predicativo do objeto indireto:
Gosto de você alegre.

— Adjunto adnominal
É o termo acessório que vem junto ao nome (substantivo), 

restringindo-o, qualificando-o, determinando-o (adjunto: “que 
vem junto a”; adnominal: “junto ao nome”). 

Observe:
Os meus três grandes amigos [amigos: nome substantivo] 

vieram me fazer uma visita [visita: nome substantivo] agradável 
ontem à noite.

São adjuntos adnominais os (artigo definido), meus 
(pronome possessivo adjetivo), três (numeral), grandes 
(adjetivo), que estão gravitando em torno do núcleo do sujeito, 
o substantivo amigos; o mesmo acontece com uma (artigo 
indefinido) e agradável (adjetivo), que determinam e qualificam 
o núcleo do objeto direto, o substantivo visita.

O adjunto adnominal prende-se diretamente ao substantivo, 
ao passo que o predicativo se refere ao substantivo por meio de 
um verbo. 

— Complemento nominal
É o termo que completa o sentido de substantivos, adjetivos 

e advérbios porque estes não têm sentido completo.
Objeto: recebe a atividade transitiva de um verbo.
Complemento nominal: recebe a atividade transitiva de um 

nome.
O complemento nominal é sempre ligado ao nome por 

preposição, tal como o objeto indireto.
Exemplo: Tenho necessidade de dinheiro.

— Adjunto adverbial
É o termo da oração que modifica o verbo ou um adjetivo 

ou o próprio advérbio, expressando uma circunstância: lugar, 
tempo, fim, meio, modo, companhia, exclusão, inclusão, negação, 
afirmação, duvida, concessão, condição etc.

— Período
Enunciado formado de uma ou mais orações, finalizado 

por: ponto final ( . ), reticencias (...), ponto de exclamação (!) ou 
ponto de interrogação (?). De acordo com o número de orações, 
classifica-se em:

Apresenta apenas uma oração que é chamada absoluta.

O período é simples quando só traz uma oração, chamada 
absoluta; o período é composto quando traz mais de uma oração. 
Exemplo: Comeu toda a refeição. (Período simples, oração 
absoluta.); Quero que você leia. (Período composto.)

Uma maneira fácil de saber quantas orações há num período 
é contar os verbos ou locuções verbais. Num período haverá 
tantas orações quantos forem os verbos ou as locuções verbais 
nele existentes. 

Há três tipos de período composto: por coordenação, por 
subordinação e por coordenação e subordinação ao mesmo 
tempo (também chamada de misto).

— Período Composto por Coordenação
As três orações que formam esse período têm sentido 

próprio e não mantêm entre si nenhuma dependência sintática: 
são independentes. Há entre elas uma relação de sentido, mas 
uma não depende da outra sintaticamente.

As orações independentes de um período são chamadas de 
orações coordenadas (OC), e o período formado só de orações 
coordenadas é chamado de período composto por coordenação.

As orações coordenadas podem ser assindéticas e sindéticas.
As orações são coordenadas assindéticas (OCA) quando não 

vêm introduzidas por conjunção.
Exemplo:
Os jogadores correram, / chutaram, / driblaram.
OCA OCA OCA

– As orações são coordenadas sindéticas (OCS) quando vêm 
introduzidas por conjunção coordenativa. 

Exemplo:
A mulher saiu do prédio / e entrou no táxi.
OCA OCS

As orações coordenadas sindéticas se classificam de acordo 
com o sentido expresso pelas conjunções coordenativas que as 
introduzem. Pode ser:

– Orações coordenadas sindéticas aditivas: e, nem, não só... 
mas também, não só... mas ainda.

A 2ª oração vem introduzida por uma conjunção que 
expressa ideia de acréscimo ou adição com referência à oração 
anterior, ou seja, por uma conjunção coordenativa aditiva.

– Orações coordenadas sindéticas adversativas: mas, porém, 
todavia, contudo, entretanto, no entanto.

A 2ª oração vem introduzida por uma conjunção que 
expressa ideia de oposição à oração anterior, ou seja, por uma 
conjunção coordenativa adversativa.

– Orações coordenadas sindéticas conclusivas: portanto, por 
isso, pois, logo.

A 2ª oração vem introduzida por uma conjunção que 
expressa ideia de conclusão de um fato enunciado na oração 
anterior, ou seja, por uma conjunção coordenativa conclusiva.
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– Orações coordenadas sindéticas alternativas: ou, ou... ou, 
ora... ora, seja... seja, quer... quer.

A 2ª oração vem introduzida por uma conjunção que 
estabelece uma relação de alternância ou escolha com referência 
à oração anterior, ou seja, por uma conjunção coordenativa 
alternativa.

– Orações coordenadas sindéticas explicativas: que, porque, 
pois, porquanto.

A 2ª oração é introduzida por uma conjunção que expressa 
ideia de explicação, de justificativa em relação à oração anterior, 
ou seja, por uma conjunção coordenativa explicativa.

— Período Composto por Subordinação
Nesse período, a segunda oração exerce uma função sintática 

em relação à primeira, sendo subordinada a ela. Quando um 
período é formado de pelo menos um conjunto de duas orações 
em que uma delas (a subordinada) depende sintaticamente 
da outra (principal), ele é classificado como período composto 
por subordinação. As orações subordinadas são classificadas de 
acordo com a função que exercem.

— Orações Subordinadas Adverbiais
Exercem a função de adjunto adverbial da oração principal 

(OP). São classificadas de acordo com a conjunção subordinativa 
que as introduz:

Causais: expressam a causa do fato enunciado na oração 
principal. Conjunções: porque, que, como (= porque), pois que, 
visto que.

Condicionais: expressam hipóteses ou condição para a 
ocorrência do que foi enunciado na principal. Conjunções: se, 
contanto que, a menos que, a não ser que, desde que.

Concessivas: expressam ideia ou fato contrário ao da oração 
principal, sem, no entanto, impedir sua realização. Conjunções: 
embora, ainda que, apesar de, se bem que, por mais que, mesmo 
que.

Conformativas: expressam a conformidade de um fato com 
outro. Conjunções: conforme, como (=conforme), segundo.

Temporais: acrescentam uma circunstância de tempo ao 
que foi expresso na oração principal. Conjunções: quando, assim 
que, logo que, enquanto, sempre que, depois que, mal (=assim 
que).

Finais: expressam a finalidade ou o objetivo do que foi 
enunciado na oração principal. Conjunções: para que, a fim de 
que, porque (=para que), que.

Consecutivas: expressam a consequência do que foi 
enunciado na oração principal. Conjunções: porque, que, como 
(= porque), pois que, visto que.

Comparativas: expressam ideia de comparação com 
referência à oração principal. Conjunções: como, assim como, tal 
como, (tão)... como, tanto como, tal qual, que (combinado com 
menos ou mais).

Proporcionais: Expressam uma ideia que se relaciona 
proporcionalmente ao que foi enunciado na principal. 
Conjunções: à medida que, à proporção que, ao passo que, 
quanto mais, quanto menos.

— Orações Subordinadas Substantivas
São aquelas que, num período, exercem funções sintáticas 

próprias de substantivos, geralmente são introduzidas pelas 
conjunções integrantes que e se. 

Oração Subordinada Substantiva Objetiva Direta: é aquela 
que exerce a função de objeto direto do verbo da oração principal. 

Observe:
O filho quer que você o ajude. (objeto direto)

Oração Subordinada Substantiva Objetiva Indireta: é 
aquela que exerce a função de objeto indireto do verbo da 
oração principal. 

Observe: 
Preciso que você me ajude. (objeto indireto)

Oração Subordinada Substantiva Subjetiva: é aquela que 
exerce a função de sujeito do verbo da oração principal. 

Observe: 
É importante que você ajude. (sujeito)

Oração Subordinada Substantiva Completiva Nominal: é 
aquela que exerce a função de complemento nominal de um 
termo da oração principal. 

Observe: 
Estamos certos de que ele é inocente. (complemento 

nominal)

Oração Subordinada Substantiva Predicativa: é aquela que 
exerce a função de predicativo do sujeito da oração principal, 
vindo sempre depois do verbo ser. 

Observe: 
O principal é que você esteja feliz. (predicativo)
Oração Subordinada Substantiva Apositiva: é aquela que 

exerce a função de aposto de um termo da oração principal. 
Observe: 
Ela tinha um objetivo: que todos fossem felizes. (aposto)

– Orações Subordinadas Adjetivas
Exercem a função de adjunto adnominal de algum termo da 

oração principal. 
As orações subordinadas adjetivas são sempre introduzidas 

por um pronome relativo (que, qual, cujo, quem, etc.) e são 
classificadas em:

Subordinadas Adjetivas Restritivas: são restritivas quando 
restringem ou especificam o sentido da palavra a que se referem. 

Subordinadas Adjetivas Explicativas: são explicativas 
quando apenas acrescentam uma qualidade à palavra a que se 
referem, esclarecendo um pouco mais seu sentido, mas sem 
restringi-lo ou especificá-lo. 

— Orações Reduzidas
São caracterizadas por possuírem o verbo nas formas de 

gerúndio, particípio ou infinitivo. Ao contrário das demais 
orações subordinadas, as orações reduzidas não são ligadas 
através dos conectivos. Há três tipos de orações reduzidas:

Orações reduzidas de infinitivo:
Infinitivo: terminações –ar, er, ir.
Reduzida: Meu desejo era ganhar na loteria.
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Desenvolvida: Meu desejo era que eu ganhasse na loteria. 
(Oração Subordinada Substantiva Predicativa)

Orações Reduzidas de Particípio:
Particípio: terminações – ado, ido.
Reduzida: A mulher sequestrada foi resgatada.
Desenvolvida: A mulher que sequestraram foi resgatada. 

(Oração Subordinada Adjetiva Restritiva)

Orações Reduzidas de Gerúndio:
Gerúndio: terminação – ndo.
Reduzida: Respeitando as regras, não terão problemas.
Desenvolvida: Desde que respeitem as regras, não terão 

problemas. (Oração Subordinada Adverbial Condicional).

ORTOGRAFIA

— Alfabeto
O alfabeto da língua portuguesa é formado por 26 letras. A – 

B – C – D – E – F – G – H – I – J – K – L – M – N – O – P – Q – R – S 
– T – U – V – W – X – Y – Z.

Observação: emprega-se também o “ç”, que representa o 
fonema /s/ diante das letras: a, o, e u em determinadas palavras. 

— Emprego das Letras e Fonemas

Emprego das letras K, W e Y
Utilizam-se nos seguintes casos:
1) Em antropônimos originários de outras línguas e seus 

derivados. Exemplos: Kant, kantismo; Darwin, darwinismo; 
Taylor, taylorista.

2) Em topônimos originários de outras línguas e seus 
derivados. Exemplos: Kuwait, kuwaitiano.

3) Em siglas, símbolos, e mesmo em palavras adotadas 
como unidades de medida de curso internacional. Exemplos: K 
(Potássio), W (West), kg (quilograma), km (quilômetro), Watt.

Emprego do X 
Se empregará o “X” nas seguintes situações:
1) Após ditongos. 
Exemplos: caixa, frouxo, peixe.
Exceção: recauchutar e seus derivados.

2) Após a sílaba inicial “en”.
Exemplos: enxame, enxada, enxaqueca.
Exceção: palavras iniciadas por “ch” que recebem o prefixo 

“en-”. Ex.: encharcar (de charco), enchiqueirar (de chiqueiro), 
encher e seus derivados (enchente, enchimento, preencher...)

3) Após a sílaba inicial “me-”.
Exemplos: mexer, mexerica, mexicano, mexilhão.
Exceção: mecha.

4) Se empregará o “X” em vocábulos de origem indígena ou 
africana e em palavras inglesas aportuguesadas. 

Exemplos: abacaxi, xavante, orixá, xará, xerife, xampu, 
bexiga, bruxa, coaxar, faxina, graxa, lagartixa, lixa, lixo, puxar, rixa, 
oxalá, praxe, roxo, vexame, xadrez, xarope, xaxim, xícara, xale, 
xingar, etc.

Emprego do Ch
Se empregará o “Ch” nos seguintes vocábulos: bochecha, 

bucha, cachimbo, chalé, charque, chimarrão, chuchu, chute, 
cochilo, debochar, fachada, fantoche, ficha, flecha, mochila, 
pechincha, salsicha, tchau, etc.

Emprego do G
Se empregará o “G” em:
1) Substantivos terminados em: -agem, -igem, -ugem.
Exemplos: barragem, miragem, viagem, origem, ferrugem.
Exceção: pajem.

2) Palavras terminadas em: -ágio, -égio, -ígio, -ógio, -úgio.
Exemplos: estágio, privilégio, prestígio, relógio, refúgio.

3) Em palavras derivadas de outras que já apresentam “G”.
Exemplos: engessar (de gesso), massagista (de massagem), 

vertiginoso (de vertigem).
Observação também se emprega com a letra “G” os seguintes 

vocábulos: algema, auge, bege, estrangeiro, geada, gengiva, gibi, 
gilete, hegemonia, herege, megera, monge, rabugento, vagem.

Emprego do J
Para representar o fonema “j’ na forma escrita, a grafia 

considerada correta é aquela que ocorre de acordo com a origem 
da palavra, como por exemplo no caso da na palavra jipe que 
origina-se do inglês jeep. Porém também se empregará o “J” nas 
seguintes situações: 

1) Em verbos terminados em -jar ou -jear. Exemplos:
Arranjar: arranjo, arranje, arranjem 
Despejar: despejo, despeje, despejem 
Viajar: viajo, viaje, viajem

2) Nas palavras de origem tupi, africana, árabe ou exótica.
Exemplos: biju, jiboia, canjica, pajé, jerico, manjericão, Moji.

3) Nas palavras derivadas de outras que já apresentam “J”.
Exemplos: laranja –laranjeira / loja – lojista / lisonja –

lisonjeador / nojo – nojeira / cereja – cerejeira / varejo – varejista 
/ rijo – enrijecer / jeito – ajeitar.

Observação: também se emprega com a letra “J” os 
seguintes vocábulos: berinjela, cafajeste, jeca, jegue, majestade, 
jeito, jejum, laje, traje, pegajento.

Emprego do S
Utiliza-se “S” nos seguintes casos:
1) Palavras derivadas de outras que já apresentam “S” no 

radical. Exemplos: análise – analisar / catálise – catalisador / casa 
– casinha ou casebre / liso – alisar.
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2) Nos sufixos -ês e -esa, ao indicarem nacionalidade, título 
ou origem. Exemplos: burguês – burguesa / inglês – inglesa / 
chinês – chinesa / milanês – milanesa.

3) Nos sufixos formadores de adjetivos -ense, -oso e –osa.
Exemplos: catarinense / palmeirense / gostoso – gostosa / 

amoroso – amorosa / gasoso – gasosa / teimoso – 
teimosa.

4) Nos sufixos gregos -ese, -isa, -osa. 
Exemplos: catequese, diocese, poetisa, profetisa, sacerdotisa, 

glicose, metamorfose, virose. 

5) Após ditongos. 
Exemplos: coisa, pouso, lousa, náusea.

6) Nas formas dos verbos pôr e querer, bem como em seus 
derivados. 

Exemplos: pus, pôs, pusemos, puseram, pusera, pusesse, 
puséssemos, quis, quisemos, quiseram, quiser, quisera, 
quiséssemos, repus, repusera, repusesse, repuséssemos.

7) Em nomes próprios personativos.
Exemplos: Baltasar, Heloísa, Inês, Isabel, Luís, Luísa, Resende, 

Sousa, Teresa, Teresinha, Tomás.

Observação: também se emprega com a letra “S” os seguintes 
vocábulos: abuso, asilo, através, aviso, besouro, brasa, cortesia, 
decisão, despesa, empresa, freguesia, fusível, maisena, mesada, 
paisagem, paraíso, pêsames, presépio, presídio, querosene, 
raposa, surpresa, tesoura, usura, vaso, vigésimo, visita, etc.

Emprego do Z
Se empregará o “Z” nos seguintes casos:
1) Palavras derivadas de outras que já apresentam Z no 

radical. 
Exemplos: deslize – deslizar / razão – razoável / vazio – 

esvaziar / raiz – enraizar /cruz – cruzeiro. 

2) Nos sufixos -ez, -eza, ao formarem substantivos abstratos 
a partir de adjetivos.

Exemplos: inválido – invalidez / limpo – limpeza / macio – 
maciez / rígido – rigidez / frio – frieza / nobre – nobreza / pobre 

– pobreza / surdo – surdez.

3) Nos sufixos -izar, ao formar verbos e -ização, ao formar 
substantivos.

Exemplos: civilizar – civilização / hospitalizar – hospitalização 
/ colonizar – colonização / realizar – realização.

4) Nos derivados em -zal, -zeiro, -zinho, -zinha, -zito, -zita.
Exemplos: cafezal, cafezeiro, cafezinho, arvorezinha, cãozito, 

avezita.

5) Nos seguintes vocábulos: azar, azeite, azedo, amizade, 
buzina, bazar, catequizar, chafariz, cicatriz, coalizão, cuscuz, 
proeza, vizinho, xadrez, verniz, etc.

6) Em vocábulos homófonos, estabelecendo distinção no 
contraste entre o S e o Z. Exemplos:

Cozer (cozinhar) e coser (costurar);

Prezar (ter em consideração) e presar (prender);
Traz (forma do verbo trazer) e trás (parte posterior).

Observação: em muitas palavras, a letra X soa como Z. Como 
por exemplo: exame, exato, exausto, exemplo, existir, exótico, 
inexorável.

Emprego do Fonema S 
Existem diversas formas para a representação do fonema “S” 

no qual podem ser: s, ç, x e dos dígrafos sc, sç, ss, xc, xs. Assim 
vajamos algumas situações:

1) Emprega-se o S: nos substantivos derivados de verbos 
terminados em -andir, -ender, -verter e -pelir.

Exemplos: expandir – expansão / pretender – pretensão 
/ verter – versão / expelir – expulsão / estender – extensão 
/ suspender – suspensão / converter – conversão / repelir – 
repulsão.

2) Emprega-se Ç: nos substantivos derivados dos verbos ter 
e torcer.

Exemplos: ater – atenção / torcer – torção / deter – detenção 
/ distorcer – distorção / manter – manutenção / contorcer – 
contorção.

3) Emprega-se o X: em casos que a letra X soa como Ss.
Exemplos: auxílio, expectativa, experto, extroversão, sexta, 

sintaxe, texto, trouxe.

4) Emprega-se Sc: nos termos eruditos. 
Exemplos: acréscimo, ascensorista, consciência, descender, 

discente, fascículo, fascínio, imprescindível, miscigenação, 
miscível, plebiscito, rescisão, seiscentos, transcender, etc.

5) Emprega-se Sç: na conjugação de alguns verbos. 
Exemplos: nascer - nasço, nasça / crescer - cresço, cresça / 

Descer - desço, desça.
6) Emprega-se Ss: nos substantivos derivados de verbos 

terminados em -gredir, -mitir, -ceder e -cutir.
Exemplos: agredir – agressão / demitir – demissão / ceder – 

cessão / discutir – discussão/ progredir – progressão / transmitir 
– transmissão / exceder – excesso / repercutir – repercussão.

7) Emprega-se o Xc e o Xs: em dígrafos que soam como Ss.
Exemplos: exceção, excêntrico, excedente, excepcional, 

exsudar.

Atenção - não se esqueça que uso da letra X apresenta 
algumas variações. Observe:

1) O “X” pode representar os seguintes fonemas:
“ch” - xarope, vexame;
“cs” - axila, nexo;
“z” - exame, exílio;
“ss” - máximo, próximo;
“s” - texto, extenso.

2) Não soa nos grupos internos -xce- e -xci-
Exemplos: excelente, excitar.



LÍNGUA PORTUGUESA

41

Emprego do E
Se empregará o “E” nas seguintes situações:
1) Em sílabas finais dos verbos terminados em -oar, -uar
Exemplos: magoar - magoe, magoes / continuar- continue, 

continues.

2) Em palavras formadas com o prefixo ante- (antes, anterior).
Exemplos: antebraço, antecipar.

3) Nos seguintes vocábulos: cadeado, confete, disenteria, 
empecilho, irrequieto, mexerico, orquídea, etc.

Emprego do I 
Se empregará o “I” nas seguintes situações:
1) Em sílabas finais dos verbos terminados em -air, -oer, -uir.
Exemplos:
Cair- cai
Doer- dói
Influir- influi

2) Em palavras formadas com o prefixo anti- (contra).
Exemplos: anticristo, antitetânico.

3) Nos seguintes vocábulos: aborígine, artimanha, chefiar, 
digladiar, penicilina, privilégio, etc.

Emprego do O/U
A oposição o/u é responsável pela diferença de significado 

de algumas palavras. Veja os exemplos: comprimento (extensão) 
e cumprimento (saudação, realização) soar (emitir som) e suar 
(transpirar).

– Grafam-se com a letra “O”: bolacha, bússola, costume, 
moleque.

– Grafam-se com a letra “U”: camundongo, jabuti, Manuel, 
tábua.

Emprego do H
Esta letra, em início ou fim de palavras, não tem valor 

fonético. Conservou-se apenas como símbolo, por força da 
etimologia e da tradição escrita. A palavra hoje, por exemplo, 
grafa-se desta forma devido a sua origem na forma latina hodie. 
Assim vejamos o seu emprego:

1) Inicial, quando etimológico.
Exemplos: hábito, hesitar, homologar, Horácio.

2) Medial, como integrante dos dígrafos ch, lh, nh.
Exemplos: flecha, telha, companhia.

3) Final e inicial, em certas interjeições.
Exemplos: ah!, ih!, eh!, oh!, hem?, hum!, etc.

4) Em compostos unidos por hífen, no início do segundo 
elemento, se etimológico.

Exemplos: anti-higiênico, pré-histórico, super-homem, etc.

Observações:
1) No substantivo Bahia, o “h” sobrevive por tradição. Note 

que nos substantivos derivados como baiano, baianada ou 
baianinha ele não é utilizado.

2) Os vocábulos erva, Espanha e inverno não iniciam com 
a letra “h”. No entanto, seus derivados eruditos sempre são 
grafados com h, como por exemplo: herbívoro, hispânico, 
hibernal.

QUESTÕES

1. IESES - 2024 

(Autor: Pietro Soldi) 
Sobre o efeito das transformações urbanas destacadas no 

texto, a tirinha sugere que: 
(A) O desenvolvimento urbano ignora o valor sentimental de 
certos locais.
(B) A modernização da cidade contribui para fortalecer o 
vínculo das pessoas com suas lembranças familiares. 
(C) A modernização respeita e preserva todos os locais de 
valor histórico e afetivo. 
(D) O desenvolvimento urbano é incapaz de apagar 
memórias coletivas e pessoais. 

2. Avança SP - 2024
Leia o texto abaixo e responda as questões 2 e 3

A FORMA QUE ENXERGAMOS AS CORES MUDA 
CONFORME ENVELHECEMOS, DIZ ESTUDO

Quando expostas ao aumento de luminosidade e da 
saturação cromática, as pupilas se contraem. Mas há uma 
diferença nesse movimento entre jovens e idosos – o que resulta 
em percepções diferentes da mesma cor. Isso é o que mostra um 
estudo publicado na revista Scientific Reports e divulgado em 22 
de janeiro.

A pesquisa contou com dois grupos: um de 17 pessoas com 
idade média de 27,7 anos e outro de 20 indivíduos com idade 
média de 64,4 anos. Os pesquisadores colocaram os voluntários 
em uma sala com blecaute e lhes mostraram 26 cores diferentes 
enquanto mediam o diâmetro de suas pupilas usando uma câmera 
de rastreamento ocular altamente sensível. Cada tonalidade 
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aparecia na tela por 5 segundos. Foram exibidos tons escuros, 
suaves, saturados e claros de magenta, azul, verde, amarelo e 
vermelho, além de dois tons de laranja e quatro opções de cinza. 
O aparelho, que captava o diâmetro das pupilas mil vezes por 
segundo, permitiu observar que as pupilas de pessoas idosas 
saudáveis se contraiam menos do que a de adultos jovens em 
resposta ao aumento na saturação das cores. Essa diferença foi 
mais acentuada em relação ao verde e ao magenta. Já mudanças 
na claridade ou luminosidade das tonalidades provocaram 
respostas semelhantes nos dois grupos.

“Esse trabalho questiona a crença antiga entre os cientistas 
de que a percepção das cores permanece relativamente 
constante ao longo da vida. Em vez disso, ela sugere que as cores 
desaparecem lentamente à medida que envelhecemos”, explicou 
Janneke van Leeuwen, do Instituto de Neurologia da University 
College London (UCL), na Inglaterra, em comunicado.

Os cientistas acreditam que, conforme as pessoas 
envelhecem, haja um declínio na sensibilidade do corpo aos 
níveis de saturação das cores no córtex visual primário (parte 
do cérebro responsável por receber, integrar e processar 
as informações visuais captadas pelas retinas). Pesquisas 
anteriores já demonstraram que essa característica também 
está presente em pessoas que apresentam uma forma rara de 
demência chamada atrofia cortical posterior (ACP), caso em 
que dificuldades e anormalidades com relação à percepção de 
cores podem ocorrer devido a um declínio na sensibilidade do 
cérebro a determinados tons no córtex visual primário e em suas 
redes. “Pessoas com demência podem apresentar alterações nas 
preferências de cores e outros sintomas relacionados ao cérebro 
visual. Para interpretar esses dados corretamente, primeiro 
precisamos avaliar os efeitos do envelhecimento saudável na 
percepção das cores”, afirmou Jason Warren, professor do 
Instituto de Neurologia da UCL. “Portanto, são necessárias mais 
pesquisas para delinear a neuroanatomia funcional de nossas 
descobertas, já que áreas corticais superiores também podem 
estar envolvidas.”

Esse é o primeiro estudo a usar pupilometria para demonstrar 
que o cérebro se torna menos sensível à intensidade das cores 
conforme envelhecemos, além de complementar pesquisas 
anteriores que demonstram que adultos mais velhos percebem 
as cores menos saturadas do que os mais jovens.

Revista Galileu. (Adaptado). Disponível em: <https://revistagalileu.
globo.com/ciencia/noticia /2024/01/a-forma-que-enxergamos-as-

-cores-muda-conforme-envelhecemos-diz-estudo.ghtml>
De acordo com o texto, é correto afirmar que:
(A) A demência é o principal fator atribuído às diferenças na 
percepção de cores.
(B) A percepção de cores permanece estável ao longo da 
vida.
(C) O envelhecimento humano tem impacto sobre a 
percepção de cores.
(D) A percepção de cores é intensificada com o 
envelhecimento natural.
(E) O declínio na percepção de cores é afetado por questões 
relacionadas à alimentação.

3. Unesc - 2024 
POR QUE É PRECISO CAPACITAR MÉDICOS 

ANALÓGICOS NO USO DAS TECNOLOGIAS DIGITAIS
Quando comecei a atuar como oftalmologista, os pacientes 

iam ao meu consultório para trocar de óculos. Hoje, me 
procuram para se livrar deles fazendo, por exemplo, a cirurgia 
refrativa, popularmente conhecida como cirurgia de miopia. O 
eletrocardiograma é um exame corriqueiro para a avaliação 
da função cardíaca. Mas, há cerca de quatro décadas, os 
especialistas do coração produziam seu diagnóstico sem o 
auxílio dessa ferramenta. Ela, então, não existia. Ambos os casos 
ilustram como a medicina sempre andou de mãos dadas com os 
avanços da ciência. É essa simbiose que faz surgir tratamentos 
inovadores, traz a cura de doenças e permite que a gente viva 
mais e com mais saúde.

A medicina é um dos ramos da ciência cada vez mais 
permeados pelas novidades tecnológicas. Tal característica, ao 
mesmo tempo em que pode acelerar a solução de um problema 
que parecia insolúvel, é vista muitas vezes com desconfiança 
e até descrédito, o que, de certa forma, é natural. Tudo aquilo 
que desafia a norma estabelecida, o procedimento conhecido, 
tende a ser recebido em um primeiro momento com ressalvas. 
Quando o uso do estetoscópio para auscultar os sons internos 
do corpo se popularizou definitivamente, nos anos 1960, ouviu-
se muito que os médicos estavam perdendo a capacidade de 
fazer diagnósticos, ao trocar sua sensibilidade treinada pela 
intermediação de um aparelho.

Reação semelhante vejo acontecer agora diante da opção 
pelas consultas remotas, a chamada telemedicina. De um lado, 
há pacientes duvidando que o médico consiga realizar um 
atendimento efetivo tendo contato somente por meio de uma 
videochamada. De outro, representantes da classe médica 
mostram temor de que esse tipo de recurso possa limitar a 
atuação dos profissionais de saúde. Na minha opinião, nem uma 
coisa nem outra.

A telemedicina pode, ao contrário, dar uma grande 
contribuição ao ecossistema de saúde — em especial aos 
sobrecarregados serviços de saúde pública — se empregada 
de forma a aproveitar uma das suas principais virtudes: fazer 
a triagem inicial de pacientes. Pela consulta de vídeo o médico 
tem condições de avaliar sintomas como febre, dores, erupções 
cutâneas ou problemas respiratórios, prescrever tratamento nos 
casos mais simples, ou então fazer o encaminhamento para um 
especialista ou recomendar atendimento presencial. Esse filtro 
inicial ajuda a otimizar recursos, evitando visitas desnecessárias 
as unidades de saúde, priorizando as situações mais urgentes.

Em um país de dimensões continentais como o Brasil, a 
telemedicina é uma maneira de levar atendimento à população 
de regiões remotas. Durante a pandemia e, mais recentemente, 
nas enchentes que atingiram o sul do país, entre abril e maio, 
a ferramenta mostrou como pode ser útil dando acesso às 
consultas, permitindo o monitoramento de pacientes e, no 
caso da Covid-19, mitigando o risco de contágio de pacientes e 
médicos.

Citei o caso da telemedicina, mas posso falar da aplicação 
cada vez maior da Inteligência Artificial (IA) nos vários campos 
da medicina: pesquisa, diagnóstico e tratamento. Trata-se de 
uma ferramenta formidável, um sistema que pensa mais rápido 
e é capaz de processar mais dados do que o nosso cérebro 
consegue fazer. A IA é empregada com sucesso, por exemplo, na 



LÍNGUA PORTUGUESA

43

interpretação de imagens como ressonâncias e tomografias, na robótica cirúrgica garantindo procedimentos mais preciso e menos 
invasivo, fazendo a análise de dados clínicos e sintomas relatados pelo paciente, auxiliando o médico na tomada de decisão em casos 
complexos.

O impacto das novas tecnologias para a medicina é profundo e positivo. Um grande desafio, ao meu ver, está na capacitação dos 
profissionais de saúde, de maneira que entendem e sejam capazes de utilizar as ferramentas digitais em sua plenitude. À geração 
de médicos mais jovens, que foi alfabetizada digitalmente, isso não é um problema. Refiro-me aqueles acostumados as práticas e 
rotinas tradicionais. É preciso treiná-los para a nova realidade. Não podemos abrir da sua experiência e conhecimento. Afinal, mesmo 
a melhor tecnologia não substitui o olho clínico.

https://forbes.com.br/forbessaude/2024/09/claudio-lottenberg-e-precisocapacitar-medicos-analogicos-no-uso-das-tecnologias-digitais/
Ao examinar o texto, avalie as afirmativas e identifique aquela que NÃO está relacionada ao conteúdo apresentado.
(A) Tratamentos inovadores, cura de doenças e melhor qualidade de vida estão associados à relação entre medicina e os avanços 
científicos.
(B) Uma grande vantagem do uso de novas tecnologias como ferramentas digitais será a eliminação da necessidade da experiência 
clínica, que muitas vezes não tem relação com o diagnóstico apresentado pelo médico. 
(C) A resistência às inovações tecnológicas é algo comum, já que tudo o que desafia o conhecimento e os procedimentos 
tradicionais tende a gerar cautela.
(D) A telemedicina pode ser de grande relevância tanto em situações de efeitos climáticos quanto em eventos epidemiológicos.
(E) A geração mais jovem de médicos, não sofrem com a adaptação às ferramentas digitais e novas tecnologias.

4. FGV - 2024 
Assinale a opção em que os três vocábulos estão grafados de forma correta.
(A) caixa / rebaixar / mecher. 
(B) chícara / chuchu / mexerico. 
(C) xarope / enchova / encharcar 
(D) engrachar / enxoval / caxumba. 
(E) puxar / lixeira / enxente. 

5. Instituto Consulplan - 2024 

(Disponível em: https://app.estuda.com/. Acesso em: novembro de 2024.) 
As palavras a seguir foram acentuadas pelo mesmo motivo que “agrotóxico” (terceiro quadrinho), EXCETO:
(A) Caráter.
(B) Fanático.
(C) Hóspede.
(D) Científico.

6. IBFC - 2024 
Marque a alternativa que apresenta só palavras com regras de acentuação diferentes:
(A) mídia, município, competência
(B) até, país, cenário
(C) política, está, câmara
(D) vitória, também, necessário
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7. INSTITUTO AOCP - 2021 
1. A ética profissional é composta pelos padrões e valores da sociedade e do ambiente de trabalho que a pessoa convive.
2. A ética está relacionada ao caráter, uma conduta genuinamente humana e enraizada, que vêm de dentro para fora.
Há, em cada um dos trechos anteriores, uma inadequação gramatical. Assinale a alternativa que, respectivamente, designa essas 

inadequações.
(A) Regência verbal; concordância verbal.
(B) Regência verbal; concordância nominal.
(C) Concordância nominal; concordância verbal.
(D) Pontuação; ortografia.
(E) Regência nominal; acentuação gráfica.

8. Instituto Fênix - 2024

Fonte: https://www.instagram.com/tirinhadearmandinho/
Qual das alternativas apresenta um uso incorreto de regência nominal ou verbal, considerando o contexto da tirinha?
(A) O texto faz referência à insensibilidade das pessoas.
(B) O comportamento das pessoas diante de tragédias já não nos surpreende.
(C) Eles agiram conforme à realidade que viviam.
(D) O autor se refere à perda da sensibilidade humana.
(E) A violência tornou-se algo a que não reagimos mais.

9. FUNDATEC - 2024 
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(Disponível em: https://diariogaucho.clicrbs.com.br/dia-a-dia/noticia/2024/11/por-que-em-2-de-novembro-se-celebra-o-dia-de-finados-
-cm2ywl4qj01ap013p0cbsvq1r.html – texto adaptado especialmente para esta prova). 

Considerando o trecho abaixo, retirado do texto, assinale a alternativa que classifica corretamente as palavras em destaque, na 
ordem em que aparecem.

“Em artigo publicado no site da Conferência Nacional dos Bispos do Brasil (CNBB), o cardeal Orani João Tempesta explica que ‘o Dia 
dos Finados tem por objetivo principal relembrar a memória dos falecidos, dos entes queridos que já se foram, e, consequentemente, 
rezar por eles’”.

(A) Artigo definido – verbo – adjetivo.
(B) Artigo indefinido – verbo – advérbio.
(C) Conjunção – substantivo – pronome. 
(D) Preposição – advérbio – substantivo.
(E) Preposição – verbo – adjetivo.

10. SELECON - 2024 -
Leia o texto a seguir:

REUNIÃO GLOBAL DE EDUCAÇÃO PEDE PRIORIDADE NO FINANCIAMENTO DO SETOR
Representantes de diversos países que participam da Reunião Global de Educação, em Fortaleza (CE), firmaram o compromisso 

de encorajar um maior investimento em educação tanto a nível nacional, quanto global. Este é um dos pontos do documento final 
do encontro, a Declaração de Fortaleza.

“O investimento na educação produz muitos benefícios sociais e econômicos a nível individual e social. Aumentar os investimentos 
na educação não é apenas um imperativo moral, mas também uma necessidade econômica e estratégica para acelerar o progresso 
no sentido de alcançar todos os ODS [Objetivos de Desenvolvimento Sustentável]”, diz o texto.

A reunião, organizada pela Organização das Nações Unidas para a Educação, a Ciência e a Cultura (Unesco), reuniu 51 ministérios, 
94 países e mais de 650 participantes, entre os dias 31 de outubro e 1º de novembro.

O financiamento da educação em todo o mundo é uma preocupação. O relatório de Monitoramento Global da Educação (GEM) 
2024, divulgado nesta quinta-feira (31), na abertura da reunião mostrou que os gastos com educação, em âmbito mundial, caíram em 
média 0,4 ponto percentual do Produto Interno Bruto (PIB) – soma das riquezas produzidas globalmente.

Nos últimos anos, a região da América Latina e Caribe, onde está localizado o Brasil, passou de uma média de investimento de 
4,6% do PIB em educação em 2010 para 4,2% em 2022. 

Fonte: https://www.jb.com.br/brasil/educacao/2024/11/1052757-reuniao-global-deeducacao-pede-prioridade-no-financiamento-do-setor.
html. Acesso em: 02 nov. 2024.

Na frase “O financiamento da educação em todo o mundo é uma preocupação” (4º parágrafo), as palavras em destaque são 
respectivamente classificadas como:

(A) verbo e verbo
(B) verbo e substantivo
(C) substantivo e verbo
(D) substantivo e substantivo

11. SELECON - 2024
MP DO RIO VAI USAR IA PARA ANALISAR REGISTROS DE CANDIDATURAS

O Ministério Público do Rio de Janeiro começou a utilizar nesta semana uma nova ferramenta de inteligência artificial, para 
auxiliar nas eleições deste ano. O robô vai trabalhar na análise de registros de candidaturas.

“Essa ferramenta pretende, a partir de dados que são inseridos dos órgãos públicos, levar à mesa do promotor de justiça, 
informações sobre os candidatos que tenham sido condenados ou apresentem outras questões que não permitam a sua candidatura 
ou o registro. Inclusive, por exemplo, os requisitos da Lei da Ficha Limpa”, explicou o procurador-Geral de Justiça do Rio de Janeiro, 
Luciano Mattos.

O principal objetivo é dar celeridade ao processo de avaliação e eventual impugnação de candidaturas pelos promotores de 
Justiça. Essa tarefa era feita por um membro do Ministério Público, que pesquisava manualmente o nome de cada candidato em 
diferentes sistemas de informações. Agora a verificação deixa de ser apenas manual, e o robô faz um primeiro filtro dos dados, capaz 
de apontar de forma rápida os possíveis inelegíveis.

Na avaliação do procurador Luciano Mattos, a ferramenta é um primeiro passo para melhorar a transparência das eleições.
“É um primeiro trabalho, que estamos desenvolvendo para as eleições municipais, buscando cada vez mais a lisura e regularidade 

do pleito desse ano”.
Com o uso da nova ferramenta, o MP solicitou, por exemplo, a impugnação do registro de candidatura de Maria Aparecida 

Panisset ao cargo de vice-prefeita do município de São Gonçalo. O robô detectou condenações da candidata, em trânsito em julgado 
(definitiva), por improbidade administrativa e a suspensão de seus direitos políticos, além de estar inelegível até 2031. Maria Panisset 
foi eleita prefeita da cidade em 2004 e 2008. A reportagem tenta contato com Maria Panisset.
Fonte: https://www.jb.com.br/brasil/politica/2024/08/1051511-mp-do-rio-vai-usar-iapara-analisar-registros-de-candidaturas.html. Acesso 

em: 19 ago. 2024.
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Em “Essa ferramenta pretende, a partir de dados que são 
inseridos dos órgãos públicos, levar à mesa do promotor de 
justiça, informações sobre os candidatos que tenham sido 
condenados ou apresentem outras questões que não permitam a 
sua candidatura ou o registro” (2º parágrafo), o verbo destacado 
está flexionado no:

(A) futuro do subjuntivo
(B) presente do indicativo
(C) presente do subjuntivo
(D) futuro do presente do indicativo

12. Avança SP - 2024
O uso da vírgula está correto apenas na frase: 
(A) Bruno, e Selma são casados. 
(B) As flores, murcharam no vaso. 
(C) Preciso de silêncio para ler concentrar, meditar e, alcançar 
o equilíbrio da mente. 
(D) No mar, há navios sem tripulantes. 
(E) A namorada ansiosa, esperava pelo presente.

13. Instituto Consulplan - 2024
FELIZ POR NADA

Geralmente, quando uma pessoa exclama Estou tão feliz!, 
é porque engatou um novo amor, conseguiu uma promoção, 
ganhou uma bolsa de estudos, perdeu os quilos que precisava 
ou algo do tipo. Há sempre um porquê. Eu costumo torcer 
para que essa felicidade dure um bom tempo, mas sei que as 
novidades envelhecem e que não é seguro se sentir feliz apenas 
por atingimento de metas. Muito melhor é ser feliz por nada.

Digamos: feliz porque maio recém começou e temos longos 
oito meses para fazer de 2010 um ano memorável. Feliz por estar 
com as dívidas pagas. Feliz porque alguém o elogiou.

Feliz porque existe uma perspectiva de viagem daqui a 
alguns meses. Feliz porque você não magoou ninguém hoje. Feliz 
porque daqui a pouco será hora de dormir e não há lugar no 
mundo mais acolhedor do que sua cama.

Esquece. Mesmo sendo motivos prosaicos, isso ainda é ser 
feliz por muito.

Feliz por nada, nada mesmo?
Talvez passe pela total despreocupação com essa busca. 

Essa tal de felicidade inferniza.
“Faça isso, faça aquilo”. A troco? Quem garante que todos 

chegam lá pelo mesmo caminho?
Particularmente, gosto de quem tem compromisso com a 

alegria, que procura relativizar as chatices diárias e se concentrar 
no que importa pra valer, e assim alivia o seu cotidiano e não 
atormenta o dos outros. Mas não estando alegre, é possível ser 
feliz também. Não estando “realizado”, também. Estando triste, 
felicíssimo igual. Porque felicidade é calma.

Consciência. É ter talento para aturar o inevitável, é 
tirar algum proveito do imprevisto, é ficar debochadamente 
assombrado consigo próprio: como é que eu me meti nessa, 
como é que foi acontecer comigo? Pois é, são os efeitos colaterais 
de se estar vivo.

Benditos os que conseguem se deixar em paz. Os que não 
se cobram por não terem cumprido suas resoluções, que não 
se culpam por terem falhado, não se torturam por terem sido 
contraditórios, não se punem por não terem sido perfeitos. 
Apenas fazem o melhor que podem.

Se é para ser mestre em alguma coisa, então que sejamos 
mestres em nos libertar da patrulha do pensamento. De querer 
se adequar à sociedade e ao mesmo tempo ser livre.

Adequação e liberdade simultaneamente? É uma senhora 
ambição. Demanda a energia de uma usina. Para que se consumir 
tanto?

A vida não é um questionário de Proust. Você não precisa 
ter que responder ao mundo quais são suas qualidades, sua cor 
preferida, seu prato favorito, que bicho seria. Que mania de se 
autoconhecer. Chega de se autoconhecer. Você é o que é, um 
imperfeito bem-intencionado e que muda de opinião sem a 
menor culpa.

Ser feliz por nada talvez seja isso.
(MEDEIROS, Martha. Feliz por nada, 2011. Ediora L&PM., 216 p.)

Analise os trechos a seguir e assinale a associação INCORRETA 
dos termos em destaque. 

(A) “Feliz por estar com as dívidas pagas.” (2º§) – quitadas.
(B) “É ter talento para aturar o inevitável, [...]” (9º§) – 
supérfluo. 
(C) “[...] gosto de quem tem compromisso com a alegria, [...] 
(8º§) – felicidade.
(D) “[...] não é seguro se sentir feliz apenas por atingimento 
de metas.” (1º§) – resguardado. 

14. Avança SP - 2024
Analise as sentenças a seguir e assinale a alternativa em que 

as palavras apontadas preenchem corretamente as lacunas.
I. O _______ da máquina de lavar ficou muito caro.
II. Já reservamos os _______ para assistirmos à peça teatral.
III. Finalmente, as crianças _______ a gritaria.
(A) I. concerto; II. assentos; III. cessaram.
(B) I. conserto; II. assentos; III. cessaram.
(C) I. conserto; II. acentos; III. cessaram.
(D) I. concerto; II. assentos; III. sessaram.
(E) I. conserto; II. acentos; III. sessaram.

15. Unesc - 2025
O Google apresentou um novo chip que, segundo a empresa, 

leva cinco minutos para resolver um problema que atualmente o 
“supercomputador” mais rápido do mundo levaria dez quatrilhões 
de anos para completar.

(Fonte: https://www.bbc.com/portuguese/articles/c0q0188 
yzq7o.adaptado)

O vocábulo destacado é formado pelo processo de:
(A) sufixação.
(B) aglutinação.
(C) prefixação.
(D) parassíntese.
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16. IBGP - 2022
Leia a charge.

Comparando-se a charge e o artigo de opinião, é CORRETO 
afirmar que:

(A) Ambos fazem críticas à ausência de segurança pública, 
sendo que a charge, por ser multimodal, apresenta uma 
orientação argumentativa mais consistente.
(B) É possível dizer que o trecho do artigo de opinião que 
estabelece uma relação intertextual mais explícita com 
a crítica feita na charge é: “é possível estimar que o Brasil 
gaste mais de R$ 200 bilhões anuais para suprir os custos 
impostos ao País pela escalada da violência.”
(C) O artigo, por apresentar mais dados e informações, 
tem potencial para fazer com o que o leitor construa 
conhecimentos mais sólidos sobre o problema da segurança 
pública no Brasil.
(D) Tanto a charge quanto o artigo apontam, cada um à sua 
maneira, soluções para o combate da violência no Brasil e 
consequente garantia do direito constitucional à segurança 
pública previsto na Constituição.

17. Avança SP - 2024

A situação retratada na charge permite inferir que a 
personagem Mafalda:

(A) gosta de diferentes tipos de sopa.
(B) tem repulsa a sopas.
(C) espera que sua mãe faça uma sopa para o jantar.
(D) não gosta de dicionários.
(E) não entende o significado da palavra “sopa”.

18. INSTITUTO AOCP - 2021
CONSUMO CONSCIENTE

Helio Mattar
A adoção de processos sustentáveis é uma questão não 

de escolha, mas de sobrevivência. Não desta ou daquela 
empresa, mas da vida de todos os indivíduos do planeta. 
Portanto, é imprescindível que os valores da sustentabilidade 
sejam incorporados a marcas, bens, serviços e aos pequenos 
atos do cotidiano. Pesquisas realizadas ao longo de dez anos 
de trabalho para conscientizar a população das formas mais 
racionais e sustentáveis de consumir comprovam que quem 
investe em sustentabilidade ganha também na preferência 
do consumidor. Afinal, 65% dos chamados formadores de 
opinião discutem o comportamento ético socioambiental de 
empresas, assim como 41% da população brasileira, segundo 
a Pesquisa Responsabilidade Social das Empresas - Percepção 
do Consumidor Brasileiro, realizada pelo Instituto Akatu e pelo 
Instituto Ethos, em dezembro de 2010. Hoje, dois em cada cinco 
brasileiros já topam pagar um pouco mais por uma marca que 
seja mais sustentável.

As empresas obviamente precisam de lucros, mas os 
interesses empresariais devem ir muito além da esfera monetária 
e focar, principalmente, uma sociedade melhor para todos. E cada 
membro dessa sociedade sustentável deve necessariamente 
superar o consumismo para assentar bases mais no durável e 
menos no descartável, mais no virtual e menos no físico, mais 
no público ou no compartilhado e menos no individual, mais 
no uso que na posse, mais no renovável que no fóssil, mais na 
cooperação que na competição.

As corporações e a propaganda podem contribuir fortemente 
como indutoras desse novo estilo de vida ao estimular a 
imaginação e a projeção de um futuro sustentável e desejável 
e ao investir em meios para alcançar esse futuro: inovação de 
processos, de produtos e de comportamentos, reforço de novos 
valores da sustentabilidade e articulação, pressão, parceria por 
novas políticas públicas para novos projetos, com variados e 
novos agentes.

Hoje, as mudanças já vêm ocorrendo e, com um atributo 
muito simples, é possível acelerar na direção da sustentabilidade: 
comunicação clara e transparente. Do rótulo à campanha na 
TV. O consumidor precisa de informações sobre os impactos 
ambientais e sociais de seu consumo para que possa exercer 
escolhas conscientes. Dando informação confiável, a corporação 
não só destaca seu produto e melhora a cadeia produtiva, mas 
também aumenta o protagonismo do consumidor. Mostra 
respeito por ele e diz “você é nosso parceiro rumo à sociedade 
sustentável”. Essa é a arma mais eficaz a ser posta a serviço 
da sociedade. Quanto mais marcas e agências de publicidade 
o fizerem, mais contribuirão para uma vida melhor para todos, 
hoje e no futuro.
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Helio Mattar, 63, PhD em engenharia industrial, é diretor-
presidente do Instituto Akatu, ONG que trabalha há dez anos 
pelo consumo consciente.
Disponível em: https://www1.folha.uol.com.br/topofmind/2011/10/
996028-opiniao-consumo-consciente.shtml Acesso em: 04 dez. 2020. 

No período “Mostra respeito por ele e diz ‘você é nosso 
parceiro rumo à sociedade sustentável.’”, o acento indicativo de 
crase foi empregado porque 

(A) houve a junção da preposição “a”, que rege “rumo”, 
com o artigo “a”, que acompanha o substantivo feminino 

“sociedade”.
(B) houve a fusão da preposição “a”, que rege o verbo “dizer”, 
com o artigo “a”, que acompanha o substantivo feminino 

“sociedade”.
(C) ocorreu a junção do pronome oblíquo “a”, com o artigo 

“a”, que acompanha o substantivo feminino “sociedade”.
(D) o trecho “à sociedade sustentável” corresponde a uma 
locução adverbial formada por palavra feminina.
(E) o trecho “à sociedade sustentável” tem função de objeto 
indireto, apresentando, portanto, preposição “a” junto ao 
artigo definido “a”.

19. Instituto Consulplan - 2024 
NA ESCURIDÃO MISERÁVEL

Eram sete horas da noite quando entrei no carro, ali no 
Jardim Botânico. Senti que alguém me observava, enquanto 
punha o motor em movimento. Voltei-me e dei com uns olhos 
grandes e parados como os de um bicho, a me espiar, através 
do vidro da janela, junto ao meio-fio. Eram de uma negrinha 
mirrada, raquítica, um fiapo de gente encostado ao poste como 
um animalzinho, não teria mais que uns sete anos. Inclinei-me 
sobre o banco, abaixando o vidro:

– O que foi, minha filha? – perguntei, naturalmente, pensando 
tratar-se de esmola.

– Nada não senhor – respondeu-me, a medo, um fio de voz 
infantil.

– O que é que você está me olhando aí?
– Nada não senhor – repetiu.– Tou esperando o ônibus...
– Onde é que você mora?
– Na Praia do Pinto.
– Vou para aquele lado. Quer uma carona?
Ela vacilou, intimidada. Insisti, abrindo a porta:

– Entra aí, que eu te levo.
Acabou entrando, sentou-se na pontinha do banco, e 

enquanto o carro ganhava velocidade, ia olhando duro para a 
frente, não ousava fazer o menor movimento. Tentei puxar 
conversa:

– Como é o seu nome?
– Teresa.
– Quantos anos você tem, Teresa?
– Dez.
– E o que estava fazendo ali, tão longe de casa?
– A casa da minha patroa é ali.
– Patroa? Que patroa?
Pela sua resposta, pude entender que trabalhava na casa 

de uma família no Jardim Botânico: lavava roupa, varria a casa, 
servia a mesa. Entrava às sete da manhã, saía às oito da noite.

– Hoje saí mais cedo. Foi jantarado.
– Você já jantou?
– Não. Eu almocei.

– Você não almoça todo dia?
– Quando tem comida pra levar, eu almoço: mamãe faz um 

embrulho de comida pra mim.
– E quando não tem?
– Quando não tem, não tem – e ela até parecia sorrir, me 

olhando pela primeira vez. Na penumbra do carro, suas feições 
de criança, esquálidas, encardidas de pobreza, podiam ser as de 
uma velha. Eu não me continha mais de aflição, pensando nos 
meus filhos bem nutridos – um engasgo na garganta me afogava 
no que os homens experimentados chamam de sentimentalismo 
burguês:

– Mas não te dão comida lá? – perguntei, revoltado.
– Quando eu peço eles dão. Mas descontam no ordenado, 

mamãe disse pra eu não pedir.
– E quanto é que você ganha?
Diminuí a marcha, assombrado, quase parei o carro. Ela 

mencionara uma importância ridícula, uma ninharia, não mais 
que alguns trocados. Meu impulso era voltar, bater na porta da 
tal mulher e meter-lhe a mão na cara.

– Como é que você foi parar na casa dessa... foi parar nessa 
casa? – perguntei ainda, enquanto o carro, ao fim de uma rua do 
Leblon, se aproximava das vielas da Praia do Pinto. Ela disparou 
a falar:

– Eu estava na feira com mamãe e então a madame pediu 
para eu carregar as compras e aí noutro dia pediu a mamãe pra 
eu trabalhar na casa dela, então mamãe deixou porque mamãe 
não pode deixar os filhos todos sozinhos e lá em casa é sete 
meninos fora dois grandes que já são soldados pode parar que é 
aqui moço, obrigado.

Mal detive o carro, ela abriu a porta e saltou, saiu correndo, 
perdeu-se logo na escuridão miserável da Praia do Pinto.

(SABINO, Fernando. A Companheira de Viagem. Rio de 
Janeiro. Sabiá, 1972.)

Assinale a alternativa em que ocorra erro de concordância.
(A) Mais de um aluno faltou à aula hoje por motivo 
injustificável. 
(B) Elaboraram-se excelentes projetos para extinguir o 
trabalho infantil no país.
(C) Estavam silenciosos para sempre, as almas, as vozes e os 
risos das crianças de rua.
(D) Não se sabem os motivos que levaram a mãe a abandonar 
aquela criança tão pura.

20. FUNDEP (Gestão de Concursos) - 2024
SAÚDE MENTAL NAS ORGANIZAÇÕES: MAIS DO QUE 

ESTRATÉGIA, INVESTIMENTO!
A saúde mental é um aspecto crucial do bem-estar global 

de um indivíduo e desempenha um papel fundamental em 
sua capacidade de realizar seu trabalho de forma eficaz. Existe 
atualmente uma grande quantidade de doenças conectadas à 
saúde mental da população. A ansiedade, por exemplo, atinge 
cerca de 18,5 milhões de brasileiros, e é responsável por mais de 
um terço do número total de incapacidades nas Américas.

Segundo relatório da Organização Mundial da Saúde 
publicado em junho de 2022, quase 1 bilhão de pessoas 
viviam com transtorno mental em 2019 no mundo. O relatório 
também aponta que pessoas com condições severas de saúde 
mental morrem, em média, de 10 a 20 anos mais cedo do que 
a população em geral, principalmente devido a doenças físicas 
evitáveis.
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KINJO, Alessandra Pinatti. Saúde mental nas organizações: mais do 
que estratégia, investimento! Hoje em Dia, 23et. 2023. Disponível 

em: https://www.hojeemdia.com.br/opiniao/opiniao/saude-mental-
-nas-organizac-es-mais-do-que-estrategia-investimento-1.980450. 

Acesso em: 23 set. 2023. [Fragmento]
Releia o trecho a seguir.

“O relatório também aponta que pessoas com condições 
severas de saúde mental morrem, em média, de 10 a 20 anos 
mais cedo do que a população em geral, principalmente devido 
a doenças físicas evitáveis.”

No trecho em destaque, o uso da preposição se deve a um 
aspecto de

(A) regência verbal.
(B) regência nominal.
(C) concordância verbal.
(D) concordância nominal.

GABARITO

1 A

2 C

3 B

4 C

5 A

6 B

7 A

8 C

9 E

10 D

11 B

12 D

13 B

14 B

15 C

16 C

17 B

18 A

19 C

20 B
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RACIOCÍNIO MATEMÁTICO: OPERAÇÕES COM NÚMEROS INTEIROS E RACIONAIS (ADIÇÃO, SUBTRAÇÃO, 
MULTIPLICAÇÃO, DIVISÃO, POTENCIAÇÃO)

CONJUNTO DOS NÚMEROS INTEIROS - Z
O conjunto dos números inteiros é a reunião do conjunto dos números naturais N = {0, 1, 2, 3, 4,..., n,...},(N C Z); o conjunto dos 

opostos dos números naturais e o zero. Representamos pela letra Z.

N C Z (N está contido em Z)

Subconjuntos:

SÍMBOLO REPRESENTAÇÃO DESCRIÇÃO

* Z* Conjunto dos números inteiros não nulos

+ Z+ Conjunto dos números inteiros não negativos

* e + Z*+ Conjunto dos números inteiros positivos

- Z_ Conjunto dos números inteiros não positivos

* e - Z*_ Conjunto dos números inteiros negativos

Observamos nos números inteiros algumas características: 
• Módulo: distância ou afastamento desse número até o zero, na reta numérica inteira. Representa-se o módulo por | |. O mó-

dulo de qualquer número inteiro, diferente de zero, é sempre positivo.

• Números Opostos: dois números são opostos quando sua soma é zero. Isto significa que eles estão a mesma distância da ori-
gem (zero).

Somando-se temos: (+4) + (-4) = (-4) + (+4) = 0
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Operações
• Soma ou Adição: Associamos aos números inteiros posi-

tivos a ideia de ganhar e aos números inteiros negativos a ideia 
de perder. 

ATENÇÃO: O sinal (+) antes do número positivo pode ser 
dispensado, mas o sinal (–) antes do número negativo nunca 
pode ser dispensado.

• Subtração: empregamos quando precisamos tirar uma 
quantidade de outra quantidade; temos duas quantidades e que-
remos saber quanto uma delas tem a mais que a outra; temos 
duas quantidades e queremos saber quanto falta a uma delas 
para atingir a outra. A subtração é a operação inversa da adição. 
O sinal sempre será do maior número.

ATENÇÃO: todos parênteses, colchetes, chaves, números, 
..., entre outros, precedidos de sinal negativo, tem o seu sinal 
invertido, ou seja, é dado o seu oposto.

Exemplo: 
(FUNDAÇÃO CASA – AGENTE EDUCACIONAL – VUNESP) 

Para zelar pelos jovens internados e orientá-los a respeito do uso 
adequado dos materiais em geral e dos recursos utilizados em 
atividades educativas, bem como da preservação predial, reali-
zou-se uma dinâmica elencando “atitudes positivas” e “atitudes 
negativas”, no entendimento dos elementos do grupo. Solicitou-
-se que cada um classificasse suas atitudes como positiva ou ne-
gativa, atribuindo (+4) pontos a cada atitude positiva e (-1) a cada 
atitude negativa. Se um jovem classificou como positiva apenas 
20 das 50 atitudes anotadas, o total de pontos atribuídos foi

(A) 50.
(B) 45.
(C) 42.
(D) 36.
(E) 32.

Resolução:
50-20=30 atitudes negativas
20.4=80
30.(-1)=-30
80-30=50
Resposta: A

• Multiplicação: é uma adição de números/ fatores repeti-
dos. Na multiplicação o produto dos números a e b, pode ser 
indicado por a x b, a . b ou ainda ab sem nenhum sinal entre as 
letras.

• Divisão: a divisão exata de um número inteiro por outro 
número inteiro, diferente de zero, dividimos o módulo do divi-
dendo pelo módulo do divisor.

 
ATENÇÃO:
1) No conjunto Z, a divisão não é comutativa, não é associa-

tiva e não tem a propriedade da existência do elemento neutro.
2) Não existe divisão por zero.
3) Zero dividido por qualquer número inteiro, diferente de 

zero, é zero, pois o produto de qualquer número inteiro por zero 
é igual a zero.

Na multiplicação e divisão de números inteiros é muito im-
portante a REGRA DE SINAIS:

Sinais iguais (+) (+); (-) (-) = resultado sempre positivo.

Sinais diferentes (+) (-); (-) (+) = resultado sempre negativo.

Exemplo: 
(PREF.DE NITERÓI) Um estudante empilhou seus livros, ob-

tendo uma única pilha 52cm de altura. Sabendo que 8 desses 
livros possui uma espessura de 2cm, e que os livros restantes 
possuem espessura de 3cm, o número de livros na pilha é:

(A) 10
(B) 15
(C) 18
(D) 20
(E) 22

Resolução:
São 8 livros de 2 cm: 8.2 = 16 cm
Como eu tenho 52 cm ao todo e os demais livros tem 3 cm, 

temos:
52 - 16 = 36 cm de altura de livros de 3 cm
36 : 3 = 12 livros de 3 cm
O total de livros da pilha: 8 + 12 = 20 livros ao todo.
Resposta: D

• Potenciação: A potência an do número inteiro a, é definida 
como um produto de n fatores iguais. O número a é denominado 
a base e o número n é o expoente.an = a x a x a x a x ... x a , a é 
multiplicado por a n vezes. Tenha em mente que:

– Toda potência de base positiva é um número inteiro po-
sitivo.

– Toda potência de base negativa e expoente par é um nú-
mero inteiro positivo.

– Toda potência de base negativa e expoente ímpar é um 
número inteiro negativo.

Propriedades da Potenciação 
1) Produtos de Potências com bases iguais: Conserva-se a 

base e somam-se os expoentes. (–a)3 . (–a)6 = (–a)3+6 = (–a)9

2) Quocientes de Potências com bases iguais: Conserva-se a 
base e subtraem-se os expoentes. (-a)8 : (-a)6 = (-a)8 – 6 = (-a)2

3) Potência de Potência: Conserva-se a base e multiplicam-
-se os expoentes. [(-a)5]2 = (-a)5 . 2 = (-a)10

4) Potência de expoente 1: É sempre igual à base. (-a)1 = -a 
e (+a)1 = +a

5) Potência de expoente zero e base diferente de zero: É 
igual a 1. (+a)0 = 1 e (–b)0 = 1

CONJUNTO DOS NÚMEROS RACIONAIS – Q
Um número racional é o que pode ser escrito na forma n

m
, 

onde m e n são números inteiros, sendo que n deve ser diferente 
de zero. Frequentemente usamos m/n para significar a divisão 
de m por n. 
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N C Z C Q (N está contido em Z que está contido em Q)

Subconjuntos:

SÍMBOLO REPRESENTAÇÃO DESCRIÇÃO

* Q* Conjunto dos números racionais não nulos

+ Q+ Conjunto dos números racionais não negativos

* e + Q*+ Conjunto dos números racionais positivos

- Q_ Conjunto dos números racionais não positivos

* e - Q*_ Conjunto dos números racionais negativos

Representação decimal 
Podemos representar um número racional, escrito na forma de fração, em número decimal. Para isso temos duas maneiras 

possíveis:
1º) O numeral decimal obtido possui, após a vírgula, um número finito de algarismos. Decimais Exatos:

5
2

 = 0,4

2º) O numeral decimal obtido possui, após a vírgula, infinitos algarismos (nem todos nulos), repetindo-se periodicamente Deci-
mais Periódicos ou Dízimas Periódicas:

3
1

 = 0,333... 

Representação Fracionária 
É a operação inversa da anterior. Aqui temos duas maneiras possíveis:

1) Transformando o número decimal em uma fração numerador é o número decimal sem a vírgula e o denominador é composto 
pelo numeral 1, seguido de tantos zeros quantas forem as casas decimais do número decimal dado. Ex.:

0,035 = 35/1000

2) Através da fração geratriz. Aí temos o caso das dízimas periódicas que podem ser simples ou compostas.
– Simples: o seu período é composto por um mesmo número ou conjunto de números que se repeti infinitamente. Exemplos: 

Procedimento: para transformarmos uma dízima periódica simples em fração basta utilizarmos o dígito 9 no denominador para 
cada quantos dígitos tiver o período da dízima.

– Composta: quando a mesma apresenta um ante período que não se repete.
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a)

Procedimento: para cada algarismo do período ainda se coloca um algarismo 9 no denominador. Mas, agora, para cada algarismo 
do antiperíodo se coloca um algarismo zero, também no denominador.

b)

Procedimento: é o mesmo aplicado ao item “a”, acrescido na frente da parte inteira (fração mista), ao qual transformamos e 
obtemos a fração geratriz.

Exemplo:
(PREF. NITERÓI) Simplificando a expressão abaixo

Obtém-se   :

(A) ½
(B) 1
(C) 3/2
(D) 2
(E) 3

Resolução:

Resposta: B
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Caraterísticas dos números racionais
O módulo e o número oposto são as mesmas dos números 

inteiros.

Inverso: dado um número racional a/b o inverso desse nú-
mero (a/b)–n, é a fração onde o numerador vira denominador e o 
denominador numerador (b/a)n.

Representação geométrica 

Observa-se que entre dois inteiros consecutivos existem infi-
nitos números racionais.

Operações
• Soma ou adição: como todo número racional é uma fração 

ou pode ser escrito na forma de uma fração, definimos a adi-
ção entre os números racionais 

b
a  e 

d
c , da mesma forma que a 

soma de frações, através de:

• Subtração: a subtração de dois números racionais p e q é a 
própria operação de adição do número p com o oposto de q, isto 
é: p – q = p + (–q)

ATENÇÃO: Na adição/subtração se o denominador for 
igual, conserva-se os denominadores e efetua-se a operação 
apresentada.

Exemplo: 
(PREF. JUNDIAI/SP – AGENTE DE SERVIÇOS OPERACIONAIS 

– MAKIYAMA) Na escola onde estudo, ¼ dos alunos tem a lín-
gua portuguesa como disciplina favorita, 9/20 têm a matemáti-
ca como favorita e os demais têm ciências como favorita. Sendo 
assim, qual fração representa os alunos que têm ciências como 
disciplina favorita? 

(A) 1/4
(B) 3/10
(C) 2/9
(D) 4/5
(E) 3/2

Resolução:
Somando português e matemática:

O que resta gosta de ciências:

Resposta: B

• Multiplicação: como todo número racional é uma fração 
ou pode ser escrito na forma de uma fração, definimos o produto 
de dois números racionais 

b
a  e 

d
c , da mesma forma que o produ-

to de frações, através de:

• Divisão: a divisão de dois números racionais p e q é a pró-
pria operação de multiplicação do número p pelo inverso de q, 
isto é: p ÷ q = p × q-1

Exemplo:
(PM/SE – SOLDADO 3ªCLASSE – FUNCAB) Numa operação 

policial de rotina, que abordou 800 pessoas, verificou-se que 3/4 
dessas pessoas eram homens e 1/5 deles foram detidos. Já entre 
as mulheres abordadas, 1/8 foram detidas.

Qual o total de pessoas detidas nessa operação policial?
(A) 145
(B) 185
(C) 220
(D) 260
(E) 120

Resolução:

Resposta: A
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• Potenciação: é válido as propriedades aplicadas aos nú-
meros inteiros. Aqui destacaremos apenas as que se aplicam 
aos números racionais.

A) Toda potência com expoente negativo de um número ra-
cional diferente de zero é igual a outra potência que tem a base 
igual ao inverso da base anterior e o expoente igual ao oposto do 
expoente anterior.

B) Toda potência com expoente ímpar tem o mesmo sinal 
da base.

C) Toda potência com expoente par é um número positivo.

MÚLTIPLOS E DIVISORES

MÚLTIPLOS
Dizemos que um número é múltiplo de outro quando o pri-

meiro é resultado da multiplicação entre o segundo e algum nú-
mero natural e o segundo, nesse caso, é divisor do primeiro. O 
que significa que existem dois números, x e y, tal que x é múltiplo 
de y se existir algum número natural n tal que: x = y · n

Se esse número existir, podemos dizer que y é um divisor de 
x e podemos escrever: x = n/y 

Observações:
1) Todo número natural é múltiplo de si mesmo.
2) Todo número natural é múltiplo de 1.
3) Todo número natural, diferente de zero, tem infinitos múl-

tiplos.
4) O zero é múltiplo de qualquer número natural.
5) Os múltiplos do número 2 são chamados de números pa-

res, e a fórmula geral desses números é 2k (k∈N). Os demais são 
chamados de números ímpares, e a fórmula geral desses núme-
ros é 2k + 1 (k∈N).

6) O mesmo se aplica para os números inteiros, tendo k∈Z.

Critérios de divisibilidade
São regras práticas que nos possibilitam dizer se um número 

é ou não divisível por outro, sem que seja necessário efetuarmos 
a divisão.

No quadro abaixo temos um resumo de alguns dos critérios:

(Fonte: https://www.guiadamatematica.com.br/criterios-
-de-divisibilidade/ - reeditado)

Vale ressaltar a divisibilidade por 7: Um número é divisível 
por 7 quando o último algarismo do número, multiplicado por 2, 
subtraído do número sem o algarismo, resulta em um número 
múltiplo de 7. Neste, o processo será repetido a fim de diminuir 
a quantidade de algarismos a serem analisados quanto à divisi-
bilidade por 7.

Outros critérios
Divisibilidade por 12: Um número é divisível por 12 quando 

é divisível por 3 e por 4 ao mesmo tempo.
Divisibilidade por 15: Um número é divisível por 15 quando 

é divisível por 3 e por 5 ao mesmo tempo.

DIVISORES 
Os divisores de um número n, é o conjunto formado por 

todos os números que o dividem exatamente. Tomemos como 
exemplo o número 12.
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Um método para descobrimos os divisores é através da fato-
ração numérica. O número de divisores naturais é igual ao produ-
to dos expoentes dos fatores primos acrescidos de 1.

Logo o número de divisores de 12 são:

Para sabermos quais são esses 6 divisores basta pegarmos 
cada fator da decomposição e seu respectivo expoente natural 
que varia de zero até o expoente com o qual o fator se apresenta 
na decomposição do número natural.

12 = 22 . 31 = 
22 = 20,21 e 22 ; 31 = 30 e 31, teremos:
20 . 30=1
20 . 31=3
21 . 30=2
21 . 31=2.3=6
22 . 31=4.3=12
22 . 30=4
O conjunto de divisores de 12 são: D (12)={1, 2, 3, 4, 6, 12}
A soma dos divisores é dada por: 1 + 2 + 3 + 4 + 6 + 12 = 28 

 RESOLUÇÃO DE PROBLEMAS. RESOLUÇÃO DE 
SITUAÇÕES E PROBLEMAS QUE ENVOLVAM OS 
CONCEITOS DE ANTECESSOR/SUCESSOR, PAR/

ÍMPAR, MAIOR/MENOR, LARGO/ESTREITO, 
COMPRIDO/CURTO, GROSSO/FINO, ALTO/BAIXO, 

PESADO/LEVE, METADE, DOBRO, TRIPLO

A resolução de problemas é um aspecto fundamental da 
matemática que envolve a aplicação de conceitos, fórmulas e 
raciocínio lógico para encontrar soluções para uma variedade 
de questões. Este processo não só aprimora a compreensão 
matemática, mas também desenvolve habilidades críticas de 
pensamento. A seguir, apresentamos um guia detalhado para a 
resolução de problemas matemáticos:

Compreensão do problema:
– Leia cuidadosamente o enunciado do problema e 

certifique-se de entendê-lo completamente. 
– Identifique os dados fornecidos, as incógnitas a serem 

encontradas e as restrições dadas.

Planejamento:
– Decida quais métodos matemáticos ou fórmulas são 

relevantes para o problema.
– Use diagramas, gráficos ou tabelas para visualizar o 

problema.
– Se o problema for complexo, divida-o em partes menores 

e mais gerenciáveis.

Execução:
– Siga o plano desenvolvido e execute os cálculos necessários.
– Mantenha os dados e cálculos organizados para evitar 

confusões.

– Aplique o raciocínio lógico para seguir passo a passo até a 
solução.

Verificação:
– Verifique se todos os cálculos foram feitos corretamente.
– Certifique-se de que a solução atende a todas as condições 

do problema.
– Veja se a resposta faz sentido no contexto do problema.

Comunicação:
– Apresente a solução de forma clara e estruturada.
– Detalhe o processo e o raciocínio utilizados para chegar à 

solução.
– Utilize a terminologia matemática correta para evitar 

ambiguidades.

Técnicas para resolver problemas
Ao resolver problemas, é frequentemente necessário 

traduzir a linguagem comum para a linguagem matemática. Aqui 
estão algumas correspondências comuns:

Linguagem da questão Linguagem Matemática
Preposições “da”, “de”, 

“do” Multiplicação (* ou .)

Preposição “por” Divisão (÷)
Verbos “equivale a”, 

“será”, “é” Igualdade (=)
Pronomes interrogativos 

“qual”, “quanto” Incógnita (x)

Um número x

O dobro de um número 2x

O triplo de um número 3x

A metade de um número x/2
A terça parte de um 

número x/3
Dois números 

consecutivos x, x+1
Três números 

consecutivos x, x+1, x+2

Um número Par 2x

Um número Ímpar 2x - 1 ou 2x+1
Dois números pares 

consecutivos 2x, 2x+2
Dois números ímpares 

consecutivos 2x−1, 2x+1
O oposto de X ( na adição 

) − x
O inverso de X ( na 

multiplicação) 1/x

Soma Mais, aumentar, ganhar, 
adicionar

Subtração Menos, diminuir, perder, 
tirar, diferença

Divisão Razão
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Alguns outros conceitos 
Os conceitos de maior/menor, largo/estreito, comprido/cur-

to, grosso/fino, alto/baixo e pesado/leve são termos compara-
tivos que usamos para descrever e entender o mundo ao nosso 
redor. Esses adjetivos nos ajudam a estabelecer relações entre 
objetos, pessoas e situações, permitindo uma melhor compreen-
são e comunicação.

Maior/Menor
– Maior: este termo é usado para descrever algo que tem 

uma dimensão, quantidade ou grau superior em relação a outra 
coisa.

– Menor: o oposto de maior, refere-se a algo que tem uma 
dimensão, quantidade ou grau inferior.

Largo/Estreito
– Largo: usado para descrever algo que tem uma grande ex-

tensão de um lado ao outro, como uma rua larga.
– Estreito: este termo é usado para algo que tem pouca ex-

tensão de um lado ao outro, como um corredor estreito.

Comprido/Curto
– Comprido: este adjetivo é usado para descrever algo que 

tem grande extensão longitudinal, como um rio comprido.
– Curto: o oposto de comprido, refere-se a algo que tem uma 

pequena extensão longitudinal.

Grosso/Fino
– Grosso: este termo é usado para descrever algo que tem 

uma grande espessura, como um cabo grosso.
– Fino: refere-se a algo que tem uma pequena espessura, 

como um fio fino.

Alto/Baixo
– Alto: este adjetivo é usado para descrever algo que tem 

uma grande extensão vertical, como um prédio alto.
– Baixo: o oposto de alto, refere-se a algo que tem uma pe-

quena extensão vertical.

Pesado/Leve
– Pesado: este termo é usado para descrever algo que tem 

um grande peso, como um objeto de metal pesado.
– Leve: refere-se a algo que tem um pequeno peso, como 

uma pena.

Exemplos de aplicação:

Questão 1. João está organizando uma fila de alunos de 
acordo com suas idades. Ele percebeu que Ana é a quarta da 
fila, enquanto Lucas é o sucessor imediato de Ana, e Cláudia 
está imediatamente antes de Ana. Se Lucas tem 12 anos, qual 
é a idade de Cláudia e Ana, sabendo que Cláudia é 1 ano mais 
velha que Ana, e Lucas é 1 ano mais velho que Ana?

Resolução:
Lucas tem 12 anos, então Ana tem 12−1=1112 - 1 = 

1112−1=11 anos.
Cláudia, que é 1 ano mais velha que Ana, tem 11+1=1211 + 

1 = 1211+1=12 anos.
Resposta: Cláudia tem 12 anos, e Ana tem 11 anos.

Questão 2. Em um campo de futebol, os jogadores são nu-
merados de 1 a 22. O técnico decide que jogadores com númer-
os ímpares jogarão na defesa, e os com números pares jogarão 
no ataque. Após o primeiro tempo, o técnico muda de ideia e 
decide que os jogadores cujos números sejam múltiplos de 3 
(independentemente de serem pares ou ímpares) jogarão como 
meio-campistas. Quais jogadores formarão o meio de campo?

Resolução:
Os múltiplos de 3 entre 1 e 22 são: 3, 6, 9, 12, 15, 18, 21.
Resposta: Os jogadores com os números 3, 6, 9, 12, 15, 18 e 

21 formarão o meio de campo.

Questão 3. Uma fábrica de brinquedos produz três tipos de 
cubos, de diferentes tamanhos. O cubo A tem arestas de 5 cm, 
o cubo B tem arestas de 7 cm, e o cubo C tem arestas de 4 cm. 
Qual cubo tem o maior volume e qual tem o menor?

Resolução:
O volume de um cubo é calculado por V=L3V = L^3V=L3, 

onde LLL é o comprimento da aresta.
Cubo A: 53=125 cm35^3 = 125\ cm^353=125 cm3
Cubo B: 73=343 cm37^3 = 343\ cm^373=343 cm3
Cubo C: 43=64 cm34^3 = 64\ cm^343=64 cm3
O cubo B tem o maior volume (343 cm³), e o cubo C tem o 

menor volume (64 cm³).
Resposta: O cubo B tem o maior volume, e o cubo C tem o 

menor.

Questão 4. Duas pistas de corrida são construídas em uma 
escola. A pista vermelha tem 200 metros de comprimento, e a 
pista azul é 25% mais curta. Quantos metros tem a pista azul?

Resolução:
25% de 200 metros é 200×0,25=50200 \times 0{,}25 = 

50200×0,25=50 metros.
Logo, a pista azul tem 200−50=150200 - 50 = 

150200−50=150 metros.
Resposta: A pista azul tem 150 metros.

Questão 5. Uma estrada foi construída com uma faixa larga 
e uma faixa estreita. A faixa larga tem 9 metros de largura, 
enquanto a faixa estreita tem 70% da largura da faixa larga. Qual 
é a largura da faixa estreita?

Resolução:
70% de 9 metros é 9×0,7=6,39 \times 0{,}7 = 6{,}39×0,7=6,3 

metros.
Resposta: A faixa estreita tem 6,3 metros de largura.

Questão 6. Dois cabos de eletricidade têm diâmetros 
diferentes. O cabo A tem diâmetro de 1,5 cm, e o cabo B tem o 
dobro da espessura do cabo A. Qual é o diâmetro do cabo B?

Resolução:
O diâmetro do cabo B é o dobro do diâmetro de A, então 

1,5×2=31{,}5 \times 2 = 31,5×2=3 cm.
Resposta: O cabo B tem 3 cm de diâmetro.

Questão 7. Em um concurso de saltos, três atletas registrar-
am as seguintes marcas:

Pedro saltou 2,05 metros,
João saltou 1,95 metros,
Lucas saltou 2,10 metros.



RACIOCÍNIO LÓGICO

59

Quem ficou com a primeira colocação e quem ficou com a 
última?

Resolução:
Lucas saltou mais alto (2,10 metros), ficando em primeiro 

lugar. João saltou menos (1,95 metros), ficando em último.
Resposta: Lucas ficou em primeiro, e João ficou em último.

Questão 8. Durante uma feira de frutas, três caixas de 
maçãs foram pesadas. A caixa A pesa 8,5 kg, a caixa B pesa 12,3 
kg, e a caixa C pesa 9,7 kg. Se as caixas precisam ser organiza-
das da mais leve para a mais pesada, em que ordem devem ser 
colocadas?

Resolução:
A caixa A é a mais leve com 8,5 kg, seguida pela caixa C com 

9,7 kg, e a caixa B é a mais pesada com 12,3 kg.
Resposta: A ordem da mais leve para a mais pesada é: A, C, 

B.

Questão 9. Uma fazenda produz 180 litros de leite por dia. 
Metade dessa produção é vendida para um supermercado, e 
o restante é dividido igualmente entre duas fábricas de queijo. 
Quantos litros de leite cada fábrica de queijo recebe?

Resolução:
Metade de 180 litros é 180÷2=90180 \div 2 = 90180÷2=90 

litros.
Esses 90 litros são divididos igualmente entre as duas fábri-

cas, logo cada uma recebe 90÷2=4590 \div 2 = 4590÷2=45 litros.
Resposta: Cada fábrica de queijo recebe 45 litros de leite.

Questão 10. Um pintor precisa pintar duas paredes. A 
parede A tem 18 metros quadrados, e a parede B tem o triplo 
da área da parede A. O pintor também recebe a tarefa de pintar 
uma terceira parede, C, que tem o dobro da área da parede B. 
Qual é a área total que o pintor precisará pintar?

Resolução:
A parede B tem o triplo da parede A, logo 18×3=5418 \

times 3 = 5418×3=54 metros quadrados.
A parede C tem o dobro da parede B, logo 54×2=10854 \

times 2 = 10854×2=108 metros quadrados.
A área total é 18+54+108=18018 + 54 + 108 = 

18018+54+108=180 metros quadrados.
Resposta: O pintor precisará pintar 180 metros quadrados 

no total.

RAZÃO, PROPORÇÃO

RAZÃO
É uma fração, sendo a e b dois números a sua razão, chama-

-se razão de a para b: a/b ou a:b , assim representados, sendo b 
≠ 0. Temos que:

Exemplo:
(SEPLAN/GO – PERITO CRIMINAL – FUNIVERSA) Em uma 

ação policial, foram apreendidos 1 traficante e 150 kg de um 
produto parecido com maconha. Na análise laboratorial, o peri-

to constatou que o produto apreendido não era maconha pura, 
isto é, era uma mistura da Cannabis sativa com outras ervas. In-
terrogado, o traficante revelou que, na produção de 5 kg desse 
produto, ele usava apenas 2 kg da Cannabis sativa; o restante era 
composto por várias “outras ervas”. Nesse caso, é correto afirmar 
que, para fabricar todo o produto apreendido, o traficante usou

(A) 50 kg de Cannabis sativa e 100 kg de outras ervas.
(B) 55 kg de Cannabis sativa e 95 kg de outras ervas.
(C) 60 kg de Cannabis sativa e 90 kg de outras ervas.
(D) 65 kg de Cannabis sativa e 85 kg de outras ervas.
(E) 70 kg de Cannabis sativa e 80 kg de outras ervas.

Resolução:
O enunciado fornece que a cada 5kg do produto temos que 

2kg da Cannabis sativa e os demais outras ervas. Podemos escre-
ver em forma de razão , logo :

Resposta: C

Razões Especiais
São aquelas que recebem um nome especial. Vejamos algu-

mas:
Velocidade: é razão entre a distância percorrida e o tempo 

gasto para percorrê-la.

Densidade: é a razão entre a massa de um corpo e o seu 
volume ocupado por esse corpo. 

PROPORÇÃO
É uma igualdade entre duas frações ou duas razões.

Lemos: a esta para b, assim como c está para d.
Ainda temos:
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• Propriedades da Proporção
– Propriedade Fundamental: o produto dos meios é igual ao 

produto dos extremos:
a . d = b . c

– A soma/diferença dos dois primeiros termos está para o 
primeiro (ou para o segundo termo), assim como a soma/dife-
rença dos dois últimos está para o terceiro (ou para o quarto ter-
mo).

– A soma/diferença dos antecedentes está para a soma/dife-
rença dos consequentes, assim como cada antecedente está para 
o seu consequente.

Exemplo:
(MP/SP – AUXILIAR DE PROMOTORIA I – ADMINISTRATIVO 

– VUNESP) A medida do comprimento de um salão retangular 
está para a medida de sua largura assim como 4 está para 3. No 
piso desse salão, foram colocados somente ladrilhos quadrados 
inteiros, revestindo-o totalmente. Se cada fileira de ladrilhos, no 
sentido do comprimento do piso, recebeu 28 ladrilhos, então o 
número mínimo de ladrilhos necessários para revestir totalmen-
te esse piso foi igual a

(A) 588.
(B) 350.
(C) 454.
(D) 476.
(E) 382.

Resolução:

Fazendo C = 28 e substituindo na proporção, temos:

4L = 28 . 3 
L = 84 / 4 
L = 21 ladrilhos
Assim, o total de ladrilhos foi de 28 . 21 = 588
Resposta: A

REGRA DE TRÊS

REGRA DE TRÊS SIMPLES
Os problemas que envolvem duas grandezas diretamente ou 

inversamente proporcionais podem ser resolvidos através de um 
processo prático, chamado REGRA DE TRÊS SIMPLES. 

• Duas grandezas são DIRETAMENTE PROPORCIONAIS quan-
do ao aumentarmos/diminuirmos uma a outra também aumen-
ta/diminui.

• Duas grandezas são INVERSAMENTE PROPORCIONAIS 
quando ao aumentarmos uma a outra diminui e vice-versa.

Exemplos: 
(PM/SP – OFICIAL ADMINISTRATIVO – VUNESP) Em 3 de 

maio de 2014, o jornal Folha de S. Paulo publicou a seguinte 
informação sobre o número de casos de dengue na cidade de 
Campinas.

De acordo com essas informações, o número de casos regis-
trados na cidade de Campinas, até 28 de abril de 2014, teve um 
aumento em relação ao número de casos registrados em 2007, 
aproximadamente, de

(A) 70%.
(B) 65%.
(C) 60%.
(D) 55%.
(E) 50%.

Resolução:
Utilizaremos uma regra de três simples:

ano %

11442 100

17136 x

11442.x = 17136 . 100 
x = 1713600 / 11442 = 149,8% (aproximado)
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149,8% – 100% = 49,8%
Aproximando o valor, teremos 50%
Resposta: E

(PRODAM/AM – AUXILIAR DE MOTORISTA – FUNCAB) 
Numa transportadora, 15 caminhões de mesma capacidade 
transportam toda a carga de um galpão em quatro horas. Se três 
deles quebrassem, em quanto tempo os outros caminhões fa-
riam o mesmo trabalho?

(A) 3 h 12 min
(B) 5 h
(C) 5 h 30 min
(D) 6 h
(E) 6 h 15 min

Resolução:
Vamos utilizar uma Regra de Três Simples Inversa, pois, 

quanto menos caminhões tivermos, mais horas demorará para 
transportar a carga:

caminhões horas

15 4

(15 – 3) x

12.x = 4 . 15
x = 60 / 12
x = 5 h
Resposta: B

REGRA DE TRÊS COMPOSTA
Chamamos de REGRA DE TRÊS COMPOSTA, problemas que 

envolvem mais de duas grandezas, diretamente ou inversamente 
proporcionais.

Exemplos:
(CÂMARA DE SÃO PAULO/SP – TÉCNICO ADMINISTRATIVO 

– FCC) O trabalho de varrição de 6.000 m² de calçada é feita em 
um dia de trabalho por 18 varredores trabalhando 5 horas por 
dia. Mantendo-se as mesmas proporções, 15 varredores varrerão 
7.500 m² de calçadas, em um dia, trabalhando por dia, o tempo 
de 

(A) 8 horas e 15 minutos.
(B) 9 horas.
(C) 7 horas e 45 minutos.
(D) 7 horas e 30 minutos.
(E) 5 horas e 30 minutos.

Resolução:
Comparando- se cada grandeza com aquela onde está o x.

M² ↑ varredores ↓ horas ↑

6000 18 5

7500 15 x

Quanto mais a área, mais horas (diretamente proporcionais)
Quanto menos trabalhadores, mais horas (inversamente 

proporcionais)

Como 0,5 h equivale a 30 minutos, logo o tempo será de 7 
horas e 30 minutos.

Resposta: D

(PREF. CORBÉLIA/PR – CONTADOR – FAUEL) Uma equipe 
constituída por 20 operários, trabalhando 8 horas por dia duran-
te 60 dias, realiza o calçamento de uma área igual a 4800 m². Se 
essa equipe fosse constituída por 15 operários, trabalhando 10 
horas por dia, durante 80 dias, faria o calçamento de uma área 
igual a: 

(A) 4500 m²
(B) 5000 m²
(C) 5200 m²
(D) 6000 m²
(E) 6200 m²

Resolução:

Operários ↑ horas ↑ dias ↑ área ↑

20 8 60 4800

15 10 80 x

Todas as grandezas são diretamente proporcionais, logo:

Resposta: D

PORCENTAGEM, JUROS SIMPLES E COMPOSTOS

PORCENTAGEM
São chamadas de razões centesimais ou taxas percentuais 

ou simplesmente de porcentagem, as razões de denominador 
100, ou seja, que representam a centésima parte de uma grande-
za. Costumam ser indicadas pelo numerador seguido do símbolo 
%. (Lê-se: “por cento”).

Exemplo: 
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(CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS/SP – ANALISTA TÉCNICO LEGISLATIVO – DESIGNER GRÁFICO – VUNESP) O 
departamento de Contabilidade de uma empresa tem 20 funcionários, sendo que 15% deles são estagiários. O departamento de 
Recursos Humanos tem 10 funcionários, sendo 20% estagiários. Em relação ao total de funcionários desses dois departamentos, a 
fração de estagiários é igual a

(A) 1/5.
(B) 1/6.
(C) 2/5.
(D) 2/9.
(E) 3/5.

Resolução:

Resposta: B

Lucro e Prejuízo em porcentagem
É a diferença entre o preço de venda e o preço de custo. Se a diferença for POSITIVA, temos o LUCRO (L), caso seja NEGATIVA, 

temos PREJUÍZO (P).
Logo: Lucro (L) = Preço de Venda (V) – Preço de Custo (C).

Exemplo: 
(CÂMARA DE SÃO PAULO/SP – TÉCNICO ADMINISTRATIVO – FCC) O preço de venda de um produto, descontado um imposto de 

16% que incide sobre esse mesmo preço, supera o preço de compra em 40%, os quais constituem o lucro líquido do vendedor. Em 
quantos por cento, aproximadamente, o preço de venda é superior ao de compra?

(A) 67%.
(B) 61%.
(C) 65%.
(D) 63%.
(E) 69%.

Resolução:
Preço de venda: V
Preço de compra: C
V – 0,16V = 1,4C
0,84V = 1,4C
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O preço de venda é 67% superior ao preço de compra.

Resposta: A

Aumento e Desconto em porcentagem
– Aumentar um valor V em p%, equivale a multiplicá-lo por 

Logo:

- Diminuir um valor V em p%, equivale a multiplicá-lo por 

Logo:

Fator de multiplicação

É o valor final de , é o que chamamos de fator de multiplicação, muito útil para resolução de cálculos 
de porcentagem. O mesmo pode ser um acréscimo ou decréscimo no valor do produto.

Aumentos e Descontos sucessivos em porcentagem
São valores que aumentam ou diminuem sucessivamente. Para efetuar os respectivos descontos ou aumentos, fazemos uso dos 

fatores de multiplicação. Basta multiplicarmos o Valor pelo fator de multiplicação (acréscimo e/ou decréscimo).
Exemplo: Certo produto industrial que custava R$ 5.000,00 sofreu um acréscimo de 30% e, em seguida, um desconto de 20%. 

Qual o preço desse produto após esse acréscimo e desconto?

Resolução:
VA =  5000 .(1,3) = 6500   e  
VD = 6500 .(0,80) = 5200, podemos, para agilizar os cálculos, juntar tudo em uma única equação:
5000 . 1,3 . 0,8 = 5200
Logo o preço do produto após o acréscimo e desconto é de R$ 5.200,00

JUROS SIMPLES (OU CAPITALIZAÇÃO SIMPLES) 
Os juros são determinados tomando como base de cálculo o capital da operação, e o total do juro é devido ao credor (aquele que 

empresta) no final da operação. Devemos ter em mente:
– Os juros são representados pela letra J*.
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– O dinheiro que se deposita ou se empresta chamamos de 
capital e é representado pela letra C (capital) ou P(principal) ou 
VP ou PV (valor presente) *.

– O tempo de depósito ou de empréstimo é representado 
pela letra t ou n.*

– A taxa de juros é a razão centesimal que incide sobre um 
capital durante certo tempo. É representado pela letra i e utiliza-
da para calcular juros.

*Varia de acordo com a bibliografia estudada.

ATENÇÃO: Devemos sempre relacionar a taxa e o tempo na 
mesma unidade para efetuarmos os cálculos.

Usamos a seguinte fórmula: 

Em juros simples:
– O capital cresce linearmente com o tempo;
– O capital cresce a uma progressão aritmética de razão: 

J=C.i
– A taxa i e o tempo t devem ser expressos na mesma uni-

dade. 
– Devemos expressar a taxa i na forma decimal.
– Montante (M) ou FV (valor futuro) é a soma do capital 

com os juros, ou seja:
M = C + J 
M = C.(1+i.t) 

Exemplo: 
(PRODAM/AM – Assistente – FUNCAB) Qual é o capital que, 

investido no sistema de juros simples e à taxa mensal de 2,5 %, 
produzirá um montante de R$ 3.900,00 em oito meses?

(A) R$ 1.650,00
(B) R$ 2.225,00
(C) R$ 3.250,00
(D) R$ 3.460,00
(E) R$ 3.500,00

Resolução:
Montante = Capital + juros, ou seja: j = M – C , que fica: j = 

3900 – C ( I )
Agora, é só substituir ( I ) na fórmula do juros simples:

390000 – 100.C = 2,5 . 8 . C

– 100.C – 20.C = – 390000 . (– 1)
120.C = 390000
C = 390000 / 120
C = R$ 3250,00
Resposta: C

JUROS COMPOSTOS (CAPITALIZAÇÃO COMPOSTA)
A taxa de juros incide sobre o capital de cada período. Tam-

bém conhecido como “juros sobre juros”.
Usamos a seguinte fórmula: 

O (1+i)t ou (1+i)n é chamado de fator de acumulação de ca-
pital.

ATENÇÃO: as unidades de tempo referentes à taxa de juros 
(i) e do período (t), tem de ser necessariamente iguais.

O crescimento do principal (capital) em:
– juros simples é LINEAR, CONSTANTE;
– juros compostos é EXPONENCIAL, GEOMÉTRICO e, portan-

to tem um crescimento muito mais “rápido”;
Observe no gráfico que:
– O montante após 1º tempo é igual tanto para o regime de 

juros simples como para juros compostos;
– Antes do 1º tempo o montante seria maior no regime de 

juros simples;
– Depois do 1º tempo o montante seria maior no regime de 

juros compostos.

Exemplo: 
(PREF. GUARUJÁ/SP – SEDUC – PROFESSOR DE MATEMÁ-

TICA – CAIPIMES) Um capital foi aplicado por um período de 3 
anos, com taxa de juros compostos de 10% ao ano. É correto 
afirmar que essa aplicação rendeu juros que corresponderam a, 
exatamente:

(A) 30% do capital aplicado.
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(B) 31,20% do capital aplicado.
(C) 32% do capital aplicado.
(D) 33,10% do capital aplicado.

Resolução:

Como, M = C + j , ou seja , j = M – C , temos:
j = 1,331.C – C = 0,331 . C
0,331 = 33,10 / 100 = 33,10%
Resposta: D

Juros Compostos utilizando Logaritmos
Algumas questões que envolvem juros compostos, precisam de conceitos de logaritmos, principalmente aquelas as quais preci-

samos achar o tempo/prazo. Normalmente as questões informam os valores do logaritmo, então não é necessário decorar os valores 
da tabela.

Exemplo: 
(FGV-SP) Uma aplicação financeira rende juros de 10% ao ano, compostos anualmente. Utilizando para cálculos a aproximação 

de , pode-se estimar que uma aplicação de R$ 1.000,00 seria resgatada no montante de R$ 1.000.000,00 após:
(A) Mais de um século.
(B) 1 século
(C) 4/5 de século
(D) 2/3 de século
(E) ¾ de século 

Resolução:
A fórmula de juros compostos é M = C(1 + i)t e do enunciado temos que M = 1.000.000, C = 1.000, i = 10% = 0,1:
1.000.000 = 1.000(1 + 0,1)t

 (agora para calcular t temos que usar logaritmo nos dois lados da equação para pode utilizar a propriedade 
 , o expoente m passa multiplicando)

 

t.0,04 = 3

Resposta: E
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GRANDEZAS E MEDIDAS (QUANTIDADE, TEMPO, COMPRIMENTO, SUPERFÍCIE, CAPACIDADE E MASSA)

O sistema métrico decimal é parte integrante do Sistema de Medidas. É adotado no Brasil tendo como unidade fundamental de 
medida o metro.

O Sistema de Medidas é um conjunto de medidas usado em quase todo o mundo, visando padronizar as formas de medição.

MEDIDAS DE COMPRIMENTO
Os múltiplos do metro são usados para realizar medição em grandes distâncias, enquanto os submúltiplos para realizar medição 

em pequenas distâncias.

MÚLTIPLOS UNIDADE 
FUNDAMENTAL SUBMÚLTIPLOS

Quilômetro Hectômetro Decâmetro Metro Decímetro Centímetro Milímetro

km hm Dam m dm cm mm

1000m 100m 10m 1m 0,1m 0,01m 0,001m

Para transformar basta seguir a tabela seguinte (esta transformação vale para todas as medidas):

MEDIDAS DE SUPERFÍCIE E ÁREA
As unidades de área do sistema métrico correspondem às unidades de comprimento da tabela anterior. 
São elas: quilômetro quadrado (km2), hectômetro quadrado (hm2), etc. As mais usadas, na prática, são o quilômetro quadrado, 

o metro quadrado e o hectômetro quadrado, este muito importante nas atividades rurais com o nome de hectare (ha): 1 hm2 = 1 ha.
No caso das unidades de área, o padrão muda: uma unidade é 100 vezes a menor seguinte e não 10 vezes, como nos compri-

mentos. Entretanto, consideramos que o sistema continua decimal, porque 100 = 102. A nomenclatura é a mesma das unidades de 
comprimento acrescidas de quadrado.

Vejamos as relações entre algumas essas unidades que não fazem parte do sistema métrico e as do sistema métrico decimal 
(valores aproximados):

1 polegada = 25 milímetros
1 milha = 1 609 metros
1 légua = 5 555 metros
1 pé = 30 centímetros

MEDIDAS DE VOLUME E CAPACIDADE
Na prática, são muitos usados o metro cúbico(m3) e o centímetro cúbico(cm3). 
Nas unidades de volume, há um novo padrão: cada unidade vale 1000 vezes a unidade menor seguinte. Como 1000 = 103, o 

sistema continua sendo decimal. Acrescentamos a nomenclatura cúbico.
A noção de capacidade relaciona-se com a de volume. A unidade fundamental para medir capacidade é o litro (l); 1l equivale a 

1 dm3.

MEDIDAS DE MASSA
O sistema métrico decimal inclui ainda unidades de medidas de massa. A unidade fundamental é o grama(g). Assim as denomi-

namos: Kg – Quilograma; hg – hectograma; dag – decagrama; g – grama; dg – decigrama; cg – centigrama; mg – miligrama
Dessas unidades, só têm uso prático o quilograma, o grama e o miligrama. No dia-a-dia, usa-se ainda a tonelada (t). Medidas 

Especiais:
1 Tonelada(t) = 1000 Kg
1 Arroba = 15 Kg
1 Quilate = 0,2 g
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Em resumo temos:

Relações importantes

1 kg = 1l = 1 dm3

1 hm2 = 1 ha = 10.000m2

1 m3 = 1000 l

Exemplos:
(CLIN/RJ - GARI E OPERADOR DE ROÇADEIRA - COSEAC) Uma peça de um determinado tecido tem 30 metros, e para se con-

feccionar uma camisa desse tecido são necessários 15 decímetros. Com duas peças desse tecido é possível serem confeccionadas:
(A) 10 camisas
(B) 20 camisas
(C) 40 camisas
(D) 80 camisas

Resolução:
Como eu quero 2 peças desse tecido e 1 peça possui 30 metros logo:
30 . 2 = 60 m. Temos que trabalhar com todas na mesma unidade: 1 m é 10dm assim temos 60m . 10 = 600 dm, como cada camisa 

gasta um total de 15 dm, temos então:
600/15 = 40 camisas.
Resposta: C

(CLIN/RJ - GARI E OPERADOR DE ROÇADEIRA - COSEAC) Um veículo tem capacidade para transportar duas toneladas de carga. 
Se a carga a ser transportada é de caixas que pesam 4 quilogramas cada uma, o veículo tem capacidade de transportar no máximo:

(A) 50 caixas
(B) 100 caixas
(C) 500 caixas
(D) 1000 caixas

Resolução:
Uma tonelada(ton) é 1000 kg, logo 2 ton. 1000kg= 2000 kg
Cada caixa pesa 4kg
2000 kg/ 4kg = 500 caixas.
Resposta: C
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MEDIDAS DE TEMPO
As unidades de medida de tempo são padrões utilizados 

para quantificar a passagem do tempo. Essas unidades são 
fundamentais no cotidiano, pois nos permitem medir e organizar 
períodos como horas, dias, meses e anos. Elas desempenham 
um papel crucial na estruturação de nossas atividades diárias, 
planejamento de eventos futuros e na compreensão de intervalos 
de tempo em longo prazo.

Adição de Tempo
Suponha que você deseja adicionar 1 hora e 50 minutos a 30 

minutos. O processo é o seguinte:
Inicialmente, você tem:

80 minutos é mais do que 60 minutos (1 hora), então:
Adicione 1 hora extra: 1 hora + 1 hora = 2 horas
Subtraia 60 minutos dos 80 minutos: 80 - 60 = 20 minutos
Portanto, o resultado é 2 horas e 20 minutos.

Subtração de Tempo
Agora, imagine que você precisa subtrair 1 hora e 30 minutos 

de 2 horas e 20 minutos:
Inicialmente, você tem:

Não é possível subtrair 30 minutos de 20 minutos 
diretamente, então você precisa converter 1 hora em 60 minutos 
e adicioná-los aos 20 minutos existentes:

20 minutos + 60 minutos = 80 minutos

Realizando a subtração:

Novas horas: 1 (porque você converteu uma hora em 
minutos)

Novos minutos: 80
Subtraia 1 hora e 30 minutos:
Horas: 1 - 1 = 0
Minutos: 80 - 30 = 50 minutos
Assim, o resultado é 50 minutos.

NOÇÕES DE ANÁLISE COMBINATÓRIA E 
PROBABILIDADE

ANÁLISE COMBINATÓRIA
A análise combinatória é a parte da Matemática que desen-

volve meios para trabalharmos com problemas de contagem. 
Vejamos eles:

Princípio fundamental de contagem (PFC)
É o total de possibilidades de o evento ocorrer.

– Princípio multiplicativo: P1. P2. P3. ... .Pn.(regra do “e”). 
É um princípio utilizado em sucessão de escolha, como ordem.

– Princípio aditivo: P1 + P2 + P3 + ... + Pn. (regra do “ou”). 
É o princípio utilizado quando podemos escolher uma coisa ou 
outra.

Exemplos: 
(BNB) Apesar de todos os caminhos levarem a Roma, eles 

passam por diversos lugares antes. Considerando-se que existem 
três caminhos a seguir quando se deseja ir da cidade A para a ci-
dade B, e que existem mais cinco opções da cidade B para Roma, 
qual a quantidade de caminhos que se pode tomar para ir de A 
até Roma, passando necessariamente por B?

(A) Oito.
(B) Dez.
(C) Quinze.
(D) Dezesseis.
(E) Vinte.

Resolução:
Observe que temos uma sucessão de escolhas:
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Primeiro, de A para B e depois de B para Roma.
1ª possibilidade: 3 (A para B).
Obs.: o número 3 representa a quantidade de escolhas para 

a primeira opção.

2ª possibilidade: 5 (B para Roma).
Temos duas possibilidades: A para B depois B para Roma, 

logo, uma sucessão de escolhas.
Resultado: 3 . 5 = 15 possibilidades.
Resposta: C.

(PREF. CHAPECÓ/SC – ENGENHEIRO DE TRÂNSITO – IOBV) 
Em um restaurante os clientes têm a sua disposição, 6 tipos de 
carnes, 4 tipos de cereais, 4 tipos de sobremesas e 5 tipos de 
sucos. Se o cliente quiser pedir 1 tipo carne, 1 tipo de cereal, 1 
tipo de sobremesa e 1 tipo de suco, então o número de opções 
diferentes com que ele poderia fazer o seu pedido, é: 

(A) 19
(B) 480 
(C) 420 
(D) 90

Resolução:
A questão trata-se de princípio fundamental da contagem, 

logo vamos enumerar todas as possibilidades de fazermos o pe-
dido:

6 x 4 x 4 x 5 = 480 maneiras.
Resposta: B.

Fatorial
Sendo n um número natural, chama-se de n! (lê-se: n fato-

rial) a expressão:
n! = n (n - 1) (n - 2) (n - 3). ... .2 . 1, como n ≥ 2.

Exemplos:
5! = 5 . 4 . 3 . 2 . 1 = 120.
7! = 7 . 6 . 5 . 4 . 3 . 2 . 1 = 5.040.

ATENÇÃO

0! = 1

1! = 1

Tenha cuidado 2! = 2, pois 2 . 1 = 2. E 3! 
Não é igual a 3, pois 3 . 2 . 1 = 6.

Arranjo simples
Arranjo simples de n elementos tomados p a p, onde n>=1 

e p é um número natural, é qualquer ordenação de p elemen-
tos dentre os n elementos, em que cada maneira de tomar os 
elementos se diferenciam pela ordem e natureza dos elementos. 

Atenção: Observe que no grupo dos elementos: {1,2,3} um 
dos arranjos formados, com três elementos, 123 é DIFERENTE de 
321, e assim sucessivamente.

– Sem repetição
A fórmula para cálculo de arranjo simples é dada por:

Onde:
n = Quantidade total de elementos no conjunto.
P =Quantidade de elementos por arranjo

Exemplo: Uma escola possui 18 professores. Entre eles, se-
rão escolhidos: um diretor, um vice-diretor e um coordenador 
pedagógico. Quantas as possibilidades de escolha?

n = 18 (professores)
p = 3 (cargos de diretor, vice-diretor e coordenador pedagó-

gico)

– Com repetição
Os elementos que compõem o conjunto podem aparecer re-

petidos em um agrupamento, ou seja, ocorre a repetição de um 
mesmo elemento em um agrupamento.

A fórmula geral para o arranjo com repetição é representada 
por:

Exemplo: Seja P um conjunto com elementos: P = {A,B,C,D}, 
tomando os agrupamentos de dois em dois, considerando o ar-
ranjo com repetição quantos agrupamentos podemos obter em 
relação ao conjunto P.

Resolução:
P = {A, B, C, D}
n = 4
p = 2
A(n,p)=np

A(4,2)=42=16

Permutação
É a TROCA DE POSIÇÃO de elementos de uma sequência. 

Utilizamos todos os elementos.

– Sem repetição

Atenção: Todas as questões de permutação simples podem 
ser resolvidas pelo princípio fundamental de contagem (PFC).

Exemplo: 
(PREF. LAGOA DA CONFUSÃO/TO – ORIENTADOR SOCIAL – 

IDECAN) Renato é mais velho que Jorge de forma que a razão en-
tre o número de anagramas de seus nomes representa a diferen-
ça entre suas idades. Se Jorge tem 20 anos, a idade de Renato é 
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(A) 24.
(B) 25. 
(C) 26. 
(D) 27.
(E) 28. 

Resolução:
Anagramas de RENATO
_ _ _ _ _ _
6.5.4.3.2.1=720

Anagramas de JORGE
_ _ _ _ _
5.4.3.2.1=120

Razão dos anagramas: 720/120=6
Se Jorge tem 20 anos, Renato tem 20+6=26 anos.
Resposta: C.

– Com repetição
Na permutação com elementos repetidos ocorrem permuta-

ções que não mudam o elemento, pois existe troca de elementos 
iguais. Por isso, o uso da fórmula é fundamental.

Exemplo: 
(CESPE) Considere que um decorador deva usar 7 faixas co-

loridas de dimensões iguais, pendurando-as verticalmente na vi-
trine de uma loja para produzir diversas formas. Nessa situação, 
se 3 faixas são verdes e indistinguíveis, 3 faixas são amarelas e 
indistinguíveis e 1 faixa é branca, esse decorador conseguirá pro-
duzir, no máximo, 140 formas diferentes com essas faixas.

(   ) Certo 
(   ) Errado

Resolução:
Total: 7 faixas, sendo 3 verdes e 3 amarelas.

Resposta: Certo.

– Circular
A permutação circular é formada por pessoas em um forma-

to circular. A fórmula é necessária, pois existem algumas permu-
tações realizadas que são iguais. Usamos sempre quando:

a) Pessoas estão em um formato circular.
b) Pessoas estão sentadas em uma mesa quadrada (retangu-

lar) de 4 lugares.

Exemplo: 
(CESPE) Uma mesa circular tem seus 6 lugares, que serão 

ocupados pelos 6 participantes de uma reunião. Nessa situação, 
o número de formas diferentes para se ocupar esses lugares com 
os participantes da reunião é superior a 102.

(   ) Certo
(   ) Errado

Resolução:
É um caso clássico de permutação circular.
Pc = (6 - 1) ! = 5! = 5 . 4 . 3 . 2 . 1 = 120 possibilidades.
Resposta: CERTO.

Combinação 
Combinação é uma escolha de um grupo, SEM LEVAR EM 

CONSIDERAÇÃO a ordem dos elementos envolvidos.

– Sem repetição
Dados n elementos distintos, chama-se de combinação sim-

ples desses n elementos, tomados p a p, a qualquer agrupamen-
to de p elementos distintos, escolhidos entre os n elementos 
dados e que diferem entre si pela natureza de seus elementos.

Fórmula:

Exemplo: 
(CRQ 2ª REGIÃO/MG – AUXILIAR ADMINISTRATIVO – FUN-

DEP) Com 12 fiscais, deve-se fazer um grupo de trabalho com 3 
deles. Como esse grupo deverá ter um coordenador, que pode ser 
qualquer um deles, o número de maneiras distintas possíveis de se 
fazer esse grupo é:

(A) 4
(B) 660
(C) 1 320
(D) 3 960

Resolução:
Como trata-se de Combinação, usamos a fórmula:

Onde n = 12 e p = 3

Como cada um deles pode ser o coordenado, e no grupo tem 
3 pessoas, logo temos 220 x 3 = 660.

Resposta: B.

As questões que envolvem combinação estão relacionadas 
a duas coisas:

– Escolha de um grupo ou comissões.
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– Escolha de grupo de elementos, sem ordem, ou seja, escolha de grupo de pessoas, coisas, objetos ou frutas.

– Com repetição
É uma escolha de grupos, sem ordem, porém, podemos repetir elementos na hora de escolher.

Exemplo: 
Em uma combinação com repetição classe 2 do conjunto {a, b, c}, quantas combinações obtemos?
Utilizando a fórmula da combinação com repetição, verificamos o mesmo resultado sem necessidade de enumerar todas as 

possibilidades:
n = 3 e p = 2

PROBABILIDADE
A teoria da probabilidade permite que se calcule a chance de ocorrência de um número em um experimento aleatório.

Elementos da teoria das probabilidades

• Experimentos aleatórios: fenômenos que apresentam resultados imprevisíveis quando repetidos, mesmo que as condições 
sejam semelhantes.

• Espaço amostral: é o conjunto U, de todos os resultados possíveis de um experimento aleatório.
• Evento: qualquer subconjunto de um espaço amostral, ou seja, qualquer que seja E Ì U, onde E é o evento e U, o espaço amos-

tral.

Experimento composto
Quando temos dois ou mais experimentos realizados simultaneamente, dizemos que o experimento é composto. Nesse caso, o 

número de elementos do espaço amostral é dado pelo produto dos números de elementos dos espaços amostrais de cada experi-
mento.

n(U) = n(U1).n(U2)

Probabilidade de um evento
Em um espaço amostral U, equiprobabilístico (com elementos que têm chances iguais de ocorrer), com n(U) elementos, o evento 

E, com n(E) elementos, onde E Ì U, a probabilidade de ocorrer o evento E, denotado por p(E), é o número real, tal que:

Onde,
n(E) = número de elementos do evento E.
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n(S) = número de elementos do espaço amostral S.

Sendo 0 ≤ P(E) ≤ 1 e S um conjunto equiprovável, ou seja, todos os elementos têm a mesma “chance de acontecer.

ATENÇÃO: 
As probabilidades podem ser escritas na forma decimal ou representadas em porcentagem. 
Assim: 0 ≤ p(E) ≤ 1, onde:
p(∅) = 0 ou p(∅) = 0%
p(U) = 1 ou p(U) = 100%

Exemplo: 
(PREF. NITERÓI – AGENTE FAZENDÁRIO – FGV) O quadro a seguir mostra a distribuição das idades dos funcionários de certa 

repartição pública:

FAIXA DE IDADES (ANOS) NÚMERO DE FUNCIONÁRIOS

20 ou menos 2

De 21 a 30 8

De 31 a 40 12

De 41 a 50 14

Mais de 50 4

Escolhendo ao acaso um desses funcionários, a probabilidade de que ele tenha mais de 40 anos é:
(A) 30%;
(B) 35%;
(C) 40%;
(D) 45%;
(E) 55%.

Resolução:
O espaço amostral é a soma de todos os funcionário:
2 + 8 + 12 + 14 + 4 = 40
O número de funcionário que tem mais de 40 anos é: 14 + 4 = 18
Logo a probabilidade é:

Resposta: D

Probabilidade da união de eventos
Para obtermos a probabilidade da união de eventos utilizamos a seguinte expressão:
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Quando os eventos forem mutuamente exclusivos, tendo A ∩ B = Ø, utilizamos a seguinte equação:

Probabilidade de um evento complementar
É quando a soma das probabilidades de ocorrer o evento E, e de não ocorrer o evento E (seu complementar, Ē) é 1.

Probabilidade condicional
Quando se impõe uma condição que reduz o espaço amostral, dizemos que se trata de uma probabilidade condicional.
Sejam A e B dois eventos de um espaço amostral U, com p(B) ≠ 0. Chama-se probabilidade de A condicionada a B a probabilidade 

de ocorrência do evento A, sabendo-se que já ocorreu ou que vai ocorrer o evento B, ou seja:

Podemos também ler como: a probabilidade de A “dado que” ou “sabendo que” a probabilidade de B.

– Caso forem dois eventos simultâneos (ou sucessivos): para se avaliar a probabilidade de ocorrem dois eventos simultâneos 
(ou sucessivos), que é P (A ∩ B), é preciso multiplicar a probabilidade de ocorrer um deles P(B) pela probabilidade de ocorrer o outro, 
sabendo que o primeiro já ocorreu P (A | B). Sendo:

– Se dois eventos forem independentes: dois eventos A e B de um espaço amostral S são independentes quando P(A|B) = P(A) 
ou P(B|A) = P(B). Sendo os eventos A e B independentes, temos:

P (A ∩ B) = P(A). P(B)

Lei Binomial de probabilidade
A lei binominal das probabilidades é dada pela fórmula:

Sendo:
n: número de tentativas independentes;
p: probabilidade de ocorrer o evento em cada experimento (sucesso);
q: probabilidade de não ocorrer o evento (fracasso); q = 1 - p
k: número de sucessos.
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ATENÇÃO: 
A lei binomial deve ser aplicada nas seguintes condições:
– O experimento deve ser repetido nas mesmas condições 

as n vezes.
– Em cada experimento devem ocorrer os eventos E e .
– A probabilidade do E deve ser constante em todas as n 

vezes.
– Cada experimento é independente dos demais.

Exemplo:
Lançando-se um dado 5 vezes, qual a probabilidade de ocor-

rerem três faces 6?

Resolução:
n: número de tentativas ⇒ n = 5
k: número de sucessos ⇒ k = 3
p: probabilidade de ocorrer face 6 ⇒ p = 1/6
q: probabilidade de não ocorrer face 6 ⇒ q = 1- p ⇒ q = 5/6

CONCEITOS BÁSICOS DE ESTATÍSTICA PARA 
TRATAMENTO DE INFORMAÇÕES (MÉDIA 

ARITMÉTICA, LEITURA E INTERPRETAÇÃO DE 
TABELAS E GRÁFICOS)

MÉDIA ARITMÉTICA
A Média Aritmética se divide em:

•  Simples: é a soma de todos os seus elementos, dividida 
pelo número de elementos n.

Para o cálculo: Se x for a média aritmética dos elementos 
do conjunto numérico A = {x1; x2; x3; ...; xn}, então, por definição:

• Ponderada: é a soma dos produtos de cada elemento 
multiplicado pelo respectivo peso, dividida pela soma dos pesos. 
Para o cálculo

Vantagens:
– No cálculo da média participam todos os valores 

observados.
– É uma medida de fácil interpretação e presta-se muito bem 

a tratamentos estatísticos adicionais.
– É uma medida que sempre existe e é rígida e unicamente 

determinada.
– É um valor típico de um conjunto de dados, podendo 

substituir todos os valores de um conjunto sem alterar o total.
– É o ponto de equilíbrio de uma distribuição, sendo tão mais 

eficiente quanto mais simétrica for a distribuição dos valores ao 
seu redor.

Desvantagem:
– É uma medida altamente influenciada por valores 

discrepantes (não resistente).

Atenção: Sempre que uma questão solicitar o cálculo de 
média, refere-se à média aritmética simples. A média ponderada 
será explicitamente mencionada na questão.

TABELAS 
A tabela é a forma não discursiva de apresentar informa-

ções, das quais o dado numérico se destaca como informação 
central. Sua finalidade é apresentar os dados de modo ordenado, 
simples e de fácil interpretação, fornecendo o máximo de infor-
mação num mínimo de espaço.

Elementos da tabela
Uma tabela estatística é composta de elementos essenciais e 

elementos complementares. Os elementos essenciais são:
− Título: é a indicação que precede a tabela contendo a de-

signação do fato observado, o local e a época em que foi estu-
dado.

− Corpo: é o conjunto de linhas e colunas onde estão inseri-
dos os dados.

− Cabeçalho: é a parte superior da tabela que indica o con-
teúdo das colunas.

− Coluna indicadora: é a parte da tabela que indica o conte-
údo das linhas.

Os elementos complementares são:
− Fonte: entidade que fornece os dados ou elabora a tabela.
− Notas: informações de natureza geral, destinadas a escla-

recer o conteúdo das tabelas.
− Chamadas: informações específicas destinadas a esclare-

cer ou conceituar dados numa parte da tabela. Deverão estar 
indicadas no corpo da tabela, em números arábicos entre parên-
teses, à esquerda nas casas e à direita na coluna indicadora. Os 
elementos complementares devem situar-se no rodapé da tabe-
la, na mesma ordem em que foram descritos.

GRÁFICOS
Outro modo de apresentar dados estatísticos é sob uma for-

ma ilustrada, comumente chamada de gráfico. Os gráficos cons-
tituem-se numa das mais eficientes formas de apresentação de 
dados.
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Um gráfico é, essencialmente, uma figura construída a partir de uma tabela; mas, enquanto a tabela fornece uma ideia mais 
precisa e possibilita uma inspeção mais rigorosa aos dados, o gráfico é mais indicado para situações que visem proporcionar uma 
impressão mais rápida e maior facilidade de compreensão do comportamento do fenômeno em estudo.

Os gráficos e as tabelas se prestam, portanto, a objetivos distintos, de modo que a utilização de uma forma de apresentação não 
exclui a outra.

Para a confecção de um gráfico, algumas regras gerais devem ser observadas:
Os gráficos, geralmente, são construídos num sistema de eixos chamado sistema cartesiano ortogonal. A variável independente 

é localizada no eixo horizontal (abscissas), enquanto a variável dependente é colocada no eixo vertical (ordenadas). No eixo vertical, 
o início da escala deverá ser sempre zero, ponto de encontro dos eixos.

− Iguais intervalos para as medidas deverão corresponder a iguais intervalos para as escalas. Exemplo: Se ao intervalo 10-15 kg 
corresponde 2 cm na escala, ao intervalo 40-45 kg também deverá corresponder 2 cm, enquanto ao intervalo 40-50 kg corresponderá 
4 cm. 

− O gráfico deverá possuir título, fonte, notas e legenda, ou seja, toda a informação necessária à sua compreensão, sem auxílio 
do texto.

− O gráfico deverá possuir formato aproximadamente quadrado para evitar que problemas de escala interfiram na sua correta 
interpretação.

Tipos de Gráficos

– Estereogramas: são gráficos onde as grandezas são representadas por volumes. Geralmente são construídos num sistema de 
eixos bidimensional, mas podem ser construídos num sistema tridimensional para ilustrar a relação entre três variáveis.

– Cartogramas: são representações em cartas geográficas (mapas).
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– Pictogramas ou gráficos pictóricos: são gráficos puramen-
te ilustrativos, construídos de modo a ter grande apelo visual, 
dirigidos a um público muito grande e heterogêneo. Não devem 
ser utilizados em situações que exijam maior precisão. 

– Diagramas: são gráficos geométricos de duas dimensões, 
de fácil elaboração e grande utilização. Podem ser ainda subdi-
vididos em: gráficos de colunas, de barras, de linhas ou curvas e 
de setores.

a) Gráfico de colunas: neste gráfico as grandezas são com-
paradas através de retângulos de mesma largura, dispostos ver-
ticalmente e com alturas proporcionais às grandezas. A distância 
entre os retângulos deve ser, no mínimo, igual a 1/2 e, no máxi-
mo, 2/3 da largura da base dos mesmos.

b) Gráfico de barras: segue as mesmas instruções que o grá-
fico de colunas, tendo a única diferença que os retângulos são 
dispostos horizontalmente. É usado quando as inscrições dos re-
tângulos forem maiores que a base dos mesmos.

c) Gráfico de linhas ou curvas: neste gráfico os pontos são 
dispostos no plano de acordo com suas coordenadas, e a seguir 
são ligados por segmentos de reta. É muito utilizado em séries 
históricas e em séries mistas quando um dos fatores de variação 
é o tempo, como instrumento de comparação.

d) Gráfico em setores: é recomendado para situações em 
que se deseja evidenciar o quanto cada informação representa 
do total. A figura consiste num círculo onde o total (100%) repre-
senta 360°, subdividido em tantas partes quanto for necessário à 
representação. Essa divisão se faz por meio de uma regra de três 
simples. Com o auxílio de um transferidor efetuasse a marcação 
dos ângulos correspondentes a cada divisão.

Exemplo: 
1. (PREF. FORTALEZA/CE – PEDAGOGIA – PREF. FORTALE-

ZA) “Estar alfabetizado, neste final de século, supõe saber ler e 
interpretar dados apresentados de maneira organizada e cons-
truir representações, para formular e resolver problemas que 
impliquem o recolhimento de dados e a análise de informações. 
Essa característica da vida contemporânea traz ao currículo de 
Matemática uma demanda em abordar elementos da estatísti-
ca, da combinatória e da probabilidade, desde os ciclos iniciais” 
(BRASIL, 1997).
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Observe os gráficos e analise as informações.

A partir das informações contidas nos gráficos, é correto afir-
mar que: 

(A) nos dias 03 e 14 choveu a mesma quantidade em Forta-
leza e Florianópolis.

(B) a quantidade de chuva acumulada no mês de março foi 
maior em Fortaleza.

(C) Fortaleza teve mais dias em que choveu do que Floria-
nópolis.

(D) choveu a mesma quantidade em Fortaleza e Florianópo-
lis.

Resolução:
A única alternativa que contém a informação correta com os 

gráficos é a C.
Resposta: C

EQUAÇÕES E SISTEMAS DE EQUAÇÕES DE 1º GRAU

EQUAÇÃO DO 1º GRAU
As equações do primeiro grau são aquelas que podem ser 

representadas sob a forma ax + b = 0, em que a e b são constan-
tes reais, com a diferente de 0, e x é a variável. A resolução desse 
tipo de equação é fundamentada nas propriedades da igualdade 
descritas a seguir.

Adicionando um mesmo número a ambos os membros de 
uma equação, ou subtraindo um mesmo número de ambos os 
membros, a igualdade se mantém.

Dividindo ou multiplicando ambos os membros de uma 
equação por um mesmo número não-nulo, a igualdade se man-
tém.

• Membros de uma equação
Numa equação a expressão situada à esquerda da igualdade 

é chamada de 1º membro da equação, e a expressão situada à 
direita da igualdade, de 2º membro da equação.

• Resolução de uma equação
Colocamos no primeiro membro os termos que apresentam 

variável, e no segundo membro os termos que não apresentam 
variável. Os termos que mudam de membro têm os sinais troca-
dos.

5x – 8 = 12 + x
5x – x = 12 + 8
4x = 20
X = 20/4
X = 5

Ao substituirmos o valor encontrado de x na equação obte-
mos o seguinte:

5x – 8 = 12 + x
5.5 – 8 = 12 + 5
25 – 8 = 17
17 = 17 ( V)

Quando se passa de um membro para o outro se usa a ope-
ração inversa, ou seja, o que está multiplicando passa dividindo e 
o que está dividindo passa multiplicando. O que está adicionan-
do passa subtraindo e o que está subtraindo passa adicionando.

Exemplo: 
(PRODAM/AM – AUXILIAR DE MOTORISTA – FUNCAB) Um 

grupo formado por 16 motoristas organizou um churrasco para 
suas famílias. Na semana do evento, seis deles desistiram de par-
ticipar. Para manter o churrasco, cada um dos motoristas restan-
tes pagou R$ 57,00 a mais.

O valor total pago por eles, pelo churrasco, foi:
(A) R$ 570,00
(B) R$ 980,50
(C) R$ 1.350,00
(D) R$ 1.480,00
(E) R$ 1.520,00

Resolução:
Vamos chamar de ( x ) o valor para cada motorista. Assim:
16 . x = Total
Total = 10 . (x + 57) (pois 6 desistiram)
Combinando as duas equações, temos:
16.x = 10.x + 570
16.x – 10.x = 570
6.x = 570
x = 570 / 6
x = 95
O valor total é: 16 . 95 = R$ 1520,00.
Resposta: E
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SISTEMA DO 1º GRAU
Um sistema de equação de 1º grau com duas incógnitas é 

formado por: duas equações de 1º grau com duas incógnitas di-
ferentes em cada equação. Veja um exemplo:

Resolução de sistemas
Existem dois métodos de resolução dos sistemas. Vejamos:

Método da substituição
Consiste em escolher uma das duas equações, isolar uma 

das incógnitas e substituir na outra equação, veja como:

Dado o sistema  , enumeramos as equações.

Escolhemos a equação 1 (pelo valor da incógnita de x ser 1) 
e isolamos x. Teremos: x = 20 – y e substituímos na equação 2.

3 (20 – y) + 4y = 72, com isso teremos apenas 1 incógnita. 
Resolvendo:

60 – 3y + 4y = 72 →  -3y + 4y = 72 -60 → y = 12
Para descobrir o valor de x basta substituir 12 na equação x 

= 20 – y. Logo:
x = 20 – y  →  x = 20 – 12  →x = 8 
Portanto, a solução do sistema é S = (8, 12)

Método da adição
Esse método consiste em adicionar as duas equações de tal 

forma que a soma de uma das incógnitas seja zero. Para que isso 
aconteça será preciso que multipliquemos algumas vezes as duas 
equações ou apenas uma equação por números inteiros para que 
a soma de uma das incógnitas seja zero.

Dado o sistema  :

Para adicionarmos as duas equações e a soma de uma das 
incógnitas de zero, teremos que multiplicar a primeira equação 
por – 3.

Teremos:

Adicionando as duas equações:

 
Para descobrirmos o valor de x basta escolher uma das duas 

equações e substituir o valor de y encontrado: 
x + y = 20   →  x + 12 = 20  → x = 20 – 12   → x = 8 
Portanto, a solução desse sistema é: S = (8, 12).

Exemplos:
(SABESP – APRENDIZ – FCC) Em uma gincana entre as três 

equipes de uma escola (amarela, vermelha e branca), foram ar-
recadados 1 040 quilogramas de alimentos. A equipe amarela 
arrecadou 50 quilogramas a mais que a equipe vermelha e esta 
arrecadou 30 quilogramas a menos que a equipe branca. A quan-
tidade de alimentos arrecadada pela equipe vencedora foi, em 
quilogramas, igual a 

(A) 310 
(B) 320 
(C) 330 
(D) 350 
(E) 370

Resolução:
Amarela: x
Vermelha: y
Branca: z
x = y + 50
y = z - 30
z = y + 30

Substituindo a II e a III equação na I:

Substituindo na equação II
x = 320 + 50 = 370
z=320+30=350
A equipe que mais arrecadou foi a amarela com 370kg
Resposta: E

(SABESP – ANALISTA DE GESTÃO I -CONTABILIDADE – FCC) 
Em um campeonato de futebol, as equipes recebem, em cada 
jogo, três pontos por vitória, um ponto em caso de empate e 
nenhum ponto se forem derrotadas. Após disputar 30 partidas, 
uma das equipes desse campeonato havia perdido apenas dois 
jogos e acumulado 58 pontos. O número de vitórias que essa 
equipe conquistou, nessas 30 partidas, é igual a 

(A) 12 
(B) 14 
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(C) 16 
(D) 13 
(E) 15 

Resolução:
Considerando:
Vitórias: x
Empate: y
Derrotas: 2
1) Pelo número de partida temos:
x + y + 2 = 30
x + y = 30 – 2
x + y = 28
y = 28 - x

2) A segunda parte nos baseamos nos pontos, assim sendo:
3.x + 1.y + 0.2 = 58
3x + y = 58

Substituindo y da primeira parte na segunda temos:
3x + y = 58
3x + (28 – x) = 58
2x = 58 – 28
2x = 30
x = 30 /2
x = 15
Resposta: E

RACIOCÍNIO LÓGICO-MATEMÁTICO: ESTRUTURA 
LÓGICA DE RELAÇÕES ARBITRÁRIAS ENTRE PESSOAS, 

LUGARES, OBJETOS OU EVENTOS FICTÍCIOS; 
DEDUZIR NOVAS INFORMAÇÕES DAS RELAÇÕES 
FORNECIDAS E AVALIAR AS CONDIÇÕES USADAS 

PARA ESTABELECER A ESTRUTURA DAQUELAS 
RELAÇÕES; COMPREENSÃO DO PROCESSO LÓGICO 
QUE, A PARTIR DE UM CONJUNTO DE HIPÓTESES, 

CONDUZ, DE FORMA VÁLIDA, A CONCLUSÕES 
DETERMINADAS; EQUIVALÊNCIAS LÓGICAS. 

FORMAÇÃO DE CONCEITOS, DISCRIMINAÇÃO DE 
ELEMENTOS

A capacidade de estabelecer e interpretar relações lógicas 
entre diferentes elementos é uma habilidade essencial para o 
desenvolvimento do pensamento analítico. Essa competência 
permite ao indivíduo organizar informações, identificar padrões 
e criar conexões relevantes, mesmo diante de conceitos abstra-
tos ou situações hipotéticas. Ao dominar esse campo, é possível 
analisar premissas, avaliar sua consistência e extrair conclusões 
fundamentadas, promovendo uma compreensão mais profunda 
e decisões mais acertadas. Essa habilidade é indispensável na re-
solução de problemas complexos e no enfrentamento de desa-
fios que exigem clareza e raciocínio estruturado. 

A seguir, exploraremos os principais conteúdos que ajudam 
a aprimorar essa competência:

LÓGICA PROPOSICIONAL
Um predicado é uma sentença que contém um número limi-

tado de variáveis e se torna uma proposição quando são dados 
valores às variáveis matemáticas e propriedades quaisquer a ou-
tros tipos.

Um predicado, de modo geral, indica uma relação entre ob-
jetos de uma afirmação ou contexto.

Considerando o que se conhece da língua portuguesa e, in-
tuitivamente, predicados dão qualidade aos sujeitos, relacionam 
os sujeitos e relacionam os sujeitos aos objetos.

Para tal, são usados os conectivos lógicos 
, mais objetos, predicados, variáveis e quantificadores.

Os objetos podem ser concretos, abstratos ou fictícios, úni-
cos (atômicos) ou compostos. 

Logo, é um tipo que pode ser desde uma peça sólida, um 
número complexo até uma afirmação criada para justificar um 
raciocínio e que não tenha existência real!

Os argumentos apresentam da lógica dos predicados dizem 
respeito, também, àqueles da lógica proposicional, mas adicio-
nando as qualidades ao sujeito.

As palavras que relacionam os objetos são usadas como 
quantificadores, como um objeto está sobre outro, um é maior 
que o outro, a cor de um é diferente da cor do outro; e, com o uso 
dos conectivos, as sentenças ficam mais complexas. 

Por exemplo, podemos escrever que um objeto é maior que 
outro e eles têm cores diferentes.

Somando as variáveis aos objetos com predicados, as vari-
áveis definem e estabelecem fatos relativos aos objetos em um 
dado contexto. 

Vamos examinar as características de argumentos e senten-
ças lógicas para adentrarmos no uso de quantificadores.

No livro Discurso do Método de René Descartes, encontra-
mos a afirmação: “(1ª parte): “...a diversidade de nossas opiniões 
não provém do fato de serem uns mais racionais que outros, mas 
somente de conduzirmos nossos pensamentos por vias diversas 
e não considerarmos as mesmas coisas. Pois não é suficiente ter 
o espírito bom, o principal é aplicá-lo bem.”

Cabe aqui, uma rápida revisão de conceitos, como o de argu-
mento, que é a afirmação de que um grupo de proposições gera 
uma proposição final, que é consequência das primeiras. São 
ideias lógicas que se relacionam com o propósito de esclarecer 
pontos de pensamento, teorias, dúvidas.

Seguindo a ideia do princípio para o fim, a proposição é o 
início e o argumento o fim de uma explanação ou raciocínio, por-
tanto essencial para um pensamento lógico.

A proposição ou sentença a é uma oração declarativa que 
poderá ser classificada somente em verdadeira ou falsa, com 
sentido completo, tem sujeito e predicado.

Por exemplo, e usando informações multidisciplinares, são 
proposições:

I – A água é uma molécula polar;
II – A membrana plasmática é lipoprotéica.

Observe que os exemplos acima seguem as condições es-
senciais que uma proposição deve seguir, i.e., dois axiomas fun-
damentais da lógica, [1] o princípio da não contradição e [2] o 
princípio do terceiro excluído, como já citado.

O princípio da não contradição afirma que uma proposição 
não ser verdadeira e falsa ao mesmo tempo. 
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O princípio do terceiro excluído afirma que toda proposição 
ou é verdadeira ou é falsa, jamais uma terceira opção. 

Após essa pequena revisão de conceitos, que representaram 
os tipos de argumentos chamados válidos, vamos especificar os 
conceitos para construir argumento inválidos, falaciosos ou so-
fisma.

Proposições simples e compostas
Para se construir as premissas ou hipóteses em um argu-

mento válido logicamente, as premissas têm extensão maior que 
a conclusão. A primeira premissa é chamada de maior é a mais 
abrangente, e a menor, a segunda, possui o sujeito da conclusão 
para o silogismo; e das conclusões, temos que:

I – De duas premissas negativas, nada se conclui; 
II – De duas premissas afirmativas não pode haver conclusão 

negative; 
III – A conclusão segue sempre a premissa mais fraca;
IV – De duas premissas particulares, nada se conclui.

As premissas funcionam como proposições e podem ser do 
tipo simples ou composta. As compostas são formadas por duas 
ou mais proposições simples interligadas por um “conectivo”. 

Uma proposição/premissa é toda oração declarativa que 
pode ser classificada em verdadeira ou falsa ou ainda, um con-
junto de palavras ou símbolos que exprimem um pensamento de 
sentido completo.

Características de uma proposição:
I – Tem sujeito e predicado;
II – É declarativa (não é exclamativa nem interrogativa);
III – Tem um, e somente um, dos dois valores lógicos: ou é 

verdadeira ou é falsa.

É regida por princípios ou axiomas:
I – Princípio da não contradição: uma proposição não pode 

ser verdadeira e falsa ao mesmo tempo.
II – Princípio do terceiro excluído: toda proposição ou é ver-

dadeira ou é falsa, isto é, verifica-se sempre um destes casos e 
nunca um terceiro.

Exemplos:
– A água é uma substância polar.
– A membrana plasmática é lipoprotéica.
– As premissas podem ser unidas via conectivos mostrados 

na tabela abaixo e já mostrado acima. São eles:

Proposição Forma Símbolo

Negação Não ¬

Disjunção não 
exclusiva ou ∨

Conjunção e ^

Condicional Se... então →

Bicondicional Se e somente se ↔

Tabelas verdade
As tabelas-verdade são ferramentas utilizadas para analisar 

as possíveis combinações de valores lógicos (verdadeiro ou falso) 
das proposições. Elas permitem compreender o comportamen-
to lógico de operadores como negação, conjunção e disjunção, 
facilitando a verificação da validade de proposições compostas. 
Abaixo, apresentamos as tabelas-verdade para cada operador,

1. Negação
A partir de uma proposição p qualquer, pode-se construir 

outra, a negação de p, cujo símbolo é ¬p.

Exemplos:
A água é uma substância não polar.
A membrana plasmática é não lipoprotéica.
Tabela-verdade para p e ¬p.

p ¬p

V F

F V

Os símbolos lógicos para construção de proposições com-
postas são:  ∧ (lê-se e) e ∨ (lê-se ou).

2. Conectivo ∧:
Colocando o conectivo ∧ entre duas proposições p e q, ob-

tém-se uma nova proposição p ∧ q, denominada conjunção das 
sentenças.

Exemplos:
p: substâncias apolares atravessam diretamente a bicamada 

lipídica.
q: o aminoácido fenilalanina é apolar.
p ∧ q: substâncias apolares atravessam diretamente a bica-

mada lipídica e o aminoácido fenilalanina é apolar.

Tabela-verdade para a conjunção
Axioma: a conjunção é verdadeira se, e somente se, ambas 

as proposições são verdadeiras; se ao menos uma delas for falsa, 
a conjunção é falsa.

p q p ∧ q

V V V

V F F

F V F

F F F

3. Conectivo ∨:
Colocando o conectivo ∨ entre duas proposições p e q, ob-

tém-se uma nova proposição p ∨ q, denominada disjunção das 
sentenças.

Exemplos:
p: substâncias apolares atravessam diretamente a bicamada 

lipídica.
q: substâncias polares usam receptores proteicos para atra-

vessar a bicamada lipídica. 
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p ∨ q: substâncias apolares atravessam diretamente a bica-
mada lipídica ou substâncias polares usam receptores proteicos 
para atravessar a bicamada lipídica. 

Tabela-verdade para a disjunção
Axioma: a disjunção é verdadeira se ao menos das duas pro-

posições for verdadeira; se ambas forem falsas, então a disjunção 
é falsa.

p q p  ∨ q

V V V

V F V

F V V

F F F

Símbolos lógicos para sentenças condicionais são: se ...en-
tão... (símbolo →); ...se, e somente se, ... (símbolo ↔).

4. Condicional →
O condicional → colocado entre p e q, obtém-se uma nova 

proposição p → q, que se lê :se p então q, ‘p é condição necessá-
ria para q’ e ‘q é condição suficiente para p’

p é chamada antecedente e q é chamada de consequente.

Exemplos: 
p: o colesterol é apolar.
q: o colesterol penetra a bicamada lipídica. 
p → q: se o colesterol é apolar, então o colesterol penetra a 

bicamada lipídica.

Tabela-verdade para a condicional →
Axioma: o condicional p → q é falsa somente quando p é 

verdadeira e q é falsa, caso contrário, p → q é verdadeira.

p q p → q

V V V

V F F

F V V

F F V

5. Bicondicional ↔
O bicondicional ↔ colocado entre p e q, obtém-se uma nova 

proposição p ↔ q que se lê :p se, somente se, q, ‘q é condição 
necessária e suficiente para p’ e ‘se p, então q e reciprocamente’

Exemplos: 
p: o colesterol é uma substância apolar. 
q: o colesterol não é solúvel em água.
p ↔ q: o colesterol é uma substância apolar se, e somente 

se, o colesterol não é solúvel em água.

Tabela-verdade para a bicondicional ↔ 
Axioma: o bicondicional ↔ é verdadeiro somente quando p 

e q são ambas verdadeiras ou ambas são falsas.

p q p ↔ q

V V V

V F F

F V F

F F V

Tautologia, Contradição e Contingência
As proposições compostas podem ser classificadas de acor-

do com o seu valor lógico final, considerando todas as possíveis 
combinações de valores lógicos das proposições simples que as 
compõem. Essa classificação é fundamental para entender a vali-
dade de argumentos lógicos:

Tautologia
Uma tautologia é uma proposição composta cujo valor ló-

gico final é sempre verdadeiro, independentemente dos valores 
das proposições simples que a compõem. Em outras palavras, 
não importa se as proposições simples são verdadeiras ou falsas; 
a proposição composta será sempre verdadeira. Tautologias aju-
dam a validar raciocínios. Se uma proposição complexa é tautoló-
gica, então o argumento que a utiliza é logicamente consistente 
e sempre válido.

Exemplo: A proposição “p ou não-p” (ou p v ~p) é uma tau-
tologia porque, seja qual for o valor de p (verdadeiro ou falso), a 
proposição composta sempre terá um resultado verdadeiro. Isso 
reflete o Princípio do Terceiro Excluído, onde algo deve ser verda-
deiro ou falso, sem meio-termo.

Contradição
Uma contradição é uma proposição composta que tem seu 

valor lógico final sempre falso, independentemente dos valores 
lógicos das proposições que a compõem. Assim, qualquer que 
seja o valor das proposições simples, o resultado será falso. 
Identificar contradições em um argumento é essencial para de-
terminar inconsistências lógicas. Quando uma proposição leva a 
uma contradição, isso significa que o argumento em questão não 
pode ser verdadeiro.

Exemplo: A proposição “p e não-p” (ou p ^ ~p) é uma con-
tradição, pois uma proposição não pode ser verdadeira e falsa ao 
mesmo tempo. Esse exemplo reflete o Princípio da Não Contradi-
ção, que diz que uma proposição não pode ser simultaneamente 
verdadeira e falsa.

Contingência
Uma contingência é uma proposição composta cujo valor ló-

gico final pode ser tanto verdadeiro quanto falso, dependendo 
dos valores das proposições simples que a compõem. Diferente-
mente das tautologias e contradições, que são invariavelmente 
verdadeiras ou falsas, as contingências refletem casos em que o 
valor lógico não é absoluto e depende das circunstâncias. Identi-
ficar contradições em um argumento é essencial para determinar 
inconsistências lógicas. Quando uma proposição leva a uma con-
tradição, isso significa que o argumento em questão não pode 
ser verdadeiro.
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Exemplo: A proposição “se p então q” (ou p → q) é uma con-
tingência, pois pode ser verdadeira ou falsa dependendo dos va-
lores de p e q. Caso p seja verdadeiro e q seja falso, a proposição 
composta será falsa. Em qualquer outra combinação, a proposi-
ção será verdadeira.

Exemplo: 
4. (CESPE) Um estudante de direito, com o objetivo de siste-

matizar o seu estudo, criou sua própria legenda, na qual identifi-
cava, por letras, algumas afirmações relevantes quanto à discipli-
na estudada e as vinculava por meio de sentenças (proposições). 
No seu vocabulário particular constava, por exemplo:

P: Cometeu o crime A.
Q: Cometeu o crime B.
R: Será punido, obrigatoriamente, com a pena de reclusão 

no regime fechado.
S: Poderá optar pelo pagamento de fiança.
Ao revisar seus escritos, o estudante, apesar de não recordar 

qual era o crime B, lembrou que ele era inafiançável.Tendo como 
referência essa situação hipotética, julgue o item que se segue.

A sentença (P→Q)↔((~Q)→(~P)) será sempre verdadeira, 
independentemente das valorações de P e Q como verdadeiras 
ou falsas.

(  ) CERTO
(   ) ERRADO

Resolução:
Temos a sentença (P→Q)↔((~Q)→(~P)).
Sabemos que (~Q)→(~P) é equivalente a P→Q, entao pode-

mos substituir:
P→Q ↔ P→Q
Considerando P→Q = A, temos:
A ↔ A
Uma bicondicional (↔) é verdadeira quando ambos os la-

dos têm o mesmo valor lógico.
Como ambos os lados são A, eles sempre terão o mesmo 

valor.
Logo a sentença é sempre verdadeira, independentemente 

dos valores de P e Q.
Resposta: Certo.

Equivalências
O nome equivalência deriva de igualdade ou coisas que se 

equivalem, e dentro de coisas, entenda-se também, raciocínio.
Em termos de lógica, se duas proposições possuem o mesmo 

resultado para suas tabelas-verdade, elas são ditas equivalentes 
e se escreve p=q. o caso mais simples se verifica na negação da 
negação de uma proposição, i.e., ~(~p). como exemplo veja a ta-
bela-verdade abaixo.

p q p  ∨ q ~(p  ∨ q) ~p  ∧ ~q

V V V F F

V F V F F

F V V F F

F F F V V

Logo, ~(p  ∨ q) e ~p  ∧ ~q, são proposições equivalentes.

Temos, dentro do raciocínio lógico as equivalências básicas 
cujas deduções são lógicas e diretas:

I – p ∧ p = p
II – p ∨ p = p
III – p ∧ q = q ∧ p
IV – p ∨ q = q ∨ p

Para mostrar a lógica simples das sentenças acima, pense 
que, para (I), se algo escrevermos que estudar matemática é bom 
e que estudar matemática é bom, logicamente, deduzimos que 
estudar matemática é bom!!

Leis de Morgan
Dentro das equivalências, existem as equivalências ou leis de 

De Morgan, que se referem às negações das proposições do tipo 
negação da conjunção e sua equivalência com a disjunção, assim 
como negação da disjunção e sua equivalência com a conjunção, 
como segue:

¬(p  ∧ q) = ¬p  ∨ ¬q
¬(p  ∨ q) = ¬p  ∧ ¬q

Implicações
Uma proposição P(p,q,r,...) implica logicamente ou apenas 

implica uma proposição Q(p,q,r,...) se Q(p,q,r,...) é verdadeira 
(V) todas as vezes que P(p,q,r,...) é verdadeira (V), ou seja, a 
proposição P implica a proposição Q, quando a condicional P → 
Q for uma tautologia.

Representamos a implicação com o símbolo “⇒”, 
simbolicamente temos:

P(p,q,r,...) ⇒ Q(p,q,r,...).

A não ocorrência de VF na tabela verdade de P → Q, ou 
ainda que o valor lógico da condicional P → Q será sempre V, ou 
então que P → Q é uma tautologia. 

Observação: Os símbolos “→” e “⇒” são completamente 
distintos. O primeiro (“→”) representa a condicional, que é um 
conectivo. O segundo (“⇒”) representa a relação de implicação 
lógica que pode ou não existir entre duas proposições.

Exemplo:
A tabela verdade da condicional (p ^ q) → (p ↔ q) será:

p q p ^ q p ↔ q (p ^ q) → (p ↔ q)

V V V V V

V F F F V

F V F F V

F F F V V

Portanto, (p ^ q) → (p ↔ q) é uma tautologia, por isso (p ^ 
q) ⇒ (p ↔q).

Em particular:
– Toda proposição implica uma Tautologia: p ⇒ p v ~p
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p p v ~p

V V

F V

– Somente uma contradição implica uma contradição: p ^ ~p 
⇒ p v ~p → p ^ ~p

p ~p p ^ ~p p v ~p → p ^ ~p

V F F F

F V F F

Propriedades da Implicação Lógica
A implicação lógica goza das propriedades reflexiva e 

transitiva:

Reflexiva: P(p,q,r,...) ⇒ P(p,q,r,...)
Uma proposição complexa implica ela mesma.

Transitiva: Se P(p,q,r,...) ⇒ Q(p,q,r,...) e 
                    Q(p,q,r,...) ⇒ R(p,q,r,...), então
                     P(p,q,r,...) ⇒ R(p,q,r,...)

Se P ⇒ Q e Q ⇒ R, então P ⇒ R.

Exemplificação e Regras de Inferência
Inferência é o ato de derivar conclusões lógicas de 

proposições conhecidas ou decididamente verdadeiras. Em 
outras palavras: é a obtenção de novas proposições a partir de 
proposições verdadeiras já existentes. Vejamos as regras de 
inferência obtidas da implicação lógica:

1 – A tabela verdade das proposições p ^ q, p v q , p ↔ q é:

p q p ^ q p v q p ↔ q

V V V V V

V F F F F

F V F F F

F F F V V

A proposição “p ^ q” é verdadeira (V) somente na 1ª linha, 
e também nesta linha as proposições “p v q” e “p → q” também 
são. Logo a primeira proposição IMPLICA cada uma das outras 
duas proposições.

Então:
p ^ q ⇒ p v q
p ^ q ⇒ p → q

A tabela acima também demonstram as importantes Regras 
de Inferência:

Adição – p ⇒ p v q e     q ⇒ p v q
Simplificação – p ^ q ⇒ p e     p ^ q ⇒ q

2 – A tabela verdade das proposições p ↔ q, p → q e q → 
p, é:

L p q p ↔ q p → q q → p

1ª V V V V V

2ª V F F F V

3ª F V F V F

4ª F F V V V

A proposição “p ↔ q” é verdadeira (V) na 1ª e 4ª linha e 
as proposições “p → q” e “q → p” também são verdadeiras. 
Logo a primeira proposição IMPLICA cada uma das outras duas 
proposições. Então:

p ↔ q ⇒ p → q  e p ↔ q ⇒ q → p

3 – Dada a proposição: (p v q) ^ ~p sua tabela verdade é:

p q p v q ~ p (p v q) v ~p

V V V F F

V F V F F

F V V V V

F F F V F

Esta proposição é verdadeira somente na 3ª linha e nesta 
linha a proposição “q” também verdadeira, logo subsiste a 
IMPLICAÇÃO LÓGICA, denominada Regra do Silogismo disjuntivo.

(p v q) ^ ~p ⇒ q 

É válido também: (p v q) ^ ~q ⇒ p

4 – A tabela verdade da proposição (p → q) ^ p é:

p q p → q (p → q) ^ p

V V V V

V F F F

F V V F

F F V F

A proposição é verdadeira somente na 1ª linha, e nesta 
linha a proposição “q” também é verdadeira, logo subsiste a 
IMPLICAÇÃO LÓGICA, também denominada Regra de Modus 
ponens.

(p → q) ^ p ⇒ q 

5 – A tabela verdade das proposições (p → q) ^ ~q e ~p é:

p q p → q ~q (p → q) ^ ~q ~P

V V V F F F

V F F V F F

F V V F F V

F F V V V V
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A proposição (p → q) ^ ~q é verdadeira somente na 4º linha 
e nesta a proposição “~p” também é verdadeira, logo subsiste a 
IMPLICAÇÃO LÓGICA, denominada de Regra Modus tollens.

(p → q) ^ ~q ⇒ ~p

Observe que “~p” implica “p → q”, isto é: ~p ⇒ p → q

Recapitulando as Regras de Inferência aplicadas a Implicação 
Lógica:

Adição p ⇒ p v q
q ⇒ p v q

Simplificação p ^ q ⇒ p
p ^ q ⇒ q

Silogismo disjuntivo (p v q) ^ ~p ⇒ q
(p v q) ^ ~q ⇒ p

Modus ponens (p → q) ^ p ⇒ q

Modus tollens (p → q) ^ ~q ⇒ ~p

LÓGICA DE ARGUMENTAÇÃO
A retórica é um conjunto de técnicas para persuadir através 

do discurso ou o estudo e a prática da argumentação.
O conjunto de técnicas implica em conhecimentos teóricos e 

práticas para atingir um objetivo. 
A retórica se refere às técnicas que permitem persuadir ou 

convencer através do discurso, que tem como intuito, convencer 
unicamente através do uso da palavra. 

A obra Retórica, de Aristóteles contém as bases do raciocínio 
retórico como argumentativo. De acordo com Aristóteles, a 
retórica parece ser capaz de descobrir os meios de persuasão 
relativos a cada assunto. 

A retórica, defende Aristóteles, é aplicável a qualquer 
assunto, apesar de não ter um objeto determinado, exerce-
se num âmbito muito definido, o âmbito do discurso feito em 
público com fins persuasivos. 

Aristóteles distingue três espécies de discurso público: 
I – O discurso deliberativo ou político, que decorre 

numa assembleia ou conselho e visa mostrar a vantagem ou 
desvantagem de uma ação, é exortativo; 

II – O discurso judicial ou forense, que decorre perante um 
tribunal e visa mostrar a justiça ou injustiça do que foi feito, é de 
acusação ou de defesa; 

III – E o discurso demonstrativo, que se destina a louvar ou 
a censurar uma pessoa ou coisa, mostrando a virtude ou defeito.

A Retórica é, para Aristóteles, uma arte que o orador pode 
aperfeiçoar. Para isso, dispõe de meios de persuasão, técnicos 
e determina-se a partir de três domínios distintos e constituem-
se igualmente em três tipos de estratégias argumentativas. 

São elas:
1 – O ethos: que remete para o carácter do orador;
2 – O pathos: que implica o estado emocional do auditório 

despertado pelo orador;
3 – O logos [argumento]: que assenta na própria 

argumentação.

Citamos os três tipos para satisfazer a curiosidade e trazer 
mais erudição ao texto, mas o que interessa para os concursos 
relacionados ao ensino médio, é o caso 3. 

No caso 1 obtém-se a persuasão quando o próprio discurso 
e a notoriedade causam, nos ouvintes, a impressão de que o 
orador é digno de confiança. Para inspirar confiança, o orador 
deve mostrar inteligência e racionalidade, um carácter virtuoso, 
disposição e gostar do que está fazendo.

No caso 2 obtém-se a persuasão quando o próprio discurso 
suscita nos ouvintes sensação receptiva.

No caso 3 obtém-se a persuasão por meio de argumentos 
verdadeiros ou prováveis que levam os ouvintes e/ou leitores, 
a acreditar que a perspectiva do comunicador é correta. 
Uma estratégia centrada no logos (os argumentos e a sua 
apresentação) é dirigida à racionalidade do auditório.

Nesse caso a retórica é a ferramenta para o uso de argumentos 
lógicos no sentido de convencer pela verdade ou tautologia das 
premissas e conclusões em várias etapas. Se houver má intenção, 
pode-se usar argumentos falaciosos (explicado à frente).

Analogias
É uma característica do gênero humano observar objetos 

e compará-los, é esse o modo de aprendizagem mais simples. 
Observa-se e se busca algo semelhante na memória, se não 
encontra, ocorre um novo aprendizado. A ciência evoluiu 
buscando modelos para representar a realidade, lembre-se de 
modelos atômicos. Nem sempre os modelos representam bem a 
realidade, no caso dos modelos atômicos, os cientistas do início 
do século XX diziam que um manequim de loja representava mais 
o ser humano do que o modelo atômico representava o átomo!

De qualquer modo, foi uma analogia, i.e., uma comparação 
entre objetos, casos, raciocínios, realidade e sua representação. 
Voltando ao caso do átomo, o primeiro modelo atômico moderno, 
o de Dalton, era comparado, analogamente, a bolas de bilhar. 

Em termos de raciocínio, a analogia é um ponto inicial do 
raciocínio lógico via comparação. O que se busca é um ponto 
de comparação como semelhanças entre termos, objetos. No 
senso comum, diz-se que “nem Freud explica” como analogia 
a alguma coisa cuja explicação é muito difícil em termos de 
comportamento. Veja que a poesia usa muito as analogias em 
sua construção, como no poema Canção do exílio de Gonçalves 
Dias, cuja estrutura tem como a analogia entre o seu local de 
prisão e a pátria que ele amava, o Brasil; se divirta lendo o poema 
e percebendo as analogias, que, no caso de nosso estudo devem 
ser lógicas!

Canção do exílio
Minha terra tem palmeiras, 
Onde canta o Sabiá; 
As aves, que aqui gorjeiam, 
Não gorjeiam como lá.
Nosso céu tem mais estrelas, 
Nossas várzeas têm mais flores, 
Nossos bosques têm mais vida, 
Nossa vida mais amores.
Em  cismar, sozinho, à noite, 
Mais prazer eu encontro lá; 
Minha terra tem palmeiras, 
Onde canta o Sabiá.
Minha terra tem primores, 
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Que tais não encontro eu cá; 
Em cismar –sozinho, à noite– 
Mais prazer eu encontro lá; 
Minha terra tem palmeiras, 
Onde canta o Sabiá.
Não permita Deus que eu morra, 
Sem que eu volte para lá; 
Sem que disfrute os primores 
Que não encontro por cá; 
Sem qu’inda aviste as palmeiras, 
Onde canta o Sabiá.  
(Gonçalves Dias)

Inferências 
Se uma analogia é verificada e condiz com a realidade/

verdade, pelo menos em boa parte, pode-se fazer uma inferência 
sobre um fenômeno ou raciocínio. A inferência ou ilação é um 
processo lógico-racional em que se afiram uma verdade de uma 
proposição após verificada sua analogia com outras proposições 
ou raciocínios.

É, em raciocínio lógico, a conclusão de uma tautologia (ver a 
frente). Enquanto a analogia é uma verificação que não permite 
uma conclusão, a inferência é a conclusão a partir de premissas 
cujo resultado é uma verdade, de tal modo que se pode usar os 
termos similares como implicação e consequência para se referir 
a uma inferência.  

Boa parte dessa apostila se refere às inferências, desse 
modo, se atente para os conceitos básicos durante seu estudo.

Deduções e conclusões
A dedução ou raciocínio dedutivo parte de dados gerais se 

referindo ao máximo de elementos de um conjunto, mas termina 
com uma proposição particular, uma conclusão,  que se refere 
à uma parte do conjunto. Esse é o raciocínio típico das ciências 
exatas.

Se temos uma equação quadrática qualquer, do tipo 
y=x2-x-12, para obtermos as raízes, valores em que y=0, deduzimos 
os valores pelo algoritmo de Bhaskara, i.e., concluímos com o 
resultado a partir da fórmula geral, x1=4, x2=-3.

A partir de premissas, a conclusão é a dedução das premissas, 
o que Aristóteles chamou de silogismo, que é derivado óbvio das 
premissas, não ultrapassa o limite que elas impõem, i.e., não fera 
algo novo fora do escopo das premissas.

Podemos entender o citado acima via estrutura de 
silogismo:

Todo número ímpar é derivado da fórmula 2n+1, tal que n

;
O número 133 é ímpar;
Logo, 133=2x66+1.

Veja que a dedução se limitou às premissas, mas é algo 
particular delas, diferente da indução ou raciocínio indutivo em 
que de informação particular se chega a informações gerais, tipo 
do raciocínio das ciências humanas e biológicas. 

Por exemplo, a partir do osso de um individuo extinto é 
possível reconstruir o animal todo devido aos dados que esse 
osso, em particular, oferece, como espessura, comprimento. 

Uma pessoa tem o comprimento do fêmur, osso da perna, 
igual a aproximadamente 30% do seu tamanho, logo, do 
fêmur encontrado em algum local, pode-se induzir o tamanho 
aproximado de uma pessoa, de sua espessura, pode-se induzir 
seu peso.

De um fato histórico, pode-se induzir vários acontecimentos 
associados, como a politica e ideais por trás do acontecimento.

Argumentos válidos e sofismas
As contradições se referem aos argumentos com conclusões 

falsas. Você observará que nas tabelas verdades se encontram 
tanto conclusões falsas como verdadeiras. As verdadeiras 
formam as tautologias e as falsas, as contradições.

Uma falsidade lógica é uma contradição e pode ser realizada 
com lacunas e inconsistências nas premissas que conduzem a 
uma falsidade. 

Observe que um argumento bem elaborado pode conduzir 
a uma contradição pela negação de uma das premissas e numa 
tautologia, pela alteração adequada dos conectivos. 

As condições da não contradição e do terceiro excluído, 
quando não respeitadas, geram, as incoerências, por 
inconsistência das premissas, como se verá nos exemplos de 
argumento falaciosos, pois argumentos requerem premissas 
logicamente consistentes com a verdade e, se as premissas não 
forem completas, deixarão de permitir uma conclusão exata. 

Os exemplos e comentários sobre as incoerências são nas 
premissas são mostradas no estudo a frente dos argumentos 
falaciosos.

Uma falácia é uma mentira, em termos de lógica, é um 
defeito de raciocínio e se refere a uma estrutura lógica que falha 
em termos de validade, i.e., um argumento é inválido – também 
denominado ilegítimo, mal construído, falacioso ou sofisma 
– quando as premissas não são suficientes para garantir uma 
conclusão verdadeira.

Os raciocínios falaciosos são inválidos, mas parecem válidos 
se não analisados corretamente, nesse sentido, as premissas 
podem ser falhas ou falsas, podem se passar por verdadeiras, 
mas são pouco plausíveis. 

Vejamos alguns exemplos de raciocínios falaciosos e depois 
veremos os tipos gerais de falácias.

Exemplo 1:
A lógica requer declarações decisivas para funcionar. 

Portanto, este silogismo é falso:
p1: Alguns quadriláteros são quadrados.
p2: A Figura 1 é um quadrilátero.
c: A Figura 1 é um quadrado.

Este silogismo é falso porque não são fornecidas informações 
suficientes para permitir uma conclusão verificável. A Figura 1 
poderia ser um retângulo, que também é um quadrilátero.

Exemplo 2:
A lógica também pode enganar quando se baseia em 

premissas que as pessoas não aceitam, por exemplo:
p1: Pessoas com cabelos ruivos não são boas em xadrez.
p2: Kassandra tem cabelo ruivo.
c: Kassandra não é boa em damas.
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Dentro do silogismo, a conclusão é logicamente válida. 
No entanto, o próprio silogismo só é verdadeiro se as pessoas 
aceitarem a premissa 1 (p1), o que é muito improvável. Este é um 
exemplo de como as declarações lógicas podem parecer precisas 
enquanto são completamente falsas.

Exemplo 3:
As conclusões lógicas também dependem de quais fatores 

são reconhecidos e ignorados pelas premissas. Portanto, 
premissas corretas, mas que ignoram outras informações 
pertinentes, podem levar a conclusões incorretas.

p1: Todas as aves põem ovos.
p2: Os ornitorrincos põem ovos.
c: Os ornitorrincos são pássaros.

É verdade que todas as aves põem ovos. No entanto, também 
é verdade que alguns animais que não são pássaros põem ovos. 
Estes incluem peixes, anfíbios, répteis e um pequeno número de 
mamíferos (como o ornitorrinco e a equidna), i.e., botar ovos não 
é uma característica definidora das aves. Assim, o silogismo, que 
pressupõe que todas as aves põem ovos, apenas as aves põem 
ovos, produz uma conclusão incorreta.

Vamos melhorar isso por um silogismo melhor:
p1: Todos os mamíferos têm pelos.
p2: Os ornitorrincos têm pelos.
c: Os ornitorrincos são mamíferos.

O pelo é de fato uma das características definidoras dos 
mamíferos, i.e., não existem animais não mamíferos que também 
tenham pelo. 

Em suma, embora a lógica seja uma ferramenta 
argumentativa muito poderosa e seja preferível a um argumento 
desorganizado, ela tem limitações. 

Os tipos de argumentos falaciosos, têm, pelo menos, duas 
causas, uma derivada do erro de raciocínio lógico, de inferência, 
chamada de falácia formal. As falácias formais, consistem em 
inferências inválidas que são cometidas sobre regras da lógica 
de argumentos válidos; é devido a esta semelhança que estas 
falácias são susceptíveis de induzir uma ilusão de validade. Esse 
tipo de falácia falha na organização da lógica proposicional ou na 
teoria do silogismo. 

O outro caso pode estar associado ao erro de raciocínio em 
relação à realidade das premissas, chamada de falácia informal.

As falácias informais podem ser detectadas por meio de uma 
análise do conteúdo do raciocínio, e são classificadas como:

1. Falácias de relevância: quando as razões aduzidas são 
logicamente irrelevantes para o que se pretende justificar, 
embora possam ser psicologicamente relevantes. Os subtipos 
foram citados abaixo por servirem de base para o entendimento 
desse tipo de falácia que são muito usados por falastrões e 
pessoas mal-intencionadas, preguiçosas, por exemplo.

Esse exemplo pode te dar uma ideia da importância de se 
entender argumentos falaciosos que podem representar um 
processo psicológico de várias horas na tentativa de convencer 
uma plateia. Um aluno pagou por um curso de Álgebra Linear 
que ocorreu num sábado das 8:30 às 13:00h. O professor, muito 
comunicativo e simpático começou a falar sobre o ensino de 
matemática e como ele dava suas aulas e como via o ensino, 
disse, em certo momento que o mais importante era saber dar 

aulas do que necessariamente saber o conteúdo. Veja o primeiro 
argumento falacioso, como se pode ensinar bem um conteúdo 
que não se sabe bem por que o professor não deu a aula a 
respeito, exigindo do aluno uma busca autodidata? O professor 
passou vídeos de conceitos matemáticos com insinuações mais 
místicas do que científicas, falou sobre história dos números e de 
fatos científicos com vários erros e sempre procurava introduzir 
ideias como do aumento do salário dos professores e outros. 
Um aluno perguntou se o curso de Álgebra Linear seria somente 
aquela, e o professor respondeu que sim e que o conteúdo 
completo estava em dois materiais extras. Outra falácia, primeiro 
que conteúdo completo é praticamente impossível, segundo que 
os conteúdos eram sobre divisibilidade de números, em nenhum 
dos casos sobre Álgebra Linear. Resumindo, foram várias horas 
em que uma pessoa se empenhou em não ensinar um conteúdo, 
mas com uma vontade de ser respeitado por suas opiniões. 

O argumento usado de que os professores deveriam ganhar 
mais devido à importância da sua profissão, uma premissa até 
certo ponto, válida, gerou um argumento falacioso pelo conjunto 
da obra em que o assunto prometido não foi contemplado!

Você verá alguns tipos de falácias informais, e, muito 
provavelmente, deverão se lembrar de situações que já 
perceberam com pessoas usando argumentos falaciosos.

1.1. Argumentum ad baculum (apelo à força): quando se 
ameaça o ouvinte, por exemplo, quando um professor diz que as 
perguntas dos alunos não são inteligentes. 

1.2. Argumentum ad misericordiam (apelo à misericórdia): 
quando se procura comover o ouvinte causando piedade 
ou simpatia pelo apresentados do argumento ou pela causa 
defendida, como por exemplo, gerando autopiedade da plateia.

1.3. Argumentum ad populum (apelo ao povo): quando se 
procura persuadir despertando o “espírito das massas” como por 
exemplo dizer para professores que eles precisam ter melhores 
salários e não dar o conteúdo, citado no exemplo acima; ou dizer 
que a pobreza precisa acabar e ser corrupto!

1.4. Argumentum ad hominem (argumento contra a 
pessoa): quando se pretende argumentar contra um argumento 
promovido por uma pessoa e se ataca sua honra, profissão, 
família. 

2. Falácias de indução fraca: são falácias nas quais as 
premissas são insuficientes para suportar a conclusão. 

2.1. Argumentum ad verecundiam (apelo a uma autoridade 
não qualificada): quando para justificar algo se recorre a uma 
autoridade que não é digna de confiança ou que não é uma 
autoridade no assunto para o qual a sua opinião é convocada. 
Isso foi muito usado por algumas pessoas na pandemia para 
justificar a nãovacinação.

2.2. Argumentum ad ignorantiam (apelo à ignorância): 
quando as premissas de um argumento estabelecem que nada se 
sabe acerca de um dado assunto, por exemplo, a afirmação que 
existe ou não vida em outros planetas. Pode-se usar argumentos 
que sim e podem parecer lógicos com a probabilidade de 
existirem outros planetas idênticos à Terra, e, argumentos que 
não ao questionar se as mesmas condições existiriam nesses 
planetas. No entanto, pensa-se em vida idêntica à da Terra, e se 
existirem formas de vida diferentes da que conhecemos? Esse é 
um exemplo de ignorância por falta de dados suficientes, mas, 
pode-se usar argumentos associadas à ignorância das massas! 
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3. Falácias de pressuposição: são falácias nas quais as 
premissas de um dado argumento pressupõem aquilo que 
elas são supostas para justificar. Pressupõem-se as premissas, 
elas não são realidade científica ou lógica. Um caso ocorreu 
com uma afirmação de que foi descoberto um ser pluricelular 
constituído de bactérias e publicado num jornal de circulação 
geral e não científico. No momento em que se cita que um ser 
pluricelular de bactérias foi descoberto, a premissa aceita até 
aquele momento é que todos os procariotos são unicelulares, 
portanto, a conclusão é necessariamente falsa. Então, essa 
descoberta mudaria uma premissa e o paradigma até então 
existente, mas os procariotos não apresentam, individualmente, 
condições de gerar especializações para gerar um ser pluricelular, 
no máximo, formar colônias! Nesse caso, faltou conhecimento 
sobre a premissa básica que era conhecer as condições básicas 
dos conceitos de seres procariotos.

4. Falácias de ambiguidade: quando se tira partido da 
ambiguidade de sentido de certas expressões para promover 
uma conclusão. Esse tipo de situação pode ocorrer devido à 
anfibologia ou polissemia, que são expressões ou palavras com 
mais de um significado. Um desse casos é a palavra alma que pode 
significar, entre outras, um espírito encarnado, a consciência, a 
essência de alguma coisa. Algumas pessoas podem estar corretas, 
todas, defendendo sua posição espiritual, e estarem todas certas 
se estiverem considerando conceitos diferentes, e os outros não 
souberem dos conceitos usados pelos demais

Faremos uma análise de verificação dos argumentos 
falaciosos ou inválidos (ilegítimos, mal construídos ou sofismas. 
Analisemos o exemplo abaixo:

p1: Todas os estudantes gostam de ler.
p2: Wellika não é estudante.
c: Portanto, Wellika não gosta de ler.

Este é um argumento falacioso, pois as premissas não 
delimitam ou garantem a verdade da conclusão. A Wellika ou 
qualquer pessoa não estudante pode gostar de ler mesmo que 
não seja estudante, pois a primeira premissa não afirmou que 
somente as crianças gostam de chocolate.

Vamos aplicar a as noções de conjuntos, diagrama, para 
provar ou não o argumento. Comecemos pela primeira premissa: 
“Todas os estudantes gostam de ler”.  Observe que a estrutura 
abaixo representa a verdade, pois não somente os estudantes 
gostam de ler. 

A segunda premissa: “Wellika não é estudante”, pode ser 
representada como se segue. 

Mesmo a Wellika não sendo estudante, ela pode fazer parte 
de um grupo que gosta de ler. Mesmo que a Wellika não goste de 
ler, veja abaixo, isso não nega o diagrama acima.

Então, existe a possibilidade da Wellika gostar de ler, o que 
torna a conclusão c inválida para pelo menos um caso, o que 
significa que ela não é verdadeira.

A situação apresentou um argumento (um silogismo) e 
analisamos se ele é válido. Um argumento só será válido se a sua 
conclusão for uma consequência de suas premissas. 

Veja que a utilização de diagramas de conjuntos (diagramas 
de Venn) ajudou-nos a descobrir se um argumento é válido, 
mas vejamos os métodos que podem ser usados e quando são 
melhores para fazê-lo. 

I – Diagrama de Venn: é indicada quando nas premissas do 
argumento aparecem as palavras todo, algum e nenhum, ou os 
seus sinônimos cada, existe um.

Consiste na representação das premissas por diagramas de 
conjuntos, e posterior verificação da verdade da conclusão. 

II – Utilizando tabela-verdade: é mais indicada quando não 
for possível resolver pelo primeiro método, o que ocorre quando 
nas premissas não aparecem as palavras todo, algum e nenhum, 
mas sim, os conectivos “ou”, “e”, “®” e “↔”.

Baseia-se na construção da tabela-verdade, visto acima, com 
uma coluna para cada premissa e outra para a conclusão.

Após a construção da tabela-verdade, verificam-se quais 
são as linhas em que os valores lógicos das premissas têm 
valor verdadeiro V. Se em todas essas linhas (com premissas 
verdadeiras), os valores lógicos da coluna da conclusão forem 
também V, então o argumento é válido, i.e, as tabelas para 
argumentos não falaciosos devem ser sempre tautologias, pois, 
se ao menos houver na coluna da conclusão um valor falso F, 
então o argumento é inválido.

A partir desse método, derivam aqueles que geram 
tautologias com premissas falsas e conclusões verdadeiras, que 
serão estudados mais frente. 
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DIAGRAMAS LÓGICOS
Diagrama (do grego, delinear por linhas) é a representação 

gráfica de fatos, fenômenos que podem ser gráficos, esquemas, 
enfim algum tipo de algoritmo feito para representar um modelo 
ou a realidade.

Nesse sentido, os conjuntos são diagramas lógicos que 
representam uma p[arte da teoria dos conjuntos, lembre 
do termo diagrama de Venn para representar esses objetos 
matemáticos.

Figura x: União entre conjuntos e relação de contenção.

Os diagramas permitem receber argumentos lógicos de 
operações que são estudadas junto cm a teoria dos conjuntos. 
Para exemplificar, pois esses conceitos serão explicados com 
mais detalhes, os termos “existe pelo menos um”, “para todo”, 
“qualquer”, “algum”, “nenhum” são conectivos que associam 
raciocínios lógicos e formam sentenças, também, lógicas, 
cujos diagramas são uma das possíveis representações, pois os 
conjuntos podem ser representados de outros modo, como a 
extensão de seus elementos.

Vamos fazer um diagrama lógico resumindo as equivalên-
cias, com a dupla função de exemplo e revisão, veja abaixo:

PRINCÍPIO DA REGRESSÃO
Esta técnica consiste em determinar um valor inicial pedido 

pelo problema a partir de um valor final dado. Ou seja, é um mé-
todo para resolver alguns problemas do primeiro grau, ou seja, 
problemas que recaem em equações do primeiro grau, de “trás 
para frente”.

Atenção: 
Você precisa saber transformar algumas operações:

Soma ↔ a regressão é feita pela subtração.
Subtração ↔ a regressão é feita pela soma.
Multiplicação ↔ a regressão é feita pela divisão.
Divisão ↔ a regressão é feita pela multiplicação

Exemplos: 
(SENAI) O sr. Altair deu muita sorte em um programa de ca-

pitalização bancário. Inicialmente, ele apresentava um saldo de-
vedor X no banco, mas resolveu depositar 500 reais, o que cobriu 
sua dívida e ainda lhe sobrou uma certa quantia A. Essa quantia 
A, ele resolveu aplicar no programa e ganhou quatro vezes mais 
do que tinha, ficando então com uma quantia B. Uma segunda 
vez, o sr. Altair resolveu aplicar no programa, agora a quantia B 
que possuía, e novamente saiu contente, ganhou três vezes o va-
lor investido. Ao final, ele passou de devedor para credor de um 
valor de R$ 3 600,00 no banco. Qual era o saldo inicial X do sr. 
Altair?

(A) -R$ 350,00.
(B) -R$ 300,00.
(C) -R$ 200,00.
(D) -R$ 150,00.
(E) -R$ 100,00.

Resolução:
Devemos partir da última aplicação. Sabemos que a última 

aplicação é 3B, logo:
3B = 3600 → B = 3600/3 → B = 1200
A 1º aplicação resultou em B e era 4A: B = 4A → 1200 = 4A 

→ A = 1200/4 → A = 300
A é o saldo que sobrou do pagamento da dívida X com os 500 

reais: A = 500 – X → 300 = 500 – X →  
-X = 300 – 500 → -X = -200. (-1) → X = 200.
Como o valor de X representa uma dívida representamos 

com o sinal negativo: a dívida era de R$ -200,00.
Resposta: C

(IDECAN/AGU) Um pai deu a seu filho mais velho 1/5 das 
balinhas que possuía e chupou 3. Ao filho mais novo deu 1/3 das 
balinhas que sobraram mais 2 balinhas. Ao filho do meio, João, 
deu 1/6 das balinhas que sobraram, após a distribuição ao filho 
mais novo. Sabe-se que o pai ainda ficou com 30 balinhas. Quan-
tas balinhas ele possuía inicialmente?

(A) 55
(B) 60
(C) 75
(D) 80
(E) 100

Resolução:
Basta utilizar o princípio da reversão e resolver de trás para 

frente. Antes, vamos montar o nosso diagrama. Digamos que o 
pai possuía x balinhas inicialmente.

Se o pai deu 1/5 das balinhas para o filho mais velho, então 
ele ficou com 4/5 das balinhas.
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Se ele chupou 3 balas, vamos diminuir 3 unidades do total que restou.

Ao filho mais novo, deu 1/3 das balinhas. Assim, sobraram 2/3 das balinhas.

Em seguida, ele deu mais duas balinhas para o filho mais novo. Assim, vamos subtrair duas balinhas.

Finalmente, ele deu 1/6 do restante para o filho do meio. Assim, restaram 5/6 das balinhas, que corresponde a 30 balinhas.

Agora é só voltar realizando as operações inversas.
Se na ida nós multiplicamos por 5/6, na volta nós devemos dividir por 5/6, ou seja, devemos multiplicar por 6/5.
Vamos preencher o penúltimo quadradinho com 30 * 6/5 = 36.

Se na ida nós subtraímos 2, então na volta devemos adicionar 2. Vamos preencher o quadradinho anterior com 36 + 2 = 38.

Seguindo o mesmo raciocínio, o próximo quadradinho será preenchido por 38 * 3/2 = 57.

Agora temos 57 + 3 = 60.
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Finalmente, temos 60. 5/4 = 75.

Resposta: C

COMPREENSÃO E ELABORAÇÃO DA LÓGICA DAS SITUAÇÕES POR MEIO DE RACIOCÍNIO VERBAL. 
QUANTIFICADORES

Raciocínio verbal avalia a capacidade de interpretar informações escritas e deduzir conclusões lógicas. É um aspecto fundamen-
tal da cognição e inteligência geral, envolvendo a compreensão, organização e aplicação do conhecimento por meio da linguagem.

Em testes de raciocínio verbal, os participantes são apresentados a um texto contendo informações e são solicitados a avaliar um 
conjunto de afirmações, escolhendo uma das possíveis respostas:

A - Verdadeiro: a afirmação é uma conclusão lógica das informações ou opiniões contidas no texto.
B - Falso: a afirmação é logicamente contraditória com as informações ou opiniões apresentadas no texto.
C - Impossível dizer: não é possível determinar se a afirmação é verdadeira ou falsa com base apenas nas informações fornecidas 

no texto; informações adicionais seriam necessárias para fazer uma conclusão.

Aqui, exploraremos exercícios que relacionam elementos, pessoas e objetos fictícios, baseados em informações apresentadas. 
Vejamos o passo a passo:

01. Três homens, Luís, Carlos e Paulo, são casados com Lúcia, Patrícia e Maria, mas não sabemos quem ê casado com quem. 
Eles trabalham com Engenharia, Advocacia e Medicina, mas também não sabemos quem faz o quê. Com base nas dicas abaixo, tente 
descobrir o nome de cada marido, a profissão de cada um e o nome de suas esposas.

a) O médico é casado com Maria.
b) Paulo é advogado.
c) Patrícia não é casada com Paulo.
d) Carlos não é médico.

Vamos montar o passo a passo para que você possa compreender como chegar a conclusão da questão.
1º passo – Vamos criar uma tabela para simplificar o entendimento da solução, organizando as informações do enunciado em 

três categorias: homens, esposas e profissões.

Medicina Engenharia Advocacia Lúcia Patrícia Maria

Carlos

Luís

Paulo

Lúcia

Patrícia

Maria

Também criamos abaixo do nome dos homens, o nome das esposas.

2º passo – Elaborar a tabela-resposta.
Esta tabela não apenas funcionará como um gabarito, mas também será essencial para revelar detalhes que podem não 

estar imediatamente visíveis na tabela principal. Uma tabela complementa a outra, possibilitando a identificação de relações e 
características específicas entre os grupos e elementos envolvidos.

Homens Profissões Esposas

Carlos

Luís

Paulo
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3º passo - Preencheremos nossa tabela inicialmente com os dados mais claros e diretos do problema, aqueles que são inequívocos. 
No exemplo fornecido:

– O médico é casado com Maria: insira um “S” na interseção entre “Médico” e “Maria” na tabela principal, e um “N” nas outras 
células relacionadas a esse “S”.

Medicina Engenharia Advocacia Lúcia Patrícia Maria

Carlos

Luís

Paulo

Lúcia N

Patrícia N

Maria S N N

Importante: se o médico está casado com Maria, isso exclui a possibilidade de ele estar casado com Lúcia ou Patrícia, portanto, 
devemos marcar “N” nas intersecções de Médico com esses nomes. Além disso, se Maria é esposa do médico, ela não pode ser 
casada com o engenheiro ou o advogado, então “N” deve ser colocado nas intersecções do nome de Maria com essas profissões.

– Paulo é advogado: isso será anotado em ambas as tabelas (a tabela-resposta e a tabela principal).
– Patrícia não é casada com Paulo: um “N” será marcado na tabela principal para refletir essa informação.
– Carlos não é médico: um “N” será inserido na tabela principal onde Carlos cruza com a profissão “Médico”.

Medicina Engenharia Advocacia Lúcia Patrícia Maria

Carlos N N

Luís S N N

Paulo N N S N

Lúcia N

Patrícia N

Maria S N N

Observamos que Luís deve ser o médico, já que essa é a opção que resta sem marcação. Assim, podemos preencher 
adequadamente a tabela-resposta.

Identificamos também que a interseção de Carlos com a Engenharia está vazia. Portanto, assinalamos um “S” nessa célula e 
atualizamos a tabela-resposta correspondente.

Medicina Engenharia Advocacia Lúcia Patrícia Maria

Carlos N S N

Luís S N N

Paulo N N S N

Lúcia N

Patrícia N

Maria S N N

Homens Profissões Esposas

Carlos Engenheiro

Luís Médico

Paulo Advogado

4º passo – Com base nas anotações realizadas tanto na tabela principal quanto na tabela-resposta, buscaremos por pistas que 
nos levem a novos entendimentos, os quais serão registrados nas tabelas.
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Notamos que Maria é a esposa de Luís, que identificamos ser o médico, uma informação que poderia ser adicionada na tabela-
resposta. No entanto, optaremos por não o fazer imediatamente, já que essa dedução surgiu de um problema relativamente simples. 
Continuaremos nosso processo de análise antes de fazer essas marcações. Adicionalmente, entendemos que Patrícia não é casada 
com Paulo.

Medicina Engenharia Advocacia Lúcia Patrícia Maria

Carlos N S N

Luís S N N

Paulo N N S N

Lúcia N

Patrícia N N

Maria S N N

Verificamos, na tabela acima, que Patrícia tem de ser casada com o engenheiro, e Lúcia tem de ser casada com o advogado.

Medicina Engenharia Advocacia Lúcia Patrícia Maria

Carlos N S N

Luís S N N

Paulo N N S N

Lúcia N N S

Patrícia N S N

Maria S N N

Concluímos, então, que Lúcia é casada com o advogado (que é Paulo), Patrícia é casada com o engenheiro (que e Carlos) e Maria 
é casada com o médico (que é Luís).

Preenchendo a tabela-gabarito, vemos que o problema está resolvido:

Homens Profissões Esposas

Carlos Engenheiro Patrícia

Luís Médico Maria

Paulo Advogado Lúcia

Exemplo: (TRT-9ª REGIÃO/PR – Técnico Judiciário – Área Administrativa – FCC) Luiz, Arnaldo, Mariana e Paulo viajaram em 
janeiro, todos para diferentes cidades, que foram Fortaleza, Goiânia, Curitiba e Salvador. Com relação às cidades para onde eles 
viajaram, sabe-se que:

− Luiz e Arnaldo não viajaram para Salvador;
− Mariana viajou para Curitiba;
− Paulo não viajou para Goiânia;
− Luiz não viajou para Fortaleza.

É correto concluir que, em janeiro,
(A) Paulo viajou para Fortaleza.
(B) Luiz viajou para Goiânia.
(C) Arnaldo viajou para Goiânia.
(D) Mariana viajou para Salvador.
(E) Luiz viajou para Curitiba.

Resolução:
Vamos preencher a tabela:
− Luiz e Arnaldo não viajaram para Salvador
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Fortaleza Goiânia Curitiba Salvador

Luiz N

Arnaldo N

Mariana

Paulo

− Mariana viajou para Curitiba

Fortaleza Goiânia Curitiba Salvador

Luiz N N

Arnaldo N N

Mariana N N S N

Paulo N

− Paulo não viajou para Goiânia

Fortaleza Goiânia Curitiba Salvador

Luiz N N

Arnaldo N N

Mariana N N S N

Paulo N N

− Luiz não viajou para Fortaleza.

Fortaleza Goiânia Curitiba Salvador

Luiz N N N

Arnaldo N N

Mariana N N S N

Paulo N N

Agora, completando o restante:
Paulo viajou para Salvador, pois a nenhum dos três viajou. 

Então, Arnaldo viajou para Fortaleza e Luiz para Goiânia

Fortaleza Goiânia Curitiba Salvador

Luiz N S N N

Arnaldo S N N N

Mariana N N S N

Paulo N N N S

Resposta: B.

Quantificadores
Quantificador é um conceito empregado para quantificar 

uma expressão. Na lógica, os quantificadores são utilizados para 
transformar uma sentença aberta ou proposição aberta em uma 
proposição lógica. Eles indicam a extensão ou o escopo de uma 
afirmação em relação a um conjunto específico de elementos. 
Os dois principais quantificadores utilizados são o quantificador 

universal (∀), que indica que uma proposição é verdadeira para 
todos os elementos de um conjunto, e o quantificador existencial 
(∃), que indica que pelo menos um elemento de um conjunto 
satisfaz a proposição.

Tipos de quantificadores:

Quantificador universal (∀)
O símbolo ∀ pode ser lido das seguintes formas: 

Exemplo: Todo homem é mortal.
A conclusão dessa afirmação é: se você é homem, então será 

mortal.
Na representação do diagrama lógico, seria:

Atenção: todo homem é mortal, mas nem todo mortal é 
homem.

Importante:
A frase “todo homem é mortal” implica nas seguintes 

conclusões:
1ª) Algum ser mortal é homem ou algum ser humano é 

mortal.
2ª) Se José é um homem, então José é mortal.

A expressão “Todo A é B” pode ser representada na forma 
“Se A então B”.

A forma simbólica da expressão “Todo A é B” é (∀x)(A(x) → 
B).

Observe que a palavra “todo” denota uma relação de 
inclusão de conjuntos, portanto está relacionada ao operador da 
condicional.

Aplicando temos:
Ao escrevermos da forma ∀ (x) ∈ N / x + 2 = 5 (lê-se: “para 

todo x pertencente a N, temos x + 2 = 5”), atribuindo qualquer 
valor a x, a sentença não será necessariamente verdadeira. Isso 
ocorre porque, após adicionar o quantificador, a frase passa 
a ter um sujeito e predicado definidos, e podemos avaliá-la 
logicamente. Portanto, trata-se de uma proposição lógica, e nem 
todas as atribuições de valores a x resultarão em uma sentença 
verdadeira.
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Quantificador existencial (∃)
O símbolo ∃ pode ser lido das seguintes formas:

Exemplo:
“Algum matemático é filósofo.” O diagrama lógico dessa 

frase é:

O quantificador existencial tem a função de expressar 
a existência de pelo menos um elemento com determinada 
característica. A palavra “algum”, do ponto de vista lógico, 
representa a presença de termos comuns. Portanto, a frase 
“Algum A é B” possui a seguinte forma simbólica: (∃ (x)) (A (x) 
∧ B).

Aplicando esse conceito, considere a sentença aberta x + 2 = 
5. Escrevendo-a na forma (∃ x) ∈ N / x + 2 = 5 (lê-se: “existe pelo 
menos um x pertencente a N tal que x + 2 = 5”), questionamos se 
existe algum valor que, ao ser substituído por x, torne a sentença 
verdadeira.

A resposta é SIM. Após a adição do quantificador, a frase 
adquire sujeito e predicado definidos, permitindo que seja 
julgada como uma proposição lógica. Dessa forma, existe pelo 
menos um valor para x que torna a sentença verdadeira.

Esteja atento às seguintes observações:
– A palavra “todo” não permite a inversão dos termos: “Todo 

A é B” é diferente de “Todo B é A”.
– A palavra “algum” permite a inversão dos termos: “Algum 

A é B” é equivalente a “Algum B é A”.

Forma simbólica dos quantificadores
Todo A é B = (∀ (x) (A (x) → B).
Algum A é B = (∃ (x)) (A (x) ∧ B).
Nenhum A é B = (~ ∃ (x)) (A (x) ∧ B).
Algum A não é B= (∃ (x)) (A (x) ∧ ~ B).

Exemplo:
1) Todo cavalo é um animal. Logo,
(A) Toda cabeça de animal é cabeça de cavalo.
(B) Toda cabeça de cavalo é cabeça de animal.
(C) Todo animal é cavalo.
(D) Nenhum animal é cavalo.

Resolução:
A frase “Todo cavalo é um animal” possui as seguintes 

conclusões:
– Algum animal é cavalo ou Algum cavalo é um animal.
– Se é cavalo, então é um animal.

Nesse caso, nossa resposta é toda cabeça de cavalo é cabeça 
de animal, pois mantém a relação de “está contido” (segunda 
forma de conclusão).

Resposta: B.

RACIOCÍNIO SEQUENCIAL, ORIENTAÇÃO ESPACIAL E 
TEMPORAL

O raciocínio lógico espacial, também conhecido como ori-
entação espacial, está relacionado ao uso de figuras, dados e 
palitos. Já o raciocínio lógico temporal, ou orientação temporal, 
envolve a compreensão de datas e do calendário, ou seja, está 
relacionado ao conceito de tempo. No processo de desenvolvi-
mento dessas habilidades, é fundamental praticar uma varie-
dade de questões que abordem os seguintes conteúdos:

– Lógica sequencial: envolve a capacidade de entender e re-
solver problemas que seguem uma ordem lógica ou uma sequên-
cia específica de eventos ou ações. 

– Calendários: inclui a interpretação e o uso adequado de 
datas, meses e anos, além da compreensão das relações entre 
os diferentes elementos do calendário, como dias da semana, es-
tações do ano e feriados.

– Movimentação e Representação no Espaço: compreende 
a habilidade de descrever verbalmente ou graficamente a mov-
imentação de pessoas ou objetos no espaço tridimensional, 
identificar pontos de referência, direções e distâncias, bem como 
planejar e seguir itinerários utilizando mapas, plantas ou dia-
gramas.”

Através da prática constante e diversificada, os estudantes 
podem aprimorar seu raciocínio lógico espacial e temporal, 
desenvolvendo assim uma compreensão mais profunda desses 
conceitos e sua aplicação em diferentes contextos.

LÓGICA SEQUENCIAL
Existem diversas formas de construir sequências, que po-

dem ser compostas por números, letras, pessoas, figuras e out-
ros elementos. O aspecto essencial de uma sequência é que ela 
seja constituída por, pelo menos, três elementos que sigam uma 
lógica específica. No entanto, algumas séries podem exigir mais 
elementos para determinar sua lógica de formação. Ter um bom 
conhecimento em Progressões Aritméticas (PA) e Progressões 
Geométricas (PG) facilita a dedução das sequências, tornando o 
processo mais simples e sem complicações. Além disso, é impor-
tante estar atento a diversos detalhes que as sequências possam 
apresentar. A seguir, alguns exemplos:

Progressão Aritmética: Soma-se constantemente um mes-
mo número.

Progressão Geométrica: Multiplica-se constantemente um 
mesmo número.
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Sequência de Figuras: Esse tipo de sequência pode seguir o mesmo padrão visto na sequência de pessoas ou simplesmente 
sofrer rotações, como nos exemplos a seguir. Exemplos:

1. Analise a sequência a seguir:

Admitindo-se que a regra de formação das figuras seguintes permaneça a mesma, pode-se afirmar que a figura que ocuparia a 
277ª posição dessa sequência é:

Resolução:
A sequência das figuras completa-se na 5ª figura. Assim, continua-se a sequência de 5 em 5 elementos. A figura de número 277 

ocupa, então, a mesma posição das figuras que representam número 5n + 2, com n  N. Ou seja, a 277ª figura corresponde à 2ª 
figura, que é representada pela letra “B”.

Resposta: alternativa B

2. IDECAN:  A sequência formada pelas figuras representa as posições, a cada 12 segundos, de uma das rodas de um carro que 
mantém velocidade constante. Analise-a.

  

Após 25 minutos e 48 segundos, tempo no qual o carro permanece nessa mesma condição, a posição da roda será:
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Resolução:
A roda se mexe a cada 12 segundos. Percebe-se que ela volta ao seu estado inicial após 48 segundos.
O examinador quer saber, após 25 minutos e 48 segundos qual será a posição da roda. Vamos transformar tudo para segundos:
25 minutos = 1500 segundos (60x25)
1500 + 48 (25m e 48s) = 1548 
Agora é só dividir por 48 segundos (que é o tempo que levou para roda voltar à posição inicial)
1548 / 48 = vai ter o resto “12”. 
Portanto, após 25 minutos e 48 segundos, a roda vai estar na posição dos 12 segundos.
Resposta: alternativa B

3. Fundação Dom Cintra:  A figura que completa o sentido da frase, é:

Resolução: 
O círculo está para a figura do círculo mais esticada (elipse), assim como o quadrado está para o quadrado mais esticado(retân-

gulo).
Resposta: alternativa A

CALENDÁRIOS
Os calendários são sistemas utilizados para contar e agrupar os dias, atendendo principalmente às necessidades civis e religiosas 

de uma determinada cultura. As unidades principais de agrupamento são o mês e o ano.

Divisão do Ano
– Um ano padrão é composto por 365 dias, divididos em semanas de 7 dias. Isso significa que um ano possui exatamente 52 

semanas e 1 dia. Portanto, se um determinado ano começa em uma segunda-feira, o ano seguinte começará no dia seguinte da se-
mana (terça-feira, nesse caso), com exceção dos anos bissextos. Dessa forma, se uma data específica, como 05 de fevereiro, cai em 
um determinado dia da semana (por exemplo, terça-feira), no ano seguinte cairá no dia da semana subsequente (quarta-feira, nesse 
caso), exceto nos anos bissextos.

– Uma semana tem início no domingo, sendo o primeiro dia da semana, e termina no sábado, como o sétimo dia da semana. 
Assim, uma semana é composta por domingo, segunda-feira, terça-feira, quarta-feira, quinta-feira, sexta-feira e sábado.
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Ano bissexto
Ano bissexto é o termo utilizado quando um dia extra é adi-

cionado ao ano, resultando em um total de 366 dias (52 sem-
anas + 2 dias). Essa prática é adotada para ajustar o calendário 
civil ao ano natural. Como um ano não possui exatamente 365 
dias, mas aproximadamente 365 dias e 6 horas, a cada 4 anos as 
horas excedentes acumuladas correspondem a um dia completo. 
Ignorar essas horas extras faria com que, ao longo dos anos, as 
datas não coincidissem com as estações do ano.

Para evitar esse desajuste, são estabelecidas as seguintes re-
gras para determinar se um ano é bissexto ou não:

– A cada intervalo de 4 anos, o ano é considerado bissexto.
– A cada intervalo de 100 anos, o ano não é bissexto.
– No entanto, a cada intervalo de 400 anos, o ano é consid-

erado bissexto novamente.
– Caso haja conflito entre as regras anteriores, prevalecem 

as últimas regras sobre as primeiras.
Essas regras garantem que o calendário se mantenha alinha-

do com as estações do ano ao longo do tempo. Por exemplo, se 
não considerássemos os anos bissextos e perdêssemos 6 horas a 
cada ano, em 720 anos o dia 01 de janeiro não cairia no verão (no 
hemisfério sul), mas sim no inverno.

Exemplos:  
1. Se considerarmos hoje como segunda-feira e contarmos 

73 dias, qual dia da semana cairá?

Resolução:
Em primeiro lugar, calcular as semanas completas entre a 

data inicial e a data final. Logicamente, calculando as semanas 
completas iremos para o dia da semana mais próximo que é igual 
àquele do dia inicial que estamos calculando. Se dividirmos 73 
por 7 dias por semana, temos 10,48 ou 10 semanas completas. 
Assim, a segunda-feira mais próxima da data que desejamos é 
igual a 7×10= 70 dias.

Na segunda etapa, subtraímos da quantidade de dias este 
valor e somamos ao dia da semana que alcançamos. Assim, 73 
-70 = 3 dias. Então a partir da segunda-feira, somamos + 3 dias, o 
que equivale a quinta-feira, que é nosso resultado final.

2. Se 01/01/2013 foi uma terça-feira, qual dia da semana foi 
19/09/2013?

A) Quarta-feira.
B) Quinta-feira.
C) Sexta-feira.
D) Sábado.
E) Domingo.

Resolução: 
Se 01/01/2013 foi uma terça feira, podemos determinar o 

dia da semana em que cairá 19/09/2013.
Basta fazermos as seguintes operações:

Determinar o número de dias entre estas datas:
Janeiro faltam mais 30 dias para acabar o mês.
Fevereiro 28
Março: 31
Abril 30
Maio 31
Junho 30

Julho 31
Agosto 31
Setembro 19
Logo, teremos um total de 261 dias.
Dividiremos este número por 7 e veremos quantas semanas 

inteiras teríamos neste intervalo de dias: 262/7 = 37 semanas e 
2 dias.

Logo, 19/09/2013 cairá numa quinta-feira.
Resposta: alternativa B

MOVIMENTAÇÃO E REPRESENTAÇÃO NO ESPAÇO
Essas são habilidades importantes na compreensão do es-

paço tridimensional e na navegação em ambientes físicos. 
– Descrição de movimentação no espaço envolve a capaci-

dade de descrever verbalmente ou por escrito como uma pessoa 
ou objeto se desloca em relação a pontos de referência, direções 
e distâncias. Por exemplo, descreva como uma pessoa se move 
em um parque, indicando os pontos de referência, como árvores, 
bancos ou monumentos, e as direções, como esquerda, direita, 
frente ou trás, que ela toma durante o percurso.

– Interpretação da movimentação no espaço consiste em 
compreender a descrição de movimentos e visualizá-los mental-
mente ou em representações gráficas, como mapas, plantas ou 
maquetes. Isso requer a capacidade de compreender a relação 
espacial entre os elementos sentidos, como as posições relativas 
dos pontos de referência, as direções e distâncias percorridas, e 
a trajetória do movimento.

– Representação da movimentação no espaço é a habilidade 
de criar representações visuais, como mapas, diagramas ou cro-
quis, que ilustram a trajetória de uma pessoa ou objeto em um 
espaço tridimensional. Por exemplo, represente em um mapa a 
rota percorrida por uma pessoa em um parque, utilizando sím-
bolos, linhas e legendas para indicar as direções e distâncias per-
corridas.

– Construção de itinerários envolve a capacidade de planejar 
e seguir uma sequência de passos ou orientações para se des-
locar de um local a outro. Isso inclui a compreensão de mapas, 
placas de sinalização, instruções verbais ou escritas, e a habili-
dade de aplicar conceitos como direita, esquerda, frente, trás, 
subir, descer, entre outros, na prática. Observe a seguinte con-
strução: 

– Coloque na malha, o ponto A.
–  Partindo do ponto A, ande 5 casas para frente.
–  Desça 3 casas e marque o ponto B.
– Siga em frente, ande 5 casas e marque o ponto C
–  Desça mais 3 casas e marque o ponto D.
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RACIOCÍNIO MATEMÁTICO

Raciocínio matemático é a base para resolver problemas e 
entender padrões em números e operações. É uma habilidade 
essencial que nos ajuda a lidar com questões do dia a dia e a 
tomar decisões lógicas. Com ele, podemos analisar situações, fa-
zer previsões e encontrar soluções eficazes para diversos tipos 
de desafios.

— CONJUNTOS
Um conjunto pode ser definido como uma coleção ou 

agrupamento de entidades, tais como pessoas, objetos, ou 
quaisquer outras unidades, que compartilham uma característica 
em comum. Essa definição sugere que os conjuntos são, 
essencialmente, agrupamentos baseados em semelhanças 
distintas.

Conceitos Básicos na Teoria dos Conjuntos
Dentro da teoria dos conjuntos, existem três noções 

primordiais aceitas axiomaticamente, ou seja, sem a necessidade 
de serem definidas explicitamente.

Estas são:
– O próprio conceito de Conjunto;
– O conceito de Elemento;
– A noção de Pertinência, que define se um elemento faz ou 

não parte de um determinado conjunto.

Exemplificando Conjuntos
Conjuntos estão presentes em inúmeras situações do 

cotidiano, desde um grupo de bananas, passando por um 
conjunto de peixes, até uma coleção de livros. Nesse contexto, os 
elementos de um conjunto podem ser indivíduos desses grupos, 
como uma única banana, um peixe, ou um livro.

Vale ressaltar a possibilidade de um conjunto ser ele mesmo 
um elemento de um conjunto maior.

Notação em Teoria dos Conjuntos
Para a representação de conjuntos, é comum o uso de 

letras maiúsculas (A, B, C, ..., X), enquanto os elementos destes 
conjuntos são representados por letras minúsculas (a, b, c, ..., 
x, y, ...). Contudo, essa não é uma regra rígida. A relação de 
pertinência, que determina se um elemento pertence ou não a 
um conjunto, é crucial para entender a dinâmica entre elementos 
e conjuntos.

Se temos um elemento x que pertence ao conjunto A, isso 
é expresso como x∈A, lido como “x é um elemento de A” ou “x 
pertence a A”. Por outro lado, se x não pertence ao conjunto A, 
isso é representado como x ∉ A, sendo interpretado como “x não 
é um elemento de A” ou “x não pertence a A”.

Como representar um conjunto
Para expressar um conjunto, existem várias metodologias, 

cada uma adequada a contextos distintos:

1) Listagem de Elementos
Neste método, os elementos do conjunto são diretamente 

enumerados. Isso é feito colocando os elementos dentro de 
chaves e separando-os com vírgulas. Por exemplo, para um 
conjunto contendo os números um, dois e três, a representação 
seria {1,2,3}.

2) Descrição por Propriedade
Aqui, o conjunto é definido através de uma característica 

compartilhada por todos os seus elementos. Especifica-se 
esta característica dentro de chaves, precedida pela variável 
representativa dos elementos, seguida de uma barra vertical (ou 
vírgula, em algumas convenções) e a descrição da propriedade. 
Por exemplo, o conjunto de todos os x que atendem à propriedade 
P seria expresso como  {x∣x satisfaz P}.

3) Uso de Diagramas de Venn-Euler
Para uma representação visual, emprega-se o diagrama 

de Venn-Euler, onde o conjunto é ilustrado por uma área 
delimitada, geralmente uma elipse, dentro da qual os elementos 
são posicionados ou implicados. Esta abordagem facilita a 
compreensão das relações entre diferentes conjuntos, como 
interseções e uniões.

Definição de Igualdade entre Conjuntos
Quando dois conjuntos A e B compartilham exatamente os 

mesmos elementos, dizemos que são iguais, simbolizado por A = 
B. Se existe ao menos um elemento que difere entre os conjuntos, 
eles são considerados distintos, o que é representado por A ≠ B.

Classificação dos Conjuntos
– Conjunto Universo: engloba todos os conjuntos 

considerados em uma determinada discussão ou análise.
– Conjunto Vazio: é o conjunto sem nenhum elemento, 

simbolizado por ∅ ou simplesmente {}.
– Conjunto Unitário: distingue-se por ter um único elemento.
– Conjunto Finito: seus elementos podem ser contados ou 

listados explicitamente.
– Conjunto Infinito: opõe-se ao finito por ter uma quantidade 

ilimitada de elementos.

Relação de Pertinência
A relação entre um elemento e um conjunto é expressa 

pelo símbolo ∈ (indicando pertinência) ou ∉ (indicando não 
pertinência).

Sobre Subconjuntos
Um conjunto A é um subconjunto de B se todos os 

elementos de A também estão em B. Além disso, todo conjunto 
é considerado subconjunto de si mesmo, e o conjunto vazio é 
visto como subconjunto de qualquer conjunto. O conjunto das 
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partes de um conjunto A, simbolizado por P(A), contém todos 
os possíveis subconjuntos de A, incluindo o conjunto vazio e o 
próprio A.

Propriedades Importantes dos Subconjuntos
Considerando um conjunto B como referência, o conjunto 

das partes de B, P(B), incluirá: {}, {elemento1}, {elemento2}, ..., B.
Se um conjunto B tem n elementos, então ele tem 2n 

subconjuntos, abrangendo o conjunto vazio e B.
Para calcular o número de subconjuntos de um dado conjunto 

A com n elementos, utilizamos a fórmula 2n. Por exemplo, se A 
tem 5 elementos, então possui 25 = 32 subconjuntos, contando 
o vazio e A.

Relação de inclusão
Esta notação é utilizada para definir as relações de inclusão 

entre conjuntos, ou seja, para verificar se um conjunto é parte 
integrante de outro. Tais relações são indicadas pelos seguintes 
símbolos:

Operações com Conjuntos
– União de conjuntos: união de conjuntos: A operação de 

união entre os conjuntos A e B resulta em um conjunto que inclui 
todos os elementos presentes em A, em B, ou em ambos. Essa 
operação é simbolizada por A ∪ B.

Simbolicamente: A∪ B = {x | x∈A ou x∈B}

FONTE: https://www.geeksforgeeks.org/a-union-b-formula/

- Intersecção de conjuntos: A interseção dos conjuntos A e B 
é formada pelos elementos que pertencem tanto ao conjunto A 
quanto ao conjunto B, isto é, os elementos compartilhados por 
ambos. Esta operação é representada por A ∩ B. Simbolicamente: 
A∩ B = {x | x ∈  A e x ∈  B}

FONTE: https://www.researchgate.net/figure/A-Venn-dia-
gram-of-the-intersection-A-B-of-sets-A-and-B_fig2_301255994

Observação: quando A ∩ B = ∅, afirmamos que os conjuntos 
A e B são disjuntos.

– Propriedades dos conjuntos disjuntos
1) A união de A com a intersecção de A e B resulta em A: A 

∪ (A ∩ B) = A
2) A intersecção de A com a união de A e B é igual a A: A ∩ 

(A ∪ B) = A
3) Propriedade distributiva da união sobre a intersecção: 
A ∪ (B ∩ C) = (A ∪ B) ∩ (A ∪ C)
4) Propriedade distributiva da intersecção sobre a união: 
A ∩ (B ∪ C) = (A ∩ B) ∪ (A ∩ C)
– Número de Elementos da União e da Intersecção de 

Conjuntos: considerando um par de conjuntos A e B, como 
demonstrado na figura a seguir, é possível determinar uma 
relação entre o número de elementos em cada conjunto.

Note que, ao subtrair os elementos compartilhados (n(A∩B)), 
prevenimos sua contagem duplicada.
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Pontos Importantes:
a) Esta relação permanece válida mesmo se os conjuntos A e 

B forem disjuntos ou se um estiver totalmente contido no outro.
b) A relação referente ao número de elementos pode ser 

efetivamente aplicada a três ou mais conjuntos.

Observe o diagrama e comprove:

– Propriedades da União e Intersecção de Conjuntos
Sendo A, B e C conjuntos quaisquer, valem as seguintes 

propriedades:
1) Idempotente: A U A = A e A ∩ A= A 
2) Elemento Neutro: A U Ø = A e A ∩ U = A
3) Comutativa: A U B = B U A e A ∩ B = B ∩ A
4) Associativa: A U (B U C) = (A U B) U C e A ∩ (B ∩ C) = (A ∩ 

B) ∩ C

– Diferença: a diferença dos conjuntos A e B é formada 
pelos elementos que estão presentes em A, mas não estão em 
B. Essa operação é representada por A - B. Para determinar essa 
diferença, basta identificar os elementos que pertencem a A e 
não a B. De forma simbólica, temos: A – B = {x | x ∈ A e x ∉ B}.

Note que A – B ≠ B - A

– Complementar: quando temos um par de conjuntos 
A e B, sendo B um subconjunto de A (indicado por B ⊂ A), o 
conjunto formado pela diferença de A e B é conhecido como o 
complemento de B em relação a A.

Ou seja, o complemento de B em A é composto por todos 
aqueles elementos que pertencem a A mas não fazem parte de B. 
Esse conjunto é referido como o complementar de B em relação 
a A.

Resolução de Problemas Utilizando Conjuntos
Grande parte dos problemas apresenta-se na forma de 

questões ou tarefas a serem executadas. Utilizaremos essas 
informações, juntamente com o entendimento obtido sobre as 
operações envolvendo conjuntos, para resolvê-los.

Exemplos:
1) Numa pesquisa sobre a preferência por dois partidos 

políticos, A e B, obteve-se os seguintes resultados. Noventa e duas 
disseram que gostam do partido A, oitenta pessoas disseram que 
gostam do partido B e trinta e cinco pessoas disseram que gostam 
dos dois partidos. Quantas pessoas responderam a pesquisa?

Resolução pela Fórmula
– n(A U B) = n(A) + n(B) – n(A ∩ B)
– n(A U B) = 92 + 80 – 35
– n(A U B) = 137

Resolução pelo diagrama:
Se 92 pessoas responderam gostar do partido A e 35 delas 

responderam que gostam de ambos, então o número de pessoas 
que gostam somente do partido A é: 92 – 35 = 57.

Se 80 pessoas responderam gostar do partido B e 35 delas 
responderam gostar dos dois partidos, então o número de 
operários que gostam somente do partido B é: 80 – 35 = 45.

Se 57 gostam somente do partido A, 45 responderam que 
gostam somente do partido B e 35 responderam que gostam 
dos dois partidos políticos, então o número de pessoas que 
responderam à pesquisa foi: 57 + 35 + 45 = 137.

— SEQUÊNCIAS
Sequências são conjuntos ordenados de números que 

seguem uma determinada regra ou padrão. As sequências 
podem ser finitas ou infinitas, e são uma parte fundamental da 
matemática discreta
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Progressão aritmética (P.A.)
Trata-se de uma sequência numérica onde cada termo, a partir do segundo, resulta da soma do termo anterior com uma constante 

fixa, conhecida como razão da progressão aritmética (PA). Os termos dessa sequência são denominados a1, a2, a3, a4,..., an,...

Cálculo da razão
A razão de uma progressão aritmética (P.A.) é encontrada pela subtração de um termo qualquer pelo seu antecessor imediato.

r = a2 - a1 = a3 - a2 = a4 - a3 = a5 - a4 = ... = an - an-1
Exemplos:
A sequência (5, 9, 13, 17, 21, 25,...) constitui uma P.A. com o primeiro termo a1 = 5 e razão r = 4.
A sequência (2, 9, 16, 23, 30,...) forma uma P.A. onde a1 = 2 e a razão r = 7.
A sequência (23, 21, 19, 17, 15,...) é uma P.A. com a1 = 23 e razão r = -2.

Tipos de Progressão Aritmética
A classificação de uma P.A. depende do valor de sua razão.

Fórmula do Termo Geral
Em toda P.A., cada termo é o anterior somado com a razão, então temos:
1° termo: a1
2° termo: a2 = a1 + r
3° termo: a3 = a2 + r = a1 + r + r = a1 + 2r
4° termo: a4 = a3 + r = a1 + 2r + r = a1 + 3r
5° termo: a5 = a4 + r = a1 + 3r + r = a1 + 4r
6° termo: a6 = a5 + r = a1 + 4r + r = a1 + 5r
...
...
n° termo é:

Propriedades
1) Em uma progressão aritmética (P.A.), a soma de termos que estão à mesma distância dos extremos é sempre igual à soma dos 

próprios extremos.

2) Em uma P.A. que possui um número ímpar de termos, o termo central corresponde à média aritmética dos termos extremos.
Exemplo:
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3) A sequência (a, b, c) constitui uma progressão aritmética (P.A.) se, e somente se, o termo médio (b) é igual à média aritmética 
dos termos a e c, ou seja:

Soma dos n primeiros termos

Progressão geométrica (P.G.)
Trata-se de uma sequência em que cada termo é resultado da multiplicação do termo anterior por uma constante denominada 

razão da progressão geométrica (P.G.), representada pela letra q.

Cálculo da razão
A razão de uma P.G. é calculada pela divisão de um termo pelo seu precedente, de modo que: (a1, a2, a3, ..., an-1, an, ...) é uma 

P.G. se, e somente se, an = (an-1) · q, para n ≥ 2.

Exemplos:

GPT
Trata-se de uma sequência em que cada termo é resultado da multiplicação do termo anterior por uma constante denominada 

razão da progressão geométrica (P.G.), representada pela letra q. A razão de uma P.G. é calculada pela divisão de um termo pelo seu 
precedente, de modo que: (a1, a2, a3, ..., an-1, an, ...) é uma P.G. se, e somente se, an = (an-1) · q, para n ≥ 2.

Exemplos:
– A sequência (-36, -18, -9, (-9)/2, (-9)/4,...) é uma P.G. com o primeiro termo a1 = -36 e razão q = 1/2.
– A sequência (3, 3, 3, 3, 3, 3,...) é uma P.G. com o primeiro termo a1 = 3 e razão q = 1.
– A sequência (6, 0, 0, 0, 0, 0,...) é uma P.G. com o primeiro termo a1 = 6 e razão q = 0.
– A sequência (0, 0, 0, 0, 0, 0,...) é uma P.G. com o primeiro termo a1 = 0 e razão q indeterminada.

Classificação:
A classificação de uma P.G. varia conforme o seu primeiro termo e a razão.
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Fórmula do termo geral
Em toda P.G. cada termo é o anterior multiplicado pela razão, então temos:
1° termo: a1
2° termo: a2 = a1.q
3° termo: a3 = a2.q = a1.q.q = a1q

2

4° termo: a4 = a3.q = a1.q
2.q = a1.q

3

5° termo: a5 = a4.q = a1.q
3.q = a1.q

4

...

...
n° termo é:

– Propriedades
1) Em uma progressão geométrica (P.G.), todo termo, com exceção dos extremos, é a média geométrica dos termos que o 

antecedem e sucedem.
2) Em qualquer P.G. finita, o produto dos termos que estão à mesma distância dos extremos é sempre igual ao produto dos 

termos extremos.

3) Em uma progressão geométrica (P.G.) que possui um número ímpar de termos, o termo central corresponde à média 
geométrica dos termos extremos.

Resumindo:
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4) Em uma progressão geométrica, ao selecionar três termos consecutivos, o termo do meio é a média geométrica dos termos 
adjacentes.

Soma dos n primeiros termos:
A fórmula para calcular a soma de todos os seus termos é dada por:

Produto dos n termos

Segue-se que, para o produto de números, aplicam-se as regras a seguir:
1) O produto de n números positivos resulta sempre em um valor positivo.
2) Ao multiplicar n números negativos:
a) se n for par, o resultado será positivo.
b) se n for ímpar, o resultado será negativo.

Soma dos infinitos termos
A soma dos infinitos termos de uma P.G de razão q, com -1 < q < 1, é dada por:

— GEOMETRIA PLANA
Existem alguns conceitos fundamentais para a compreensão da geometria euclidiana, destacam-se:
– Ponto: elemento sem dimensão, não tem tamanho, apenas define uma posição no espaço e é representado por letras 

maiúsculas.
– Reta: linha infinita em uma única dimensão (apenas comprimento), representada por letras minúsculas. As retas podem ser:
– Horizontais
– Verticais
– Oblíquas

Quando duas retas se cruzam em um ponto, são denominadas retas concorrentes. Se nunca se encontram, são conhecidas como 
retas paralelas.

– Segmento de Reta: Parte de uma reta limitada por dois pontos.
– Semirreta: Inicia em um ponto e se estende infinitamente em uma direção.
– Plano: Superfície plana que se estende infinitamente em duas dimensões: comprimento e largura, sobre a qual as figuras 

geométricas são desenhadas.
– Ângulos: Formados pela intersecção de dois segmentos de reta em um ponto comum, o vértice. Classificam-se em:
– Ângulo reto (90º)
– Ângulo agudo (menor que 90º)
– Ângulo obtuso (maior que 90º e menor que 180º)
– Área: medida da superfície interna de uma figura geométrica, indicando seu tamanho.
– Perímetro: medida total do contorno de uma figura geométrica, somando o comprimento de todos os seus lados.



RACIOCÍNIO LÓGICO

105

— RESOLUÇÃO DE SITUAÇÕES-PROBLEMA
Os desafios matemáticos são solucionados por meio de uma ampla gama de ferramentas matemáticas, sendo os princípios 

algébricos especialmente notáveis. Esses princípios são classificados com base em sua complexidade e na maneira como os temas 
são abordados. É através do exercício constante dessas questões que se desenvolve uma habilidade aprimorada para enfrentar tais 
problemas. Exemplos:

01. (VUNESP) Em um condomínio, a caixa d’água do bloco A contém 10 000 litros a mais de água do que a caixa d’água do bloco 
B. Foram transferidos 2 000 litros de água da caixa d’água do bloco A para a do bloco B, ficando o bloco A com o dobro de água 
armazenada em relação ao bloco B. Após a transferência, a diferença das reservas de água entre as caixas dos blocos A e B, em litros, 
vale

(A) 4 000.
(B) 4 500.
(C) 5 000.
(D) 5 500.
(E) 6 000.

Resolução:
A = B + 10000    ( I )
Transferidos: A – 2000 = 2.B , ou seja,  A = 2.B + 2000    ( II )
Substituindo a equação ( II ) na equação ( I ), temos:
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2.B + 2000 = B + 10000
2.B – B = 10000 – 2000
B = 8000 litros (no início)
Assim, A = 8000 + 10000 = 18000 litros (no início)
Portanto, após a transferência, fica:
A’ = 18000 – 2000 = 16000 litros
B’ = 8000 + 2000 = 10000 litros
Por fim, a diferença é de : 16000 – 10000 = 6000 litros
Resposta: E.

02. (IFNMG) Uma linha de produção monta um equipamento 
em oito etapas bem definidas, sendo que cada etapa gasta 
exatamente 5 minutos em sua tarefa. O supervisor percebe, cinco 
horas e trinta e cinco minutos depois do início do funcionamento, 
que a linha parou de funcionar. Como a linha monta apenas um 
equipamento em cada processo de oito etapas, podemos afirmar 
que o problema foi na etapa:

(A) 2
(B) 3
(C) 5
(D) 7

Resolução:
Um equipamento leva 8.5 = 40 minutos para ser montado.
5h35 = 60.5 + 35 = 335 minutos
335min : 40min = 8 equipamentos + 15 minutos (resto)
15min : 5min = 3 etapas
Logo o problema ocorreu na etapa 3.
Resposta: B

03. (AOCP) Joana pretende dividir um determinado número 
de bombons entre seus 3 filhos. Sabendo que o número de 
bombons é maior que 24 e menor que 29, e que fazendo a 
divisão cada um dos seus 3 filhos receberá 9 bombons e sobrará 
1 na caixa, quantos bombons ao todo Joana possui?

(A) 24.
(B) 25.
(C) 26.
(D) 27.
(E) 28

Resolução:
Sabemos que 9 . 3 = 27 e que, para sobrar 1, devemos fazer 

27 + 1 = 28.
Resposta: E.

04. (VUNESP) Na biblioteca de um instituto de física, para 
cada 2 livros de matemática, existem 3 de física. Se o total de livros 
dessas duas disciplinas na biblioteca é igual a 1 095, o número de 
livros de física excede o número de livros de matemática em

(A) 219.
(B) 405.
(C) 622.
(D) 812.
(E) 1 015.

Resolução:

  , ou seja,   3.M = 2.F    ( I )

M + F = 1095 , ou seja,   M = 1095 – F    ( II )
Vamos substituir a equação ( II ) na equação ( I ):
3 . (1095 – F) = 2.F
3285 – 3.F = 2.F
5.F = 3285
F = 3285 / 5
F = 657 (física)
Assim: M = 1095 - 657 = 438 (matemática)
A diferença é: 657 – 438 = 219
Resposta: A.

05. (CESGRANRIO) Caio é 15 cm mais alto do que Pedro. 
Pedro é 6 cm mais baixo que João. João é 7 cm mais alto do que 
Felipe. Qual é, em cm, a diferença entre as alturas de Caio e de 
Felipe?

(A) 1
(B) 2
(C) 9
(D) 14
(E) 16

Resolução:
Caio = Pedro + 15cm
Pedro = João – 6cm
João = Felipe + 7cm  , ou seja:  Felipe = João – 7
Caio – Felipe = ?
Pedro + 15 – (João – 7) = 
João – 6 + 15 – João + 7 = 16
Resposta: E.

QUESTÕES

1. FGV - 2024
 João possui 3 gavetas vazias no seu armário e pretende 

guardar nelas os objetos A, B e C de forma que não fiquem todos 
em uma mesma gaveta.

O número de maneiras que João pode arrumar esses objetos 
nas suas gavetas é

(A) 6.
(B) 12.
(C) 18.
(D) 24.
(E) 27.

2. NC UFPR (FUNPAR) - 2024
 A tampa de uma caixa d’água é perfeitamente circular, e seu 

diâmetro mede 2m. Qual é a área dessa tampa em metros qua-
drados (m2), aproximada por número inteiro?

(A) 18
(B) 12
(C) 6
(D) 3
(E) 1
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3. Instituto ACCESS - 2024
Uma biblioteca possui 30 lugares para ficar sentado. Em de-

terminado momento havia 12 lugares livres e 5 pessoas estavam 
de pé. Após um tempo, 6 pessoas deixaram a biblioteca, entra-
ram 14 pessoas e os lugares ficaram todos ocupados. O total de 
pessoas que ficaram de pé é igual a

(A) 0.
(B) 1.
(C) 2.
(D) 3.

4. OBJETIVA CONCURSOS - 2024
Considerando-se a reta numérica abaixo, assinalar a alterna-

tiva que a completa CORRETAMENTE.

(A) 1,23
(B) 8/3
(C) 1,58
(D) 9/8

5. Instituto Verbena - 2024
 Dois irmãos se associaram para comprar 30 leitões. Mas um 

pagou o dobro do que o outro. Na hora de distribuir os leitões, o 
que pagou menos pegava um e o seu irmão pegava dois leitões, 
seguindo este padrão até terminar a distribuição. Com quantos 
leitões ficou o irmão que pagou mais?

(A) 29.
(B) 20.
(C) 15.
(D) 10.

6. CESGRANRIO - 2024
 Um investimento bancário paga 1% a juros compostos a 

cada mês e cobra 10% de taxa sobre os rendimentos, uma única 
vez no dia do resgate.

Aplicando-se R$ 20.000,00 nesse investimento, qual será o 
valor do resgate, em reais, após 3 meses?

(A) 20.500,00
(B) 20.460,60
(C) 20.545,42
(D) 20.560,40
(E) 20.606,02

7. Reis e Reis - 2024
 Juliana vendeu sua kitnet e tem um capital para investir de 

R$ 125.000,00. Juliana foi ao banco e fez uma aplicação na qual 
o rendimento é feito a juros simples, e a taxa de juros é de 6% 
ao mês.

Se Juliana deixar seu capital investido pelo período de 08 
meses, o montante obtido será de:

(A) R$ 185.000,00
(B) R$ 175.000,00
(C) R$ 165.000,00
(D) R$ 180.000,00

8. FUNDATEC - 2024
 Na tabela a seguir, há a relação dos principais funcionários e 

seus respectivos salários em determinado hospital.

 
Qual é a média ponderada entre os salários, para os cargos 

citados na tabela, desse hospital?
(A) R$ 1.127,00.
(B) R$ 3.922,00.
(C) R$ 4.757,50.
(D) R$ 5.005,00.
(E) R$ 5.635,00.

9. VUNESP - 2024
 A tabela apresenta algumas informações sobre a quantida-

de de álcool, em mL, contida em 3 frascos.

Sabendo que a média aritmética da quantidade de mL de 
álcool contido nesses 3 frascos é 50 mL inferior à quantidade de 
álcool contido no frasco B, então, a média aritmética da quanti-
dade de álcool contido nesses 3 frascos é

(A) 610 mL.
(B) 560 mL.
(C) 510 mL.
(D) 480 mL.
(E) 460 mL.

10. INQC - 2024
 Em determinada rua, as casas ficam apenas em um lado e 

as numerações são todos os múltiplos de 9, começando na pri-
meira casa da rua, que é a de número 27 e terminando na casa 
de número 135.

Dessa forma, o número de casas que essa rua tem é de:
(A) 12
(B) 13
(C) 14
(D) 15
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11. FGV - 2024
 Em uma empresa, nas salas A, B, C e D trabalham respecti-

vamente 9, 10, 6 e 11 funcionários. Certo dia, por um problema 
elétrico na sala D os seus ocupantes foram remanejados para as 
outras três salas de forma que, depois disso, todas as três salas 
ficaram com mesmo número de funcionários.

É correto concluir que
(A) a sala A recebeu 4 novos funcionários.
(B) a sala B recebeu 2 novos funcionários.
(C) a sala C recebeu 5 novos funcionários.
(D) cada sala ficou com 13 funcionários ao todo.
(E) não é possível que as salas tenham ficado com mesmo 
número de funcionários.

12. FGV - 2024
 O preço de um artigo sofreu um desconto de 40% e, em 

seguida, um novo desconto de 20%.
O desconto total foi de:
(A) 52%.
(B) 54%.
(C) 56%.
(D) 58%.
(E) 60%.

13. FGV - 2023
 Considere o seguinte experimento aleatório: de uma caixa 

contendo 5 bolas verdes e 5 bolas laranjas, retiram-se em sequ-
ência e sem reposição 3 bolas da caixa, observando-se, a cada 
retirada, a cor da bola.

O número de elementos do espaço amostral dessa experi-
ência é

(A)  15.
(B)  12.
(C)  9.
(D)  8.
(E)  4.

14. VUNESP - 2024
 Em determinada região há 36 semáforos. Após uma chuva 

muito forte, a razão do número de semáforos que pararam de 
funcionar para o número de semáforos que continuaram fun-
cionando era 5/7. Depois de algumas horas, nas quais nenhum 
outro semáforo parou de funcionar, determinado número dos 
semáforos que haviam parado de funcionar foram reparados, e 
voltaram a funcionar, de modo que a razão citada passou a ser 
de 1/3

 O número de semáforos reparados foi
(A) 8.
(B) 7.
(C) 6.
(D) 5.
(E) 4.

15. VUNESP - 2024
 A lotação máxima de um ônibus é de 104 passageiros. Em 

um primeiro embarque, o ônibus ficou 75% ocupado. Com essa 
ocupação, a razão entre o número de homens e o número de 
mulheres foi 4/9. Em um segundo embarque, a lotação máxima 

do ônibus foi atingida e, com isso, a razão mencionada que era 
4/9 passou a ser 1/3. A diferença entre o número de homens que 
embarcaram no primeiro e no segundo embarques é de

(A) 2.
(B) 9.
(C) 16.
(D) 22.
(E) 24.

16. CEBRASPE (CESPE) - 2024
Se 4 engenheiros levam 3 horas para realizar a manutenção 

preventiva em 2 unidades geradoras de Itaipu, então, manten-
do-se essa proporção, 3 engenheiros realizariam a manutenção 
preventiva em 20 unidades geradoras em

(A) 60 horas.
(B) 45 horas.
(C) 40 horas.
(D) 30 horas.
(E) 15 horas.

17. INQC - 2024
 O motorista de uma empresa sabe que a capacidade do por-

ta-malas do carro utilizado por ele é de 563 litros.
Para fazer um serviço, levou uma equipe que carregava ma-

las médias com 60 litros de capacidade cada uma.
A quantidade aproximada de malas desse tipo que cabem no 

porta-malas do carro é igual a:
(A) 4
(B) 7
(C) 9
(D) 12

18. INQC - 2024
Quantidade de copos de 250 ml que uma jarra de 2 litros 

cheia consegue encher é igual a:
(A) 8
(B) 10
(C) 12
(D) 14

19. INQC - 2024 
Daniel vai fazer um conserto com massa corrida e, para isso, 

comprou 2 kg de massa. Quando viu que o que comprou não 
era suficiente, necessitou de mais 600 gramas. Ele não utilizou 
tudo, sobrando 120 gramas de massa.

Para o conserto, Daniel gastou um total de massa corrida, 
em gramas, equivalente a:

(A) 2.120
(B) 2.480
(C) 2.720
(D) 2.880
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20. IDECAN - 2023 
O Comandante Geral da PMCE, atento às estatísticas do número de furtos no Ceará, resolve implementar uma operação em 

todo o Estado denominada “operação XII Tábuas” para conter o referido tipo criminal.

Ao observar o gráfico 01 oriundo da SIP/GEESP/SUPESP/SSPDS, entre quais meses houve maior diferença na incidência de furto 
no Estado do Ceará?

(A) De abril a maio
(B) De maio a junho
(C) De junho a julho
(D) De julho a agosto
(E) De agosto a setembro

21. FCM - CEFETMINAS - 2023 
Uma pessoa precisa produzir três tipos distintos de esmaltes nas cores amarelo, azul e verde com volumes de 300 ml, 400 ml 

e 600 ml, respectivamente. Para cada ml de esmalte produzido são necessárias adições de minerais, em gramas, nas seguintes 
quantidades:

O valor de um grama de cada um dos minerais A, B e C é de R$ 0,02; R$ 0,01 e R$ 0,06, respectivamente.
Para comprar a quantidade exata dos minerais A, B e C para a fabricação dos esmaltes nas três cores serão gastos R$
(A) 1.170,00.
(B) 2.015,00.
(C) 3.270,00.
(D) 4.115,00.
(E) 5.170,00.

22. FGV - 2024 
Sabe-se que os conjuntos A = {1, 3, 5, x, 8} e B = {2, 3, y, 7, 8} têm, cada um, 5 elementos. Sabe-se, também, que a interseção de 

A e B tem 4 elementos.
A soma dos elementos da união de A e B é
(A) 26.
(B) 27.
(C) 28.
(D) 29.
(E) 30.
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23. FUNDATEC - 2022
Abaixo são apresentados três argumentos lógicos:
I – Todos os alunos de lógica foram vacinados. André foi 

vacinado. Logo, André é aluno de lógica.
II –  Algum aluno de lógica foi vacinado. André é aluno de 

lógica. Portanto, André foi vacinado.
III – Todos os alunos de lógica foram vacinados. André é 

aluno de lógica. Consequentemente, André foi vacinado.
Em relação aos argumentos apresentados, podemos afirmar 

que:
(A) Todos os argumentos são logicamente válidos.
(B) Somente o argumento I é válido.
(C) Somente o argumento II é válido.
(D) Somente o argumento III é válido.
(E) Nenhum dos argumentos é válido.

24. FCC - 2021
Nos textos gregos e romanos, a injunção para conhecer-se 

a si mesmo está sempre associada àquele outro princípio que é 
o cuidado de si, e é essa necessidade de tomar conta de si que 
torna possível a aplicação da máxima délfica. Essa ideia, implícita 
em toda a cultura grega e romana, torna-se explícita a partir do 
Alcibíades I de Platão. Nos diálogos socráticos, em Xenofonte, 
Hipócrates, e em toda a tradição neoplatônica que começa com 
Albino, o indivíduo deve tomar conta de si mesmo. Deve ocupar-
se de si antes de colocar em prática o princípio délfico. O segundo 
princípio se subordina ao primeiro.

(FOUCAULT, Michel. As técnicas de si. Traduzido por Karla 
Neves e Wanderson

Flor do Nascimento a partir de FOUCAULT, Michel. Dits et 
écrits. Paris:

Gallimard, 1994, v. IV, p. 783-813)
A referência ao diálogo Alcibíades I de Platão é um 

argumento:
(A) de exemplo, que se confirma na ilação sucedida na refe-
rência aos diálogos socráticos, a Xenofonte e a Hipócrates.
(B) sofístico, porque a estrutura de diálogo contribui para 
o efeito teatral e falso da injunção referida por Michel Fou-
cault. 
(C) de autoridade, confirmado pela existência de uma tradi-
ção neoplatônica, segundo Michel Foucault.
(D) silogístico, porque a lógica do raciocínio de Michel Fou-
cault constrói-se por premissas e síntese conclusiva.
(E) histórico, porque especifica o modo como os gregos e ro-
manos cuidavam de si cotidianamente. 

25. IDIB - 2020
Analisando os argumentos:
I – Se 17 é primo, então 17 não divide 68, 17 divide 68. Logo, 

17 não é primo.
II – Se é domingo, João vai ao parque, João não foi ao parque. 

Logo, não é domingo.
Assinale a alternativa correta sobre a validade dos 

argumentos dados.
(A) Os argumentos I e II são sofismas.
(B) Os argumentos I e II são válidos.
(C) O argumento I é válido e o argumento II é um sofisma.
(D) O argumento I é um sofisma e o argumento II é válido.

26. ECONRIO - 2024
 Após uma degustação de vinhos tintos e brancos realizada 

com 12 pessoas, cada uma indicou o vinho de sua preferência, 
assinalando um ponto em apenas uma das três regiões I, II e III, 
conforme representado na figura a seguir.

Todos os degustadores gostaram de pelo menos um dos 
vinhos, sendo que:

• a região I representa os que gostaram apenas dos tintos;
• a região II representa os que gostaram dos tintos e dos 

brancos;
• a região III representa os que gostaram apenas dos brancos.
Com as informações dadas, é correto afirmar que:
(A) O número total de pessoas que gostaram dos vinhos 
tintos é apenas seis.
(B) O número total de pessoas que gostaram dos brancos é 
igual aos que gostaram dos tintos.
(C) O número total de pessoas que gostaram dos tintos é o 
dobro dos que gostaram dos brancos.
(D) O número total de pessoas que gostaram dos tintos é o 
triplo dos que gostaram apenas dos brancos.

27. INSTITUTO MAIS - 2023 
O Dia dos Pais, no Brasil, é comemorado no segundo domin-

go do mês de agosto. Se em um ano o dia 01 de junho caiu em 
uma quinta-feira, assinale a alternativa que apresenta em qual 
dia de agosto caiu o dia dos pais no mesmo ano. 

(A) 12.
(B) 13.
(C) 14.
(D) 15.

28. FUNATEC - 2023 
Assinale a assertiva representada pelo princípio que afirma 

que uma proposição não pode ser verdadeira e falsa ao mesmo 
tempo.

(A) Princípio do terceiro excluído.
(B) Princípio da identidade.
(C) Princípio da não contradição.
(D) Princípio da ambiguidade.
(E) Princípio da contagem.

29. FUNATEC - 2023
 Considere as seguintes sentenças e assinale a assertiva 

correta.
I – O carro é cor de prata ou cinza?
II – O céu é azul.
III – O tomate é uma verdura e a cebola é uma fruta.
IV – O alho é um legume ou a cenoura é uma fruta.
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Assinale a assertiva que apresenta corretamente os itens 
que são considerados proposições.

(A) Somente o item II.
(B) Somente o item III.
(C) Os itens II, III e IV.
(D) Os itens, I e IV.

30. Reis e Reis - 2024 
Observe a seqüência de figuras que obedece a um certo pa-

drão:

 
O número de bolas na 14ª figura desta sequência é:
(A) 115
(B) 92
(C) 98
(D) 105

GABARITO

1 D

2 D

3 B

4 C

5 B

6 C

7 A

8 D

9 C

10 B

11 B

12 A

13 D

14 C

15 D

16 C

17 C

18 A

19 B

20 C

21 B

22 A

23 D

24 C

25 B

26 D

27 B

28 C

29 C

30 D

ANOTAÇÕES
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CONCEITOS E FUNDAMENTOS BÁSICOS

A informática, também conhecida como ciência da com-
putação, é o campo de estudo dedicado ao processamento au-
tomático e racional da informação por meio de sistemas com-
putacionais. A palavra “informática” é uma junção dos termos 
“informação” e “automática”, refletindo a essência do campo: 
o uso de computadores e algoritmos para tratar, armazenar e 
transmitir informações de forma eficiente e precisa.

A história da informática é marcada por uma evolução cons-
tante e revolucionária, que transformou a maneira como vivemos 
e trabalhamos. Desde os primeiros dispositivos de cálculo, como 
o ábaco, até os modernos computadores e dispositivos móveis, a 
informática tem sido uma força motriz no avanço da sociedade.

No século 17, Blaise Pascal inventou a Pascaline, uma das 
primeiras calculadoras mecânicas, capaz de realizar adições e 
subtrações. Mais tarde, no século 19, Charles Babbage projetou 
a Máquina Analítica, considerada o precursor dos computadores 
modernos, e Ada Lovelace, reconhecida como a primeira progra-
madora, escreveu o primeiro algoritmo destinado a ser processa-
do por uma máquina.

O século 20 testemunhou o nascimento dos primeiros com-
putadores eletrônicos, como o ENIAC, que utilizava válvulas e era 
capaz de realizar milhares de cálculos por segundo. A invenção 
do transistor e dos circuitos integrados levou a computadores 
cada vez menores e mais poderosos, culminando na era dos mi-
croprocessadores e na explosão da computação pessoal.

Hoje, a informática está em todo lugar, desde smartphones 
até sistemas de inteligência artificial, e continua a ser um campo 
de rápido desenvolvimento e inovação.

CONCEITOS BÁSICOS
– Computador: é uma máquina capaz de receber, armaze-

nar, processar e transmitir informações. Os computadores mo-
dernos são compostos por hardware (componentes físicos, como 
processador, memória, disco rígido) e software (programas e sis-
temas operacionais).

– Hardware e Software: hardware refere-se aos componen-
tes físicos do computador, enquanto o software refere-se aos 
programas e aplicativos que controlam o hardware e permitem a 
execução de tarefas.

– Sistema Operacional: é um software fundamental que 
controla o funcionamento do computador e fornece uma interfa-
ce entre o hardware e os programas. Exemplos de sistemas ope-
racionais incluem Windows, macOS, Linux, iOS e Android.

– Periféricos: são dispositivos externos conectados ao com-
putador que complementam suas funcionalidades, como tecla-
do, mouse, monitor, impressora, scanner, alto-falantes, entre 
outros.

– Armazenamento de Dados: refere-se aos dispositivos de 
armazenamento utilizados para guardar informações, como dis-
cos rígidos (HDs), unidades de estado sólido (SSDs), pen drives, 
cartões de memória, entre outros.

– Redes de Computadores: são sistemas que permitem a 
comunicação entre computadores e dispositivos, permitindo o 
compartilhamento de recursos e informações. Exemplos incluem 
a Internet, redes locais (LANs) e redes sem fio (Wi-Fi).

Segurança da Informação: Refere-se às medidas e práticas 
utilizadas para proteger os dados e sistemas de computadores 
contra acesso não autorizado, roubo, danos e outros tipos de 
ameaças.

TIPOS DE COMPUTADORES
– Desktops: são computadores pessoais projetados para uso 

em um único local, geralmente composto por uma torre ou ga-
binete que contém os componentes principais, como processa-
dor, memória e disco rígido, conectados a um monitor, teclado 
e mouse.

– Laptops (Notebooks): são computadores portáteis com-
pactos que oferecem as mesmas funcionalidades de um desktop, 
mas são projetados para facilitar o transporte e o uso em dife-
rentes locais.

– Tablets: são dispositivos portáteis com tela sensível ao to-
que, menores e mais leves que laptops, projetados principalmen-
te para consumo de conteúdo, como navegação na web, leitura 
de livros eletrônicos e reprodução de mídia.

– Smartphones: são dispositivos móveis com capacidades 
de computação avançadas, incluindo acesso à Internet, aplica-
tivos de produtividade, câmeras de alta resolução, entre outros.

– Servidores: são computadores projetados para fornecer 
serviços e recursos a outros computadores em uma rede, como 
armazenamento de dados, hospedagem de sites, processamento 
de e-mails, entre outros.

– Mainframes: são computadores de grande porte projeta-
dos para lidar com volumes massivos de dados e processamento 
de transações em ambientes corporativos e institucionais, como 
bancos, companhias aéreas e agências governamentais.

– Supercomputadores: são os computadores mais podero-
sos e avançados, projetados para lidar com cálculos complexos e 
intensivos em dados, geralmente usados em pesquisa científica, 
modelagem climática, simulações e análise de dados.

CONHECIMENTO E UTILIZAÇÃO DOS PRINCIPAIS 
SOFTWARES UTILITÁRIOS (COMPACTADORES 
DE ARQUIVOS, CHAT, CLIENTES DE E-MAILS, 

REPRODUTORES DE VÍDEO, VISUALIZADORES DE 
IMAGEM, ANTIVÍRUS)

Compactador de arquivos: é um software que reduz o tama-
nho dos arquivos, para economizar espaço em disco ou facilitar 
o envio e o download pela internet. Alguns formatos de arquivos 
compactados são ZIP, RAR, 7Z, etc. Alguns exemplos de compac-
tadores de arquivos são WinRAR, 7-Zip, WinZip, etc.
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Chat: é um software que permite a comunicação online en-
tre duas ou mais pessoas, por meio de texto, voz ou vídeo. Alguns 
exemplos de chat são WhatsApp, Telegram, Skype, Zoom, etc.

Clientes de e-mails: são softwares que permitem o envio e o 
recebimento de mensagens eletrônicas pela internet. Eles se co-
nectam a um servidor de e-mail que armazena as mensagens na 
caixa postal do usuário. Alguns exemplos de clientes de e-mails 
são Outlook, Thunderbird, Gmail, Yahoo Mail, etc.

Gerenciador de processos: é um software que controla os 
processos e as tarefas que estão sendo executados pelo compu-
tador. Ele mostra informações como o uso da CPU, da memória 
RAM, do disco e da rede pelos processos. Ele também permite 
finalizar ou alterar a prioridade dos processos. Alguns exemplos 
de gerenciadores de processos são o Gerenciador de Tarefas do 
Windows, o Monitor de Atividade do Mac OS e o htop do Linux.

Visualizador de imagens: O visualizador de imagens do Win-
dows é um programa que permite abrir e visualizar fotos no com-
putador. Ele foi introduzido no Windows XP e continuou sendo o 
aplicativo padrão para fotos até o Windows 8.1. No Windows 10 
e no Windows 11, ele foi substituído pelo aplicativo Fotos, que 
tem mais recursos, mas também é mais pesado e lento.

Antivírus: é um programa que protege o seu computador 
ou dispositivo móvel contra vírus, malwares, spywares e outras 
ameaças digitais. Um antivírus funciona escaneando os arquivos, 
aplicativos e redes em busca de sinais de atividades maliciosas, 
e bloqueando ou removendo qualquer coisa suspeita. Alguns 
exemplos são Avast, AVG Antivirus, Kaspersky Security Cloud, Bi-
tdefender Antivirus, etc.

Música e Vídeo: Temos o Media Player como player nativo 
para ouvir músicas e assistir vídeos. O Windows Media Player é 
uma excelente experiência de entretenimento, nele pode-se ad-
ministrar bibliotecas de música, fotografia, vídeos no seu compu-
tador, copiar CDs, criar playlists e etc., isso também é válido para 
o media center.

CONCEITOS BÁSICOS DE HARDWARE (PLACA MÃE, 
MEMÓRIAS, PROCESSADORES (CPU). PERIFÉRICOS 

DE COMPUTADORES

O hardware é a parte física do computador, composta por 
todos os componentes e dispositivos que podem ser tocados, 
como placas, cabos, memórias, dispositivos de entrada e saída, 
entre outros. Ele é dividido em várias categorias com base em 
sua função: componentes internos, dispositivos de entrada, dis-
positivos de saída e dispositivos de armazenamento.

Componentes Internos
– Placa-mãe (Motherboard): É o principal componente do 

computador, responsável por conectar todos os outros dispositi-
vos. Ela contém slots para o processador, memória RAM, discos 
de armazenamento e placas de expansão.

– Processador (CPU - Central Processing Unit): Conhecido 
como o “cérebro” do computador, o processador executa as ins-
truções dos programas e realiza cálculos. Ele é dividido em:

      ▪ Unidade de Controle (UC): Gerencia a execução das 
instruções.

      ▪ Unidade Lógica e Aritmética (ULA): Realiza cálculos ma-
temáticos e operações lógicas.

– Memória RAM (Random Access Memory): Uma memória 
volátil e temporária usada para armazenar dados dos programas 
em execução. Perde seu conteúdo ao desligar o computador.

– Memória ROM (Read Only Memory): Uma memória não 
volátil que armazena instruções permanentes, como o BIOS, es-
sencial para inicializar o computador.

– Memória Cache: Uma memória extremamente rápida que 
armazena dados frequentemente usados pelo processador, ace-
lerando o desempenho.

– Placa de Vídeo (GPU - Graphics Processing Unit): Respon-
sável por processar imagens e vídeos, essencial para gráficos 
avançados e jogos.

– Fonte de Alimentação: Fornece energia elétrica para todos 
os componentes do computador.

– Placa de Rede: Permite a conexão do computador a redes 
locais ou à internet, podendo ser com fio ou sem fio.

Dispositivos de Entrada
– Teclado: Permite inserir informações no computador atra-

vés de teclas.
– Mouse: Facilita a interação com interfaces gráficas.
– Microfone: Capta áudio para comunicação ou gravação.
– Scanner: Converte documentos físicos em arquivos digi-

tais.
– Webcam: Captura imagens e vídeos.

Dispositivos de Saída
– Monitor: Exibe imagens, vídeos e informações ao usuário.
– Impressora: Produz cópias físicas de documentos ou ima-

gens.
– Caixas de Som/Fones de Ouvido: Reproduzem áudio.
– Projetores: Apresentam imagens ou vídeos em grandes 

superfícies.

Dispositivos de Entrada e Saída (I/O)
Alguns dispositivos desempenham as duas funções:
– Pen Drives: Permitem armazenar dados e transferi-los.
– Touchscreen: Combina entrada (toque) e saída (exibição).
– Impressoras Multifuncionais: Funcionam como scanner e 

impressora.

Dispositivos de Armazenamento
– HD (Hard Disk): Um disco magnético usado para armaze-

nar grandes quantidades de dados de forma permanente.
– SSD (Solid State Drive): Uma unidade de armazenamento 

mais rápida e resistente que o HD, usada para maior desempe-
nho.
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– Memórias Externas: Incluem pen drives, cartões de me-
mória e discos rígidos externos.

– Mídias Ópticas: CDs, DVDs e Blu-rays, que armazenam da-
dos de forma durável.

– CD (Compact Disc): Armazena até 700 MB de dados.
– DVD (Digital Versatile Disc): Armazena entre 4,7 GB (cama-

da única) e 8,5 GB (duas camadas).
– Blu-ray: Armazena até 25 GB por camada.

AMBIENTES OPERACIONAIS: UTILIZAÇÃO BÁSICA 
DOS SISTEMAS OPERACIONAIS WINDOWS 

10 E 11. CONCEITOS DE ORGANIZAÇÃO E DE 
GERENCIAMENTO DE INFORMAÇÕES, ARQUIVO, 

PASTAS E PROGRAMAS

WINDOWS 10
O Windows 10 é um sistema operacional desenvolvido pela 

Microsoft, amplamente utilizado em computadores pessoais, 
laptops e dispositivos híbridos. Ele oferece uma interface intui-
tiva e recursos que facilitam a produtividade, o entretenimento 
e a conectividade.

Área de trabalho
A área é o espaço principal de trabalho do sistema, onde 

você pode acessar atalhos de programas, pastas e arquivos. O 
plano de fundo pode ser personalizado com imagens ou cores 
sólidas, e os ícones podem ser organizados conforme sua prefe-
rência. Além disso, a barra de tarefas na parte inferior centraliza 
funções como:

– Botão Iniciar: acesso rápido aos aplicativos e configura-
ções.

– Barra de pesquisa: facilita a busca de arquivos e aplicativos 
no sistema.

– Ícones de aplicativos: mostram os programas em execução 
ou fixados.

– Relógio e notificações: localizados no canto direito para 
visualização rápida.

Uso dos menus
Os menus no Windows 10 são projetados para facilitar o 

acesso a diversas funções e aplicativos. Ao clicar no botão Iniciar, 
você encontrará:

– Uma lista dos programas instalados.
– Atalhos para aplicativos fixados.
– A barra de pesquisa, onde você pode digitar para localizar 

programas, arquivos e configurações de forma rápida.

Programas e interação com o usuário
Para entender melhor as funções categorizadas no Windo-

ws 10, vamos dividir os programas por categorias, explorando as 
possibilidades que cada um oferece para o usuário.

Música e Vídeo: O Windows Media Player é o player nativo 
do sistema, projetado para reproduzir músicas e vídeos, propor-
cionando uma experiência multimídia completa. Suas principais 
funcionalidades incluem:

– Organização de bibliotecas: gerencie arquivos de música, 
fotos e vídeos armazenados no computador.

– Reprodução de mídia: toque músicas e vídeos em diversos 
formatos compatíveis.

– Criação de playlists: organize suas músicas em listas perso-
nalizadas para diferentes ocasiões.

– Gravação de CDs: transfira suas playlists para CDs de ma-
neira prática.

– Sincronização com dispositivos externos: conecte disposi-
tivos de armazenamento e transfira sua mídia facilmente.

Conceito de pastas e diretórios
Pasta algumas vezes é chamada de diretório, mas o nome 

“pasta” ilustra melhor o conceito. Pastas servem para organizar, 
armazenar e organizar os arquivos. Estes arquivos podem ser do-
cumentos de forma geral (textos, fotos, vídeos, aplicativos diver-
sos).

Lembrando sempre que o Windows possui uma pasta com o 
nome do usuário onde são armazenados dados pessoais.

Dentro deste contexto temos uma hierarquia de pastas.
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No caso da figura acima temos quatro pastas e quatro ar-
quivos.

Arquivos e atalhos
Como vimos anteriormente: pastas servem para organiza-

ção, vimos que uma pasta pode conter outras pastas, arquivos 
e atalhos.

– Arquivo:  é um item único que contém um determinado 
dado. Estes arquivos podem ser documentos de forma geral (tex-
tos, fotos, vídeos e etc..), aplicativos diversos, etc.

– Atalho:  é um item que permite fácil acesso a uma determi-
nada pasta ou arquivo propriamente dito.

Área de transferência
A área de transferência é muito importante e funciona em 

segundo plano. Ela funciona de forma temporária guardando vá-
rios tipos de itens, tais como arquivos, informações etc.

– Quando executamos comandos como “Copiar” ou “Ctrl + 
C”, estamos copiando dados para esta área intermediária.

– Quando executamos comandos como “Colar” ou “Ctrl + V”, 
estamos colando, isto é, estamos pegando o que está gravado na 
área de transferência.

Manipulação de arquivos e pastas
A caminho mais rápido para acessar e manipular arquivos 

e pastas e outros objetos é através do “Meu Computador”. Po-
demos executar tarefas tais como: copiar, colar, mover arquivos, 
criar pastas, criar atalhos etc.

Ferramentas do sistema
– A limpeza de disco é uma ferramenta importante, pois o 

próprio Windows sugere arquivos inúteis e podemos simples-
mente confirmar sua exclusão.

– O desfragmentador de disco é uma ferramenta muito im-
portante, pois conforme vamos utilizando o computador os ar-
quivos ficam internamente desorganizados, isto faz que o com-
putador fique lento. Utilizando o desfragmentador o Windows 
se reorganiza internamente tornando o computador mais rápido 
e fazendo com que o Windows acesse os arquivos com maior 
rapidez.
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– O recurso de backup e restauração do Windows é muito 
importante pois pode ajudar na recuperação do sistema, ou até 
mesmo escolher seus arquivos para serem salvos, tendo assim 
uma cópia de segurança.

Inicialização e finalização

Quando fizermos login no sistema, entraremos direto no 
Windows, porém para desligá-lo devemos recorrer ao  e:

WINDOWS 11
O Microsoft Windows 11 representa a mais recente iteração 

da famosa série de sistemas operacionais da Microsoft. 
Lançado como sucessor do Windows 10, o Windows 11 foi 

projetado para oferecer uma experiência de usuário aprimorada, 
juntamente com melhorias no desempenho, segurança e funcio-
nalidades. 

Além disso, a Microsoft introduziu uma série de mudanças 
no design, tornando o Windows 11 visualmente distinto em rela-
ção às versões anteriores.

Recursos do Windows 11
– Nova interface de usuário: o Windows 11 traz uma inter-

face de usuário redesenhada, com um novo menu Iniciar no cen-
tro da barra de tarefas, cantos arredondados, ícones renovados 
e uma barra de tarefas simplificada. Essa mudança visa fornecer 
uma aparência mais moderna e coesa.

– Compatibilidade de aplicativos: o Windows 11 é projetado 
para ser compatível com a maioria dos aplicativos e programas 
disponíveis para o Windows 10. Além disso, a Microsoft traba-
lhou para melhorar a compatibilidade com aplicativos Android 
por meio da Microsoft Store.

– Desempenho aprimorado: a Microsoft afirma que o Win-
dows 11 oferece melhor desempenho em comparação com seu 
antecessor, graças a otimizações no núcleo do sistema operacio-
nal e suporte a hardware mais recente.

– Mudanças no Snap Layouts e Snap Groups: as funcionali-
dades de organização de janelas no Windows 11 foram aprimora-
das com o Snap Layouts e Snap Groups, facilitando a organização 
de aplicativos e janelas abertas em vários monitores.

– Widgets: o Windows 11 introduz widgets que fornecem 
informações personalizadas, como notícias, clima e calendário, 
diretamente na área de trabalho.

– Integração do Microsoft Teams: o Microsoft Teams é in-
tegrado ao sistema operacional, facilitando a comunicação e a 
colaboração.

– Suporte a jogos: o Windows 11 oferece suporte aprimora-
do para jogos com o DirectX 12 Ultimate e o Auto HDR, propor-
cionando uma experiência de jogo mais imersiva.

– Requisitos de Hardware: o Windows 11 introduziu requisi-
tos de hardware mais rígidos em comparação com o Windows 10. 
Para aproveitar todos os recursos, os dispositivos devem atender 
a determinadas especificações, incluindo TPM 2.0 e Secure Boot.

É importante mencionar que, além do Windows 11, a Micro-
soft pode ter lançado versões superiores do sistema operacional 
no momento em que este texto foi escrito. Como com qualquer 
sistema operacional, as versões posteriores geralmente buscam 
aprimorar a experiência do usuário, a segurança e a compatibili-
dade com hardware e software mais recentes.

O Windows 11 representa uma evolução na família de siste-
mas operacionais da Microsoft, introduzindo mudanças significa-
tivas na interface do usuário e aprimoramentos no desempenho, 
enquanto mantém a compatibilidade com a maioria dos aplicati-
vos e programas usados no Windows 10.

— Atalhos de teclado
O Windows 11, como seus predecessores, oferece uma va-

riedade de atalhos de teclado que facilitam a navegação e a rea-
lização de tarefas comuns. 

Aqui estão alguns atalhos úteis do teclado para o Windows 
11:

1. Tecla Windows: a tecla com o logotipo do Windows, geral-
mente localizada no canto inferior esquerdo do teclado, é usada 
em conjunto com outras teclas para realizar várias ações, como 
abrir o menu Iniciar, alternar entre aplicativos e acessar a barra 
de tarefas.

2. Tecla Windows + D: minimiza ou restaura todas as jane-
las, levando você de volta à área de trabalho. Pressionando no-
vamente, você pode restaurar as janelas ao seu estado anterior.

3. Tecla Windows + E: abre o Explorador de Arquivos, per-
mitindo que você navegue pelos arquivos e pastas do seu com-
putador.

4. Tecla Windows + L: bloqueia o computador, exigindo a 
senha ou o PIN para desbloqueá-lo.

5. Tecla Windows + Tab: abre o novo centro de tarefas, onde 
você pode visualizar e alternar entre os aplicativos abertos de 
forma mais visual.

6. Tecla Windows + PrtScn: tira uma captura de tela da tela 
atual e a salva na pasta “Capturas de tela” na biblioteca de ima-
gens.

7. Tecla Windows + S: abre a pesquisa do Windows, permi-
tindo que você pesquise rapidamente por arquivos, aplicativos e 
configurações.

8. Tecla Windows + X: abre o menu de contexto do sistema, 
que fornece acesso rápido a funções como o Gerenciador de Dis-
positivos, Painel de Controle e Prompt de Comando.

9. Tecla Alt + Tab: alterna entre os aplicativos abertos. Man-
tenha a tecla Alt pressionada e pressione Tab repetidamente 
para percorrer a lista de aplicativos.

10. Tecla Windows + Números (1 a 9): abre ou alterna para 
os aplicativos fixados na barra de tarefas, com base na ordem em 
que estão fixados.

11. Tecla Alt + F4: fecha o aplicativo ativo ou a janela atual.
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12. Tecla Windows + Ctrl + D: Cria uma nova área de tra-
balho virtual. Você pode alternar entre essas áreas de trabalho 
virtuais usando a Tecla Windows + Ctrl + Seta para a Esquerda/
Direita.

— Área de trabalho (exibir, classificar, atualizar, resolução 
da tela, gadgets) e menu iniciar (documentos, imagens, compu-
tador, painel de controle, dispositivos e impressoras, programa 
padrão, ajuda e suporte, desligar , todos os exibir, alterar, orga-
nizar, classificar, ver as propriedades, identificar, usar e configu-
rar, utilizando menus rápidos ou suspensos, painéis, listas, caixa 
de pesquisa, menus, ícones, janelas, teclado e/ou mouse

Área de Trabalho (Desktop)
A área de trabalho é a tela principal do Windows 11, onde 

você interage com seu computador. É um espaço para organizar 
ícones, aplicativos e janelas. Você pode personalizar a área de 
trabalho, mudar o papel de parede e ajustar a resolução da tela 
para atender às suas preferências.

Exibir e Classificar na Área de Trabalho
Você pode ajustar a forma como os itens na área de trabalho 

são exibidos e organizados. Isso inclui a opção de exibir ícones 
maiores ou menores e classificar automaticamente os ícones por 
nome, data de modificação, tipo e outros critérios.

Atualizar a Área de Trabalho
A opção de atualizar a área de trabalho permite que você 

reorganize e atualize a exibição de ícones e pastas semelhante 
ao que aconteceria se você pressionasse a tecla F5 no Explorador 
de Arquivos.

Resolução da Tela na Área de Trabalho
A resolução da tela afeta a clareza e o tamanho dos elemen-

tos na área de trabalho. Você pode ajustar a resolução nas confi-
gurações de exibição para adequá-la ao seu monitor.

Gadgets
Os gadgets eram pequenos aplicativos ou widgets que po-

diam ser colocados na área de trabalho do Windows, oferecendo 
funcionalidades como previsão do tempo, relógios e notícias em 
tempo real. No entanto, a Microsoft descontinuou oficialmente 
os gadgets no Windows 11.

Menu Iniciar
O menu Iniciar é o ponto central do sistema operacional 

Windows, onde você pode acessar aplicativos, documentos, con-
figurações e mais.

Documentos, Imagens e Computador
Esses são atalhos frequentemente encontrados no menu Ini-

ciar que direcionam você para pastas específicas, como “Docu-
mentos” (onde você pode acessar seus documentos), “Imagens” 
(para suas fotos) e “Computador” (que fornece acesso ao Explo-
rador de Arquivos e aos dispositivos).

Painel de Controle
O Painel de Controle é um local onde você pode personalizar 

e ajustar configurações do sistema, como rede, segurança, dispo-
sitivos, programas padrão e muito mais.

Dispositivos e Impressoras
Nesta seção, você pode gerenciar e configurar dispositivos 

conectados ao seu computador, como impressoras e scanners.

Programa Padrão
Você pode definir os programas padrão para tarefas especí-

ficas no Windows, como abrir links da web, reproduzir mídia ou 
visualizar fotos.

Ajuda e Suporte
Esta opção no menu Iniciar oferece acesso a recursos de aju-

da e suporte, onde você pode encontrar informações e soluções 
para problemas comuns do sistema.

Desligar
Usado para desligar ou reiniciar o computador.

Menus Rápidos ou Suspensos, Painéis, Listas, Caixa de Pes-
quisa, Ícones e Janelas

Esses elementos representam diferentes formas de intera-
ção com o menu Iniciar e a área de trabalho, como menus sus-
pensos, painéis de acesso rápido, listas de aplicativos, caixas de 
pesquisa para encontrar programas e ícones e janelas para aces-
sar aplicativos e documentos.

Teclado e/ou Mouse
Esses são dispositivos de entrada padrão para interagir com 

o Windows 11. Você pode personalizar as configurações do tecla-
do e do mouse para atender às suas preferências de uso.

Usar e Configurar
Você pode personalizar a área de trabalho, o menu Iniciar e 

outros aspectos do Windows 11 para atender às suas necessida-
des e preferências, tornando o sistema operacional mais eficien-
te e produtivo para você.

A área de trabalho e o menu Iniciar são partes fundamen-
tais do ambiente de trabalho do Windows 11, e compreender 
como usá-los e personalizá-los é essencial para uma experiência 
de usuário eficiente e personalizada.

— Propriedades da barra de tarefas e do menu iniciar e ge-
renciador de tarefas: saber trabalhar, exibir, alterar, organizar, 
identificar, usar, fechar programa e configurar, utilizando as par-
tes da janela (botões, painéis , listas, caixa de pesquisa, caixas 
de marcação, menus, ícones e etc.), teclado e/ou mouse

Propriedades da Barra de Tarefas
A Barra de Tarefas no Windows 11 é uma parte importante 

da interface do usuário. Para acessar suas propriedades, clique 
com o botão direito em uma área vazia da Barra de Tarefas. Você 
pode alterar suas configurações, como a localização da Barra de 
Tarefas (superior, inferior, esquerda ou direita), agrupamento de 
aplicativos, opções de notificação e muito mais.

Menu Iniciar
O Menu Iniciar é onde você inicia aplicativos, acessa docu-

mentos, configurações e outros recursos. Para personalizar o 
Menu Iniciar, clique com o botão direito no botão Iniciar e es-
colha “Personalizar”. Você pode ajustar o layout, escolher quais 
aplicativos aparecem e adicionar grupos de aplicativos.
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Gerenciador de Tarefas
O Gerenciador de Tarefas é uma ferramenta que permite vi-

sualizar e controlar os aplicativos e processos em execução no 
seu computador. Você pode abrir o Gerenciador de Tarefas pres-
sionando Ctrl + Shift + Esc ou Ctrl + Alt + Delete e escolhendo 
“Gerenciador de Tarefas”.

Trabalhando com as Propriedades
Para saber trabalhar com as propriedades da Barra de Tare-

fas e do Menu Iniciar, é importante entender como acessá-las e 
como ajustar as configurações para atender às suas preferências.

Exibir, Alterar e Organizar
Nas propriedades da Barra de Tarefas, você pode exibir, al-

terar e organizar a posição dos ícones e a forma como eles são 
agrupados. No Menu Iniciar, você pode alterar a exibição de apli-
cativos, organizar grupos e ajustar o layout.

Identificar, Usar e Fechar Programas
Na Barra de Tarefas, você pode identificar aplicativos por 

seus ícones e usá-los para alternar entre programas em execu-
ção. Para fechar um programa, clique com o botão direito no íco-
ne e escolha “Fechar” ou clique no “X” na janela do aplicativo.

Utilizar as Partes da Janela (Botões, Painéis, Listas, Caixa de 
Pesquisa, Caixas de Marcação, Menus, Ícones, Etc.):

Nas janelas do Menu Iniciar e do Gerenciador de Tarefas, 
você encontrará diversos elementos, como botões para abrir 
aplicativos, painéis de configuração, listas de aplicativos, caixas 
de pesquisa para encontrar programas, caixas de marcação para 
selecionar itens, menus de contexto para opções adicionais e íco-
nes representando programas e processos.

Teclado e/ou Mouse
Tanto o teclado quanto o mouse são essenciais para intera-

gir com as propriedades da Barra de Tarefas, do Menu Iniciar e 
o Gerenciador de Tarefas. Você pode usar o mouse para clicar, 
arrastar e soltar elementos, enquanto o teclado permite atalhos, 
como pressionar a tecla Windows ou combinações de teclas para 
acessar rapidamente funções.

Configurar as Propriedades
Para configurar as propriedades da Barra de Tarefas e do 

Menu Iniciar, clique com o botão direito nas áreas apropriadas 
e selecione “Propriedades”. A partir daí, você pode personalizar 
várias opções de exibição e comportamento.

Entender e saber trabalhar com as propriedades da Barra de 
Tarefas, do Menu Iniciar e o Gerenciador de Tarefas é crucial para 
personalizar a interface do seu sistema Windows 11 e otimizar 
sua eficiência na execução de aplicativos e tarefas. 

O uso do teclado e do mouse desempenha um papel funda-
mental nesse processo.

— Janelas para facilitar a navegação no windows e o tra-
balho com arquivos, pastas e bibliotecas, painel de controle e 
lixeira: saber exibir, alterar, organizar, identificar, usar e confi-
gurar ambientes, componentes da janela, menus, barras de fer-
ramentas e ícones 

Janelas para Facilitar a Navegação no Windows
As janelas são as principais interfaces usadas para interagir 

com o Windows. Elas permitem que você visualize, abra, edite e 
organize seus arquivos, pastas e aplicativos.

Trabalho com Arquivos, Pastas e Bibliotecas
O Windows permite que você crie, edite, copie, mova e orga-

nize arquivos em pastas e bibliotecas. As bibliotecas são coleções 
virtuais que agrupam arquivos de diferentes locais para facilitar o 
acesso e a organização.

Painel de Controle
O Painel de Controle é uma área central para configurar e 

personalizar seu sistema operacional. Nele, você pode ajustar 
configurações de rede, segurança, contas de usuário, dispositi-
vos e muito mais.

Lixeira
A Lixeira é uma pasta especial onde os arquivos excluídos 

são temporariamente armazenados antes de serem permanen-
temente removidos. Ela oferece uma camada de segurança caso 
você exclua algo acidentalmente.

Saber Exibir, Alterar e Organizar Ambientes
Para exibir e organizar ambientes no Windows, você pode 

abrir pastas, bibliotecas ou aplicativos em janelas separadas. 
Você pode alterar o tamanho, a posição e o layout dessas janelas 
para melhor atender às suas necessidades.

Identificar, Usar e Configurar Componentes da Janela
As janelas do Windows consistem em vários componentes, 

como a barra de título (onde você encontra o nome da janela e os 
botões de minimizar, maximizar e fechar), a barra de ferramen-
tas, barras de rolagem, menus de contexto e ícones. Identificar, 
usar e configurar esses componentes é essencial para a eficiência 
na navegação.

Menus, Barras de Ferramentas e Ícones
Os menus de contexto, presentes ao clicar com o botão direi-

to em itens, fornecem opções adicionais. As barras de ferramen-
tas contêm atalhos para funções comuns. Os ícones representam 
programas, pastas ou arquivos e podem ser clicados ou arrasta-
dos para realizar ações.

Configurar
A capacidade de configurar elementos da janela, como a 

barra de ferramentas e os ícones, permite personalizar o ambien-
te de trabalho para atender às suas preferências e necessidades 
específicas.

O Windows oferece uma variedade de ferramentas e recur-
sos para facilitar a navegação, a organização de arquivos e a per-
sonalização da interface. 

Compreender como exibir, alterar, organizar, identificar, usar 
e configurar esses elementos, bem como os componentes das 
janelas, menus, barras de ferramentas e ícones, é fundamental 
para uma experiência de usuário eficaz e personalizada. 

O conhecimento desses elementos torna a utilização do sis-
tema mais eficiente e produtiva.



120

NOÇÕES DE INFORMÁTICA

— Usar as funcionalidades das janelas, programa e aplica-
tivos utilizando as partes da janela (botões, painéis, listas, caixa 
de pesquisa, caixas de marcação, menus, ícones e etc.), teclado 
e/ou mouse

Usar as funcionalidades das Janelas, Programas e Aplica-
tivos

Ao interagir com janelas, programas e aplicativos no Win-
dows, você tem várias funcionalidades à sua disposição para faci-
litar tarefas comuns e personalizar sua experiência.

Partes da Janela
As partes da janela incluem vários componentes, como a 

barra de título (com botões de minimizar, maximizar e fechar), 
barras de ferramentas, barras de rolagem, painéis, listas, caixa de 
pesquisa, caixas de marcação, menus de contexto e ícones. Essas 
partes desempenham funções específicas para interagir com o 
programa ou aplicativo em questão.

Teclado e/ou Mouse
Tanto o teclado quanto o mouse desempenham papéis es-

senciais na interação com janelas, programas e aplicativos.
O Mouse permite que você clique, arraste e solte elementos 

da janela, como ícones, barras de rolagem e botões. Ele também 
é usado para selecionar e arrastar itens.

O Teclado oferece atalhos de teclas para várias funcionalida-
des. Por exemplo, combinações de teclas como Ctrl+C (copiar), 
Ctrl+V (colar), Alt+Tab (alternar entre aplicativos), e muitos ou-
tros são usados para realizar ações de maneira mais rápida.

Funcionalidades Comuns
Algumas funcionalidades comuns incluem:
– Minimizar: reduz a janela para um ícone na Barra de Ta-

refas.
– Maximizar: expande a janela para ocupar toda a tela.
– Fechar: encerra a janela ou o programa.
– Barras de Ferramentas: fornecem atalhos para funções 

comuns.
– Barras de Rolagem: permitem rolar o conteúdo da janela.
– Caixa de Pesquisa: facilita a busca de itens dentro de uma 

janela ou aplicativo.
– Caixas de Marcação: usadas para selecionar ou desmarcar 

itens em listas.
– Menus de Contexto: exibem opções adicionais ao clicar 

com o botão direito em um item.
– Ícones: Representam aplicativos, pastas ou arquivos e po-

dem ser clicados ou arrastados para realizar ações.

Personalização e Eficiência
Entender essas funcionalidades e partes da janela permite 

personalizar seu ambiente de trabalho para atender às suas pre-
ferências e trabalhar com eficiência. A combinação de teclado e 
mouse oferece flexibilidade na execução de tarefas comuns e no 
controle de janelas e aplicativos.

As funcionalidades das janelas, programas e aplicativos no 
Windows podem ser utilizadas efetivamente com o uso adequa-
do das partes da janela, teclado e mouse. A compreensão desses 
elementos torna a interação com o sistema mais eficiente e per-
sonalizada, aumentando a produtividade durante as atividades 
do dia a dia.

— Realizar ações e operações sobre bibliotecas, arquivos, 
pastas, ícones e atalhos: localizar, copiar, mover, criar, criar 
atalhos, criptografar, ocultar, excluir, recortar, colar, renomear, 
abrir, abrir com, editar, enviar para, propriedades e etc. identi-
ficar e utilizar nomes válidos para bibliotecas, arquivos, pastas, 
ícones e atalhos 

Realizar Ações e Operações
– Localizar: localizar arquivos e pastas é essencial para en-

contrar rapidamente o que você precisa. Você pode usar a caixa 
de pesquisa na barra de tarefas ou dentro de pastas específicas 
para isso.

– Copiar: copiar permite duplicar arquivos ou pastas. Use 
Ctrl+C (atalho do teclado) ou o botão direito do mouse e sele-
cione “Copiar.”

– Mover: mover envolve transferir arquivos ou pastas de um 
local para outro. Use Ctrl+X para recortar e Ctrl+V para colar em 
um novo local.

– Criar: você pode criar novas pastas ou arquivos. Use o bo-
tão direito do mouse e escolha “Novo” para criar.

– Criar Atalhos: atalhos são links para arquivos ou pastas em 
outros locais. Crie atalhos arrastando o ícone com o botão direito 
do mouse e escolha “Criar atalho.”

– Criptografar: criptografar arquivos protege seu conteúdo. 
Você pode usar a criptografia de arquivo para manter informa-
ções confidenciais seguras.

– Ocultar: você pode ocultar arquivos ou pastas para que 
não sejam visíveis na visualização padrão. Use as opções de ocul-
tar no menu de propriedades.

– Excluir: excluir remove arquivos e pastas permanentemen-
te. Tenha cuidado, pois os arquivos excluídos geralmente não 
podem ser recuperados sem software de recuperação de dados.

– Recortar: recortar permite mover arquivos ou pastas de 
um local para outro. Use Ctrl+X para recortar.

– Colar: cole os arquivos ou pastas recortados no novo local 
usando Ctrl+V.

– Renomear: renomear permite que você altere o nome de 
arquivos ou pastas. Clique com o botão direito e escolha “Reno-
mear” ou pressione F2.

– Abrir: abra arquivos ou pastas clicando duas vezes ou usan-
do o botão direito e selecionando “Abrir.”

– Abrir Com: às vezes, você deseja abrir um arquivo com um 
programa específico. Use “Abrir com” para selecionar o aplicativo 
apropriado.

– Editar: edite arquivos de texto ou documentos usando o 
software apropriado, como o Microsoft Word ou o Bloco de No-
tas.

– Enviar Para: a opção “Enviar para” permite mover arquivos 
para locais específicos, como dispositivos USB ou pastas especí-
ficas.

– Propriedades: as propriedades fornecem informações de-
talhadas sobre arquivos e pastas, como tamanho, tipo e data de 
criação. Elas também podem ser usadas para personalizar as con-
figurações do arquivo.
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Identificar e usar nomes válidos
Nomes válidos para bibliotecas, arquivos, pastas, ícones e 

atalhos devem seguir as regras do sistema de arquivos do Win-
dows. Isso inclui evitar caracteres especiais ou espaços em bran-
co nos nomes, não exceder um certo comprimento e evitar pala-
vras reservadas.

A capacidade de realizar ações e operações em arquivos, 
pastas e outros elementos é fundamental para a organização e 
o gerenciamento eficaz do seu sistema de arquivos no Windows. 
Ao utilizar nomes válidos e seguir boas práticas de organização, 
você pode melhorar a eficiência e a acessibilidade dos seus da-
dos.

— Aplicar teclas de atalho para qualquer operação
Aplicar teclas de atalho é uma técnica eficaz para realizar 

uma variedade de operações no sistema operacional Windows, 
proporcionando um meio mais rápido e eficiente de interagir 
com o computador. 

As teclas de atalho permitem que os usuários executem ta-
refas comuns sem a necessidade de navegar por menus ou usar o 
mouse. Aqui estão alguns exemplos de como as teclas de atalho 
podem ser aplicadas para várias operações:

1. Copiar e Colar: Ctrl+C (copiar) e Ctrl+V (colar) são atalhos 
amplamente usados para duplicar conteúdo de um local e colá-lo 
em outro, seja em documentos, pastas ou navegadores da web.

2. Recortar e Colar: Ctrl+X (recortar) é usado para mover 
conteúdo de um local para outro, seguido de Ctrl+V para colar 
no novo local.

3. Desfazer e Refazer: Ctrl+Z (desfazer) e Ctrl+Y (refazer) 
permitem que você reverta ou repita ações em documentos e 
aplicativos.

4. Abrir a Ferramenta de Pesquisa: pressionando a tecla 
Windows + S, você pode abrir rapidamente a ferramenta de pes-
quisa do Windows para encontrar aplicativos, arquivos ou confi-
gurações.

5. Alternar entre Aplicativos Abertos: Alt+Tab permite al-
ternar rapidamente entre os aplicativos abertos, permitindo que 
você selecione o que deseja usar.

6. Minimizar e Maximizar Janelas: teclas de atalho como 
Alt+Espaço+N (minimizar) e Alt+Espaço+X (maximizar) permitem 
que você controle o tamanho das janelas abertas.

7. Abrir o Gerenciador de Tarefas: Ctrl+Shift+Esc ou Ctrl+Al-
t+Delete são atalhos para abrir o Gerenciador de Tarefas, onde 
você pode encerrar aplicativos ou verificar o uso de recursos.

8. Abrir o Menu Iniciar: a tecla Windows ou Ctrl+Esc abre o 
Menu Iniciar, permitindo que você acesse aplicativos, documen-
tos e configurações.

9. Bloquear o Computador: pressionar a tecla Windows + L 
bloqueia o computador, exigindo senha ou PIN para desbloquear.

10. Abrir o Explorador de Arquivos: tecla Windows + E abre 
o Explorador de Arquivos, onde você pode navegar e gerenciar 
pastas e arquivos.

11. Capturar uma Tela: teclas de atalho como Print Screen 
(PrtScn) ou Alt+Print Screen permitem que você capture a tela 
inteira ou apenas a janela ativa.

12. Abrir o Prompt de Comando: tecla Windows + R, seguida 
de “cmd”, permite que você acesse o Prompt de Comando para 
executar comandos do sistema.

O uso de teclas de atalho economiza tempo e melhora a efi-
ciência, especialmente para tarefas frequentemente realizadas. 

Conhecer e aplicar teclas de atalho relevantes para suas ne-
cessidades pode melhorar significativamente sua produtividade 
ao usar o sistema operacional Windows.

UTILIZAÇÃO DE FERRAMENTAS DE TEXTO, PLANILHA 
E APRESENTAÇÃO DO PACOTE MICROSOFT OFFICE 

(WORD, EXCEL E POWERPOINT) – VERSÃO 2021

O Microsoft Office é um pacote de aplicativos que conta 
com soluções para processamento de texto, planilha de cálculos, 
apresentações gráficas, aplicativos de e-mails e etc1. O anúncio 
do pacote foi efetuado por Bill Gates em agosto de 1988 em 
Las Vegas, na Comdex. Na primeira versão, tinha apenas três 
aplicativos: Word, Excel e PowerPoint.

Caso um computador não tenha o programa instalado, não 
tem problema, já que há também o serviço de nuvem. Ou seja, 
você conseguirá usar o serviço a partir da Internet. Além disso, ele 
é integrado com o OneDrive, permitindo que os arquivos sejam 
acessados em diferentes dispositivos. Os programas também são 
compatíveis com telas sensíveis ao toque.

Um dos propósitos do pacote Office é acrescentar ao número 
de funcionalidades que seus programas têm. Há várias versões 
disponibilizadas para venda, dependendo do perfil do usuário 
e da quantidade de programas desejados. Depois de fechar 
parceria com fabricantes de tablets que funcionam por Android, 
o Office já vem instalado nos dispositivos de várias marcas, como 
Samsung, LG e Dell.

WORD 2021
— Configuração de parágrafos e colunas

Configuração de Parágrafos
 
– Alinhamento: é possível alinhar o texto à esquerda, à 

direita, centralizado ou justificado.
– Espaçamento: utilizado para definir o espaçamento antes 

e depois dos parágrafos, bem como o espaçamento entre linhas.
– Tabulação: define a posição das guias de tabulação para 

alinhar o texto de forma precisa.

Configuração de Colunas
O WORD permite a divisão do texto em várias colunas para 

criar layouts mais complexos. Para configurar colunas, vá para 
a guia “Layout da Página” na barra de ferramentas e clique em 
“Colunas”. Você pode selecionar o número de colunas desejado e 
ajustar a largura e o espaçamento entre elas conforme necessário.

— Configuração de cabeçalhos e rodapé

Cabeçalhos
Para adicionar um cabeçalho, vá para a guia “Inserir” na 

barra de ferramentas.

1  https://www.stoodi.com.br/blog/2018/12/26/pacote-o-
ffice-o-que-e-como-baixar/?utm_source=google&utm_me-

dium=cpc&utm_campaign=Search-dsa-purchase&utm_conten-
t=54491818507&utm_term=todas-as-paginas&gclid=CjwKCA-

jwndvlBRANEiwABrR32ElKW2VdDxOBh_7Ru--piHmEzri5J7_-hhkV-
n0Py6PcYOLuMWrvYuhoCkmgQAvD_BwE
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Clique em “Cabeçalho” e escolha um dos estilos de cabeçalho 
pré-definidos ou clique em “Editar Cabeçalho” para criar o seu 
próprio.

No cabeçalho, você pode digitar o texto desejado, inserir 
imagens, adicionar números de página, etc.

Depois de inserir o conteúdo desejado no cabeçalho, basta 
clicar fora da área do cabeçalho para retornar ao corpo do 
documento.

Rodapés
Para adicionar um rodapé, vá para a guia “Inserir” na barra 

de ferramentas.
Clique em “Rodapé” e escolha um dos estilos de rodapé pré-

definidos ou clique em “Editar Rodapé” para criar o seu próprio.
No rodapé, você pode inserir o texto que desejar, adicionar 

números de página, inserir a data ou a hora, etc.
Depois de inserir o conteúdo desejado no rodapé, basta clicar 

fora da área do rodapé para retornar ao corpo do documento.

Personalização
O Word 2021 oferece várias opções de personalização para 

cabeçalhos e rodapés.
Você pode formatar o texto, adicionar imagens, inserir 

campos automáticos (como data, hora e números de página), 
ajustar a posição e o alinhamento do conteúdo, entre outras 
opções.

— Tabelas, impressão, controle de quebras e numeração de 
páginas, inserção de objetos e caixas de texto

Tabelas
O Word 2021 permite criar e formatar tabelas para organizar 

dados de forma eficiente.
Para inserir uma tabela, vá para a guia “Inserir” na barra de 

ferramentas e clique em “Tabela”.
Você pode escolher o número de linhas e colunas desejado 

ou desenhar uma tabela manualmente.
Depois de inserir a tabela, você pode personalizar sua 

aparência, como ajustar bordas, cores de fundo, estilos de linha 
e alinhamento do texto.

Impressão
O Word 2021 oferece opções de configuração de impressão 

para garantir que seu documento seja impresso conforme 
desejado.

Você pode acessar as opções de impressão indo para o menu 
“Arquivo” e selecionando “Imprimir”.

Lá, você pode configurar a impressora, ajustar as 
configurações de página, como tamanho do papel, orientação e 
margens, e visualizar como o documento será impresso antes de 
imprimir.

Controle de Quebras e Numeração de Páginas
O Word 2021 permite controlar onde as quebras de página 

ocorrem em seu documento.
Você pode inserir quebras de página manualmente indo para 

a guia “Layout da Página” e selecionando “Quebras” e depois 
“Quebra de Página”.

Além disso, você pode adicionar numeração de páginas 
indo para a guia “Inserir” e selecionando “Número de Página”. 
Você pode escolher onde deseja que a numeração seja exibida e 
personalizar o formato da numeração.

Inserção de Objetos e Caixas de Texto
O Word 2021 permite inserir diversos tipos de objetos, como 

imagens, formas, gráficos e caixas de texto.
Você pode inserir objetos indo para a guia “Inserir” e 

selecionando o tipo de objeto desejado.
As caixas de texto são úteis para adicionar texto em áreas 

específicas do seu documento. Você pode inserir uma caixa de 
texto indo para a guia “Inserir” e selecionando “Caixa de Texto”.

Depois de inserir a caixa de texto, você pode digitar o texto 
desejado e formatá-lo conforme necessário.

— Novidades do Word 2021

Coautoria
Você e seus colegas podem colaborar e editar 

simultaneamente o mesmo documento. Isso é conhecido como 
coautoria. Durante o processo de coautoria, as alterações feitas 
por cada pessoa podem ser visualizadas instantaneamente pelos 
outros, em questão de segundos.

Atualização visual
Desfrute de uma experiência inicial modernizada e guias 

recém-atualizadas na barra de ferramentas. Experimente um 
design limpo e claro com ícones de linha única, uma paleta de 
cores neutras e cantos de janela mais suaves. Essas atualizações 
tornam as ações mais compreensíveis e fornecem recursos com 
elementos visuais simplificados.

Importante ressaltar que a atualização visual não está 
disponível no Word LTSC 2021. O Word, Excel e PowerPoint agora 
apresentam atualizações visuais na barra de ferramentas, com 
cantos arredondados para corresponder à interface do usuário 
do Windows 11.

Salvamento automático de alterações
Carregue seus arquivos no OneDrive, OneDrive for Business 

ou Microsoft Office SharePoint Online para garantir que todas as 
suas modificações sejam salvas automaticamente à medida que 
ocorrem.

Redução da fadiga visual com o Modo Escuro
Anteriormente, era possível usar o Word com uma barra 

de ferramentas escura, mas o documento permanecia branco e 
luminoso. Agora, o Modo Escuro no Word também oferece um 
tema escuro para o documento, proporcionando uma experiência 
visual mais confortável.

Visualização de novidades na mídia de estoque
A coleção de Conteúdo Criativo do Office Premium está 

constantemente sendo enriquecida com mais conteúdo de mídia 
avançada, como uma biblioteca com curadoria de imagens, 
ícones e muito mais, para ajudá-lo a expressar suas ideias.
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Localização rápida com a Pesquisa da Microsoft
Os aplicativos Microsoft Office no Windows agora possuem a caixa de Pesquisa da Microsoft, uma ferramenta poderosa que 

facilita a localização rápida de texto, comandos, ajuda e outros recursos.

Aprimoramento da compreensão com o Foco de Linha
No Word, é possível percorrer um documento linha por linha, sem distrações, ajustando o foco para exibir uma, três ou cinco 

linhas de cada vez.

Guia Desenhar Atualizada
Acesse e personalize rapidamente a cor de todas as suas ferramentas de desenho em um único lugar. Simplifique o trabalho com 

tinta usando novas adições à guia Desenhar, como Borracha de Ponto, Régua e Laço.

Ampliação do alcance do conteúdo
O Verificador de Acessibilidade no Word monitora seus documentos e fornece avisos na barra de status sempre que detecta algo 

que requer atenção. Para utilizar essa ferramenta, basta acessar a guia Revisar e selecionar Verificar Acessibilidade.

Suporte para formato OpenDocument (ODF) 1.3
Agora, o Office inclui suporte para o formato OpenDocument (ODF) 1.3, que adiciona suporte para muitos novos recursos.

Experimentação com o estilo de esboço Sketched
É possível dar às formas em suas apresentações uma aparência casual desenhada à mão utilizando o estilo de esboço. Experimente 

opções como Curvo, À Mão Livre ou Rabisco em Formatar Forma > Linha > Estilo de esboço.

EXCEL 2021
O Excel é um programa que integra o pacote Office, ao lado de outras aplicações como o Word (para textos), o PowerPoint (para 

apresentações) e outros, destinados a suprir demandas tanto pessoais quanto empresariais.
O EXCEL permite a criação de tabelas para cálculos automáticos, análise de dados, gráficos, totais automáticos, etc.
São exemplos de planilhas EXCEL:
– Planilha de vendas;
– Planilha de custos.

Desta forma ao inserirmos dados, os valores são calculados automaticamente.

Pastas e Gráficos
Cada arquivo EXCEL (.XLSX) é uma pasta do Excel e cada aba representa uma planilha, conforme a figura abaixo:
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Podemos expressar o comportamento de nossos dados por meio de vários gráficos no EXCEL:

Construção de Tabelas e Gráficos
Tabelas e gráficos são ferramentas essenciais na apresentação e interpretação de dados em concursos e na vida profissional. Eles 

ajudam a organizar informações de forma clara e visualmente compreensível.

Construção de Tabelas
– Identificação das variáveis: antes de criar uma tabela, identifique as variáveis relevantes dos dados que deseja apresentar.
– Organização dos dados: agrupe os dados de acordo com as variáveis, organizando-os de maneira lógica e compreensível.
– Inclusão de títulos e legendas: adicione títulos e legendas explicativas à tabela para orientar o leitor na interpretação dos 

dados.
– Formatação adequada: utilize uma formatação consistente e clara, destacando os cabeçalhos, números e informações 

importantes.

Tipos de Gráficos
– Gráfico de Barras: ideal para comparar diferentes categorias de dados. Exemplo:

Fonte: https://help.qlik.com/pt-BR/cloud-services/Subsystems/Hub/Content/Sense_Hub/Visualizations/Bar-Chart/bar-chart.
htm
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– Gráfico de Linhas: útil para mostrar tendências ao longo 
do tempo. Exemplo:

Fonte: https://www.siteware.com.br/blog/indicadores/gra-
ficos-de-indicadores/

– Gráfico de Pizza: excelente para representar a proporção 
de cada categoria em relação ao todo.

Fonte: https://wiki.taticview.com/index.php/Pie_Chart/
pt-br

– Gráfico de Dispersão: indicado para visualizar a relação 
entre duas variáveis.

Construção de Gráficos
– Seleção do Tipo de Gráfico: escolha o tipo de gráfico mais 

apropriado para os seus dados e objetivos.
– Inserção dos Dados: insira os dados na planilha do Excel e 

selecione-os para criar o gráfico.
– Personalização: personalize o gráfico adicionando títulos, 

rótulos, legendas e outras opções de formatação.
– Interpretação: após criar o gráfico, analise e interprete os 

padrões e tendências apresentados.

Dicas para Construção
– Simplicidade: mantenha as tabelas e gráficos simples e 

fáceis de entender.
– Clareza: priorize a clareza na apresentação dos dados, 

evitando poluição visual.
– Precisão: verifique se os dados estão corretos e se o gráfico 

representa fielmente as informações.
– Relevância: inclua apenas as informações relevantes e 

significativas para o objetivo da apresentação.

— Criação de fórmulas, funções e impressão

A Função Soma
A função de soma realiza a adição de um intervalo de células. 

Por exemplo, para somar números de B2 até B6, utilizamos 
=SOMA(B2;B6).

A Função Média
Esta função realiza uma média de um intervalo de células, 

por exemplo, para calcular a média de B2 até B6 temos 
=MEDIA(B2;B6).

O Microsoft Excel é um software de planilha eletrônica que 
permite aos usuários inserir, organizar e manipular dados em 
uma grade de células. É um programa de uso muito comum em 
escritórios, escolas e outras organizações.

O Excel oferece uma ampla gama de recursos avançados 
que podem ajudar os usuários a gerenciar e analisar dados de 
maneira mais eficaz.

Funções Avançadas

Função Descrição Sintaxe

SOMASES

Soma os valores 
em uma faixa que 
atendem a um ou 

mais critérios.

ÍNDICE

Retorna o valor de 
uma célula em uma 
determinada linha e 

coluna de uma tabela 
ou matriz.

ÍNDICE(matriz, 
num_linha, num_

coluna)

CORRESP

Procura um valor 
em uma tabela ou 
matriz e retorna a 
posição da célula 
correspondente.

CORRESP(valor_
procurado, vetor_
procurado, [tipo_
correspondência])

DESLOC

Retorna o valor 
de uma célula em 
uma determinada 

linha e coluna, com 
base em um ponto 
de referência e um 
número de linhas e 
colunas deslocadas.

DESLOC(referência, 
[linhas], [colunas], 
[altura], [largura])

Cada uma dessas funções tem uma sintaxe única e pode ser 
usada para diferentes finalidades, dependendo das necessidades 
do usuário. Compreender e dominar essas funções pode ajudar 
os usuários a gerenciar e analisar dados de maneira mais eficaz 
no Excel.

Inserção de objetos, controle de quebras e numeração de 
páginas

No Excel 2021, assim como em versões anteriores, você 
pode inserir objetos, controlar quebras de página e adicionar 
numeração de páginas em planilhas. Aqui está uma breve 
explicação sobre cada um desses recursos:
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Inserção de objetos
É possível adicionar elementos a uma planilha do Excel, 

como imagens, formas, gráficos e caixas de texto. Para realizar 
essa ação, acesse a aba “Inserir” na barra de ferramentas e 
selecione o tipo de elemento que deseja incluir. Por exemplo, 
para adicionar uma imagem, clique em “Imagem”. Após inserir 
o objeto, é possível ajustar seu tamanho, movê-lo e formatá-lo 
conforme necessário.

Controle de quebras de página
O Excel oferece a possibilidade de controlar onde as quebras 

de página ocorrem em uma planilha, o que é útil quando se deseja 
imprimir a planilha e garantir que certas seções sejam exibidas 
em páginas separadas. É possível adicionar manualmente 
uma quebra de página acessando a guia “Layout de Página”, 
selecionando a opção “Quebras” e, em seguida, “Inserir Quebra 
de Página”. Além disso, é possível ajustar automaticamente onde 
as quebras de página ocorrem utilizando a opção “Quebra de 
Página Automática”.

Numeração de Páginas
No Excel, é possível incluir numeração de páginas ao imprimir 

suas planilhas. Para realizar essa ação, acesse a guia “Layout de 
Página”, clique em “Numeração de Página” e escolha a opção 
desejada. Você pode definir onde deseja que a numeração seja 
exibida (no canto superior esquerdo, superior direito, inferior 
esquerdo ou inferior direito da página) e personalizar o formato 
da numeração conforme necessário.

Esses recursos são úteis para personalizar e formatar 
suas planilhas no Excel 2021, tornando mais fácil a criação e a 
apresentação de dados de forma clara e organizada.

— Obtenção de dados externos e classificação de dados
No Excel 2021, é possível adquirir dados externos de diversas 

fontes e organizar os dados de forma eficaz, mais detalhes sobre 
essa função estão dispostos a seguir:

Obtenção de dados externos
O Excel permite que você importe dados de fontes externas, 

como bancos de dados, arquivos de texto, páginas da web, feeds 
RSS e muito mais. 

Você pode usar a guia “Dados” na barra de ferramentas para 
acessar as ferramentas de obtenção de dados. Algumas opções 
comuns incluem: “Do Azure”, “Do Banco de Dados”, “Da Web” e 
“De Texto/CSV”. 

Além disso, é possível escolher a fonte de dados desejada e 
seguir as etapas para importar os dados para sua planilha. Além 
disso, o Excel oferece recursos avançados, como conexões de 
dados dinâmicas e atualizações automáticas.

Classificação de dados
A ordenação de dados é uma ferramenta essencial para 

organizar e analisar informações em uma planilha do Excel. É 
possível ordenar os dados em ordem crescente ou decrescente 
com base em uma ou mais colunas. Para ordenar os dados, 
selecione as células que deseja ordenar e acesse a guia “Dados”.

Em seguida, clique em “Ordenar” e escolha as opções 
desejadas, como ordenar por valor, cor da célula, ícone ou ordem 
personalizada. Além disso, é possível realizar uma ordenação 
personalizada utilizando a opção “Ordenação Personalizada”, 
onde é possível especificar critérios de ordenação específicos.

— Novidades do Excel 2021

Cocriação
A possibilidade de colaborar no mesmo documento do 

Excel com seus colegas é denominada cocriação. Durante esse 
processo, é viável observar as modificações feitas por outros 
participantes de forma rápida, em alguns segundos.

Melhor colaboração com comentários modernos
Desfrute de maior controle sobre o momento em que envia 

comentários aos seus colaboradores e aumente a produtividade 
com uma experiência de comentários uniforme em seus 
documentos e outras ferramentas do Office.

Atualização visual
Desenvolva seus projetos com uma interface de usuário 

moderna e com guias recentemente renovadas na barra de 
ferramentas. Experimente um estilo simplificado e limpo, com 
ícones monocromáticos, uma paleta de cores neutras e bordas de 
janelas mais suaves. Essas atualizações facilitam a comunicação 
das ações e oferecem funcionalidades com elementos visuais 
simplificados.

Função LET
A função LET permite atribuir nomes aos resultados 

dos cálculos, viabilizando o armazenamento de cálculos 
intermediários, valores ou a definição de nomes dentro de uma 
fórmula. Esses nomes têm validade somente dentro do escopo 
da função LET.

Matrizes dinâmicas
Ao escrever uma fórmula, obtenha uma matriz de valores. 

Agilize os cálculos e a obtenção de informações com seis novas 
funções: FILTRAR, ORDENAR, ORDENARPOR, EXCLUSIVOS, 
SEQUÊNCIA e MATRIZALEATÓRIA.

Função XMATCH
A função CORRESPX localiza um item específico em uma 

matriz ou intervalo de células e, em seguida, retorna a posição 
relativa do item.

Vistas de folha
Crie visualizações personalizadas em uma planilha do Excel 

sem interferir no trabalho dos outros colaboradores.

Uma nova maneira de acessar as ferramentas de 
Acessibilidade

A barra de ferramentas de Acessibilidade centraliza todas as 
ferramentas necessárias para criar os conteúdos acessíveis em 
um único local.

Aumente a acessibilidade de seus conteúdos
O Verificador de Acessibilidade examina seus documentos 

e fornece feedback na barra de status quando algo precisa 
de atenção. Experimente acessando Revisar > Verificar 
Acessibilidade.

Melhorias de desempenho
Desfrute de uma performance aprimorada, maior 

estabilidade e velocidade em toda a experiência do Excel.
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Visualize várias folhas simultaneamente
Agora, você não precisa mais alternar entre as folhas, pois é 

possível exibir várias folhas ocultas ao mesmo tempo.

Explore as novidades em conteúdo multimídia
Continuamos adicionando mais conteúdo multimídia 

avançado à coleção do Office Premium Creative Content, 
incluindo uma seleção de imagens licenciadas, ícones e muito 
mais.

Localize rapidamente com a Pesquisa Microsoft
Na parte superior de suas aplicações do Microsoft Office 

no Windows, encontra-se a nova caixa de pesquisa Microsoft. 
Esta ferramenta eficiente auxilia na localização rápida de texto, 
comandos, ajuda e outros recursos.

Salve suas alterações automaticamente
Faça o upload de seus arquivos para o OneDrive, OneDrive 

for Business ou SharePoint Online para garantir que todas as 
atualizações sejam salvas automaticamente.

Suporte para o formato OpenDocument (ODF) 1.3
Agora, incluímos suporte para o formato OpenDocument 

(ODF) 1.3, que adiciona suporte para muitas novas 
funcionalidades.

Escolha a cor ideal
Atendendo ao feedback dos usuários, um novo campo 

de texto foi adicionado na caixa de diálogo Cores para valores 
hexadecimais de cor, eliminando a necessidade de converter 
valores hexadecimais em valores RGB.

Experimente: as opções Curvo, Mão Livre ou Desenho Livre 
em Formatar Forma > Linha > estilo Esboço.

POWERPOINT 2021
— Conceitos básicos das apresentações

Conceitos De Slides
O conceito de slide, no contexto de apresentações, refere-

se a uma página individual em uma sequência de slides. 
Geralmente, cada slide contém informações visuais e/ou textuais 
que são exibidas em uma tela ou projetadas para uma audiência 
durante uma apresentação.

Os slides são unidades fundamentais de uma apresentação 
de slides e são utilizados para transmitir informações de forma 
visual e organizada. Eles podem conter diversos elementos, como 
texto, imagens, gráficos, tabelas, vídeos, áudio, entre outros, 
dependendo do propósito da apresentação e das necessidades 
do apresentador.

Além disso, são organizados em uma sequência lógica para 
contar uma história, comunicar uma mensagem ou apresentar 
informações de forma eficaz. Podem ser personalizados com 
diferentes layouts, cores, fontes e estilos para criar uma 
apresentação visualmente atraente e profissional.

Durante a apresentação, os slides são exibidos um de cada 
vez, permitindo que o apresentador guie a audiência através do 
conteúdo apresentado em cada slide. Eles podem ser avançados 
manualmente pelo apresentador ou automaticamente com o 
uso de temporizadores.

Anotações
As anotações são uma ferramenta útil para os apresentadores 

organizarem e prepararem suas apresentações, fornecendo um 
espaço onde eles podem armazenar informações adicionais e 
guias pessoais para cada slide. 

Durante a apresentação, o apresentador pode consultar 
essas anotações em seu próprio computador ou dispositivo, 
garantindo uma apresentação suave e bem-informada.

As anotações podem incluir: Notas de Apresentador, Dicas 
de Apresentação, Temporização (duração de cada slide) e Marcos 
Visuais.

Régua, guias, cabeçalhos e rodapés
Esses elementos são ferramentas importantes para garantir 

que sua apresentação seja visualmente atraente, organizada e 
profissional. 

Ao utilizar a régua e as guias, você pode criar layouts 
precisos e bem alinhados, enquanto os cabeçalhos e rodapés 
fornecem informações adicionais importantes para o contexto 
da apresentação.

Inserção objetos em slides
Inserir objetos em slides é uma funcionalidade essencial em 

softwares de apresentação, como o PowerPoint.
Isso permite que os apresentadores enriqueçam suas 

apresentações com uma variedade de elementos visuais e 
interativos para comunicar suas ideias de forma mais eficaz.

Abaixo, estão contidos alguns dos tipos mais comuns de 
objetos que podem ser inseridos em slides: texto, imagens, 
formas e figuras, gráficos e tabelas, mídias, elementos interativos:

Numeração de slides
A numeração de slides é uma ferramenta útil em 

softwares de apresentação, como o PowerPoint, que permite 
aos apresentadores identificar e organizar os slides de uma 
apresentação.

Aqui estão alguns aspectos importantes sobre a numeração 
de slides: numeração automática, personalização, exclusão de 
numeração, numeração de páginas, controle de numeração e 
importância para a organização

A numeração de slides é uma ferramenta valiosa que facilita 
a identificação e organização de slides em uma apresentação. 

Ela pode ser personalizada de acordo com as preferências 
do apresentador e é útil para referência rápida durante a 
apresentação e para futuras consultas.

— Botões de ação, animação e transição entre slides

Botões de Ação
Os botões de ação são elementos interativos que os 

apresentadores podem adicionar aos slides para direcionar o 
público a realizar ações específicas, como avançar para o próximo 
slide, voltar para o slide anterior, abrir um site da web, enviar um 
e-mail, reproduzir um vídeo, entre outros. 

Os botões de ação podem ser personalizados com texto, 
cores e formas diferentes, e os apresentadores podem atribuir 
ações a esses botões por meio das opções de configuração do 
software de apresentação.
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Animação
As animações são efeitos visuais aplicados a elementos 

individuais dentro de um slide para adicionar movimento e 
dinamismo às apresentações.

Os apresentadores podem animar texto, imagens, formas e 
outros objetos para fazer com que eles apareçam, desapareçam, 
se movam, mudem de tamanho, girem, pisquem, etc. 

As animações podem ser usadas para destacar informações 
importantes, guiar a atenção do público para elementos 
específicos e tornar a apresentação mais interessante e 
envolvente.

Transição entre Slides
As transições entre slides são efeitos visuais aplicados à 

transição de um slide para o próximo durante uma apresentação. 
Elas determinam como um slide desaparece e o próximo 

slide aparece na tela. Existem várias opções de transição 
disponíveis nos softwares de apresentação, como transições de 
desvanecimento, deslizamento, zoom, rotação, entre outras.

As transições podem ser usadas para criar uma transição 
suave e visualmente atraente entre os slides, proporcionando 
uma experiência mais fluida para o público.

— Novidades do Powerpoint 2021

Coautoria
Agora é possível colaborar em uma mesma apresentação do 

PowerPoint com seus colegas.

Melhoria na colaboração com comentários modernos
Tenha controle sobre quando enviar comentários aos seus 

colaboradores e seja mais produtivo com uma experiência 
consistente de comentários em suas apresentações e em outros 
aplicativos do Office.

Identificação dos participantes na apresentação
Visualize quem mais está trabalhando com você e em que 

parte do documento de apresentação eles estão.

Atualização visual
Desfrute de uma experiência modernizada com guias 

atualizados na faixa de opções. Explore um estilo limpo e claro 
com ícones monocromáticos, uma paleta de cores neutras e 
cantos de janela mais suaves. Essas atualizações comunicam 
claramente a ação e fornecem recursos com elementos visuais 
simplificados.

Aprimoramento no registro de apresentação de slides
Agora, o Registro de Apresentação de Slides oferece suporte 

à gravação de vídeo do apresentador, gravação de escrita à mão 
e gravação do ponteiro laser. Utilize os botões Gravar, Pausar e 
Retomar para controlar a narração e a gravação de navegação.

Acesso a novidades na mídia de estoque
A coleção de Conteúdo Criativo do Office Premium é 

constantemente atualizada com mais conteúdo de mídia 
avançada, como imagens, ícones e outros elementos, para ajudar 
na expressão criativa.

Replicação de traços de tinta
Agora é possível aplicar a animação Reproduzir ou 

Retroceder à tinta, obtendo o efeito de desenho diretamente 
nas apresentações. O usuário pode ajustar a velocidade dessas 
animações conforme necessário.

Facilidade na localização de conteúdo com a pesquisa da 
microsoft

Utilize a nova caixa de Pesquisa da Microsoft para encontrar 
rapidamente o que você precisa nos aplicativos Microsoft Office 
no Windows, incluindo texto, comandos e ajuda.

Salvamento automático de alterações
Faça o upload dos arquivos no OneDrive, OneDrive for 

Business ou Microsoft Office SharePoint Online para garantir que 
todas as suas atualizações sejam salvas automaticamente.

Organização de elementos para leitores de tela
Reorganize os elementos em seus slides conforme 

necessário para facilitar a leitura por leitores de tela e comunicar 
sua mensagem de forma eficaz.

Link direto para um slide
Compartilhe um link para um slide específico com um colega 

para colaboração direta.

Ampliação do alcance do conteúdo
O Verificador de Acessibilidade identifica problemas em seus 

documentos e fornece sugestões para melhorar a acessibilidade. 
Execute o Verificar Acessibilidade em Revisar > Verificar 
Acessibilidade.

Suporte para formato opendocument (ODF) 1.3
Agora é possível abrir e editar documentos no formato 

OpenDocument (ODF) 1.3.

Atualização na Guia Desenhar
Acesse e altere facilmente a cor de todas as suas ferramentas 

de tinta em um único lugar. A guia Desenhar agora inclui novas 
opções, como Borracha de Ponta, Régua e Laço.

Facilidade na seleção de cores
Adicionamos um novo campo na caixa de diálogo Cores para 

inserção de valores de cor hexadecimais. Agora é possível inserir 
valores de cor Hex diretamente, sem a necessidade de conversão.

Experimentação com o estilo de esboço
Dê uma aparência casual e desenhada à mão para as formas 

em sua apresentação utilizando o estilo de Esboço. Experimente 
as opções Curvo, À Mão Livre ou Rabisco em Formatar Forma> 
Linha> Estilo de esboço.

CONCEITOS DE TECNOLOGIAS RELACIONADAS 
À INTERNET, BUSCA E PESQUISA NA WEB. 

NAVEGADORES DE INTERNET: MICROSOFT EDGE, 
MOZILLA FIREFOX, GOOGLE CHROME

A internet é conhecida como a rede das redes. A internet é 
uma coleção global de computadores, celulares e outros disposi-
tivos que se comunicam. 
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Procedimentos de Internet e intranet
Através desta conexão, usuários podem ter acesso a diversas informações, para trabalho, laser, bem como para trocar mensa-

gens, compartilhar dados, programas, baixar documentos (download), etc.

Sites
Uma coleção de páginas associadas a um endereço www. é chamada web site. Através de navegadores, conseguimos acessar 

web sites para operações diversas.

Links 
O link nada mais é que uma referência a um documento, onde o usuário pode clicar. No caso da internet, o Link geralmente 

aponta para uma determinada página, pode apontar para um documento qualquer para se fazer o download ou simplesmente abrir. 

Dentro deste contexto vamos relatar funcionalidades de alguns dos principais navegadores de internet: Microsoft Internet Ex-
plorer, Mozilla Firefox e Google Chrome.

— Internet Explorer 11

Identificar o ambiente

O Internet Explorer é um navegador desenvolvido pela Microsoft, no qual podemos acessar sites variados. É um navegador sim-
plificado com muitos recursos novos.

Dentro deste ambiente temos:
– Funções de controle de privacidade: Trata-se de funções que protegem e controlam seus dados pessoais coletados por sites;
– Barra de pesquisas: Esta barra permite que digitemos um endereço do site desejado. Na figura temos como exemplo: https://

www.gov.br/pt-br/
– Guias de navegação: São guias separadas por sites aberto. No exemplo temos duas guias sendo que a do site https://www.gov.

br/pt-br/ está aberta.
– Favoritos: São pastas onde guardamos nossos sites favoritos
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– Ferramentas: Permitem realizar diversas funções tais como: imprimir, acessar o histórico de navegação, configurações, dentre 
outras.

Desta forma o Internet Explorer 11, torna a navegação da internet muito mais agradável, com textos, elementos gráficos e vídeos 
que possibilitam ricas experiências para os usuários.

Características e componentes da janela principal do Internet Explorer

À primeira vista notamos uma grande área disponível para visualização, além de percebemos que a barra de ferramentas fica 
automaticamente desativada, possibilitando uma maior área de exibição.

Vamos destacar alguns pontos segundo as indicações da figura:
1. Voltar/Avançar página
Como o próprio nome diz, clicando neste botão voltamos página visitada anteriormente;

2. Barra de Endereços
Esta é a área principal, onde digitamos o endereço da página procurada;

3. Ícones para manipulação do endereço da URL
Estes ícones são pesquisar, atualizar ou fechar, dependendo da situação pode aparecer fechar ou atualizar.

4. Abas de Conteúdo
São mostradas as abas das páginas carregadas.

5. Página Inicial, favoritos, ferramentas, comentários

6.  Adicionar à barra de favoritos

— Mozila Firefox



NOÇÕES DE INFORMÁTICA

131

Vamos falar agora do funcionamento geral do Firefox, objeto 
de nosso estudo:

Vejamos de acordo com os símbolos da imagem:

1 Botão Voltar uma página

2 Botão avançar uma página

3 Botão atualizar a página

4 Voltar para a página inicial do Firefox

5 Barra de Endereços

6 Ver históricos e favoritos

7 Mostra um painel sobre os favoritos (Bar-
ra, Menu e outros)

8 Sincronização com a conta FireFox (Vamos 
detalhar adiante)

9 Mostra menu de contexto com várias op-
ções

– Sincronização Firefox: Ato de guardar seus dados pessoais 
na internet, ficando assim disponíveis em qualquer lugar. Seus 
dados como: Favoritos, históricos, Endereços, senhas armazena-
das, etc., sempre estarão disponíveis em qualquer lugar, basta es-
tar logado com o seu e-mail de cadastro. E lembre-se: ao utilizar 
um computador público sempre desative a sincronização para 
manter seus dados seguros após o uso.

— Google Chrome

O Chrome é o navegador mais popular atualmente e disponi-
biliza inúmeras funções que, por serem ótimas, foram implemen-
tadas por concorrentes.

Vejamos:

Sobre as abas
No Chrome temos o conceito de abas que são conhecidas 

também como guias. No exemplo abaixo temos uma aba aberta, 
se quisermos abrir outra para digitar ou localizar outro site, te-
mos o sinal (+).

A barra de endereços é o local em que se digita o link da pá-
gina visitada. Uma outra função desta barra é a de busca, sendo 
que ao digitar palavras-chave na barra, o mecanismo de busca do 
Google é acionado e exibe os resultados.

Vejamos de acordo com os símbolos da imagem:

1 Botão Voltar uma página

2 Botão avançar uma página

3 Botão atualizar a página

4 Barra de Endereço.

5 Adicionar Favoritos

6 Usuário Atual

7 Exibe um menu de contexto que iremos relatar 
seguir.

O que vimos até aqui, são opções que já estamos acostuma-
dos ao navegar na Internet, mesmo estando no Ubuntu, percebe-
mos que o Chrome é o mesmo navegador, apenas está instalado 
em outro sistema operacional. Como o Chrome é o mais comum 
atualmente, a seguir conferimos um pouco mais sobre suas fun-
cionalidades.

Favoritos
No Chrome é possível adicionar sites aos favoritos. Para 

adicionar uma página aos favoritos, clique na estrela que fica à 
direita da barra de endereços, digite um nome ou mantenha o 
sugerido, e pronto.

Por padrão, o Chrome salva seus sites favoritos na Barra de 
Favoritos, mas você pode criar pastas para organizar melhor sua 
lista. Para removê-lo, basta clicar em excluir.
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Histórico
O Histórico no Chrome funciona de maneira semelhante ao 

Firefox. Ele armazena os endereços dos sites visitados e, para 
acessá-lo, podemos clicar em Histórico no menu, ou utilizar ata-
lho do teclado Ctrl + H. Neste caso o histórico irá abrir em uma 
nova aba, onde podemos pesquisá-lo por parte do nome do site 
ou mesmo dia a dia se preferir.

Pesquisar palavras
Muitas vezes ao acessar um determinado site, estamos em 

busca de uma palavra ou frase específica. Neste caso, utilizamos 
o atalho do teclado Ctrl + F para abrir uma caixa de texto na qual 
podemos digitar parte do que procuramos, e será localizado.

Salvando Textos e Imagens da Internet
Vamos navegar até a imagem desejada e clicar com o botão 

direito do mouse, em seguida salvá-la em uma pasta.

Downloads
Fazer um download é quando se copia um arquivo de algum 

site direto para o seu computador (texto, músicas, filmes etc.). 
Neste caso, o Chrome possui um item no menu, onde podemos 
ver o progresso e os downloads concluídos.

Sincronização
Uma nota importante sobre este tema: A sincronização é 

importante para manter atualizadas nossas operações, desta 
forma, se por algum motivo trocarmos de computador, nossos 
dados estarão disponíveis na sua conta Google. 

Por exemplo:
– Favoritos, histórico, senhas e outras configurações estarão 

disponíveis.
– Informações do seu perfil são salvas na sua Conta do Goo-

gle. 

No canto superior direito, onde está a imagem com a foto do 
usuário, podemos clicar no 1º item abaixo para ativar e desativar.

— Safari

O Safari é o navegador da Apple, e disponibiliza inúmeras 
funções implementadas.
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Vejamos:

Guias

– Para abrirmos outras guias podemos simplesmente teclar CTRL + T ou

Vejamos os comandos principais de acordo com os símbolos da imagem:

1 Botão Voltar uma página

2 Botão avançar uma página

3 Botão atualizar a página

4 Barra de Endereço.

5 Adicionar Favoritos

6 Ajustes Gerais

7 Menus para a página atual.

8 Lista de Leitura

Perceba que o Safari, como os outros, oferece ferramentas bastante comuns.
Vejamos algumas de suas funcionalidades:

Lista de Leitura e Favoritos
No Safari é possível adicionar sites à lista de leitura para posterior consulta, ou aos favoritos, caso deseje salvar seus endereços. 

Para adicionar uma página, clique no “+” a que fica à esquerda da barra de endereços, digite um nome ou mantenha o sugerido e 
pronto.

Por padrão, o Safari salva seus sites na lista de leitura, mas você pode criar pastas para organizar melhor seus favoritos. Para 
removê-lo, basta clicar em excluir.
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Histórico e Favoritos

Pesquisar palavras
Muitas vezes, ao acessar um determinado site, estamos em 

busca de uma palavra ou frase específica. Neste caso utilizamos 
o atalho do teclado Ctrl + F, para abrir uma caixa de texto na qual 
podemos digitar parte do que procuramos, e será localizado.

Salvando Textos e Imagens da Internet
Vamos navegar até a imagem desejada e clicar com o botão 

direito do mouse, em seguida salvá-la em uma pasta.

Downloads
Fazer um download é quando se copia um arquivo de um 

algum site direto para o seu computador (texto, músicas, filmes 
etc.). Neste caso, o Safari possui um item no menu onde pode-
mos ver o progresso e os downloads concluídos.

Sites de busca 
Sites de busca são mecanismos de pesquisa que permitem 

buscar documentos, imagens, vídeos e quaisquer tipos de infor-
mações na rede. Eles utilizam um algoritmo capaz de varrer todas 
as informações da internet para buscar as informações deseja-
das. São exemplos de sites de busca mais comuns: Google, Bing 
e Yahoo.

Formas de acesso

GOOGLE www.google.com.br

BING www.bing.com.br

YAHOO www.yahoo.com.br

Tipos de buscadores
Buscadores Horizontais: São aqueles buscadores que var-

rem a Internet inteira. 
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Por exemplo, temos o Google que vai em busca de qualquer conteúdo relacionado a palavra chave.

Buscadores Verticais: São aqueles mais específicos que varrem somente um tipo de site. 
Por exemplo, temos o Youtube que é um repositório de vídeos, logo ao pesquisarmos dentro dele a busca será limitada aos 

vídeos.
Atualmente o site de busca mais utilizado é o Google vejamos mais detalhes:

1 – Nesta barra digitaremos o endereço do site: www.google.com.br;
2 – Nesta barra digitaremos a palavra-chave que queremos encontrar;
3 – Podemos também acionar este microfone para falar a palavra-chave e a mesma será escrita na barra de pesquisa;
4 – Podemos também acessar um teclado virtual que irá surgir na tela, permitindo a seleção dos caracteres desejados.

Após a entrada da palavra-chave, estamos prontos para realizar a pesquisa.

Outras funções do site de pesquisa do google
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Menu do Google à direita, conforme a imagem acima

GMAIL Acesso ao E-mail do Google;

IMAGENS

Acesso a barra de pesquisa imagens, 
neste caso o buscador irá atuar 

somente na procura de imagens, 
podemos digitar uma palavra-chave, ou 
até mesmo colar uma imagem na barra 

para iniciar a pesquisa;

CONTA Acesso a informações de cadastro, 
nome, celular, etc.;

PESQUISA Acesso ao buscador de pesquisas

MAPS
Acesso a informações de endereço e 

localização. No caso do celular funciona 
como um GPS;

YOUTUBE ACESSO A VÍDEOS PUBLICADOS;

PLAY
Acesso a loja de aplicativos, no caso 
do celular temos a Play Store onde 

encontramos aplicativos;

NOTICIAS Acesso a notícias;

MEET Acesso a Reuniões (vídeo chamadas);

CONTATOS Acesso a todos os contatos;

DRIVE Acesso ao local de armazenamento na 
internet de arquivos, fotos, vídeos, etc.;

AGENDA
Acesso a agenda. É um local onde 
podemos marcar compromissos, 

tarefas, etc.;

TRADUTOR Acesso ao tradutor do Google;

FOTOS

Acesso a todas as fotos armazenadas 
no drive, estas fotos são armazenadas 

na sua conta google. Conforme 
usamos o celular, enviamos as fotos 

automaticamente para o drive, a 
frequência deste envio depende de 
uma configuração prévia que temos 

que realizar;

LIVROS
Acesso a livros, neste caso somos 

remetidos para uma barra somente 
para a pesquisa de livros.

DOCUMENTOS

Acesso a documentos, neste caso 
são textos em geral, semelhantes a 
documentos em WORD, podemos 

acessar e até criar documentos para o 
uso;

PLANILHAS

Acesso a planilhas eletrônicas, neste 
caso são planilhas semelhantes ao 
EXCEL, podemos acessar e até criar 

planilhas para o uso;

BLOGGUER

Permite a criação e gerenciamento de 
um blog. Blog é um site que permite 

a atualização rápida através de 
postagens, isso deve-se a sua estrutura 

extremamente flexível de uso;

HANGOUTS
Acesso a uma plataforma Google, onde 
podemos conectar pessoas através de 
vídeo conferencia e mensagens, etc.

A Google está frequentemente atualizando esse menu, visto 
a adequação de aplicativos ao contexto atual.

CONCEITOS BÁSICOS DE SEGURANÇA NA INTERNET

A internet já está presente no cotidiano de grande parte da 
população e, provavelmente para estas pessoas, seria muito difí-
cil imaginar como seria a vida sem poder usufruir das diversas fa-
cilidades e oportunidades trazidas por esta tecnologia2. Por meio 
da internet você pode:

- Encontrar antigos amigos, fazer novas amizades, encontrar 
pessoas que compartilham seus gostos e manter contato com 
amigos e familiares distantes;

- Acessar sites de notícias e de esportes, participar de cursos 
à distância, pesquisar assuntos de interesse e tirar dúvidas em 
listas de discussão;

- Efetuar serviços bancários, como transferências, pagamen-
tos de contas e verificação de extratos;

- Fazer compras em supermercados e em lojas de comércio 
eletrônico, pesquisar preços e verificar a opinião de outras pes-
soas sobre os produtos ou serviços ofertados por uma determi-
nada loja;

- Acessar sites dedicados a brincadeiras, passatempos e his-
tórias em quadrinhos, além de grande variedade de jogos, para 
as mais diversas faixas etárias;

- Enviar a sua declaração de Imposto de Renda, emitir bole-
tim de ocorrência, consultar os pontos em sua carteira de habili-
tação e agendar a emissão de passaporte;

- Consultar a programação das salas de cinema, verificar a 
agenda de espetáculos teatrais, exposições e shows e adquirir 
seus ingressos antecipadamente;

- Consultar acervos de museus e sites dedicados à obra de 
grandes artistas, onde é possível conhecer a biografia e as técni-
cas empregadas por cada um.

Estes são apenas alguns exemplos de como você pode uti-
lizar a internet para facilitar e melhorar a sua vida. Aproveitar 
esses benefícios de forma segura, entretanto, requer que alguns 
cuidados sejam tomados e, para isto, é importante que você es-
teja informado dos riscos aos quais está exposto para que possa 
tomar as medidas preventivas necessárias. Alguns destes riscos 
são:

- Acesso aos conteúdos impróprios ou ofensivos: no nave-
gar você pode se deparar com páginas que contenham porno-
grafia, que atentem contra a honra ou que incitem o ódio e o 
racismo.
2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

 http://cartilha.cert.br/seguranca/
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- Contato com pessoas mal-intencionadas: existem pessoas 
que se aproveitam da falsa sensação de anonimato da internet 
para aplicar golpes, tentar se passar por outras pessoas e come-
ter crimes como, por exemplo, estelionato, pornografia infantil e 
sequestro.

- Furto de identidade: assim como você pode ter contato di-
reto com impostores, também pode ocorrer de alguém tentar se 
passar por você e executar ações em seu nome, levando outras 
pessoas a acreditarem que estão se relacionando com você, e 
colocando em risco a sua imagem ou reputação.

- Furto e perda de dados: os dados presentes em seus equi-
pamentos conectados à internet podem ser furtados e apagados, 
pela ação de ladrões, atacantes e códigos maliciosos.

- Invasão de privacidade: a divulgação de informações pes-
soais pode comprometer sua privacidade, de seus amigos e fami-
liares e, mesmo que você restrinja o acesso, não há como contro-
lar que elas não serão repassadas. Além disto, os sites costumam 
ter políticas próprias de privacidade e podem alterá-las sem aviso 
prévio, tornando público aquilo que antes era privado.

- Divulgação de boatos: as informações na internet podem 
se propagar rapidamente e atingir um grande número de pessoas 
em curto período de tempo. Enquanto isto pode ser desejável 
em certos casos, também pode ser usado para a divulgação de 
informações falsas, que podem gerar pânico e prejudicar pessoas 
e empresas.

- Dificuldade de exclusão: aquilo que é divulgado na internet 
nem sempre pode ser totalmente excluído ou ter o acesso con-
trolado. Uma opinião dada em um momento de impulso pode fi-
car acessível por tempo indeterminado e pode, de alguma forma, 
ser usada contra você e acessada por diferentes pessoas, desde 
seus familiares até seus chefes.

- Dificuldade de detectar e expressar sentimentos: quando 
você se comunica via internet não há como observar as expres-
sões faciais ou o tom da voz das outras pessoas, assim como elas 
não podem observar você (a não ser que vocês estejam utilizan-
do webcams e microfones). Isto pode dificultar a percepção do 
risco, gerar mal-entendido e interpretação dúbia.

- Dificuldade de manter sigilo: no seu dia a dia é possível ter 
uma conversa confidencial com alguém e tomar cuidados para 
que ninguém mais tenha acesso ao que está sendo dito. Na in-
ternet, caso não sejam tomados os devidos cuidados, as informa-
ções podem trafegar ou ficar armazenadas de forma que outras 
pessoas tenham acesso ao conteúdo.

- Uso excessivo: o uso desmedido da internet, assim como 
de outras tecnologias, pode colocar em risco a sua saúde física, 
diminuir a sua produtividade e afetar a sua vida social ou profis-
sional.

- Plágio e violação de direitos autorais: a cópia, alteração ou 
distribuição não autorizada de conteúdos e materiais protegidos 
pode contrariar a lei de direitos autorais e resultar em problemas 
jurídicos e em perdas financeiras.

Outro grande risco relacionado ao uso da internet é o de 
você achar que não corre riscos, pois supõe que ninguém tem 
interesse em utilizar o seu computador (ou qualquer outro dis-
positivo computacional) ou que, entre os diversos computadores 
conectados à internet, o seu dificilmente será localizado. É justa-
mente este tipo de pensamento que é explorado pelos atacantes, 
pois, ao se sentir seguro, você pode achar que não precisa se 
prevenir.

Esta ilusão, infelizmente, costuma terminar quando os pri-
meiros problemas começam a acontecer. Muitas vezes os atacan-
tes estão interessados em conseguir acesso às grandes quantida-
des de computadores, independentes de quais são, e para isto, 
podem efetuar varreduras na rede e localizar grande parte dos 
computadores conectados à internet, inclusive o seu.

Um problema de segurança em seu computador pode tor-
ná-lo indisponível e colocar em risco a confidencialidade e a in-
tegridade dos dados nele armazenados. Além disto, ao ser com-
prometido, seu computador pode ser usado para a prática de 
atividades maliciosas como, por exemplo, servir de repositório 
para dados fraudulentos, lançar ataques contra outros compu-
tadores (e assim esconder a real identidade e localização do ata-
cante), propagar códigos maliciosos e disseminar spam.

O primeiro passo para se prevenir dos riscos relacionados 
ao uso da internet é estar ciente de que ela não tem nada de 
“virtual”. Tudo o que ocorre ou é realizado por meio da internet é 
real: os dados são reais e as empresas e pessoas com quem você 
interage são as mesmas que estão fora dela. 

Desta forma, os riscos aos quais você está exposto ao usá-la 
são os mesmos presentes no seu dia a dia e os golpes que são 
aplicados por meio dela são similar àqueles que ocorrem na rua 
ou por telefone.

É preciso, portanto, que você leve para a internet os mesmos 
cuidados e as mesmas preocupações que você tem no seu dia a 
dia, como por exemplo: visitar apenas lojas confiáveis, não deixar 
público dados sensíveis, ficar atento quando “for ao banco” ou 
“fizer compras”, não passar informações a estranhos, não deixar 
a porta da sua casa aberta, etc.

Para tentar reduzir os riscos e se proteger é importante que 
você adote uma postura preventiva e que a atenção com a segu-
rança seja um hábito incorporado à sua rotina, independente de 
questões como local, tecnologia ou meio utilizado. 

Dicas para Criar uma Senha Forte
As senhas constituem a primeira linha de defesa contra 

o acesso não autorizado ao computador. Quanto mais forte a 
senha, mais protegido estará o computador contra os hackers 
softwares mal-intencionados. É necessário garantir que existam 
senhas fortes para todas as contas no seu computador. Se você 
estiver usando uma rede corporativa, o administrador da rede 
talvez exija o uso de uma senha forte.

O que torna uma senha forte (ou fraca)?
Uma senha forte:
- Tem pelo menos oito caracteres.
- Não contém seu nome de usuário, seu nome real ou o 

nome da empresa.
- Não contém uma palavra completa.
- É bastante diferente das senhas anteriores.
- Contém caracteres de cada uma destas quatro categorias:

Categoria de caracteres/exemplos
- Letras maiúsculas / A, B, C
- Letras minúsculas / a, b, c
- Números / 0, 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9
- Símbolos do teclado (todos os caracteres do teclado não 

definidos como letras ou números) e espaços ` ~ ! @ # $ % ^ & * 
( ) _ - + = { } [ ] \ | : ; “ ‘ < > , . ? /



138

NOÇÕES DE INFORMÁTICA

Uma senha pode cumprir todos os critérios acima e ainda 
ser fraca. Por exemplo, Hello2U! cumpre todos os critérios de 
uma senha forte listados acima, mas ainda é fraca porque con-
tém uma palavra completa. H3ll0 2 U! é uma alternativa melhor, 
porque substitui algumas das letras da palavra completa por nú-
meros e também inclui espaços.

Facilite a memorização da sua senha forte, seguindo estas 
etapas:

- Crie uma sigla a partir de uma informação fácil de lembrar. 
Por exemplo, escolha uma frase significativa para você, como 
Nascimento do meu filho é 12 de dezembro de 2004. Usando 
essa frase como guia, você pode usar Nmfe12/Dez,4 como senha.

- Substitua números, símbolos e ortografia incorreta por 
letras ou palavras em uma frase fácil de lembrar. Por exemplo, 
Nascimento do meu filho é 12 de dezembro de 2004 pode se tor-
nar NasMe F1lhOeh 12124 (não é errado usar espaços na senha).

- Associe a senha a um hobby ou esporte predileto. Por 
exemplo, Eu amo jogar badminton pode ser 4mJo6arB@dm1nt()
n.

- Se você achar que deve anotar a senha para lembrá-la, não 
a identifique como uma senha e guarde-a em um lugar seguro.

Autenticação de Dois Fatores (2FA)
A autenticação de dois fatores (2FA) é uma medida adicional 

de segurança que ajuda a proteger suas contas online ao exigir 
dois métodos de verificação para acessar uma conta. Isso signifi-
ca que, além da sua senha, você precisará fornecer um segundo 
fator de autenticação para confirmar sua identidade. 

O segundo fator é algo que você possui ou que pode ser ve-
rificado em tempo real. Pode ser um código enviado por SMS, 
um código gerado por um aplicativo autenticador, ou até mesmo 
uma notificação enviada para um dispositivo confiável. Alternati-
vamente, pode envolver métodos biométricos, como impressões 
digitais ou reconhecimento facial. 

Este método é fundamental para aumentar a segurança, 
especialmente em um ambiente onde os riscos de acesso não 
autorizado são elevados.

VÍRUS DE COMPUTADORES

CÓDIGOS MALICIOSOS 
As ameaças virtuais, também conhecidas como malwares, 

são programas ou códigos criados com o objetivo de prejudicar 
sistemas, roubar informações, causar interrupções ou compro-
meter a segurança de dispositivos e redes.

Abaixo, estão as principais categorias e exemplos de códigos 
maliciosos:

– Vírus: Os vírus são programas maliciosos que dependem 
da interação do usuário para se propagarem. Eles infectam ar-
quivos legítimos e só são ativados quando esses arquivos são 
abertos ou executados. Os vírus podem corromper ou excluir da-
dos, interferir no funcionamento do sistema e abrir portas para 
outras ameaçSSas, comprometendo seriamente a segurança do 
dispositivo.

– Worms: Os worms são diferentes dos vírus porque não 
precisam de interação humana para se replicarem. Eles exploram 
vulnerabilidades dos sistemas para se espalhar automaticamen-

te, consumindo recursos de rede e sobrecarregando dispositivos. 
Os worms podem causar interrupções em larga escala, tornando-
-se uma das ameaças mais perigosas no ambiente digital.

– Ransomware: O ransomware é um tipo de malware que 
sequestra os dados do usuário, criptografando-os, e exige um pa-
gamento de resgate, geralmente em criptomoedas, para liberar 
o acesso. Esse tipo de ataque pode causar prejuízos financeiros 
significativos e paralisar organizações inteiras, especialmente 
quando dados críticos estão envolvidos.

– Spyware: Spyware é um software espião projetado para 
coletar informações do usuário sem seu conhecimento. Ele mo-
nitora atividades, como histórico de navegação, credenciais de 
login e informações bancárias. O spyware opera de forma discre-
ta e é difícil de ser detectado, podendo levar a sérias violações 
de privacidade.

– Keyloggers: Os keyloggers registram as teclas digitadas 
pelo usuário, capturando dados confidenciais, como senhas, 
mensagens e informações bancárias. Eles costumam ser usados 
em ataques direcionados para roubo de credenciais e podem 
operar em segundo plano, sem que o usuário perceba.

– Backdoors: Backdoors são “portas traseiras” criadas para 
permitir o acesso não autorizado a sistemas. Eles podem ser 
introduzidos por hackers ou implantados intencionalmente por 
administradores, mas quando explorados maliciosamente, pos-
sibilitam o controle remoto e a instalação de outros malwares.

– Trojan Horse (Cavalo de Troia): O cavalo de Troia é um 
programa que se disfarça de aplicativo legítimo para enganar o 
usuário. Após ser instalado, ele abre brechas no sistema, permi-
tindo o acesso remoto por atacantes ou o roubo de informações 
confidenciais, tornando-o uma das ameaças mais enganadoras.

– Adware: Adwares são malwares que exibem propagandas 
invasivas, alterando a experiência do usuário e redirecionando-o 
para sites indesejados. Embora geralmente menos perigosos, po-
dem ser utilizados para introduzir outros malwares, como spywa-
res, comprometendo ainda mais a segurança.

APLICATIVOS PARA SEGURANÇA
Os aplicativos de segurança são ferramentas indispensáveis 

para proteger sistemas e informações contra ameaças virtuais. 
Eles atuam de diferentes formas, desde a prevenção e detecção 
até a mitigação de ataques. Abaixo estão os principais tipos de 
aplicativos e suas funcionalidades:

– Antivírus: O antivírus é uma ferramenta essencial para 
detectar, bloquear e eliminar programas maliciosos, como vírus, 
worms e trojans. Ele realiza varreduras regulares no sistema, 
analisando arquivos, programas e e-mails em busca de ameaças. 
Além disso, oferece funcionalidades como quarentena (isola-
mento de arquivos suspeitos), remoção automática de malwares 
e proteção em tempo real contra novas ameaças.

– Firewall: O firewall funciona como uma barreira entre a 
rede do usuário e fontes externas, como a internet. Ele monitora 
o tráfego de entrada e saída, permitindo ou bloqueando cone-
xões com base em regras de segurança. Firewalls podem ser:

▪ Baseados em software, instalados no dispositivo.
▪ Baseados em hardware, usados em redes corporativas para 

maior proteção.
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– Antispyware: O antispyware é projetado para detectar e 
remover spywares, que são softwares espiões capazes de coletar 
informações sensíveis, como dados bancários e histórico de na-
vegação. Ele opera de maneira semelhante ao antivírus, mas com 
foco em proteger a privacidade do usuário.

– Antimalware: O antimalware oferece proteção ampla con-
tra todos os tipos de malwares, incluindo ransomware, adware, 
keyloggers e backdoors. Ele é frequentemente integrado a paco-
tes de segurança, garantindo proteção robusta contra uma varie-
dade de ameaças.

– Soluções de Criptografia: Ferramentas de criptografia 
protegem dados armazenados ou transmitidos, garantindo que 
apenas pessoas autorizadas possam acessá-los. São amplamente 
utilizadas em e-mails, discos rígidos e transferências de arquivos 
para evitar a interceptação de informações sensíveis.

QUESTÕES

1. FGV - 2024
 Os dispositivos de entrada/saída permitem a interação do 

computador com o mundo exterior.
São exemplos de dispositivos de entrada/saída:
(A) Mouse, memória RAM e processador.
(B) Mouse, memória cache e microfone.
(C) Mouse, teclado e registradores.
(D) Mouse, impressora e microfone.
(E) Mouse, impressora e processador.

2. FUNDATEC - 2024
 São periféricos de computador que podem ser utilizados 

tanto para entrada quanto para saída de dados:
I. Caixa de som.
II. Monitor touch screen.
III. Teclado.
IV. Microfone.
V. Impressora multifuncional.
Quais estão corretos?
(A) Apenas II e V.
(B) Apenas III e IV.
(C) Apenas I, II e IV.
(D) Apenas I, III e V.
(E) I, II, III e V.

3. QUADRIX - 2023
Trata-se de uma placa de circuito impresso que serve de 

base para a instalação dos demais componentes de um compu-
tador. É nela que se encontram também as portas de conexão, 
como as portas USB, que possibilitam a conexão de hardwares 
externos ao computador.

Assinale a alternativa que apresenta o hardware descrito no 
texto acima.

(A) memória
(B) processador
(C) placa-mãe
(D) barramento
(E) chipset

4. FUNDATEC - 2024
 O componente de hardware de computador responsável 

pelo processamento dos dados, buscando e executando instru-
ções, é chamado de:

(A) Memória RAM.
(B) HD.
(C) Placa-mãe.
(D) CPU.
(E) Barramento.

5. CEBRASPE (CESPE) - 2024
No ambiente Windows, para evitar a perda de informações 

em casos de falhas de hardware, erros do sistema e exclusões 
acidentais, recomenda-se a criação de cópias de segurança de 
arquivos e dados. Tal procedimento consiste em

(A) renomear arquivo.
(B) realizar becape de arquivo.
(C) criar atalho de arquivo.
(D) reiniciar o sistema operacional.
(E) compactar arquivo.

6. IBFC - 2024
Windows é um sistema operacional para computadores de-

senvolvido pela Microsoft. Existem várias funções principais do 
sistema operacional Windows. Assinale a alternativa incorreta.

(A) Ser responsável por organizar e gerenciar todos os 
arquivos do computador
(B) Oferecer uma interface gráfica amigável, com ícones, 
janelas, menus e barras de tarefas
(C) O único propósito do Windows é gerenciar os softwares 
que operam no computador
(D) Incluir recursos de segurança para proteger o computa-
dor contra malwares e vírus
(E) O Windows é responsável por gerenciar os componen-
tes de hardware do computador

7. VUNESP - 2024 
Um usuário do MS-Windows 10, por meio do Explorador de 

Arquivos, ambos em configuração original, decidiu trabalhar em 
duas pastas locais de seu computador. A pasta Pasta1, contendo 
apenas os arquivos um.txt e dois.txt; e a pasta Pasta2, contendo 
apenas o arquivo tres.txt. O usuário acessa a Pasta1, seleciona 
os dois arquivos, pressiona Ctrl + C. Em seguida, acessa a Pasta2, 
seleciona o arquivo tres.txt, pressiona Ctrl + X e, por fim, Ctrl + 
V.

Considerando que o usuário tem permissão para executar 
todas as operações e que quaisquer mensagens do sistema 
foram confirmadas pelo usuário, ao final de todas as operações 
descritas, a Pasta2 possui

(A) os arquivos um.txt, dois.txt e tres.txt.
(B) os arquivos um.txt e dois.txt, apenas.
(C) nenhum arquivo.
(D) o arquivo tres.txt, apenas.
(E) um arquivo chamado Copia de tres.txt.

8. Instituto Darwin - 2023
No contexto do sistema operacional Windows 11, qual é a 

principal diferença entre o menu Iniciar no Windows 11 e versões 
anteriores do Windows?
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(A) O menu Iniciar no Windows 11 foi removido para simpli-
ficar a interface do usuário.
(B) No Windows 11, o menu Iniciar é totalmente personalizá-
vel, permitindo a adição de aplicativos e widgets.
(C) O menu Iniciar no Windows 11 só pode ser acessado 
através de atalhos de teclado.
(D) O Windows 11 não possui um menu Iniciar; em vez dis-
so, ele utiliza exclusivamente a Barra de Tarefas para acessar 
aplicativos.
(E) O menu iniciar no Windows 11 é o mesmo de versões 
anteriores.

9. Instituto Consulplan - 2024
O Windows 11 é a mais recente iteração do Sistema Opera-

cional da Microsoft, lançado como o sucessor do amplamente 
utilizado Windows 10. Oficialmente revelado em junho de 2021, 
o Windows 11 apresenta uma série de mudanças significativas 
em relação à sua versão anterior. No seu lançamento, qual mu-
dança foi mais significativa no Windows 11 comparado ao Win-
dows 10? 

(A) Windows Update.
(B) Windows Defender.
(C) Menu Iniciar Centralizado.
(D) Compatibilidade de Aplicativos.

10. FGV - 2024
O Windows 11 é a versão mais recente do sistema opera-

cional desenvolvido pela Microsoft. Uma das características téc-
nicas do Windows é fornecer diversos atalhos de teclado para o 
usuário.

Neste contexto, assinale a opção que permite que o usuário 
abra o painel de pesquisar no Windows 11, segundo sua docu-
mentação de suporte oficial. 

(A) Tecla do logotipo do Windows + V
(B) Tecla do logotipo do Windows + ponto-e-vírgula (;)
(C) Tecla do logotipo do Windows + S
(D) Tecla do logotipo do Windows + H
(E) Tecla do logotipo do Windows + Seta para a esquerda

11. MS CONCURSOS - 2024
Um navegador de internet é um software que ajuda você 

usuário acessar os conteúdos da internet. Por meio dele você 
acessa sites de notícias, vê blogs de conteúdos como a Central 
de Favoritos ou escuta música, ou seja, através dele você navega 
na internet. Acerca de navegação na internet, ______ é a ligação 
entre as páginas, já a _________ é o endereço da página. Assi-
nale a alternativa que preencha, corretamente, as lacunas.

(A) Hyperlink e Link
(B) Link e URL
(C) URL e HTTP
(D) Hyperlink e URL
(E) Link e HTTP

12. FGV - 2024
 Assinale a opção que indica a principal função do DNS 

(Domain Name System) na Internet.
(A) Gerenciar a segurança dos dados transmitidos.
(B) Criar novos protocolos de comunicação.
(C) Traduzir nomes de domínio em endereços IP.

(D) Controlar o tráfego de dados entre diferentes redes.
(E) Compactar os dados transmitidos para economizar 
largura de banda.

13. IDCAP - 2024
 Assinale a alternativa que corresponde à principal função 

da URL na Internet:
(A) Localizar recursos na internet ou em uma intranet.
(B) Definir a identidade visual de um site.
(C) Criar links para páginas específicas em um site.
(D) Armazenar recursos virtuais de um site.

14. CEBRASPE (CESPE) - 2024
Em sistemas computacionais, sejam eles corporativos ou 

domésticos, a segurança digital abrange a defesa contra vírus, 
softwares maliciosos e intrusões, garantindo a integridade e 
confidencialidade dos dados armazenados. Nesse contexto, 
assinale a opção correta.

(A) Um computador off-line é imune a vírus.
(B) Utilizar a mesma senha para diferentes serviços on-line 
não constituirá risco de segurança se essa senha mesclar 
letras, números e caracteres especiais.
(C) Um firewall é um software, ou hardware, de segurança 
que minimiza o risco de acesso não autorizado ao compu-
tador.
(D) Trocar a senha de acesso ao computador e a serviços 
on-line periodicamente não influencia na segurança.
(E) A atualização periódica do sistema operacional não 
influencia na segurança do sistema computacional.

15. FGV - 2024
 Os ataques cibernéticos visam a causar danos ou obter o 

controle ou o acesso a documentos e sistemas importantes em 
uma rede de computadores pessoais ou comerciais. Um tipo 
de ataque cibernético que é um tipo de software mal- intencio-
nado, ou malware, cujo uso ameaça uma vítima destruindo ou 
bloqueando o acesso a dados críticos ou sistemas até que um 
resgate seja pago é o

(A) Ransomware.
(B) Adware.
(C) SQL Injection.
(D) Heap Overflow.
(E) Shareware.

16. FGV - 2024
 Assinale a opção que indica o tipo de malware que é pro-

jetado para permanecer oculto no sistema, permitindo acesso 
não autorizado para roubo de informações.

(A) Spyware
(B) Adware
(C) Ransomware
(D) Worm
(E) Scareware

17. Avança SP - 2024
No Microsoft Word 2019, há uma ferramenta que possibilita 

a leitura em voz alta do texto, o que pode ser útil para identifi-
car erros ou aprimorar a estrutura do conteúdo. Essa funciona-
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lidade está disponível em uma das guias do programa. Assinale 
a alternativa que indica corretamente em qual guia essa opção 
está localizada:

(A) Página Inicial. 
(B) Revisão.
(C) Design.
(D) Ajuda.
(E) Exibir.

18. IVIN - 2024
Baseado na imagem a seguir do Microsoft Excel 2019, o re-

sultado da fórmula “=MÉDIA(B2:D2)+SOMA(B4:D4)” digitada na 
célula D1, irá retornar qual valor? 

(A) 25.
(B) 35.
(C) 45.
(D) 50.
(E) 60.

19. IVIN - 2024
Tendo como base a imagem abaixo do Microsoft Excel 2019, 

assinale a opção que contém as funcionalidades das ferramentas 
apresentadas na guia página inicial:

(A) Converter moeda / Calcular porcentagem / Diminuir ca-
sas decimais.
(B) Separador de milhares / Aumentar casas decimais / For-
mato de número e contabilização.
(C) Inserir imagem / Separador de milhares / Aumentar casas 
decimais.
(D) Aumentar casas decimais / Estilo de Porcentagem / Se-
parador de milhares.
(E) Formato de número e contabilização / Estilo de Porcenta-
gem / Separador de milhares.

20. Instituto Fênix - 2024
O PowerPoint permite adicionar animações em elementos 

como textos e imagens. Esse recurso é útil para dar dinamismo 
às apresentações. Onde o usuário pode acessar as opções de ani-
mação no PowerPoint 2019?

(A) Na guia “Design”.
(B) Na guia “Inserir”.
(C) Na guia “Apresentação de Slides”.
(D) Na guia “Ferramentas”.
(E) Na guia “Animações”.

GABARITO

1 D

2 A

3 D

4 D

5 B

6 C

7 D

8 B

9 C

10 C

11 B

12 C

13 A

14 C

15 A

16 A

17 B

18 C

19 E

20 E

ANOTAÇÕES

____________________________________________________

____________________________________________________

____________________________________________________

____________________________________________________

____________________________________________________

____________________________________________________

____________________________________________________

____________________________________________________

____________________________________________________

____________________________________________________

____________________________________________________

____________________________________________________

____________________________________________________
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ÉTICA E FUNÇÃO PÚBLICA; ÉTICA NO SETOR 
PÚBLICO

De fato, não se pode negar que o desenvolvimento, 
retificação e refinamento moral da sociedade impõem que 

“todas as instituições sociais (públicas e privadas), ao lado dos 
indivíduos, devem se afinar no sentido da conquista da cultura 
da moralidade”. Ora, a reverência da moralidade nas relações 
entre particulares, no âmbito individual e privado, é forma de 
cultivo da futura moralidade na administração da coisa pública 
(res publica).1

Da mesma forma, a sobrevivência (individual e coletiva) e 
harmonia social dependem do eficaz e satisfatório desempenho 
moral de todas as atividades do homem. É lugar mais que comum 
ouvir-se debates a respeito da ética médica, ética econômica, 
ética esportiva, e, em especial, ética na gestão da res pública. E, 
de fato, a relação entre ética e política é tema dos mais árduos 
na contemporaneidade.

Historicamente sustentou-se uma distinção entre a “moral 
comum” e a “moral política”, chegando Maquiavel a afirmar que 
o homem político poderia comportar-se de modo diversos da 
moral comum, como se o homem comum e aquele que gere a 
coisa pública ou exerce função pública obedecessem a “códigos” 
de ética distintos.

Todavia, atualmente não se duvida da necessária integração 
ou “afinamento” entre a moral comum e a moral política. Não 
se pode imaginar a existência de uma absoluta distinção entre 
a ética almejada pelos indivíduos que compõem a sociedade e 
aquela esperada dos órgãos do Estado, que exercem a função 
pública.

Justamente por representarem a coletividade, as instituições 
públicas devem se pautar, de forma mais eficaz, pela ética, posto 
que devem assumir uma posição de espelho dos anseios da 
sociedade. Para que o Estado possa gerir a res pública, de forma 
democrática e não autoritária, este deve gozar de credibilidade, 
a qual somente pode ser conquistada com a transparência e a 
moralidade de seus atos, para que não seja necessário o uso 
excessivo da força, o que transformaria um Estado democrático 
em uma nefasta tirania.

Cumpre lembrar que, quando se fala em agir ético do Estado, 
ou das instituições públicas que o compõem, na realidade 
devemos nos atentar que o agir ético é sempre exercido por 
pessoas físicas, já que o Estado, como uma ficção jurídica que 
é, não goza de vontade própria. Estas pessoas físicas incumbidas, 
definitiva ou transitoriamente, do exercício de alguma função 
estatal, a quem chamamos de agentes públicos, é que devem, 
em última análise, pautar-se pela ética, já que expressam, com 
seus atos, a vontade do Estado.

1 BORTOLETO, Leandro; MÜLLER, Perla. Noções de ética no serviço 
público. Editora Jus Podivm, 2014.

A vontade do Estado é, pois, materializada através dos atos 
e procedimentos administrativos executados pelos agentes 
públicos. Estes atos e procedimentos administrativos que dão 
forma e viabilizam a atuação da Administração Pública devem 
ser entendidos como foco de análise da ética, constituindo-se 
seu objeto, quando a questão se refere à ética na Administração 
Pública.

Embora emanados por ato de vontade dos agentes públicos, 
os atos e procedimentos administrativos não podem expressar 
a vontade individual do agente que os exterioriza. Isto porque 
os atos e procedimentos administrativos estão submetidos ao 
princípio da moralidade administrativa, o que equivale dizer 
que o “interesse público está acima de quaisquer outros tipos 
de interesses, sejam interesses imediatos do governante, sejam 
interesses imediatos de um cidadão, sejam interesses pessoais 
do funcionário.

Apesar de se reconhecer que a moralidade sempre foi um 
traço característico necessário ao ato administrativo, já que não 
se pode supor a legitimidade de um Estado que não se amolde ao 
que moralmente é aceito pela sociedade que o constitui, é com 
a Constituição Federal de 1988, que o princípio da moralidade 
é expressamente elevado à categoria de princípio essencial 
da administração pública, ao lado dos princípios da legalidade, 
da impessoalidade e da publicidade dos atos administrativos, 
conforme dispõe seu artigo 37.

Os atos e procedimentos administrativos, portanto, além 
de se submeterem a requisitos formais e objetivos para que 
possam gozar de validade e legalidade (competência, finalidade, 
fora, motivo, objeto), devem também se apresentar como 
moralmente legítimos, sob pena de serem anulados.

Veja-se que neste ponto, aliás, a Constituição Federal 
também trouxe importante avanço, quando em seu artigo 
5º, inciso LXXIII, inclui a moralidade administrativa dentre os 
motivos que ensejam a vida da ação popular a ser proposta por 
qualquer cidadão que constate uma postura imoral praticada por 
qualquer entidade da qual o Estado participe.

É justamente neste ponto que a ética exerce seu papel, 
permitindo realizar ponderações sobre a moralidade da 
vontade expressa em determinado ato ou procedimento 
administrativo praticado por uma agente público. Assim, não 
basta quer o agente público seja competente para emanar o 
ato administrativo ou conduzir um procedimento de sua alçada, 
nem que seja respeitada a forma prescrita em lei, devendo, antes 
de tudo, corresponder a uma conduta eticamente aceitável e, 
sobretudo, pautar-se pela preponderância do interesse público 
sobre qualquer outro.

Desta forma, com a finalidade de amoldar a conduta 
dos agentes públicos dentro do que eticamente se espera da 
Administração Pública, visando compeli-los a absterem-se de 
práticas que não sejam moralmente aceitáveis, é que surgem as 
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normas deontológicas, ou seja, as regras que definem condutas 
correlatas a serem seguidas, positivadas através dos Códigos de 
Ética.

Ética e Código de Ética

Apenas uma recomendação à ética e integridade não seriam 
suficientes para que o setor público fosse de fato permeado por 
um comportamento de fato ético em toda sua extensão. Sendo 
assim, a postura ética dentro da função pública visa a obediência 
à uma série de regras estabelecidas em códigos de conduta por 
lei, como é o caso do Decreto de número 1.171, o código de ética 
do servidor público. 

Um código de ética pode ser definido como um documento 
composto por regras sobre o tipo de comportamento que se é 
esperado de um grupo ou de um indivíduo, regido por valores 
e princípios morais aceitos pela sociedade como um todo. Em 
códigos de conduta e ética podemos observar regras que de 
enquadram como deveres e princípios (deontologia), assim 
como proibições ou vedações, que é o caso para os servidores 
públicos. 

Confira a seguir texto de lei referente ao Decreto nº 1.171:

DECRETO Nº 1.171, DE 22 DE JUNHO DE 1994

Aprova o Código de Ética Profissional do Servidor Público 
Civil do Poder Executivo Federal.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que 
lhe confere o art. 84, incisos IV e VI, e ainda tendo em vista o 
disposto no art. 37 da Constituição, bem como nos arts. 116 e 
117 da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e nos arts. 10, 
11 e 12 da Lei n° 8.429, de 2 de junho de 1992, 

DECRETA:

Art. 1° Fica aprovado o Código de Ética Profissional do 
Servidor Público Civil do Poder Executivo Federal, que com este 
baixa.

Art. 2° Os órgãos e entidades da Administração Pública 
Federal direta e indireta implementarão, em sessenta dias, as 
providências necessárias à plena vigência do Código de Ética, 
inclusive mediante a Constituição da respectiva Comissão de 
Ética, integrada por três servidores ou empregados titulares de 
cargo efetivo ou emprego permanente.

Parágrafo único. A constituição da Comissão de Ética será 
comunicada à Secretaria da Administração Federal da Presidência 
da República, com a indicação dos respectivos membros titulares 
e suplentes.

Art. 3° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 22 de junho de 1994, 173° da Independência e 106° 

da República.

ANEXO

CÓDIGO DE ÉTICA PROFISSIONAL DO SERVIDOR PÚBLICO 
CIVIL DO PODER EXECUTIVO FEDERAL

CAPÍTULO I

SEÇÃO I
DAS REGRAS DEONTOLÓGICAS

I - A dignidade, o decoro, o zelo, a eficácia e a consciência 
dos princípios morais são primados maiores que devem nortear 
o servidor público, seja no exercício do cargo ou função, ou fora 
dele, já que refletirá o exercício da vocação do próprio poder 
estatal. Seus atos, comportamentos e atitudes serão direcionados 
para a preservação da honra e da tradição dos serviços públicos.

II - O servidor público não poderá jamais desprezar o 
elemento ético de sua conduta. Assim, não terá que decidir 
somente entre o legal e o ilegal, o justo e o injusto, o conveniente e 
o inconveniente, o oportuno e o inoportuno, mas principalmente 
entre o honesto e o desonesto, consoante as regras contidas no 
art. 37, caput, e § 4°, da Constituição Federal.

III - A moralidade da Administração Pública não se limita à 
distinção entre o bem e o mal, devendo ser acrescida da idéia 
de que o fim é sempre o bem comum. O equilíbrio entre a 
legalidade e a finalidade, na conduta do servidor público, é que 
poderá consolidar a moralidade do ato administrativo.

IV- A remuneração do servidor público é custeada pelos 
tributos pagos direta ou indiretamente por todos, até por 
ele próprio, e por isso se exige, como contrapartida, que a 
moralidade administrativa se integre no Direito, como elemento 
indissociável de sua aplicação e de sua finalidade, erigindo-se, 
como conseqüência, em fator de legalidade.

V - O trabalho desenvolvido pelo servidor público perante a 
comunidade deve ser entendido como acréscimo ao seu próprio 
bem-estar, já que, como cidadão, integrante da sociedade, o 
êxito desse trabalho pode ser considerado como seu maior 
patrimônio.

VI - A função pública deve ser tida como exercício profissional 
e, portanto, se integra na vida particular de cada servidor público. 
Assim, os fatos e atos verificados na conduta do dia-a-dia em sua 
vida privada poderão acrescer ou diminuir o seu bom conceito 
na vida funcional.

VII - Salvo os casos de segurança nacional, investigações 
policiais ou interesse superior do Estado e da Administração 
Pública, a serem preservados em processo previamente 
declarado sigiloso, nos termos da lei, a publicidade de qualquer 
ato administrativo constitui requisito de eficácia e moralidade, 
ensejando sua omissão comprometimento ético contra o bem 
comum, imputável a quem a negar.

VIII - Toda pessoa tem direito à verdade. O servidor não 
pode omiti-la ou falseá-la, ainda que contrária aos interesses 
da própria pessoa interessada ou da Administração Pública. 
Nenhum Estado pode crescer ou estabilizar-se sobre o poder 
corruptivo do hábito do erro, da opressão ou da mentira, que 
sempre aniquilam até mesmo a dignidade humana quanto mais 
a de uma Nação.

IX - A cortesia, a boa vontade, o cuidado e o tempo dedicados 
ao serviço público caracterizam o esforço pela disciplina. Tratar 
mal uma pessoa que paga seus tributos direta ou indiretamente 
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significa causar-lhe dano moral. Da mesma forma, causar dano a 
qualquer bem pertencente ao patrimônio público, deteriorando-o, 
por descuido ou má vontade, não constitui apenas uma ofensa 
ao equipamento e às instalações ou ao Estado, mas a todos os 
homens de boa vontade que dedicaram sua inteligência, seu 
tempo, suas esperanças e seus esforços para construí-los.

X - Deixar o servidor público qualquer pessoa à espera de 
solução que compete ao setor em que exerça suas funções, 
permitindo a formação de longas filas, ou qualquer outra espécie 
de atraso na prestação do serviço, não caracteriza apenas atitude 
contra a ética ou ato de desumanidade, mas principalmente 
grave dano moral aos usuários dos serviços públicos.

XI - O servidor deve prestar toda a sua atenção às ordens 
legais de seus superiores, velando atentamente por seu 
cumprimento, e, assim, evitando a conduta negligente. Os 
repetidos erros, o descaso e o acúmulo de desvios tornam-se, às 
vezes, difíceis de corrigir e caracterizam até mesmo imprudência 
no desempenho da função pública.

XII - Toda ausência injustificada do servidor de seu local de 
trabalho é fator de desmoralização do serviço público, o que 
quase sempre conduz à desordem nas relações humanas.

XIII - O servidor que trabalha em harmonia com a estrutura 
organizacional, respeitando seus colegas e cada concidadão, 
colabora e de todos pode receber colaboração, pois sua 
atividade pública é a grande oportunidade para o crescimento e 
o engrandecimento da Nação.

SEÇÃO II
DOS PRINCIPAIS DEVERES DO SERVIDOR PÚBLICO

XIV - São deveres fundamentais do servidor público:
a) desempenhar, a tempo, as atribuições do cargo, função 

ou emprego público de que seja titular;
b) exercer suas atribuições com rapidez, perfeição e 

rendimento, pondo fim ou procurando prioritariamente resolver 
situações procrastinatórias, principalmente diante de filas ou de 
qualquer outra espécie de atraso na prestação dos serviços pelo 
setor em que exerça suas atribuições, com o fim de evitar dano 
moral ao usuário;

c) ser probo, reto, leal e justo, demonstrando toda a 
integridade do seu caráter, escolhendo sempre, quando estiver 
diante de duas opções, a melhor e a mais vantajosa para o bem 
comum;

d) jamais retardar qualquer prestação de contas, condição 
essencial da gestão dos bens, direitos e serviços da coletividade 
a seu cargo;

e) tratar cuidadosamente os usuários dos serviços 
aperfeiçoando o processo de comunicação e contato com o 
público;

f) ter consciência de que seu trabalho é regido por princípios 
éticos que se materializam na adequada prestação dos serviços 
públicos;

g) ser cortês, ter urbanidade, disponibilidade e atenção, 
respeitando a capacidade e as limitações individuais de todos os 
usuários do serviço público, sem qualquer espécie de preconceito 
ou distinção de raça, sexo, nacionalidade, cor, idade, religião, 
cunho político e posição social, abstendo-se, dessa forma, de 
causar-lhes dano moral;

h) ter respeito à hierarquia, porém sem nenhum temor de 
representar contra qualquer comprometimento indevido da 
estrutura em que se funda o Poder Estatal;

i) resistir a todas as pressões de superiores hierárquicos, de 
contratantes, interessados e outros que visem obter quaisquer 
favores, benesses ou vantagens indevidas em decorrência de 
ações imorais, ilegais ou aéticas e denunciá-las;

j) zelar, no exercício do direito de greve, pelas exigências 
específicas da defesa da vida e da segurança coletiva;

l) ser assíduo e freqüente ao serviço, na certeza de que 
sua ausência provoca danos ao trabalho ordenado, refletindo 
negativamente em todo o sistema;

m) comunicar imediatamente a seus superiores todo e 
qualquer ato ou fato contrário ao interesse público, exigindo as 
providências cabíveis;

n) manter limpo e em perfeita ordem o local de trabalho, 
seguindo os métodos mais adequados à sua organização e 
distribuição;

o) participar dos movimentos e estudos que se relacionem 
com a melhoria do exercício de suas funções, tendo por escopo a 
realização do bem comum;

p) apresentar-se ao trabalho com vestimentas adequadas ao 
exercício da função;

q) manter-se atualizado com as instruções, as normas de 
serviço e a legislação pertinentes ao órgão onde exerce suas 
funções;

r) cumprir, de acordo com as normas do serviço e as 
instruções superiores, as tarefas de seu cargo ou função, tanto 
quanto possível, com critério, segurança e rapidez, mantendo 
tudo sempre em boa ordem.

s) facilitar a fiscalização de todos atos ou serviços por quem 
de direito;

t) exercer com estrita moderação as prerrogativas funcionais 
que lhe sejam atribuídas, abstendo-se de fazê-lo contrariamente 
aos legítimos interesses dos usuários do serviço público e dos 
jurisdicionados administrativos;

u) abster-se, de forma absoluta, de exercer sua função, 
poder ou autoridade com finalidade estranha ao interesse 
público, mesmo que observando as formalidades legais e não 
cometendo qualquer violação expressa à lei;

v) divulgar e informar a todos os integrantes da sua classe 
sobre a existência deste Código de Ética, estimulando o seu 
integral cumprimento.

SEÇÃO III
DAS VEDAÇÕES AO SERVIDOR PÚBLICO

XV - E vedado ao servidor público;
a) o uso do cargo ou função, facilidades, amizades, tempo, 

posição e influências, para obter qualquer favorecimento, para 
si ou para outrem;

b) prejudicar deliberadamente a reputação de outros 
servidores ou de cidadãos que deles dependam;

c) ser, em função de seu espírito de solidariedade, conivente 
com erro ou infração a este Código de Ética ou ao Código de Ética 
de sua profissão;

d) usar de artifícios para procrastinar ou dificultar o exercício 
regular de direito por qualquer pessoa, causando-lhe dano moral 
ou material;
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e) deixar de utilizar os avanços técnicos e científicos ao 
seu alcance ou do seu conhecimento para atendimento do seu 
mister;

f) permitir que perseguições, simpatias, antipatias, caprichos, 
paixões ou interesses de ordem pessoal interfiram no trato com 
o público, com os jurisdicionados administrativos ou com colegas 
hierarquicamente superiores ou inferiores;

g) pleitear, solicitar, provocar, sugerir ou receber qualquer 
tipo de ajuda financeira, gratificação, prêmio, comissão, doação 
ou vantagem de qualquer espécie, para si, familiares ou qualquer 
pessoa, para o cumprimento da sua missão ou para influenciar 
outro servidor para o mesmo fim;

h) alterar ou deturpar o teor de documentos que deva 
encaminhar para providências;

i) iludir ou tentar iludir qualquer pessoa que necessite do 
atendimento em serviços públicos;

j) desviar servidor público para atendimento a interesse 
particular;

l) retirar da repartição pública, sem estar legalmente 
autorizado, qualquer documento, livro ou bem pertencente ao 
patrimônio público;

m) fazer uso de informações privilegiadas obtidas no âmbito 
interno de seu serviço, em benefício próprio, de parentes, de 
amigos ou de terceiros;

n) apresentar-se embriagado no serviço ou fora dele 
habitualmente;

o) dar o seu concurso a qualquer instituição que atente 
contra a moral, a honestidade ou a dignidade da pessoa humana;

p) exercer atividade profissional aética ou ligar o seu nome a 
empreendimentos de cunho duvidoso. (...)

Além dos tópicos que dizem respeito ao comportamento dos 
indivíduos que trabalham no setor público, o decreto também 
estabelece a necessidade de comissões de ética (grupos de 
pessoas que se reúnem a fim de estudar, debater ou analisar 
situações), compostas por funcionários públicos de cada órgão, 
para orientar e propor sugestões sobre a postura ética dos 
funcionários. 

Confira um trecho do decreto sobre comissões: 

Inciso XVI 
Em todos os órgãos e entidades da Administração Pública 

Federal direta, indireta autárquica e fundacional, ou em qualquer 
órgão ou entidade que exerça atribuições delegadas pelo poder 
público, deverá ser criada uma Comissão de Ética, encarregada 
de orientar e aconselhar sobre a ética profissional do servidor, 
no tratamento com as pessoas e com o patrimônio público, 
competindo-lhe conhecer concretamente de imputação ou de 
procedimento susceptível de censura.

(...)
CAPÍTULO II

DAS COMISSÕES DE ÉTICA

XVI - Em todos os órgãos e entidades da Administração 
Pública Federal direta, indireta autárquica e fundacional, ou em 
qualquer órgão ou entidade que exerça atribuições delegadas 
pelo poder público, deverá ser criada uma Comissão de Ética, 
encarregada de orientar e aconselhar sobre a ética profissional 

do servidor, no tratamento com as pessoas e com o patrimônio 
público, competindo-lhe conhecer concretamente de imputação 
ou de procedimento susceptível de censura.

XVII — (Revogado pelo Decreto nº 6.029, de 2007)
XVIII - À Comissão de Ética incumbe fornecer, aos organismos 

encarregados da execução do quadro de carreira dos servidores, 
os registros sobre sua conduta ética, para o efeito de instruir e 
fundamentar promoções e para todos os demais procedimentos 
próprios da carreira do servidor público.

XIX - (Revogado pelo Decreto nº 6.029, de 2007)
XX - (Revogado pelo Decreto nº 6.029, de 2007)
XXI - (Revogado pelo Decreto nº 6.029, de 2007)
XXII - A pena aplicável ao servidor público pela Comissão de 

Ética é a de censura e sua fundamentação constará do respectivo 
parecer, assinado por todos os seus integrantes, com ciência do 
faltoso.

XXIII - (Revogado pelo Decreto nº 6.029, de 2007)
XXIV - Para fins de apuração do comprometimento ético, 

entende-se por servidor público todo aquele que, por força 
de lei, contrato ou de qualquer ato jurídico, preste serviços 
de natureza permanente, temporária ou excepcional, ainda 
que sem retribuição financeira, desde que ligado direta ou 
indiretamente a qualquer órgão do poder estatal, como as 
autarquias, as fundações públicas, as entidades paraestatais, as 
empresas públicas e as sociedades de economia mista, ou em 
qualquer setor onde prevaleça o interesse do Estado.

XXV - (Revogado pelo Decreto nº 6.029, de 2007)

REGIME DISCIPLINAR (DEVERES E PROIBIÇÕES, 
ACUMULAÇÃO, RESPONSABILIDADES, 

PENALIDADES)

Originado do termo em latim “agens”, a palavra “agente” 
refere-se ao sujeito que realiza uma ação, ou seja, à pessoa 
que executa, opera ou pratica algo. Quando empregado na 
expressão “agente público”, o conceito é utilizado de maneira 
específica para designar qualquer indivíduo que atua em nome 
do Estado, independentemente de vínculo jurídico, mesmo 
que desempenhe suas funções sem remuneração de forma 
transitória.

Ressalta-se que os agentes públicos desempenham um 
papel crucial ao representar o Estado, expressando sua vontade 
nas diversas esferas de governo - União, Estados, Distrito Federal 
e Municípios, bem como no âmbito dos Poderes Executivo, 
Legislativo e Judiciário. 

Desse modo, de maneira abrangente os agentes públicos 
compreendem todas as pessoas que desempenham funções 
no âmbito da administração pública. Hely Lopes Meirelles, 
renomado autor de diversas obras jurídicas dedicadas ao Direito 
Administrativo, amplia essa definição ao afirmar que agentes 
públicos são indivíduos, de forma permanente ou transitória, 
encarregados do exercício de alguma função estatal atribuída a 
órgão ou entidade da Administração Pública.

Além disso, infere-se que a Lei n.º 8.429/1991 – Lei de 
Improbidade Administrativa, com redação dada pela Lei n.º 
14.230, de 2021, se trata de outra fonte relevante que aborda o 
conceito de agentes públicos. Em seu artigo 2º, esta Legislação 
estipula o seguinte acerca do conceito de agente público:
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Art. 2º - Para os efeitos desta Lei, consideram-se agente 
público o agente político, o servidor público e todo aquele que 
exerce, ainda que transitoriamente ou sem remuneração, por 
eleição, nomeação, designação, contratação ou qualquer outra 
forma de investidura ou vínculo, mandato, cargo, emprego ou 
função nas entidades referidas no art. 1º desta Lei. 

Ademais, o servidor público, durante o exercício de suas 
funções, caso sua atuação ocorra de maneira irregular, fica sujeito 
a três formas de responsabilidade, sendo estas as seguintes:

a) Civil; 
b) Criminal; e
c) Administrativa.

Nesse contexto, a jurista Odete Mendauar aborda conceitos 
relacionados à possibilidade de o servidor ser responsabilizado 
simultaneamente nas três esferas. Em outras palavras, uma 
punição em uma esfera não exclui a possibilidade de sanções nas 
outras, desde que haja previsão legal em todos esses domínios, 
esclarecendo que se a conduta inadequada afeta a ordem interna 
dos serviços e é caracterizada apenas como infração ou ilícito 
administrativo, considerando-se, portanto, a responsabilidade 
administrativa, que pode resultar em sanção administrativa e 
que pode ser apurada no âmbito da Administração, por meio 
de um processo administrativo, sendo que a possível sanção é 
aplicada também nessa esfera.

Dessa forma, conforme se deduz dessa explicação, se a ação 
praticada pelo servidor estiver prevista apenas no estatuto do 
ente federado ao qual pertence ou em legislações administrativas 
específicas, como a Lei de Improbidade Administrativa, o servidor 
responderá exclusivamente administrativamente. Isso implica 
em ser punido pela própria Administração Pública. 

Por outro lado, a averiguação da responsabilidade civil pode 
ter início e conclusão no âmbito administrativo, ou iniciar-se 
nesse contexto para, posteriormente, ser objeto de uma ação 
perante o Judiciário. Assim, percebe-se que as aplicações podem 
ocorrer simultaneamente, desde que haja previsão da conduta 
no âmbito cível.

Todavia, se a conduta inadequada do agente afeta, de modo 
imediato, a sociedade e é caracterizada pelo ordenamento 
como crime funcional, o servidor será responsabilizado 
criminalmente, podendo sofrer sanções penais, destacando-se 
que a responsabilidade criminal do servidor é apurada mediante 
processo penal, nos respectivos juízos.

Portanto, caso, durante um eventual processo administrativo, 
seja constatado que a conduta do servidor público civil 
corresponde a outras infrações, como crimes estipulados na 
legislação pertinente, é necessário que os agentes responsáveis 
pela Administração Pública encaminhem o caso para as esferas 
competentes, embasando-se na indisponibilidade do interesse 
público.

— Responsabilidade Civil
A responsabilidade civil se refere à obrigação de reparar ou 

compensar os danos infligidos aos direitos e bens de terceiros. 
Esta norma é aplicável a todas as pessoas, significando que quem 
causa dano por meio de um ato ilícito, em geral, tem o dever de 
indenizar.

Entretanto, quando a lesão ocorre no exercício de função 
pública, o processo para a vítima obter reparação difere 
do aplicável ao cidadão comum, uma vez que envolve a 
responsabilidade do Estado.

A responsabilidade civil está associada a questões pecuniárias, 
ou seja, envolve indenização e possui caráter patrimonial, não 
pessoal. Essa perspectiva está delineada nos artigos 186 e 927 
do Código Civil de 2002, os quais estabelecem que, caso alguém 
cause dano a outrem, essa pessoa estará obrigada a reparar os 
prejuízos. 

Analogamente ao âmbito penal, a responsabilidade 
civil é apurada pelo Poder Judiciário. Se a conclusão for pela 
responsabilização do servidor, este deverá compensar o dano 
causado à administração pública, resultante de uma ação ou 
omissão, dolosa ou culposa.

É importante destacar que, ao se comprovar algum dano 
causado pelo servidor, é necessário realizar uma distinção do 
prejuízo, determinando se afetou terceiros ou exclusivamente a 
Administração Pública. Isso se deve ao fato de que, se o prejuízo 
afetar apenas a Administração Pública, esta detém a prerrogativa 
da autoexecutoriedade.

Isso significa que a Administração pode, sem a necessidade 
de autorização judicial, apurar a extensão desse dano por meio 
de procedimentos administrativos. Além disso, ela pode impor 
sanções, como descontos em folha até o limite permitido, ou 
até mesmo ressarcir diretamente a administração, desde que 
respeitados os princípios do devido processo legal, contraditório 
e ampla defesa, conforme assegurados pela Constituição Federal. 
A não observância desses princípios pode acarretar em nulidade 
posterior do processo.

Sob outra perspectiva, se o prejuízo afetar terceiros que 
não possuem vínculo com a Administração Pública, esta será 
responsável de maneira objetiva, conforme previsto no artigo 37, 
§ 6º, da Constituição Federal. No entanto, a Administração terá 
posteriormente o direito de ação regressiva contra o servidor 
responsável pelo dano, caso este tenha agido com culpa ou dolo.

Logo, quem responderá pelos danos que o agente público 
causar a terceiros, são as pessoas jurídicas de direito público e 
as de direito privado, conforme determinação inserta no §6º, art. 
37 da Constituição Federal de 1988. Vejamos:

Art. 37 – [...]
[...]
§ 6º - As pessoas jurídicas de direito público e as de direito 

privado prestadoras de serviços públicos responderão pelos 
danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, 
assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos 
de dolo ou culpa.

Todavia, na ação regressiva, cabe ao poder judiciário 
determinar que o servidor repare a Administração, podendo 
adotar medidas como o sequestro de bens, a perda de bens 
obtidos ilegalmente, ou outras formas, com o propósito de 
indenizar e reparar adequadamente a Administração Pública.

— Responsabilidade Criminal
O conceito de servidor público, conforme utilizado no Código 

Penal, é abordado de forma ampla, caracterizando-se como um 
conceito “iatu sensu”, ou seja, em sentido amplo, conforme 
estipulado no artigo 327:
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Art. 327 – [...]
[...]
§ 1º - Equipara-se a funcionário público quem exerce cargo, 

emprego ou função em entidade paraestatal, e quem trabalha 
para empresa prestadora de serviço contratada ou conveniada 
para a execução de atividade típica da Administração Pública. 
(Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000)

§ 2º - A pena será aumentada da terça parte quando os 
autores dos crimes previstos neste Capítulo forem ocupantes de 
cargos em comissão ou de função de direção ou assessoramento 
de órgão da administração direta, sociedade de economia mista, 
empresa pública ou fundação instituída pelo poder público. 
(Incluído pela Lei nº 6.799, de 1980)

Portanto, para fins penais, basicamente, estar no ambiente 
da Administração Pública e desempenhar funções para a mesma 
já é suficiente para se enquadrar como servidor passível de 
responsabilização penal. Isso ocorre caso o servidor cometa 
crimes considerados ilícitos penais no exercício de suas funções, 
geralmente denominados pela doutrina como crimes funcionais.

A responsabilização do servidor não se limita ao Código 
Penal, a norma geral, mas também se estende a legislações 
especiais e dispersas. A título de exemplo, esses crimes podem 
ser encontrados no Código Penal, que trata de delitos contra 
a Administração Pública, crimes praticados por funcionários 
públicos contra a Administração em geral e crimes contra as 
finanças públicas. 

A apuração da responsabilidade criminal do servidor público 
é de competência do Poder Judiciário e se inicia por meio da 
propositura de ação penal pelo Ministério Público. Em sua 
maioria, esses casos são identificados por meio de procedimentos 
administrativos, ou seja, de infrações administrativas, que, após 
serem verificadas pela administração pública através do agente 
competente, são encaminhadas ao Ministério Público. Este, por 
sua vez, leva o fato ao conhecimento do Judiciário.

Assim sendo, a sentença penal pode ser condenatória, 
quando a autoria e a materialidade do delito são comprovadas, 
ou absolutória, quando existem fundamentos diversos, como 
ausência de materialidade, negativa de autoria ou falta de provas, 
dependendo do caso concreto.

— Responsabilidade Administrativa
A responsabilidade administrativa é investigada dentro 

da própria estrutura da Administração Pública e é punida com 
sanções de natureza administrativa, conhecidas como sanções 
disciplinares, que são aplicadas pela autoridade administrativa.

Assim, quando ocorre uma transgressão no âmbito 
administrativo por parte do servidor público civil, a apuração 
deve ser conduzida pelo respectivo ente federado, ou seja, pela 
própria administração pública. 

Nesse contexto, será instaurado um procedimento 
adequado, geralmente por meio de sindicância ou processo 
administrativo disciplinar, os quais devem obedecer aos 
princípios constitucionais. A não observância desses princípios 
pode resultar em nulidade. 

Dentre esses princípios, destacam-se o contraditório e a 
ampla defesa, que são garantidos pela Constituição Federal da 
seguinte maneira: 

Art. 5° - [..]

[...]
LV – Aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e 

aos acusados em geral são assegurados o contraditório e ampla 
defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;

É importante destacar que as infrações administrativas, 
quando comprovadas, acarretam sanções disciplinares aplicadas 
pela autoridade administrativa competente. Essas sanções 
variam de acordo com a gravidade e a natureza da infração, 
assim como os danos causados. Exemplos de sanções incluem 
advertência, suspensão, demissão, cassação de aposentadoria 
ou disponibilidade, entre outras.

Além disso, as infrações no direito administrativo são 
previstas de maneira distinta em comparação com o direito 
penal. Enquanto este último trata os ilícitos de maneira objetiva, 
o direito administrativo apresenta infrações de forma mais 
genérica, como o descumprimento de deveres, o que permite 
interpretações mais amplas.

Dessa forma, surge uma certa margem de flexibilidade para a 
Administração Pública ao impor penalidades administrativas aos 
servidores que agem de maneira prejudicial aos seus interesses. 

No entanto, é importante ressaltar que essa liberdade 
não se traduz em agir de maneira arbitrária, pois a atuação 
da administração é discricionária, sujeita a limitações legais. 
Essas limitações requerem uma fundamentação detalhada e 
precisa para garantir que as ações administrativas estejam em 
conformidade com as normas estabelecidas.

Da Independência entre as Esferas Civil, Criminal e 
Administrativa

De antemão, infere-se que um único ato praticado por um 
servidor público pode resultar não apenas em infração disciplinar, 
sujeita a responsabilidade administrativa, mas também pode 
acarretar responsabilização na esfera cível, além de ser tipificado 
como crime, levando à responsabilidade penal.

Dessa forma, um único ato pode desencadear três possíveis 
consequências, cada uma delas com naturezas distintas, evitando 
qualquer duplicidade injusta de penalidades.

Consequentemente, uma pessoa pode ser condenada 
na esfera criminal e absolvida administrativa e civilmente, ou 
condenada no âmbito administrativo e também no criminal 
e civil, entre outras combinações, tudo isso fundamentado no 
princípio da independência e autonomia entre as instâncias. 

Alinhadas a esse princípio, estão as seguintes disposições 
infraconstitucionais presentes no Código Civil de 2002:

Art. 935 - A responsabilidade civil é independente da criminal, 
não se podendo questionar mais sobre a existência do fato, ou 
sobre quem seja o seu autor, quando estas questões se acharem 
decididas no juízo criminal. 

Logo, temos:
A responsabilidade civil não depende da criminal, de forma 

que não se pode questionar mais sobre a existência do fato, ou 
sobre quem seja o seu autor, quando estas questões se acharem 
decididas no juízo criminal.

Portanto, destaca-se a validade da afirmativa sobre a 
existência da independência das esferas de responsabilidades. 
Contudo, há exceções a essa regra, especialmente nas situações 



ÉTICA NO SERVIÇO PÚBLICO

149

em que a decisão proferida na esfera criminal tem efeito de coisa 
julgada nas esferas cíveis e administrativas, caso haja previsão 
para a conduta praticada, nas respectivas instâncias.

Nesse contexto, a doutrinadora Maria Sylvia Zanella Di Pietro 
(2011, p. 615) destaca em relação à sentença condenatória na 
instância penal que “Quando o funcionário for condenado na 
esfera criminal, o juízo cível e a autoridade administrativa não 
podem decidir de forma contrária, uma vez que, nessa hipótese, 
houve decisão definitiva quanto ao fato e à autoria, aplicando-se 
o artigo 935 do Código Civil de 2002”. No entanto, é importante 
notar que há possibilidades de a sentença ser absolutória.

Nesse cenário, para avaliar a repercussão da decisão penal 
em outras esferas, torna-se essencial examinar a fundamentação 
da absolvição. Se a absolvição for fundamentada na insuficiência 
de provas, não há motivo para reflexos, pois o princípio da 
independência das instâncias prevalece. Isso ocorre porque 
as provas que não foram suficientes para comprovar um 
crime podem ser adequadas para estabelecer ilícitos cíveis ou 
administrativos.

Por outro lado, se a sentença se basear na ausência de 
materialidade ou autoria, essa decisão vinculará as demais 
esferas. Isso implica que não haverá responsabilidade nas esferas 
civil ou administrativa, e questões relacionadas à materialidade e 
autoria do fato não serão discutidas nessas instâncias.

Por fim, para memorização, vejamos importantes 
considerações acerca do tema em estudo:

– Agindo o servidor público de maneira contrária ao 
ordenamento jurídico, estará sujeito a responsabilização pela 
prática de seus atos;

– O agente público é passível de punição tanto no âmbito 
administrativo em que atua, quanto na esfera cível e criminal, a 
depender do ilícito cometido;

– Em regra, as esferas civil, criminal e administrativa são 
independentes e autônomas entre si, não podendo haver 
interferência de uma decisão na outra. Contudo, o ordenamento 
jurídico, excepciona esse regramento, dando possibilidade de a 
sentença penal produzir reflexos nas demais instâncias, devendo ser 
analisada a motivação da sentença para realizar a viabilidade dos 
reflexos;

– Não há dispositivo legal que regulamente acerca da 
suspensão dos processos em outras esferas;

– Mesmo não existindo previsão legal referente à suspensão 
dos demais processos, até que seja proferida sentença criminal, é 
aconselhável que as instâncias administrativas e cíveis aguardem 
o resultado dessa sentença, com o objetivo de minimizar os 
efeitos prejudiciais à Administração Pública.
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LEI Nº 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990

Dispõe sobre o regime jurídico dos servidores públicos civis 
da União, das autarquias e das fundações públicas federais.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

(...)

TÍTULO IV
DO REGIME DISCIPLINAR

CAPÍTULO I
DOS DEVERES

Art. 116. São deveres do servidor:
I - exercer com zelo e dedicação as atribuições do cargo;
II - ser leal às instituições a que servir;
III - observar as normas legais e regulamentares;
IV - cumprir as ordens superiores, exceto quando 

manifestamente ilegais;
V - atender com presteza:
a) ao público em geral, prestando as informações requeridas, 

ressalvadas as protegidas por sigilo;
b) à expedição de certidões requeridas para defesa de 

direito ou esclarecimento de situações de interesse pessoal;
c) às requisições para a defesa da Fazenda Pública.
VI - levar as irregularidades de que tiver ciência em razão 

do cargo ao conhecimento da autoridade superior ou, quando 
houver suspeita de envolvimento desta, ao conhecimento de 
outra autoridade competente para apuração; (Redação dada 
pela Lei nº 12.527, de 2011)

VII - zelar pela economia do material e a conservação do 
patrimônio público;

VIII - guardar sigilo sobre assunto da repartição;
IX - manter conduta compatível com a moralidade 

administrativa;
X - ser assíduo e pontual ao serviço;
XI - tratar com urbanidade as pessoas;
XII - representar contra ilegalidade, omissão ou abuso de 

poder.
Parágrafo único. A representação de que trata o inciso XII será 

encaminhada pela via hierárquica e apreciada pela autoridade 
superior àquela contra a qual é formulada, assegurando-se ao 
representando ampla defesa.

CAPÍTULO II
DAS PROIBIÇÕES

Art. 117. Ao servidor é proibido: (Vide Medida Provisória nº 
2.225-45, de 4.9.2001)

I - ausentar-se do serviço durante o expediente, sem prévia 
autorização do chefe imediato;

II - retirar, sem prévia anuência da autoridade competente, 
qualquer documento ou objeto da repartição;

III - recusar fé a documentos públicos;
IV - opor resistência injustificada ao andamento de 

documento e processo ou execução de serviço;
V - promover manifestação de apreço ou desapreço no 

recinto da repartição;
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VI - cometer a pessoa estranha à repartição, fora dos casos 
previstos em lei, o desempenho de atribuição que seja de sua 
responsabilidade ou de seu subordinado;

VII - coagir ou aliciar subordinados no sentido de filiarem-se 
a associação profissional ou sindical, ou a partido político;

VIII - manter sob sua chefia imediata, em cargo ou função 
de confiança, cônjuge, companheiro ou parente até o segundo 
grau civil;

IX - valer-se do cargo para lograr proveito pessoal ou de 
outrem, em detrimento da dignidade da função pública;

X - participar de gerência ou administração de sociedade 
privada, personificada ou não personificada, exercer o comércio, 
exceto na qualidade de acionista, cotista ou comanditário; 
(Redação dada pela Lei nº 11.784, de 2008

XI - atuar, como procurador ou intermediário, junto a 
repartições públicas, salvo quando se tratar de benefícios 
previdenciários ou assistenciais de parentes até o segundo grau, 
e de cônjuge ou companheiro;

XII - receber propina, comissão, presente ou vantagem de 
qualquer espécie, em razão de suas atribuições;

XIII - aceitar comissão, emprego ou pensão de estado 
estrangeiro;

XIV - praticar usura sob qualquer de suas formas;
XV - proceder de forma desidiosa;
XVI - utilizar pessoal ou recursos materiais da repartição em 

serviços ou atividades particulares;
XVII - cometer a outro servidor atribuições estranhas ao cargo 

que ocupa, exceto em situações de emergência e transitórias;
XVIII - exercer quaisquer atividades que sejam incompatíveis 

com o exercício do cargo ou função e com o horário de trabalho;
XIX - recusar-se a atualizar seus dados cadastrais quando 

solicitado. (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)
Parágrafo único. A vedação de que trata o inciso X do caput 

deste artigo não se aplica nos seguintes casos: (Incluído pela Lei 
nº 11.784, de 2008

I - participação nos conselhos de administração e fiscal 
de empresas ou entidades em que a União detenha, direta ou 
indiretamente, participação no capital social ou em sociedade 
cooperativa constituída para prestar serviços a seus membros; e 
(Incluído pela Lei nº 11.784, de 2008

II - gozo de licença para o trato de interesses particulares, na 
forma do art. 91 desta Lei, observada a legislação sobre conflito 
de interesses. (Incluído pela Lei nº 11.784, de 2008

CAPÍTULO III
DA ACUMULAÇÃO

Art. 118. Ressalvados os casos previstos na Constituição, é 
vedada a acumulação remunerada de cargos públicos.

§ 1º A proibição de acumular estende-se a cargos, empregos 
e funções em autarquias, fundações públicas, empresas públicas, 
sociedades de economia mista da União, do Distrito Federal, dos 
Estados, dos Territórios e dos Municípios.

§ 2º A acumulação de cargos, ainda que lícita, fica 
condicionada à comprovação da compatibilidade de horários.

§ 3º Considera-se acumulação proibida a percepção de 
vencimento de cargo ou emprego público efetivo com proventos 
da inatividade, salvo quando os cargos de que decorram essas 
remunerações forem acumuláveis na atividade. (Incluído pela Lei 
nº 9.527, de 10.12.97)

Art. 119. O servidor não poderá exercer mais de um cargo 
em comissão, nem ser remunerado pela participação em órgão 
de deliberação coletiva.

Art. 119. O servidor não poderá exercer mais de um cargo em 
comissão, exceto no caso previsto no parágrafo único do art. 9º, 
nem ser remunerado pela participação em órgão de deliberação 
coletiva. (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica 
à remuneração devida pela participação em conselhos de 
administração e fiscal das empresas públicas e sociedades de 
economia mista, suas subsidiárias e controladas, bem como 
quaisquer empresas ou entidades em que a União, direta ou 
indiretamente, detenha participação no capital social, observado 
o que, a respeito, dispuser legislação específica. (Redação dada 
pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 4.9.2001)

Art. 120. O servidor vinculado ao regime desta Lei, que 
acumular licitamente dois cargos efetivos, quando investido 
em cargo de provimento em comissão, ficará afastado de 
ambos os cargos efetivos, salvo na hipótese em que houver 
compatibilidade de horário e local com o exercício de um deles, 
declarada pelas autoridades máximas dos órgãos ou entidades 
envolvidos. (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

CAPÍTULO IV
DAS RESPONSABILIDADES

Art. 121. O servidor responde civil, penal e 
administrativamente pelo exercício irregular de suas atribuições.

Art. 122. A responsabilidade civil decorre de ato omissivo ou 
comissivo, doloso ou culposo, que resulte em prejuízo ao erário 
ou a terceiros.

§ 1º A indenização de prejuízo dolosamente causado ao 
erário somente será liquidada na forma prevista no art. 46, na 
falta de outros bens que assegurem a execução do débito pela 
via judicial.

§ 2º Tratando-se de dano causado a terceiros, responderá o 
servidor perante a Fazenda Pública, em ação regressiva.

§ 3º A obrigação de reparar o dano estende-se aos sucessores 
e contra eles será executada, até o limite do valor da herança 
recebida.

Art. 123. A responsabilidade penal abrange os crimes e 
contravenções imputadas ao servidor, nessa qualidade.

Art. 124. A responsabilidade civil-administrativa resulta de 
ato omissivo ou comissivo praticado no desempenho do cargo 
ou função.

Art. 125. As sanções civis, penais e administrativas poderão 
cumular-se, sendo independentes entre si.

Art. 126. A responsabilidade administrativa do servidor será 
afastada no caso de absolvição criminal que negue a existência 
do fato ou sua autoria.

Art. 126-A. Nenhum servidor poderá ser responsabilizado 
civil, penal ou administrativamente por dar ciência à autoridade 
superior ou, quando houver suspeita de envolvimento desta, a 
outra autoridade competente para apuração de informação 
concernente à prática de crimes ou improbidade de que tenha 
conhecimento, ainda que em decorrência do exercício de cargo, 
emprego ou função pública. (Incluído pela Lei nº 12.527, de 
2011)
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CAPÍTULO V
DAS PENALIDADES

Art. 127. São penalidades disciplinares:
I - advertência;
II - suspensão;
III - demissão;
IV - cassação de aposentadoria ou disponibilidade; (Vide 

ADPF nº 418)
V - destituição de cargo em comissão;
VI - destituição de função comissionada.
Art. 128. Na aplicação das penalidades serão consideradas a 

natureza e a gravidade da infração cometida, os danos que dela 
provierem para o serviço público, as circunstâncias agravantes 
ou atenuantes e os antecedentes funcionais.

Parágrafo único. O ato de imposição da penalidade 
mencionará sempre o fundamento legal e a causa da sanção 
disciplinar. (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

Art. 129. A advertência será aplicada por escrito, nos casos 
de violação de proibição constante do art. 117, incisos I a VIII 
e XIX, e de inobservância de dever funcional previsto em lei, 
regulamentação ou norma interna, que não justifique imposição 
de penalidade mais grave. (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 
10.12.97)

Art. 130. A suspensão será aplicada em caso de reincidência 
das faltas punidas com advertência e de violação das demais 
proibições que não tipifiquem infração sujeita a penalidade de 
demissão, não podendo exceder de 90 (noventa) dias.

§ 1º Será punido com suspensão de até 15 (quinze) dias o 
servidor que, injustificadamente, recusar-se a ser submetido 
a inspeção médica determinada pela autoridade competente, 
cessando os efeitos da penalidade uma vez cumprida a 
determinação.

§ 2º Quando houver conveniência para o serviço, a 
penalidade de suspensão poderá ser convertida em multa, na 
base de 50% (cinqüenta por cento) por dia de vencimento ou 
remuneração, ficando o servidor obrigado a permanecer em 
serviço.

Art. 131. As penalidades de advertência e de suspensão 
terão seus registros cancelados, após o decurso de 3 (três) e 5 
(cinco) anos de efetivo exercício, respectivamente, se o servidor 
não houver, nesse período, praticado nova infração disciplinar.

Parágrafo único. O cancelamento da penalidade não surtirá 
efeitos retroativos.

Art. 132. A demissão será aplicada nos seguintes casos:
I - crime contra a administração pública;
II - abandono de cargo;
III - inassiduidade habitual;
IV - improbidade administrativa;
V - incontinência pública e conduta escandalosa, na 

repartição;
VI - insubordinação grave em serviço;
VII - ofensa física, em serviço, a servidor ou a particular, salvo 

em legítima defesa própria ou de outrem;
VIII - aplicação irregular de dinheiros públicos;
IX - revelação de segredo do qual se apropriou em razão do 

cargo;
X - lesão aos cofres públicos e dilapidação do patrimônio 

nacional;
XI - corrupção;

XII - acumulação ilegal de cargos, empregos ou funções 
públicas;

XIII - transgressão dos incisos IX a XVI do art. 117.
Art. 133. Detectada a qualquer tempo a acumulação ilegal 

de cargos, empregos ou funções públicas, a autoridade a que 
se refere o art. 143 notificará o servidor, por intermédio de sua 
chefia imediata, para apresentar opção no prazo improrrogável 
de dez dias, contados da data da ciência e, na hipótese de 
omissão, adotará procedimento sumário para a sua apuração e 
regularização imediata, cujo processo administrativo disciplinar 
se desenvolverá nas seguintes fases: (Redação dada pela Lei nº 
9.527, de 10.12.97)

I - instauração, com a publicação do ato que constituir 
a comissão, a ser composta por dois servidores estáveis, e 
simultaneamente indicar a autoria e a materialidade da 
transgressão objeto da apuração (Incluído pela Lei nº 9.527, de 
10.12.97)

II - instrução sumária, que compreende indiciação, defesa e 
relatório; (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

III - julgamento. (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)
§ 1º A indicação da autoria de que trata o inciso I dar-se-á 

pelo nome e matrícula do servidor, e a materialidade pela 
descrição dos cargos, empregos ou funções públicas em situação 
de acumulação ilegal, dos órgãos ou entidades de vinculação, das 
datas de ingresso, do horário de trabalho e do correspondente 
regime jurídico. (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

§ 2º A comissão lavrará, até três dias após a publicação 
do ato que a constituiu, termo de indiciação em que serão 
transcritas as informações de que trata o parágrafo anterior, bem 
como promoverá a citação pessoal do servidor indiciado, ou por 
intermédio de sua chefia imediata, para, no prazo de cinco dias, 
apresentar defesa escrita, assegurando-se-lhe vista do processo 
na repartição, observado o disposto nos arts. 163 e 164. (Redação 
dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

§ 3º Apresentada a defesa, a comissão elaborará relatório 
conclusivo quanto à inocência ou à responsabilidade do servidor, 
em que resumirá as peças principais dos autos, opinará sobre 
a licitude da acumulação em exame, indicará o respectivo 
dispositivo legal e remeterá o processo à autoridade instauradora, 
para julgamento. (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

§ 4º No prazo de cinco dias, contados do recebimento 
do processo, a autoridade julgadora proferirá a sua decisão, 
aplicando-se, quando for o caso, o disposto no § 3º do art. 167. 
(Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

§ 5º A opção pelo servidor até o último dia de prazo para 
defesa configurará sua boa-fé, hipótese em que se converterá 
automaticamente em pedido de exoneração do outro cargo. 
(Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

§ 6º Caracterizada a acumulação ilegal e provada a má-
fé, aplicar-se-á a pena de demissão, destituição ou cassação 
de aposentadoria ou disponibilidade em relação aos cargos, 
empregos ou funções públicas em regime de acumulação ilegal, 
hipótese em que os órgãos ou entidades de vinculação serão 
comunicados. (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

§ 7º O prazo para a conclusão do processo administrativo 
disciplinar submetido ao rito sumário não excederá trinta dias, 
contados da data de publicação do ato que constituir a comissão, 
admitida a sua prorrogação por até quinze dias, quando as 
circunstâncias o exigirem. (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)
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§ 8º O procedimento sumário rege-se pelas disposições deste 
artigo, observando-se, no que lhe for aplicável, subsidiariamente, 
as disposições dos Títulos IV e V desta Lei. (Incluído pela Lei nº 
9.527, de 10.12.97)

Art. 134. Será cassada a aposentadoria ou a disponibilidade 
do inativo que houver praticado, na atividade, falta punível com 
a demissão. (Vide ADPF nº 418)

Art. 135. A destituição de cargo em comissão exercido 
por não ocupante de cargo efetivo será aplicada nos casos de 
infração sujeita às penalidades de suspensão e de demissão.

Parágrafo único. Constatada a hipótese de que trata 
este artigo, a exoneração efetuada nos termos do art. 35 será 
convertida em destituição de cargo em comissão.

Art. 136. A demissão ou a destituição de cargo em comissão, 
nos casos dos incisos IV, VIII, X e XI do art. 132, implica a 
indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, sem 
prejuízo da ação penal cabível.

Art. 137. A demissão ou a destituição de cargo em comissão, 
por infringência do art. 117, incisos IX e XI, incompatibiliza o ex-
servidor para nova investidura em cargo público federal, pelo 
prazo de 5 (cinco) anos. (Vide ADIN 2975)

Parágrafo único. Não poderá retornar ao serviço público 
federal o servidor que for demitido ou destituído do cargo em 
comissão por infringência do art. 132, incisos I, IV, VIII, X e XI.

Art. 138. Configura abandono de cargo a ausência intencional 
do servidor ao serviço por mais de trinta dias consecutivos.

Art. 139. Entende-se por inassiduidade habitual a 
falta ao serviço, sem causa justificada, por sessenta dias, 
interpoladamente, durante o período de doze meses.

Art. 140. Na apuração de abandono de cargo ou inassiduidade 
habitual, também será adotado o procedimento sumário a que 
se refere o art. 133, observando-se especialmente que: (Redação 
dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

I - a indicação da materialidade dar-se-á: (Incluído pela Lei nº 
9.527, de 10.12.97)

a) na hipótese de abandono de cargo, pela indicação precisa 
do período de ausência intencional do servidor ao serviço 
superior a trinta dias; (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

b) no caso de inassiduidade habitual, pela indicação dos dias 
de falta ao serviço sem causa justificada, por período igual ou 
superior a sessenta dias interpoladamente, durante o período de 
doze meses; (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

II - após a apresentação da defesa a comissão elaborará 
relatório conclusivo quanto à inocência ou à responsabilidade 
do servidor, em que resumirá as peças principais dos autos, 
indicará o respectivo dispositivo legal, opinará, na hipótese de 
abandono de cargo, sobre a intencionalidade da ausência ao 
serviço superior a trinta dias e remeterá o processo à autoridade 
instauradora para julgamento. (Incluído pela Lei nº 9.527, de 
10.12.97)

Art. 141. As penalidades disciplinares serão aplicadas:
I - pelo Presidente da República, pelos Presidentes das Casas 

do Poder Legislativo e dos Tribunais Federais e pelo Procurador-
Geral da República, quando se tratar de demissão e cassação 
de aposentadoria ou disponibilidade de servidor vinculado ao 
respectivo Poder, órgão, ou entidade;

II - pelas autoridades administrativas de hierarquia 
imediatamente inferior àquelas mencionadas no inciso anterior 
quando se tratar de suspensão superior a 30 (trinta) dias;

III - pelo chefe da repartição e outras autoridades na forma 
dos respectivos regimentos ou regulamentos, nos casos de 
advertência ou de suspensão de até 30 (trinta) dias;

IV - pela autoridade que houver feito a nomeação, quando 
se tratar de destituição de cargo em comissão.

Art. 142. A ação disciplinar prescreverá:
I - em 5 (cinco) anos, quanto às infrações puníveis com 

demissão, cassação de aposentadoria ou disponibilidade e 
destituição de cargo em comissão;

II - em 2 (dois) anos, quanto à suspensão;
III - em 180 (cento e oitenta) dias, quanto à advertência.
§ 1º O prazo de prescrição começa a correr da data em que 

o fato se tornou conhecido.
§ 2º Os prazos de prescrição previstos na lei penal aplicam-

se às infrações disciplinares capituladas também como crime.
§ 3º A abertura de sindicância ou a instauração de processo 

disciplinar interrompe a prescrição, até a decisão final proferida 
por autoridade competente.

§ 4º Interrompido o curso da prescrição, o prazo começará a 
correr a partir do dia em que cessar a interrupção.

LEI N.º 8.429/1992; DISPOSIÇÕES GERAIS; ATOS DE 
IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA; IMPROBIDADE 
ADMINISTRATIVA: DEFINIÇÃO, MODALIDADES, 

RESPONSABILIZAÇÃO

Conceito
Preliminarmente, para melhor entendimento acerca das 

disposições relativas à lei da improbidade administrativa, é 
necessário adentrar à origem da prática dos atos ímprobos 
concernentes ao tema.

No condizente ao princípio da moralidade, relembremo-nos 
que este comporta em seu bojo, os seguintes subprincípios:

a) Boa-fé;
b) Probidade; e 
c) Decoro. 
A moralidade é um princípio estabelecido pela Constituição 

federal de 1.988, de forma que deverá ser cumprido pelos órgãos 
e entidades de todos os entes federativos. 

Desse modo, havendo desrespeito à moralidade ou aos seus 
subprincípios, de consequência, deverá o ato administrativo 
ímprobo ser anulado. 

Assim, podemos conceituar a improbidade administrativa 
como um designativo técnico que aduz corrupção administrativa 
contrário à boa-fé, à honestidade, à correção de atitude e contra 
a honradez. 

Nem sempre o ato de improbidade será um ato 
administrativo, podendo ser configurado como qualquer tipo de 
conduta comissiva ou omissiva praticada no exercício da função 
ou, ainda, fora dela. 

Nesse diapasão, auferindo um pouco mais de segurança 
ao respeito do subprincípio da probidade, a Carta Magna 
paramentou, em seu artigo 37, § 4º, as consequências a seguir, 
elencadas, para configurar a prática dos atos de improbidade:
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Art. 37 - A administração pública direta e indireta de 
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, 
ao seguinte:

[...]
§ 4º - Os atos de improbidade administrativa importarão 

a suspensão dos direitos políticos, a perda da função pública, a 
indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, na forma 
e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.

Trata-se o referido artigo, de norma constitucional com 
eficácia limitada, que requer regulamentação para que produza 
efeitos jurídicos. 

Assim sendo, a Lei nº 8.429/1992, Lei da Improbidade 
Administrativa - LIA, que passou por alterações através da Lei 
nº 14.230/2021, se trata de normativo legal de observância 
obrigatória por parte da administração direta e indireta de 
todos os entes federativos, por meio do qual, o legislador 
infraconstitucional veio a estabelecer as regras e procedimentos 
a serem observados quando ocorrer a prática de atos de 
improbidade.

— Sujeitos da Ação de Improbidade - sujeitos ativos, sujeitos 
passivos

Sujeitos ativos da ação de improbidade administrativa são 
aqueles que estão sujeitos à prática de atos de improbidade no 
âmbito da Administração Pública, vindo a figurar no polo passivo 
da correspondente ação. Já os sujeitos passivos, são as pessoas 
jurídicas vítimas dos atos de improbidade que figuram no polo 
ativo da ação.

Assim, temos:

SUJEITOS 
ATIVOS

– Praticam atos de improbidade; e
– Figuram no polo passivo da ação.

SUJEITOS 
PASSIVOS

– Sofrem as consequências dos atos de 
improbidade administrativa; e

– Figuram no polo da ação.

Sujeitos Ativos
O artigo 2º da Lei n. 8.429/1992, com redação dada pela Lei 

nº 14.230/2021, apresenta a relação de pessoas vinculadas ao 
Poder Público que são passíveis de se tornarem sujeitos ativos 
na ação de improbidade.

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, consideram-se agente 
público o agente político, o servidor público e todo aquele que 
exerce, ainda que transitoriamente ou sem remuneração, por 
eleição, nomeação, designação, contratação ou qualquer outra 
forma de investidura ou vínculo, mandato, cargo, emprego ou 
função nas entidades referidas no art. 1º desta Lei.

Parágrafo único. No que se refere a recursos de origem 
pública, sujeita-se às sanções previstas nesta Lei o particular, 
pessoa física ou jurídica, que celebra com a administração 
pública convênio, contrato de repasse, contrato de gestão, termo 
de parceria, termo de cooperação ou ajuste administrativo 
equivalente.

Cuida-se de um conceito amplo de agente público, de 
maneira que mesmo os que exerçam atribuições em caráter 
transitório ou mesmo sem remuneração, como os estagiários 
voluntários, por exemplo, são considerados, para efeitos legais, 
como possíveis sujeitos ativos.

Desse modo, entende-se que duas são as classes de pessoas 
passíveis de figurar como sujeito ativo dos atos de improbidade 
administrativa, sendo elas: as que mantenham algum vínculo com 
o Poder Público, mesmo que transitório ou sem remuneração, 
bem como os particulares que induzam ou concorram para a 
prática de improbidade

Para que o agente público atue na condição de sujeito ativo, 
deverá ter agido com dolo.

No condizente ao particular que tenha induzido ou 
concorrido para a improbidade figurar como sujeito ativo, é 
preciso que ele tenha agido com dolo.

No condizente aos atos de improbidade administrativa, 
ressalta-se que todos os agentes administrativos se encontram 
subordinados às disposições da Lei nº 8.429/1992. Além disso, 
destaca-se o seguinte: 

– Em consonância com o entendimento do STF, os agentes 
políticos estão sujeitos à dupla responsabilização no crime de 
responsabilidade e nos atos de improbidade administrativa.

– O Presidente da República, em exceção, não está sujeito 
à dupla responsabilização, mas responde ao regulamento 
estabelecido na Constituição Federal de 1.988.

Ressalta-se que o Ministério Público, mesmo não sendo uma 
das entidades relacionadas pela Lei n. 8.429/1992, é passível de 
figurar como polo ativo da lide da mesma forma que as demais 
pessoas jurídicas. 

Sujeitos Passivos
Os sujeitos passivos são as pessoas jurídicas lesadas pela 

prática de improbidade administrativa, vindo a figurar no polo 
ativo da lide. São exemplos de sujeitos passivos:

a) A Administração direta e indireta de todos os Poderes;
b) As entidades privadas recebedoras de incentivos, 

benefícios e subvenções do poder público;
c) As entidades privadas para as quais houve concorrência 

do erário na criação ou custeio de modo geral.

— Atos de Improbidade Administrativa
Segundo o art. 1°, §1º da Lei 8.429/1992, com redação dada 

pela lei nº 14.230/2021, consideram-se atos de improbidade 
administrativa as condutas dolosas tipificadas nos arts. 9º, 10 
e 11 desta Lei, ressalvados tipos previstos em leis especiais. 
Vejamos:

Dos Atos de Improbidade Administrativa que Importam 
Enriquecimento Ilícito

Nesse tema, destaca-se que o agente público recebe 
vantagem indevida.

Art. 9º Constitui ato de improbidade administrativa 
importando em enriquecimento ilícito auferir, mediante a prática 
de ato doloso, qualquer tipo de vantagem patrimonial indevida 
em razão do exercício de cargo, de mandato, de função, de 
emprego ou de atividade nas entidades referidas no art. 1º desta 
Lei, e notadamente: 
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I - Receber, para si ou para outrem, dinheiro, bem móvel 
ou imóvel, ou qualquer outra vantagem econômica, direta ou 
indireta, a título de comissão, percentagem, gratificação ou 
presente de quem tenha interesse, direto ou indireto, que possa 
ser atingido ou amparado por ação ou omissão decorrente das 
atribuições do agente público;

II - Perceber vantagem econômica, direta ou indireta, para 
facilitar a aquisição, permuta ou locação de bem móvel ou imóvel, 
ou a contratação de serviços pelas entidades referidas no art. 1° 
por preço superior ao valor de mercado;

III - Perceber vantagem econômica, direta ou indireta, para 
facilitar a alienação, permuta ou locação de bem público ou o 
fornecimento de serviço por ente estatal por preço inferior ao 
valor de mercado;

IV - Utilizar, em obra ou serviço particular, qualquer bem 
móvel, de propriedade ou à disposição de qualquer das entidades 
referidas no art. 1º desta Lei, bem como o trabalho de servidores, 
de empregados ou de terceiros contratados por essas entidades.

V - Receber vantagem econômica de qualquer natureza, 
direta ou indireta, para tolerar a exploração ou a prática de jogos 
de azar, de lenocínio, de narcotráfico, de contrabando, de usura 
ou de qualquer outra atividade ilícita, ou aceitar promessa de tal 
vantagem;

VI - Receber vantagem econômica de qualquer natureza, 
direta ou indireta, para fazer declaração falsa sobre qualquer 
dado técnico que envolva obras públicas ou qualquer outro 
serviço ou sobre quantidade, peso, medida, qualidade ou 
característica de mercadorias ou bens fornecidos a qualquer das 
entidades referidas no art. 1º desta Lei.

VII - Adquirir, para si ou para outrem, no exercício de 
mandato, de cargo, de emprego ou de função pública, e em razão 
deles, bens de qualquer natureza, decorrentes dos atos descritos 
no caput deste artigo, cujo valor seja desproporcional à evolução 
do patrimônio ou à renda do agente público, assegurada a 
demonstração pelo agente da licitude da origem dessa evolução; 

VIII - Aceitar emprego, comissão ou exercer atividade de 
consultoria ou assessoramento para pessoa física ou jurídica 
que tenha interesse suscetível de ser atingido ou amparado por 
ação ou omissão decorrente das atribuições do agente público, 
durante a atividade;

IX - Perceber vantagem econômica para intermediar a 
liberação ou aplicação de verba pública de qualquer natureza;

X - Receber vantagem econômica de qualquer natureza, 
direta ou indiretamente, para omitir ato de ofício, providência ou 
declaração a que esteja obrigado;

XI - Incorporar, por qualquer forma, ao seu patrimônio bens, 
rendas, verbas ou valores integrantes do acervo patrimonial das 
entidades mencionadas no art. 1° desta lei;

XII - Usar, em proveito próprio, bens, rendas, verbas ou 
valores integrantes do acervo patrimonial das entidades 
mencionadas no art. 1° desta lei.

De forma esquematizada, temos o seguinte:

Atos De Improbidade Administrativa Que Importam 
Enriquecimento Ilícito

- Receber:
– Para si ou para outrem, dinheiro, bem móvel ou imóvel, ou 

qualquer outra vantagem econômica, direta ou indireta, a título 
de comissão, percentagem, gratificação ou presente de quem 
tenha interesse, direto ou indireto, que possa ser atingido ou 
amparado por ação ou omissão decorrente das atribuições do 
agente público.

– Vantagem econômica de qualquer natureza, direta ou 
indireta, para tolerar a exploração ou a prática de jogos de 
azar, de lenocínio, de narcotráfico, de contrabando, de usura ou 
de qualquer outra atividade ilícita, ou aceitar promessa de tal 
vantagem.

– Vantagem econômica de qualquer natureza, direta ou 
indireta, para fazer declaração falsa sobre qualquer dado 
técnico que envolva obras públicas ou qualquer outro serviço 
ou sobre quantidade, peso, medida, qualidade ou característica 
de mercadorias ou bens fornecidos a qualquer das entidades 
referidas no art. 1º da LIA.

– Vantagem econômica de qualquer natureza, direta 
ou indiretamente, para omitir ato de ofício, providência ou 
declaração a que esteja obrigado.

Perceber:
– Vantagem econômica, direta ou indireta, para facilitar a 

aquisição, permuta ou locação de bem móvel ou imóvel, ou a 
contratação de serviços pelas entidades referidas no art. 1° por 
preço superior ao valor de mercado.

– Vantagem econômica, direta ou indireta, para facilitar a 
alienação, permuta ou locação de bem público ou o fornecimento 
de serviço por ente estatal por preço inferior ao valor de mercado;

– Vantagem econômica para intermediar a liberação ou 
aplicação de verba pública de qualquer natureza.

Utilizar:
– Em obra ou serviço particular, qualquer bem móvel, de 

propriedade ou à disposição de qualquer das entidades referidas 
no art. 1º da LIA, bem como o trabalho de servidores, de 
empregados ou de terceiros contratados por essas entidades.

Adquirir:
– Para si ou para outrem, no exercício de mandato, de cargo, 

de emprego ou de função pública, e em razão deles, bens de 
qualquer natureza, decorrentes dos atos descritos no caput deste 
artigo, cujo valor seja desproporcional à evolução do patrimônio 
ou à renda do agente público, assegurada a demonstração pelo 
agente da licitude da origem dessa evolução. 

Aceitar:
– Emprego, comissão ou exercer atividade de consultoria 

ou assessoramento para pessoa física ou jurídica que tenha 
interesse suscetível de ser atingido ou amparado por ação ou 
omissão decorrente das atribuições do agente público, durante 
a atividade.
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Incorporar:
– Por qualquer forma, ao seu patrimônio bens, rendas, verbas 

ou valores integrantes do acervo patrimonial das entidades 
mencionadas no art. 1° da LIA.

Usar:
– Em proveito próprio, bens, rendas, verbas ou valores 

integrantes do acervo patrimonial das entidades mencionadas 
no art. 1° da LIA.

Dos Atos de Improbidade Administrativa que Causam 
Prejuízo ao Erário

Trata-se o prejuízo ao erário, de desfalque que agentes 
públicos e particulares causam aos recursos financeiros que 
deveriam ser utilizados em benefício da coletividade. Possui 
previsão legal no art. 10 da Lei de Improbidade Administrativa, 
nos seguintes termos:

Art. 10. Constitui ato de improbidade administrativa 
que causa lesão ao erário qualquer ação ou omissão dolosa, 
que enseje, efetiva e comprovadamente, perda patrimonial, 
desvio, apropriação, malbaratamento ou dilapidação dos 
bens ou haveres das entidades referidas no art. 1º desta Lei, e 
notadamente: 

I - facilitar ou concorrer, por qualquer forma, para a indevida 
incorporação ao patrimônio particular, de pessoa física ou 
jurídica, de bens, de rendas, de verbas ou de valores integrantes 
do acervo patrimonial das entidades referidas no art. 1º desta 
Lei;

II - permitir ou concorrer para que pessoa física ou jurídica 
privada utilize bens, rendas, verbas ou valores integrantes do 
acervo patrimonial das entidades mencionadas no art. 1º desta 
lei, sem a observância das formalidades legais ou regulamentares 
aplicáveis à espécie;

III - doar à pessoa física ou jurídica bem como ao ente 
despersonalizado, ainda que de fins educativos ou assistências, 
bens, rendas, verbas ou valores do patrimônio de qualquer das 
entidades mencionadas no art. 1º desta lei, sem observância das 
formalidades legais e regulamentares aplicáveis à espécie;

IV - permitir ou facilitar a alienação, permuta ou locação 
de bem integrante do patrimônio de qualquer das entidades 
referidas no art. 1º desta lei, ou ainda a prestação de serviço por 
parte delas, por preço inferior ao de mercado;

V - permitir ou facilitar a aquisição, permuta ou locação de 
bem ou serviço por preço superior ao de mercado;

VI - realizar operação financeira sem observância das 
normas legais e regulamentares ou aceitar garantia insuficiente 
ou inidônea;

VII - conceder benefício administrativo ou fiscal sem 
a observância das formalidades legais ou regulamentares 
aplicáveis à espécie;

VIII - frustrar a licitude de processo licitatório ou de processo 
seletivo para celebração de parcerias com entidades sem fins 
lucrativos, ou dispensá-los indevidamente, acarretando perda 
patrimonial efetiva;

IX - ordenar ou permitir a realização de despesas não 
autorizadas em lei ou regulamento;

X - agir ilicitamente na arrecadação de tributo ou de renda, 
bem como no que diz respeito à conservação do patrimônio 
público;

XI - liberar verba pública sem a estrita observância das 
normas pertinentes ou influir de qualquer forma para a sua 
aplicação irregular;

XII - permitir, facilitar ou concorrer para que terceiro se 
enriqueça ilicitamente;

XIII - permitir que se utilize, em obra ou serviço particular, 
veículos, máquinas, equipamentos ou material de qualquer 
natureza, de propriedade ou à disposição de qualquer das 
entidades mencionadas no art. 1° desta lei, bem como o trabalho 
de servidor público, empregados ou terceiros contratados por 
essas entidades.

XIV – celebrar contrato ou outro instrumento que tenha 
por objeto a prestação de serviços públicos por meio da gestão 
associada sem observar as formalidades previstas na lei; 

XV – celebrar contrato de rateio de consórcio público sem 
suficiente e prévia dotação orçamentária, ou sem observar as 
formalidades previstas na lei.

XVI - facilitar ou concorrer, por qualquer forma, para a 
incorporação, ao patrimônio particular de pessoa física ou 
jurídica, de bens, rendas, verbas ou valores públicos transferidos 
pela administração pública a entidades privadas mediante 
celebração de parcerias, sem a observância das formalidades 
legais ou regulamentares aplicáveis à espécie

XVII - permitir ou concorrer para que pessoa física ou 
jurídica privada utilize bens, rendas, verbas ou valores públicos 
transferidos pela administração pública a entidade privada 
mediante celebração de parcerias, sem a observância das 
formalidades legais ou regulamentares aplicáveis à espécie;

XVIII - celebrar parcerias da administração pública com 
entidades privadas sem a observância das formalidades legais 
ou regulamentares aplicáveis à espécie; 

XIX - agir para a configuração de ilícito na celebração, na 
fiscalização e na análise das prestações de contas de parcerias 
firmadas pela administração pública com entidades privadas;

XX - liberar recursos de parcerias firmadas pela administração 
pública com entidades privadas sem a estrita observância das 
normas pertinentes ou influir de qualquer forma para a sua 
aplicação irregular. (Incluído pela Lei nº 13.019, de 2014, com a 
redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

XXI - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 14.230, de 2021)
XXII - conceder, aplicar ou manter benefício financeiro ou 

tributário contrário ao que dispõem o caput e o § 1º do art. 8º-A 
da Lei Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003. (Incluído 
pela Lei nº 14.230, de 2021)

§ 1º Nos casos em que a inobservância de formalidades legais 
ou regulamentares não implicar perda patrimonial efetiva, não 
ocorrerá imposição de ressarcimento, vedado o enriquecimento 
sem causa das entidades referidas no art. 1º desta Lei. 

§ 2º A mera perda patrimonial decorrente da atividade 
econômica não acarretará improbidade administrativa, salvo se 
comprovado ato doloso praticado com essa finalidade. 



156

ÉTICA NO SERVIÇO PÚBLICO

Esquematizando, temos:

Atos De Improbidade Administrativa Que Causam Prejuízo 
Ao Erário

Facilitar:
– OU concorrer, por qualquer forma, para a indevida 

incorporação ao patrimônio particular, de pessoa física ou 
jurídica, de bens, de rendas, de verbas ou de valores integrantes 
do acervo patrimonial das entidades referidas no art. 1º desta 
Lei.

– OU concorrer, por qualquer forma, para a incorporação, ao 
patrimônio particular de pessoa física ou jurídica, de bens, rendas, 
verbas ou valores públicos transferidos pela administração 
pública a entidades privadas mediante celebração de parcerias, 
sem a observância das formalidades legais ou regulamentares 
aplicáveis à espécie.

Permitir:
– OU concorrer para que pessoa física ou jurídica privada 

utilize bens, rendas, verbas ou valores integrantes do acervo 
patrimonial das entidades mencionadas no art. 1º desta lei, 
sem a observância das formalidades legais ou regulamentares 
aplicáveis à espécie.

– OU facilitar a alienação, permuta ou locação de bem 
integrante do patrimônio de qualquer das entidades referidas no 
art. 1º desta lei, ou ainda a prestação de serviço por parte delas, 
por preço inferior ao de mercado.

– OU facilitar a aquisição, permuta ou locação de bem ou 
serviço por preço superior ao de mercado.

– OU concorrer para que terceiro se enriqueça ilicitamente.
– QUE se utilize, em obra ou serviço particular, veículos, 

máquinas, equipamentos ou material de qualquer natureza, 
de propriedade ou à disposição de qualquer das entidades 
mencionadas no art. 1° desta lei, bem como o trabalho de 
servidor público, empregados ou terceiros contratados por essas 
entidades.

– OU concorrer para que pessoa física ou jurídica privada 
utilize bens, rendas, verbas ou valores públicos transferidos pela 
administração pública a entidade privada mediante celebração 
de parcerias, sem a observância das formalidades legais ou 
regulamentares aplicáveis à espécie.

Doar:
– À pessoa física ou jurídica bem como ao ente 

despersonalizado, ainda que de fins educativos ou assistências, 
bens, rendas, verbas ou valores do patrimônio de qualquer das 
entidades mencionadas no art. 1º desta lei, sem observância das 
formalidades legais e regulamentares aplicáveis à espécie.

Realizar:
– Operação financeira sem observância das normas legais e 

regulamentares ou aceitar garantia insuficiente ou inidônea.

Conceder:
– Benefício administrativo ou fiscal sem a observância das 

formalidades legais ou regulamentares aplicáveis à espécie.
– Aplicar ou manter benefício financeiro ou tributário 

contrário ao que dispõem o caput e o §1º do art. 8º-A da LC 
nº116/2003.

Frustrar:
– A licitude de processo licitatório ou de processo seletivo 

para celebração de parcerias com entidades sem fins lucrativos, 
ou dispensá-los indevidamente, acarretando perda patrimonial 
efetiva.

Ordenar:
– OU permitir a realização de despesas não autorizadas em 

lei ou regulamento.

Agir:
– Ilicitamente na arrecadação de tributo ou de renda, bem 

como no que diz respeito à conservação do patrimônio público.
– Para a configuração de ilícito na celebração, na fiscalização 

e na análise das prestações de contas de parcerias firmadas pela 
administração pública com entidades privadas.

Liberar:
– Verba pública sem a estrita observância das normas 

pertinentes ou influir de qualquer forma para a sua aplicação 
irregular.

– Recursos de parcerias firmadas pela administração pública 
com entidades privadas sem a estrita observância das normas 
pertinentes ou influir de qualquer forma para a sua aplicação 
irregular.

Celebrar:
– Contrato ou outro instrumento que tenha por objeto a 

prestação de serviços públicos por meio da gestão associada sem 
observar as formalidades previstas na lei.

– Contrato de rateio de consórcio público sem suficiente e 
prévia dotação orçamentária, ou sem observar as formalidades 
previstas na lei.

– Parcerias da administração pública com entidades privadas 
sem a observância das formalidades legais ou regulamentares 
aplicáveis à espécie.

Dos Atos de Improbidade Administrativa que Atentam 
Contra os Princípios da Administração Pública

De acordo com art. 11 da LIA, tais atos são os seguintes:

Art. 11. Constitui ato de improbidade administrativa que 
atenta contra os princípios da administração pública a ação 
ou omissão dolosa que viole os deveres de honestidade, de 
imparcialidade e de legalidade, caracterizada por uma das 
seguintes condutas:

I - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 14.230, de 2021)
II - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 14.230, de 2021)
III - revelar fato ou circunstância de que tem ciência em razão 

das atribuições e que deva permanecer em segredo, propiciando 
beneficiamento por informação privilegiada ou colocando em 
risco a segurança da sociedade e do Estado; 

IV - negar publicidade aos atos oficiais, exceto em razão 
de sua imprescindibilidade para a segurança da sociedade e do 
Estado ou de outras hipóteses instituídas em lei; 

V - frustrar, em ofensa à imparcialidade, o caráter 
concorrencial de concurso público, de chamamento ou de 
procedimento licitatório, com vistas à obtenção de benefício 
próprio, direto ou indireto, ou de terceiros; 
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VI - deixar de prestar contas quando esteja obrigado a fazê-lo, 
desde que disponha das condições para isso, com vistas a ocultar 
irregularidades; 

VII - revelar ou permitir que chegue ao conhecimento de 
terceiro, antes da respectiva divulgação oficial, teor de medida 
política ou econômica capaz de afetar o preço de mercadoria, 
bem ou serviço.

VIII - descumprir as normas relativas à celebração, 
fiscalização e aprovação de contas de parcerias firmadas pela 
administração pública com entidades privadas. (Vide Medida 
Provisória nº 2.088-35, de 2000) (Redação dada pela Lei nº 
13.019, de 2014) (Vigência)

IX - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 14.230, de 2021)
X - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 14.230, de 2021)
XI - nomear cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, da 
autoridade nomeante ou de servidor da mesma pessoa jurídica 
investido em cargo de direção, chefia ou assessoramento, para 
o exercício de cargo em comissão ou de confiança ou, ainda, de 
função gratificada na administração pública direta e indireta em 
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Municípios, compreendido o ajuste mediante designações 
recíprocas;

XII - praticar, no âmbito da administração pública e com 
recursos do erário, ato de publicidade que contrarie o disposto 
no § 1º do art. 37 da Constituição Federal, de forma a promover 
inequívoco enaltecimento do agente público e personalização de 
atos, de programas, de obras, de serviços ou de campanhas dos 
órgãos públicos.

§ 1º Nos termos da Convenção das Nações Unidas contra a 
Corrupção, promulgada pelo Decreto nº 5.687, de 31 de janeiro de 
2006, somente haverá improbidade administrativa, na aplicação 
deste artigo, quando for comprovado na conduta funcional do 
agente público o fim de obter proveito ou benefício indevido para 
si ou para outra pessoa ou entidade. 

§ 2º Aplica-se o disposto no § 1º deste artigo a quaisquer 
atos de improbidade administrativa tipificados nesta Lei e em 
leis especiais e a quaisquer outros tipos especiais de improbidade 
administrativa instituídos por lei. 

§ 3º O enquadramento de conduta funcional na categoria 
de que trata este artigo pressupõe a demonstração objetiva 
da prática de ilegalidade no exercício da função pública, com 
a indicação das normas constitucionais, legais ou infralegais 
violadas.

§ 4º Os atos de improbidade de que trata este artigo exigem 
lesividade relevante ao bem jurídico tutelado para serem 
passíveis de sancionamento e independem do reconhecimento 
da produção de danos ao erário e de enriquecimento ilícito dos 
agentes públicos.

§ 5º Não se configurará improbidade a mera nomeação ou 
indicação política por parte dos detentores de mandatos eletivos, 
sendo necessária a aferição de dolo com finalidade ilícita por 
parte do agente.

De forma esquematizada, vejamos os atos de improbidade 
administrativa que atentam contra os princípios da administração 
pública com ação ou omissão dolosa violadora dos deveres de 
honestidade, de imparcialidade e de legalidade:

Atos De Improbidade Administrativa Que Atentam Contra 
Os Princípios Da Administração Pública

Revelar:
– Fato ou circunstância de que tem ciência em razão das 

atribuições e que deva permanecer em segredo, propiciando 
beneficiamento por informação privilegiada ou colocando em 
risco a segurança da sociedade e do Estado.

– Ou permitir que chegue ao conhecimento de terceiro, 
antes da respectiva divulgação oficial, teor de medida política 
ou econômica capaz de afetar o preço de mercadoria, bem ou 
serviço.

Negar:
– Publicidade aos atos oficiais, exceto em razão de sua 

imprescindibilidade para a segurança da sociedade e do Estado 
ou de outras hipóteses instituídas em lei.

Frustrar:
– Em ofensa à imparcialidade, o caráter concorrencial 

de concurso público, de chamamento ou de procedimento 
licitatório, com vistas à obtenção de benefício próprio, direto ou 
indireto, ou de terceiros. 

Deixar:
– De prestar contas quando esteja obrigado a fazê-lo, desde 

que disponha das condições para isso, com vistas a ocultar 
irregularidades.

Revelar:
– OU permitir que chegue ao conhecimento de terceiro, 

antes da respectiva divulgação oficial, teor de medida política 
ou econômica capaz de afetar o preço de mercadoria, bem ou 
serviço.

Descumprir:
– As normas relativas à celebração, fiscalização e aprovação 

de contas de parcerias firmadas pela administração pública com 
entidades privadas. 

Nomear:
– Cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, da autoridade 
nomeante ou de servidor da mesma pessoa jurídica investido 
em cargo de direção, chefia ou assessoramento, para o exercício 
de cargo em comissão ou de confiança ou, ainda, de função 
gratificada na administração pública direta e indireta em 
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Municípios, compreendido o ajuste mediante designações 
recíprocas.

Praticar:
– No âmbito da administração pública e com recursos do 

erário, ato de publicidade que contrarie o disposto no §1º do art. 
37 da CFB/88, de forma a promover inequívoco enaltecimento 
do agente público e personalização de atos, de programas, de 
obras, de serviços ou de campanhas dos órgãos públicos.
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Nota: Não se configurará improbidade a mera nomeação ou 
indicação política por parte dos detentores de mandatos eletivos, 
sendo necessária a aferição de dolo com finalidade ilícita por 
parte do agente. (Art. 11, § 5º, LIA).

Da Indisponibilidade dos Bens
O artigo 37, § 4º, da Constituição Federal estabelece um rol 

de consequências para os atos de improbidade administrativa, 
dentre os quais, pode-se incluir a possibilidade da decretação da 
indisponibilidade dos bens.

Em apoio à disposição constitucional, a Lei n. 8.429/1992 
determina em seu artigo 16, que a indisponibilidade dos bens 
será declarada sempre que o ato de improbidade administrativa 
ficar caracterizado como enriquecimento ilícito ou lesão ao 
patrimônio público. Confirmemos:

Art. 16. Na ação por improbidade administrativa poderá 
ser formulado, em caráter antecedente ou incidente, pedido de 
indisponibilidade de bens dos réus, a fim de garantir a integral 
recomposição do erário ou do acréscimo patrimonial resultante 
de enriquecimento ilícito.

A indisponibilidade a que aduz o caput do referido artigo 
recairá sobre bens que possam assegurar o integral ressarcimento 
do dano, ou sobre o acréscimo patrimonial que resultou do 
enriquecimento ilícito.

Em consonância com boa parte da doutrina, dois são 
os requisitos que devem estar presentes para que ocorra a 
determinação da indisponibilidade dos bens no decurso da ação 
de improbidade administrativa, sendo eles o fumus boni juris e o 
periculum in mora.

Assim, temos:
a) Fumus boni juris: é a probabilidade de os fatos imputados 

ao agente público serem verdadeiros, ou ao menos, haver uma 
grande possibilidade da ocorrência do ato de improbidade 
administrativa. 

b) Periculum in mora: é o perigo de dano iminente e 
irreparável. Consiste na possibilidade do indiciado dilapidar o 
seu patrimônio, tornando impossível a devolução dos valores 
devidos aos cofres públicos.

Estando presentes estas duas características, a autoridade 
administrativa representará ao Ministério Público que analisará 
os fatos, pugnando ao juiz responsável pela ação a decretação da 
indisponibilidade dos bens.

Das Penas passíveis de aplicação
A Lei nº 8.429/1992, com redação dada pela Lei nº 

14.230/2021, dita um rol de sanções de natureza administrativa, 
civil e política para cada uma das condutas que dão ensejo às 
diferentes espécies de improbidade administrativa, sendo 
que estas sanções estão classificadas em consonância com a 
gravidade da conduta, de maneira que as ações que dão causa ao 
enriquecimento ilícito, tem como consequência, as sanções mais 
graves, as que causam lesão ao patrimônio público possuem 
sanções intermediárias e as que atentam contra os princípios da 
administração pública.

De acordo com o art. 12 da LIA, “independentemente 
do ressarcimento integral do dano patrimonial, se efetivo, 
e das sanções penais comuns e de responsabilidade, 
civis e administrativas previstas na legislação específica, 

está o responsável pelo ato de improbidade sujeito às 
seguintes cominações, que podem ser aplicadas isolada ou 
cumulativamente, de acordo com a gravidade do fato”.

Ressalta-se que as sanções de natureza civil, implicam na 
obrigação explícita de pagar ou devolver algo ao poder público. 
Sendo elas de acordo com as normas da Lei n. 8.429/1992, as 
seguintes: 

a) Ressarcimento ao Erário;
b) Perda dos bens e valores acrescidos ilicitamente ao 

patrimônio;
c) Multa.
Relativo às sanções de natureza política, afirma-se que são 

aplicadas em restrições aos direitos políticos, sendo, nos termos 
da legislação em vigor, a suspensão dos direitos políticos.

Temos também as sanções administrativas que implicam na 
supressão de vínculo com a administração pública. Em suma, são: 

a) Perda da função pública;
b) Proibição de contratar com o Poder Público;
c) Proibição de receber incentivos fiscais ou creditícios por 

parte do Poder Público.
Esquematizando, temos:

Sanção Cível

– Ressarcimento ao erário.
– Perda dos bens e valores acrescidos 
ilicitamente ao patrimônio.

– Multa.

Sanção 
Administrativa

– Perda da função pública.
– Proibição de contratar com o Poder 
Público.

– Proibição de receber incentivos fiscais ou 
creditícios por parte do Poder Público.

Sanção Política – Suspensão dos direitos políticos.

Estas sanções, não importando a da natureza, seja 
administrativa, civil ou política, são aplicadas de acordo com 
a gravidade da conduta praticada pelo agente público ou por 
terceiro, conforme menciona o artigo 12 da Lei 8.429/92, que 

“independentemente das sanções penais, civis e administrativas 
previstas na legislação específica, está o responsável pelo ato 
de improbidade sujeito às seguintes cominações, que podem 
ser aplicadas isolada ou cumulativamente, de acordo com a 
gravidade do fato”.

Da Declaração de Bens
Nos parâmetros legais, o agente público deverá declarar de 

bens na posse e no exercício da função pública.
Desta forma, ao tomar posse em cargo público, deverá o 

servidor apresentar a declaração dos bens que constituem o seu 
patrimônio, medida esta que deverá ser realizada anualmente, 
até que ocorra a sua saída do respectivo cargo, mandato, 
emprego ou função.

O objetivo de tal medida, é dar a oportunidade para que a 
autoridade administrativa possa averiguar a evolução patrimonial 
do agente público, posto que, quando incompatível com a soma 
das remunerações do servidor, constitui-se em um dos principais 
indícios de improbidade administrativa. 

A comprovação dos valores pode ser feita mediante cópia de 
sua declaração do Imposto de Renda à repartição pública.
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Não cumprindo o servidor a mencionada obrigação, ou, caso 
apresente falsa declaração, restará ensejada, nos ditames do § 
3º do art. 13 da Lei n. 8.429/1992, a demissão a bem do serviço 
público, sem sofrer prejuízo das demais sanções previstas pela 
legislação pertinente. 

— Nota: Será apenado com a pena de demissão, sem prejuízo 
de outras sanções cabíveis, o agente público que se recusar a 
prestar a declaração dos bens a que se refere o caput deste 
artigo dentro do prazo determinado ou que prestar declaração 
falsa. (Art. 13, §3º, LIA).

Procedimento: Administrativo e Judicial
No âmbito do procedimento administrativo e judicial 

destinado a investigar a ocorrência de improbidade 
administrativa, infere-se que a LIA estabelece regras processuais 
a serem cumpridas.

Denota-se que qualquer pessoa é parte devidamente 
competente para representar à autoridade administrativa 
pugnando pela instauração das investigações para a apuração de 
ato de improbidade administrativa.

Registre-se que, via de regra, a representação deverá ser 
feita por escrito ou reduzida a termo, eivada, ainda, com a 
qualificação e demais dados do denunciante. Feito isto, com 
os pressupostos legais, a autoridade competente instaurará o 
procedimento administrativo disciplinar e acordo com o estatuto 
de cada categoria funcional. 

É importante ressaltar que mesmo que a autoridade 
administrativa seja competente para a apuração das eventuais 
faltas funcionais arremetidas por servidores públicos, restando 
a conduta em questão caracterizada como improbidade, a 
autoridade administrativa não deterá o poder de aplicar a 
penalidade, devendo, desta forma, formular representação junto 
ao Ministério Público, que representará ao Poder Judiciário para 
o ajuizamento da lide, bem como da aplicação da penalidade 
cabível.

Destaque-se que em todas as ações destinadas ao 
apuramento de improbidade administrativa, deverá a ação 
ser proposta perante o foro do local onde ocorrer o dano ou 
da pessoa jurídica prejudicada, conforme determinação legal 
inserta no art. 17, §4º da LIA. 

Competência
Esse tema não se encontra pacificado na doutrina. Isso ocorre 

em razão da existência das inúmeras controvérsias dos tribunais 
superiores em relação à possibilidade ou não de aplicação do 
foro por prerrogativa de função no âmbito das ações em questão.

Sendo o foro por prerrogativa de função, ou foro privilegiado, 
uma prerrogativa concedida à autoridade detentora de poder, 
como os Magistrados, os Chefes do Poder Executivo, dentre outras, 
depreende-se que estas autoridades possuem a prerrogativa de 
serem processadas e julgadas no campo das ações de natureza 
penal, por tribunais e juízes especializados, livrando-se assim do 
julgamento realizado pela justiça comum.

Desde os primórdios, o entendimento do STF foi no sentido 
de que o foro por prerrogativa de função, se refere à prerrogativa 
de que esta poderia ser realizada no campo das ações penais, 
dentre as quais, não inclui a ação de improbidade administrativa 
da área cível.

Da mesma maneira, o entendimento do tribunal mencionado, 
era no sentido de que tal prerrogativa somente poderia ser 
exercida durante o período em que o seu titular estivesse no 
exercício no mandato, não se estendendo, após a quebra do 
vínculo com o Estado.

Em consonância com os referidos entendimentos, e levando 
em conta que a ação de improbidade administrativa possui 
natureza cível, a competência para processar e julgar sempre foi 
designada à justiça comum ao juiz de primeiro grau.

Prescrição
Da mesma maneira como acontece com as demais 

penalidades que são aplicadas no Direito Administrativo, as 
sanções previstas pela prática de improbidade administrativa 
somente podem ser propostas até determinado período de 
tempo específico, sendo que pós esse decurso, ocorrerá a 
prescrição e o fim da possibilidade da aplicação de pena ao 
agente público ou terceiro beneficiado.

Nos ditames da Lei n. 8.429/1992, com redação dada pela 
Lei nº 14.230/2021, esse lapso temporal encontra-se previsto no 
artigo 23, que dispõe:

Art. 23. A ação para a aplicação das sanções previstas nesta 
Lei prescreve em 8 (oito) anos, contados a partir da ocorrência do 
fato ou, no caso de infrações permanentes, do dia em que cessou 
a permanência

§ 1º A instauração de inquérito civil ou de processo 
administrativo para apuração dos ilícitos referidos nesta Lei 
suspende o curso do prazo prescricional por, no máximo, 180 
(cento e oitenta) dias corridos, recomeçando a correr após a sua 
conclusão ou, caso não concluído o processo, esgotado o prazo 
de suspensão. 

§ 2º O inquérito civil para apuração do ato de improbidade 
será concluído no prazo de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias 
corridos, prorrogável uma única vez por igual período, mediante 
ato fundamentado submetido à revisão da instância competente 
do órgão ministerial, conforme dispuser a respectiva lei orgânica. 

Esquematizando, temos o seguinte:

Prescrição Na Lia
– Para a aplicação das sanções previstas na LIA, prescreve em 

8 anos, contados a partir da ocorrência do fato ou, no caso de 
infrações permanentes, do dia em que cessou a permanência;

– Para instauração de inquérito civil ou de processo 
administrativo para apuração dos ilícitos, suspende o curso 
do prazo prescricional por, no máximo, 180 dias corridos, 
recomeçando a correr após a sua conclusão ou, caso não 
concluído o processo, esgotado o prazo de suspensão;

– O inquérito civil para apuração do ato de improbidade será 
concluído no prazo de 365 dias corridos, prorrogável uma única 
vez por igual período.

Vale ressaltar que o prazo da prescrição de 8 (oito) anos, 
contados a partir da ocorrência do fato pelo ajuizamento da ação 
de improbidade administrativa, interrompe-se nos seguintes 
casos:

a) Pela publicação da sentença condenatória;
b) Pela publicação de decisão ou acórdão de Tribunal de 

Justiça ou Tribunal Regional Federal que confirma sentença 
condenatória ou que reforma sentença de improcedência; 
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c) Pela publicação de decisão ou acórdão do Superior 
Tribunal de Justiça que confirma acórdão condenatório ou que 
reforma acórdão de improcedência; e

d) Pela publicação de decisão ou acórdão do Supremo 
Tribunal Federal que confirma acórdão condenatório ou que 
reforma acórdão de improcedência. 

Além disso, é importante destacar que:
– A suspensão e a interrupção da prescrição produzem 

efeitos relativamente a todos os que concorreram para a prática 
do ato de improbidade. (Art. 23, §6º, LIA). 

– Nos atos de improbidade conexos que sejam objeto 
do mesmo processo, a suspensão e a interrupção relativas a 
qualquer deles estendem-se aos demais. (Art. 23, §7º, LIA)

– O juiz ou o tribunal, depois de ouvido o Ministério Público, 
deverá, de ofício ou a requerimento da parte interessada, 
reconhecer a prescrição intercorrente da pretensão sancionadora 
e decretá-la de imediato, caso, entre os marcos interruptivos 
referidos no § 4º, transcorra o prazo previsto no § 5º deste artigo. 
(Art. 23, §8º, LIA). 

Por fim, vejamos importantes dispositivos que merecem 
destaque em relação à prescrição na LIA:

Art. 23-A. É dever do poder público oferecer contínua 
capacitação aos agentes públicos e políticos que atuem com 
prevenção ou repressão de atos de improbidade administrativa. 

Art. 23-B. Nas ações e nos acordos regidos por esta Lei, não 
haverá adiantamento de custas, de preparo, de emolumentos, de 
honorários periciais e de quaisquer outras despesas. 

§ 1º No caso de procedência da ação, as custas e as demais 
despesas processuais serão pagas ao final.

§ 2º Haverá condenação em honorários sucumbenciais em 
caso de improcedência da ação de improbidade se comprovada 
má-fé.

Art. 23-C. Atos que ensejem enriquecimento ilícito, perda 
patrimonial, desvio, apropriação, malbaratamento ou 
dilapidação de recursos públicos dos partidos políticos, ou de 
suas fundações, serão responsabilizados nos termos da Lei nº 
9.096/1995.

LEI Nº 8.429, DE 2 DE JUNHO DE 1992

Dispõe sobre as sanções aplicáveis em virtude da prática de 
atos de improbidade administrativa, de que trata o § 4º do art. 
37 da Constituição Federal; e dá outras providências. (Redação 
dada pela Lei nº 14.230, de 2021)

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, Faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º O sistema de responsabilização por atos de 
improbidade administrativa tutelará a probidade na organização 
do Estado e no exercício de suas funções, como forma de 
assegurar a integridade do patrimônio público e social, nos 
termos desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 14.230, de 2021)

Parágrafo único. (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 
14.230, de 2021)

§ 1º Consideram-se atos de improbidade administrativa 
as condutas dolosas tipificadas nos arts. 9º, 10 e 11 desta Lei, 
ressalvados tipos previstos em leis especiais. (Incluído pela Lei 
nº 14.230, de 2021)

§ 2º Considera-se dolo a vontade livre e consciente de 
alcançar o resultado ilícito tipificado nos arts. 9º, 10 e 11 desta 
Lei, não bastando a voluntariedade do agente. (Incluído pela Lei 
nº 14.230, de 2021)

§ 3º O mero exercício da função ou desempenho de 
competências públicas, sem comprovação de ato doloso com 
fim ilícito, afasta a responsabilidade por ato de improbidade 
administrativa. (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021)

§ 4º Aplicam-se ao sistema da improbidade disciplinado 
nesta Lei os princípios constitucionais do direito administrativo 
sancionador. (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021)

§ 5º Os atos de improbidade violam a probidade na 
organização do Estado e no exercício de suas funções e a 
integridade do patrimônio público e social dos Poderes Executivo, 
Legislativo e Judiciário, bem como da administração direta e 
indireta, no âmbito da União, dos Estados, dos Municípios e do 
Distrito Federal. (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021)

§ 6º Estão sujeitos às sanções desta Lei os atos de 
improbidade praticados contra o patrimônio de entidade privada 
que receba subvenção, benefício ou incentivo, fiscal ou creditício, 
de entes públicos ou governamentais, previstos no § 5º deste 
artigo. (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021)

§ 7º Independentemente de integrar a administração 
indireta, estão sujeitos às sanções desta Lei os atos de 
improbidade praticados contra o patrimônio de entidade privada 
para cuja criação ou custeio o erário haja concorrido ou concorra 
no seu patrimônio ou receita atual, limitado o ressarcimento de 
prejuízos, nesse caso, à repercussão do ilícito sobre a contribuição 
dos cofres públicos. (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021)

§ 8º Não configura improbidade a ação ou omissão 
decorrente de divergência interpretativa da lei, baseada em 
jurisprudência, ainda que não pacificada, mesmo que não venha 
a ser posteriormente prevalecente nas decisões dos órgãos de 
controle ou dos tribunais do Poder Judiciário. (Incluído pela Lei 
nº 14.230, de 2021) (Vide ADI 7236)

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, consideram-se agente 
público o agente político, o servidor público e todo aquele que 
exerce, ainda que transitoriamente ou sem remuneração, por 
eleição, nomeação, designação, contratação ou qualquer outra 
forma de investidura ou vínculo, mandato, cargo, emprego ou 
função nas entidades referidas no art. 1º desta Lei. (Redação 
dada pela Lei nº 14.230, de 2021)

Parágrafo único. No que se refere a recursos de origem 
pública, sujeita-se às sanções previstas nesta Lei o particular, 
pessoa física ou jurídica, que celebra com a administração 
pública convênio, contrato de repasse, contrato de gestão, termo 
de parceria, termo de cooperação ou ajuste administrativo 
equivalente. (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021)

Art. 3º As disposições desta Lei são aplicáveis, no que 
couber, àquele que, mesmo não sendo agente público, induza 
ou concorra dolosamente para a prática do ato de improbidade. 
(Redação dada pela Lei nº 14.230, de 2021)

§ 1º Os sócios, os cotistas, os diretores e os colaboradores 
de pessoa jurídica de direito privado não respondem pelo ato de 
improbidade que venha a ser imputado à pessoa jurídica, salvo 
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se, comprovadamente, houver participação e benefícios diretos, 
caso em que responderão nos limites da sua participação. 
(Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021)

§ 2º As sanções desta Lei não se aplicarão à pessoa 
jurídica, caso o ato de improbidade administrativa seja também 
sancionado como ato lesivo à administração pública de que trata 
a Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. (Incluído pela Lei nº 
14.230, de 2021)

Art. 4° (Revogado pela Lei nº 14.230, de 2021)
Art. 5° (Revogado pela Lei nº 14.230, de 2021)
Art. 6° (Revogado pela Lei nº 14.230, de 2021)
Art. 7º Se houver indícios de ato de improbidade, a 

autoridade que conhecer dos fatos representará ao Ministério 
Público competente, para as providências necessárias. (Redação 
dada pela Lei nº 14.230, de 2021)

Parágrafo único. (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 
14.230, de 2021)

Art. 8º O sucessor ou o herdeiro daquele que causar dano ao 
erário ou que se enriquecer ilicitamente estão sujeitos apenas 
à obrigação de repará-lo até o limite do valor da herança ou do 
patrimônio transferido. (Redação dada pela Lei nº 14.230, de 
2021)

Art. 8º-A A responsabilidade sucessória de que trata o art. 8º 
desta Lei aplica-se também na hipótese de alteração contratual, 
de transformação, de incorporação, de fusão ou de cisão 
societária. (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021)

Parágrafo único. Nas hipóteses de fusão e de incorporação, 
a responsabilidade da sucessora será restrita à obrigação de 
reparação integral do dano causado, até o limite do patrimônio 
transferido, não lhe sendo aplicáveis as demais sanções previstas 
nesta Lei decorrentes de atos e de fatos ocorridos antes da data 
da fusão ou da incorporação, exceto no caso de simulação ou de 
evidente intuito de fraude, devidamente comprovados. (Incluído 
pela Lei nº 14.230, de 2021)

CAPÍTULO II
DOS ATOS DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA

SEÇÃO I
DOS ATOS DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA QUE 

IMPORTAM ENRIQUECIMENTO ILÍCITO

Art. 9º Constitui ato de improbidade administrativa 
importando em enriquecimento ilícito auferir, mediante a prática 
de ato doloso, qualquer tipo de vantagem patrimonial indevida 
em razão do exercício de cargo, de mandato, de função, de 
emprego ou de atividade nas entidades referidas no art. 1º desta 
Lei, e notadamente: (Redação dada pela Lei nº 14.230, de 2021)

I – receber, para si ou para outrem, dinheiro, bem móvel 
ou imóvel, ou qualquer outra vantagem econômica, direta ou 
indireta, a título de comissão, percentagem, gratificação ou 
presente de quem tenha interesse, direto ou indireto, que possa 
ser atingido ou amparado por ação ou omissão decorrente das 
atribuições do agente público;

II – perceber vantagem econômica, direta ou indireta, para 
facilitar a aquisição, permuta ou locação de bem móvel ou imóvel, 
ou a contratação de serviços pelas entidades referidas no art. 1° 
por preço superior ao valor de mercado;

III – perceber vantagem econômica, direta ou indireta, para 
facilitar a alienação, permuta ou locação de bem público ou o 
fornecimento de serviço por ente estatal por preço inferior ao 
valor de mercado;

IV – utilizar, em obra ou serviço particular, qualquer bem 
móvel, de propriedade ou à disposição de qualquer das entidades 
referidas no art. 1º desta Lei, bem como o trabalho de servidores, 
de empregados ou de terceiros contratados por essas entidades; 
(Redação dada pela Lei nº 14.230, de 2021)

V – receber vantagem econômica de qualquer natureza, 
direta ou indireta, para tolerar a exploração ou a prática de jogos 
de azar, de lenocínio, de narcotráfico, de contrabando, de usura 
ou de qualquer outra atividade ilícita, ou aceitar promessa de tal 
vantagem;

VI – receber vantagem econômica de qualquer natureza, 
direta ou indireta, para fazer declaração falsa sobre qualquer 
dado técnico que envolva obras públicas ou qualquer outro 
serviço ou sobre quantidade, peso, medida, qualidade ou 
característica de mercadorias ou bens fornecidos a qualquer das 
entidades referidas no art. 1º desta Lei; (Redação dada pela Lei 
nº 14.230, de 2021)

VII – adquirir, para si ou para outrem, no exercício de 
mandato, de cargo, de emprego ou de função pública, e em razão 
deles, bens de qualquer natureza, decorrentes dos atos descritos 
no caput deste artigo, cujo valor seja desproporcional à evolução 
do patrimônio ou à renda do agente público, assegurada a 
demonstração pelo agente da licitude da origem dessa evolução; 
(Redação dada pela Lei nº 14.230, de 2021)

VIII – aceitar emprego, comissão ou exercer atividade de 
consultoria ou assessoramento para pessoa física ou jurídica 
que tenha interesse suscetível de ser atingido ou amparado por 
ação ou omissão decorrente das atribuições do agente público, 
durante a atividade;

IX – perceber vantagem econômica para intermediar a 
liberação ou aplicação de verba pública de qualquer natureza;

X – receber vantagem econômica de qualquer natureza, 
direta ou indiretamente, para omitir ato de ofício, providência 
ou declaração a que esteja obrigado;

XI – incorporar, por qualquer forma, ao seu patrimônio bens, 
rendas, verbas ou valores integrantes do acervo patrimonial das 
entidades mencionadas no art. 1° desta lei;

XII – usar, em proveito próprio, bens, rendas, verbas 
ou valores integrantes do acervo patrimonial das entidades 
mencionadas no art. 1° desta lei.

SEÇÃO II
DOS ATOS DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA QUE 

CAUSAM PREJUÍZO AO ERÁRIO

Art. 10. Constitui ato de improbidade administrativa que 
causa lesão ao erário qualquer ação ou omissão dolosa, que 
enseje, efetiva e comprovadamente, perda patrimonial, desvio, 
apropriação, malbaratamento ou dilapidação dos bens ou haveres 
das entidades referidas no art. 1º desta Lei, e notadamente: 
(Redação dada pela Lei nº 14.230, de 2021)

I – facilitar ou concorrer, por qualquer forma, para a indevida 
incorporação ao patrimônio particular, de pessoa física ou 
jurídica, de bens, de rendas, de verbas ou de valores integrantes 
do acervo patrimonial das entidades referidas no art. 1º desta 
Lei; (Redação dada pela Lei nº 14.230, de 2021)
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II – permitir ou concorrer para que pessoa física ou jurídica 
privada utilize bens, rendas, verbas ou valores integrantes do 
acervo patrimonial das entidades mencionadas no art. 1º desta 
lei, sem a observância das formalidades legais ou regulamentares 
aplicáveis à espécie;

III – doar à pessoa física ou jurídica bem como ao ente 
despersonalizado, ainda que de fins educativos ou assistências, 
bens, rendas, verbas ou valores do patrimônio de qualquer das 
entidades mencionadas no art. 1º desta lei, sem observância das 
formalidades legais e regulamentares aplicáveis à espécie;

IV – permitir ou facilitar a alienação, permuta ou locação 
de bem integrante do patrimônio de qualquer das entidades 
referidas no art. 1º desta lei, ou ainda a prestação de serviço por 
parte delas, por preço inferior ao de mercado;

V – permitir ou facilitar a aquisição, permuta ou locação de 
bem ou serviço por preço superior ao de mercado;

VI – realizar operação financeira sem observância das 
normas legais e regulamentares ou aceitar garantia insuficiente 
ou inidônea;

VII – conceder benefício administrativo ou fiscal sem 
a observância das formalidades legais ou regulamentares 
aplicáveis à espécie;

VIII – frustrar a licitude de processo licitatório ou de processo 
seletivo para celebração de parcerias com entidades sem fins 
lucrativos, ou dispensá-los indevidamente, acarretando perda 
patrimonial efetiva; (Redação dada pela Lei nº 14.230, de 2021)

IX – ordenar ou permitir a realização de despesas não 
autorizadas em lei ou regulamento;

X – agir ilicitamente na arrecadação de tributo ou de renda, 
bem como no que diz respeito à conservação do patrimônio 
público; (Redação dada pela Lei nº 14.230, de 2021)

XI – liberar verba pública sem a estrita observância das 
normas pertinentes ou influir de qualquer forma para a sua 
aplicação irregular;

XII – permitir, facilitar ou concorrer para que terceiro se 
enriqueça ilicitamente;

XIII – permitir que se utilize, em obra ou serviço particular, 
veículos, máquinas, equipamentos ou material de qualquer 
natureza, de propriedade ou à disposição de qualquer das 
entidades mencionadas no art. 1° desta lei, bem como o trabalho 
de servidor público, empregados ou terceiros contratados por 
essas entidades.

XIV – celebrar contrato ou outro instrumento que tenha 
por objeto a prestação de serviços públicos por meio da gestão 
associada sem observar as formalidades previstas na lei; (Incluído 
pela Lei nº 11.107, de 2005)

XV – celebrar contrato de rateio de consórcio público sem 
suficiente e prévia dotação orçamentária, ou sem observar as 
formalidades previstas na lei. (Incluído pela Lei nº 11.107, de 
2005)

XVI – facilitar ou concorrer, por qualquer forma, para a 
incorporação, ao patrimônio particular de pessoa física ou 
jurídica, de bens, rendas, verbas ou valores públicos transferidos 
pela administração pública a entidades privadas mediante 
celebração de parcerias, sem a observância das formalidades 
legais ou regulamentares aplicáveis à espécie; (Incluído pela Lei 
nº 13.019, de 2014) (Vigência)

XVII – permitir ou concorrer para que pessoa física ou 
jurídica privada utilize bens, rendas, verbas ou valores públicos 
transferidos pela administração pública a entidade privada 

mediante celebração de parcerias, sem a observância das 
formalidades legais ou regulamentares aplicáveis à espécie; 
(Incluído pela Lei nº 13.019, de 2014) (Vigência)

XVIII – celebrar parcerias da administração pública com 
entidades privadas sem a observância das formalidades legais ou 
regulamentares aplicáveis à espécie; (Incluído pela Lei nº 13.019, 
de 2014) (Vigência)

XIX – agir para a configuração de ilícito na celebração, na 
fiscalização e na análise das prestações de contas de parcerias 
firmadas pela administração pública com entidades privadas; 
(Redação dada pela Lei nº 14.230, de 2021)

XX – liberar recursos de parcerias firmadas pela administração 
pública com entidades privadas sem a estrita observância das 
normas pertinentes ou influir de qualquer forma para a sua 
aplicação irregular. (Incluído pela Lei nº 13.019, de 2014, com a 
redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

XXI – (revogado); (Redação dada pela Lei nº 14.230, de 2021)
XXII – conceder, aplicar ou manter benefício financeiro ou 

tributário contrário ao que dispõem o caput e o § 1º do art. 8º-A 
da Lei Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003. (Incluído 
pela Lei nº 14.230, de 2021)

§ 1º Nos casos em que a inobservância de formalidades legais 
ou regulamentares não implicar perda patrimonial efetiva, não 
ocorrerá imposição de ressarcimento, vedado o enriquecimento 
sem causa das entidades referidas no art. 1º desta Lei. (Incluído 
pela Lei nº 14.230, de 2021)

§ 2º A mera perda patrimonial decorrente da atividade 
econômica não acarretará improbidade administrativa, salvo se 
comprovado ato doloso praticado com essa finalidade. (Incluído 
pela Lei nº 14.230, de 2021)

SEÇÃO II-A
(Revogado pela Lei nº 14.230, de 2021)

Art. 10-A. (Revogado pela Lei nº 14.230, de 2021)

SEÇÃO III
DOS ATOS DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA QUE 

ATENTAM CONTRA OS PRINCÍPIOS DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA

Art. 11. Constitui ato de improbidade administrativa que 
atenta contra os princípios da administração pública a ação 
ou omissão dolosa que viole os deveres de honestidade, de 
imparcialidade e de legalidade, caracterizada por uma das 
seguintes condutas: (Redação dada pela Lei nº 14.230, de 2021)

I – (revogado); (Redação dada pela Lei nº 14.230, de 2021)
II – (revogado); (Redação dada pela Lei nº 14.230, de 2021)
III – revelar fato ou circunstância de que tem ciência em razão 

das atribuições e que deva permanecer em segredo, propiciando 
beneficiamento por informação privilegiada ou colocando em 
risco a segurança da sociedade e do Estado; (Redação dada pela 
Lei nº 14.230, de 2021)

IV – negar publicidade aos atos oficiais, exceto em razão 
de sua imprescindibilidade para a segurança da sociedade e do 
Estado ou de outras hipóteses instituídas em lei; (Redação dada 
pela Lei nº 14.230, de 2021)
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V – frustrar, em ofensa à imparcialidade, o caráter 
concorrencial de concurso público, de chamamento ou de 
procedimento licitatório, com vistas à obtenção de benefício 
próprio, direto ou indireto, ou de terceiros; (Redação dada pela 
Lei nº 14.230, de 2021)

VI – deixar de prestar contas quando esteja obrigado a fazê-
lo, desde que disponha das condições para isso, com vistas a 
ocultar irregularidades; (Redação dada pela Lei nº 14.230, de 
2021)

VII – revelar ou permitir que chegue ao conhecimento de 
terceiro, antes da respectiva divulgação oficial, teor de medida 
política ou econômica capaz de afetar o preço de mercadoria, 
bem ou serviço.

VIII – descumprir as normas relativas à celebração, 
fiscalização e aprovação de contas de parcerias firmadas pela 
administração pública com entidades privadas. (Vide Medida 
Provisória nº 2.088-35, de 2000) (Redação dada pela Lei nº 
13.019, de 2014) (Vigência)

IX – (revogado); (Redação dada pela Lei nº 14.230, de 2021)
X – (revogado); (Redação dada pela Lei nº 14.230, de 2021)
XI – nomear cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, da 
autoridade nomeante ou de servidor da mesma pessoa jurídica 
investido em cargo de direção, chefia ou assessoramento, para 
o exercício de cargo em comissão ou de confiança ou, ainda, de 
função gratificada na administração pública direta e indireta em 
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Municípios, compreendido o ajuste mediante designações 
recíprocas; (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021)

XII – praticar, no âmbito da administração pública e com 
recursos do erário, ato de publicidade que contrarie o disposto 
no § 1º do art. 37 da Constituição Federal, de forma a promover 
inequívoco enaltecimento do agente público e personalização de 
atos, de programas, de obras, de serviços ou de campanhas dos 
órgãos públicos. (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021)

§ 1º Nos termos da Convenção das Nações Unidas contra 
a Corrupção, promulgada pelo Decreto nº 5.687, de 31 de 
janeiro de 2006, somente haverá improbidade administrativa, 
na aplicação deste artigo, quando for comprovado na conduta 
funcional do agente público o fim de obter proveito ou benefício 
indevido para si ou para outra pessoa ou entidade. (Incluído pela 
Lei nº 14.230, de 2021)

§ 2º Aplica-se o disposto no § 1º deste artigo a quaisquer 
atos de improbidade administrativa tipificados nesta Lei e em leis 
especiais e a quaisquer outros tipos especiais de improbidade 
administrativa instituídos por lei. (Incluído pela Lei nº 14.230, de 
2021)

§ 3º O enquadramento de conduta funcional na categoria 
de que trata este artigo pressupõe a demonstração objetiva 
da prática de ilegalidade no exercício da função pública, com 
a indicação das normas constitucionais, legais ou infralegais 
violadas. (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021)

§ 4º Os atos de improbidade de que trata este artigo exigem 
lesividade relevante ao bem jurídico tutelado para serem 
passíveis de sancionamento e independem do reconhecimento 
da produção de danos ao erário e de enriquecimento ilícito dos 
agentes públicos. (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021)

§ 5º Não se configurará improbidade a mera nomeação ou 
indicação política por parte dos detentores de mandatos eletivos, 
sendo necessária a aferição de dolo com finalidade ilícita por 
parte do agente. (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021)

CAPÍTULO III
DAS PENAS

Art. 12. Independentemente do ressarcimento integral do 
dano patrimonial, se efetivo, e das sanções penais comuns e de 
responsabilidade, civis e administrativas previstas na legislação 
específica, está o responsável pelo ato de improbidade sujeito 
às seguintes cominações, que podem ser aplicadas isolada ou 
cumulativamente, de acordo com a gravidade do fato: (Redação 
dada pela Lei nº 14.230, de 2021)

I – na hipótese do art. 9º desta Lei, perda dos bens ou 
valores acrescidos ilicitamente ao patrimônio, perda da função 
pública, suspensão dos direitos políticos até 14 (catorze) anos, 
pagamento de multa civil equivalente ao valor do acréscimo 
patrimonial e proibição de contratar com o poder público ou de 
receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou 
indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica da 
qual seja sócio majoritário, pelo prazo não superior a 14 (catorze) 
anos; (Redação dada pela Lei nº 14.230, de 2021)

II – na hipótese do art. 10 desta Lei, perda dos bens ou 
valores acrescidos ilicitamente ao patrimônio, se concorrer 
esta circunstância, perda da função pública, suspensão dos 
direitos políticos até 12 (doze) anos, pagamento de multa civil 
equivalente ao valor do dano e proibição de contratar com o 
poder público ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou 
creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio 
de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo não 
superior a 12 (doze) anos; (Redação dada pela Lei nº 14.230, de 
2021)

III – na hipótese do art. 11 desta Lei, pagamento de multa civil 
de até 24 (vinte e quatro) vezes o valor da remuneração percebida 
pelo agente e proibição de contratar com o poder público ou de 
receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou 
indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica da 
qual seja sócio majoritário, pelo prazo não superior a 4 (quatro) 
anos; (Redação dada pela Lei nº 14.230, de 2021)

IV – (revogado). (Redação dada pela Lei nº 14.230, de 2021)
Parágrafo único. (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 

14.230, de 2021)
§ 1º A sanção de perda da função pública, nas hipóteses dos 

incisos I e II do caput deste artigo, atinge apenas o vínculo de 
mesma qualidade e natureza que o agente público ou político 
detinha com o poder público na época do cometimento da 
infração, podendo o magistrado, na hipótese do inciso I do caput 
deste artigo, e em caráter excepcional, estendê-la aos demais 
vínculos, consideradas as circunstâncias do caso e a gravidade da 
infração. (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021) (Vide ADI 7236)

§ 2º A multa pode ser aumentada até o dobro, se o juiz 
considerar que, em virtude da situação econômica do réu, o 
valor calculado na forma dos incisos I, II e III do caput deste artigo 
é ineficaz para reprovação e prevenção do ato de improbidade. 
(Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021)
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§ 3º Na responsabilização da pessoa jurídica, deverão ser 
considerados os efeitos econômicos e sociais das sanções, de 
modo a viabilizar a manutenção de suas atividades. (Incluído 
pela Lei nº 14.230, de 2021)

§ 4º Em caráter excepcional e por motivos relevantes 
devidamente justificados, a sanção de proibição de contratação 
com o poder público pode extrapolar o ente público lesado 
pelo ato de improbidade, observados os impactos econômicos 
e sociais das sanções, de forma a preservar a função social da 
pessoa jurídica, conforme disposto no § 3º deste artigo. (Incluído 
pela Lei nº 14.230, de 2021)

§ 5º No caso de atos de menor ofensa aos bens jurídicos 
tutelados por esta Lei, a sanção limitar-se-á à aplicação de multa, 
sem prejuízo do ressarcimento do dano e da perda dos valores 
obtidos, quando for o caso, nos termos do caput deste artigo. 
(Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021)

§ 6º Se ocorrer lesão ao patrimônio público, a reparação 
do dano a que se refere esta Lei deverá deduzir o ressarcimento 
ocorrido nas instâncias criminal, civil e administrativa que tiver 
por objeto os mesmos fatos. (Incluído pela Lei nº 14.230, de 
2021)

§ 7º As sanções aplicadas a pessoas jurídicas com base nesta 
Lei e na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, deverão observar 
o princípio constitucional do non bis in idem. (Incluído pela Lei 
nº 14.230, de 2021)

§ 8º A sanção de proibição de contratação com o poder 
público deverá constar do Cadastro Nacional de Empresas 
Inidôneas e Suspensas (CEIS) de que trata a Lei nº 12.846, de 1º 
de agosto de 2013, observadas as limitações territoriais contidas 
em decisão judicial, conforme disposto no § 4º deste artigo. 
(Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021)

§ 9º As sanções previstas neste artigo somente poderão ser 
executadas após o trânsito em julgado da sentença condenatória. 
(Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021)

§ 10. Para efeitos de contagem do prazo da sanção de 
suspensão dos direitos políticos, computar-se-á retroativamente 
o intervalo de tempo entre a decisão colegiada e o trânsito em 
julgado da sentença condenatória. (Incluído pela Lei nº 14.230, 
de 2021) (Vide ADI 7236)

CAPÍTULO IV
DA DECLARAÇÃO DE BENS

Art. 13. A posse e o exercício de agente público ficam 
condicionados à apresentação de declaração de imposto de renda 
e proventos de qualquer natureza, que tenha sido apresentada 
à Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, a fim de ser 
arquivada no serviço de pessoal competente. (Redação dada 
pela Lei nº 14.230, de 2021)

§ 1º (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 14.230, de 2021)
§ 2º A declaração de bens a que se refere o caput deste 

artigo será atualizada anualmente e na data em que o agente 
público deixar o exercício do mandato, do cargo, do emprego ou 
da função. (Redação dada pela Lei nº 14.230, de 2021)

§ 3º Será apenado com a pena de demissão, sem prejuízo de 
outras sanções cabíveis, o agente público que se recusar a prestar 
a declaração dos bens a que se refere o caput deste artigo dentro 
do prazo determinado ou que prestar declaração falsa. (Redação 
dada pela Lei nº 14.230, de 2021)

§ 4º (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 14.230, de 2021)

CAPÍTULO V
DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO E DO PROCESSO 

JUDICIAL

Art. 14. Qualquer pessoa poderá representar à autoridade 
administrativa competente para que seja instaurada investigação 
destinada a apurar a prática de ato de improbidade.

§ 1º A representação, que será escrita ou reduzida a 
termo e assinada, conterá a qualificação do representante, as 
informações sobre o fato e sua autoria e a indicação das provas 
de que tenha conhecimento.

§ 2º A autoridade administrativa rejeitará a representação, 
em despacho fundamentado, se esta não contiver as 
formalidades estabelecidas no § 1º deste artigo. A rejeição não 
impede a representação ao Ministério Público, nos termos do art. 
22 desta lei.

§ 3º Atendidos os requisitos da representação, a autoridade 
determinará a imediata apuração dos fatos, observada a 
legislação que regula o processo administrativo disciplinar 
aplicável ao agente. (Redação dada pela Lei nº 14.230, de 2021)

Art. 15. A comissão processante dará conhecimento ao 
Ministério Público e ao Tribunal ou Conselho de Contas da 
existência de procedimento administrativo para apurar a prática 
de ato de improbidade.

Parágrafo único. O Ministério Público ou Tribunal ou Conselho 
de Contas poderá, a requerimento, designar representante para 
acompanhar o procedimento administrativo.

Art. 16. Na ação por improbidade administrativa poderá 
ser formulado, em caráter antecedente ou incidente, pedido de 
indisponibilidade de bens dos réus, a fim de garantir a integral 
recomposição do erário ou do acréscimo patrimonial resultante 
de enriquecimento ilícito. (Redação dada pela Lei nº 14.230, de 
2021)

§ 1º (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 14.230, de 2021)
§ 1º-A O pedido de indisponibilidade de bens a que se refere 

o caput deste artigo poderá ser formulado independentemente 
da representação de que trata o art. 7º desta Lei. (Incluído pela 
Lei nº 14.230, de 2021)

§ 2º Quando for o caso, o pedido de indisponibilidade de 
bens a que se refere o caput deste artigo incluirá a investigação, 
o exame e o bloqueio de bens, contas bancárias e aplicações 
financeiras mantidas pelo indiciado no exterior, nos termos da lei 
e dos tratados internacionais. (Redação dada pela Lei nº 14.230, 
de 2021)

§ 3º O pedido de indisponibilidade de bens a que se 
refere o caput deste artigo apenas será deferido mediante a 
demonstração no caso concreto de perigo de dano irreparável 
ou de risco ao resultado útil do processo, desde que o juiz se 
convença da probabilidade da ocorrência dos atos descritos na 
petição inicial com fundamento nos respectivos elementos de 
instrução, após a oitiva do réu em 5 (cinco) dias. (Incluído pela 
Lei nº 14.230, de 2021)

§ 4º A indisponibilidade de bens poderá ser decretada sem 
a oitiva prévia do réu, sempre que o contraditório prévio puder 
comprovadamente frustrar a efetividade da medida ou houver 
outras circunstâncias que recomendem a proteção liminar, não 
podendo a urgência ser presumida. (Incluído pela Lei nº 14.230, 
de 2021)
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§ 5º Se houver mais de um réu na ação, a somatória dos 
valores declarados indisponíveis não poderá superar o montante 
indicado na petição inicial como dano ao erário ou como 
enriquecimento ilícito. (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021)

§ 6º O valor da indisponibilidade considerará a estimativa 
de dano indicada na petição inicial, permitida a sua substituição 
por caução idônea, por fiança bancária ou por seguro-garantia 
judicial, a requerimento do réu, bem como a sua readequação 
durante a instrução do processo. (Incluído pela Lei nº 14.230, de 
2021)

§ 7º A indisponibilidade de bens de terceiro dependerá da 
demonstração da sua efetiva concorrência para os atos ilícitos 
apurados ou, quando se tratar de pessoa jurídica, da instauração 
de incidente de desconsideração da personalidade jurídica, a 
ser processado na forma da lei processual. (Incluído pela Lei nº 
14.230, de 2021)

§ 8º Aplica-se à indisponibilidade de bens regida por esta Lei, 
no que for cabível, o regime da tutela provisória de urgência da 
Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo Civil). 
(Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021)

§ 9º Da decisão que deferir ou indeferir a medida relativa 
à indisponibilidade de bens caberá agravo de instrumento, nos 
termos da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de 
Processo Civil). (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021)

§ 10. A indisponibilidade recairá sobre bens que assegurem 
exclusivamente o integral ressarcimento do dano ao erário, sem 
incidir sobre os valores a serem eventualmente aplicados a título 
de multa civil ou sobre acréscimo patrimonial decorrente de 
atividade lícita. (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021)

§ 11. A ordem de indisponibilidade de bens deverá priorizar 
veículos de via terrestre, bens imóveis, bens móveis em geral, 
semoventes, navios e aeronaves, ações e quotas de sociedades 
simples e empresárias, pedras e metais preciosos e, apenas na 
inexistência desses, o bloqueio de contas bancárias, de forma a 
garantir a subsistência do acusado e a manutenção da atividade 
empresária ao longo do processo. (Incluído pela Lei nº 14.230, 
de 2021)

§ 12. O juiz, ao apreciar o pedido de indisponibilidade de 
bens do réu a que se refere o caput deste artigo, observará os 
efeitos práticos da decisão, vedada a adoção de medida capaz de 
acarretar prejuízo à prestação de serviços públicos. (Incluído pela 
Lei nº 14.230, de 2021)

§ 13. É vedada a decretação de indisponibilidade da quantia 
de até 40 (quarenta) salários mínimos depositados em caderneta 
de poupança, em outras aplicações financeiras ou em conta-
corrente. (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021)

§ 14. É vedada a decretação de indisponibilidade do bem 
de família do réu, salvo se comprovado que o imóvel seja fruto 
de vantagem patrimonial indevida, conforme descrito no art. 9º 
desta Lei. (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021)

Art. 17. A ação para a aplicação das sanções de que trata 
esta Lei será proposta pelo Ministério Público e seguirá o 
procedimento comum previsto na Lei nº 13.105, de 16 de março 
de 2015 (Código de Processo Civil), salvo o disposto nesta Lei. 
(Redação dada pela Lei nº 14.230, de 2021) (Vide ADI 7042) (Vide 
ADI 7043)

§ 1º (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 14.230, de 2021)
§ 2º (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 14.230, de 2021)
§ 3º (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 14.230, de 2021)
§ 4º (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 14.230, de 2021)

§ 4º-A A ação a que se refere o caput deste artigo deverá 
ser proposta perante o foro do local onde ocorrer o dano ou 
da pessoa jurídica prejudicada. (Incluído pela Lei nº 14.230, de 
2021)

§ 5º A propositura da ação a que se refere o caput deste 
artigo prevenirá a competência do juízo para todas as ações 
posteriormente intentadas que possuam a mesma causa de pedir 
ou o mesmo objeto. (Redação dada pela Lei nº 14.230, de 2021)

§ 6º A petição inicial observará o seguinte: (Redação dada 
pela Lei nº 14.230, de 2021)

I – deverá individualizar a conduta do réu e apontar os 
elementos probatórios mínimos que demonstrem a ocorrência 
das hipóteses dos arts. 9º, 10 e 11 desta Lei e de sua autoria, 
salvo impossibilidade devidamente fundamentada; (Incluído 
pela Lei nº 14.230, de 2021)

II – será instruída com documentos ou justificação que 
contenham indícios suficientes da veracidade dos fatos e do dolo 
imputado ou com razões fundamentadas da impossibilidade de 
apresentação de qualquer dessas provas, observada a legislação 
vigente, inclusive as disposições constantes dos arts. 77 e 80 da 
Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo Civil). 
(Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021)

§ 6º-A O Ministério Público poderá requerer as tutelas 
provisórias adequadas e necessárias, nos termos dos arts. 294 
a 310 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de 
Processo Civil (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021), (Vide ADI 
7042) (Vide ADI 7043)

§ 6º-B A petição inicial será rejeitada nos casos do art. 330 
da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo 
Civil), bem como quando não preenchidos os requisitos a que 
se referem os incisos I e II do § 6º deste artigo, ou ainda quando 
manifestamente inexistente o ato de improbidade imputado. 
(Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021)

§ 7º Se a petição inicial estiver em devida forma, o juiz 
mandará autuá-la e ordenará a citação dos requeridos para que 
a contestem no prazo comum de 30 (trinta) dias, iniciado o prazo 
na forma do art. 231 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 
(Código de Processo Civil). (Redação dada pela Lei nº 14.230, de 
2021)

§ 8º (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 14.230, de 2021)
§ 9º (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 14.230, de 2021)
§ 9º-A Da decisão que rejeitar questões preliminares 

suscitadas pelo réu em sua contestação caberá agravo de 
instrumento. (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021)

§ 10. (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 14.230, de 2021)
§ 10-A. Havendo a possibilidade de solução consensual, 

poderão as partes requerer ao juiz a interrupção do prazo para a 
contestação, por prazo não superior a 90 (noventa) dias. (Incluído 
pela Lei nº 13.964, de 2019)

§ 10-B. Oferecida a contestação e, se for o caso, ouvido o 
autor, o juiz: (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021)

I – procederá ao julgamento conforme o estado do 
processo, observada a eventual inexistência manifesta do ato de 
improbidade; (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021)

II – poderá desmembrar o litisconsórcio, com vistas a otimizar 
a instrução processual. (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021)

§ 10-C. Após a réplica do Ministério Público, o juiz proferirá 
decisão na qual indicará com precisão a tipificação do ato de 
improbidade administrativa imputável ao réu, sendo-lhe vedado 
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modificar o fato principal e a capitulação legal apresentada pelo 
autor. (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021) (Vide ADI 7042) 
(Vide ADI 7043)

§ 10-D. Para cada ato de improbidade administrativa, deverá 
necessariamente ser indicado apenas um tipo dentre aqueles 
previstos nos arts. 9º, 10 e 11 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 
14.230, de 2021)

§ 10-E. Proferida a decisão referida no § 10-C deste artigo, 
as partes serão intimadas a especificar as provas que pretendem 
produzir. (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021)

§ 10-F. Será nula a decisão de mérito total ou parcial da ação 
de improbidade administrativa que: (Incluído pela Lei nº 14.230, 
de 2021)

I – condenar o requerido por tipo diverso daquele definido 
na petição inicial; (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021)

II – condenar o requerido sem a produção das provas por 
ele tempestivamente especificadas. (Incluído pela Lei nº 14.230, 
de 2021)

§ 11. Em qualquer momento do processo, verificada a 
inexistência do ato de improbidade, o juiz julgará a demanda 
improcedente. (Redação dada pela Lei nº 14.230, de 2021)

§ 12. (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 14.230, de 2021)
§ 13. (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 14.230, de 2021)
§ 14. Sem prejuízo da citação dos réus, a pessoa jurídica 

interessada será intimada para, caso queira, intervir no processo. 
(Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021) (Vide ADI 7042) (Vide ADI 
7043)

§ 15. Se a imputação envolver a desconsideração de pessoa 
jurídica, serão observadas as regras previstas nos arts. 133, 134, 
135, 136 e 137 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 (Código 
de Processo Civil). (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021)

§ 16. A qualquer momento, se o magistrado identificar a 
existência de ilegalidades ou de irregularidades administrativas 
a serem sanadas sem que estejam presentes todos os requisitos 
para a imposição das sanções aos agentes incluídos no polo 
passivo da demanda, poderá, em decisão motivada, converter 
a ação de improbidade administrativa em ação civil pública, 
regulada pela Lei nº 7.347, de 24 de julho de 1985. (Incluído pela 
Lei nº 14.230, de 2021)

§ 17. Da decisão que converter a ação de improbidade em 
ação civil pública caberá agravo de instrumento. (Incluído pela 
Lei nº 14.230, de 2021)

§ 18. Ao réu será assegurado o direito de ser interrogado 
sobre os fatos de que trata a ação, e a sua recusa ou o seu silêncio 
não implicarão confissão. (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021)

§ 19. Não se aplicam na ação de improbidade administrativa: 
(Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021)

I – a presunção de veracidade dos fatos alegados pelo autor 
em caso de revelia; (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021)

II – a imposição de ônus da prova ao réu, na forma dos §§ 
1º e 2º do art. 373 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 
(Código de Processo Civil); (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021)

III – o ajuizamento de mais de uma ação de improbidade 
administrativa pelo mesmo fato, competindo ao Conselho 
Nacional do Ministério Público dirimir conflitos de atribuições 
entre membros de Ministérios Públicos distintos; (Incluído pela 
Lei nº 14.230, de 2021)

IV – o reexame obrigatório da sentença de improcedência 
ou de extinção sem resolução de mérito. (Incluído pela Lei nº 
14.230, de 2021)

§ 20. A assessoria jurídica que emitiu o parecer atestando 
a legalidade prévia dos atos administrativos praticados pelo 
administrador público ficará obrigada a defendê-lo judicialmente, 
caso este venha a responder ação por improbidade administrativa, 
até que a decisão transite em julgado. (Incluído pela Lei nº 14.230, 
de 2021) (Vide ADI 7042) (Vide ADI 7043)

§ 21. Das decisões interlocutórias caberá agravo de 
instrumento, inclusive da decisão que rejeitar questões 
preliminares suscitadas pelo réu em sua contestação. (Incluído 
pela Lei nº 14.230, de 2021)

Art. 17-A. (VETADO): (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)
I – (VETADO); (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)
II – (VETADO); (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)
III – (VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)
§ 1º (VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)
§ 2º (VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)
§ 3º (VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)
§ 4º (VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)
§ 5º (VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)
Art. 17-B. O Ministério Público poderá, conforme as 

circunstâncias do caso concreto, celebrar acordo de não 
persecução civil, desde que dele advenham, ao menos, os 
seguintes resultados: (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021) (Vide 
ADI 7042) (Vide ADI 7043)

I – o integral ressarcimento do dano; (Incluído pela Lei nº 
14.230, de 2021)

II – a reversão à pessoa jurídica lesada da vantagem indevida 
obtida, ainda que oriunda de agentes privados. (Incluído pela Lei 
nº 14.230, de 2021)

§ 1º A celebração do acordo a que se refere o caput deste 
artigo dependerá, cumulativamente: (Incluído pela Lei nº 14.230, 
de 2021)

I – da oitiva do ente federativo lesado, em momento anterior 
ou posterior à propositura da ação; (Incluído pela Lei nº 14.230, 
de 2021)

II – de aprovação, no prazo de até 60 (sessenta) dias, pelo 
órgão do Ministério Público competente para apreciar as 
promoções de arquivamento de inquéritos civis, se anterior ao 
ajuizamento da ação; (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021)

III – de homologação judicial, independentemente de o 
acordo ocorrer antes ou depois do ajuizamento da ação de 
improbidade administrativa. (Incluído pela Lei nº 14.230, de 
2021)

§ 2º Em qualquer caso, a celebração do acordo a que se refere 
o caput deste artigo considerará a personalidade do agente, a 
natureza, as circunstâncias, a gravidade e a repercussão social do 
ato de improbidade, bem como as vantagens, para o interesse 
público, da rápida solução do caso. (Incluído pela Lei nº 14.230, 
de 2021)

§ 3º Para fins de apuração do valor do dano a ser ressarcido, 
deverá ser realizada a oitiva do Tribunal de Contas competente, 
que se manifestará, com indicação dos parâmetros utilizados, no 
prazo de 90 (noventa) dias. (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021) 
(Vide ADI 7236)

§ 4º O acordo a que se refere o caput deste artigo poderá 
ser celebrado no curso da investigação de apuração do ilícito, no 
curso da ação de improbidade ou no momento da execução da 
sentença condenatória. (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021)
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§ 5º As negociações para a celebração do acordo a que se 
refere o caput deste artigo ocorrerão entre o Ministério Público, 
de um lado, e, de outro, o investigado ou demandado e o seu 
defensor. (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021) (Vide ADI 7042) 
(Vide ADI 7043)

§ 6º O acordo a que se refere o caput deste artigo poderá 
contemplar a adoção de mecanismos e procedimentos internos 
de integridade, de auditoria e de incentivo à denúncia de 
irregularidades e a aplicação efetiva de códigos de ética e de 
conduta no âmbito da pessoa jurídica, se for o caso, bem como 
de outras medidas em favor do interesse público e de boas 
práticas administrativas. (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021)

§ 7º Em caso de descumprimento do acordo a que se refere 
o caput deste artigo, o investigado ou o demandado ficará 
impedido de celebrar novo acordo pelo prazo de 5 (cinco) anos, 
contado do conhecimento pelo Ministério Público do efetivo 
descumprimento. (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021) (Vide 
ADI 7042) (Vide ADI 7043)

Art. 17-C. A sentença proferida nos processos a que se refere 
esta Lei deverá, além de observar o disposto no art. 489 da Lei 
nº 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo Civil): 
(Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021)

I – indicar de modo preciso os fundamentos que demonstram 
os elementos a que se referem os arts. 9º, 10 e 11 desta Lei, que 
não podem ser presumidos; (Incluído pela Lei nº 14.230, de 
2021)

II – considerar as consequências práticas da decisão, sempre 
que decidir com base em valores jurídicos abstratos; (Incluído 
pela Lei nº 14.230, de 2021)

III – considerar os obstáculos e as dificuldades reais do gestor 
e as exigências das políticas públicas a seu cargo, sem prejuízo 
dos direitos dos administrados e das circunstâncias práticas que 
houverem imposto, limitado ou condicionado a ação do agente; 
(Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021)

IV – considerar, para a aplicação das sanções, de forma 
isolada ou cumulativa: (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021)

a) os princípios da proporcionalidade e da razoabilidade; 
(Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021)

b) a natureza, a gravidade e o impacto da infração cometida; 
(Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021)

c) a extensão do dano causado; (Incluído pela Lei nº 14.230, 
de 2021)

d) o proveito patrimonial obtido pelo agente; (Incluído pela 
Lei nº 14.230, de 2021)

e) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; (Incluído pela 
Lei nº 14.230, de 2021)

f) a atuação do agente em minorar os prejuízos e as 
consequências advindas de sua conduta omissiva ou comissiva; 
(Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021)

g) os antecedentes do agente; (Incluído pela Lei nº 14.230, 
de 2021)

V – considerar na aplicação das sanções a dosimetria das 
sanções relativas ao mesmo fato já aplicadas ao agente; (Incluído 
pela Lei nº 14.230, de 2021)

VI – considerar, na fixação das penas relativamente ao terceiro, 
quando for o caso, a sua atuação específica, não admitida a sua 
responsabilização por ações ou omissões para as quais não tiver 
concorrido ou das quais não tiver obtido vantagens patrimoniais 
indevidas; (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021)

VII – indicar, na apuração da ofensa a princípios, critérios 
objetivos que justifiquem a imposição da sanção. (Incluído pela 
Lei nº 14.230, de 2021)

§ 1º A ilegalidade sem a presença de dolo que a qualifique 
não configura ato de improbidade. (Incluído pela Lei nº 14.230, 
de 2021)

§ 2º Na hipótese de litisconsórcio passivo, a condenação 
ocorrerá no limite da participação e dos benefícios diretos, 
vedada qualquer solidariedade. (Incluído pela Lei nº 14.230, de 
2021)

§ 3º Não haverá remessa necessária nas sentenças de que 
trata esta Lei. (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021)

Art. 17-D. A ação por improbidade administrativa é 
repressiva, de caráter sancionatório, destinada à aplicação de 
sanções de caráter pessoal previstas nesta Lei, e não constitui 
ação civil, vedado seu ajuizamento para o controle de legalidade 
de políticas públicas e para a proteção do patrimônio público e 
social, do meio ambiente e de outros interesses difusos, coletivos 
e individuais homogêneos. (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021)

Parágrafo único. Ressalvado o disposto nesta Lei, o controle 
de legalidade de políticas públicas e a responsabilidade 
de agentes públicos, inclusive políticos, entes públicos e 
governamentais, por danos ao meio ambiente, ao consumidor, 
a bens e direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico 
e paisagístico, a qualquer outro interesse difuso ou coletivo, à 
ordem econômica, à ordem urbanística, à honra e à dignidade 
de grupos raciais, étnicos ou religiosos e ao patrimônio público 
e social submetem-se aos termos da Lei nº 7.347, de 24 de julho 
de 1985. (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021)

Art. 18. A sentença que julgar procedente a ação fundada nos 
arts. 9º e 10 desta Lei condenará ao ressarcimento dos danos e 
à perda ou à reversão dos bens e valores ilicitamente adquiridos, 
conforme o caso, em favor da pessoa jurídica prejudicada pelo 
ilícito. (Redação dada pela Lei nº 14.230, de 2021)

§ 1º Se houver necessidade de liquidação do dano, a pessoa 
jurídica prejudicada procederá a essa determinação e ao ulterior 
procedimento para cumprimento da sentença referente ao 
ressarcimento do patrimônio público ou à perda ou à reversão 
dos bens. (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021)

§ 2º Caso a pessoa jurídica prejudicada não adote as 
providências a que se refere o § 1º deste artigo no prazo de 6 
(seis) meses, contado do trânsito em julgado da sentença de 
procedência da ação, caberá ao Ministério Público proceder à 
respectiva liquidação do dano e ao cumprimento da sentença 
referente ao ressarcimento do patrimônio público ou à perda ou 
à reversão dos bens, sem prejuízo de eventual responsabilização 
pela omissão verificada. (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021)

§ 3º Para fins de apuração do valor do ressarcimento, 
deverão ser descontados os serviços efetivamente prestados. 
(Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021)

§ 4º O juiz poderá autorizar o parcelamento, em até 48 
(quarenta e oito) parcelas mensais corrigidas monetariamente, 
do débito resultante de condenação pela prática de improbidade 
administrativa se o réu demonstrar incapacidade financeira de 
saldá-lo de imediato. (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021)

Art. 18-A. A requerimento do réu, na fase de cumprimento 
da sentença, o juiz unificará eventuais sanções aplicadas com 
outras já impostas em outros processos, tendo em vista a 
eventual continuidade de ilícito ou a prática de diversas ilicitudes, 
observado o seguinte: (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021)
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I – no caso de continuidade de ilícito, o juiz promoverá a 
maior sanção aplicada, aumentada de 1/3 (um terço), ou a soma 
das penas, o que for mais benéfico ao réu; (Incluído pela Lei nº 
14.230, de 2021)

II – no caso de prática de novos atos ilícitos pelo mesmo 
sujeito, o juiz somará as sanções. (Incluído pela Lei nº 14.230, de 
2021)

Parágrafo único. As sanções de suspensão de direitos 
políticos e de proibição de contratar ou de receber incentivos 
fiscais ou creditícios do poder público observarão o limite 
máximo de 20 (vinte) anos. (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021)

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES PENAIS

Art. 19. Constitui crime a representação por ato de 
improbidade contra agente público ou terceiro beneficiário, 
quando o autor da denúncia o sabe inocente.

Pena: detenção de seis a dez meses e multa.
Parágrafo único. Além da sanção penal, o denunciante está 

sujeito a indenizar o denunciado pelos danos materiais, morais 
ou à imagem que houver provocado.

Art. 20. A perda da função pública e a suspensão dos direitos 
políticos só se efetivam com o trânsito em julgado da sentença 
condenatória.

§ 1º A autoridade judicial competente poderá determinar 
o afastamento do agente público do exercício do cargo, do 
emprego ou da função, sem prejuízo da remuneração, quando 
a medida for necessária à instrução processual ou para evitar a 
iminente prática de novos ilícitos. (Incluído pela Lei nº 14.230, 
de 2021)

§ 2º O afastamento previsto no § 1º deste artigo será de até 
90 (noventa) dias, prorrogáveis uma única vez por igual prazo, 
mediante decisão motivada. (Incluído pela Lei nº 14.230, de 
2021)

Art. 21. A aplicação das sanções previstas nesta lei independe:
I – da efetiva ocorrência de dano ao patrimônio público, 

salvo quanto à pena de ressarcimento e às condutas previstas 
no art. 10 desta Lei; (Redação dada pela Lei nº 14.230, de 2021)

II – da aprovação ou rejeição das contas pelo órgão de 
controle interno ou pelo Tribunal ou Conselho de Contas.

§ 1º Os atos do órgão de controle interno ou externo serão 
considerados pelo juiz quando tiverem servido de fundamento 
para a conduta do agente público. (Incluído pela Lei nº 14.230, 
de 2021)

§ 2º As provas produzidas perante os órgãos de controle 
e as correspondentes decisões deverão ser consideradas na 
formação da convicção do juiz, sem prejuízo da análise acerca do 
dolo na conduta do agente. (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021)

§ 3º As sentenças civis e penais produzirão efeitos em relação 
à ação de improbidade quando concluírem pela inexistência da 
conduta ou pela negativa da autoria. (Incluído pela Lei nº 14.230, 
de 2021)

§ 4º A absolvição criminal em ação que discuta os mesmos 
fatos, confirmada por decisão colegiada, impede o trâmite da 
ação da qual trata esta Lei, havendo comunicação com todos os 
fundamentos de absolvição previstos no art. 386 do Decreto-Lei 
nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 (Código de Processo Penal). 
(Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021) (Vide ADI 7236)

§ 5º Sanções eventualmente aplicadas em outras esferas 
deverão ser compensadas com as sanções aplicadas nos termos 
desta Lei. (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021)

Art. 22. Para apurar qualquer ilícito previsto nesta Lei, o 
Ministério Público, de ofício, a requerimento de autoridade 
administrativa ou mediante representação formulada de acordo 
com o disposto no art. 14 desta Lei, poderá instaurar inquérito 
civil ou procedimento investigativo assemelhado e requisitar 
a instauração de inquérito policial. (Redação dada pela Lei nº 
14.230, de 2021)

Parágrafo único. Na apuração dos ilícitos previstos nesta Lei, 
será garantido ao investigado a oportunidade de manifestação 
por escrito e de juntada de documentos que comprovem suas 
alegações e auxiliem na elucidação dos fatos. (Incluído pela Lei 
nº 14.230, de 2021)

CAPÍTULO VII
DA PRESCRIÇÃO

Art. 23. A ação para a aplicação das sanções previstas nesta 
Lei prescreve em 8 (oito) anos, contados a partir da ocorrência 
do fato ou, no caso de infrações permanentes, do dia em que 
cessou a permanência. (Redação dada pela Lei nº 14.230, de 
2021)

I – (revogado); (Redação dada pela Lei nº 14.230, de 2021)
II – (revogado); (Redação dada pela Lei nº 14.230, de 2021)
III – (revogado). (Redação dada pela Lei nº 14.230, de 2021)
§ 1º A instauração de inquérito civil ou de processo 

administrativo para apuração dos ilícitos referidos nesta Lei 
suspende o curso do prazo prescricional por, no máximo, 180 
(cento e oitenta) dias corridos, recomeçando a correr após a sua 
conclusão ou, caso não concluído o processo, esgotado o prazo 
de suspensão. (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021)

§ 2º O inquérito civil para apuração do ato de improbidade 
será concluído no prazo de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias 
corridos, prorrogável uma única vez por igual período, mediante 
ato fundamentado submetido à revisão da instância competente 
do órgão ministerial, conforme dispuser a respectiva lei orgânica. 
(Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021)

§ 3º Encerrado o prazo previsto no § 2º deste artigo, a ação 
deverá ser proposta no prazo de 30 (trinta) dias, se não for caso 
de arquivamento do inquérito civil. (Incluído pela Lei nº 14.230, 
de 2021)

§ 4º O prazo da prescrição referido no caput deste artigo 
interrompe-se: (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021)

I – pelo ajuizamento da ação de improbidade administrativa; 
(Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021)

II – pela publicação da sentença condenatória; (Incluído pela 
Lei nº 14.230, de 2021)

III – pela publicação de decisão ou acórdão de Tribunal 
de Justiça ou Tribunal Regional Federal que confirma sentença 
condenatória ou que reforma sentença de improcedência; 
(Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021)

IV – pela publicação de decisão ou acórdão do Superior 
Tribunal de Justiça que confirma acórdão condenatório ou que 
reforma acórdão de improcedência; (Incluído pela Lei nº 14.230, 
de 2021)
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V – pela publicação de decisão ou acórdão do Supremo 
Tribunal Federal que confirma acórdão condenatório ou que 
reforma acórdão de improcedência. (Incluído pela Lei nº 14.230, 
de 2021)

§ 5º Interrompida a prescrição, o prazo recomeça a correr do 
dia da interrupção, pela metade do prazo previsto no caput deste 
artigo. (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021)

§ 6º A suspensão e a interrupção da prescrição produzem 
efeitos relativamente a todos os que concorreram para a prática 
do ato de improbidade. (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021)

§ 7º Nos atos de improbidade conexos que sejam objeto 
do mesmo processo, a suspensão e a interrupção relativas a 
qualquer deles estendem-se aos demais. (Incluído pela Lei nº 
14.230, de 2021)

§ 8º O juiz ou o tribunal, depois de ouvido o Ministério 
Público, deverá, de ofício ou a requerimento da parte interessada, 
reconhecer a prescrição intercorrente da pretensão sancionadora 
e decretá-la de imediato, caso, entre os marcos interruptivos 
referidos no § 4º, transcorra o prazo previsto no § 5º deste artigo. 
(Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021)

Art. 23-A. É dever do poder público oferecer contínua 
capacitação aos agentes públicos e políticos que atuem com 
prevenção ou repressão de atos de improbidade administrativa. 
(Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021)

Art. 23-B. Nas ações e nos acordos regidos por esta Lei, não 
haverá adiantamento de custas, de preparo, de emolumentos, 
de honorários periciais e de quaisquer outras despesas. (Incluído 
pela Lei nº 14.230, de 2021)

§ 1º No caso de procedência da ação, as custas e as demais 
despesas processuais serão pagas ao final. (Incluído pela Lei nº 
14.230, de 2021)

§ 2º Haverá condenação em honorários sucumbenciais em 
caso de improcedência da ação de improbidade se comprovada 
má-fé. (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021)

Art. 23-C. Atos que ensejem enriquecimento ilícito, perda 
patrimonial, desvio, apropriação, malbaratamento ou dilapidação 
de recursos públicos dos partidos políticos, ou de suas fundações, 
serão responsabilizados nos termos da Lei nº 9.096, de 19 de 
setembro de 1995. (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021) (Vide 
ADI 7236)

CAPÍTULO VIII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 24. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 25. Ficam revogadas as Leis n°s 3.164, de 1° de junho de 

1957, e 3.502, de 21 de dezembro de 1958 e demais disposições 
em contrário.

Rio de Janeiro, 2 de junho de 1992; 171° da Independência 
e 104° da República.

LEI N.º 12.846/2013 (LEI ANTICORRUPÇÃO)

LEI Nº 12.846, DE 1º DE AGOSTO DE 2013

Dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de 
pessoas jurídicas pela prática de atos contra a administração 
pública, nacional ou estrangeira, e dá outras providências.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a responsabilização objetiva 
administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos 
contra a administração pública, nacional ou estrangeira.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto nesta Lei às 
sociedades empresárias e às sociedades simples, personificadas 
ou não, independentemente da forma de organização ou 
modelo societário adotado, bem como a quaisquer fundações, 
associações de entidades ou pessoas, ou sociedades estrangeiras, 
que tenham sede, filial ou representação no território brasileiro, 
constituídas de fato ou de direito, ainda que temporariamente.

Art. 2º As pessoas jurídicas serão responsabilizadas 
objetivamente, nos âmbitos administrativo e civil, pelos atos 
lesivos previstos nesta Lei praticados em seu interesse ou 
benefício, exclusivo ou não.

Art. 3º A responsabilização da pessoa jurídica não exclui a 
responsabilidade individual de seus dirigentes ou administradores 
ou de qualquer pessoa natural, autora, coautora ou partícipe do 
ato ilícito.

§ 1º A pessoa jurídica será responsabilizada 
independentemente da responsabilização individual das pessoas 
naturais referidas no caput .

§ 2º Os dirigentes ou administradores somente serão 
responsabilizados por atos ilícitos na medida da sua culpabilidade.

Art. 4º Subsiste a responsabilidade da pessoa jurídica na 
hipótese de alteração contratual, transformação, incorporação, 
fusão ou cisão societária.

§ 1º Nas hipóteses de fusão e incorporação, a responsabilidade 
da sucessora será restrita à obrigação de pagamento de multa e 
reparação integral do dano causado, até o limite do patrimônio 
transferido, não lhe sendo aplicáveis as demais sanções previstas 
nesta Lei decorrentes de atos e fatos ocorridos antes da data da 
fusão ou incorporação, exceto no caso de simulação ou evidente 
intuito de fraude, devidamente comprovados.

§ 2º As sociedades controladoras, controladas, coligadas 
ou, no âmbito do respectivo contrato, as consorciadas serão 
solidariamente responsáveis pela prática dos atos previstos 
nesta Lei, restringindo-se tal responsabilidade à obrigação de 
pagamento de multa e reparação integral do dano causado.
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CAPÍTULO II
DOS ATOS LESIVOS À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA NACIONAL 

OU ESTRANGEIRA

Art. 5º Constituem atos lesivos à administração pública, 
nacional ou estrangeira, para os fins desta Lei, todos aqueles 
praticados pelas pessoas jurídicas mencionadas no parágrafo 
único do art. 1º , que atentem contra o patrimônio público 
nacional ou estrangeiro, contra princípios da administração 
pública ou contra os compromissos internacionais assumidos 
pelo Brasil, assim definidos:

I - prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, 
vantagem indevida a agente público, ou a terceira pessoa a ele 
relacionada;

II - comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de 
qualquer modo subvencionar a prática dos atos ilícitos previstos 
nesta Lei;

III - comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física 
ou jurídica para ocultar ou dissimular seus reais interesses ou a 
identidade dos beneficiários dos atos praticados;

IV - no tocante a licitações e contratos:
a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação 

ou qualquer outro expediente, o caráter competitivo de 
procedimento licitatório público;

b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer 
ato de procedimento licitatório público;

c) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude 
ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo;

d) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente;
e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica 

para participar de licitação pública ou celebrar contrato 
administrativo;

f) obter vantagem ou benefício indevido, de modo 
fraudulento, de modificações ou prorrogações de contratos 
celebrados com a administração pública, sem autorização em 
lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos 
instrumentos contratuais; ou

g) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro 
dos contratos celebrados com a administração pública;

V - dificultar atividade de investigação ou fiscalização de 
órgãos, entidades ou agentes públicos, ou intervir em sua 
atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos 
órgãos de fiscalização do sistema financeiro nacional.

§ 1º Considera-se administração pública estrangeira os 
órgãos e entidades estatais ou representações diplomáticas de 
país estrangeiro, de qualquer nível ou esfera de governo, bem 
como as pessoas jurídicas controladas, direta ou indiretamente, 
pelo poder público de país estrangeiro.

§ 2º Para os efeitos desta Lei, equiparam-se à administração 
pública estrangeira as organizações públicas internacionais.

§ 3º Considera-se agente público estrangeiro, para os 
fins desta Lei, quem, ainda que transitoriamente ou sem 
remuneração, exerça cargo, emprego ou função pública em 
órgãos, entidades estatais ou em representações diplomáticas de 
país estrangeiro, assim como em pessoas jurídicas controladas, 
direta ou indiretamente, pelo poder público de país estrangeiro 
ou em organizações públicas internacionais.

CAPÍTULO III
DA RESPONSABILIZAÇÃO ADMINISTRATIVA

Art. 6º Na esfera administrativa, serão aplicadas às pessoas 
jurídicas consideradas responsáveis pelos atos lesivos previstos 
nesta Lei as seguintes sanções:

I - multa, no valor de 0,1% (um décimo por cento) a 20% 
(vinte por cento) do faturamento bruto do último exercício 
anterior ao da instauração do processo administrativo, excluídos 
os tributos, a qual nunca será inferior à vantagem auferida, 
quando for possível sua estimação; e

II - publicação extraordinária da decisão condenatória.
§ 1º As sanções serão aplicadas fundamentadamente, 

isolada ou cumulativamente, de acordo com as peculiaridades 
do caso concreto e com a gravidade e natureza das infrações.

§ 2º A aplicação das sanções previstas neste artigo será 
precedida da manifestação jurídica elaborada pela Advocacia 
Pública ou pelo órgão de assistência jurídica, ou equivalente, do 
ente público.

§ 3º A aplicação das sanções previstas neste artigo não 
exclui, em qualquer hipótese, a obrigação da reparação integral 
do dano causado.

§ 4º Na hipótese do inciso I do caput , caso não seja possível 
utilizar o critério do valor do faturamento bruto da pessoa jurídica, 
a multa será de R$ 6.000,00 (seis mil reais) a R$ 60.000.000,00 
(sessenta milhões de reais).

§ 5º A publicação extraordinária da decisão condenatória 
ocorrerá na forma de extrato de sentença, a expensas da pessoa 
jurídica, em meios de comunicação de grande circulação na área 
da prática da infração e de atuação da pessoa jurídica ou, na sua 
falta, em publicação de circulação nacional, bem como por meio 
de afixação de edital, pelo prazo mínimo de 30 (trinta) dias, no 
próprio estabelecimento ou no local de exercício da atividade, de 
modo visível ao público, e no sítio eletrônico na rede mundial de 
computadores.

§ 6º (VETADO).
Art. 7º Serão levados em consideração na aplicação das 

sanções:
I - a gravidade da infração;
II - a vantagem auferida ou pretendida pelo infrator;
III - a consumação ou não da infração;
IV - o grau de lesão ou perigo de lesão;
V - o efeito negativo produzido pela infração;
VI - a situação econômica do infrator;
VII - a cooperação da pessoa jurídica para a apuração das 

infrações;
VIII - a existência de mecanismos e procedimentos internos de 

integridade, auditoria e incentivo à denúncia de irregularidades 
e a aplicação efetiva de códigos de ética e de conduta no âmbito 
da pessoa jurídica;

IX - o valor dos contratos mantidos pela pessoa jurídica com 
o órgão ou entidade pública lesados; e

X - (VETADO).
Parágrafo único. Os parâmetros de avaliação de mecanismos 

e procedimentos previstos no inciso VIII do caput serão 
estabelecidos em regulamento do Poder Executivo federal.
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CAPÍTULO IV
DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DE RESPONSABILIZAÇÃO

Art. 8º A instauração e o julgamento de processo 
administrativo para apuração da responsabilidade de pessoa 
jurídica cabem à autoridade máxima de cada órgão ou entidade 
dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, que agirá de 
ofício ou mediante provocação, observados o contraditório e a 
ampla defesa.

§ 1º A competência para a instauração e o julgamento do 
processo administrativo de apuração de responsabilidade da 
pessoa jurídica poderá ser delegada, vedada a subdelegação.

§ 2º No âmbito do Poder Executivo federal, a Controladoria-
Geral da União - CGU terá competência concorrente para 
instaurar processos administrativos de responsabilização de 
pessoas jurídicas ou para avocar os processos instaurados com 
fundamento nesta Lei, para exame de sua regularidade ou para 
corrigir-lhes o andamento.

Art. 9º Competem à Controladoria-Geral da União - CGU a 
apuração, o processo e o julgamento dos atos ilícitos previstos 
nesta Lei, praticados contra a administração pública estrangeira, 
observado o disposto no Artigo 4 da Convenção sobre o 
Combate da Corrupção de Funcionários Públicos Estrangeiros em 
Transações Comerciais Internacionais, promulgada pelo Decreto 
nº 3.678, de 30 de novembro de 2000.

Art. 10. O processo administrativo para apuração da 
responsabilidade de pessoa jurídica será conduzido por comissão 
designada pela autoridade instauradora e composta por 2 (dois) 
ou mais servidores estáveis.

§ 1º O ente público, por meio do seu órgão de representação 
judicial, ou equivalente, a pedido da comissão a que se refere o 
caput , poderá requerer as medidas judiciais necessárias para a 
investigação e o processamento das infrações, inclusive de busca 
e apreensão.

§ 2º A comissão poderá, cautelarmente, propor à autoridade 
instauradora que suspenda os efeitos do ato ou processo objeto 
da investigação.

§ 3º A comissão deverá concluir o processo no prazo de 
180 (cento e oitenta) dias contados da data da publicação do 
ato que a instituir e, ao final, apresentar relatórios sobre os 
fatos apurados e eventual responsabilidade da pessoa jurídica, 
sugerindo de forma motivada as sanções a serem aplicadas.

§ 4º O prazo previsto no § 3º poderá ser prorrogado, 
mediante ato fundamentado da autoridade instauradora.

Art. 11. No processo administrativo para apuração de 
responsabilidade, será concedido à pessoa jurídica prazo de 30 
(trinta) dias para defesa, contados a partir da intimação.

Art. 12. O processo administrativo, com o relatório da 
comissão, será remetido à autoridade instauradora, na forma do 
art. 10, para julgamento.

Art. 13. A instauração de processo administrativo específico 
de reparação integral do dano não prejudica a aplicação imediata 
das sanções estabelecidas nesta Lei.

Parágrafo único. Concluído o processo e não havendo 
pagamento, o crédito apurado será inscrito em dívida ativa da 
fazenda pública.

Art. 14. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada 
sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, 
encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta 
Lei ou para provocar confusão patrimonial, sendo estendidos 

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica aos 
seus administradores e sócios com poderes de administração, 
observados o contraditório e a ampla defesa.

Art. 15. A comissão designada para apuração da 
responsabilidade de pessoa jurídica, após a conclusão do 
procedimento administrativo, dará conhecimento ao Ministério 
Público de sua existência, para apuração de eventuais delitos.

CAPÍTULO V
DO ACORDO DE LENIÊNCIA

Art. 16. A autoridade máxima de cada órgão ou entidade 
pública poderá celebrar acordo de leniência com as pessoas 
jurídicas responsáveis pela prática dos atos previstos nesta Lei 
que colaborem efetivamente com as investigações e o processo 
administrativo, sendo que dessa colaboração resulte:

I - a identificação dos demais envolvidos na infração, quando 
couber; e

II - a obtenção célere de informações e documentos que 
comprovem o ilícito sob apuração.

§ 1º O acordo de que trata o caput somente poderá ser 
celebrado se preenchidos, cumulativamente, os seguintes 
requisitos:

I - a pessoa jurídica seja a primeira a se manifestar sobre seu 
interesse em cooperar para a apuração do ato ilícito;

II - a pessoa jurídica cesse completamente seu envolvimento 
na infração investigada a partir da data de propositura do acordo;

III - a pessoa jurídica admita sua participação no ilícito e 
coopere plena e permanentemente com as investigações e o 
processo administrativo, comparecendo, sob suas expensas, 
sempre que solicitada, a todos os atos processuais, até seu 
encerramento.

§2º A celebração do acordo de leniência isentará a pessoa 
jurídica das sanções previstas no inciso II do art. 6º e no inciso 
IV do art. 19 e reduzirá em até 2/3 (dois terços) o valor da multa 
aplicável.

§ 3º O acordo de leniência não exime a pessoa jurídica da 
obrigação de reparar integralmente o dano causado.

§ 4º O acordo de leniência estipulará as condições necessárias 
para assegurar a efetividade da colaboração e o resultado útil do 
processo.

§ 5º Os efeitos do acordo de leniência serão estendidos 
às pessoas jurídicas que integram o mesmo grupo econômico, 
de fato e de direito, desde que firmem o acordo em conjunto, 
respeitadas as condições nele estabelecidas.

§ 6º A proposta de acordo de leniência somente se tornará 
pública após a efetivação do respectivo acordo, salvo no interesse 
das investigações e do processo administrativo.

§ 7º Não importará em reconhecimento da prática do ato 
ilícito investigado a proposta de acordo de leniência rejeitada.

§ 8º Em caso de descumprimento do acordo de leniência, 
a pessoa jurídica ficará impedida de celebrar novo acordo 
pelo prazo de 3 (três) anos contados do conhecimento pela 
administração pública do referido descumprimento.

§ 9º A celebração do acordo de leniência interrompe o prazo 
prescricional dos atos ilícitos previstos nesta Lei.

§ 10. A Controladoria-Geral da União - CGU é o órgão 
competente para celebrar os acordos de leniência no âmbito 
do Poder Executivo federal, bem como no caso de atos lesivos 
praticados contra a administração pública estrangeira.
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Art. 17. A administração pública poderá também celebrar 
acordo de leniência com a pessoa jurídica responsável pela 
prática de ilícitos previstos na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
com vistas à isenção ou atenuação das sanções administrativas 
estabelecidas em seus arts. 86 a 88.

Art. 17-A. (Vigência encerrada)
Art. 17-B. (Vigência encerrada)

CAPÍTULO VI
DA RESPONSABILIZAÇÃO JUDICIAL

Art. 18. Na esfera administrativa, a responsabilidade da 
pessoa jurídica não afasta a possibilidade de sua responsabilização 
na esfera judicial.

Art. 19. Em razão da prática de atos previstos no art. 5º 
desta Lei, a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, 
por meio das respectivas Advocacias Públicas ou órgãos de 
representação judicial, ou equivalentes, e o Ministério Público, 
poderão ajuizar ação com vistas à aplicação das seguintes 
sanções às pessoas jurídicas infratoras:

I - perdimento dos bens, direitos ou valores que representem 
vantagem ou proveito direta ou indiretamente obtidos da 
infração, ressalvado o direito do lesado ou de terceiro de boa-fé;

II - suspensão ou interdição parcial de suas atividades;
III - dissolução compulsória da pessoa jurídica;
IV - proibição de receber incentivos, subsídios, subvenções, 

doações ou empréstimos de órgãos ou entidades públicas e 
de instituições financeiras públicas ou controladas pelo poder 
público, pelo prazo mínimo de 1 (um) e máximo de 5 (cinco) anos.

§ 1º A dissolução compulsória da pessoa jurídica será 
determinada quando comprovado:

I - ter sido a personalidade jurídica utilizada de forma 
habitual para facilitar ou promover a prática de atos ilícitos; ou

II - ter sido constituída para ocultar ou dissimular interesses 
ilícitos ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados.

§ 2º (VETADO).
§ 3º As sanções poderão ser aplicadas de forma isolada ou 

cumulativa.
§ 4º O Ministério Público ou a Advocacia Pública ou órgão 

de representação judicial, ou equivalente, do ente público 
poderá requerer a indisponibilidade de bens, direitos ou 
valores necessários à garantia do pagamento da multa ou da 
reparação integral do dano causado, conforme previsto no art. 7º 

, ressalvado o direito do terceiro de boa-fé.
Art. 20. Nas ações ajuizadas pelo Ministério Público, poderão 

ser aplicadas as sanções previstas no art. 6º , sem prejuízo 
daquelas previstas neste Capítulo, desde que constatada 
a omissão das autoridades competentes para promover a 
responsabilização administrativa.

Art. 21. Nas ações de responsabilização judicial, será adotado 
o rito previsto na Lei nº 7.347, de 24 de julho de 1985.

Parágrafo único. A condenação torna certa a obrigação de 
reparar, integralmente, o dano causado pelo ilícito, cujo valor será 
apurado em posterior liquidação, se não constar expressamente 
da sentença.

CAPÍTULO VII
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 22. Fica criado no âmbito do Poder Executivo federal o 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, que reunirá e 
dará publicidade às sanções aplicadas pelos órgãos ou entidades 
dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário de todas as esferas 
de governo com base nesta Lei.

§ 1º Os órgãos e entidades referidos no caput deverão 
informar e manter atualizados, no Cnep, os dados relativos às 
sanções por eles aplicadas.

§ 2º O Cnep conterá, entre outras, as seguintes informações 
acerca das sanções aplicadas:

I - razão social e número de inscrição da pessoa jurídica ou 
entidade no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ;

II - tipo de sanção; e
III - data de aplicação e data final da vigência do efeito 

limitador ou impeditivo da sanção, quando for o caso.
§ 3º As autoridades competentes, para celebrarem acordos 

de leniência previstos nesta Lei, também deverão prestar e 
manter atualizadas no Cnep, após a efetivação do respectivo 
acordo, as informações acerca do acordo de leniência celebrado, 
salvo se esse procedimento vier a causar prejuízo às investigações 
e ao processo administrativo.

§ 4º Caso a pessoa jurídica não cumpra os termos do acordo 
de leniência, além das informações previstas no § 3º , deverá ser 
incluída no Cnep referência ao respectivo descumprimento.

§ 5º Os registros das sanções e acordos de leniência serão 
excluídos depois de decorrido o prazo previamente estabelecido 
no ato sancionador ou do cumprimento integral do acordo de 
leniência e da reparação do eventual dano causado, mediante 
solicitação do órgão ou entidade sancionadora.

Art. 23. Os órgãos ou entidades dos Poderes Executivo, 
Legislativo e Judiciário de todas as esferas de governo deverão 
informar e manter atualizados, para fins de publicidade, no 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, de 
caráter público, instituído no âmbito do Poder Executivo federal, 
os dados relativos às sanções por eles aplicadas, nos termos do 
disposto nos arts. 87 e 88 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 
1993.

Art. 24. A multa e o perdimento de bens, direitos ou 
valores aplicados com fundamento nesta Lei serão destinados 
preferencialmente aos órgãos ou entidades públicas lesadas.

Art. 25. Prescrevem em 5 (cinco) anos as infrações previstas 
nesta Lei, contados da data da ciência da infração ou, no caso de 
infração permanente ou continuada, do dia em que tiver cessado.

Parágrafo único. Na esfera administrativa ou judicial, a 
prescrição será interrompida com a instauração de processo que 
tenha por objeto a apuração da infração.

Art. 26. A pessoa jurídica será representada no processo 
administrativo na forma do seu estatuto ou contrato social.

§ 1º As sociedades sem personalidade jurídica serão 
representadas pela pessoa a quem couber a administração de 
seus bens.

§ 2º A pessoa jurídica estrangeira será representada pelo 
gerente, representante ou administrador de sua filial, agência ou 
sucursal aberta ou instalada no Brasil.
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Art. 27. A autoridade competente que, tendo conhecimento 
das infrações previstas nesta Lei, não adotar providências 
para a apuração dos fatos será responsabilizada penal, civil 
e administrativamente nos termos da legislação específica 
aplicável.

Art. 28. Esta Lei aplica-se aos atos lesivos praticados 
por pessoa jurídica brasileira contra a administração pública 
estrangeira, ainda que cometidos no exterior.

Art. 29. O disposto nesta Lei não exclui as competências do 
Conselho Administrativo de Defesa Econômica, do Ministério da 
Justiça e do Ministério da Fazenda para processar e julgar fato 
que constitua infração à ordem econômica.

Art. 30. A aplicação das sanções previstas nesta Lei não afeta 
os processos de responsabilização e aplicação de penalidades 
decorrentes de:

I - ato de improbidade administrativa nos termos da Lei nº 
8.429, de 2 de junho de 1992 ; e

II - atos ilícitos alcançados pela Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, ou outras normas de licitações e contratos 
da administração pública, inclusive no tocante ao Regime 
Diferenciado de Contratações Públicas - RDC instituído pela Lei 
nº 12.462, de 4 de agosto de 2011.

Art. 31. Esta Lei entra em vigor 180 (cento e oitenta) dias 
após a data de sua publicação.

Brasília, 1º de agosto de 2013; 192º da Independência e 125º 
da República.

QUESTÕES

1. CEBRASPE (CESPE) - 2024
O assédio sexual por chantagem ocorre quando há exigência 

de uma conduta sexual em contrapartida de benefícios ou 
para evitar prejuízos na relação de trabalho. Essa conduta, se 
praticada por servidor público no âmbito da administração 
pública, é punível na(s) esfera(s)

(A) penal e administrativa somente, porque essas absorvem 
a possibilidade de apuração da conduta em âmbito cível.
(B) cível e administrativa somente, por inexistir tipificação 
penal correspondente.
(C) administrativa somente, sendo aplicável a penalidade de 
suspensão.
(D) cível, administrativa e penal, por existir tipificação penal 
correspondente, sendo aplicável a penalidade administrativa 
de suspensão.
(E) cível, administrativa e penal, por existir tipificação penal 
correspondente, sendo aplicável a penalidade administrativa 
de demissão.

2. FUNCERN - 2024
De acordo com a Lei 8.112/1990, a suspensão será aplicada 

em caso de reincidência das faltas punidas com advertência e 
de violação das demais proibições que não tipifiquem infração 
sujeita à penalidade de demissão, não podendo exceder a

(A) 60 dias.
(B) 45 dias.
(C) 90 dias.
(D) 30 dias.

3. Instituto AOCP - 2024
Pedro é servidor público e a ele foi aplicada uma penalidade 

de suspensão em razão de infração cometida. Ocorre que o 
setor que Pedro trabalha teria graves prejuízos com a ausência 
do servidor durante o período do afastamento. Nesse caso, 
considerando o que prevê a Lei Federal nº 8.112/1990, assinale 
a alternativa correta.

(A) A penalidade de suspensão poderá ser convertida em 
multa, ficando Pedro obrigado a permanecer em serviço.
(B) Não será aplicada a penalidade, devendo ser anotada no 
histórico do servidor a suspensão, ainda que não cumprida.
(C) A suspensão deverá ser convertida em advertência 
por escrito, mediante desconto dos dias da suspensão na 
remuneração de Pedro.
(D) A suspensão deverá ser aplicada normalmente.
(E) Pedro poderá optar em cumprir a suspensão ou 
permanecer em serviço.

4. FGV - 2024
Assinale a opção que indica a infração cometida por um 

servidor que, segundo a Lei nº 8.112/90, tem previsão expressa 
de demissão, em função da sua gravidade.

(A) A ausência no serviço durante o expediente, sem prévia 
autorização do chefe imediato.
(B) A promoção de manifestação de apreço ou desapreço no 
recinto da repartição.
(C) A incontinência pública e conduta escandalosa, na 
repartição.
(D) O exercício de quaisquer atividades que sejam 
incompatíveis com o exercício do cargo e com o horário de 
trabalho.

5. Instituto AOCP - 2024
A respeito das responsabilidades dos servidores públicos 

de acordo com as disposições expressas na Lei nº 8.112/1990, 
assinale a alternativa correta.

(A) A responsabilidade civil decorre de ato omissivo ou 
comissivo, doloso ou culposo, que resulte em prejuízo 
apenas ao erário.
(B) A obrigação de reparar o dano não se estende aos 
sucessores.
(C) Nenhum servidor poderá ser responsabilizado civil, 
penal ou administrativamente por dar ciência à autoridade 
superior ou, quando houver suspeita de envolvimento 
desta, a outra autoridade competente para apuração de 
informação concernente à prática de crimes ou improbidade 
de que tenha conhecimento, ainda que em decorrência do 
exercício de cargo, emprego ou função pública.
(D) A responsabilidade civil-administrativa resulta de ato 
apenas comissivo praticado no desempenho do cargo ou 
função.
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6. FGV - 2024
Após a sua aprovação no concurso público de analista 

da Comissão de Valores Mobiliários, Carmela entendeu ser 
importante rememorar as disposições constantes do Código de 
Ética Profissional do Servidor Público Civil do Poder Executivo 
Federal, na forma do Decreto nº 1.171/1994, verificando, 
corretamente, no âmbito das regras deontológicas, que:

(A) o servidor deve prestar toda a sua atenção aos princípios 
constitucionais da Administração Pública, de modo que 
não precisa zelar pelo cumprimento das ordens de seus 
superiores se entender que são contrárias à eficiência, sob 
pena de ser considerado negligente no exercício de suas 
atribuições;
(B) a função pública deve ser tida como exercício profissional 
e, portanto, é dissociada da vida particular de cada servidor 
público. Assim, os fatos e atos verificados na conduta do dia 
a dia em sua vida privada não podem acrescer ou diminuir o 
seu bom conceito na vida funcional;
(C) a moralidade da Administração Pública não se limita 
à distinção entre o bem e o mal, devendo ser acrescida 
da ideia de que o fim é sempre o bem comum, que é 
estritamente delimitado pela lei, de modo que o servidor 
público consolida a moralidade na medida em que atende 
estritamente aos comandos legais;
(D) toda pessoa tem direito à verdade. O servidor não pode 
omiti-la ou falseá-la, ainda que contrária aos interesses da 
própria pessoa interessada ou da Administração Pública. 
Nenhum Estado pode crescer ou estabilizar-se sobre o poder 
corruptivo do hábito do erro, da opressão ou da mentira, 
que sempre aniquilam até mesmo a dignidade humana 
quanto mais a de uma Nação;
(E) a publicidade de qualquer ato administrativo constitui 
requisito de eficácia e moralidade, ensejando sua omissão 
comprometimento ético contra o bem comum, imputável a 
quem a negar, salvo nas situações de sigilo, que se submetem 
à discricionariedade da Administração, não se restringindo 
assim às hipóteses que sejam relevantes para segurança do 
Estado e da sociedade.

7. CESPE / CEBRASPE - 2024
No âmbito de órgãos e entidades da administração pública 

federal direta, indireta autárquica e fundacional, as comissões de 
ética poderão aplicar aos servidores públicos, quando pertinente, 
a pena de 

(A) destituição. 
(B) censura. 
(C) demissão. 
(D) advertência. 
(E) suspensão.

8. CESPE / CEBRASPE - 2024
De acordo com o Código de Ética Profissional do Servidor 

Público Civil do Poder Executivo Federal (Decreto n.º 1.171/1994), 
é dever fundamental do servidor público 

(A) abster-se, de forma absoluta, de exercer sua função, 
poder ou autoridade com finalidade estranha ao interesse 
público, mesmo que observando as formalidades legais e 
não cometendo qualquer violação expressa à lei. 
(B) comunicar a seus superiores hierárquicos, no prazo de 
24 horas, todo e qualquer ato ou fato contrário ao interesse 
público. 
(C) ser probo, reto, leal e justo, demonstrando toda a 
integridade do seu caráter, escolhendo sempre, quando 
estiver diante de duas opções, a melhor e a mais vantajosa 
para seu próprio bem. 
(D) ter respeito à hierarquia, sempre evitando 
representar contra seus superiores, ainda que verifique 
comprometimento da estrutura em que se funda o poder 
estatal.
(E) optar entre atender ou não às demandas de superiores 
hierárquicos, contratantes ou interessados que visem obter 
quaisquer favores, benesses ou vantagens indevidas.

9. FGV - 2023
Sobre as condutas vedadas ao servidor público, de acordo 

com Valores Comportamentais no Código de Ética Profissional do 
Servidor Público, analise as afirmativas a seguir.

I. Priorizar, quando necessário, alternativas que tragam 
maiores benefícios ao bem comum. 

II. Resistir cumprir com as solicitações de superiores quando 
estas objetivarem benefícios indevidos. 

III. Beneficiar-se de dispositivos específicos do seu cargo 
para obter favorecimentos particulares.

Está correto o que se afirma em 
(A) I, apenas. 
(B) II, apenas. 
(C) III, apenas. 
(D) I e II, apenas.

10. CESPE / CEBRASPE - 2023
Considerando os conceitos relacionados à ética no serviço 

público, julgue os itens a seguir.
I A função pública não se integra na vida particular do 

servidor público, em razão do princípio da impessoalidade.
II A não publicação de ato administrativo, inclusive em casos 

de segurança nacional, representa falha ética contra o bem 
comum.

III A moralidade do ato administrativo poderá ser consolidada 
por meio do equilíbrio entre a legalidade e a finalidade da 
conduta do servidor público.

Assinale a opção correta. 
(A) Apenas o item II está certo. 
(B) Apenas o item III está certo. 
(C) Apenas os itens I e II estão certos. 
(D) Apenas os itens I e III estão certos.
(E) Todos os itens estão certos.
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11. FGV - 2024
Marília, servidora pública do Estado de Mato Grosso, no 

exercício de suas atribuições, praticou conduta elencada no rol 
dos atos de improbidade administrativa que atentam contra os 
princípios da Administração Pública, inexistindo dúvida de que 
ela agiu com culpa, pois foi negligente ao realizar a sua função.

Diante dessa situação hipotética, considerando o disposto na 
Lei nº 8.429/92, com a redação conferida pela Lei nº 14.230/2021, 
é correto afirmar que

(A) Marília responde pelo ato de improbidade em questão 
tanto na modalidade culposa, quanto na dolosa, diante 
do dever de pautar a sua conduta pelos princípios da 
Administração Pública.
(B) o elemento subjetivo não é aferido para fins de 
responsabilização de Marília pelo ato de improbidade em 
comento, na medida em que a responsabilidade é objetiva. 
(C) o mero exercício da função ou desempenho de 
competências públicas não é suficiente para caracterizar o 
aludido ato de improbidade administrativa, sendo necessária 
a comprovação de ato doloso com fim ilícito.
(D) a conduta culposa de Marília apenas poderia ser 
responsabilizada com base na norma em questão se o ato 
de improbidade fosse tipificado como aquele que causa 
prejuízo ao erário.
(E) os atos de improbidade que atentam contra os princípios 
da Administração são a única hipótese em que não se 
admite a responsabilização por culpa no âmbito da norma 
em análise.

12. FGV - 2024
Um ato de improbidade pode levar a sanções de natureza 

civil, administrativa e penal.
Assinale a opção que indica exemplo de sanção por 

improbidade que é do tipo civil.
(A) Perda do cargo ou função.
(B) Perda de cargos eletivos.
(C) Dever de ressarcir prejuízos.
(D) Suspensão de direitos políticos. 
(E) Interdição do direito de contratar com a Administração.

13. FGV - 2024
João, policial penal, agindo com dolo, incorporou, ao seu 

patrimônio, bens integrantes do acervo patrimonial do Estado 
Alfa. Com a descoberta dos fatos, o Ministério Público ingressou 
com uma ação de improbidade administrativa em seu desfavor. 
Preocupado, João entrou em contato com o seu advogado, que 
lhe prestou os devidos esclarecimentos.

De acordo com a narrativa e considerando as normas 
aplicáveis à improbidade administrativa, analise as afirmativas a 
seguir:

I. Será assegurado, ao réu João, o direito de ser interrogado 
sobre os fatos de que trata a ação, e a sua recusa ou o seu silêncio 
não implicarão confissão. 

II. Em caso de sentença de improcedência em benefício de 
João, não se aplicará o instituto do reexame obrigatório. 

III. Em caso de condenação na ação de improbidade 
administrativa, João estará sujeito às penas de perda dos bens 
acrescidos ilicitamente ao patrimônio, perda da função pública, 
cassação dos direitos políticos e pagamento de multa civil 
equivalente ao valor do acréscimo patrimonial. 

IV. A ação de improbidade administrativa prescreve em cinco 
anos, contados a partir da ocorrência do fato praticado por João.

Considerando as disposições da Lei no 8.429/1992, está 
correto o que se afirma em 

(A) I, apenas.
(B) II, apenas.
(C) III, apenas.
(D) I e II, apenas.
(E) III e IV, apenas.

14. FGV - 2024
Jonas, servidor público temporário do Estado Alfa, agindo 

com dolo, permitiu que o seu pai utilizasse, em uma obra 
particular, veículos pertencentes ao Poder Público e que, na 
verdade, deveriam servir ao transporte de presos por parte do 
sistema prisional. Registre-se que, em razão dos eventos, os 
automóveis foram severamente danificados.

Nesse cenário, considerando as disposições da Lei no 
8.429/1992, é correto afirmar que a conduta de Jonas

(A) não caracteriza ato de improbidade administrativa, pois 
João não possui um vínculo permanente com o Estado Alfa.
(B) caracteriza ato de improbidade administrativa que atenta 
contra os princípios da Administração Pública.
(C) não caracteriza ato de improbidade administrativa, por 
ausência de previsão legal.
(D) caracteriza ato de improbidade administrativa que 
importa enriquecimento ilícito.
(E) caracteriza ato de improbidade administrativa que causa 
prejuízo ao erário.

15. FGV - 2024
As ações a seguir constituem ato de improbidade 

administrativa importando em enriquecimento ilícito, entre 
outras, à exceção de uma. Assinale-a. 

(A) Receber, para si ou para outrem, dinheiro, bem móvel 
ou imóvel, ou qualquer outra vantagem econômica, direta 
ou indireta, a título de comissão, percentagem, gratificação 
ou presente de quem tenha interesse, direto ou indireto, 
que possa ser atingido ou amparado por ação ou omissão 
decorrente das atribuições do agente público.
(B) Receber vantagem econômica direta, de qualquer 
natureza, para tolerar a exploração ou a prática de jogos de 
azar, de lenocínio, de narcotráfico, de contrabando, de usura 
ou de qualquer outra atividade ilícita, ou aceitar promessa 
de tal vantagem. 
(C) Perceber vantagem econômica, direta ou indireta, para 
facilitar a aquisição, permuta ou locação de bem móvel ou 
imóvel, ou a contratação de serviços por preço inferior ao 
valor de mercado.
(D) Receber vantagem econômica indireta, de qualquer 
natureza, para tolerar a exploração ou a prática de jogos de 
azar, de lenocínio, de narcotráfico, de contrabando, de usura 
ou de qualquer outra atividade ilícita, ou aceitar promessa 
de tal vantagem. 
(E) Aceitar emprego, comissão ou exercer atividade de 
consultoria ou assessoramento para pessoa física ou jurídica 
que tenha interesse suscetível de ser atingido ou amparado 
por ação ou omissão decorrente das atribuições do agente 
público, durante a atividade.
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16. FGV - 2024
A diretoria executiva da sociedade empresária XYZ procurou 

o auxílio de um advogado, para se inteirar sobre a possibilidade 
de celebração de um acordo de leniência com o Poder Público, 
em razão da descoberta, por parte do Estado, de um grande 
esquema envolvendo fraudes em licitações e contratações 
públicas com a participação da entidade privada.

De acordo com a narrativa e considerando as disposições da 
Lei no 12.846/2013, analise as afirmativas a seguir:

I. A celebração do acordo de leniência reduzirá em até 
cinquenta por cento o valor da multa aplicável. 

II. O acordo de leniência não exime a pessoa jurídica da 
obrigação de reparar integralmente o dano causado. 

III. A proposta de acordo de leniência se tornará pública tão 
logo seja ofertada pelo órgão ou entidade pública. 

IV. Em caso de descumprimento do acordo de leniência, 
a pessoa jurídica ficará impedida de celebrar novo acordo 
pelo prazo de cinco anos contados do conhecimento pela 
administração pública do referido descumprimento.

Está correto o que se afirma em
(A) I, apenas.
(B) II, apenas.
(C) III, apenas.
(D) I e IV, apenas.
(E) II e III, apenas.

17. Instituto Access - 2024
Qual é a principal implicação da Lei Anticorrupção (Lei 

nº 12.846/2013) para as empresas que interagem com o setor 
público? 

(A) As empresas são isentas de responsabilidade por atos de 
corrupção cometidos por seus funcionários. 
(B) Impõe a responsabilidade objetiva às empresas por 
atos de corrupção, garantindo que sejam responsabilizadas 
independentemente da demonstração de culpa.
(C) A lei se aplica apenas a empresas de grande porte, 
isentando pequenas e médias empresas.
(D) Permite que as empresas negociem com a administração 
pública sem quaisquer restrições ou supervisão.

18. EDUCA - 2024
Com base no Art. 5º, Inciso 4º da Lei nº 12.846/13 5º, 

“Constituem atos lesivos à administração pública, nacional ou 
estrangeira, para os fins desta Lei, todos aqueles praticados 
pelas pessoas jurídicas mencionadas no parágrafo único do 
art. 1º , que atentem contra o patrimônio público nacional ou 
estrangeiro, contra princípios da administração pública ou 
contra os compromissos internacionais assumidos pelo Brasil, 
assim definidos, no tocante a licitações e contratos, entre outros, 
EXCETO:

(A) Dificultar atividade de investigação ou fiscalização de 
órgãos, entidades ou agentes públicos.
(B) Afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude 
ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo.
(C) Fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente.
(D) Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica 
para participar de licitação pública ou celebrar contrato 
administrativo.
(E) Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro 
dos contratos celebrados com a administração pública.

19. CESGRANRIO - 2024
A Lei no 12.846, de 1º de agosto de 2013, também 

conhecida como Lei Anticorrupção, foi promulgada para ampliar 
e fortalecer, no ordenamento brasileiro, os mecanismos de 
combate administrativo e judicial a comportamentos “contra a 
Administração Pública”.

Nesse sentido, a
(A) instância administrativa de combate à corrupção subsidia 
a judicial, que é a única capaz de impor sanções efetivas ao 
corruptor.
(B) responsabilização se realiza no âmbito administrativo 
e no âmbito judicial, sem prejuízo de medidas adicionais 
fixadas em outras esferas.
(C) lei subordina a apuração judicial das infrações nela 
descritas ao anterior processo administrativo.
(D) lei prevê a responsabilização subjetiva, administrativa 
e civil das pessoas jurídicas pela prática de atos contra a 
Administração Pública.
(E) responsabilização da pessoa jurídica na esfera 
administrativa impede ulterior processo na esfera judicial, 
para que não ocorra bis in idem.

20. Instituto Access - 2024
Em relação ao processo administrativo previso na Lei 

Anticorrupção, analise as afirmativas a seguir:
I. A instauração e o julgamento de processo administrativo 

para apuração da responsabilidade de pessoa jurídica cabem 
à autoridade máxima de cada órgão ou entidade dos Poderes 
Executivo, Legislativo e Judiciário, que agirá de ofício ou mediante 
provocação, observados o contraditório e a ampla defesa.

II. A competência para a instauração e o julgamento do 
processo administrativo de apuração de responsabilidade da 
pessoa jurídica poderá ser delegada, vedada a subdelegação.

III. No âmbito do Poder Executivo federal, a Controladoria-
Geral da União – CGU terá competência concorrente para 
instaurar processos administrativos de responsabilização de 
pessoas jurídicas ou para avocar os processos instaurados com 
fundamento nesta Lei, para exame de sua regularidade ou para 
corrigir-lhes o andamento.

Assinale
(A) se apenas as afirmativas I e II estiverem corretas.
(B) se apenas as afirmativas I e III estiverem corretas.
(C) se apenas as afirmativas II e III estiverem corretas.
(D) se todas as afirmativas estiverem corretas.



ÉTICA NO SERVIÇO PÚBLICO

177

GABARITO

1 E

2 C

3 A

4 C

5 C

6 D

7 B

8 A

9 C

10 B

11 C

12 C

13 D

14 E

15 C

16 B

17 B

18 A

19 B

20 D
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PRINCÍPIOS BÁSICOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Breve Introdução
Podemos considerar o Direito Administrativo como um 

ramo autônomo do Direito que se encontra dependente de um 
acoplado de regras e princípios próprios. Todavia, ainda não 
existe uma norma codificada, não havendo, desta forma, um 
Código de Direito Administrativo.

Por esta razão, as regras que regem a atuação da 
Administração Pública em sua relação com os administrados, 
seus agentes públicos, organização interna e na prestação de 
seus serviços públicos, encontram-se esparsas no ordenamento 
jurídico pátrio, onde a principal fonte normativa é a Constituição 
Federal.

O regime jurídico brasileiro possui dois princípios 
justificadores das prerrogativas e restrições da Administração, 
sendo eles, o princípio da Supremacia do Interesse Público e o 
princípio da Indisponibilidade do Interesse Público. 

Sobre o tema em estudo, a jurista Maria Sylvia Zanella Di 
Pietro ensina que há diferenças relevantes entre o regime jurídico 
da Administração Pública e o regime jurídico administrativo.

Vejamos: 

REGIME JURÍDICO DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

REGIME JURÍDICO 
ADMINISTRATIVO

– É um regime mais abran-
gente

– Consiste nas regras e prin-
cípios de direito público e 

privado por meio dos quais, a 
Administração Pública pode 
se submeter em sua atuação

– É um regime reservado para 
as relações jurídicas inciden-

tes nas normas de direito 
público

– O ente público assume uma 
posição privilegiada em rela-

ção ao particular

Princípios de Direito Administrativo 
Os princípios de direito administrativo são regras que 

direcionam os atos da Administração Pública. Os princípios 
podem vir expressos na Constituição Federal, bem como também 
podem ser implícitos, ou seja, não estão listados na Constituição, 
porém, possuem a mesma forma normativa. 

O artigo 37, caput da Constituição Federal de 1.988, 
predispõe acerca dos princípios administrativos dispondo que a 
Administração Pública direta e indireta de qualquer dos poderes 
da União, dos Estados do Distrito Federal e dos Municípios 
obedecerá aos princípios da legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e eficiência. 

Entretanto, é importante ressaltar que o rol de princípios 
constitucionais do Direito Administrativo não se exaure no Art. 
37, caput da CFB/988, sendo estes, os já mencionados princípios 
implícitos.

Princípios Expressos 
São os seguintes: Legalidade, Impessoalidade, Moralidade, 

Publicidade e Eficiência.
Vejamos em apartado, cada um deles:

Legalidade
Por meio do princípio da legalidade, a Administração Pública 

só pode atuar conforme a lei, tendo em vista que todas as suas 
atividades se encontram subordinadas à legislação.

Ressalta-se que de modo diverso da Legalidade na seara 
civil, onde o que não está proibido está permitido, nos termos do 
Art. 5°, II, CFB/88, na Legalidade Administrativa, o administrado 
poderá atuar somente com prévia autorização legal, haja vista 
que não havendo autorização legal, não poderá a Administração 
agir.

Desse modo, a Administração Pública só pode praticar 
condutas que são autorizadas por lei. Todavia, caso aja fora dos 
parâmetros legais, é necessário que o ato administrativo seja 
anulado.

Além disso, é dever da Administração rever seus próprios 
atos, e tal incumbência possui amparo no Princípio da autotutela. 
Desse modo, a revisão dos atos que pratica, não depende 
de autorização ou de controle externo, tendo em vista que a 
própria Administração poderá fazê-lo por meio de revogação ou 
anulação. Vejamos: 

a) Revogação: trata-se de vício de mérito por conveniência e 
oportunidade e alcança apenas os atos discricionários. 

b) Anulação: trata-se de vício de legalidade e alcança todos 
os atos, sendo estes vinculados ou discricionários. 

Sobre o assunto, determina a Súmula 473 do STF:

Súmula 473 - STF - “A administração pode anular seus 
próprios atos, quando eivados de vícios que os tornam ilegais, 
porque deles não se originam direitos; ou revogá-los, por 
motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos 
adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial.” 

Assim sendo, destaca-se que o Poder Judiciário só possui o 
condão de intervir em possíveis vícios de legalidade, mas não 
de mérito. Além disso, não existe na legislação administrativa, 
prazo para a revogação de atos. Todavia, de acordo com o Art. 
54 da Lei nº 9784/99, o direito da Administração de anular os 
atos administrativos de que decorram efeitos favoráveis para 
os destinatários decai em cinco anos, contados da data em que 
foram praticados, salvo comprovada má-fé. Entretanto, caso 
o ato nulo tenha sido praticado mediante o uso de má-fé, não 
haverá prazo para sua anulação.
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Impessoalidade
Por meio da impessoalidade, deverá a Administração Pública 

agir objetivamente em favor da coletividade. 
Salienta-se que os atos de pessoalidade são vedados, 

pois, o exercício da atividade administrativa é atribuição 
da Administração, haja vista a ela serem atribuídas todas as 
condutas dos agentes públicos. 

São importantes aspectos do Princípio da Impessoalidade:
a) Não Discriminação: não importa a pessoa que o ato 

administrativo irá alcançar, pois, a atuação do Estado deve ser de 
forma impessoal com a fixação de critérios objetivos. 

b) Agente Público: o Estado age em nome do agente. 
Assim, não poderão constar nas publicidades os nomes de 
administradores ou gestores, sendo que as propagandas devem 
ser informativas e educativas, pois, o ato estará sendo praticado 
pela Administração Pública. Tal entendimento possui liame com 
a Teoria da Imputação Volitiva, por meio da qual, a vontade do 
agente público é imputada ao Estado.

– Observação Importante: De acordo com a jurista Maria 
Sylvia Zanella di Pietro, o princípio da impessoalidade é 
fundamento para fins de reconhecimento de validade dos atos 
praticados por “funcionário de fato”, que se trata daquele que 
não foi investido no cargo ou função pública de nodo regular, 
tendo em vista que a conduta desse agente, que se encontra 
laborando de modo irregular na Administração Pública, é 
atribuída à pessoas jurídica na qual ele está inserido e, por esse 
motivo, tal vício será convalidado/corrigido. 

Moralidade
Além da necessidade de as atividades da Administração 

estarem de acordo com a lei, é preciso que tais atuações sejam 
conduzidas com lealdade, ética e probidade, sendo que nesse 
caso, estará a moralidade se preocupando com a moralidade 
jurídica, e não a social.

A moralidade jurídica é concretizada através de mecanismos 
que o Estado cria para fiscalizar de modo mais eficaz as atividades 
de seus servidores. São exemplos: a Lei de Improbidade 
Administrativa e a Lei de Ação Popular. 

Ressalta-se que antes da edição da Súmula Vinculante nº13 
do STF, o nepotismo, que se trata da nomeação de parente 
para ocupar cargo de confiança, já havia sofrido reprimenda da 
Resolução nº 7 do CNJ – Conselho Nacional de Justiça.

Vejamos o que determina a Súmula Vinculante nº 13 do STF:

Súmula Vinculante 13 - STF: “A nomeação de cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau, inclusive, da autoridade nomeante 
ou de servidor da mesma pessoa jurídica investido em cargo de 
direção, chefia ou assessoramento, para o exercício de cargo em 
comissão ou de confiança ou, ainda, de função gratificada na 
administração pública direta e indireta em qualquer dos poderes 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 
compreendido o ajuste mediante designações recíprocas, viola a 
Constituição Federal”. 

Sabendo-se que a prática do nepotismo é Contrária à 
moralidade, impessoalidade e eficiência administrativas, tal 
prática foi recentemente condenada pela Súmula que reforça o 
caráter imoral e ilegítimo da nomeação de parentes para cargos 

em comissão, incluindo nesses casos, a modalidade cruzada ou 
transversa. Como exemplo, podemos citar o parente de Marcela 
que foi nomeado no gabinete de João em troca da nomeação de 
um parente de João no gabinete de Marcela. 

Todavia, a edição da Súmula Vinculante 13 do STF, teve seu 
impacto positivo enfraquecido por causa de duas ocorrências, 
sendo elas as seguintes:

a) Ao fazer referência explícita a parentes colaterais até 
o terceiro grau, a Súmula Vinculante acabou por legitimar a 
nomeação de primos; e

b) Foi afirmado pelo próprio STF que a proibição não se 
estende a agentes políticos do Poder Executivo, tais como os 
ministros de Estado e secretários estaduais, distritais e municipais, 
pois, no entendimento do STF, a súmula se aplica apenas a cargos 
comissionados.

Publicidade
É necessário que haja transparência no exercício das 

atividades exercidas pela Administração Pública. Via regra geral, 
os atos da Administração devem ser públicos. Contudo, há 
algumas exceções, como determinados interesses sociais, bem 
como as situações de foro íntimo. 

Para que haja eficácia, é preciso que haja a publicidade dos 
atos administrativos, pois, com isso, haverá também, melhor 
controle das atividades administrativas pela própria sociedade. 

Constitui exceção ao princípio da publicidade, o artigo 
2º, Parágrafo Único, V da Lei nº 9784/99 que determina 
que a Administração Pública obedecerá, dentre outros, aos 
princípios da legalidade, finalidade, motivação, razoabilidade, 
proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, contraditório, 
segurança jurídica, interesse público e eficiência, sendo que 
nos processos administrativos serão observados, entre outros, 
os critérios de divulgação oficial dos atos administrativos, 
ressalvadas as hipóteses de sigilo previstas na Constituição. 

Ademais, o artigo 5º, XXXIII da CFB/88 e o artigo 5º, X 
também da CFB, defendem que tais atos com caráter “sigiloso” 
devem ser compreendidos como exceções à regra geral do 
Princípio da Publicidade. 

Vale ressaltar que de acordo com o artigo 5º, LXXII da CFB/88 
e a Lei nº 9507/97, um dos principais remédios constitucionais 
que prevê a garantia do acesso às informações sobre a pessoa do 
impetrante, é o Habeas Data.

Por fim, é importante mencionar que a Súmula nº 6 do STF 
estabelece “desde que devidamente motivada e com amparo 
em investigação ou sindicância, é permitida a instauração de 
processo administrativo disciplinar com base em denúncia 
anônima, em face do poder-dever de autotutela imposto à 
Administração”. Logo, percebe-se que a intenção da Suprema 
Corte ao elaborar esta Súmula, foi a de preservar a intimidade.

Eficiência 
O princípio da eficiência foi introduzido pela EC nº19/98, pois, 

antes, ele era considerado como princípio infraconstitucional.
Nesse sentido, deverá ser a atuação da Administração 

Pública pautada nos seguintes critérios:
a) Rapidez;
b) Dinamismo;
c) Celeridade;
d) Descongestionamento; 
e) Desburocratização;



DIREITO ADMINISTRATIVO

181

f) Perfeição;
g) Completitude; e
h) Satisfação;
i) Rentabilidade ótima, máxima e com menor custo. 
Sobre o tema, o STF já se posicionou no sentido de reforçar que o princípio da eficiência não depende de Lei para que seja 

regulamentado, sendo por isso, considerado como uma norma de eficácia plena.
Além disso, destaca-se que a Emenda Constitucional nº19/98 consagrou a transição da Administração Pública Burocrática para a 

Administração Pública Gerencial, com o objetivo de criar aproximação entre o Poder Público e a iniciativa privada. Vejamos no quadro 
abaixo, as distinções entre esses dois tipos de Administração:

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA BUROCRÁTICA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA GERENCIAL

– É direcionada ao controle de procedimentos e preocu-
pa-se com os resultados em segundo plano;

– Seu foco encontra-se nos controles administrativos;
– Centralização,concentração e controle dos órgãos e 
entidades públicas.

– É voltada para o controle de resultados e mantém as formalidades 
fundamentais à Administração Pública;

– É focada no controle de resultados;
– Reduz a atuação empresarial do Estado;
– Trata de parcerias com entidades do terceiro setor para a prestação 
de atividades consideradas não essenciais;

– Trata da capacitação de servidores e do controle de desempenho;
– Cuida da descentralização, desconcentração e autonomia dos órgãos 
e entidades públicas.

— Outros Princípios Constitucionais Aplicáveis à Administração Pública

Princípio da Celeridade Processual
Previsto no artigo 5º LXXVIII da CFB/88, o princípio da celeridade processual assegura a toda a sociedade nas searas judicial e 

administrativa, a razoável duração do processo e os meios que garantam celeridade na sua tramitação. 
Ressalta-se que o processo administrativo constitui uma sequência de atos que declinam-se à decisão final. Desta maneira, o rito 

deve sempre prosseguir com o objetivo de que haja conclusão célere de encerramento dos processos. 
Salienta-se que a Lei Federal nº 9784/99 elenca importantes diretrizes que podem ser aplicadas aos processos administrativos 

federais em relação a celeridade. São elas:
a) É dever da Administração emitir de forma clara, decisão nos processos administrativos, bem como responder acerca de 

solicitações ou reclamações e sobre matérias que sejam de sua competência;
 b) Após a conclusão da instrução de processo administrativo, o prazo para Administração decidir é de até 30 dias, exceto se 

houver prorrogação expressamente motivada, razão pela qual, acrescentar-se-á igual período;
c) Não fixando a lei prazo diferente, será o recurso administrativo decidido no prazo de 30 dias;
d) Salvo disposição legal diversa, o processo administrativo deverá tramitar por no máximo três instâncias administrativas. 

Princípio do Contraditório e da Ampla Defesa
De acordo com os fundamentos contidos no artigo 5º, LV da CFB/88, em decorrência do princípio do contraditório, as decisões 

administrativas devem ser tomadas levando em consideração a manifestação das partes interessadas.
Para tal, é imprescindível que seja dada oportunidade para que as partes prejudicadas pela decisão sejam ouvidas antes do 

resultado final do processo.
Ressalta-se que o princípio da ampla defesa possibilita aos litigantes, tanto em processo judicial quanto administrativo, a utilização 

dos meios cabíveis de prova, dos recursos e dos instrumentos necessários para defesa de seus interesses diante do Judiciário e 
também da Administração Pública. 

Acerca dos princípios do contraditório e da ampla defesa, dispõe a Súmula Vinculante 33 do Supremo Tribunal Federal: 

– Súmula 33 STF: “Nos processos perante o Tribunal de Contas da União asseguram-se o contraditório e a ampla defesa quando 
da decisão puder resultar anulação ou revogação de ato administrativo que beneficie o interessado, excetuada a apreciação da 
legalidade do ato de concessão inicial de aposentadoria, reforma e pensão”.

Princípio de devido processo legal formal e material 
Nos ditames do artigo 5º, LIV da CFB/88, a privação de liberdade ou de bens só poderá ser aplicada após o devido processo legal. 
O devido processo legal pode ser classificado da seguinte forma:
a) Devido processo legal formal: trata-se do parâmetro que exige o cumprimento de um rito que já esteja definido por lei para 

que a decisão tenha validade;
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b) Devido processo legal material ou substantivo: a decisão final deve ser justa, adequada e respeitar o rito. Desse modo, o 
devido processo legal material ou substantivo possui o mesmo conteúdo do princípio da proporcionalidade. Além disso, é importante 
destacar que nos processos administrativos, é buscada a verdade real dos fatos, não valendo desta forma, somente a verdade formal 
baseada na prova produzida nos autos. 

Por fim, denota-se que são diferenças primordiais entre o processo administrativo e do processo judicial:

PROCESSO ADMINISTRATIVO PROCESSO JUDICIAL

– Até 3 instâncias
– Faz coisa julgada administrativa
– Princípio da oficialidade
– permissão da reformatio in pejus
– Não há necessidade de atuação de advogado
– É permissionário da prova emprestada (verdade real)

– Em regra, são 3 graus de jurisdição
– Faz coisa julgada judicial
– Princípio da inércia da jurisdição
– Há necessidade da atuação de advogado
– É permissionário da prova emprestada (verdade formal)

— Princípios Implícitos 

Princípio da Autotutela da Administração Pública
Possui o condão de controlar sua própria atuação, podendo, desta forma, corrigir seus próprios atos quando tais atos estiverem 

dotados de ilegalidade. 
Sobre o assunto, dispõe a Súmula 346 do STF:

Súmula 346 - STF: “A Administração Pública pode declarar a nulidade de seus próprios atos”.

Além disso, poderá a Administração invalidar seus próprios atos a partir do momento em que estes contenham ilegalidade, 
porque deles não se originam direitos, podendo também revogar atos por motivos de conveniência e oportunidade. É o determina a 
Súmula 473 do Supremo Tribunal Federal. Vejamos:

– Súmula 473 - STF: “A Administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os tornem ilegais, porque 
deles não se originam direitos, ou revogá-los, por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e 
ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial”.

Ademais, vale pontuar que de acordo com o Art. 5 da Lei nº 9.784/1999, deverá a Administração anular seus próprios atos, 
quando estes se encontrarem eivados de vícios de legalidade, podendo revogá-los por motivos de conveniência ou oportunidade, 
respeitados os direitos adquiridos, sendo que nos parâmetros do princípio da legalidade, o prazo para a Administração Pública anular 
seus atos é de 05 anos. 

Princípio da Continuidade 
Esse princípio define que a atuação administrativa deve ser ininterrupta. 
Aliado a esse importante princípio, o STF adotou por meio do Recurso Extraordinário nº 693.456, o entendimento de que o 

exercício do direito de greve por parte do servidor público pode realizar o corte do salário, que por sua vez, poderá ser substituído por 
compensação das horas paradas pelo servidor. Porém, em se tratando de greve provocada por ato Ilícito da Administração Pública, tal 
corte de salário não poderá ocorrer e a Administração deverá ressarcir os prejuízos caso estes existam e sejam verificados. 

– Observação Importante: De acordo com o disposto no artigo 142, §3º, IV da Constituição Federal de 1.988, em hipótese alguma, 
poderá o servidor militar entrar em greve ou se sindicalizar.

Princípio da Razoabilidade ou da Proporcionalidade Ampla 
Por meio desse princípio, as medidas adotadas pela Administração devem se apresentar das seguintes maneiras:

MEDIDAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

ADEQUADAS Seu dever é lograr com sucesso a realização da finalidade.

NECESSÁRIAS A Administração deverá optar pela forma que restrinja menos ao direito do administrado.

PROPORCIONAIS
A Administração Pública deverá promover equilíbrio entre vantagens e desvantagens, entre o 
meio e o fim, fazendo com que haja mais vantagens que desvantagens, sob pena de ausência 
de proporcionalidade do ato.
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Princípio da Motivação Obrigatória
Esse princípio obriga a Administração Pública a indicar os 

pressupostos de fato e de direito que determinaram a prática 
do ato. 

Desta maneira, infere-se que a validade do ato administrativo 
se encontra condicionada à apresentação de forma escrita dos 
fundamentos fáticos e jurídicos justificadores da decisão que foi 
adotada. 

Tal fundamentação se refere a um mecanismo de controle 
sobre a legalidade e legitimidade das decisões tomadas pela 
Administração Pública. 

A obrigação de motivação dos atos da Administração Pública 
possui fundamento em vários dispositivos normativos, dentre 
eles, podemos citar como exemplos, os insertos no artigo 93, X 
da Constituição Federal e no artigo 50 da Lei nº 9784/99. 

Contudo, existem atos que dispensam a motivação escrita, 
como exemplo, podemos citar a motivação evidente nos atos 
de gesticulação executados por policial na disciplina do trânsito, 
bem como a motivação inviável demostrada em sinais de trânsito 
emitidos por semáforos.

Ressalta-se que a motivação deve ser apresentada de modo 
concomitante, ou no instante seguinte à prática do ato. 

Há ainda, a motivação aliunde, que se trata daquela 
indicada fora do ato, e que se constitui em concordância com 
fundamentos de pareceres anteriores, informações, decisões 
ou propostas. Como exemplo de motivação aliunde, podemos 
citar aquela realizada pelas infrações de trânsito, onde existe em 
padrão único de motivação para cada tipo de espécie de infração 
cometida e que nesse caso, não existe necessidade de motivação 
personalizada para cada agente que cometer o ato infracional. 

Princípio da Presunção de Legitimidade 
Por meio desse princípio, devido à prática exclusiva com a 

finalidade de aplicação da lei, os atos administrativos acabam 
por se beneficiar da legitimação democrática conferida pelo 
processo legislativo.

Desse modo, os atos administrativos recebem proteção de 
determinada presunção relativa de modo a demonstrar que 
sua prática ocorreu em conformidade com o ordenamento 
jurídico. Por esta razão, até que se prove o contrário, os atos 
administrativos são considerados válidos para o mundo jurídico, 
sendo cabível ao particular, o encargo de provar eventual 
ilegalidade na sua prática.

Assim, por conta da referida presunção, ainda que o ato 
administrativo esteja eivado de ilegalidade (ato nulo), a produção 
dos seus efeitos estará garantida até o instante de sua retirada 
através da invalidação.

ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA; ÓRGÃOS 
PÚBLICOS

Administração direta e indireta
A princípio, infere-se que Administração Direta é 

correspondente aos órgãos que compõem a estrutura das 
pessoas federativas que executam a atividade administrativa de 
maneira centralizada. O vocábulo “Administração Direta” possui 
sentido abrangente vindo a compreender todos os órgãos e 
agentes dos entes federados, tanto os que fazem parte do Poder 
Executivo, do Poder Legislativo ou do Poder Judiciário, que são os 
responsáveis por praticar a atividade administrativa de maneira 
centralizada.

Já a Administração Indireta, é equivalente às pessoas 
jurídicas criadas pelos entes federados, que possuem ligação 
com as Administrações Diretas, cujo fulcro é praticar a função 
administrativa de maneira descentralizada.

Tendo o Estado a convicção de que atividades podem ser 
exercidas de forma mais eficaz por entidade autônoma e com 
personalidade jurídica própria, o Estado transfere tais atribuições 
a particulares e, ainda pode criar outras pessoas jurídicas, de 
direito público ou de direito privado para esta finalidade. Optando 
pela segunda opção, as novas entidades passarão a compor a 
Administração Indireta do ente que as criou e, por possuírem 
como destino a execução especializado de certas atividades, são 
consideradas como sendo manifestação da descentralização por 
serviço, funcional ou técnica, de modo geral.

Desconcentração e Descentralização 
Consiste a desconcentração administrativa na distribuição 

interna de competências, na esfera da mesma pessoa jurídica. 
Assim sendo, na desconcentração administrativa, o trabalho é 
distribuído entre os órgãos que integram a mesma instituição, 
fato que ocorre de forma diferente na descentralização 
administrativa, que impõe a distribuição de competência para 
outra pessoa, física ou jurídica.

Ocorre a desconcentração administrativa tanto na 
administração direta como na administração indireta de todos 
os entes federativos do Estado. Pode-se citar a título de exemplo 
de desconcentração administrativa no âmbito da Administração 
Direta da União, os vários ministérios e a Casa Civil da Presidência 
da República; em âmbito estadual, o Ministério Público e as 
secretarias estaduais, dentre outros; no âmbito municipal, as 
secretarias municipais e as câmaras municipais; na administração 
indireta federal, as várias agências do Banco do Brasil que são 
sociedade de economia mista, ou do INSS com localização em 
todos os Estados da Federação.

Ocorre que a desconcentração enseja a existência de vários 
órgãos, sejam eles órgãos da Administração Direta ou das 
pessoas jurídicas da Administração Indireta, e devido ao fato 
desses órgãos estarem dispostos de forma interna, segundo 
uma relação de subordinação de hierarquia, entende-se que a 
desconcentração administrativa está diretamente relacionada ao 
princípio da hierarquia.

Registra-se que na descentralização administrativa, ao invés 
de executar suas atividades administrativas por si mesmo, o 
Estado transfere a execução dessas atividades para particulares 
e, ainda a outras pessoas jurídicas, de direito público ou privado. 
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Explicita-se que, mesmo que o ente que se encontre 
distribuindo suas atribuições e detenha controle sobre as 
atividades ou serviços transferidos, não existe relação de 
hierarquia entre a pessoa que transfere e a que acolhe as 
atribuições.

Criação, extinção e capacidade processual dos órgãos 
públicos 

Os arts. 48, XI e 61, § 1º da CFB/1988 dispõem que a criação 
e a extinção de órgãos da administração pública dependem 
de lei de iniciativa privativa do chefe do Executivo a quem 
compete, de forma privada, e por meio de decreto, dispor sobre 
a organização e funcionamento desses órgãos públicos, quando 
não ensejar aumento de despesas nem criação ou extinção de 
órgãos públicos (art. 84, VI, b, CF/1988). Desta forma, para que 
haja a criação e extinção de órgãos, existe a necessidade de lei, 
no entanto, para dispor sobre a organização e o funcionamento, 
denota-se que poderá ser utilizado ato normativo inferior à lei, 
que se trata do decreto. Caso o Poder Executivo Federal desejar 
criar um Ministério a mais, o presidente da República deverá 
encaminhar projeto de lei ao Congresso Nacional. Porém, caso 
esse órgão seja criado, sua estruturação interna deverá ser feita 
por decreto. Na realidade, todos os regimentos internos dos 
ministérios são realizados por intermédio de decreto, pelo fato 
de tal ato se tratar de organização interna do órgão. Vejamos:

– Órgão: é criado por meio de lei.
– Organização Interna: pode ser feita por DECRETO, desde 

que não provoque aumento de despesas, bem como a criação ou 
a extinção de outros órgãos.

– Órgãos De Controle: Trata-se dos prepostos a fiscalizar e 
controlar a atividade de outros órgãos e agentes”. Exemplo: 
Tribunal de Contas da União.

Pessoas administrativas
Explicita-se que as entidades administrativas são a própria 

Administração Indireta, composta de forma taxativa pelas 
autarquias, fundações públicas, empresas públicas e sociedades 
de economia mista.

De forma contrária às pessoas políticas, tais entidades, nao 
são reguladas pelo Direito Administrativo, não detendo poder 
político e encontram-se vinculadas à entidade política que as 
criou. Não existe hierarquia entre as entidades da Administração 
Pública indireta e os entes federativos que as criou. Ocorre, 
nesse sentido, uma vinculação administrativa em tais situações, 
de maneira que os entes federativos somente conseguem 
manter-se no controle se as entidades da Administração Indireta 
estiverem desempenhando as funções para as quais foram 
criadas de forma correta.

Pessoas políticas 
As pessoas políticas são os entes federativos previstos na 

Constituição Federal. São eles a União, os Estados, o Distrito 
Federal e os Municípios. Denota-se que tais pessoas ou entes, 
são regidos pelo Direito Constitucional, vindo a deter uma 
parcela do poder político. Por esse motivo, afirma-se que tais 
entes são autônomos, vindo a se organizar de forma particular 
para alcançar as finalidades avençadas na Constituição Federal.

Assim sendo, não se confunde autonomia com soberania, 
pois, ao passo que a autonomia consiste na possibilidade de 
cada um dos entes federativos organizar-se de forma interna, 

elaborando suas leis e exercendo as competências que a eles são 
determinadas pela Constituição Federal, a soberania nada mais é 
do que uma característica que se encontra presente somente no 
âmbito da República Federativa do Brasil, que é formada pelos 
referidos entes federativos.

— Autarquias

As autarquias são pessoas jurídicas de direito público 
interno, criadas por lei específica para a execução de atividades 
especiais e típicas da Administração Pública como um todo. Com 
as autarquias, a impressão que se tem, é a de que o Estado veio 
a descentralizar determinadas atividades para entidades eivadas 
de maior especialização.

As autarquias são especializadas em sua área de atuação, 
dando a ideia de que os serviços por elas prestados são feitos 
de forma mais eficaz e venham com isso, a atingir de maneira 
contundente a sua finalidade, que é o bem comum da coletividade 
como um todo. Por esse motivo, aduz-se que as autarquias são 
um serviço público descentralizado. Assim, devido ao fato de 
prestarem esse serviço público especializado, as autarquias 
acabam por se assemelhar em tudo o que lhes é possível, ao 
entidade estatal a que estiverem servindo. Assim sendo, as 
autarquias se encontram sujeitas ao mesmo regime jurídico que 
o Estado. Nos dizeres de Hely Lopes Meirelles, as autarquias 
são uma “longa manus” do Estado, ou seja, são executoras de 
ordens determinadas pelo respectivo ente da Federação a que 
estão vinculadas.

As autarquias são criadas por lei específica, que de forma 
obrigacional deverá ser de iniciativa do Chefe do Poder Executivo 
do ente federativo a que estiver vinculada. Explicita-se também 
que a função administrativa, mesmo que esteja sendo exercida 
tipicamente pelo Poder Executivo, pode vir a ser desempenhada, 
em regime totalmente atípico pelos demais Poderes da 
República. Em tais situações, infere-se que é possível que sejam 
criadas autarquias no âmbito do Poder Legislativo e do Poder 
Judiciário, oportunidade na qual a iniciativa para a lei destinada 
à sua criação, deverá, obrigatoriamente, segundo os parâmetros 
legais, ser feita pelo respectivo Poder.

— Empresas Públicas 

Sociedades de Economia Mista
São a parte da Administração Indireta mais voltada para 

o direito privado, sendo também chamadas pela maioria 
doutrinária de empresas estatais.

Tanto a empresas públicas, quanto as sociedades de 
economia mista, no que se refere à sua área de atuação, podem 
ser divididas entre prestadoras diversas de serviço público e 
plenamente atuantes na atividade econômica de modo geral. 
Assim sendo, obtemos dois tipos de empresas públicas e dois 
tipos de sociedades de economia mista.

Ressalta-se que ao passo que as empresas estatais 
exploradoras de atividade econômica estão sob a égide, no 
plano constitucional, pelo art. 173, sendo que a sua atividade se 
encontra regida pelo direito privado de maneira prioritária, as 
empresas estatais prestadoras de serviço público são reguladas, 
pelo mesmo diploma legal, pelo art. 175, de maneira que sua 
atividade é regida de forma exclusiva e prioritária pelo direito 
público.
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– Observação importante: todas as empresas estatais, sejam 
prestadoras de serviços públicos ou exploradoras de atividade 
econômica, possuem personalidade jurídica de direito privado.

O que diferencia as empresas estatais exploradoras de 
atividade econômica das empresas estatais prestadoras de 
serviço público é a atividade que exercem. Assim, sendo ela 
prestadora de serviço público, a atividade desempenhada é regida 
pelo direito público, nos ditames do artigo 175 da Constituição 
Federal que determina que “incumbe ao Poder Público, na forma 
da lei, diretamente ou sob regime de concessão ou permissão, 
sempre através de licitação, a prestação de serviços públicos.” Já 
se for exploradora de atividade econômica, como maneira de 
evitar que o princípio da livre concorrência reste-se prejudicado, 
as referidas atividades deverão ser reguladas pelo direito privado, 
nos ditames do artigo 173 da Constituição Federal, que assim 
determina:

Art. 173 Ressalvados os casos previstos nesta Constituição, 
a exploração direta de atividade econômica pelo Estado só será 
permitida quando necessária aos imperativos da segurança 
nacional ou a relevante interesse coletivo, conforme definidos 
em lei. 

§ 1º A lei estabelecerá o estatuto jurídico da empresa pública, 
da sociedade de economia mista e de suas subsidiárias que 
explorem atividade econômica de produção ou comercialização 
de bens ou de prestação de serviços, dispondo sobre: 

I – sua função social e formas de fiscalização pelo Estado e 
pela sociedade; 

II – a sujeição ao regime jurídico próprio das empresas 
privadas, inclusive quanto aos direitos e obrigações civis, 
comerciais, trabalhistas e tributários;

III – licitação e contratação de obras, serviços, compras e 
alienações, observados os princípios da Administração Pública; 

IV – a constituição e o funcionamento dos conselhos 
de Administração e fiscal, com a participação de acionistas 
minoritários;

V – os mandatos, a avaliação de desempenho e a 
responsabilidade dos administradores

Vejamos em síntese, algumas características em comum das 
empresas públicas e das sociedades de economia mista:

– Devem realizar concurso público para admissão de seus 
empregados;

– Não estão alcançadas pela exigência de obedecer ao teto 
constitucional;

– Estão sujeitas ao controle efetuado pelos Tribunais de 
Contas, bem como ao controle do Poder Legislativo;

– Não estão sujeitas à falência;
– Devem obedecer às normas de licitação e contrato 

administrativo no que se refere às suas atividades-meio;
– Devem obedecer à vedação à acumulação de cargos 

prevista constitucionalmente;
– Não podem exigir aprovação prévia, por parte do Poder 

Legislativo, para nomeação ou exoneração de seus diretores.

Fundações e outras entidades privadas delegatárias
Identifica-se no processo de criação das fundações privadas, 

duas características que se encontram presentes de forma 
contundente, sendo elas a doação patrimonial por parte de um 
instituidor e a impossibilidade de terem finalidade lucrativa.

 O Decreto 200/1967 e a Constituição Federal Brasileira 
de 1988 conceituam Fundação Pública como sendo um ente 
de direito predominantemente de direito privado, sendo que 
a Constituição Federal dá à Fundação o mesmo tratamento 
oferecido às Sociedades de Economia Mista e às Empresas 
Públicas, que permiteautorização da criação, por lei e não a 
criação direta por lei, como no caso das autarquias.

Entretanto, a doutrina majoritária e o STF aduzem que 
aFundação Pública poderá ser criada de forma direta por meio 
de lei específica, adquirindo, desta forma, personalidade jurídica 
dedireito público, vindo a criar umaAutarquia Fundacionalou 
Fundação Autárquica.

– Observação importante: a autarquia é definida como 
serviço personificado, ao passo que uma autarquia fundacional é 
conceituada como sendo um patrimônio de forma personificada 
destinado a uma finalidade específica de interesse social. 

Vejamos como o Código Civil determina:

Art. 41 Sãopessoas jurídicas de direitopúblicointerno:(...)
IV – as autarquias, inclusive as associações públicas;
V – as demais entidades de caráter público criadas por lei.

No condizente à Constituição, denota-se que esta não faz 
distinção entre as Fundações de direito público ou de direito 
privado. O termo Fundação Pública é utilizado para diferenciar 
as fundações da iniciativa privada, sem que haja qualquer tipo de 
ligação com a Administração Pública.

No entanto, determinadas distinções poderão ser feitas, 
como por exemplo, a imunidade tributária recíproca que é 
destinada somente às entidades de direito público como um 
todo. Registra-se que o foro de ambas é na Justiça Federal.

— Delegação Social

Organizações sociais 
As organizações sociais são entidades privadas que recebem 

o atributo de Organização Social. Várias são as entidades criadas 
por particulares sob a forma de associação ou fundação que 
desempenham atividades de interesse público sem fins lucrativos. 
Ao passo que algumas existem e conseguem se manter sem 
nenhuma ligação com o Estado, existem outras que buscam se 
aproximar do Estado com o fito de receber verbas públicas ou 
bens públicos com o objetivo de continuarem a desempenhar 
sua atividade social. Nos parâmetros da Lei 9.637/1998, o 
Poder Executivo Federal poderá constituir como Organizações 
Sociais pessoas jurídicas de direito privado, que não sejam de 
fins lucrativos, cujas atividades sejam dirigidas ao ensino, à 
pesquisa científica, ao desenvolvimento tecnológico, à proteção 
e preservação do meio ambiente, à cultura e à saúde, atendidos 
os requisitos da lei. Ressalte-se que as entidades privadas que 
vierem a atuar nessas áreas poderão receber a qualificação de 
OSs.
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Lembremos que a Lei 9.637/1998 teve como fulcro transferir 
os serviços que não são exclusivos do Estado para o setor privado, 
por intermédio da absorção de órgãos públicos, vindo a substituí-
los por entidades privadas. Tal fenômeno é conhecido como 
publicização. Com a publicização, quando um órgão público é 
extinto, logo, outra entidade de direito privado o substitui no 
serviço anteriormente prestado. Denota-se que o vínculo com 
o poder público para que seja feita a qualificação da entidade 
como organização social é estabelecido com a celebração de 
contrato de gestão. Outrossim, as Organizações Sociais podem 
receber recursos orçamentários, utilização de bens públicos e 
servidores públicos.

Organizações da sociedade civil de interesse público 
São conceituadas como pessoas jurídicas de direito privado, 

sem fins lucrativos, nas quais os objetivos sociais e normas 
estatutárias devem obedecer aos requisitos determinados pelo 
art. 3º da Lei n. 9.790/1999. Denota-se que a qualificação é de 
competência do Ministério da Justiça e o seu âmbito de atuação 
é parecido com o da OS, entretanto, é mais amplo. Vejamos:

Art. 3º A qualificação instituída por esta Lei, observado 
em qualquer caso, o princípio da universalização dos serviços, 
no respectivo âmbito de atuação das Organizações, somente 
será conferida às pessoas jurídicas de direito privado, sem fins 
lucrativos, cujos objetivos sociais tenham pelo menos uma das 
seguintes finalidades:

I – promoção da assistência social; 
II – promoção da cultura, defesa e conservação do patrimônio 

histórico e artístico;
III – promoção gratuita da educação, observando-se a forma 

complementar de participação das organizações de que trata 
esta Lei;

IV – promoção gratuita da saúde, observando-se a forma 
complementar de participação das organizações de que trata 
esta Lei; 

V – promoção da segurança alimentar e nutricional; 
VI – defesa, preservação e conservação do meio ambiente e 

promoção do desenvolvimento sustentável; 
VII – promoção do voluntariado;
VIII – promoção do desenvolvimento econômico e social e 

combate à pobreza;
 IX – experimentação, não lucrativa, de novos modelos 

socioprodutivos e de sistemas alternativos de produção, comércio, 
emprego e crédito;

 X – promoção de direitos estabelecidos, construção de novos 
direitos e assessoria jurídica gratuita de interesse suplementar; 

XI – promoção da ética, da paz, da cidadania, dos direitos 
humanos, da democracia e de outros valores universais; 

XII – estudos e pesquisas, desenvolvimento de tecnologias 
alternativas, produção e divulgação de informações e 
conhecimentos técnicos e científicos que digam respeito às 
atividades mencionadas neste artigo. 

A lei das Oscips apresenta um rol de entidades que não 
podem receber a qualificação. Vejamos:

Art. 2º Não são passíveis de qualificação como Organizações 
da Sociedade Civil de Interesse Público, ainda que se dediquem 
de qualquer forma às atividades descritas no art. 3º desta Lei:

 I – as sociedades comerciais;
 II – os sindicatos, as associações de classe ou de 

representação de categoria profissional;
 III – as instituições religiosas ou voltadas para a disseminação 

de credos, cultos, práticas e visões devocionais e confessionais;
 IV – as organizações partidárias e assemelhadas, inclusive 

suas fundações; 
V – as entidades de benefício mútuo destinadas a 

proporcionar bens ou serviços a um círculo restrito de associados 
ou sócios; 

VI – as entidades e empresas que comercializam planos de 
saúde e assemelhados; 

VII – as instituições hospitalares privadas não gratuitas e 
suas mantenedoras;

VIII – as escolas privadas dedicadas ao ensino formal não 
gratuito e suas mantenedoras; 

IX – as Organizações Sociais; 
X – as cooperativas;

Por fim, registre-se que o vínculo de união entre a entidade 
e o Estado é denominado termo de parceria e que para a 
qualificação de uma entidade como Oscip, é exigido que esta 
tenha sido constituída e se encontre em funcionamento regular 
há, pelo menos, três anos nos termos do art. 1º, com redação 
dada pela Lei n. 13.019/2014. O Tribunal de Contas da União 
tem entendido que o vínculo firmado pelo termo de parceria por 
órgãos ou entidades da Administração Pública com Organizações 
da Sociedade Civil de Interesse Público não é demandante de 
processo de licitação. De acordo com o que preceitua o art. 23 
do Decreto n. 3.100/1999, deverá haver a realização de concurso 
de projetos pelo órgão estatal interessado em construir parceria 
com Oscips para que venha a obter bens e serviços para a 
realização de atividades, eventos, consultorias, cooperação 
técnica e assessoria.

— Entidades Paraestatais
Entidades paraestatais (ou entes de colaboração) são 

definidas como pessoas jurídicas de direito privado, instituídas 
por particulares, com ou sem autorização legislativa, para 
o desempenho de atividades privadas de interesse público, 
mediante fomento e controle pelo Estado.1

Podem ter a forma jurídica de associação, fundação ou 
definida na lei que autorizar a sua criação.2

As principais características das entidades paraestatais são:3

a) a sua natureza é de pessoa jurídica de direito privado;
b) a sua criação depende de autorização legislativa;
c) não buscam o lucro;
d) prestam serviço de utilidade pública e não serviço público 

estrito;
e) não atendem toda a sociedade, mas apenas grupos 

restritos;
f) não pertencem a pessoa jurídica de direito público;
g) são financiadas por contribuições tributárias;
h) estão sujeitas a controle estatal, inclusive pelo TCU;

1 Pietro, Maria Sylvia Zanella D. Direito Administrativo. 36ª edição. 
Grupo GEN, 2023.

2 Couto, Reinaldo, e Álvaro do Canto Capagio. Curso de Direito 
Administrativo. 5ª edição. Editora Saraiva, 2022.

3 Couto, Reinaldo, e Álvaro do Canto Capagio. Curso de Direito 
Administrativo. 5ª edição. Editora Saraiva, 2022.
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i) não precisam realizar concurso público;
j) precisam licitar;
k) podem gozar de imunidade tributária (art. 150, VI, c, da CF/88) relacionada à natureza filantrópica;
l) os seus empregados estão sujeitos à CLT, apesar disso, são-lhes aplicáveis as normas da Lei n. 8.429/92 (Lei de Improbidade 

Administrativa); e
m) os seus administradores não são escolhidos pelo Estado e sim através de procedimentos internos das próprias entidades.

Entende-se que essas entidades fazem parte do terceiro setor, sendo que o Estado é o primeiro setor, a sociedade o segundo e 
as entidades sem fins lucrativos formam o terceiro setor.

Segue abaixo um quadro exemplificativo do livro de Direito Administrativo de Celso Spitzcovsky4:

INTEGRANTES FINALIDADE

PRIMEIRO SETOR Figuras que se encontram dentro da Administração, 
nas quatro esferas do Governo

Preservação do interesse público, sem finalidade lu-
crativa

SEGUNDO SETOR Figuras integrantes da iniciativa privada Com finalidade lucrativa

TERCEIRO SETOR Organizações da sociedade civil, integrantes, pois, 
da iniciativa privada Sem finalidade lucrativa

No conceito do autor citado, o terceiro setor é composto por particulares, portanto pessoas jurídicas de direito privado, que não 
integram a estrutura da Administração Pública, mas que com ela mantêm, por razões diversas, relacionamentos com o intuito de 
preservar o interesse público. Em outras palavras, são entidades que não apresentam finalidade lucrativa, o que equivale a dizer que 
todas as verbas por elas recebidas devem ser aplicadas para a melhoria de sua própria estrutura.5

Importante consignar que tanto as organizações sociais quanto os serviços sociais autônomos surgem como entidades 
paraestatais, porque não integram a estrutura da Administração Pública, mantendo, entretanto, parcerias por razões diferenciadas.6

Dessa forma, enquanto para as organizações sociais o que justifica a parceria é a transferência de serviços públicos, para os 
chamados serviços sociais autônomos é o fomento de atividades que, embora não possam ser confundidas com serviços públicos, o 
Estado tem interesse em incentivar e desenvolver, por promoverem sobretudo geração de empregos. 7

Por fim, em vista de divergências verificadas principalmente em sede doutrinária, cumpre esclarecer que a palavra “paraestatal” se 
aplica àqueles entes que, embora não integrem a estrutura da Administração, estabelecem com ela parcerias a título de colaboração.8

São alguns exemplos de entidades paraestatais, o SESI, SESC, SENAI, entre outras.
O SESI é uma instituição que presta serviços sociais de saúde, cultura, lazer, educação, alimentação e cidadania. Assim, colabora com o 

Estado melhorando a qualidade de vida do trabalhador e sua família.
O SESC, Serviço Social do Comércio, foi criado em 1946, como compromisso de que empresários do setor colaborariam com o 

cenário social por meio de ações que beneficiassem empregados e seus familiares com melhores condições de vida e desenvolvimento 
de suas comunidades de residência. Com o passar do tempo, esse trabalho foi estendido a toda a população, como forma de cooperar 
com a sociedade e contribuir para a igualdade social.9

O SENAI, Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial é instituição de ensino técnico e profissional, colaborando com o Estado 
para empregabilidade de jovens capacitados na indústria.

O art. 7º da Lei n. 8.706/93 exemplifica a forma de financiamento das entidades paraestatais. Segue o seu texto:10

Art. 7º As rendas para manutenção do SEST e do SENAT, a partir de 1º de janeiro de 1994, serão compostas:
I – pelas atuais contribuições compulsórias das empresas de transporte rodoviário, calculadas sobre o montante da remuneração 

paga pelos estabelecimentos contribuintes a todos os seus empregados e recolhidas pelo Instituto Nacional de Seguridade Social, em 
favor do Serviço Social da Indústria – SESI, e do Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial – SENAI, que passarão a ser recolhidas 
em favor do Serviço Social do Transporte – SEST e do Serviço Nacional de Aprendizagem do Transporte – SENAT, respectivamente;

II – pela contribuição mensal compulsória dos transportadores autônomos equivalente a 1,5% (um inteiro e cinco décimos por 
cento), e 1,0% (um inteiro por cento), respectivamente, do salário de contribuição previdenciária;

4 Spitzcovsky, Celso. Esquematizado - Direito Administrativo. 5ª edição. Editora Saraiva, 2022.
5 Spitzcovsky, Celso. Esquematizado - Direito Administrativo. 5ª edição. Editora Saraiva, 2022.
6 Spitzcovsky, Celso. Esquematizado - Direito Administrativo. 5ª edição. Editora Saraiva, 2022.
7 Spitzcovsky, Celso. Esquematizado - Direito Administrativo. 5ª edição. Editora Saraiva, 2022.
8 Spitzcovsky, Celso. Esquematizado - Direito Administrativo. 5ª edição. Editora Saraiva, 2022.

9 Consultado em 25/10/2023: https://www.sesc.com.br/institucional/o-sesc/sesc/
10 Couto, Reinaldo, e Álvaro do Canto Capagio. Curso de Direito Administrativo. 5ª edição. Editora Saraiva, 2022.
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III – pelas receitas operacionais;
IV – pelas multas arrecadadas por infração de dispositivos, 

regulamentos e regimentos oriundos desta lei;
V – por outras contribuições, doações e legados, verbas ou 

subvenções decorrentes de convênios celebrados com entidades 
públicas ou privadas, nacionais ou internacionais.

§1º A arrecadação e fiscalização das contribuições previstas 
nos incisos I e II deste artigo serão feitas pela Previdência Social, 
podendo, ainda, ser recolhidas diretamente ao SEST e ao SENAT, 
através de convênios.

§2º As contribuições a que se referem os incisos I e II deste 
artigo ficam sujeitas às mesmas condições, prazos, sanções 
e privilégios, inclusive no que se refere à cobrança judicial, 
aplicáveis às contribuições para a Seguridade Social arrecadadas 
pelo INSS.

A sua capacidade tributária ativa e a imunidade 
constitucional exigem que lhes sejam aplicadas as restrições à 
contratação direta de bens e serviços, tornando-se necessário 
o procedimento licitatório, exigido no inciso XXI do art. 37 da 
Constituição.11

Art. 37 (...)
XXI - CF: “ressalvados os casos especificados na legislação, 

as obras, serviços, compras e alienações serão contratados 
mediante processo de licitação pública que assegure igualdade 
de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que 
estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições 
efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá 
as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis 
à garantia do cumprimento das obrigações.”12

As entidades paraestatais não gozam de imunidade relativa 
à fazenda pública, porém, a imunidade relacionada a imposto, na 
forma da alínea “c” do inciso VI do art. 150 da CF/88, poderá 
decorrer de natureza filantrópica. Contudo, compreenderá 
somente o patrimônio, a renda e os serviços, relacionados com 
as suas finalidades essenciais.13

Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao 
contribuinte, é vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal 
e aos Municípios:14

(...)
VI - instituir impostos sobre:
(...)
c) patrimônio, renda ou serviços dos partidos políticos, 

inclusive suas fundações, das entidades sindicais dos 
trabalhadores, das instituições de educação e de assistência 
social, sem fins lucrativos, atendidos os requisitos da lei;

(...)

11 Couto, Reinaldo, e Álvaro do Canto Capagio. Curso de Direito 
Administrativo. 5ª edição. Editora Saraiva, 2022.

12 Consultado em 23/10/2023: https://www.planalto.gov.br/cci-
vil_03/Constituicao/Constituicao.htm

13 Couto, Reinaldo, e Álvaro do Canto Capagio. Curso de Direito 
Administrativo. 5ª edição. Editora Saraiva, 2022.

14 Consultado em 23/10/2023: https://www.planalto.gov.br/cci-
vil_03/Constituicao/Constituicao.htm

Além da imunidade acima descrita, o §7º do art. 195 da 
CF/88 determinou que: “São isentas de contribuição para a 
seguridade social as entidades beneficentes de assistência social 
que atendam às exigências estabelecidas em lei”.15

AGENTES PÚBLICOS

A Constituição Federal Brasileira de 1988 trouxe em seu bojo, 
várias regras de organização do Estado brasileiro, dentre elas, as 
concernentes à Administração Pública e seus agentes como um 
todo.

A designação “agente público” tem sentido amplo e serve 
para conceituar qualquer pessoa física exercente de função 
pública, de forma remunerada ou gratuita, de natureza política 
ou administrativa, com investidura definitiva ou transitória.

— Espécies (classificação)
Maria Sylvia Zanella Di Pietro, entende que quatro são as 

categorias de agentes públicos: agentes políticos, servidores 
públicos civis, militares e particulares em colaboração com o 
serviço público.

Vejamos cada classificação detalhadamente:

Agentes políticos
Exercem atividades típicas de governo e possuem a 

incumbência de propor ou decidir as diretrizes políticas dos 
entes públicos. Nesse patamar estão inclusos os chefes do Poder 
Executivo federal, estadual e municipal e de seus auxiliares 
diretos, quais sejam, os Ministros e Secretários de Governo e 
os membros do Poder Legislativo como Senadores, Deputados 
e Vereadores.

De forma geral, os agentes políticos exercem mandato eletivo, 
com exceção dos Ministros e Secretários que são ocupantes de 
cargos comissionados, de livre nomeação e exoneração.

Autores como Hely Lopes Meirelles, acabaram por enfatizar 
de forma ampla a categoria de agentes políticos, de forma a 
transparecer que os demais agentes que exercem, com alto grau 
de autonomia, categorias da soberania do Estado em decorrência 
de previsão constitucional, como é o caso dos membros do 
Ministério Público, da Magistratura e dos Tribunais de Contas.

Servidores Públicos Civis
De forma geral, servidor público são todas as pessoas 

físicas que prestadoras de serviços às entidades federativas ou 
as pessoas jurídicas da Administração Indireta em função da 
relação de trabalho que ocupam e com remuneração ou subsídio 
pagos pelos cofres públicos, vindo a compor o quadro funcional 
dessas pessoas jurídicas.

Depreende-se que alguns autores dividem os servidores 
públicos em civis e militares. Pelo fato de termos adotado 
a classificação aludida por Maria Sylvia Zanella Di Pietro, 
trataremos os servidores militares como sendo uma categoria 
à parte, designando-os apenas de militares, e, por conseguinte, 
usando a expressão servidores públicos para se referir somente 
aos servidores públicos civis.

15 Couto, Reinaldo, e Álvaro do Canto Capagio. Curso de Direito 
Administrativo. 5ª edição. Editora Saraiva, 2022.
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De acordo com as regras e normas pelas quais são regidos, 
os servidores públicos civis podem ser subdivididos da seguinte 
maneira:

– Servidores estatutários: ocupam cargo público e são 
regidos pelo regime estatutário.

– Servidores ou empregados públicos: são os servidores 
contratados sob o regime da CLT e ocupantes de empregos 
públicos. 

– Servidores temporários: são os contratados por 
determinado período de tempo com o objetivo de atender 
à necessidade temporária de excepcional interesse público. 
Exercem funções públicas, mas não ocupam cargo ou emprego 
público. São regidos por regime jurídico especial e disciplinado 
em lei de cada unidade federativa.

– Servidores militares: antes do advento da EC 19/1998, os 
militares eram tratados como “servidores militares”. Militares 
são aqueles que prestam serviços às Forças Armadas como a 
Marinha, o Exército e a Aeronáutica, às Polícias Militares ou aos 
Corpos de Bombeiros Militares dos Estados, Distrito Federal e 
dos territórios, que estão sob vínculo jurídico estatutário e são 
remunerados pelos cofres públicos. Por estarem submetidos 
a um regime jurídico estatutário disciplinado em lei por lei, os 
militares estão submetidos à regras jurídicas diferentes das 
aplicadas aos servidores civis estatutários, justificando, desta 
forma, o enquadramento em uma categoria propícia de agentes 
públicos.

Destaca-se que a Constituição Federal assegurou aos 
militares alguns direitos sociais conferidos aos trabalhadores 
de forma geral, são eles: o 13º salário; o salário-família, férias 
anuais remuneradas com acréscimo ao menos um terço da 
remuneração normal; licença à gestante com a duração de 
120 dias; licença paternidade e assistência gratuita aos filhos 
e demais dependentes desde o nascimento até cinco anos de 
idade em creches e pré-escolas. 

Ademais, os servidores militares estão submetidos por força 
da Constituição Federal a determinadas regras próprias dos 
servidores públicos civis, como por exemplo: teto remuneratório, 
irredutibilidade de vencimentos, dentre outras peculiaridades.

Embora haja tais assimilações, aos militares são aplicadas 
algumas vedações que constituem direito dos demais agentes 
públicos, como por exemplo, os casos da sindicalização, bem 
como da greve e, quando estiverem em serviço ativo, da filiação 
a partidos políticos.

— Cargo, Emprego e Função Pública
Para que haja melhor organização na Administração Pública, 

os servidores públicos são amparados e organizados a partir de 
quadros funcionais. Quadro funcional é o acoplado de cargos, 
empregos e funções públicas de um mesmo ente federado, de 
uma pessoa jurídica da Administração Indireta de ou de seus 
órgãos internos.

Cargo
O Art. 3º do Estatuto dos Servidores Civis da União da 

Lei 8.112/1990 conceitua cargo público como “o conjunto 
de atribuições e responsabilidades previstas na estrutura 
organizacional que devem ser cometidas a um servidor”. Via de 
regra, podemos considerar o cargo como sendo uma posição 
na estrutura organizacional da Administração Pública a ser 
preenchido por um servidor público.

Em geral, os cargos públicos somente podem ser criados, 
transformados e extinguidos por força de lei.

Ao Poder Legislativo, caberá, mediante sanção do chefe 
do Poder Executivo, dispor sobre a criação, transformação e 
extinção de cargos, empregos e funções públicas.

Em se tratando de cargos do Poder Legislativo, a criação não 
depende de temos exatos de lei, mas, sim de uma norma que 
mesmo possuindo hierarquia de lei, não depende de sanção ou 
veto do chefe do Executivo. É o que chamamos de Resoluções, 
que são leis sem sanção.

A despeito da criação de cargos, vejamos:
a) Cargos do Poder Executivo: a iniciativa é privativa do 

chefe desse Poder (CF, Art. 61, § 1º, II, “a”).
b) Cargos do Poder Judiciário: dos Tribunais de Contas e 

do Ministério Público a lei em questão, partirá de iniciativa dos 
respectivos Tribunais ou Procuradores-Gerais em se tratando da 
criação de cargos para o Ministério Público.

c) Cargos do Legislativo: os cargos serão criados, extintos 
ou transformados por atos normativos de âmbito interno desse 
Poder (Resoluções), sendo sua iniciativa da respectiva Mesa 
Diretora.

Embora sejam criados por lei, os cargos ou funções públicas, 
se estiverem vagos, podem ser extintos por intermédio de lei ou 
por decreto do chefe do Poder Executivo. No entanto, se o cargo 
estiver ocupado, só poderá ser extinto por lei.

Os cargos podem ser organizados em carreira ou isolados. 
Vejamos:

– Cargos organizados em carreira: são cargos cujos ocupantes 
podem percorrer várias classes ao longo da sua vida funcional, 
em razão do regime de progressão do servidor na carreira. 

– Cargos isolados: não permitem a progressão funcional de 
seus titulares.

Em relação às garantias e características especiais que lhe 
são conferidas, os cargos podem ser classificados em vitalícios, 
efetivos; e comissionados. Vejamos:

– Cargos vitalícios e cargos efetivos: oferecem garantia de 
permanência aos seus ocupantes. De forma geral, a nomeação 
para esses cargos é dependente de prévia aprovação em 
concurso público. 

– Cargos em comissão ou comissionados: de acordo com o 
Art. 37, V, da CF, os cargos comissionados se destinam apenas às 
atribuições de direção, chefia e assessoramento. São ocupados 
de maneira temporária, em função da confiança depositada 
pela autoridade nomeante. A nomeação para esse tipo de cargo 
não depende de aprovação em concurso público, podendo a 
exoneração do seu ocupante pode ser feita a qualquer tempo, a 
critério da autoridade nomeante. 

Emprego
Os empregos públicos são entidades de atribuições com 

o fito de serem ocupadas por servidores regidos sob o regime 
da CLT, que também chamados de celetistas ou empregados 
públicos.

A diferença entre cargo e emprego público consiste no 
vínculo que liga o servidor ao Estado. Ressalta-se que o vínculo 
jurídico do empregado público é de natureza contratual, ao 
passo que o do servidor titular de cargo público é de natureza 
estatutária.
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No âmbito das pessoas de Direito Público como a União, os 
Estados, o Distrito Federal e os Municípios, bem como em suas 
autarquias e fundações públicas de direito público, levando em 
conta a restauração da redação originária do caput do Art. 39 
da CF/1988 (ADIn 2135 MC/DF), afirma-se que o regime a ser 
adotado é o estatutário. Entretanto, é plenamente possível a 
convivência entre o regime estatutário e o celetista relativo 
aos entes que, anteriormente à concessão da medida cautelar 
mencionada, tenham realizado contratações e admissões no 
regime de emprego público. No tocante às pessoas de Direito 
Privado da Administração Indireta como as empresas públicas, 
sociedades de economia mista e fundações públicas de direito 
privado, infere-se que somente é possível a existência de 
empregados públicos, nos termos legais.

Função Pública
Função pública também é uma espécie de ocupação de 

agente público. Denota-se que ao lado dos cargos e empregos 
públicos existem determinadas atribuições que também são 
exercidas por servidores públicos, mas no entanto, essas funções 
não compõem a lista de atribuições de determinado cargo ou 
emprego público, como por exemplo, das funções exercidas 
por servidores contratados temporariamente, em razão de 
excepcional interesse público, com base no Art. 37, IX, da CFB/88.

Esse tipo de servidor ocupa funções temporárias, 
desempenhando suas funções sem titularizar cargo ou emprego 
público. Além disso, existem funções de chefia, direção e 
assessoramento para as quais o legislador não cria o cargo 
respectivo, já que serão exercidas com exclusividade por 
ocupantes de cargos efetivos, nos termos do Art. 37, V, da CFB/88.

– Observação importante: nos parâmetros do Art. 37, V 
da CFB/88, da mesma forma que previsto para os cargos em 
comissão, as funções de confiança destinam-se apenas às 
atribuições de direção, chefia e assessoramento.

— Regimente Jurídico

Provimento
Provimento é a forma de ocupação do cargo público pelo 

servidor. Além disso, é um ato administrativo por intermédio 
do qual ocorre o preenchimento de cargo, por conseguinte, 
atribuindo as funções a ele específicas e inerentes a uma 
determinada pessoa. Tanto a doutrina quanto a lei dividem as 
espécies de provimento de cargos públicos em dois grupos. São 
eles:

– Provimento originário: é ato administrativo que designa um 
cargo a servidor que antes não integrava o quadro de servidores 
daquele órgão, ou seja, o agente está iniciando a carreira pública.

O provimento originário é a única forma de nomeação 
reconhecida pelo Ordenamento Jurídico Brasileiro, isso, é 
claro, ressalte-se, dependendo de prévia habilitação em 
concurso público de provas ou de provas e títulos, obedecidos, 
nos termos da lei, a ordem de classificação e o prazo de sua 
validade. Destaque-se que o momento da nomeação configura 
discricionariedade do administrador, na qual devem ser 
respeitados os prazos do concurso público, nos moldes do Art. 
9° e seguintes da Lei 8112/90, devendo, por conseguinte, ainda 
ser feita uma análise a respeito dos requisitos para a ocupação 
do cargo.

Entretanto, uma vez realizada a nomeação do candidato, este 
ato não lhe atribui a qualidade de servidor público, mas apenas 
a garantia de ocupação do referido cargo. Para que se torne 
servidor público, o particular deverá assinar o termo de posse, se 
submetendo a todas as normas estatuárias da instituição. 

O provimento do cargo ocorre com a nomeação, mas a 
investidura no cargo acontece com a posse nos termos do Art. 
7°da Lei 8.112/90.

De acordo com a Lei Federal, o prazo máximo para a posse 
é de 30 (trinta) dias, contados a partir da publicação do ato de 
provimento, nos termos do Art. 13, §1°, sendo que, desde haja a 
devida comprovação, a legislação admite que a posse ocorra por 
meio de procuração específica, conforme disposto no Art. 13, §3° 
da lei 8.112/90.

Havendo a efetivação da posse dentro do prazo legal, o 
servidor público federal terá o prazo máximo de 15 (dias) dias 
para iniciar a exercer as funções do cargo, nos trâmites do Art. 15, 
§1° do Estatuto dos Servidores Públicos da União, das Autarquias 
e das Fundações Públicas Federais, Lei 8112/90, sendo que não 
sendo respeitado este prazo, o agente poderá ser exonerado. 
Vejamos:

 Art. 15. 
(...) § 2º O servidor será exonerado do cargo ou será tornado 

sem efeito o ato de sua designação para função de confiança, 
se não entrar em exercício nos prazos previstos neste artigo, 
observado o disposto no Art. 18. (Redação dada pela Lei n. 9.527, 
de 10.12.97).

Ademais, se o candidato for nomeado e não se apresentar 
para posse, no prazo de determinado por lei, não ocorrerá 
exoneração, tendo em vista ainda não havia sido investido na 
qualidade de servidor. Assim sendo, o ato de nomeação se torna 
sem efeito, vindo a ficar vago o cargo que havia sido ocupado 
pelo ato de nomeação.

– Provimento Derivado: o cargo público deverá ser entregue 
a um servidor que já tenha uma relação anterior com a 
Administração Pública e que se encontra exercendo funções na 
carreira em que pretende assumir o novo cargo. Denota-se que 
provimento derivado somente será possível de ser concretizado, 
se o agente provier de outros cargos na mesma carreira em 
que houve provimento originário anterior. Não pode haver 
provimento derivado em outra carreira.

Nesses casos, deverá haver a realização de concurso 
público de provas ou de provas e títulos, para que se faça novo 
provimento originário. A permissão para que o agente ingresse 
em nova carreira por meio de provimento derivado violaria 
os princípios da isonomia e da impessoalidade, mediante os 
benefícios oferecidos de forma defesa. Nesse diapasão, vejamos 
o que estabelece a súmula vinculante nº 43 do Supremo Tribunal 
Federal

Súmula 43 do STF: É inconstitucional toda modalidade 
de provimento que propicie ao servidor investir-se, sem prévia 
aprovação em concurso público destinado ao seu provimento, em 
cargo que não integra a carreira na qual anteriormente investido.
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Assim sendo, analisaremos as espécies de provimento 
derivado permitidas no ordenamento Jurídico Brasileiro e suas 
características específicas. Vejamos:

– Provimento derivado vertical: é a promoção na carreira 
ensejando a garantia de o servidor público ocupar cargos mais 
altos, na carreira de ingresso, de forma alternada por antiguidade 
e merecimento. Para que isso ocorra, é necessário que ele tenha 
ingressado, mediante aprovação em concurso público no serviço 
público, bem como mediante assunção de cargo escalonado em 
carreira. 

Denota-se que a escolha do servidor a progredir na carreira 
deve ser realiza por critérios de antiguidade e merecimento e 
de forma alternada por critérios de antiguidade e merecimento.

Destaque-se que, intermédio de promoção, não será 
possível assumir um cargo em outra carreira mais elevada. Como 
por exemplo, ao ser promovido do cargo de técnico do Tribunal 
para o cargo de analista do mesmo órgão. Isso não é possível, 
uma vez que tal situação significaria a possibilidade de mudança 
de carreira sem a realização de concurso público, o que ensejaria 
a ascensão que foi abolida pela Constituição Federal de 1988.

– Provimento derivado horizontal: trata-se da readaptação 
disposta no Art. 24 da Lei 8112/90. É o aproveitamento do 
servidor em um novo cargo, em decorrência de uma limitação 
sofrida por este na capacidade física ou mental. Em ocorrendo 
esta hipótese, o agente deverá ser readaptado vindo a assumir 
um novo cargo, no qual as funções sejam compatíveis com as 
limitações que sofreu em sua capacidade laboral, dependendo 
a verificação desta limitação mediante a apresentação de 
laudo laboral expedido por junta médica oficial, que ateste 
demonstrando detalhadamente a impossibilidade de o agente 
se manter no exercício de suas atividades de trabalho.

Na fase de readaptação ficará garantida o recebimento de 
vencimentos, não podendo haver alteração do subsídio recebido 
pelo servidor em virtude da readaptação. 

— Observação importante: esta modalidade de provimento 
derivado independe da existência de cargo vago na carreira, 
porque ainda que este não exista, o servidor sempre terá direito 
de ser readaptado e poderá exercer suas funções no novo cargo 
como excedente. Caso não haja nenhum cargo na carreira, com 
funções compatíveis, o servidor poderá ser aposentado por 
invalidez. Para que haja readaptação, não há necessidade de 
a limitação ter ocorrido por causa do exercício do labor ou da 
função. A princípio, independentemente de culpa, o servidor 
tem direito a ser readaptado.

– Provimento derivado por reingresso: ocorre quando o 
servidor de alguma forma, deixou de atuar no labor das funções 
de cargo específico e retorna às suas atividades. Esse provimento 
pode ocorrer de quatro formas. São elas:

a) Reversão: nos termos do Art. 25 da Lei 8.112/90, é o 
retorno do servidor público aposentado ao exercício do cargo 
público. A reversão pode ocorrer por meio da aposentadoria 
por invalidez, quando cessarem os motivos da invalidez. Neste 
caso, por meio de laudo médico oficial, o poder público toma 
conhecimento de que os motivos que ensejaram a aposentadoria 
do servidor se tornaram insubsistentes, do que resulta a 
obrigatoriedade de retorno do servidor ao cargo.

Também pode ocorrer a reversão do servidor aposentado 
de forma voluntária. Dessa maneira, atendidos os requisitos 
dispostos em lei, a legislação ordena que havendo interesse 
da Administração Pública, que o servidor tenha requerido a 
reversão, que a aposentadoria tenha sido de forma voluntária, 
que o agente público já tivesse, antes, adquirido estabilidade 
quando no exercício da atividade, que a aposentadoria tenha se 
dado nos cinco anos anteriores à solicitação e também que haja 
cargo vago, no momento da petição de reversão.

b) Reintegração: trata-se de provimento derivado que 
requer o retorno do servidor público estável ao cargo que 
ocupava anteriormente, em decorrência da anulação do ato de 
demissão.

Ocorre a reintegração quando tornada sem validade 
a demissão do servidor estável por decisão judicial ou 
administrativa, ponderando que o reintegrado terá o direito de 
ser indenizado por tudo que deixou de ganhar em consequência 
da demissão ilegal.

c) Recondução: conforme dispõe o Art. 29, da lei 8.112/90, 
trata-se a recondução do retorno do servidor ao cargo 
anteriormente ocupado por ele, podendo ocorrer em duas 
hipóteses:

– Inabilitação em estágio probatório relacionado a outro 
cargo: quando o servidor público retorna à carreira anterior 
na qual já havia adquirido estabilidade, evitando assim, sua 
exoneração do serviço público. 

– Reintegração do anterior ocupante: cuida-se de situação 
exposta, na situação prática apresentada anteriormente, através 
da qual, o servidor público ocupa cargo de outro servidor que é 
posteriormente reintegrado.

— Observação importante: A recondução não gera direito 
à percepção de indenização, em nenhuma das duas hipóteses. 
Assim, o servidor público retornará ao cargo de origem, 
percebendo a remuneração deste cargo.

d) Aproveitamento: é retorno do servidor público que se 
encontra em disponibilidade, para assumir cargo com funções 
compatíveis com as que anteriormente exercia, antes de ter 
extinto o cargo que antes ocupava.

Isso ocorre, por que a Carta Magna prevê que havendo a 
extinção ou declaração de desnecessidade de determinado 
cargo público, o servidor público estável ocupante do cargo não 
deverá ser demitido ou exonerado, mas sim ser removido para 
a disponibilidade. Nesses casos, o servidor deixará de exercer 
as funções de forma temporária, mantendo o vínculo com a 
administração pública. 

Destaque-se que não há prazo para o término da 
disponibilidade, porém, por lei, o servidor tem a garantia de que, 
surgindo novo cargo vago compatível com o que ocupava, seu 
aproveitamento será obrigatório.

— Observação importante: o aproveitamento é obrigatório 
tanto para o poder público quanto para o agente. Isso ocorre 
porque a Administração Pública não pode deixar de executar o 
aproveitamento para nomear novos candidatos, da mesma forma 
que o servidor não poderá optar por ficar em disponibilidade, 
vindo a recusar o aproveitamento. 
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Vacância
As situações de vacância são as hipóteses de desocupação 

do cargo público. Vacância é o termo utilizado para designar 
cargo público vago. É um fato administrativo que informa que 
o cargo público não está provido e poderá preenchido por novo 
agente. 

A lei dispõe sete hipóteses de vacância. São elas:
a) Aposentadoria: acontece quando mediante ato praticado 

pela Administração Pública, o servidor público passa para a 
inatividade. No Regime Próprio de Previdência do Servidor 
Público, a aposentadoria pode-se dar voluntariamente, 
compulsoriamente ou por invalidez, devendo ser aprovada pelo 
Tribunal de Contas para que tenha validade. A aposentadoria 
pode ocorrer pelas seguintes maneiras:

Falecimento
Quando se tratar de fato administrativo alheio ao interesse 

do servidor ou da Administração Pública, torna inevitavelmente 
inviável a ocupação do cargo.

Exoneração
Acontece sempre que o desfazimento do vínculo com o poder 

público ocorre por situação prevista em lei, sem penalidades, 
dando fim à relação jurídica funcional que havia tido início com 
a posse.

Ressalte-se que a exoneração pode ocorrer a pedido do 
servidor, situação na qual, por vontade do agente público, o 
vínculo se restará desfeito e o cargo vago. 

b) Demissão: será cabível todas as vezes em que o servidor 
cometer infração funcional, prevista em lei e será punível com a 
perda do cargo público. A demissão está disposta na lei 8.112/90 
em forma de sanção aplicada ao servidor que cometer.

Quaisquer das infrações dispostas no Art. 132 que 
são configuradas como condutas consideradas graves. Em 
determinados casos, definidos pelo legislador, a demissão 
proporá de forma automática a indisponibilidade dos bens do 
servidor até que esse faça os devidos ressarcimentos ao erário. 
Em se tratando de situações mais extremas, o legislador vedará 
por completo a o retorno do servidor ao serviço público.

A penalidade deverá ser por meio de processo administrativo 
disciplinar no qual se observe o direito ao contraditório e a ampla 
defesa.

c) Readaptação: é a de investidura do servidor em cargo de 
atribuições e responsabilidades compatíveis com a limitação que 
tenha sofrido em sua capacidade física ou mental, comprovada 
em inspeção minuciosamente realizada por junta médica oficial 
do órgão competente.

O servidor que for readaptado, assumindo o novo cargo 
desde que seja com funções compatíveis com sua nova 
situação, deverá retornar ao cargo anteriormente ocupado. 
Assim, a readaptação ensejará o provimento de um cargo e, por 
conseguinte, a vacância de outro, acopladas num só ato.

d) Promoção: ocorre no momento em que o servidor 
público, por antiguidade e merecimento, alternadamente, passa 
a assumir cargo mais elevado na carreira de ingresso. 

e) Posse em cargo inacumulável: todas as vezes que o 
servidor tomar posse em cargo ou emprego público de carreira 
nova, mediante aprovação em concurso público de provas ou de 
provas e títulos, de forma que o novo cargo não seja acumulável 
com o primeiro.

Ocorrendo isso, em decorrência da vedação estabelecida 
pela Carta Magna de acumulação de cargos e empregos públicos, 
será necessária a vacância do cargo anteriormente ocupado. Não 
fazendo o servidor a opção, após a concessão de prazo de dez 
dias, por conseguinte, o poder público poderá instaurar, nos 
termos da lei, processo administrativo sumário, pugnando na 
aplicação da penalidade de demissão do servidor.

Efetividade
A efetividade não se confunde com a estabilidade. Ao passo 

que a estabilidade é a garantia constitucional disposta no Art. 
14, que garante a permanência no serviço público outorgada 
ao servidor que, no ato de nomeação por concurso público 
para cargo de provimento efetivo, tenha transposto o período 
de estágio probatório e aprovado numa avaliação específica e 
especial de desempenho, a efetividade é a situação jurídica 
daquele servidor que ocupa cargo de provimento efetivo. 

Os cargos de provimento efetivo são aqueles que só podem 
ser titularizados por servidores estatutários. Sua nomeação 
depende explicitamente da aprovação em concurso público.

Ao ingressar no serviço público, o servidor ao ocupar cargo 
de provimento efetivo, já é considerado um servidor efetivo. 
Entretanto, o mencionado servidor efetivo só terá garantida sua 
permanência no serviço público, a estabilidade, depois de três 
anos de exercício, desde que seja aprovado no estágio probatório.

Criação, transformação e extinção de cargos, empregos e 
funções

Via de regra, os cargos públicos apenas podem ser criados, 
transformados ou extintos por determinação de lei. Cabe ao 
Poder Legislativo, com o sancionamento do chefe do Poder 
Executivo, dispor sobre a criação, transformação e extinção de 
cargos, empregos e funções públicas.Em se tratando de cargos 
do Poder Legislativo, o processo de criação não depende apenas 
de lei, mas sim de uma norma que mesmo apesar de possuir a 
mesma hierarquia de lei, não está na dependência de deliberação 
executiva com sanção ou veto do chefe do Executivo. Referidas 
normas, em geral, são chamadas de Resoluções.

Denota-se que é a norma criadora do cargo a responsável pela 
denominação, as atribuições e a remuneração correspondentes 
aos cargos públicos, nos termos da lei.

Uma questão de suma relevância, é a iniciativa da lei que 
cria, extingue ou transforma cargos. A despeito da criação de 
cargos, vejamos:

– Cargos do Poder Executivo: a iniciativa é privativa do chefe 
desse Poder (CF, Art. 61, § 1º, II, “a”).

– Cargos do Poder Judiciário: dos Tribunais de Contas e do 
Ministério Público a lei em questão, partirá de iniciativa dos 
respectivos Tribunais ou Procuradores-Gerais em se tratando da 
criação de cargos para o Ministério Público.

– Cargos do Legislativo: os cargos serão criados, extintos 
ou transformados por atos normativos de âmbito interno desse 
Poder (Resoluções), sendo sua iniciativa da respectiva Mesa 
Diretora.

Embora sejam criados por lei, os cargos ou funções públicas, 
se estiverem vagos, podem ser extintos por intermédio de lei ou 
por decreto do chefe do Poder Executivo. No entanto, se o cargo 
estiver ocupado, só poderá ser extinto por lei.

Os cargos podem ser organizados em carreira ou isolados. 
Vejamos:
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– Cargos organizados em carreira: são cargos cujos ocupantes 
podem percorrer várias classes ao longo da sua vida funcional, 
em razão do regime de progressão do servidor na carreira. 

– Cargos isolados: não permitem a progressão funcional de 
seus titulares.

Em relação às garantias e características especiais que lhe 
são conferidas, os cargos podem ser classificados em vitalícios, 
efetivos; e comissionados. Vejamos:

– Cargos vitalícios e cargos efetivos: oferecem garantia de 
permanência aos seus ocupantes. De forma geral, a nomeação 
para esses cargos é dependente de prévia aprovação em 
concurso público. 

– Cargos em comissão ou comissionados: de acordo com o 
Art. 37, V, da CF, os cargos comissionados se destinam apenas às 
atribuições de direção, chefia e assessoramento. São ocupados 
de maneira temporária, em função da confiança depositada 
pela autoridade nomeante. A nomeação para esse tipo de cargo 
não depende de aprovação em concurso público, podendo a 
exoneração do seu ocupante pode ser feita a qualquer tempo, a 
critério da autoridade nomeante. 

Ressalte-se que antes da EC 32/2001, os cargos e as 
funções públicas só podiam ser extintos por determinação de 
lei. Entretanto, a mencionada emenda constitucional alterou a 
redação do Art. 84, VI, “b”, da CF, passando a legislar admitindo 
que o Presidente da República possa extinguir funções ou cargos 
públicos por meio de decreto, quando estes se encontrarem 
vagos.

O resultado disso, é que, ao aplicar o princípio da simetria, 
a consequência é que os Governadores e Prefeitos, se houver 
semelhante previsão nas respectivas Constituições Estaduais ou 
Leis Orgânicas, também podem extinguir por decreto funções ou 
cargos públicos vagos nos Estados, Distrito Federal e Municípios.

Assim sendo, em se restando vagos, os cargos ou funções 
públicas, embora sejam criados por lei, poderão ser extintos por 
lei ou por decreto do chefe do Poder Executivo. Entretanto, se o 
cargo estiver ocupado, só poderá ser extinto através de lei, uma 
vez que não se admite a edição de decreto com essa finalidade.

– Remuneração 
A Constituição Federal Brasileira aduz no Art. 37, inciso X do 

Art. 37, a seguinte redação:

 X – a remuneração dos servidores públicos e o subsídio 
de que trata o § 4.º do Art. 39 somente poderão ser fixados ou 
alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa em 
cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma 
data e sem distinção de índices;

Infere-se que a alteração mais importante trazida a esse 
dispositivo por meio da EC 19/1998, foi a exigência de lei específica 
para que seja fixada ou que haja alteração na remuneração em 
sentido amplo de todos os servidores públicos. Isso significa que 
cada alteração de remuneração de cargo público deverá ser feita 
através da edição de lei ordinária específica para tratar desse 
assunto. 

O termo “subsídio”, o qual o texto do inciso X do Art. 3 7 
menciona, é um tipo de remuneração inserida em nosso 
ordenamento jurídico através da EC 19/1998, que é de medida 
obrigatória para alguns cargos e facultativa para outros. 

Nos parâmetros do § 4.º do Art. 39 da Constituição Federal, 
o subsídio deverá ser “fixado em parcela única, vedado o 
acréscimo de qualquer gratificação, adicional, abono, prêmio, 
verba de representação ou outra espécie remuneratória”. No 
estudo desse paramento legal, depreende-se que o subsídio é 
uma espécie remuneração em sentido amplo.

Não obstante, a redação do inciso X do Art. 3 7 não tenha 
usado o termo “vencimento”, convém anotar que este é usado 
com frequência para indicar a remuneração dos servidores 
estatutários que não percebem subsídio.

Nesse conceito, os “vencimentos”, também são considerados 
um tipo de remuneração em sentido amplo. São compostos pelo 
vencimento normal do cargo com o acréscimo das vantagens 
pecuniárias estabelecidas em lei. 

Portanto, o disposto no inciso X do Art. 37 da CFB/88, ao 
determinar “a remuneração dos servidores públicos e o subsídio”, 
está, em síntese, acoplando as duas espécies remuneratórias, 
vencimentos e subsídios que os servidores públicos estatutários 
podem receber. 

Pondera-se que o termo “salário” não é alcançado pelo 
citado dispositivo, posto que este trata-se do nome usado para 
o pagamento ou quitação de serviços profissionais prestados em 
uma relação de emprego quando a mesma é sujeita ao regime 
trabalhista, que é controlado e direcionado pela Consolidação das 
Leis do Trabalho. Assim sendo, entende-se que os empregados 
públicos recebem salário.

Dependerá do cargo conforme o dispositivo de lei que o rege, 
para que a iniciativa privativa das leis que fixem ou alterem as 
remunerações e subsídios dos servidores públicos. De acordo 
com a Constituição, atinente às principais hipóteses de iniciativa 
de leis que tratem a respeito da remuneração de cargos públicos, 
podemos resumir das seguintes formas:

Cargo do Poder Executivo 
Federal

A iniciativa é privativa do 
Presidente da República 

(CFB, Art. 61, § 1.º, II, “a”);

Cargos da Câmara dos 
Deputados

a iniciativa é privativa dessa 
Casa (CFB, Art. 51, IV);

Cargos do Senado Federal a iniciativa é privativa dessa 
Casa (CF, Art. 52, XIII);

Compete de forma privativa ao Supremo Tribunal Federal, 
aos Tribunais Superiores e aos Tribunais de Justiça propor ao 
Poder Legislativo a respectiva remuneração dos seus serviços 
auxiliares e dos juízos que lhes forem vinculados, e, ainda a 
fixação do subsídio de seus membros e dos Juízes, inclusive dos 
tribunais inferiores, onde houver (CF, Art. 48, XV, e Art. 96, II, ‘b ). 

Observe-se que a fixação do subsídio dos deputados 
federais, dos senadores, do Presidente e do Vice-Presidente da 
República e dos Ministros de Estado é da competência exclusiva 
do Congresso Nacional e não se encontra sujeita à sanção ou 
veto do Presidente da República. Nesse sentido específico, em 
virtude de previsão constitucional, a determinação dos aludidos 
subsídios não é realizada por meio de lei, mas sim por intermédio 
de Decreto Legislativo do Congresso Nacional.
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Nesse sentido, em relação entendimento do Supremo 
Tribunal Federal, esse órgão entende que a concessão da revisão 
geral anual” a que se refere o inciso X do Art. 37 da Constituição 
deve ser efetivada por intermédio de lei de iniciativa privativa do 
Poder Executivo de cada Federação. 

O inciso X do Art. 37 da Constituição Federal em sua parte 
final, garante a” revisão geral anual” da remuneração e do subsídio 
dos “servidores públicos” sempre na mesma data e sem distinção de 
índices.

A Constituição da República em seu texto original, usava os 
termos “servidor público civil” e “servidor público militar”. No 
entanto, a partir da aprovação da EC 1811998, estas expressões 
deixaram de existir e o texto constitucional passou a se referir 
aos servidores civis, apenas como “servidores públicos” e aos 
servidores militares, apenas como “militares.

Também em seu texto original e primitivo, a Constituição 
Federal de 1988 determinava a obrigatoriedade do uso de 
índices de revisão de remuneração idênticos para servidores 
públicos civis e para servidores públicos militares (expressões 
usadas antes da EC 18/1998). Acontece que no atual inciso X do 
Art. 37, que resultou da EC 1911998, existe referência apenas 
a “servidores públicos”, o que leva a entender que o preceito 
nele contido não pode ser aplicado aos militares, uma vez que 
estes não se englobam mais como espécie do gênero “servidores 
públicos”.

A remuneração dos servidores públicos passa anualmente 
por período revisional. Esse ato também faz parte do contido na 
EC 19/1998. 

O objetivo da revisão geral anual, ao menos, em tese, possui 
o fulcro de recompor o poder de compra da remuneração do 
servidor, devido a inflação que normalmente está em alta. Por 
não se tratar de aumento real da remuneração ou do subsídio, 
mas somente de um aumento nominal, por esse motivo, é 
denominado, às vezes, de “aumento impróprio”.

Esclarece-se que a revisão geral de remuneração e subsídio 
que o dispositivo constitucional em exame menciona, não é 
implantada mediante a reestruturação de algumas carreiras, 
posto que as reestruturações de carreiras não são anuais, nem, 
tampouco gerais, pois se limitam a cargos específicos, além de 
não manterem ligação com a perda de valor relativo da moeda 
nacional. Já a revisão geral, de forma adversa das reestruturações 
de carreiras, tem o condão de alcançar todos os servidores 
públicos estatutários de todos os Poderes da Federação em que 
esteja efetuando e deve ocorrer a cada ano.

Registre-se que a remuneração do servidor público é 
submetida aos valores mínimo e máximo.

Em relação ao valor mínimo, a Carta Magna predispõe 
aos servidores públicos a mesma garantia que é dada aos 
trabalhadores em geral, qual seja, a de que a remuneração 
recebida não pode ser inferior ao salário mínimo. No entanto, 
tal garantia se refere ao total da remuneração recebida, e não 
em relação ao vencimento-base. Sobre o assunto, o STF deixou 
regulamentado na Súmula Vinculante 16.

Ressalta-se que a garantia da percepção do salário mínimo 
não foi assegurada pela Constituição Federal aos militares. Para o 
STF, a obrigação do Estado quanto aos militares está limitada ao 
fornecimento das condições materiais para a correta prestação 
do serviço militar obrigatório nas Forças Armadas. Para tanto, 
denota-se que os militares são enquadrados em um sistema que 

não se confunde com o que se aplica aos servidores civis, uma vez 
que estes têm direitos, garantias, prerrogativas e impedimentos 
próprios (RE 570177/MG).

Consolidando o entendimento, enfatiza-se que a Suprema 
Corte editou a Súmula Vinculante 6, por meio da qual afirma 
que “não viola a Constituição o estabelecimento de remuneração 
inferior ao salário mínimo para as praças prestadoras de serviço 
militar inicial”.

Referente ao limite máximo, foi estabelecido o teto 
remuneratório pelo Art. 37, XI, da CF, com redação dada pela EC 
41/2003. Vejamos:

XI – a remuneração e o subsídio dos ocupantes de 
cargos, funções e empregos públicos da administração direta, 
autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos Poderes 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos 
detentores de mandato eletivo e dos demais agentes políticos 
e os proventos, pensões ou outra espécie remuneratória, 
percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens 
pessoais ou de qualquer outra natureza, não poderão exceder o 
subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal 
Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do 
Prefeito, e nos Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal 
do Governador no âmbito do Poder Executivo, o subsídio dos 
Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e 
o subsídio dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado 
a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por cento do 
subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal 
Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite 
aos membros do Ministério Público, aos Procuradores e aos 
Defensores Públicos; (Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 41, 19.12.2003).

O Art. 37, § 11, da CFB/88 também regulamenta o assunto 
ao afirmar que estão submetidos ao teto a remuneração e o 
subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos públicos 
da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros 
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, dos detentores de mandato eletivo e 
dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra 
espécie remuneratória, percebidos cumulativamente ou não, 
incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer outra natureza. 
Referente às parcelas de caráter indenizatório, estas não serão 
computadas para efeito de cálculo do teto remuneratório.

Perceba que a regra do teto remuneratório também e 
plenamente aplicável às empresas públicas e às sociedades de 
economia mista, e suas subsidiárias, que percebem recursos da 
União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios para 
pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em geral (Art. 
37, § 9º, da CF).No entanto, se essas entidades não vierem a 
receber recursos públicos para a quitação de despesas de custeio 
e de pessoal, seus empregados não estarão submetidos ao teto 
remuneratório previsto no Art. 37, XI, da CF.

Nos trâmites desse dispositivo constitucional, resta-se 
existente um teto geral remuneratório que deve ser aplicado a 
todos os Poderes da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, 
sendo este, o subsídio dos Ministros do Supremo Tribunal Federal. 
Além disso, referente a esse teto geral, existem tetos específicos 
aplicáveis aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios.
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Em se tratando da esfera estadual e distrital, denota-se que 
a remuneração dos servidores públicos não podem exceder o 
subsídio mensal dos Ministros do STF, bem como, ainda, não 
pode ultrapassar os limites a seguir:

– Na alçada do Poder Executivo: o subsídio do Governador;
– Na alçada do Poder Legislativo: o subsídio dos Deputados 

Estaduais e Distritais;
– Na alçada do Poder Judiciário: o subsídio dos 

Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado este a 
90,25% do subsídio dos Ministros do STF. Infere-se que esse 
limite também é nos termos da Lei, aplicável aos membros do 
Ministério Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos, 
mesmo que estes não integrem o Poder Judiciário.

Em relação aos Estados e ao Distrito Federal, a Carta 
Magna, no Art. 37, § 12 com redação incluída pela EC 47/2005, 
facultou a cada um desses entes fixar, em sua alçada, um 
limite remuneratório local único, sendo ele o subsídio mensal 
dos Desembargadores do respectivo Tribunal de Justiça que 
é limitado a 90,25% do subsídio dos Ministros do STF. Se os 
Estados ou Distrito Federal desejarem adotar o subteto único, 
deverão realizar tal tarefa por meio de emenda às respectivas 
Constituições estaduais ou, ainda, à Lei Orgânica do Distrito 
Federal. Entretanto, em consonância com a Constituição Federal, 
o limite local único não deve ser aplicado aos subsídios dos 
Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores.

Finalizando, em relação à esfera municipal, a remuneração 
dos agentes públicos não poder exceder o teto geral e também 
não pode exceder o subsídio do Prefeito que cuida-se do subteto 
municipal.

Registre-se ainda, que a Constituição Federal carrega em 
seu bojo a regra de que “os vencimentos dos cargos do Poder 
Legislativo e do Poder Judiciário não poderão ser superiores aos 
pagos pelo Poder Executivo” (Art. 37, XII, da CF). No entanto, 
esta norma tem sido de pouca aplicação, pelo fato de possuir 
conteúdo genérico, ao contrário da previsão inserida no Art. 37, 
XI, da CFB/88, que explicitamente estabelece limites precisos 
para os tetos remuneratórios.

Direitos e deveres
Adentrando ao tópico dos direitos e deveres dos agentes 

públicos, com o amparo da Lei 8112/90, que dispõe sobre o 
regime jurídico único dos servidores públicos civis da União, 
das autarquias e das fundações públicas federais, é importante 
explanar que além do vencimento-base, a lei prevê que o servidor 
federal poderá receber vantagens pecuniárias, sendo elas:

Indenizações
Têm como objetivo ressarcir aos servidores em razão de 

despesas que tenham tido por motivo do exercício de suas 
funções. São previstos por determinação legal, os seguintes tipos 
de indenizações a serem pagas ao servidor federal:

a) Ajuda de custo: é destinada a compensar as despesas 
de instalação do servidor que, a trabalho em prol do interesse 
do serviço público, passar a laborar em nova sede, isso com 
mudança de domicílio em caráter permanente.

A ajuda de custo também será devida àquele agente que, não 
sendo servidor da União, for nomeado para cargo em comissão, 
com mudança de domicílio. Por outro ângulo, não será concedida 
ajuda de custo ao servidor que em virtude de mandato eletivo se 
afastar do cargo, ou vier a reassumi-lo.

O cálculo pecuniário da ajuda de custo é feito sobre a 
remuneração do servidor, e não pode exceder a importância 
correspondente a três meses de remuneração.

Referente a cônjuge ou companheiro do servidor beneficiado 
pela ajuda de custo que também seja servidor e, a qualquer 
tempo, passe a ter exercício na mesma sede do seu cônjuge 
ou companheiro, não é permitido pela legislação que ocorra o 
pagamento de uma segunda ajuda de custo.

Além de receber o valor pago pela ajuda de custo, todas as 
despesas de transporte do servidor e de sua família, deverão ser 
arcadas pela Administração Pública, compreendendo passagem, 
bagagem e bens pessoais.

Falecendo o servidor estando lotado na nova sede, sua 
família, por conseguinte, fará jus à ajuda de custo bem como de 
transporte para retornar à localidade de origem, no prazo de um 
ano, contado do óbito. 

Com o fito de evitar enriquecimento sem causa, a lei 
determina que o servidor ficará obrigado a restituir a ajuda de 
custo quando, sem se justificar, não se apresentar na nova sede 
no prazo de 30 dias.

– Observação importante: O STJ entende que a ajuda de 
custo somente é devida aos servidores que, no interesse da 
Administração, forem removidos ex officio, com fundamento no 
Art. 36, parágrafo único, I, da Lei 8.112/1990. No entanto, quando 
a remoção ocorrer em decorrência de interesse particular do 
servidor, a ajuda de custo não é devida. Assim, por exemplo, 
se o servidor público passar a ter exercício em nova sede, com 
mudança de domicílio em caráter permanente, por meio de 
processo seletivo de remoção, não terá direito à percepção da 
verba de ajuda de custo (AgRg no REsp 1.531.494/SC).

Diárias
São devidas ao servidor que a serviço, se afastar da sede em 

caráter eventual ou transitório para outro ponto do território 
nacional ou para o Exterior, que também fará jus a passagens 
destinadas a indenizar as despesas extraordinárias com pousada, 
alimentação e locomoção urbana. 

As diárias são devidas apenas nas hipóteses de deslocamentos 
eventuais ou transitórios. Assim, o servidor não fará jus a diárias 
se o deslocamento da sede constituir exigência permanente do 
cargo (Art. 58, § 2º).

Não terá direito a diárias o servidor que se deslocar 
dentro da mesma região metropolitana, aglomeração urbana 
ou microrregião, constituídas por municípios limítrofes e 
regularmente instituídas, ou em áreas de controle integrado 
mantidas com países limítrofes, cuja jurisdição e competência 
dos órgãos, entidades e servidores brasileiros consideram-se 
estendidas, salvo se houver pernoite fora da sede, hipóteses em 
que as diárias pagas serão sempre as fixadas para os afastamentos 
dentro do território nacional (Art. 58, § 3º).

A diária será concedida por dia de afastamento, sendo 
devida pela metade quando o deslocamento não exigir pernoite 
fora da sede, ou quando a União custear, por meio diverso, as 
despesas extraordinárias cobertas por diárias (Art. 58, § 1º).

Além disso, o servidor que receber diárias e porventura, não 
se afastar da sede, será obrigado a restituí-las em valor integral 
no prazo de cinco dias.
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Da mesma forma, retornando o servidor à sede antes do 
previsto, também ficará obrigado a devolver as diárias percebidas 
em excesso no prazo de cinco dias.

a) Indenização de transporte: é devida ao servidor que no 
exercício de serviço de interesse público realizar despesas com 
a utilização de meio próprio de locomoção para a execução de 
serviços externos, por força das atribuições próprias do cargo 
(Art. 60 da Lei 8.112/90). 

b) Auxílio-moradia: é o ressarcimento das despesas 
devidamente comprovadas e realizadas pelo servidor público 
com aluguel de moradia ou, ainda com outro meio de 
hospedagem devidamente administrado por empresa hoteleira, 
no decurso do prazo de um mês após a comprovação da despesa 
pelo servidor.

Para fazer jus ao recebimento do auxílio-moradia, o servidor 
deverá atender a alguns requisitos cumulativos previstos na lei 
(Art. 60-B). Vejamos: 

Art. 60-B Conceder-se-á auxílio-moradia ao servidor se 
atendidos os seguintes requisitos: (Incluído pela Lei nº 11.355, de 
2006).

I – não exista imóvel funcional disponível para uso pelo 
servidor; (Incluído pela Lei nº 11.355, de 2006).

II – o cônjuge ou companheiro do servidor não ocupe imóvel 
funcional; (Incluído pela Lei nº 11.355, de 2006).

III – o servidor ou seu cônjuge ou companheiro não seja ou 
tenha sido proprietário, promitente comprador, cessionário ou 
promitente cessionário de imóvel no Município aonde for exercer 
o cargo, incluída a hipótese de lote edificado sem averbação de 
construção, nos doze meses que antecederem a sua nomeação; 
(Incluído pela Lei nº 11.355, de 2006).

IV – nenhuma outra pessoa que resida com o servidor receba 
auxílio-moradia; (Incluído pela Lei nº 11.355, de 2006).

V – o servidor tenha se mudado do local de residência para 
ocupar cargo em comissão ou função de confiança do Grupo-
Direção e Assessoramento Superiores – DAS, níveis 4, 5 e 6, de 
Natureza Especial, de Ministro de Estado ou equivalentes; 
(Incluído pela Lei nº 11.355, de 2006).

VI – o Município no qual assuma o cargo em comissão ou 
função de confiança não se enquadre nas hipóteses do Art. 58, 
§ 3º, em relação ao local de residência ou domicílio do servidor; 
(Incluído pela Lei nº 11.355, de 2006).

VII – o servidor não tenha sido domiciliado ou tenha residido 
no Município, nos últimos doze meses, aonde for exercer o cargo 
em comissão ou função de confiança, desconsiderando-se prazo 
inferior a sessenta dias dentro desse período; e (Incluído pela Lei 
nº 11.355, de 2006).

VIII – o deslocamento não tenha sido por força de alteração 
de lotação ou nomeação para cargo efetivo. (Incluído pela Lei nº 
11.355, de 2006).

IX – o deslocamento tenha ocorrido após 30 de junho de 
2006. (Incluído pela Lei nº 11.490, de 2007).

Parágrafo único. Para fins do inciso VII, não será considerado 
o prazo no qual o servidor estava ocupando outro cargo em 
comissão relacionado no inciso V. (Incluído pela Lei nº 11.355, de 
2006).

Gratificações
São vantagens pecuniárias que constituem acréscimos 

de estipêndio, que acopladas ao vencimento constituem a 
remuneração doservidor público. 

Em consonância com o Art. 61 da Lei 8.112/1990 depreende-
se que, além do vencimento e das indenizações, poderão ser 
deferidas aos servidores as seguintes retribuições em forma de 
gratificações e adicionais:

a) Retribuição pelo exercício de função de direção, chefia 
e assessoramento: “Ao servidor ocupante de cargo efetivo 
investido em função de direção, chefia ou assessoramento, cargo 
de provimento em comissão ou de Natureza Especial é devida 
retribuição pelo seu exercício” (Art. 62). O valor dessa retribuição 
será fixado por lei específica.

b) Gratificação natalina: equivale ao 13º salário do 
trabalhador da iniciativa privada, ou pública sendo calculada à 
razão de 1/12 da remuneração a que o servidor fizer jus no mês 
de dezembro, por mês de exercício no respectivo ano. Para efeito 
de pagamento da gratificação natalina, a fração igual ou superior 
a 15 dias de exercício será considerada como mês integral.

c) Adicional pelo exercício de atividades insalubres, 
perigosas ou penosas: O adicional de insalubridade é devido 
aos servidores que trabalhem com habitualidade em locais 
insalubres, que provocam a deterioração da sua saúde. Em 
relação ao adicional de periculosidade, é devido ao servidor 
cujas funções que desempenha habitualmente colocam em risco 
a sua vida.

d) Adicional pela prestação de serviço extraordinário: 
é aquele exercido além da jornada ordinária de trabalho do 
servidor. 

Nos termos da Lei 8.112/1990, o serviço extraordinário será 
remunerado com acréscimo de 50% em relação à hora normal de 
trabalho, contudo, o artigo 73 diz também que:

Art. 73 No entanto, somente será permitido serviço 
extraordinário para atender a situações excepcionais e 
temporárias, respeitado o limite máximo de duas horas por 
jornada (Art. 74).

e) Adicional noturno: é prestado no horário compreendido 
entre 22 horas de um dia e cinco horas do dia seguinte. O servidor 
que exercer serviço noturno terá direito a perceber o adicional 
noturno, cujo valor corresponderá ao acréscimo de 25% sobre a 
hora trabalhada no turno diurno. Além disso, será considerado 
como uma hora de serviço noturno o tempo de cinquenta e dois 
minutos e trinta segundos (Art. 75).

f) Adicional de férias: é garantido pela Constituição Federal e 
disciplinado no Art. 76 do estatuto funcional. Independentemente 
de solicitação, será pago ao servidor, por ocasião das suas férias, 
um adicional correspondente a 1/3 da remuneração do período 
das férias. No caso de o servidor exercer função de direção, chefia 
ou assessoramento, ou ocupar cargo em comissão, a respectiva 
vantagem será considerada no cálculo do adicional de férias.

h) Gratificação por encargo de curso ou concurso: é direito 
assegurado ao servidor que, em caráter eventual, se encaixar 
nas hipóteses do Art. 76-A, tais como: atuar como instrutor em 
curso de formação, de desenvolvimento ou de treinamento 
regularmente instituído no âmbito da administração pública 
federal; participar de banca examinadora ou de comissão 
para exames orais, para análise curricular, para correção de 
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provas discursivas, para elaboração de questões de provas 
ou para julgamento de recursos intentados por candidatos; 
participar da logística de preparação e de realização de concurso 
público envolvendo atividades de planejamento, coordenação, 
supervisão, incluídas entre as suas atribuições permanentes 
e participar da aplicação, fiscalizar ou avaliar provas de exame 
vestibular ou de concurso público ou supervisionar essas 
atividades.

Vale a pena registrar que, em tempos remotos, a lei 
contemplava o pagamento do adicional por tempo de serviço. 
Entretanto, o dispositivo legal que previa o mencionado adicional 
foi revogado. Contemporaneamente, esta vantagem é paga 
somente aos servidores que à época da revogação restavam 
munidos de direito adquirido à sua percepção.

Adicionais
Adicionais sãoformas de remuneração do risco à vida e à 

saúde dos trabalhadorescom caráter transitório, enquanto durar 
a exposição aos riscos de trabalho do servidor. No serviço público, 
podemos resumi-los da seguinte forma:

a) Adicional pelo exercício de atividades insalubres, 
perigosas ou penosas: O adicional de insalubridade é devido 
aos servidores que trabalhem com habitualidade em locais 
insalubres, que provocam a deterioração da sua saúde. Em 
relação ao adicional de periculosidade, é devido ao servidor 
cujas funções que desempenha habitualmente colocam em risco 
a sua vida.

b) Adicional pela prestação de serviço extraordinário: 
é aquele exercido além da jornada ordinária de trabalho do 
servidor. 

Nos termos da Lei 8.112/1990, o serviço extraordinário será 
remunerado com acréscimo de 50% em relação à hora normal 
de trabalho.

No entanto, somente será permitido serviço extraordinário 
para atender a situações excepcionais e temporárias, respeitado 
o limite máximo de duas horas por jornada, nos ditames do Art. 
74.

c) Adicional noturno: é prestado no horário compreendido 
entre 22 horas de um dia e cinco horas do dia seguinte. O servidor 
que exercer serviço noturno terá direito a perceber o adicional 
noturno, cujo valor corresponderá ao acréscimo de 25% sobre a 
hora trabalhada no turno diurno. Além disso, será considerado 
como uma hora de serviço noturno o tempo de cinquenta e dois 
minutos e trinta segundos (Art. 75).

d) Adicional de férias: é disposto na Constituição Federal e 
disciplinado no Art. 76 do estatuto funcional. Independentemente 
de solicitação, será pago ao servidor, por ocasião das suas férias, 
um adicional correspondente a 1/3 da remuneração do período 
das férias. No caso de o servidor exercer função de direção, chefia 
ou assessoramento, ou ocupar cargo em comissão, a respectiva 
vantagem será considerada no cálculo do adicional de férias.

e) Adicional de atividade penosa: será devido aos servidores 
que estejam em exercício de suas funções em zonas de fronteira 
ou em localidades cujas condições de vida o justifiquem, nos 
termos, condições e limites fixados em regulamento (Art. 71).

— Observação importante: O direito ao adicional de 
insalubridade ou periculosidade cessa com a eliminação das 
condições ou dos riscos que deram causa a sua concessão (Art. 
68, § 2º).

O servidor que pelas circunstâncias fizer jus aos adicionais 
de insalubridade e de periculosidade deverá optar por um deles, 
não podendo perceber ditas vantagens cumulativamente (Art. 
68, § 1º).

Férias
De modo geral, podemos afirmar que as férias correspondem 

ao direito do servidor a um período de descanso anual 
remunerado, por meio do qual, para a maioria dos servidores 
é de trinta dias. Esse direito do servidor está garantido pela 
Constituição Federal, porém, a disciplina do seu exercício pelos 
servidores estatutários federais está inserida nos arts. 77 a 80 da 
Lei 8.112/1990.

Normalmente, o servidor fará jus a trinta dias de férias a cada 
ano, que por sua vez, podem ser acumuladas até o máximo de 
dois períodos, em se tratando de caso de necessidade do serviço, 
com exceção das hipóteses em que haja legislação específica (Art. 
77). Entretanto, o servidor que opera direta em permanência 
constante com equipamentos de raios X ou substâncias 
radioativas, terá direito ao gozo de 20 dias consecutivos de férias 
semestrais de atividade profissional, sendo proibida em qualquer 
hipótese a acumulação desses períodos (Art. 79).

— Observação importante: A lei proíbe que seja levada à 
conta de férias qualquer falta ao serviço (Art. 77, § 2º).

É interessante salientar que no primeiro período aquisitivo 
de férias serão exigidos 12 meses de exercício (Art. 77, § 1º); 
a partir daí os períodos aquisitivos de férias são contados por 
exercício.

Infere-se que o gozo do período de férias é decisão 
exclusivamente discricionária da administração, que só o fará se 
compreender que o pedido atende ao interesse público.

No condizente à remuneração das férias, depreende-se que 
esta será acrescida do adicional que corresponda a 1/3 incidente 
sobre a remuneração original. Já o pagamento da remuneração 
de férias, com o acréscimo do adicional, poderá ser efetuado até 
dois dias antes do início do respectivo período do gozo (Art. 78).

Havendo parcelamento de gozo do período de férias, o 
servidor receberá o adicional de férias somente após utilizado o 
primeiro período (Art. 78, § 5º).

Caso o servidor seja exonerado do cargo efetivo, ou em 
comissão, terá o direito de receber indenização relativa ao 
período das férias a que tiver direito, bem como ao incompleto, 
na exata proporção de um doze avos por mês de efetivo exercício, 
ou, ainda de fração superior a quatorze dias (Art. 78, § 3º). 
Ocorrendo isso, a indenização poderá ser calculada com base na 
remuneração do mês em que for publicado o ato exoneratório 
(Art. 78, § 4º).

— Observação importante: o STJ vem aplicando de forma 
pacífica o entendimento de que, ocorrendo vacância, por posse 
em outro cargo inacumulável, sem solução de continuidade 
no tempo de serviço, o direito à fruição das férias não gozadas 
nem indenizadas transfere-se para o novo cargo, ainda que este 
último tenha remuneração maior (STJ, 5ª Turma, AgRg no Ag 
1008567/DF, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 18.09.2008, 
DJe 20.10.2008).
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Via de regra, as férias dos servidores públicos devem ser 
gozadas sem quaisquer tipos de interrupção. Entretanto, como 
exceção, a lei estabelece dispositivo que determina que as férias 
somente poderão ser interrompidas nas seguintes hipóteses Art. 
80 da Lei 8112/90:

a) calamidade pública;
b) comoção interna;
c) convocação para júri, serviço militar ou eleitoral; ou
d) por necessidade do serviço declarada pela autoridade 

máxima do órgão ou entidade.

Licenças
São períodos por meio dos quais o servidor tem direito de se 

afastar das suas atividades, com ou sem remuneração, de acordo 
com o tipo de licença.

A Lei 8112/90 prevê várias espécies de licenças, são elas:

Art. 81 Conceder-se-á ao servidor licença:
I-por motivo de doença em pessoa da família;
II-por motivo de afastamento do cônjuge ou companheiro;
III-para o serviço militar;
IV-para atividade política;
V – para capacitação;
VI-para tratar de interesses particulares;
VII-para desempenho de mandato classista;
VIII – para tratamento de saúde;
IX – Licença por acidente em serviço (Art. 211);
X – Licença à Gestante (Art. 207);
XI – Licença à Adotante (Art. 210);
XII – Licença Paternidade (Art. 208).

Nos parâmetros do referido Estatuto, temos a seguinte 
explanação:

Art. 83 Poderá ser concedida licença ao servidor por motivo 
de doença do cônjuge ou companheiro, dos pais, dos filhos, do 
padrasto ou madrasta e enteado, ou dependente que viva a suas 
expensas e conste do seu assentamento funcional, mediante 
comprovação por perícia médica oficial. 

§1º A licença somente será deferida se a assistência 
direta do servidor for indispensável e não puder ser prestada 
simultaneamente com o exercício do cargo ou mediante 
compensação de horário, na forma do disposto no inciso II do 
Art. 44.

§2º A licença de que trata ocaput, incluídas as prorrogações, 
poderá ser concedida a cada período de doze meses nas seguintes 
condições:

I – por até 60 (sessenta) dias, consecutivos ou não, mantida 
a remuneração do servidor;

II – por até 90 (noventa) dias, consecutivos ou não, sem 
remuneração.

§3º O início do interstício de 12 (doze) meses será contado 
a partir da data do deferimento da primeira licença concedida.

 §4º A soma das licenças remuneradas e das licenças não 
remuneradas, incluídas as respectivas prorrogações, concedidas 
em um mesmo período de 12 (doze) meses, observado o disposto 
no § 3º, não poderá ultrapassar os limites estabelecidos nos 
incisos I e II do § 2º.

§2º A licença de que trata ocaput, incluídas as prorrogações, 
poderá ser concedida a cada período de doze meses nas seguintes 
condições:

I – por até 60 (sessenta) dias, consecutivos ou não, mantida 
a remuneração do servidor; 

II – por até 90 (noventa) dias, consecutivos ou não, sem 
remuneração.

§3º O início do interstício de 12 (doze) meses será contado 
a partir da data do deferimento da primeira licença concedida.

 §4º A soma das licenças remuneradas e das licenças não 
remuneradas, incluídas as respectivas prorrogações, concedidas 
em um mesmo período de 12 (doze) meses, observado o disposto 
no § 3º, não poderá ultrapassar os limites estabelecidos nos 
incisos I e II do § 2º.

(...) 
Art. 84 (...)
§2º No deslocamento de servidor cujo cônjuge ou 

companheiro também seja servidor público, civil ou militar, de 
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Municípios, poderá haver exercício provisório em órgão 
ou entidade da Administração Federal direta, autárquica ou 
fundacional, desde que para o exercício de atividade compatível 
com o seu cargo.

Art. 85 Ao servidor convocado para o serviço militar será 
concedida licença, na forma e condições previstas na legislação 
específica.

Parágrafoúnico.Concluído o serviço militar, o servidor terá 
até 30 (trinta) dias sem remuneração para reassumir o exercício 
do cargo.

Art. 86 O servidor terá direito a licença, sem remuneração, 
durante o período que mediar entre a sua escolha em convenção 
partidária, como candidato a cargo eletivo, e a véspera do 
registro de sua candidatura perante a Justiça Eleitoral.

§1º O servidor candidato a cargo eletivo na localidade onde 
desempenha suas funções e que exerça cargo de direção, chefia, 
assessoramento, arrecadação ou fiscalização, dele será afastado, 
a partir do dia imediato ao do registro de sua candidatura 
perante a Justiça Eleitoral, até o décimo dia seguinte ao do pleito.

§2º A partir do registro da candidatura e até o décimo dia 
seguinte ao da eleição, o servidor fará jus à licença, assegurados 
os vencimentos do cargo efetivo, somente pelo período de três 
meses.

Art. 87 Após cada quinquênio de efetivo exercício, o servidor 
poderá, no interesse da Administração, afastar-se do exercício do 
cargo efetivo, com a respectiva remuneração, por até três meses, 
para participar de curso de capacitação profissional.

(...)
Art. 91 A critério da Administração, poderão ser concedidas 

ao servidor ocupante de cargo efetivo, desde que não esteja em 
estágio probatório, licenças para o trato de assuntos particulares 
pelo prazo de até três anos consecutivos, sem remuneração.

Parágrafoúnico.A licença poderá ser interrompida, a 
qualquer tempo, a pedido do servidor ou no interesse do serviço.

Art. 92 É assegurado ao servidor o direito à licença sem 
remuneração para o desempenho de mandato em confederação, 
federação, associação de classe de âmbito nacional, sindicato 
representativo da categoria ou entidade fiscalizadora da 
profissão ou, ainda, para participar de gerência ou administração 
em sociedade cooperativa constituída por servidores públicos 
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para prestar serviços a seus membros, observado o disposto na 
alínea c do inciso VIII do Art. 102 desta Lei, conforme disposto em 
regulamento e observados os seguintes limites:

I – para entidades com até 5.000 (cinco mil) associados, 2 
(dois) servidores;

II – para entidades com 5.001 (cinco mil e um) a 30.000 
(trinta mil) associados, 4 (quatro) servidores;

III – para entidades com mais de 30.000 (trinta mil) 
associados, 8 (oito) servidores.

§1º Somente poderão ser licenciados os servidores eleitos 
para cargos de direção ou de representação nas referidas 
entidades, desde que cadastradas no órgão competente. 

§2º A licença terá duração igual à do mandato, podendo ser 
renovada, no caso de reeleição.

(...)
Art. 202 Será concedida ao servidor licença para tratamento 

de saúde, a pedido ou de ofício, com base em perícia médica, sem 
prejuízo da remuneração a que fizer jus.

(...)
Art. 207 Será concedida licença à servidora gestante por 120 

(cento e vinte) dias consecutivos, sem prejuízo da remuneração. 
§1º A licença poderá ter início no primeiro dia do nono mês 

de gestação, salvo antecipação por prescrição médica.
§2º No caso de nascimento prematuro, a licença terá início 

a partir do parto.
§3º No caso de natimorto, decorridos 30 (trinta) dias do 

evento, a servidora será submetida a exame médico, e se julgada 
apta, reassumirá o exercício.

§4º No caso de aborto atestado por médico oficial, a 
servidora terá direito a 30 (trinta) dias de repouso remunerado.

Art. 208 Pelo nascimento ou adoção de filhos, o servidor terá 
direito à licença-paternidade de 5 (cinco) dias consecutivos.

Art. 209 Para amamentar o próprio filho, até a idade de seis 
meses, a servidora lactante terá direito, durante a jornada de 
trabalho, a uma hora de descanso, que poderá ser parcelada em 
dois períodos de meia hora.

Art. 210 À servidora que adotar ou obtiver guarda judicial de 
criança até 1 (um) ano de idade, serão concedidos 90 (noventa) 
dias de licença remunerada.

Parágrafoúnico.No caso de adoção ou guarda judicial de 
criança com mais de 1 (um) ano de idade, o prazo de que trata 
este artigo será de 30 (trinta) dias.

Art. 211 Será licenciado, com remuneração integral, o 
servidor acidentado em serviço.

— Observação importante: a licença-prêmio não faz mais 
parte do rol dos direitos dos servidores federais e foi suprimida 
pela Lei 9.527/1997. A licença-prêmio permitia que o servidor, 
encerrado cada quinquênio ininterrupto de serviço, pudesse 
gozar, como prêmio pela assiduidade de três meses de licença, 
com a remuneração do cargo efetivo. A legislação vigente 
à época facultava ao servidor gozar a licença ou contar em 
dobro o período da licença para efeito de aposentadoria (o que 
atualmente não é mais possível, já que a EC 20/1998 proibiu a 
contagem de tempo de contribuição fictício para aposentadoria). 
Entretanto, em análise ao caso específico daqueles que 
adquiriram legitimamente o direito antes da supressão legal, o 
STJ entende pacificamente que “o servidor aposentado tem 

direito à conversão em pecúnia da licença-prêmio não gozada 
e contada em dobro, sob pena de enriquecimento sem causa da 
Administração Pública” (AgRg no AREsp 270.708/RN).

Concessões
Três são as espécies de concessão:
a) Primeira espécie de concessão: permite ao servidor se 

ausentar do serviço, sem qualquer prejuízo a sua remuneração, 
nas seguintes condições (Art. 97): por um dia, para doação de 
sangue; por dois dias, para se alistar como eleitor; por oito dias 
consecutivos em razão de: casamento; falecimento do cônjuge, 
companheiro, pais, madrasta ou padrasto, filhos, enteados, 
menor sob guarda ou tutela e irmãos.

b) Segunda espécie de concessão: relacionada à concessão 
de horário especial, nas seguintes situações (Art. 98): ao servidor 
estudante, quando comprovada a incompatibilidade entre o 
horário escolar e o da repartição, sendo exigida a compensação de 
horário; ao servidor portador de deficiência, quando comprovada 
a necessidade por junta médica oficial, independentemente de 
compensação de horário;ao servidor que tenha cônjuge, filho ou 
dependente com deficiência, quando comprovada a necessidade 
por junta médica oficial, independentemente da compensação de 
horário; ao servidor que atue como instrutor em curso instituído 
no âmbito da administração pública federal ou que participe de 
banca examinadora de concursos, vinculado à compensação de 
horário a ser efetivada no prazo de até um ano.

c) Terceira espécie de concessão: cuida dos casos 
relacionados à matrícula em instituições de ensino. Por amparo 
legal, “ao servidor estudante que mudar de sede no interesse da 
administração é assegurada, na localidade da nova residência ou 
na mais próxima, matrícula em instituição de ensino congênere, 
em qualquer época, independentemente de vaga” (Art. 99). 
Denota-se que esse benefício se estende também “ao cônjuge 
ou companheiro, aos filhos, ou enteados do servidor que vivam 
na sua companhia, bem como aos menores sob sua guarda, com 
autorização judicial” (Art. 99, parágrafo único).

Direito de petição
De acordo com o Art. 104 da Lei 8.112/1990, é direito do 

servidor público, requerer junto aos Poderes Públicos, a defesa 
de direito ou interesse legítimo.

O direito de petição pode ser manifestado por intermédio de 
requerimento, pedido de reconsideração ou de recurso.

Nos termos da Lei, o requerimento deverá ser dirigido 
à autoridade competente para decidi-lo e encaminhado por 
intermédio daquela a que estiver imediatamente subordinado o 
requerente (Art. 105).

Além disso, nos trâmites do Art. 106, caberá pedido de 
reconsideração dirigido à autoridade que houver expedido o ato 
ou proferido a primeira decisão, não podendo ser renovado.

De acordo com o Art. 107 do Estatuto em estudo, caberá 
recurso nas seguintes hipóteses: do indeferimento do pedido de 
reconsideração e das decisões sobre os recursos sucessivamente 
interpostos.

Nos termos do Art. 109, o recurso será dirigido à autoridade 
imediatamente superior à que tiver expedido o ato ou proferido 
a decisão, e, sucessivamente, em escala ascendente, às demais 
autoridades, sendo encaminhado por intermédio da autoridade 
a que estiver imediatamente subordinado o requerente. 
Dando continuidade, o recurso poderá ser recebido com efeito 
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suspensivo, a juízo da autoridade competente e em caso de 
provimento do pedido de reconsideração ou do recurso, os 
efeitos da decisão retroagirão à data do ato impugnado, nos 
parâmetros do Art. 109, parágrafo único da Lei 8112/90.

O prazo para interposição de recurso ou de pedido de 
reconsideração é de 30 dias, a contar da publicação ou da ciência, 
pelo interessado, da decisão recorrida (Art. 108).

Já o direito de requerer prescreve, nos termos do Art. 110, 
em cinco anos, quanto aos atos de demissão e de cassação de 
aposentadoria ou disponibilidade, ou que afetem interesse 
patrimonial e créditos resultantes das relações de trabalho; em 
120 dias, nos demais casos, exceto quando outro prazo for fixado 
em lei.

Em relação à prescrição, merece também destaque:

Art. 112 A prescrição é de ordem pública, não podendo ser 
relevada pela administração; o pedido de reconsideração e o 
recurso, quando cabíveis, interrompem a prescrição (Art. 111); o 
prazo de prescrição será contado da data da publicação do ato 
impugnado ou da data da ciência pelo interessado, quando o ato 
não for publicado (Art. 110, parágrafo único da Lei 8112/90).

LEI Nº 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990

Dispõe sobre o regime jurídico dos servidores públicos civis 
da União, das autarquias e das fundações públicas federais.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

TÍTULO I

CAPÍTULO ÚNICO
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Esta Lei institui o Regime Jurídico dos Servidores 
Públicos Civis da União, das autarquias, inclusive as em regime 
especial, e das fundações públicas federais.

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, servidor é a pessoa 
legalmente investida em cargo público.

Art. 3º Cargo público é o conjunto de atribuições e 
responsabilidades previstas na estrutura organizacional que 
devem ser cometidas a um servidor.

Parágrafo único. Os cargos públicos, acessíveis a todos 
os brasileiros, são criados por lei, com denominação própria e 
vencimento pago pelos cofres públicos, para provimento em 
caráter efetivo ou em comissão.

Art. 4º É proibida a prestação de serviços gratuitos, salvo os 
casos previstos em lei.

TÍTULO II
DO PROVIMENTO, VACÂNCIA, REMOÇÃO, REDISTRIBUIÇÃO 

E SUBSTITUIÇÃO

CAPÍTULO I
DO PROVIMENTO

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 5º São requisitos básicos para investidura em cargo 
público:

I - a nacionalidade brasileira;
II - o gozo dos direitos políticos;
III - a quitação com as obrigações militares e eleitorais;
 IV - o nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo;
V - a idade mínima de dezoito anos;
VI - aptidão física e mental.
§ 1º As atribuições do cargo podem justificar a exigência de 

outros requisitos estabelecidos em lei.
§ 2º Às pessoas portadoras de deficiência é assegurado o 

direito de se inscrever em concurso público para provimento de 
cargo cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência de 
que são portadoras; para tais pessoas serão reservadas até 20% 
(vinte por cento) das vagas oferecidas no concurso.

§ 3º As universidades e instituições de pesquisa científica e 
tecnológica federais poderão prover seus cargos com professores, 
técnicos e cientistas estrangeiros, de acordo com as normas e os 
procedimentos desta Lei. (Incluído pela Lei nº 9.515, de 20.11.97)

Art. 6º O provimento dos cargos públicos far-se-á mediante 
ato da autoridade competente de cada Poder.

Art. 7º A investidura em cargo público ocorrerá com a posse.
Art. 8º São formas de provimento de cargo público:
I - nomeação;
II - promoção;
III - (Revogado pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)
IV - (Revogado pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)
V - readaptação;
VI - reversão;
VII - aproveitamento;
VIII - reintegração;
IX - recondução.

SEÇÃO II
DA NOMEAÇÃO

Art. 9º A nomeação far-se-á:
I - em caráter efetivo, quando se tratar de cargo isolado de 

provimento efetivo ou de carreira;
II - em comissão, inclusive na condição de interino, para 

cargos de confiança vagos. (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 
10.12.97)

Parágrafo único. O servidor ocupante de cargo em comissão 
ou de natureza especial poderá ser nomeado para ter exercício, 
interinamente, em outro cargo de confiança, sem prejuízo das 
atribuições do que atualmente ocupa, hipótese em que deverá 
optar pela remuneração de um deles durante o período da 
interinidade. (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)
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Art. 10. A nomeação para cargo de carreira ou cargo isolado 
de provimento efetivo depende de prévia habilitação em 
concurso público de provas ou de provas e títulos, obedecidos a 
ordem de classificação e o prazo de sua validade.

Parágrafo único. Os demais requisitos para o ingresso e o 
desenvolvimento do servidor na carreira, mediante promoção, 
serão estabelecidos pela lei que fixar as diretrizes do sistema de 
carreira na Administração Pública Federal e seus regulamentos. 
(Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

SEÇÃO III
DO CONCURSO PÚBLICO

Art. 11. O concurso será de provas ou de provas e títulos, 
podendo ser realizado em duas etapas, conforme dispuserem a 
lei e o regulamento do respectivo plano de carreira, condicionada 
a inscrição do candidato ao pagamento do valor fixado no edital, 
quando indispensável ao seu custeio, e ressalvadas as hipóteses 
de isenção nele expressamente previstas. (Redação dada pela Lei 
nº 9.527, de 10.12.97) (Regulamento)

Art. 12. O concurso público terá validade de até 2 (dois ) 
anos, podendo ser prorrogado uma única vez, por igual período.

§ 1º O prazo de validade do concurso e as condições de sua 
realização serão fixados em edital, que será publicado no Diário 
Oficial da União e em jornal diário de grande circulação.

§ 2º Não se abrirá novo concurso enquanto houver 
candidato aprovado em concurso anterior com prazo de validade 
não expirado.

SEÇÃO IV
DA POSSE E DO EXERCÍCIO

Art. 13. A posse dar-se-á pela assinatura do respectivo 
termo, no qual deverão constar as atribuições, os deveres, as 
responsabilidades e os direitos inerentes ao cargo ocupado, que 
não poderão ser alterados unilateralmente, por qualquer das 
partes, ressalvados os atos de ofício previstos em lei.

§ 1º A posse ocorrerá no prazo de trinta dias contados da 
publicação do ato de provimento. (Redação dada pela Lei nº 
9.527, de 10.12.97)

§ 2º Em se tratando de servidor, que esteja na data de 
publicação do ato de provimento, em licença prevista nos incisos 
I, III e V do art. 81, ou afastado nas hipóteses dos incisos I, IV, VI, 
VIII, alíneas “a”, “b”, “d”, “e” e “f”, IX e X do art. 102, o prazo será 
contado do término do impedimento. (Redação dada pela Lei nº 
9.527, de 10.12.97)

§ 3º A posse poderá dar-se mediante procuração específica.
§ 4º Só haverá posse nos casos de provimento de cargo por 

nomeação. (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)
§ 5º No ato da posse, o servidor apresentará declaração 

de bens e valores que constituem seu patrimônio e declaração 
quanto ao exercício ou não de outro cargo, emprego ou função 
pública.

§ 6º Será tornado sem efeito o ato de provimento se a posse 
não ocorrer no prazo previsto no § 1º deste artigo.

Art. 14. A posse em cargo público dependerá de prévia 
inspeção médica oficial.

Parágrafo único. Só poderá ser empossado aquele que for 
julgado apto física e mentalmente para o exercício do cargo.

Art. 15. Exercício é o efetivo desempenho das atribuições do 
cargo público ou da função de confiança. (Redação dada pela Lei 
nº 9.527, de 10.12.97)

§ 1º É de quinze dias o prazo para o servidor empossado 
em cargo público entrar em exercício, contados da data da posse. 
(Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

§ 2º O servidor será exonerado do cargo ou será tornado 
sem efeito o ato de sua designação para função de confiança, 
se não entrar em exercício nos prazos previstos neste artigo, 
observado o disposto no art. 18. (Redação dada pela Lei nº 9.527, 
de 10.12.97)

§ 3º À autoridade competente do órgão ou entidade para 
onde for nomeado ou designado o servidor compete dar-lhe 
exercício. (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

§ 4º O início do exercício de função de confiança coincidirá 
com a data de publicação do ato de designação, salvo quando 
o servidor estiver em licença ou afastado por qualquer outro 
motivo legal, hipótese em que recairá no primeiro dia útil após o 
término do impedimento, que não poderá exceder a trinta dias 
da publicação. (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

Art. 16. O início, a suspensão, a interrupção e o reinício 
do exercício serão registrados no assentamento individual do 
servidor.

Parágrafo único. Ao entrar em exercício, o servidor 
apresentará ao órgão competente os elementos necessários ao 
seu assentamento individual.

Art. 17. A promoção não interrompe o tempo de exercício, 
que é contado no novo posicionamento na carreira a partir da 
data de publicação do ato que promover o servidor. (Redação 
dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

Art. 18. O servidor que deva ter exercício em outro município 
em razão de ter sido removido, redistribuído, requisitado, cedido 
ou posto em exercício provisório terá, no mínimo, dez e, no 
máximo, trinta dias de prazo, contados da publicação do ato, para 
a retomada do efetivo desempenho das atribuições do cargo, 
incluído nesse prazo o tempo necessário para o deslocamento 
para a nova sede. (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

§ 1º Na hipótese de o servidor encontrar-se em licença 
ou afastado legalmente, o prazo a que se refere este artigo 
será contado a partir do término do impedimento. (Parágrafo 
renumerado e alterado pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

§ 2º É facultado ao servidor declinar dos prazos estabelecidos 
no caput. (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

Art. 19. Os servidores cumprirão jornada de trabalho fixada 
em razão das atribuições pertinentes aos respectivos cargos, 
respeitada a duração máxima do trabalho semanal de quarenta 
horas e observados os limites mínimo e máximo de seis horas e 
oito horas diárias, respectivamente. (Redação dada pela Lei nº 
8.270, de 17.12.91)

§ 1º O ocupante de cargo em comissão ou função de 
confiança submete-se a regime de integral dedicação ao serviço, 
observado o disposto no art. 120, podendo ser convocado 
sempre que houver interesse da Administração. (Redação dada 
pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

§ 2º O disposto neste artigo não se aplica a duração de 
trabalho estabelecida em leis especiais. (Incluído pela Lei nº 
8.270, de 17.12.91)

Art. 20. Ao entrar em exercício, o servidor nomeado para 
cargo de provimento efetivo ficará sujeito a estágio probatório 
por período de 24 (vinte e quatro) meses, durante o qual a 
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sua aptidão e capacidade serão objeto de avaliação para o 
desempenho do cargo, observados os seguinte fatores: (Vide 
EMC nº 19)

I - assiduidade;
II - disciplina;
III - capacidade de iniciativa;
IV - produtividade;
V- responsabilidade.
§ 1º 4 (quatro) meses antes de findo o período do estágio 

probatório, será submetida à homologação da autoridade 
competente a avaliação do desempenho do servidor, realizada 
por comissão constituída para essa finalidade, de acordo com o 
que dispuser a lei ou o regulamento da respectiva carreira ou 
cargo, sem prejuízo da continuidade de apuração dos fatores 
enumerados nos incisos I a V do caput deste artigo. (Redação 
dada pela Lei nº 11.784, de 2008

§ 2º O servidor não aprovado no estágio probatório será 
exonerado ou, se estável, reconduzido ao cargo anteriormente 
ocupado, observado o disposto no parágrafo único do art. 29.

§ 3º O servidor em estágio probatório poderá exercer 
quaisquer cargos de provimento em comissão ou funções de 
direção, chefia ou assessoramento no órgão ou entidade de 
lotação, e somente poderá ser cedido a outro órgão ou entidade 
para ocupar cargos de Natureza Especial, cargos de provimento 
em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores 

- DAS, de níveis 6, 5 e 4, ou equivalentes. (Incluído pela Lei nº 
9.527, de 10.12.97)

§ 4º Ao servidor em estágio probatório somente poderão ser 
concedidas as licenças e os afastamentos previstos nos arts. 81, 
incisos I a IV, 94, 95 e 96, bem assim afastamento para participar 
de curso de formação decorrente de aprovação em concurso 
para outro cargo na Administração Pública Federal. (Incluído pela 
Lei nº 9.527, de 10.12.97)

§ 5º O estágio probatório ficará suspenso durante as licenças 
e os afastamentos previstos nos arts. 83, 84, § 1º, 86 e 96, bem 
assim na hipótese de participação em curso de formação, e será 
retomado a partir do término do impedimento. (Incluído pela Lei 
nº 9.527, de 10.12.97)

SEÇÃO V
DA ESTABILIDADE

Art. 21. O servidor habilitado em concurso público 
e empossado em cargo de provimento efetivo adquirirá 
estabilidade no serviço público ao completar 2 (dois) anos de 
efetivo exercício. (prazo 3 anos - vide EMC nº 19)

Art. 22. O servidor estável só perderá o cargo em virtude 
de sentença judicial transitada em julgado ou de processo 
administrativo disciplinar no qual lhe seja assegurada ampla 
defesa.

SEÇÃO VI
DA TRANSFERÊNCIA

Art. 23. (Execução suspensa pela RSF nº 46, de 1997)
§ 1° (Execução suspensa pela RSF nº 46, de 1997)
§ 2° (Revogado pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

SEÇÃO VII
DA READAPTAÇÃO

Art. 24. Readaptação é a investidura do servidor em cargo 
de atribuições e responsabilidades compatíveis com a limitação 
que tenha sofrido em sua capacidade física ou mental verificada 
em inspeção médica.

§ 1º Se julgado incapaz para o serviço público, o readaptando 
será aposentado.

§ 2º A readaptação será efetivada em cargo de atribuições 
afins, respeitada a habilitação exigida, nível de escolaridade e 
equivalência de vencimentos e, na hipótese de inexistência de 
cargo vago, o servidor exercerá suas atribuições como excedente, 
até a ocorrência de vaga. (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 
10.12.97)

SEÇÃO VIII
DA REVERSÃO

(Regulamento Dec. nº 3.644, de 30.11.2000)

Art. 25. Reversão é o retorno à atividade de servidor 
aposentado: (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.225-45, 
de 4.9.2001)

I - por invalidez, quando junta médica oficial declarar 
insubsistentes os motivos da aposentadoria; ou (Incluído pela 
Medida Provisória nº 2.225-45, de 4.9.2001)

II - no interesse da administração, desde que: (Incluído pela 
Medida Provisória nº 2.225-45, de 4.9.2001)

a) tenha solicitado a reversão; (Incluído pela Medida 
Provisória nº 2.225-45, de 4.9.2001)

b) a aposentadoria tenha sido voluntária; (Incluído pela 
Medida Provisória nº 2.225-45, de 4.9.2001)

c) estável quando na atividade; (Incluído pela Medida 
Provisória nº 2.225-45, de 4.9.2001)

d) a aposentadoria tenha ocorrido nos cinco anos anteriores 
à solicitação; (Incluído pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 
4.9.2001)

e) haja cargo vago. (Incluído pela Medida Provisória nº 
2.225-45, de 4.9.2001)

§ 1º A reversão far-se-á no mesmo cargo ou no cargo 
resultante de sua transformação. (Incluído pela Medida 
Provisória nº 2.225-45, de 4.9.2001)

§ 2º O tempo em que o servidor estiver em exercício será 
considerado para concessão da aposentadoria. (Incluído pela 
Medida Provisória nº 2.225-45, de 4.9.2001)

 § 3º No caso do inciso I, encontrando-se provido o cargo, 
o servidor exercerá suas atribuições como excedente, até a 
ocorrência de vaga. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.225-45, 
de 4.9.2001)

§ 4º O servidor que retornar à atividade por interesse da 
administração perceberá, em substituição aos proventos da 
aposentadoria, a remuneração do cargo que voltar a exercer, 
inclusive com as vantagens de natureza pessoal que percebia 
anteriormente à aposentadoria. (Incluído pela Medida Provisória 
nº 2.225-45, de 4.9.2001)

§ 5º O servidor de que trata o inciso II somente terá os 
proventos calculados com base nas regras atuais se permanecer 
pelo menos cinco anos no cargo. (Incluído pela Medida Provisória 
nº 2.225-45, de 4.9.2001)
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§ 6º O Poder Executivo regulamentará o disposto neste 
artigo. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 4.9.2001)

Art. 26. (Revogado pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 
4.9.2001)

Parágrafo único. (Revogado pela Medida Provisória nº 2.225-
45, de 4.9.2001)

Art. 27. Não poderá reverter o aposentado que já tiver 
completado 70 (setenta) anos de idade.

SEÇÃO IX
DA REINTEGRAÇÃO

Art. 28. A reintegração é a reinvestidura do servidor estável 
no cargo anteriormente ocupado, ou no cargo resultante de sua 
transformação, quando invalidada a sua demissão por decisão 
administrativa ou judicial, com ressarcimento de todas as 
vantagens.

 § 1º Na hipótese de o cargo ter sido extinto, o servidor ficará 
em disponibilidade, observado o disposto nos arts. 30 e 31.

 § 2º Encontrando-se provido o cargo, o seu eventual 
ocupante será reconduzido ao cargo de origem, sem direito à 
indenização ou aproveitado em outro cargo, ou, ainda, posto em 
disponibilidade.

SEÇÃO X
DA RECONDUÇÃO

Art. 29. Recondução é o retorno do servidor estável ao cargo 
anteriormente ocupado e decorrerá de:

I - inabilitação em estágio probatório relativo a outro cargo;
II - reintegração do anterior ocupante.
Parágrafo único. Encontrando-se provido o cargo de origem, 

o servidor será aproveitado em outro, observado o disposto no 
art. 30.

SEÇÃO XI
DA DISPONIBILIDADE E DO APROVEITAMENTO

Art. 30. O retorno à atividade de servidor em disponibilidade 
far-se-á mediante aproveitamento obrigatório em cargo de 
atribuições e vencimentos compatíveis com o anteriormente 
ocupado.

Art. 31. O órgão Central do Sistema de Pessoal Civil 
determinará o imediato aproveitamento de servidor em 
disponibilidade em vaga que vier a ocorrer nos órgãos ou 
entidades da Administração Pública Federal.

Parágrafo único. Na hipótese prevista no § 3º do art. 37, 
o servidor posto em disponibilidade poderá ser mantido sob 
responsabilidade do órgão central do Sistema de Pessoal 
Civil da Administração Federal - SIPEC, até o seu adequado 
aproveitamento em outro órgão ou entidade. (Parágrafo incluído 
pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

Art. 32. Será tornado sem efeito o aproveitamento e cassada 
a disponibilidade se o servidor não entrar em exercício no prazo 
legal, salvo doença comprovada por junta médica oficial.

CAPÍTULO II
DA VACÂNCIA

Art. 33. A vacância do cargo público decorrerá de:
I - exoneração;
II - demissão;
III - promoção;
IV - ascensão; (Revogado pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)
V - transferência; (Revogado pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)
VI - readaptação;
VII - aposentadoria;
VIII - posse em outro cargo inacumulável;
IX - falecimento.
Art. 34. A exoneração de cargo efetivo dar-se-á a pedido do 

servidor, ou de ofício.
Parágrafo único. A exoneração de ofício dar-se-á:
I - quando não satisfeitas as condições do estágio probatório;
II - quando, tendo tomado posse, o servidor não entrar em 

exercício no prazo estabelecido.
Art. 35. A exoneração de cargo em comissão e a dispensa de 

função de confiança dar-se-á: (Redação dada pela Lei nº 9.527, 
de 10.12.97)

I - a juízo da autoridade competente;
II - a pedido do próprio servidor.
Parágrafo único. (Revogado pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)
I - (Revogado pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)
II - (Revogado pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

CAPÍTULO III
DA REMOÇÃO E DA REDISTRIBUIÇÃO

SEÇÃO I
DA REMOÇÃO

Art. 36. Remoção é o deslocamento do servidor, a pedido ou 
de ofício, no âmbito do mesmo quadro, com ou sem mudança 
de sede.

Parágrafo único. Para fins do disposto neste artigo, entende-
se por modalidades de remoção: (Redação dada pela Lei nº 9.527, 
de 10.12.97)

I - de ofício, no interesse da Administração; (Incluído pela Lei 
nº 9.527, de 10.12.97)

II - a pedido, a critério da Administração; (Incluído pela Lei 
nº 9.527, de 10.12.97)

III - a pedido, para outra localidade, independentemente 
do interesse da Administração: (Incluído pela Lei nº 9.527, de 
10.12.97)

a) para acompanhar cônjuge ou companheiro, também 
servidor público civil ou militar, de qualquer dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, que foi 
deslocado no interesse da Administração; (Incluído pela Lei nº 
9.527, de 10.12.97)

b) por motivo de saúde do servidor, cônjuge, companheiro 
ou dependente que viva às suas expensas e conste do seu 
assentamento funcional, condicionada à comprovação por junta 
médica oficial; (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)
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c) em virtude de processo seletivo promovido, na hipótese 
em que o número de interessados for superior ao número de 
vagas, de acordo com normas preestabelecidas pelo órgão ou 
entidade em que aqueles estejam lotados. (Incluído pela Lei nº 
9.527, de 10.12.97)

SEÇÃO II
DA REDISTRIBUIÇÃO

Art. 37. Redistribuição é o deslocamento de cargo de 
provimento efetivo, ocupado ou vago no âmbito do quadro 
geral de pessoal, para outro órgão ou entidade do mesmo Poder, 
com prévia apreciação do órgão central do SIPEC, observados 
os seguintes preceitos: (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 
10.12.97)

I - interesse da administração; (Incluído pela Lei nº 9.527, de 
10.12.97)

II - equivalência de vencimentos; (Incluído pela Lei nº 9.527, 
de 10.12.97)

III - manutenção da essência das atribuições do cargo; 
(Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

IV - vinculação entre os graus de responsabilidade e 
complexidade das atividades; (Incluído pela Lei nº 9.527, de 
10.12.97)

V - mesmo nível de escolaridade, especialidade ou 
habilitação profissional; (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

VI - compatibilidade entre as atribuições do cargo e as 
finalidades institucionais do órgão ou entidade. (Incluído pela Lei 
nº 9.527, de 10.12.97)

§ 1º A redistribuição ocorrerá ex officio para ajustamento 
de lotação e da força de trabalho às necessidades dos serviços, 
inclusive nos casos de reorganização, extinção ou criação de 
órgão ou entidade. (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

§ 2º A redistribuição de cargos efetivos vagos se dará 
mediante ato conjunto entre o órgão central do SIPEC e os 
órgãos e entidades da Administração Pública Federal envolvidos. 
(Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

§ 3º Nos casos de reorganização ou extinção de órgão ou 
entidade, extinto o cargo ou declarada sua desnecessidade no 
órgão ou entidade, o servidor estável que não for redistribuído 
será colocado em disponibilidade, até seu aproveitamento na 
forma dos arts. 30 e 31. (Parágrafo renumerado e alterado pela 
Lei nº 9.527, de 10.12.97)

§ 4º O servidor que não for redistribuído ou colocado em 
disponibilidade poderá ser mantido sob responsabilidade do 
órgão central do SIPEC, e ter exercício provisório, em outro órgão 
ou entidade, até seu adequado aproveitamento. (Incluído pela 
Lei nº 9.527, de 10.12.97)

CAPÍTULO IV
DA SUBSTITUIÇÃO

Art. 38. Os servidores investidos em cargo ou função de 
direção ou chefia e os ocupantes de cargo de Natureza Especial 
terão substitutos indicados no regimento interno ou, no caso 
de omissão, previamente designados pelo dirigente máximo do 
órgão ou entidade. (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

§ 1º O substituto assumirá automática e cumulativamente, 
sem prejuízo do cargo que ocupa, o exercício do cargo ou função 
de direção ou chefia e os de Natureza Especial, nos afastamentos, 

impedimentos legais ou regulamentares do titular e na vacância 
do cargo, hipóteses em que deverá optar pela remuneração de 
um deles durante o respectivo período. (Redação dada pela Lei 
nº 9.527, de 10.12.97)

§ 2º O substituto fará jus à retribuição pelo exercício do cargo 
ou função de direção ou chefia ou de cargo de Natureza Especial, 
nos casos dos afastamentos ou impedimentos legais do titular, 
superiores a trinta dias consecutivos, paga na proporção dos 
dias de efetiva substituição, que excederem o referido período. 
(Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

Art. 39. O disposto no artigo anterior aplica-se aos titulares 
de unidades administrativas organizadas em nível de assessoria.

TÍTULO III
DOS DIREITOS E VANTAGENS

CAPÍTULO I
DO VENCIMENTO E DA REMUNERAÇÃO

Art. 40. Vencimento é a retribuição pecuniária pelo exercício 
de cargo público, com valor fixado em lei.

Parágrafo único. (Revogado pela Lei nº 11.784, de 2008)
 Art. 41. Remuneração é o vencimento do cargo efetivo, 

acrescido das vantagens pecuniárias permanentes estabelecidas 
em lei.

§ 1º A remuneração do servidor investido em função ou 
cargo em comissão será paga na forma prevista no art. 62.

§ 2º O servidor investido em cargo em comissão de órgão ou 
entidade diversa da de sua lotação receberá a remuneração de 
acordo com o estabelecido no § 1º do art. 93.

§ 3º O vencimento do cargo efetivo, acrescido das vantagens 
de caráter permanente, é irredutível.

§ 4º É assegurada a isonomia de vencimentos para cargos de 
atribuições iguais ou assemelhadas do mesmo Poder, ou entre 
servidores dos três Poderes, ressalvadas as vantagens de caráter 
individual e as relativas à natureza ou ao local de trabalho.

§ 5º Nenhum servidor receberá remuneração inferior ao 
salário mínimo. (Incluído pela Lei nº 11.784, de 2008

Art. 42. Nenhum servidor poderá perceber, mensalmente, a 
título de remuneração, importância superior à soma dos valores 
percebidos como remuneração, em espécie, a qualquer título, 
no âmbito dos respectivos Poderes, pelos Ministros de Estado, 
por membros do Congresso Nacional e Ministros do Supremo 
Tribunal Federal.

Parágrafo único. Excluem-se do teto de remuneração as 
vantagens previstas nos incisos II a VII do art. 61.

Art. 43. (Revogado pela Lei nº 9.624, de 2.4.98) (Vide Lei nº 
9.624, de 2.4.98)

Art. 44. O servidor perderá:
I - a remuneração do dia em que faltar ao serviço, sem 

motivo justificado; (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)
II - a parcela de remuneração diária, proporcional aos atrasos, 

ausências justificadas, ressalvadas as concessões de que trata o 
art. 97, e saídas antecipadas, salvo na hipótese de compensação 
de horário, até o mês subseqüente ao da ocorrência, a ser 
estabelecida pela chefia imediata. (Redação dada pela Lei nº 
9.527, de 10.12.97)
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Parágrafo único. As faltas justificadas decorrentes de caso 
fortuito ou de força maior poderão ser compensadas a critério 
da chefia imediata, sendo assim consideradas como efetivo 
exercício. (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

Art. 45. Salvo por imposição legal, ou mandado judicial, 
nenhum desconto incidirá sobre a remuneração ou provento. 
(Vide Decreto nº 1.502, de 1995) (Vide Decreto nº 1.903, de 1996) 
(Vide Decreto nº 2.065, de 1996) (Regulamento) (Regulamento)

§ 1º (Revogado pela Lei nº 14.509, de 2022)
§ 2º (Revogado pela Lei nº 14.509, de 2022)
I - (Revogado pela Medida Provisória nº 1.132, de 2022)
II - (Revogado pela Medida Provisória nº 1.132, de 2022)
Art. 46. As reposições e indenizações ao erário, atualizadas 

até 30 de junho de 1994, serão previamente comunicadas ao 
servidor ativo, aposentado ou ao pensionista, para pagamento, 
no prazo máximo de trinta dias, podendo ser parceladas, a 
pedido do interessado. (Redação dada pela Medida Provisória nº 
2.225-45, de 4.9.2001)

§ 1º O valor de cada parcela não poderá ser inferior ao 
correspondente a dez por cento da remuneração, provento ou 
pensão. (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 
4.9.2001)

§ 2º Quando o pagamento indevido houver ocorrido no mês 
anterior ao do processamento da folha, a reposição será feita 
imediatamente, em uma única parcela. (Redação dada pela 
Medida Provisória nº 2.225-45, de 4.9.2001)

§ 3º Na hipótese de valores recebidos em decorrência de 
cumprimento a decisão liminar, a tutela antecipada ou a sentença 
que venha a ser revogada ou rescindida, serão eles atualizados 
até a data da reposição. (Redação dada pela Medida Provisória 
nº 2.225-45, de 4.9.2001)

 Art. 47. O servidor em débito com o erário, que for demitido, 
exonerado ou que tiver sua aposentadoria ou disponibilidade 
cassada, terá o prazo de sessenta dias para quitar o débito. 
(Redação dada pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 4.9.2001)

Parágrafo único. A não quitação do débito no prazo previsto 
implicará sua inscrição em dívida ativa. (Redação dada pela 
Medida Provisória nº 2.225-45, de 4.9.2001)

Art. 48. O vencimento, a remuneração e o provento não 
serão objeto de arresto, seqüestro ou penhora, exceto nos casos 
de prestação de alimentos resultante de decisão judicial.

CAPÍTULO II
DAS VANTAGENS

Art. 49. Além do vencimento, poderão ser pagas ao servidor 
as seguintes vantagens:

I - indenizações;
II - gratificações;
III - adicionais.
§ 1º As indenizações não se incorporam ao vencimento ou 

provento para qualquer efeito.
§ 2º As gratificações e os adicionais incorporam-se ao 

vencimento ou provento, nos casos e condições indicados em lei.
Art. 50. As vantagens pecuniárias não serão computadas, 

nem acumuladas, para efeito de concessão de quaisquer outros 
acréscimos pecuniários ulteriores, sob o mesmo título ou 
idêntico fundamento.

SEÇÃO I
DAS INDENIZAÇÕES

Art. 51. Constituem indenizações ao servidor:
I - ajuda de custo;
II - diárias;
III - transporte.
IV - auxílio-moradia. (Incluído pela Lei nº 11.355, de 2006)
Art. 52. Os valores das indenizações estabelecidas nos incisos 

I a III do art. 51, assim como as condições para a sua concessão, 
serão estabelecidos em regulamento. (Redação dada pela Lei nº 
11.355, de 2006)

SUBSEÇÃO I
DA AJUDA DE CUSTO

Art. 53. A ajuda de custo destina-se a compensar as despesas 
de instalação do servidor que, no interesse do serviço, passar 
a ter exercício em nova sede, com mudança de domicílio em 
caráter permanente, vedado o duplo pagamento de indenização, 
a qualquer tempo, no caso de o cônjuge ou companheiro que 
detenha também a condição de servidor, vier a ter exercício na 
mesma sede. (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

§ 1º Correm por conta da administração as despesas 
de transporte do servidor e de sua família, compreendendo 
passagem, bagagem e bens pessoais.

§ 2º À família do servidor que falecer na nova sede são 
assegurados ajuda de custo e transporte para a localidade de 
origem, dentro do prazo de 1 (um) ano, contado do óbito.

§ 3º Não será concedida ajuda de custo nas hipóteses de 
remoção previstas nos incisos II e III do parágrafo único do art. 36. 
(Incluído pela Lei nº 12.998, de 2014)

Art. 54. A ajuda de custo é calculada sobre a remuneração do 
servidor, conforme se dispuser em regulamento, não podendo 
exceder a importância correspondente a 3 (três) meses.

Art. 55. Não será concedida ajuda de custo ao servidor que 
se afastar do cargo, ou reassumi-lo, em virtude de mandato 
eletivo.

Art. 56. Será concedida ajuda de custo àquele que, não 
sendo servidor da União, for nomeado para cargo em comissão, 
com mudança de domicílio.

Parágrafo único. No afastamento previsto no inciso I do art. 
93, a ajuda de custo será paga pelo órgão cessionário, quando 
cabível.

 Art. 57. O servidor ficará obrigado a restituir a ajuda de 
custo quando, injustificadamente, não se apresentar na nova 
sede no prazo de 30 (trinta) dias.

SUBSEÇÃO II
DAS DIÁRIAS

Art. 58. O servidor que, a serviço, afastar-se da sede em 
caráter eventual ou transitório para outro ponto do território 
nacional ou para o exterior, fará jus a passagens e diárias 
destinadas a indenizar as parcelas de despesas extraordinária 
com pousada, alimentação e locomoção urbana, conforme 
dispuser em regulamento. (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 
10.12.97)
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§ 1º A diária será concedida por dia de afastamento, sendo 
devida pela metade quando o deslocamento não exigir pernoite 
fora da sede, ou quando a União custear, por meio diverso, as 
despesas extraordinárias cobertas por diárias. (Redação dada 
pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

§ 2º Nos casos em que o deslocamento da sede constituir 
exigência permanente do cargo, o servidor não fará jus a diárias.

§ 3º Também não fará jus a diárias o servidor que se 
deslocar dentro da mesma região metropolitana, aglomeração 
urbana ou microrregião, constituídas por municípios limítrofes 
e regularmente instituídas, ou em áreas de controle integrado 
mantidas com países limítrofes, cuja jurisdição e competência 
dos órgãos, entidades e servidores brasileiros considera-se 
estendida, salvo se houver pernoite fora da sede, hipóteses 
em que as diárias pagas serão sempre as fixadas para os 
afastamentos dentro do território nacional. (Incluído pela Lei nº 
9.527, de 10.12.97)

Art. 59. O servidor que receber diárias e não se afastar 
da sede, por qualquer motivo, fica obrigado a restituí-las 
integralmente, no prazo de 5 (cinco) dias.

Parágrafo único. Na hipótese de o servidor retornar à sede 
em prazo menor do que o previsto para o seu afastamento, 
restituirá as diárias recebidas em excesso, no prazo previsto no 
caput.

SUBSEÇÃO III
DA INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE

Art. 60. Conceder-se-á indenização de transporte ao 
servidor que realizar despesas com a utilização de meio próprio 
de locomoção para a execução de serviços externos, por força 
das atribuições próprias do cargo, conforme se dispuser em 
regulamento.

SUBSEÇÃO IV
DO AUXÍLIO-MORADIA

(Incluído pela Lei nº 11.355, de 2006)

Art. 60-A. O auxílio-moradia consiste no ressarcimento 
das despesas comprovadamente realizadas pelo servidor com 
aluguel de moradia ou com meio de hospedagem administrado 
por empresa hoteleira, no prazo de um mês após a comprovação 
da despesa pelo servidor. (Incluído pela Lei nº 11.355, de 2006)

Art. 60-B. Conceder-se-á auxílio-moradia ao servidor se 
atendidos os seguintes requisitos: (Incluído pela Lei nº 11.355, 
de 2006)

I - não exista imóvel funcional disponível para uso pelo 
servidor; (Incluído pela Lei nº 11.355, de 2006)

II - o cônjuge ou companheiro do servidor não ocupe imóvel 
funcional; (Incluído pela Lei nº 11.355, de 2006)

III - o servidor ou seu cônjuge ou companheiro não seja ou 
tenha sido proprietário, promitente comprador, cessionário ou 
promitente cessionário de imóvel no Município aonde for exercer 
o cargo, incluída a hipótese de lote edificado sem averbação de 
construção, nos doze meses que antecederem a sua nomeação; 
(Incluído pela Lei nº 11.355, de 2006)

IV - nenhuma outra pessoa que resida com o servidor receba 
auxílio-moradia; (Incluído pela Lei nº 11.355, de 2006)

V - o servidor tenha se mudado do local de residência para 
ocupar cargo em comissão ou função de confiança do Grupo-
Direção e Assessoramento Superiores - DAS, níveis 4, 5 e 6, de 
Natureza Especial, de Ministro de Estado ou equivalentes; 
(Incluído pela Lei nº 11.355, de 2006)

VI - o Município no qual assuma o cargo em comissão ou 
função de confiança não se enquadre nas hipóteses do art. 58, 
§ 3º, em relação ao local de residência ou domicílio do servidor; 
(Incluído pela Lei nº 11.355, de 2006)

VII - o servidor não tenha sido domiciliado ou tenha residido 
no Município, nos últimos doze meses, aonde for exercer o cargo 
em comissão ou função de confiança, desconsiderando-se prazo 
inferior a sessenta dias dentro desse período; e (Incluído pela Lei 
nº 11.355, de 2006)

VIII - o deslocamento não tenha sido por força de alteração 
de lotação ou nomeação para cargo efetivo. (Incluído pela Lei nº 
11.355, de 2006)

IX - (Vide Medida Provisória nº 341, de 2006).
IX - o deslocamento tenha ocorrido após 30 de junho de 

2006. (Incluído pela Lei nº 11.490, de 2007)
Parágrafo único. Para fins do inciso VII, não será considerado 

o prazo no qual o servidor estava ocupando outro cargo em 
comissão relacionado no inciso V. (Incluído pela Lei nº 11.355, 
de 2006)

Art. 60-C. (Revogado pela Lei nº 12.998, de 2014)
Parágrafo único. (Revogado pela Lei nº 12.998, de 2014)
Art. 60-D. O valor mensal do auxílio-moradia é limitado a 

25% (vinte e cinco por cento) do valor do cargo em comissão, 
função comissionada ou cargo de Ministro de Estado ocupado. 
(Incluído pela Lei nº 11.784, de 2008

§ 1º O valor do auxílio-moradia não poderá superar 25% 
(vinte e cinco por cento) da remuneração de Ministro de Estado. 
(Incluído pela Lei nº 11.784, de 2008

§ 2º Independentemente do valor do cargo em comissão ou 
função comissionada, fica garantido a todos os que preencherem 
os requisitos o ressarcimento até o valor de R$ 1.800,00 (mil e 
oitocentos reais). (Incluído pela Lei nº 11.784, de 2008

Art. 60-E. No caso de falecimento, exoneração, colocação de 
imóvel funcional à disposição do servidor ou aquisição de imóvel, 
o auxílio-moradia continuará sendo pago por um mês. (Incluído 
pela Lei nº 11.355, de 2006)

SEÇÃO II
DAS GRATIFICAÇÕES E ADICIONAIS

Art. 61. Além do vencimento e das vantagens previstas nesta 
Lei, serão deferidos aos servidores as seguintes retribuições, 
gratificações e adicionais: (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 
10.12.97)

I - retribuição pelo exercício de função de direção, chefia e 
assessoramento; (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

II - gratificação natalina;
III - (Revogado pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 

4.9.2001)
IV - adicional pelo exercício de atividades insalubres, 

perigosas ou penosas;
V - adicional pela prestação de serviço extraordinário;
VI - adicional noturno;
VII - adicional de férias;
VIII - outros, relativos ao local ou à natureza do trabalho.
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IX - gratificação por encargo de curso ou concurso. (Incluído 
pela Lei nº 11.314 de 2006)

SUBSEÇÃO I
DA RETRIBUIÇÃO PELO EXERCÍCIO DE FUNÇÃO DE 

DIREÇÃO, CHEFIA E ASSESSORAMENTO
(Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

Art. 62. Ao servidor ocupante de cargo efetivo investido 
em função de direção, chefia ou assessoramento, cargo de 
provimento em comissão ou de Natureza Especial é devida 
retribuição pelo seu exercício. (Redação dada pela Lei nº 9.527, 
de 10.12.97)

Parágrafo único. Lei específica estabelecerá a remuneração 
dos cargos em comissão de que trata o inciso II do art. 9º. 
(Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

Art. 62-A. Fica transformada em Vantagem Pessoal 
Nominalmente Identificada - VPNI a incorporação da retribuição 
pelo exercício de função de direção, chefia ou assessoramento, 
cargo de provimento em comissão ou de Natureza Especial a que 
se referem os arts. 3º e 10 da Lei no 8.911, de 11 de julho de 
1994, e o art. 3º da Lei no 9.624, de 2 de abril de 1998. (Incluído 
pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 4.9.2001)

Parágrafo único. A VPNI de que trata o caput deste artigo 
somente estará sujeita às revisões gerais de remuneração dos 
servidores públicos federais. (Incluído pela Medida Provisória nº 
2.225-45, de 4.9.2001)

SUBSEÇÃO II
DA GRATIFICAÇÃO NATALINA

Art. 63. A gratificação natalina corresponde a 1/12 (um 
doze avos) da remuneração a que o servidor fizer jus no mês de 
dezembro, por mês de exercício no respectivo ano.

Parágrafo único. A fração igual ou superior a 15 (quinze) dias 
será considerada como mês integral.

Art. 64. A gratificação será paga até o dia 20 (vinte) do mês 
de dezembro de cada ano.

Parágrafo único. (VETADO).
Art. 65. O servidor exonerado perceberá sua gratificação 

natalina, proporcionalmente aos meses de exercício, calculada 
sobre a remuneração do mês da exoneração.

Art. 66. A gratificação natalina não será considerada para 
cálculo de qualquer vantagem pecuniária.

SUBSEÇÃO III
DO ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO

Art. 67. (Revogado pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 
2001, respeitadas as situações constituídas até 8.3.1999)

Parágrafo único. (Revogado pela Medida Provisória nº 2.225-
45, de 2001, respeitadas as situações constituídas até 8.3.1999)

SUBSEÇÃO IV
DOS ADICIONAIS DE INSALUBRIDADE, PERICULOSIDADE 

OU ATIVIDADES PENOSAS

Art. 68. Os servidores que trabalhem com habitualidade em 
locais insalubres ou em contato permanente com substâncias 
tóxicas, radioativas ou com risco de vida, fazem jus a um adicional 
sobre o vencimento do cargo efetivo.

§ 1º O servidor que fizer jus aos adicionais de insalubridade 
e de periculosidade deverá optar por um deles.

§ 2º O direito ao adicional de insalubridade ou periculosidade 
cessa com a eliminação das condições ou dos riscos que deram 
causa a sua concessão.

Art. 69. Haverá permanente controle da atividade de 
servidores em operações ou locais considerados penosos, 
insalubres ou perigosos.

Parágrafo único. A servidora gestante ou lactante será 
afastada, enquanto durar a gestação e a lactação, das operações 
e locais previstos neste artigo, exercendo suas atividades em 
local salubre e em serviço não penoso e não perigoso.

Art. 70. Na concessão dos adicionais de atividades penosas, 
de insalubridade e de periculosidade, serão observadas as 
situações estabelecidas em legislação específica.

Art. 71. O adicional de atividade penosa será devido aos 
servidores em exercício em zonas de fronteira ou em localidades 
cujas condições de vida o justifiquem, nos termos, condições e 
limites fixados em regulamento.

Art. 72. Os locais de trabalho e os servidores que operam com 
Raios X ou substâncias radioativas serão mantidos sob controle 
permanente, de modo que as doses de radiação ionizante não 
ultrapassem o nível máximo previsto na legislação própria.

Parágrafo único. Os servidores a que se refere este artigo 
serão submetidos a exames médicos a cada 6 (seis) meses.

SUBSEÇÃO V
DO ADICIONAL POR SERVIÇO EXTRAORDINÁRIO

Art. 73. O serviço extraordinário será remunerado com 
acréscimo de 50% (cinqüenta por cento) em relação à hora 
normal de trabalho.

Art. 74. Somente será permitido serviço extraordinário para 
atender a situações excepcionais e temporárias, respeitado o 
limite máximo de 2 (duas) horas por jornada.

SUBSEÇÃO VI
DO ADICIONAL NOTURNO

Art. 75. O serviço noturno, prestado em horário 
compreendido entre 22 (vinte e duas) horas de um dia e 5 (cinco) 
horas do dia seguinte, terá o valor-hora acrescido de 25% (vinte 
e cinco por cento), computando-se cada hora como cinqüenta e 
dois minutos e trinta segundos.

Parágrafo único. Em se tratando de serviço extraordinário, o 
acréscimo de que trata este artigo incidirá sobre a remuneração 
prevista no art. 73.
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SUBSEÇÃO VII
DO ADICIONAL DE FÉRIAS

Art. 76. Independentemente de solicitação, será pago ao 
servidor, por ocasião das férias, um adicional correspondente a 
1/3 (um terço) da remuneração do período das férias.

Parágrafo único. No caso de o servidor exercer função de 
direção, chefia ou assessoramento, ou ocupar cargo em comissão, 
a respectiva vantagem será considerada no cálculo do adicional 
de que trata este artigo.

SUBSEÇÃO VIII
DA GRATIFICAÇÃO POR ENCARGO DE CURSO OU 

CONCURSO
(Incluído pela Lei nº 11.314 de 2006)

Art. 76-A. A Gratificação por Encargo de Curso ou Concurso 
é devida ao servidor que, em caráter eventual: (Incluído pela Lei 
nº 11.314 de 2006) (Regulamento) (Vide Decreto nº 11.069, de 
2022) Vigência

I - atuar como instrutor em curso de formação, de 
desenvolvimento ou de treinamento regularmente instituído no 
âmbito da administração pública federal; (Incluído pela Lei nº 
11.314 de 2006)

II - participar de banca examinadora ou de comissão para 
exames orais, para análise curricular, para correção de provas 
discursivas, para elaboração de questões de provas ou para 
julgamento de recursos intentados por candidatos; (Incluído pela 
Lei nº 11.314 de 2006)

III - participar da logística de preparação e de realização 
de concurso público envolvendo atividades de planejamento, 
coordenação, supervisão, execução e avaliação de resultado, 
quando tais atividades não estiverem incluídas entre as suas 
atribuições permanentes; (Incluído pela Lei nº 11.314 de 2006)

IV - participar da aplicação, fiscalizar ou avaliar provas de 
exame vestibular ou de concurso público ou supervisionar essas 
atividades . (Incluído pela Lei nº 11.314 de 2006)

§ 1º Os critérios de concessão e os limites da gratificação de 
que trata este artigo serão fixados em regulamento, observados 
os seguintes parâmetros: (Incluído pela Lei nº 11.314 de 2006)

I - o valor da gratificação será calculado em horas, observadas 
a natureza e a complexidade da atividade exercida; (Incluído pela 
Lei nº 11.314 de 2006)

II - a retribuição não poderá ser superior ao equivalente a 
120 (cento e vinte) horas de trabalho anuais, ressalvada situação 
de excepcionalidade, devidamente justificada e previamente 
aprovada pela autoridade máxima do órgão ou entidade, que 
poderá autorizar o acréscimo de até 120 (cento e vinte) horas de 
trabalho anuais; (Incluído pela Lei nº 11.314 de 2006)

III - o valor máximo da hora trabalhada corresponderá aos 
seguintes percentuais, incidentes sobre o maior vencimento 
básico da administração pública federal: (Incluído pela Lei nº 
11.314 de 2006)

a) 2,2% (dois inteiros e dois décimos por cento), em se 
tratando de atividades previstas nos incisos I e II do caput deste 
artigo; (Redação dada pela Lei nº 11.501, de 2007)

b) 1,2% (um inteiro e dois décimos por cento), em se 
tratando de atividade prevista nos incisos III e IV do caput deste 
artigo. (Redação dada pela Lei nº 11.501, de 2007)

§ 2º A Gratificação por Encargo de Curso ou Concurso 
somente será paga se as atividades referidas nos incisos do 
caput deste artigo forem exercidas sem prejuízo das atribuições 
do cargo de que o servidor for titular, devendo ser objeto de 
compensação de carga horária quando desempenhadas durante 
a jornada de trabalho, na forma do § 4º do art. 98 desta Lei. 
(Incluído pela Lei nº 11.314 de 2006)

§ 3º A Gratificação por Encargo de Curso ou Concurso não 
se incorpora ao vencimento ou salário do servidor para qualquer 
efeito e não poderá ser utilizada como base de cálculo para 
quaisquer outras vantagens, inclusive para fins de cálculo dos 
proventos da aposentadoria e das pensões. (Incluído pela Lei nº 
11.314 de 2006)

CAPÍTULO III
DAS FÉRIAS

Art. 77. O servidor fará jus a trinta dias de férias, que 
podem ser acumuladas, até o máximo de dois períodos, no caso 
de necessidade do serviço, ressalvadas as hipóteses em que 
haja legislação específica. (Redação dada pela Lei nº 9.525, de 
10.12.97) (Vide Lei nº 9.525, de 1997)

§ 1º Para o primeiro período aquisitivo de férias serão 
exigidos 12 (doze) meses de exercício.

§ 2º É vedado levar à conta de férias qualquer falta ao serviço.
§ 3º As férias poderão ser parceladas em até três etapas, 

desde que assim requeridas pelo servidor, e no interesse da 
administração pública. (Incluído pela Lei nº 9.525, de 10.12.97)

Art. 78. O pagamento da remuneração das férias será 
efetuado até 2 (dois) dias antes do início do respectivo período, 
observando-se o disposto no § 1º deste artigo. (Vide Lei nº 9.525, 
de 1997)

§ 2° (Revogado pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)
§ 3º O servidor exonerado do cargo efetivo, ou em comissão, 

perceberá indenização relativa ao período das férias a que tiver 
direito e ao incompleto, na proporção de um doze avos por mês 
de efetivo exercício, ou fração superior a quatorze dias. (Incluído 
pela Lei nº 8.216, de 13.8.91)

§ 4º A indenização será calculada com base na remuneração 
do mês em que for publicado o ato exoneratório. (Incluído pela 
Lei nº 8.216, de 13.8.91)

§ 5º Em caso de parcelamento, o servidor receberá o valor 
adicional previsto no inciso XVII do art. 7º da Constituição Federal 
quando da utilização do primeiro período. (Incluído pela Lei nº 
9.525, de 10.12.97)

Art. 79. O servidor que opera direta e permanentemente 
com Raios X ou substâncias radioativas gozará 20 (vinte) dias 
consecutivos de férias, por semestre de atividade profissional, 
proibida em qualquer hipótese a acumulação.

Parágrafo único. (Revogado pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)
Art. 80. As férias somente poderão ser interrompidas por 

motivo de calamidade pública, comoção interna, convocação 
para júri, serviço militar ou eleitoral, ou por necessidade do 
serviço declarada pela autoridade máxima do órgão ou entidade. 
(Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) (Vide Lei nº 9.525, 
de 1997)

Parágrafo único. O restante do período interrompido será 
gozado de uma só vez, observado o disposto no art. 77. (Incluído 
pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)



DIREITO ADMINISTRATIVO

209

CAPÍTULO IV
DAS LICENÇAS

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 81. Conceder-se-á ao servidor licença:
I - por motivo de doença em pessoa da família;
II - por motivo de afastamento do cônjuge ou companheiro;
III - para o serviço militar;
IV - para atividade política;
V - para capacitação; (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 

10.12.97)
VI - para tratar de interesses particulares;
VII - para desempenho de mandato classista.
§ 1º A licença prevista no inciso I do caput deste artigo bem 

como cada uma de suas prorrogações serão precedidas de exame 
por perícia médica oficial, observado o disposto no art. 204 desta 
Lei. (Redação dada pela Lei nº 11.907, de 2009)

§ 2º (Revogado pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)
§ 3º É vedado o exercício de atividade remunerada durante 

o período da licença prevista no inciso I deste artigo.
Art. 82. A licença concedida dentro de 60 (sessenta) dias 

do término de outra da mesma espécie será considerada como 
prorrogação.

SEÇÃO II
DA LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA 

FAMÍLIA

Art. 83. Poderá ser concedida licença ao servidor por motivo 
de doença do cônjuge ou companheiro, dos pais, dos filhos, do 
padrasto ou madrasta e enteado, ou dependente que viva a suas 
expensas e conste do seu assentamento funcional, mediante 
comprovação por perícia médica oficial. (Redação dada pela Lei 
nº 11.907, de 2009)

§ 1º A licença somente será deferida se a assistência 
direta do servidor for indispensável e não puder ser prestada 
simultaneamente com o exercício do cargo ou mediante 
compensação de horário, na forma do disposto no inciso II do art. 
44. (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

§ 2º A licença de que trata o caput, incluídas as prorrogações, 
poderá ser concedida a cada período de doze meses nas seguintes 
condições: (Redação dada pela Lei nº 12.269, de 2010)

I - por até 60 (sessenta) dias, consecutivos ou não, mantida 
a remuneração do servidor; e (Incluído pela Lei nº 12.269, de 
2010)

II - por até 90 (noventa) dias, consecutivos ou não, sem 
remuneração. (Incluído pela Lei nº 12.269, de 2010)

§ 3º O início do interstício de 12 (doze) meses será contado 
a partir da data do deferimento da primeira licença concedida. 
(Incluído pela Lei nº 12.269, de 2010)

§ 4º A soma das licenças remuneradas e das licenças não 
remuneradas, incluídas as respectivas prorrogações, concedidas 
em um mesmo período de 12 (doze) meses, observado o 
disposto no § 3º, não poderá ultrapassar os limites estabelecidos 
nos incisos I e II do § 2º. (Incluído pela Lei nº 12.269, de 2010)

SEÇÃO III
DA LICENÇA POR MOTIVO DE AFASTAMENTO DO CÔNJUGE

Art. 84. Poderá ser concedida licença ao servidor para 
acompanhar cônjuge ou companheiro que foi deslocado para 
outro ponto do território nacional, para o exterior ou para o 
exercício de mandato eletivo dos Poderes Executivo e Legislativo.

§ 1º A licença será por prazo indeterminado e sem 
remuneração.

§ 2º No deslocamento de servidor cujo cônjuge ou 
companheiro também seja servidor público, civil ou militar, de 
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Municípios, poderá haver exercício provisório em órgão 
ou entidade da Administração Federal direta, autárquica ou 
fundacional, desde que para o exercício de atividade compatível 
com o seu cargo. (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

SEÇÃO IV
DA LICENÇA PARA O SERVIÇO MILITAR

Art. 85. Ao servidor convocado para o serviço militar será 
concedida licença, na forma e condições previstas na legislação 
específica.

Parágrafo único. Concluído o serviço militar, o servidor terá 
até 30 (trinta) dias sem remuneração para reassumir o exercício 
do cargo.

SEÇÃO V
DA LICENÇA PARA ATIVIDADE POLÍTICA

Art. 86. O servidor terá direito a licença, sem remuneração, 
durante o período que mediar entre a sua escolha em convenção 
partidária, como candidato a cargo eletivo, e a véspera do 
registro de sua candidatura perante a Justiça Eleitoral.

§ 1º O servidor candidato a cargo eletivo na localidade onde 
desempenha suas funções e que exerça cargo de direção, chefia, 
assessoramento, arrecadação ou fiscalização, dele será afastado, 
a partir do dia imediato ao do registro de sua candidatura 
perante a Justiça Eleitoral, até o décimo dia seguinte ao do pleito. 
(Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

§ 2º A partir do registro da candidatura e até o décimo dia 
seguinte ao da eleição, o servidor fará jus à licença, assegurados 
os vencimentos do cargo efetivo, somente pelo período de três 
meses. (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

SEÇÃO VI
DA LICENÇA-PRÊMIO POR ASSIDUIDADE

DA LICENÇA PARA CAPACITAÇÃO
(Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

Art. 87. Após cada qüinqüênio de efetivo exercício, o servidor 
poderá, no interesse da Administração, afastar-se do exercício do 
cargo efetivo, com a respectiva remuneração, por até três meses, 
para participar de curso de capacitação profissional. (Redação 
dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) (Vide Decreto nº 5.707, de 
2006)

Parágrafo único. Os períodos de licença de que trata o 
caput não são acumuláveis. (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 
10.12.97)

Art. 88. (Revogado pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)
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I - (Revogado pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)
II - (Revogado pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)
Parágrafo único. (Revogado pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)
Art. 89. (Revogado pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)
Art. 90. (VETADO).

SEÇÃO VII
DA LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES

Art. 91. A critério da Administração, poderão ser concedidas 
ao servidor ocupante de cargo efetivo, desde que não esteja em 
estágio probatório, licenças para o trato de assuntos particulares 
pelo prazo de até três anos consecutivos, sem remuneração. 
(Redação dada pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 4.9.2001)

Parágrafo único. A licença poderá ser interrompida, a 
qualquer tempo, a pedido do servidor ou no interesse do serviço. 
(Redação dada pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 4.9.2001)

 
SEÇÃO VIII

DA LICENÇA PARA O DESEMPENHO DE MANDATO 
CLASSISTA

Art. 92. É assegurado ao servidor o direito à licença sem 
remuneração para o desempenho de mandato em confederação, 
federação, associação de classe de âmbito nacional, sindicato 
representativo da categoria ou entidade fiscalizadora da 
profissão ou, ainda, para participar de gerência ou administração 
em sociedade cooperativa constituída por servidores públicos 
para prestar serviços a seus membros, observado o disposto na 
alínea c do inciso VIII do art. 102 desta Lei, conforme disposto em 
regulamento e observados os seguintes limites: (Redação dada 
pela Lei nº 11.094, de 2005) (Regulamento) (Regulamento)

I - para entidades com até 5.000 (cinco mil) associados, 2 
(dois) servidores; (Redação dada pela Lei nº 12.998, de 2014)

II - para entidades com 5.001 (cinco mil e um) a 30.000 
(trinta mil) associados, 4 (quatro) servidores; (Redação dada pela 
Lei nº 12.998, de 2014)

III - para entidades com mais de 30.000 (trinta mil) associados, 
8 (oito) servidores. (Redação dada pela Lei nº 12.998, de 2014)

§ 1º Somente poderão ser licenciados os servidores eleitos 
para cargos de direção ou de representação nas referidas 
entidades, desde que cadastradas no órgão competente. 
(Redação dada pela Lei nº 12.998, de 2014)

§ 2º A licença terá duração igual à do mandato, podendo 
ser renovada, no caso de reeleição. (Redação dada pela Lei nº 
12.998, de 2014)

CAPÍTULO V
DOS AFASTAMENTOS

SEÇÃO I
DO AFASTAMENTO PARA SERVIR A OUTRO ÓRGÃO OU 

ENTIDADE

Art. 93. O servidor poderá ser cedido para ter exercício em 
outro órgão ou entidade dos Poderes da União, dos Estados, ou 
do Distrito Federal e dos Municípios, nas seguintes hipóteses: 
(Redação dada pela Lei nº 8.270, de 17.12.91) (Regulamento) 
(Vide Decreto nº 4.493, de 3.12.2002) (Vide Decreto nº 5.213, de 
2004) (Vide Decreto nº 9.144, de 2017)

I - para exercício de cargo em comissão ou função de 
confiança; (Redação dada pela Lei nº 8.270, de 17.12.91)

II - em casos previstos em leis específicas. (Redação dada 
pela Lei nº 8.270, de 17.12.91)

§ 1º Na hipótese do inciso I, sendo a cessão para órgãos ou 
entidades dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, 
o ônus da remuneração será do órgão ou entidade cessionária, 
mantido o ônus para o cedente nos demais casos. (Redação dada 
pela Lei nº 8.270, de 17.12.91)

§ 2º Na hipótese de o servidor cedido a empresa pública ou 
sociedade de economia mista, nos termos das respectivas normas, 
optar pela remuneração do cargo efetivo ou pela remuneração 
do cargo efetivo acrescida de percentual da retribuição do cargo 
em comissão, a entidade cessionária efetuará o reembolso das 
despesas realizadas pelo órgão ou entidade de origem. (Redação 
dada pela Lei nº 11.355, de 2006)

§ 3º A cessão far-se-á mediante Portaria publicada no Diário 
Oficial da União. (Redação dada pela Lei nº 8.270, de 17.12.91)

§ 4º Mediante autorização expressa do Presidente da 
República, o servidor do Poder Executivo poderá ter exercício 
em outro órgão da Administração Federal direta que não tenha 
quadro próprio de pessoal, para fim determinado e a prazo certo. 
(Incluído pela Lei nº 8.270, de 17.12.91)

§ 5º Aplica-se à União, em se tratando de empregado ou 
servidor por ela requisitado, as disposições dos §§ 1º e 2º deste 
artigo. (Redação dada pela Lei nº 10.470, de 25.6.2002)

§ 6º As cessões de empregados de empresa pública ou 
de sociedade de economia mista, que receba recursos de 
Tesouro Nacional para o custeio total ou parcial da sua folha de 
pagamento de pessoal, independem das disposições contidas 
nos incisos I e II e §§ 1º e 2º deste artigo, ficando o exercício 
do empregado cedido condicionado a autorização específica do 
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, exceto nos 
casos de ocupação de cargo em comissão ou função gratificada. 
(Incluído pela Lei nº 10.470, de 25.6.2002)

§ 7° O Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, 
com a finalidade de promover a composição da força de trabalho 
dos órgãos e entidades da Administração Pública Federal, poderá 
determinar a lotação ou o exercício de empregado ou servidor, 
independentemente da observância do constante no inciso I 
e nos §§ 1º e 2º deste artigo. (Incluído pela Lei nº 10.470, de 
25.6.2002) (Vide Decreto nº 5.375, de 2005)

SEÇÃO II
DO AFASTAMENTO PARA EXERCÍCIO DE MANDATO 

ELETIVO

Art. 94. Ao servidor investido em mandato eletivo aplicam-
se as seguintes disposições:

I - tratando-se de mandato federal, estadual ou distrital, 
ficará afastado do cargo;

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, 
sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração;

III - investido no mandato de vereador:
a) havendo compatibilidade de horário, perceberá as 

vantagens de seu cargo, sem prejuízo da remuneração do cargo 
eletivo;

b) não havendo compatibilidade de horário, será afastado 
do cargo, sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração.
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§ 1º No caso de afastamento do cargo, o servidor contribuirá 
para a seguridade social como se em exercício estivesse.

§ 2º O servidor investido em mandato eletivo ou classista não 
poderá ser removido ou redistribuído de ofício para localidade 
diversa daquela onde exerce o mandato.

SEÇÃO III
DO AFASTAMENTO PARA ESTUDO OU MISSÃO NO 

EXTERIOR

Art. 95. O servidor não poderá ausentar-se do País para 
estudo ou missão oficial, sem autorização do Presidente 
da República, Presidente dos Órgãos do Poder Legislativo e 
Presidente do Supremo Tribunal Federal. (Vide Decreto nº 1.387, 
de 1995)

§ 1º A ausência não excederá a 4 (quatro) anos, e finda 
a missão ou estudo, somente decorrido igual período, será 
permitida nova ausência.

§ 2º Ao servidor beneficiado pelo disposto neste artigo não 
será concedida exoneração ou licença para tratar de interesse 
particular antes de decorrido período igual ao do afastamento, 
ressalvada a hipótese de ressarcimento da despesa havida com 
seu afastamento.

§ 3º O disposto neste artigo não se aplica aos servidores da 
carreira diplomática.

§ 4º As hipóteses, condições e formas para a autorização de 
que trata este artigo, inclusive no que se refere à remuneração 
do servidor, serão disciplinadas em regulamento. (Incluído pela 
Lei nº 9.527, de 10.12.97)

Art. 96. O afastamento de servidor para servir em organismo 
internacional de que o Brasil participe ou com o qual coopere 
dar-se-á com perda total da remuneração. (Vide Decreto nº 
3.456, de 2000)

SEÇÃO IV
(Incluído pela Lei nº 11.907, de 2009)

Do Afastamento para Participação em Programa de Pós-
Graduação Stricto Sensu no País

Art. 96-A. O servidor poderá, no interesse da Administração, 
e desde que a participação não possa ocorrer simultaneamente 
com o exercício do cargo ou mediante compensação de horário, 
afastar-se do exercício do cargo efetivo, com a respectiva 
remuneração, para participar em programa de pós-graduação 
stricto sensu em instituição de ensino superior no País. (Incluído 
pela Lei nº 11.907, de 2009)

§ 1º Ato do dirigente máximo do órgão ou entidade definirá, 
em conformidade com a legislação vigente, os programas de 
capacitação e os critérios para participação em programas de 
pós-graduação no País, com ou sem afastamento do servidor, 
que serão avaliados por um comitê constituído para este fim. 
(Incluído pela Lei nº 11.907, de 2009)

§ 2º Os afastamentos para realização de programas de 
mestrado e doutorado somente serão concedidos aos servidores 
titulares de cargos efetivos no respectivo órgão ou entidade 
há pelo menos 3 (três) anos para mestrado e 4 (quatro) anos 
para doutorado, incluído o período de estágio probatório, que 
não tenham se afastado por licença para tratar de assuntos 

particulares para gozo de licença capacitação ou com fundamento 
neste artigo nos 2 (dois) anos anteriores à data da solicitação de 
afastamento. (Incluído pela Lei nº 11.907, de 2009)

§ 3º Os afastamentos para realização de programas de pós-
doutorado somente serão concedidos aos servidores titulares de 
cargos efetivo no respectivo órgão ou entidade há pelo menos 
quatro anos, incluído o período de estágio probatório, e que 
não tenham se afastado por licença para tratar de assuntos 
particulares ou com fundamento neste artigo, nos quatro anos 
anteriores à data da solicitação de afastamento. (Redação dada 
pela Lei nº 12.269, de 2010)

§ 4º Os servidores beneficiados pelos afastamentos previstos 
nos §§ 1º, 2º e 3º deste artigo terão que permanecer no exercício 
de suas funções após o seu retorno por um período igual ao do 
afastamento concedido. (Incluído pela Lei nº 11.907, de 2009)

§ 5º Caso o servidor venha a solicitar exoneração do cargo 
ou aposentadoria, antes de cumprido o período de permanência 
previsto no § 4º deste artigo, deverá ressarcir o órgão ou 
entidade, na forma do art. 47 da Lei no 8.112, de 11 de dezembro 
de 1990, dos gastos com seu aperfeiçoamento. (Incluído pela Lei 
nº 11.907, de 2009)

§ 6º Caso o servidor não obtenha o título ou grau que 
justificou seu afastamento no período previsto, aplica-se o 
disposto no § 5º deste artigo, salvo na hipótese comprovada de 
força maior ou de caso fortuito, a critério do dirigente máximo 
do órgão ou entidade. (Incluído pela Lei nº 11.907, de 2009)

§ 7º Aplica-se à participação em programa de pós-graduação 
no Exterior, autorizado nos termos do art. 95 desta Lei, o disposto 
nos §§ 1º a 6º deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.907, de 2009)

CAPÍTULO VI
DAS CONCESSÕES

Art. 97. Sem qualquer prejuízo, poderá o servidor ausentar-
se do serviço:

I - por 1 (um) dia, para doação de sangue;
II - pelo período comprovadamente necessário para 

alistamento ou recadastramento eleitoral, limitado, em qualquer 
caso, a 2 (dois) dias; (Redação dada pela Lei nº 12.998, de 2014)

III - por 8 (oito) dias consecutivos em razão de :
a) casamento;
b) falecimento do cônjuge, companheiro, pais, madrasta ou 

padrasto, filhos, enteados, menor sob guarda ou tutela e irmãos.
Art. 98. Será concedido horário especial ao servidor 

estudante, quando comprovada a incompatibilidade entre o 
horário escolar e o da repartição, sem prejuízo do exercício do 
cargo.

§ 1º Para efeito do disposto neste artigo, será exigida 
a compensação de horário no órgão ou entidade que tiver 
exercício, respeitada a duração semanal do trabalho. (Parágrafo 
renumerado e alterado pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

§ 2º Também será concedido horário especial ao servidor 
portador de deficiência, quando comprovada a necessidade por 
junta médica oficial, independentemente de compensação de 
horário. (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

§ 3º As disposições constantes do § 2º são extensivas ao 
servidor que tenha cônjuge, filho ou dependente com deficiência. 
(Redação dada pela Lei nº 13.370, de 2016)
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§ 4º Será igualmente concedido horário especial, vinculado 
à compensação de horário a ser efetivada no prazo de até 1 (um) 
ano, ao servidor que desempenhe atividade prevista nos incisos 
I e II do caput do art. 76-A desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 
11.501, de 2007)

Art. 99. Ao servidor estudante que mudar de sede no 
interesse da administração é assegurada, na localidade da nova 
residência ou na mais próxima, matrícula em instituição de 
ensino congênere, em qualquer época, independentemente de 
vaga.

Parágrafo único. O disposto neste artigo estende-se ao 
cônjuge ou companheiro, aos filhos, ou enteados do servidor 
que vivam na sua companhia, bem como aos menores sob sua 
guarda, com autorização judicial.

CAPÍTULO VII
DO TEMPO DE SERVIÇO

Art. 100. É contado para todos os efeitos o tempo de serviço 
público federal, inclusive o prestado às Forças Armadas.

Art. 101. A apuração do tempo de serviço será feita em dias, 
que serão convertidos em anos, considerado o ano como de 
trezentos e sessenta e cinco dias.

Parágrafo único. (Revogado pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)
Art. 102. Além das ausências ao serviço previstas no art. 97, 

são considerados como de efetivo exercício os afastamentos em 
virtude de: (Vide Decreto nº 5.707, de 2006)

I - férias;
II - exercício de cargo em comissão ou equivalente, em órgão 

ou entidade dos Poderes da União, dos Estados, Municípios e 
Distrito Federal;

III - exercício de cargo ou função de governo ou administração, 
em qualquer parte do território nacional, por nomeação do 
Presidente da República;

IV - participação em programa de treinamento regularmente 
instituído ou em programa de pós-graduação stricto sensu no 
País, conforme dispuser o regulamento; (Redação dada pela Lei 
nº 11.907, de 2009) (Vide Decreto nº 5.707, de 2006)

V - desempenho de mandato eletivo federal, estadual, 
municipal ou do Distrito Federal, exceto para promoção por 
merecimento;

VI - júri e outros serviços obrigatórios por lei;
VII - missão ou estudo no exterior, quando autorizado o 

afastamento, conforme dispuser o regulamento; (Redação dada 
pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) (Vide Decreto nº 5.707, de 2006)

VIII - licença:
a) à gestante, à adotante e à paternidade;
b) para tratamento da própria saúde, até o limite de vinte e 

quatro meses, cumulativo ao longo do tempo de serviço público 
prestado à União, em cargo de provimento efetivo; (Redação 
dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

c) para o desempenho de mandato classista ou participação 
de gerência ou administração em sociedade cooperativa 
constituída por servidores para prestar serviços a seus membros, 
exceto para efeito de promoção por merecimento; (Redação 
dada pela Lei nº 11.094, de 2005)

d) por motivo de acidente em serviço ou doença profissional;
e) para capacitação, conforme dispuser o regulamento; 

(Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)
f) por convocação para o serviço militar;

IX - deslocamento para a nova sede de que trata o art. 18;
X - participação em competição desportiva nacional ou 

convocação para integrar representação desportiva nacional, no 
País ou no exterior, conforme disposto em lei específica;

XI - afastamento para servir em organismo internacional de 
que o Brasil participe ou com o qual coopere. (Incluído pela Lei 
nº 9.527, de 10.12.97)

Art. 103. Contar-se-á apenas para efeito de aposentadoria e 
disponibilidade:

I - o tempo de serviço público prestado aos Estados, 
Municípios e Distrito Federal;

II - a licença para tratamento de saúde de pessoal da família 
do servidor, com remuneração, que exceder a 30 (trinta) dias em 
período de 12 (doze) meses. (Redação dada pela Lei nº 12.269, 
de 2010)

III - a licença para atividade política, no caso do art. 86, § 2º;
IV - o tempo correspondente ao desempenho de mandato 

eletivo federal, estadual, municipal ou distrital, anterior ao 
ingresso no serviço público federal;

V - o tempo de serviço em atividade privada, vinculada à 
Previdência Social;

VI - o tempo de serviço relativo a tiro de guerra;
VII - o tempo de licença para tratamento da própria saúde 

que exceder o prazo a que se refere a alínea “b” do inciso VIII do 
art. 102. (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

§ 1º O tempo em que o servidor esteve aposentado será 
contado apenas para nova aposentadoria.

§ 2º Será contado em dobro o tempo de serviço prestado às 
Forças Armadas em operações de guerra.

§ 3º É vedada a contagem cumulativa de tempo de serviço 
prestado concomitantemente em mais de um cargo ou função 
de órgão ou entidades dos Poderes da União, Estado, Distrito 
Federal e Município, autarquia, fundação pública, sociedade de 
economia mista e empresa pública.

CAPÍTULO VIII
DO DIREITO DE PETIÇÃO

Art. 104. É assegurado ao servidor o direito de requerer aos 
Poderes Públicos, em defesa de direito ou interesse legítimo.

Art. 105. O requerimento será dirigido à autoridade 
competente para decidi-lo e encaminhado por intermédio 
daquela a que estiver imediatamente subordinado o requerente.

Art. 106. Cabe pedido de reconsideração à autoridade que 
houver expedido o ato ou proferido a primeira decisão, não 
podendo ser renovado.

Parágrafo único. O requerimento e o pedido de 
reconsideração de que tratam os artigos anteriores deverão ser 
despachados no prazo de 5 (cinco) dias e decididos dentro de 30 
(trinta) dias.

Art. 107. Caberá recurso:
I - do indeferimento do pedido de reconsideração;
II - das decisões sobre os recursos sucessivamente 

interpostos.
§ 1º O recurso será dirigido à autoridade imediatamente 

superior à que tiver expedido o ato ou proferido a decisão, e, 
sucessivamente, em escala ascendente, às demais autoridades.

§ 2º O recurso será encaminhado por intermédio da 
autoridade a que estiver imediatamente subordinado o 
requerente.
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Art. 108. O prazo para interposição de pedido de 
reconsideração ou de recurso é de 30 (trinta) dias, a contar da 
publicação ou da ciência, pelo interessado, da decisão recorrida.

Art. 109. O recurso poderá ser recebido com efeito 
suspensivo, a juízo da autoridade competente.

Parágrafo único. Em caso de provimento do pedido de 
reconsideração ou do recurso, os efeitos da decisão retroagirão 
à data do ato impugnado.

Art. 110. O direito de requerer prescreve:
I - em 5 (cinco) anos, quanto aos atos de demissão e de 

cassação de aposentadoria ou disponibilidade, ou que afetem 
interesse patrimonial e créditos resultantes das relações de 
trabalho;

II - em 120 (cento e vinte) dias, nos demais casos, salvo 
quando outro prazo for fixado em lei.

Parágrafo único. O prazo de prescrição será contado da data 
da publicação do ato impugnado ou da data da ciência pelo 
interessado, quando o ato não for publicado.

Art. 111. O pedido de reconsideração e o recurso, quando 
cabíveis, interrompem a prescrição.

Art. 112. A prescrição é de ordem pública, não podendo ser 
relevada pela administração.

Art. 113. Para o exercício do direito de petição, é assegurada 
vista do processo ou documento, na repartição, ao servidor ou a 
procurador por ele constituído.

Art. 114. A administração deverá rever seus atos, a qualquer 
tempo, quando eivados de ilegalidade.

Art. 115. São fatais e improrrogáveis os prazos estabelecidos 
neste Capítulo, salvo motivo de força maior.

TÍTULO IV
DO REGIME DISCIPLINAR

CAPÍTULO I
DOS DEVERES

Art. 116. São deveres do servidor:
I - exercer com zelo e dedicação as atribuições do cargo;
II - ser leal às instituições a que servir;
III - observar as normas legais e regulamentares;
IV - cumprir as ordens superiores, exceto quando 

manifestamente ilegais;
V - atender com presteza:
a) ao público em geral, prestando as informações requeridas, 

ressalvadas as protegidas por sigilo;
b) à expedição de certidões requeridas para defesa de 

direito ou esclarecimento de situações de interesse pessoal;
c) às requisições para a defesa da Fazenda Pública.
VI - levar as irregularidades de que tiver ciência em razão 

do cargo ao conhecimento da autoridade superior ou, quando 
houver suspeita de envolvimento desta, ao conhecimento de 
outra autoridade competente para apuração; (Redação dada 
pela Lei nº 12.527, de 2011)

VII - zelar pela economia do material e a conservação do 
patrimônio público;

VIII - guardar sigilo sobre assunto da repartição;
IX - manter conduta compatível com a moralidade 

administrativa;
X - ser assíduo e pontual ao serviço;
XI - tratar com urbanidade as pessoas;

XII - representar contra ilegalidade, omissão ou abuso de 
poder.

Parágrafo único. A representação de que trata o inciso XII será 
encaminhada pela via hierárquica e apreciada pela autoridade 
superior àquela contra a qual é formulada, assegurando-se ao 
representando ampla defesa.

CAPÍTULO II
DAS PROIBIÇÕES

Art. 117. Ao servidor é proibido: (Vide Medida Provisória nº 
2.225-45, de 4.9.2001)

I - ausentar-se do serviço durante o expediente, sem prévia 
autorização do chefe imediato;

II - retirar, sem prévia anuência da autoridade competente, 
qualquer documento ou objeto da repartição;

III - recusar fé a documentos públicos;
IV - opor resistência injustificada ao andamento de 

documento e processo ou execução de serviço;
V - promover manifestação de apreço ou desapreço no 

recinto da repartição;
VI - cometer a pessoa estranha à repartição, fora dos casos 

previstos em lei, o desempenho de atribuição que seja de sua 
responsabilidade ou de seu subordinado;

VII - coagir ou aliciar subordinados no sentido de filiarem-se 
a associação profissional ou sindical, ou a partido político;

VIII - manter sob sua chefia imediata, em cargo ou função 
de confiança, cônjuge, companheiro ou parente até o segundo 
grau civil;

IX - valer-se do cargo para lograr proveito pessoal ou de 
outrem, em detrimento da dignidade da função pública;

X - participar de gerência ou administração de sociedade 
privada, personificada ou não personificada, exercer o comércio, 
exceto na qualidade de acionista, cotista ou comanditário; 
(Redação dada pela Lei nº 11.784, de 2008

XI - atuar, como procurador ou intermediário, junto a 
repartições públicas, salvo quando se tratar de benefícios 
previdenciários ou assistenciais de parentes até o segundo grau, 
e de cônjuge ou companheiro;

XII - receber propina, comissão, presente ou vantagem de 
qualquer espécie, em razão de suas atribuições;

XIII - aceitar comissão, emprego ou pensão de estado 
estrangeiro;

XIV - praticar usura sob qualquer de suas formas;
XV - proceder de forma desidiosa;
XVI - utilizar pessoal ou recursos materiais da repartição em 

serviços ou atividades particulares;
XVII - cometer a outro servidor atribuições estranhas ao cargo 

que ocupa, exceto em situações de emergência e transitórias;
XVIII - exercer quaisquer atividades que sejam incompatíveis 

com o exercício do cargo ou função e com o horário de trabalho;
XIX - recusar-se a atualizar seus dados cadastrais quando 

solicitado. (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)
Parágrafo único. A vedação de que trata o inciso X do caput 

deste artigo não se aplica nos seguintes casos: (Incluído pela Lei 
nº 11.784, de 2008
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I - participação nos conselhos de administração e fiscal 
de empresas ou entidades em que a União detenha, direta ou 
indiretamente, participação no capital social ou em sociedade 
cooperativa constituída para prestar serviços a seus membros; e 
(Incluído pela Lei nº 11.784, de 2008

II - gozo de licença para o trato de interesses particulares, na 
forma do art. 91 desta Lei, observada a legislação sobre conflito 
de interesses. (Incluído pela Lei nº 11.784, de 2008

CAPÍTULO III
DA ACUMULAÇÃO

Art. 118. Ressalvados os casos previstos na Constituição, é 
vedada a acumulação remunerada de cargos públicos.

§ 1º A proibição de acumular estende-se a cargos, empregos 
e funções em autarquias, fundações públicas, empresas públicas, 
sociedades de economia mista da União, do Distrito Federal, dos 
Estados, dos Territórios e dos Municípios.

§ 2º A acumulação de cargos, ainda que lícita, fica 
condicionada à comprovação da compatibilidade de horários.

§ 3º Considera-se acumulação proibida a percepção de 
vencimento de cargo ou emprego público efetivo com proventos 
da inatividade, salvo quando os cargos de que decorram essas 
remunerações forem acumuláveis na atividade. (Incluído pela Lei 
nº 9.527, de 10.12.97)

Art. 119. O servidor não poderá exercer mais de um cargo 
em comissão, nem ser remunerado pela participação em órgão 
de deliberação coletiva.

Art. 119. O servidor não poderá exercer mais de um cargo em 
comissão, exceto no caso previsto no parágrafo único do art. 9º, 
nem ser remunerado pela participação em órgão de deliberação 
coletiva. (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica 
à remuneração devida pela participação em conselhos de 
administração e fiscal das empresas públicas e sociedades de 
economia mista, suas subsidiárias e controladas, bem como 
quaisquer empresas ou entidades em que a União, direta ou 
indiretamente, detenha participação no capital social, observado 
o que, a respeito, dispuser legislação específica. (Redação dada 
pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 4.9.2001)

Art. 120. O servidor vinculado ao regime desta Lei, que 
acumular licitamente dois cargos efetivos, quando investido 
em cargo de provimento em comissão, ficará afastado de 
ambos os cargos efetivos, salvo na hipótese em que houver 
compatibilidade de horário e local com o exercício de um deles, 
declarada pelas autoridades máximas dos órgãos ou entidades 
envolvidos. (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

CAPÍTULO IV
DAS RESPONSABILIDADES

Art. 121. O servidor responde civil, penal e 
administrativamente pelo exercício irregular de suas atribuições.

Art. 122. A responsabilidade civil decorre de ato omissivo ou 
comissivo, doloso ou culposo, que resulte em prejuízo ao erário 
ou a terceiros.

§ 1º A indenização de prejuízo dolosamente causado ao 
erário somente será liquidada na forma prevista no art. 46, na 
falta de outros bens que assegurem a execução do débito pela 
via judicial.

§ 2º Tratando-se de dano causado a terceiros, responderá o 
servidor perante a Fazenda Pública, em ação regressiva.

§ 3º A obrigação de reparar o dano estende-se aos sucessores 
e contra eles será executada, até o limite do valor da herança 
recebida.

Art. 123. A responsabilidade penal abrange os crimes e 
contravenções imputadas ao servidor, nessa qualidade.

Art. 124. A responsabilidade civil-administrativa resulta de 
ato omissivo ou comissivo praticado no desempenho do cargo 
ou função.

Art. 125. As sanções civis, penais e administrativas poderão 
cumular-se, sendo independentes entre si.

Art. 126. A responsabilidade administrativa do servidor será 
afastada no caso de absolvição criminal que negue a existência 
do fato ou sua autoria.

Art. 126-A. Nenhum servidor poderá ser responsabilizado 
civil, penal ou administrativamente por dar ciência à autoridade 
superior ou, quando houver suspeita de envolvimento desta, a 
outra autoridade competente para apuração de informação 
concernente à prática de crimes ou improbidade de que tenha 
conhecimento, ainda que em decorrência do exercício de cargo, 
emprego ou função pública. (Incluído pela Lei nº 12.527, de 
2011)

CAPÍTULO V
DAS PENALIDADES

Art. 127. São penalidades disciplinares:
I - advertência;
II - suspensão;
III - demissão;
IV - cassação de aposentadoria ou disponibilidade; (Vide 

ADPF nº 418)
V - destituição de cargo em comissão;
VI - destituição de função comissionada.
Art. 128. Na aplicação das penalidades serão consideradas a 

natureza e a gravidade da infração cometida, os danos que dela 
provierem para o serviço público, as circunstâncias agravantes 
ou atenuantes e os antecedentes funcionais.

Parágrafo único. O ato de imposição da penalidade 
mencionará sempre o fundamento legal e a causa da sanção 
disciplinar. (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

Art. 129. A advertência será aplicada por escrito, nos casos 
de violação de proibição constante do art. 117, incisos I a VIII 
e XIX, e de inobservância de dever funcional previsto em lei, 
regulamentação ou norma interna, que não justifique imposição 
de penalidade mais grave. (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 
10.12.97)

Art. 130. A suspensão será aplicada em caso de reincidência 
das faltas punidas com advertência e de violação das demais 
proibições que não tipifiquem infração sujeita a penalidade de 
demissão, não podendo exceder de 90 (noventa) dias.

§ 1º Será punido com suspensão de até 15 (quinze) dias o 
servidor que, injustificadamente, recusar-se a ser submetido 
a inspeção médica determinada pela autoridade competente, 
cessando os efeitos da penalidade uma vez cumprida a 
determinação.
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§ 2º Quando houver conveniência para o serviço, a 
penalidade de suspensão poderá ser convertida em multa, na 
base de 50% (cinqüenta por cento) por dia de vencimento ou 
remuneração, ficando o servidor obrigado a permanecer em 
serviço.

Art. 131. As penalidades de advertência e de suspensão 
terão seus registros cancelados, após o decurso de 3 (três) e 5 
(cinco) anos de efetivo exercício, respectivamente, se o servidor 
não houver, nesse período, praticado nova infração disciplinar.

Parágrafo único. O cancelamento da penalidade não surtirá 
efeitos retroativos.

Art. 132. A demissão será aplicada nos seguintes casos:
I - crime contra a administração pública;
II - abandono de cargo;
III - inassiduidade habitual;
IV - improbidade administrativa;
V - incontinência pública e conduta escandalosa, na 

repartição;
VI - insubordinação grave em serviço;
VII - ofensa física, em serviço, a servidor ou a particular, salvo 

em legítima defesa própria ou de outrem;
VIII - aplicação irregular de dinheiros públicos;
IX - revelação de segredo do qual se apropriou em razão do 

cargo;
X - lesão aos cofres públicos e dilapidação do patrimônio 

nacional;
XI - corrupção;
XII - acumulação ilegal de cargos, empregos ou funções 

públicas;
XIII - transgressão dos incisos IX a XVI do art. 117.
Art. 133. Detectada a qualquer tempo a acumulação ilegal 

de cargos, empregos ou funções públicas, a autoridade a que 
se refere o art. 143 notificará o servidor, por intermédio de sua 
chefia imediata, para apresentar opção no prazo improrrogável 
de dez dias, contados da data da ciência e, na hipótese de 
omissão, adotará procedimento sumário para a sua apuração e 
regularização imediata, cujo processo administrativo disciplinar 
se desenvolverá nas seguintes fases: (Redação dada pela Lei nº 
9.527, de 10.12.97)

I - instauração, com a publicação do ato que constituir 
a comissão, a ser composta por dois servidores estáveis, e 
simultaneamente indicar a autoria e a materialidade da 
transgressão objeto da apuração (Incluído pela Lei nº 9.527, de 
10.12.97)

II - instrução sumária, que compreende indiciação, defesa e 
relatório; (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

III - julgamento. (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)
§ 1º A indicação da autoria de que trata o inciso I dar-se-á 

pelo nome e matrícula do servidor, e a materialidade pela 
descrição dos cargos, empregos ou funções públicas em situação 
de acumulação ilegal, dos órgãos ou entidades de vinculação, das 
datas de ingresso, do horário de trabalho e do correspondente 
regime jurídico. (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

§ 2º A comissão lavrará, até três dias após a publicação 
do ato que a constituiu, termo de indiciação em que serão 
transcritas as informações de que trata o parágrafo anterior, bem 
como promoverá a citação pessoal do servidor indiciado, ou por 
intermédio de sua chefia imediata, para, no prazo de cinco dias, 

apresentar defesa escrita, assegurando-se-lhe vista do processo 
na repartição, observado o disposto nos arts. 163 e 164. (Redação 
dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

§ 3º Apresentada a defesa, a comissão elaborará relatório 
conclusivo quanto à inocência ou à responsabilidade do servidor, 
em que resumirá as peças principais dos autos, opinará sobre 
a licitude da acumulação em exame, indicará o respectivo 
dispositivo legal e remeterá o processo à autoridade instauradora, 
para julgamento. (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

§ 4º No prazo de cinco dias, contados do recebimento 
do processo, a autoridade julgadora proferirá a sua decisão, 
aplicando-se, quando for o caso, o disposto no § 3º do art. 167. 
(Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

§ 5º A opção pelo servidor até o último dia de prazo para 
defesa configurará sua boa-fé, hipótese em que se converterá 
automaticamente em pedido de exoneração do outro cargo. 
(Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

§ 6º Caracterizada a acumulação ilegal e provada a má-
fé, aplicar-se-á a pena de demissão, destituição ou cassação 
de aposentadoria ou disponibilidade em relação aos cargos, 
empregos ou funções públicas em regime de acumulação ilegal, 
hipótese em que os órgãos ou entidades de vinculação serão 
comunicados. (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

§ 7º O prazo para a conclusão do processo administrativo 
disciplinar submetido ao rito sumário não excederá trinta dias, 
contados da data de publicação do ato que constituir a comissão, 
admitida a sua prorrogação por até quinze dias, quando as 
circunstâncias o exigirem. (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

§ 8º O procedimento sumário rege-se pelas disposições deste 
artigo, observando-se, no que lhe for aplicável, subsidiariamente, 
as disposições dos Títulos IV e V desta Lei. (Incluído pela Lei nº 
9.527, de 10.12.97)

Art. 134. Será cassada a aposentadoria ou a disponibilidade 
do inativo que houver praticado, na atividade, falta punível com 
a demissão. (Vide ADPF nº 418)

Art. 135. A destituição de cargo em comissão exercido 
por não ocupante de cargo efetivo será aplicada nos casos de 
infração sujeita às penalidades de suspensão e de demissão.

Parágrafo único. Constatada a hipótese de que trata 
este artigo, a exoneração efetuada nos termos do art. 35 será 
convertida em destituição de cargo em comissão.

Art. 136. A demissão ou a destituição de cargo em comissão, 
nos casos dos incisos IV, VIII, X e XI do art. 132, implica a 
indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, sem 
prejuízo da ação penal cabível.

Art. 137. A demissão ou a destituição de cargo em comissão, 
por infringência do art. 117, incisos IX e XI, incompatibiliza o ex-
servidor para nova investidura em cargo público federal, pelo 
prazo de 5 (cinco) anos. (Vide ADIN 2975)

Parágrafo único. Não poderá retornar ao serviço público 
federal o servidor que for demitido ou destituído do cargo em 
comissão por infringência do art. 132, incisos I, IV, VIII, X e XI.

Art. 138. Configura abandono de cargo a ausência intencional 
do servidor ao serviço por mais de trinta dias consecutivos.

Art. 139. Entende-se por inassiduidade habitual a 
falta ao serviço, sem causa justificada, por sessenta dias, 
interpoladamente, durante o período de doze meses.
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Art. 140. Na apuração de abandono de cargo ou inassiduidade 
habitual, também será adotado o procedimento sumário a que 
se refere o art. 133, observando-se especialmente que: (Redação 
dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

I - a indicação da materialidade dar-se-á: (Incluído pela Lei nº 
9.527, de 10.12.97)

a) na hipótese de abandono de cargo, pela indicação precisa 
do período de ausência intencional do servidor ao serviço 
superior a trinta dias; (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

b) no caso de inassiduidade habitual, pela indicação dos dias 
de falta ao serviço sem causa justificada, por período igual ou 
superior a sessenta dias interpoladamente, durante o período de 
doze meses; (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

II - após a apresentação da defesa a comissão elaborará 
relatório conclusivo quanto à inocência ou à responsabilidade 
do servidor, em que resumirá as peças principais dos autos, 
indicará o respectivo dispositivo legal, opinará, na hipótese de 
abandono de cargo, sobre a intencionalidade da ausência ao 
serviço superior a trinta dias e remeterá o processo à autoridade 
instauradora para julgamento. (Incluído pela Lei nº 9.527, de 
10.12.97)

Art. 141. As penalidades disciplinares serão aplicadas:
I - pelo Presidente da República, pelos Presidentes das Casas 

do Poder Legislativo e dos Tribunais Federais e pelo Procurador-
Geral da República, quando se tratar de demissão e cassação 
de aposentadoria ou disponibilidade de servidor vinculado ao 
respectivo Poder, órgão, ou entidade;

II - pelas autoridades administrativas de hierarquia 
imediatamente inferior àquelas mencionadas no inciso anterior 
quando se tratar de suspensão superior a 30 (trinta) dias;

III - pelo chefe da repartição e outras autoridades na forma 
dos respectivos regimentos ou regulamentos, nos casos de 
advertência ou de suspensão de até 30 (trinta) dias;

IV - pela autoridade que houver feito a nomeação, quando 
se tratar de destituição de cargo em comissão.

Art. 142. A ação disciplinar prescreverá:
I - em 5 (cinco) anos, quanto às infrações puníveis com 

demissão, cassação de aposentadoria ou disponibilidade e 
destituição de cargo em comissão;

II - em 2 (dois) anos, quanto à suspensão;
III - em 180 (cento e oitenta) dias, quanto à advertência.
§ 1º O prazo de prescrição começa a correr da data em que 

o fato se tornou conhecido.
§ 2º Os prazos de prescrição previstos na lei penal aplicam-

se às infrações disciplinares capituladas também como crime.
§ 3º A abertura de sindicância ou a instauração de processo 

disciplinar interrompe a prescrição, até a decisão final proferida 
por autoridade competente.

§ 4º Interrompido o curso da prescrição, o prazo começará a 
correr a partir do dia em que cessar a interrupção.

TÍTULO V
DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 143. A autoridade que tiver ciência de irregularidade no 
serviço público é obrigada a promover a sua apuração imediata, 
mediante sindicância ou processo administrativo disciplinar, 
assegurada ao acusado ampla defesa.

§ 1º (Revogado pela Lei nº 11.204, de 2005)
§ 2º (Revogado pela Lei nº 11.204, de 2005)
§ 3º A apuração de que trata o caput, por solicitação da 

autoridade a que se refere, poderá ser promovida por autoridade 
de órgão ou entidade diverso daquele em que tenha ocorrido 
a irregularidade, mediante competência específica para tal 
finalidade, delegada em caráter permanente ou temporário pelo 
Presidente da República, pelos presidentes das Casas do Poder 
Legislativo e dos Tribunais Federais e pelo Procurador-Geral da 
República, no âmbito do respectivo Poder, órgão ou entidade, 
preservadas as competências para o julgamento que se seguir à 
apuração. (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

Art. 144. As denúncias sobre irregularidades serão objeto 
de apuração, desde que contenham a identificação e o endereço 
do denunciante e sejam formuladas por escrito, confirmada a 
autenticidade.

Parágrafo único. Quando o fato narrado não configurar 
evidente infração disciplinar ou ilícito penal, a denúncia será 
arquivada, por falta de objeto.

Art. 145. Da sindicância poderá resultar:
I - arquivamento do processo;
II - aplicação de penalidade de advertência ou suspensão de 

até 30 (trinta) dias;
III - instauração de processo disciplinar.
Parágrafo único. O prazo para conclusão da sindicância não 

excederá 30 (trinta) dias, podendo ser prorrogado por igual 
período, a critério da autoridade superior.

Art. 146. Sempre que o ilícito praticado pelo servidor ensejar 
a imposição de penalidade de suspensão por mais de 30 (trinta) 
dias, de demissão, cassação de aposentadoria ou disponibilidade, 
ou destituição de cargo em comissão, será obrigatória a 
instauração de processo disciplinar.

CAPÍTULO II
DO AFASTAMENTO PREVENTIVO

Art. 147. Como medida cautelar e a fim de que o servidor 
não venha a influir na apuração da irregularidade, a autoridade 
instauradora do processo disciplinar poderá determinar o 
seu afastamento do exercício do cargo, pelo prazo de até 60 
(sessenta) dias, sem prejuízo da remuneração.

Parágrafo único. O afastamento poderá ser prorrogado por 
igual prazo, findo o qual cessarão os seus efeitos, ainda que não 
concluído o processo.
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CAPÍTULO III
DO PROCESSO DISCIPLINAR

Art. 148. O processo disciplinar é o instrumento destinado 
a apurar responsabilidade de servidor por infração praticada 
no exercício de suas atribuições, ou que tenha relação com as 
atribuições do cargo em que se encontre investido.

Art. 149. O processo disciplinar será conduzido por comissão 
composta de três servidores estáveis designados pela autoridade 
competente, observado o disposto no § 3º do art. 143, que 
indicará, dentre eles, o seu presidente, que deverá ser ocupante 
de cargo efetivo superior ou de mesmo nível, ou ter nível de 
escolaridade igual ou superior ao do indiciado. (Redação dada 
pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

§ 1º A Comissão terá como secretário servidor designado 
pelo seu presidente, podendo a indicação recair em um de seus 
membros.

§ 2º Não poderá participar de comissão de sindicância ou 
de inquérito, cônjuge, companheiro ou parente do acusado, 
consangüíneo ou afim, em linha reta ou colateral, até o terceiro 
grau.

Art. 150. A Comissão exercerá suas atividades com 
independência e imparcialidade, assegurado o sigilo necessário 
à elucidação do fato ou exigido pelo interesse da administração.

Parágrafo único. As reuniões e as audiências das comissões 
terão caráter reservado.

Art. 151. O processo disciplinar se desenvolve nas seguintes 
fases:

I - instauração, com a publicação do ato que constituir a 
comissão;

II - inquérito administrativo, que compreende instrução, 
defesa e relatório;

III - julgamento.
Art. 152. O prazo para a conclusão do processo disciplinar 

não excederá 60 (sessenta) dias, contados da data de publicação 
do ato que constituir a comissão, admitida a sua prorrogação por 
igual prazo, quando as circunstâncias o exigirem.

§ 1º Sempre que necessário, a comissão dedicará tempo 
integral aos seus trabalhos, ficando seus membros dispensados 
do ponto, até a entrega do relatório final.

§ 2º As reuniões da comissão serão registradas em atas que 
deverão detalhar as deliberações adotadas.

SEÇÃO I
DO INQUÉRITO

Art. 153. O inquérito administrativo obedecerá ao princípio 
do contraditório, assegurada ao acusado ampla defesa, com a 
utilização dos meios e recursos admitidos em direito.

Art. 154. Os autos da sindicância integrarão o processo 
disciplinar, como peça informativa da instrução.

Parágrafo único. Na hipótese de o relatório da sindicância 
concluir que a infração está capitulada como ilícito penal, a 
autoridade competente encaminhará cópia dos autos ao 
Ministério Público, independentemente da imediata instauração 
do processo disciplinar.

Art. 155. Na fase do inquérito, a comissão promoverá a 
tomada de depoimentos, acareações, investigações e diligências 
cabíveis, objetivando a coleta de prova, recorrendo, quando 
necessário, a técnicos e peritos, de modo a permitir a completa 
elucidação dos fatos.

Art. 156. É assegurado ao servidor o direito de acompanhar 
o processo pessoalmente ou por intermédio de procurador, 
arrolar e reinquirir testemunhas, produzir provas e contraprovas 
e formular quesitos, quando se tratar de prova pericial.

§ 1º O presidente da comissão poderá denegar pedidos 
considerados impertinentes, meramente protelatórios, ou de 
nenhum interesse para o esclarecimento dos fatos.

§ 2º Será indeferido o pedido de prova pericial, quando a 
comprovação do fato independer de conhecimento especial de 
perito.

Art. 157. As testemunhas serão intimadas a depor mediante 
mandado expedido pelo presidente da comissão, devendo a 
segunda via, com o ciente do interessado, ser anexado aos autos.

Parágrafo único. Se a testemunha for servidor público, a 
expedição do mandado será imediatamente comunicada ao 
chefe da repartição onde serve, com a indicação do dia e hora 
marcados para inquirição.

Art. 158. O depoimento será prestado oralmente e reduzido 
a termo, não sendo lícito à testemunha trazê-lo por escrito.

§ 1º As testemunhas serão inquiridas separadamente.
§ 2º Na hipótese de depoimentos contraditórios ou que se 

infirmem, proceder-se-á à acareação entre os depoentes.
Art. 159. Concluída a inquirição das testemunhas, a 

comissão promoverá o interrogatório do acusado, observados os 
procedimentos previstos nos arts. 157 e 158.

§ 1º No caso de mais de um acusado, cada um deles será 
ouvido separadamente, e sempre que divergirem em suas 
declarações sobre fatos ou circunstâncias, será promovida a 
acareação entre eles.

§ 2º O procurador do acusado poderá assistir ao 
interrogatório, bem como à inquirição das testemunhas, sendo-
lhe vedado interferir nas perguntas e respostas, facultando-
se-lhe, porém, reinquiri-las, por intermédio do presidente da 
comissão.

Art. 160. Quando houver dúvida sobre a sanidade mental 
do acusado, a comissão proporá à autoridade competente que 
ele seja submetido a exame por junta médica oficial, da qual 
participe pelo menos um médico psiquiatra.

Parágrafo único. O incidente de sanidade mental será 
processado em auto apartado e apenso ao processo principal, 
após a expedição do laudo pericial.

Art. 161. Tipificada a infração disciplinar, será formulada 
a indiciação do servidor, com a especificação dos fatos a ele 
imputados e das respectivas provas.

§ 1º O indiciado será citado por mandado expedido pelo 
presidente da comissão para apresentar defesa escrita, no 
prazo de 10 (dez) dias, assegurando-se-lhe vista do processo na 
repartição.

§ 2º Havendo dois ou mais indiciados, o prazo será comum 
e de 20 (vinte) dias.

§ 3º O prazo de defesa poderá ser prorrogado pelo dobro, 
para diligências reputadas indispensáveis.
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§ 4º No caso de recusa do indiciado em apor o ciente na cópia 
da citação, o prazo para defesa contar-se-á da data declarada, em 
termo próprio, pelo membro da comissão que fez a citação, com 
a assinatura de (2) duas testemunhas.

Art. 162. O indiciado que mudar de residência fica obrigado 
a comunicar à comissão o lugar onde poderá ser encontrado.

Art. 163. Achando-se o indiciado em lugar incerto e não 
sabido, será citado por edital, publicado no Diário Oficial da 
União e em jornal de grande circulação na localidade do último 
domicílio conhecido, para apresentar defesa.

Parágrafo único. Na hipótese deste artigo, o prazo para 
defesa será de 15 (quinze) dias a partir da última publicação do 
edital.

Art. 164. Considerar-se-á revel o indiciado que, regularmente 
citado, não apresentar defesa no prazo legal.

§ 1º A revelia será declarada, por termo, nos autos do 
processo e devolverá o prazo para a defesa.

§ 2º Para defender o indiciado revel, a autoridade 
instauradora do processo designará um servidor como defensor 
dativo, que deverá ser ocupante de cargo efetivo superior ou de 
mesmo nível, ou ter nível de escolaridade igual ou superior ao do 
indiciado. (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

Art. 165. Apreciada a defesa, a comissão elaborará relatório 
minucioso, onde resumirá as peças principais dos autos e 
mencionará as provas em que se baseou para formar a sua 
convicção.

§ 1º O relatório será sempre conclusivo quanto à inocência 
ou à responsabilidade do servidor.

§ 2º Reconhecida a responsabilidade do servidor, a comissão 
indicará o dispositivo legal ou regulamentar transgredido, bem 
como as circunstâncias agravantes ou atenuantes.

Art. 166. O processo disciplinar, com o relatório da comissão, 
será remetido à autoridade que determinou a sua instauração, 
para julgamento.

SEÇÃO II
DO JULGAMENTO

Art. 167. No prazo de 20 (vinte) dias, contados do 
recebimento do processo, a autoridade julgadora proferirá a sua 
decisão.

§ 1º Se a penalidade a ser aplicada exceder a alçada da 
autoridade instauradora do processo, este será encaminhado à 
autoridade competente, que decidirá em igual prazo.

§ 2º Havendo mais de um indiciado e diversidade de sanções, 
o julgamento caberá à autoridade competente para a imposição 
da pena mais grave.

§ 3º Se a penalidade prevista for a demissão ou cassação 
de aposentadoria ou disponibilidade, o julgamento caberá às 
autoridades de que trata o inciso I do art. 141.

§ 4º Reconhecida pela comissão a inocência do servidor, 
a autoridade instauradora do processo determinará o seu 
arquivamento, salvo se flagrantemente contrária à prova dos 
autos. (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

Art. 168. O julgamento acatará o relatório da comissão, salvo 
quando contrário às provas dos autos.

Parágrafo único. Quando o relatório da comissão 
contrariar as provas dos autos, a autoridade julgadora poderá, 
motivadamente, agravar a penalidade proposta, abrandá-la ou 
isentar o servidor de responsabilidade.

Art. 169. Verificada a ocorrência de vício insanável, a 
autoridade que determinou a instauração do processo ou outra 
de hierarquia superior declarará a sua nulidade, total ou parcial, 
e ordenará, no mesmo ato, a constituição de outra comissão 
para instauração de novo processo. (Redação dada pela Lei nº 
9.527, de 10.12.97)

§ 1º O julgamento fora do prazo legal não implica nulidade 
do processo.

§ 2º A autoridade julgadora que der causa à prescrição de 
que trata o art. 142, § 2º, será responsabilizada na forma do 
Capítulo IV do Título IV.

Art. 170. Extinta a punibilidade pela prescrição, a autoridade 
julgadora determinará o registro do fato nos assentamentos 
individuais do servidor.

Art. 171. Quando a infração estiver capitulada como crime, 
o processo disciplinar será remetido ao Ministério Público para 
instauração da ação penal, ficando trasladado na repartição.

Art. 172. O servidor que responder a processo disciplinar só 
poderá ser exonerado a pedido, ou aposentado voluntariamente, 
após a conclusão do processo e o cumprimento da penalidade, 
acaso aplicada.

Parágrafo único. Ocorrida a exoneração de que trata o 
parágrafo único, inciso I do art. 34, o ato será convertido em 
demissão, se for o caso.

Art. 173. Serão assegurados transporte e diárias:
I - ao servidor convocado para prestar depoimento fora da 

sede de sua repartição, na condição de testemunha, denunciado 
ou indiciado;

II - aos membros da comissão e ao secretário, quando 
obrigados a se deslocarem da sede dos trabalhos para a 
realização de missão essencial ao esclarecimento dos fatos.

SEÇÃO III
DA REVISÃO DO PROCESSO

Art. 174. O processo disciplinar poderá ser revisto, a qualquer 
tempo, a pedido ou de ofício, quando se aduzirem fatos novos ou 
circunstâncias suscetíveis de justificar a inocência do punido ou a 
inadequação da penalidade aplicada.

§ 1º Em caso de falecimento, ausência ou desaparecimento 
do servidor, qualquer pessoa da família poderá requerer a 
revisão do processo.

§ 2º No caso de incapacidade mental do servidor, a revisão 
será requerida pelo respectivo curador.

Art. 175. No processo revisional, o ônus da prova cabe ao 
requerente.

Art. 176. A simples alegação de injustiça da penalidade não 
constitui fundamento para a revisão, que requer elementos 
novos, ainda não apreciados no processo originário.

Art. 177. O requerimento de revisão do processo será 
dirigido ao Ministro de Estado ou autoridade equivalente, que, 
se autorizar a revisão, encaminhará o pedido ao dirigente do 
órgão ou entidade onde se originou o processo disciplinar.

Parágrafo único. Deferida a petição, a autoridade competente 
providenciará a constituição de comissão, na forma do art. 149.

Art. 178. A revisão correrá em apenso ao processo originário.
Parágrafo único. Na petição inicial, o requerente pedirá dia 

e hora para a produção de provas e inquirição das testemunhas 
que arrolar.
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Art. 179. A comissão revisora terá 60 (sessenta) dias para a 
conclusão dos trabalhos.

Art. 180. Aplicam-se aos trabalhos da comissão revisora, no 
que couber, as normas e procedimentos próprios da comissão do 
processo disciplinar.

Art. 181. O julgamento caberá à autoridade que aplicou a 
penalidade, nos termos do art. 141.

Parágrafo único. O prazo para julgamento será de 20 (vinte) 
dias, contados do recebimento do processo, no curso do qual a 
autoridade julgadora poderá determinar diligências.

Art. 182. Julgada procedente a revisão, será declarada 
sem efeito a penalidade aplicada, restabelecendo-se todos os 
direitos do servidor, exceto em relação à destituição do cargo em 
comissão, que será convertida em exoneração.

Parágrafo único. Da revisão do processo não poderá resultar 
agravamento de penalidade.

TÍTULO VI
DA SEGURIDADE SOCIAL DO SERVIDOR

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 183. A União manterá Plano de Seguridade Social para o 
servidor e sua família.

§ 1º O servidor ocupante de cargo em comissão que não 
seja, simultaneamente, ocupante de cargo ou emprego efetivo 
na administração pública direta, autárquica e fundacional não 
terá direito aos benefícios do Plano de Seguridade Social, com 
exceção da assistência à saúde. (Redação dada pela Lei nº 10.667, 
de 14.5.2003)

§ 2º O servidor afastado ou licenciado do cargo efetivo, sem 
direito à remuneração, inclusive para servir em organismo oficial 
internacional do qual o Brasil seja membro efetivo ou com o 
qual coopere, ainda que contribua para regime de previdência 
social no exterior, terá suspenso o seu vínculo com o regime do 
Plano de Seguridade Social do Servidor Público enquanto durar o 
afastamento ou a licença, não lhes assistindo, neste período, os 
benefícios do mencionado regime de previdência. (Incluído pela 
Lei nº 10.667, de 14.5.2003)

§ 3º Será assegurada ao servidor licenciado ou afastado 
sem remuneração a manutenção da vinculação ao regime do 
Plano de Seguridade Social do Servidor Público, mediante o 
recolhimento mensal da respectiva contribuição, no mesmo 
percentual devido pelos servidores em atividade, incidente 
sobre a remuneração total do cargo a que faz jus no exercício de 
suas atribuições, computando-se, para esse efeito, inclusive, as 
vantagens pessoais. (Incluído pela Lei nº 10.667, de 14.5.2003)

§ 4º O recolhimento de que trata o § 3º deve ser efetuado até 
o segundo dia útil após a data do pagamento das remunerações 
dos servidores públicos, aplicando-se os procedimentos 
de cobrança e execução dos tributos federais quando não 
recolhidas na data de vencimento. (Incluído pela Lei nº 10.667, 
de 14.5.2003)

Art. 184. O Plano de Seguridade Social visa a dar cobertura 
aos riscos a que estão sujeitos o servidor e sua família, e 
compreende um conjunto de benefícios e ações que atendam às 
seguintes finalidades:

I - garantir meios de subsistência nos eventos de doença, 
invalidez, velhice, acidente em serviço, inatividade, falecimento 
e reclusão;

II - proteção à maternidade, à adoção e à paternidade;
III - assistência à saúde.
Parágrafo único. Os benefícios serão concedidos nos 

termos e condições definidos em regulamento, observadas as 
disposições desta Lei.

Art. 185. Os benefícios do Plano de Seguridade Social do 
servidor compreendem:

I - quanto ao servidor:
a) aposentadoria;
b) auxílio-natalidade;
c) salário-família;
d) licença para tratamento de saúde;
e) licença à gestante, à adotante e licença-paternidade;
f) licença por acidente em serviço;
g) assistência à saúde;
h) garantia de condições individuais e ambientais de trabalho 

satisfatórias;
II - quanto ao dependente:
a) pensão vitalícia e temporária;
b) auxílio-funeral;
c) auxílio-reclusão;
d) assistência à saúde.
§ 1º As aposentadorias e pensões serão concedidas e 

mantidas pelos órgãos ou entidades aos quais se encontram 
vinculados os servidores, observado o disposto nos arts. 189 e 
224.

§ 2º O recebimento indevido de benefícios havidos por 
fraude, dolo ou má-fé, implicará devolução ao erário do total 
auferido, sem prejuízo da ação penal cabível.

CAPÍTULO II
DOS BENEFÍCIOS

SEÇÃO I
DA APOSENTADORIA

Art. 186. O servidor será aposentado: (Vide art. 40 da 
Constituição)

I - por invalidez permanente, sendo os proventos integrais 
quando decorrente de acidente em serviço, moléstia profissional 
ou doença grave, contagiosa ou incurável, especificada em lei, e 
proporcionais nos demais casos;

II - compulsoriamente, aos setenta anos de idade, com 
proventos proporcionais ao tempo de serviço;

III - voluntariamente:
a) aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e aos 

30 (trinta) se mulher, com proventos integrais;
b) aos 30 (trinta) anos de efetivo exercício em funções de 

magistério se professor, e 25 (vinte e cinco) se professora, com 
proventos integrais;

c) aos 30 (trinta) anos de serviço, se homem, e aos 25 (vinte 
e cinco) se mulher, com proventos proporcionais a esse tempo;

d) aos 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e aos 
60 (sessenta) se mulher, com proventos proporcionais ao tempo 
de serviço.
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§ 1º Consideram-se doenças graves, contagiosas ou 
incuráveis, a que se refere o inciso I deste artigo, tuberculose 
ativa, alienação mental, esclerose múltipla, neoplasia maligna, 
cegueira posterior ao ingresso no serviço público, hanseníase, 
cardiopatia grave, doença de Parkinson, paralisia irreversível 
e incapacitante, espondiloartrose anquilosante, nefropatia 
grave, estados avançados do mal de Paget (osteíte deformante), 
Síndrome de Imunodeficiência Adquirida - AIDS, e outras que a 
lei indicar, com base na medicina especializada.

§ 2º Nos casos de exercício de atividades consideradas 
insalubres ou perigosas, bem como nas hipóteses previstas 
no art. 71, a aposentadoria de que trata o inciso III, “a” e “c”, 
observará o disposto em lei específica.

§ 3º Na hipótese do inciso I o servidor será submetido à junta 
médica oficial, que atestará a invalidez quando caracterizada a 
incapacidade para o desempenho das atribuições do cargo ou a 
impossibilidade de se aplicar o disposto no art. 24. (Incluído pela 
Lei nº 9.527, de 10.12.97)

Art. 187. A aposentadoria compulsória será automática, e 
declarada por ato, com vigência a partir do dia imediato àquele 
em que o servidor atingir a idade-limite de permanência no 
serviço ativo.

Art. 188. A aposentadoria voluntária ou por invalidez vigorará 
a partir da data da publicação do respectivo ato.

§ 1º A aposentadoria por invalidez será precedida de licença 
para tratamento de saúde, por período não excedente a 24 (vinte 
e quatro) meses.

§ 2º Expirado o período de licença e não estando em 
condições de reassumir o cargo ou de ser readaptado, o servidor 
será aposentado.

§ 3º O lapso de tempo compreendido entre o término da 
licença e a publicação do ato da aposentadoria será considerado 
como de prorrogação da licença.

§ 4º Para os fins do disposto no § 1º deste artigo, serão 
consideradas apenas as licenças motivadas pela enfermidade 
ensejadora da invalidez ou doenças correlacionadas. (Incluído 
pela Lei nº 11.907, de 2009)

§ 5º A critério da Administração, o servidor em licença para 
tratamento de saúde ou aposentado por invalidez poderá ser 
convocado a qualquer momento, para avaliação das condições 
que ensejaram o afastamento ou a aposentadoria. (Incluído pela 
Lei nº 11.907, de 2009)

Art. 189. O provento da aposentadoria será calculado com 
observância do disposto no § 3º do art. 41, e revisto na mesma 
data e proporção, sempre que se modificar a remuneração dos 
servidores em atividade.

Parágrafo único. São estendidos aos inativos quaisquer 
benefícios ou vantagens posteriormente concedidas aos 
servidores em atividade, inclusive quando decorrentes de 
transformação ou reclassificação do cargo ou função em que se 
deu a aposentadoria.

Art. 190. O servidor aposentado com provento proporcional 
ao tempo de serviço se acometido de qualquer das moléstias 
especificadas no § 1º do art. 186 desta Lei e, por esse motivo, for 
considerado inválido por junta médica oficial passará a perceber 
provento integral, calculado com base no fundamento legal de 
concessão da aposentadoria. (Redação dada pela Lei nº 11.907, 
de 2009)

Art. 191. Quando proporcional ao tempo de serviço, o 
provento não será inferior a 1/3 (um terço) da remuneração da 
atividade.

Art. 192. (Revogado pela Lei nº 9.527, de 10.12.97))
I - (Revogado pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)
II - (Revogado pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)
Art. 193. (Revogado pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)
§ 1° (Revogado pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)
§ 2° (Revogado pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)
Art. 194. Ao servidor aposentado será paga a gratificação 

natalina, até o dia vinte do mês de dezembro, em valor 
equivalente ao respectivo provento, deduzido o adiantamento 
recebido.

Art. 195. Ao ex-combatente que tenha efetivamente 
participado de operações bélicas, durante a Segunda Guerra 
Mundial, nos termos da Lei nº 5.315, de 12 de setembro de 1967, 
será concedida aposentadoria com provento integral, aos 25 
(vinte e cinco) anos de serviço efetivo.

SEÇÃO II
DO AUXÍLIO-NATALIDADE

Art. 196. O auxílio-natalidade é devido à servidora por 
motivo de nascimento de filho, em quantia equivalente ao menor 
vencimento do serviço público, inclusive no caso de natimorto.

§ 1º Na hipótese de parto múltiplo, o valor será acrescido de 
50% (cinqüenta por cento), por nascituro.

§ 2º O auxílio será pago ao cônjuge ou companheiro servidor 
público, quando a parturiente não for servidora.

SEÇÃO III
DO SALÁRIO-FAMÍLIA

Art. 197. O salário-família é devido ao servidor ativo ou ao 
inativo, por dependente econômico.

Parágrafo único. Consideram-se dependentes econômicos 
para efeito de percepção do salário-família:

I - o cônjuge ou companheiro e os filhos, inclusive os 
enteados até 21 (vinte e um) anos de idade ou, se estudante, até 
24 (vinte e quatro) anos ou, se inválido, de qualquer idade;

II - o menor de 21 (vinte e um) anos que, mediante 
autorização judicial, viver na companhia e às expensas do 
servidor, ou do inativo;

III - a mãe e o pai sem economia própria.
Art. 198. Não se configura a dependência econômica quando 

o beneficiário do salário-família perceber rendimento do trabalho 
ou de qualquer outra fonte, inclusive pensão ou provento da 
aposentadoria, em valor igual ou superior ao salário-mínimo.

Art. 199. Quando o pai e mãe forem servidores públicos 
e viverem em comum, o salário-família será pago a um deles; 
quando separados, será pago a um e outro, de acordo com a 
distribuição dos dependentes.

Parágrafo único. Ao pai e à mãe equiparam-se o padrasto, 
a madrasta e, na falta destes, os representantes legais dos 
incapazes.

Art. 200. O salário-família não está sujeito a qualquer tributo, 
nem servirá de base para qualquer contribuição, inclusive para a 
Previdência Social.

Art. 201. O afastamento do cargo efetivo, sem remuneração, 
não acarreta a suspensão do pagamento do salário-família.
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SEÇÃO IV
DA LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

Art. 202. Será concedida ao servidor licença para tratamento 
de saúde, a pedido ou de ofício, com base em perícia médica, 
sem prejuízo da remuneração a que fizer jus.

Art. 203. A licença de que trata o art. 202 desta Lei será 
concedida com base em perícia oficial. (Redação dada pela Lei 
nº 11.907, de 2009)

§ 1º Sempre que necessário, a inspeção médica será realizada 
na residência do servidor ou no estabelecimento hospitalar onde 
se encontrar internado.

§ 2º Inexistindo médico no órgão ou entidade no local onde 
se encontra ou tenha exercício em caráter permanente o servidor, 
e não se configurando as hipóteses previstas nos parágrafos do 
art. 230, será aceito atestado passado por médico particular. 
(Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

§ 3º No caso do § 2º deste artigo, o atestado somente 
produzirá efeitos depois de recepcionado pela unidade de 
recursos humanos do órgão ou entidade. (Redação dada pela Lei 
nº 11.907, de 2009)

§ 4º A licença que exceder o prazo de 120 (cento e vinte) 
dias no período de 12 (doze) meses a contar do primeiro dia 
de afastamento será concedida mediante avaliação por junta 
médica oficial. (Redação dada pela Lei nº 11.907, de 2009)

§ 5º A perícia oficial para concessão da licença de que trata o 
caput deste artigo, bem como nos demais casos de perícia oficial 
previstos nesta Lei, será efetuada por cirurgiões-dentistas, nas 
hipóteses em que abranger o campo de atuação da odontologia. 
(Incluído pela Lei nº 11.907, de 2009)

Art. 204. A licença para tratamento de saúde inferior a 15 
(quinze) dias, dentro de 1 (um) ano, poderá ser dispensada de 
perícia oficial, na forma definida em regulamento. (Redação 
dada pela Lei nº 11.907, de 2009)

Art. 205. O atestado e o laudo da junta médica não se 
referirão ao nome ou natureza da doença, salvo quando se 
tratar de lesões produzidas por acidente em serviço, doença 
profissional ou qualquer das doenças especificadas no art. 186, 
§ 1º.

Art. 206. O servidor que apresentar indícios de lesões 
orgânicas ou funcionais será submetido a inspeção médica.

Art. 206-A. O servidor será submetido a exames médicos 
periódicos, nos termos e condições definidos em regulamento. 
(Incluído pela Lei nº 11.907, de 2009) (Regulamento).

Parágrafo único. Para os fins do disposto no caput, a União 
e suas entidades autárquicas e fundacionais poderão: (Incluído 
pela Lei nº 12.998, de 2014)

I - prestar os exames médicos periódicos diretamente pelo 
órgão ou entidade à qual se encontra vinculado o servidor; 
(Incluído pela Lei nº 12.998, de 2014)

II - celebrar convênio ou instrumento de cooperação ou 
parceria com os órgãos e entidades da administração direta, suas 
autarquias e fundações; (Incluído pela Lei nº 12.998, de 2014)

III - celebrar convênios com operadoras de plano de 
assistência à saúde, organizadas na modalidade de autogestão, 
que possuam autorização de funcionamento do órgão regulador, 
na forma do art. 230; ou (Incluído pela Lei nº 12.998, de 2014)

IV - prestar os exames médicos periódicos mediante contrato 
administrativo, observado o disposto na Lei no 8.666, de 21 de 
junho de 1993, e demais normas pertinentes. (Incluído pela Lei 
nº 12.998, de 2014)

SEÇÃO V
DA LICENÇA À GESTANTE, À ADOTANTE E DA LICENÇA-

PATERNIDADE

Art. 207. Será concedida licença à servidora gestante por 120 
(cento e vinte) dias consecutivos, sem prejuízo da remuneração. 
(Vide Decreto nº 6.690, de 2008)

§ 1º A licença poderá ter início no primeiro dia do nono mês 
de gestação, salvo antecipação por prescrição médica.

§ 2º No caso de nascimento prematuro, a licença terá início 
a partir do parto.

§ 3º No caso de natimorto, decorridos 30 (trinta) dias do 
evento, a servidora será submetida a exame médico, e se julgada 
apta, reassumirá o exercício.

§ 4º No caso de aborto atestado por médico oficial, a 
servidora terá direito a 30 (trinta) dias de repouso remunerado.

Art. 208. Pelo nascimento ou adoção de filhos, o servidor 
terá direito à licença-paternidade de 5 (cinco) dias consecutivos.

Art. 209. Para amamentar o próprio filho, até a idade de seis 
meses, a servidora lactante terá direito, durante a jornada de 
trabalho, a uma hora de descanso, que poderá ser parcelada em 
dois períodos de meia hora.

Art. 210. À servidora que adotar ou obtiver guarda judicial de 
criança até 1 (um) ano de idade, serão concedidos 90 (noventa) 
dias de licença remunerada. (Vide Decreto nº 6.691, de 2008)

Parágrafo único. No caso de adoção ou guarda judicial de 
criança com mais de 1 (um) ano de idade, o prazo de que trata 
este artigo será de 30 (trinta) dias.

SEÇÃO VI
DA LICENÇA POR ACIDENTE EM SERVIÇO

Art. 211. Será licenciado, com remuneração integral, o 
servidor acidentado em serviço.

Art. 212. Configura acidente em serviço o dano físico ou 
mental sofrido pelo servidor, que se relacione, mediata ou 
imediatamente, com as atribuições do cargo exercido.

Parágrafo único. Equipara-se ao acidente em serviço o dano:
I - decorrente de agressão sofrida e não provocada pelo 

servidor no exercício do cargo;
II - sofrido no percurso da residência para o trabalho e vice-

versa.
Art. 213. O servidor acidentado em serviço que necessite 

de tratamento especializado poderá ser tratado em instituição 
privada, à conta de recursos públicos.

Parágrafo único. O tratamento recomendado por junta 
médica oficial constitui medida de exceção e somente será 
admissível quando inexistirem meios e recursos adequados em 
instituição pública.

Art. 214. A prova do acidente será feita no prazo de 10 (dez) 
dias, prorrogável quando as circunstâncias o exigirem.
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SEÇÃO VII
DA PENSÃO

Art. 215. Por morte do servidor, os seus dependentes, nas 
hipóteses legais, fazem jus à pensão por morte, observados 
os limites estabelecidos no inciso XI do caput do art. 37 da 
Constituição Federal e no art. 2º da Lei nº 10.887, de 18 de junho 
de 2004. (Redação dada pela Lei nº 13.846, de 2019)

Art. 216. (Revogado pela Lei nº 13.135, de 2015)
§ 1º (Revogado pela Lei nº 13.135, de 2015)
§ 2º (Revogado pela Lei nº 13.135, de 2015)
Art. 217. São beneficiários das pensões:
I - o cônjuge; (Redação dada pela Lei nº 13.135, de 2015)
a) (Revogada); (Redação dada pela Lei nº 13.135, de 2015)
b) (Revogada); (Redação dada pela Lei nº 13.135, de 2015)
c) (Revogada); (Redação dada pela Lei nº 13.135, de 2015)
d) (Revogada); (Redação dada pela Lei nº 13.135, de 2015)
e) (Revogada); (Redação dada pela Lei nº 13.135, de 2015)
II - o cônjuge divorciado ou separado judicialmente ou 

de fato, com percepção de pensão alimentícia estabelecida 
judicialmente; (Redação dada pela Lei nº 13.135, de 2015)

a) (Revogada); (Redação dada pela Lei nº 13.135, de 2015)
b) (Revogada); (Redação dada pela Lei nº 13.135, de 2015)
c) Revogada); (Redação dada pela Lei nº 13.135, de 2015)
d) (Revogada); (Redação dada pela Lei nº 13.135, de 2015)
III - o companheiro ou companheira que comprove união 

estável como entidade familiar; (Incluído pela Lei nº 13.135, de 
2015)

IV - o filho de qualquer condição que atenda a um dos 
seguintes requisitos: (Incluído pela Lei nº 13.135, de 2015)

a) seja menor de 21 (vinte e um) anos; (Incluído pela Lei nº 
13.135, de 2015)

b) seja inválido; (Incluído pela Lei nº 13.135, de 2015)
c) tenha deficiência grave; ou (Redação dada pela Lei nº 

13.135, de 2015) (Vigência)
d) tenha deficiência intelectual ou mental; (Redação dada 

pela Lei nº 13.846, de 2019)
V - a mãe e o pai que comprovem dependência econômica 

do servidor; e (Incluído pela Lei nº 13.135, de 2015)
VI - o irmão de qualquer condição que comprove dependência 

econômica do servidor e atenda a um dos requisitos previstos no 
inciso IV. (Incluído pela Lei nº 13.135, de 2015)

§ 1º A concessão de pensão aos beneficiários de que tratam 
os incisos I a IV do caput exclui os beneficiários referidos nos 
incisos V e VI. (Redação dada pela Lei nº 13.135, de 2015)

§ 2º A concessão de pensão aos beneficiários de que trata 
o inciso V do caput exclui o beneficiário referido no inciso VI. 
(Redação dada pela Lei nº 13.135, de 2015)

§ 3º O enteado e o menor tutelado equiparam-se a filho 
mediante declaração do servidor e desde que comprovada 
dependência econômica, na forma estabelecida em regulamento. 
(Incluído pela Lei nº 13.135, de 2015)

§ 4º (VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.846, de 2019)
Art. 218. Ocorrendo habilitação de vários titulares à pensão, 

o seu valor será distribuído em partes iguais entre os beneficiários 
habilitados. (Redação dada pela Lei nº 13.135, de 2015)

§ 1º (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 13.135, de 2015)
§ 2º (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 13.135, de 2015)
§ 3º (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 13.135, de 2015)

Art. 219. A pensão por morte será devida ao conjunto dos 
dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a 
contar da data: (Redação dada pela Lei nº 13.846, de 2019)

I - do óbito, quando requerida em até 180 (cento e oitenta 
dias) após o óbito, para os filhos menores de 16 (dezesseis) 
anos, ou em até 90 (noventa) dias após o óbito, para os demais 
dependentes; (Redação dada pela Lei nº 13.846, de 2019)

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto 
no inciso I do caput deste artigo; ou (Redação dada pela Lei nº 
13.846, de 2019)

III - da decisão judicial, na hipótese de morte presumida. 
(Redação dada pela Lei nº 13.846, de 2019)

§ 1º A concessão da pensão por morte não será protelada 
pela falta de habilitação de outro possível dependente e a 
habilitação posterior que importe em exclusão ou inclusão de 
dependente só produzirá efeito a partir da data da publicação 
da portaria de concessão da pensão ao dependente habilitado. 
(Redação dada pela Lei nº 13.846, de 2019)

§ 2º Ajuizada a ação judicial para reconhecimento da 
condição de dependente, este poderá requerer a sua habilitação 
provisória ao benefício de pensão por morte, exclusivamente 
para fins de rateio dos valores com outros dependentes, vedado 
o pagamento da respectiva cota até o trânsito em julgado da 
respectiva ação, ressalvada a existência de decisão judicial em 
contrário. (Redação dada pela Lei nº 13.846, de 2019)

§ 3º Nas ações em que for parte o ente público responsável 
pela concessão da pensão por morte, este poderá proceder de 
ofício à habilitação excepcional da referida pensão, apenas para 
efeitos de rateio, descontando-se os valores referentes a esta 
habilitação das demais cotas, vedado o pagamento da respectiva 
cota até o trânsito em julgado da respectiva ação, ressalvada a 
existência de decisão judicial em contrário. (Redação dada pela 
Lei nº 13.846, de 2019)

§ 4º Julgada improcedente a ação prevista no § 2º ou § 3º 
deste artigo, o valor retido será corrigido pelos índices legais de 
reajustamento e será pago de forma proporcional aos demais 
dependentes, de acordo com as suas cotas e o tempo de duração 
de seus benefícios. (Incluído pela Lei nº 13.846, de 2019)

§ 5º Em qualquer hipótese, fica assegurada ao órgão 
concessor da pensão por morte a cobrança dos valores 
indevidamente pagos em função de nova habilitação. (Incluído 
pela Lei nº 13.846, de 2019)

Art. 220. Perde o direito à pensão por morte: (Redação dada 
pela Lei nº 13.135, de 2015)

I - após o trânsito em julgado, o beneficiário condenado pela 
prática de crime de que tenha dolosamente resultado a morte do 
servidor; (Incluído pela Lei nº 13.135, de 2015)

II - o cônjuge, o companheiro ou a companheira se 
comprovada, a qualquer tempo, simulação ou fraude no 
casamento ou na união estável, ou a formalização desses com 
o fim exclusivo de constituir benefício previdenciário, apuradas 
em processo judicial no qual será assegurado o direito ao 
contraditório e à ampla defesa. (Incluído pela Lei nº 13.135, de 
2015)

Art. 221. Será concedida pensão provisória por morte 
presumida do servidor, nos seguintes casos:

I - declaração de ausência, pela autoridade judiciária 
competente;

II - desaparecimento em desabamento, inundação, incêndio 
ou acidente não caracterizado como em serviço;



DIREITO ADMINISTRATIVO

223

III - desaparecimento no desempenho das atribuições do 
cargo ou em missão de segurança.

Parágrafo único. A pensão provisória será transformada em 
vitalícia ou temporária, conforme o caso, decorridos 5 (cinco) 
anos de sua vigência, ressalvado o eventual reaparecimento do 
servidor, hipótese em que o benefício será automaticamente 
cancelado.

Art. 222. Acarreta perda da qualidade de beneficiário:
I - o seu falecimento;
II - a anulação do casamento, quando a decisão ocorrer após 

a concessão da pensão ao cônjuge;
III - a cessação da invalidez, em se tratando de beneficiário 

inválido, ou o afastamento da deficiência, em se tratando de 
beneficiário com deficiência, respeitados os períodos mínimos 
decorrentes da aplicação das alíneas a e b do inciso VII do caput 
deste artigo; (Redação dada pela Lei nº 13.846, de 2019)

IV - o implemento da idade de 21 (vinte e um) anos, pelo 
filho ou irmão; (Redação dada pela Lei nº 13.135, de 2015)

V - a acumulação de pensão na forma do art. 225;
VI - a renúncia expressa; e (Redação dada pela Lei nº 13.135, 

de 2015)
VII - em relação aos beneficiários de que tratam os incisos I 

a III do caput do art. 217: (Incluído pela Lei nº 13.135, de 2015)
a) o decurso de 4 (quatro) meses, se o óbito ocorrer sem 

que o servidor tenha vertido 18 (dezoito) contribuições mensais 
ou se o casamento ou a união estável tiverem sido iniciados em 
menos de 2 (dois) anos antes do óbito do servidor; (Incluído pela 
Lei nº 13.135, de 2015)

b) o decurso dos seguintes períodos, estabelecidos de 
acordo com a idade do pensionista na data de óbito do servidor, 
depois de vertidas 18 (dezoito) contribuições mensais e pelo 
menos 2 (dois) anos após o início do casamento ou da união 
estável: (Incluído pela Lei nº 13.135, de 2015)

1) 3 (três) anos, com menos de 21 (vinte e um) anos de 
idade; (Incluído pela Lei nº 13.135, de 2015)

2) 6 (seis) anos, entre 21 (vinte e um) e 26 (vinte e seis) anos 
de idade; (Incluído pela Lei nº 13.135, de 2015)

3) 10 (dez) anos, entre 27 (vinte e sete) e 29 (vinte e nove) 
anos de idade; (Incluído pela Lei nº 13.135, de 2015)

4) 15 (quinze) anos, entre 30 (trinta) e 40 (quarenta) anos de 
idade; (Incluído pela Lei nº 13.135, de 2015)

5) 20 (vinte) anos, entre 41 (quarenta e um) e 43 (quarenta e 
três) anos de idade; (Incluído pela Lei nº 13.135, de 2015)

6) vitalícia, com 44 (quarenta e quatro) ou mais anos de 
idade. (Incluído pela Lei nº 13.135, de 2015)

§ 1º A critério da administração, o beneficiário de pensão 
cuja preservação seja motivada por invalidez, por incapacidade 
ou por deficiência poderá ser convocado a qualquer momento 
para avaliação das referidas condições. (Incluído pela Lei nº 
13.135, de 2015)

§ 2º Serão aplicados, conforme o caso, a regra contida 
no inciso III ou os prazos previstos na alínea “b” do inciso VII, 
ambos do caput, se o óbito do servidor decorrer de acidente 
de qualquer natureza ou de doença profissional ou do 
trabalho, independentemente do recolhimento de 18 (dezoito) 
contribuições mensais ou da comprovação de 2 (dois) anos de 
casamento ou de união estável. (Incluído pela Lei nº 13.135, de 
2015)

§ 3º Após o transcurso de pelo menos 3 (três) anos e 
desde que nesse período se verifique o incremento mínimo de 
um ano inteiro na média nacional única, para ambos os sexos, 
correspondente à expectativa de sobrevida da população 
brasileira ao nascer, poderão ser fixadas, em números inteiros, 
novas idades para os fins previstos na alínea “b” do inciso VII 
do caput, em ato do Ministro de Estado do Planejamento, 
Orçamento e Gestão, limitado o acréscimo na comparação com 
as idades anteriores ao referido incremento. (Incluído pela Lei nº 
13.135, de 2015)

§ 4º O tempo de contribuição a Regime Próprio de 
Previdência Social (RPPS) ou ao Regime Geral de Previdência 
Social (RGPS) será considerado na contagem das 18 (dezoito) 
contribuições mensais referidas nas alíneas “a” e “b” do inciso 
VII do caput. (Incluído pela Lei nº 13.135, de 2015)

§ 5º Na hipótese de o servidor falecido estar, na data de 
seu falecimento, obrigado por determinação judicial a pagar 
alimentos temporários a ex-cônjuge, ex-companheiro ou ex-
companheira, a pensão por morte será devida pelo prazo 
remanescente na data do óbito, caso não incida outra hipótese 
de cancelamento anterior do benefício. (Redação dada pela Lei 
nº 13.846, de 2019)

§ 6º O beneficiário que não atender à convocação de que 
trata o § 1º deste artigo terá o benefício suspenso, observado o 
disposto nos incisos I e II do caput do art. 95 da Lei nº 13.146, de 
6 de julho de 2015. (Redação dada pela Lei nº 13.846, de 2019)

§ 7º O exercício de atividade remunerada, inclusive na 
condição de microempreendedor individual, não impede a 
concessão ou manutenção da cota da pensão de dependente 
com deficiência intelectual ou mental ou com deficiência grave. 
(Incluído pela Lei nº 13.846, de 2019)

§ 8º No ato de requerimento de benefícios previdenciários, 
não será exigida apresentação de termo de curatela de titular ou 
de beneficiário com deficiência, observados os procedimentos 
a serem estabelecidos em regulamento. (Incluído pela Lei nº 
13.846, de 2019)

Art. 223. Por morte ou perda da qualidade de beneficiário, a 
respectiva cota reverterá para os cobeneficiários. (Redação dada 
pela Lei nº 13.135, de 2015)

I - (Revogado); (Redação dada pela Lei nº 13.135, de 2015)
II - (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 13.135, de 2015)
 Art. 224. As pensões serão automaticamente atualizadas 

na mesma data e na mesma proporção dos reajustes dos 
vencimentos dos servidores, aplicando-se o disposto no 
parágrafo único do art. 189.

Art. 225. Ressalvado o direito de opção, é vedada a percepção 
cumulativa de pensão deixada por mais de um cônjuge ou 
companheiro ou companheira e de mais de 2 (duas) pensões. 
(Redação dada pela Lei nº 13.135, de 2015)

SEÇÃO VIII
DO AUXÍLIO-FUNERAL

Art. 226. O auxílio-funeral é devido à família do servidor 
falecido na atividade ou aposentado, em valor equivalente a um 
mês da remuneração ou provento.

§ 1º No caso de acumulação legal de cargos, o auxílio será 
pago somente em razão do cargo de maior remuneração.

§ 2º (VETADO).
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§ 3º O auxílio será pago no prazo de 48 (quarenta e oito) 
horas, por meio de procedimento sumaríssimo, à pessoa da 
família que houver custeado o funeral.

Art. 227. Se o funeral for custeado por terceiro, este será 
indenizado, observado o disposto no artigo anterior.

Art. 228. Em caso de falecimento de servidor em serviço 
fora do local de trabalho, inclusive no exterior, as despesas de 
transporte do corpo correrão à conta de recursos da União, 
autarquia ou fundação pública.

SEÇÃO IX
DO AUXÍLIO-RECLUSÃO

Art. 229. À família do servidor ativo é devido o auxílio-
reclusão, nos seguintes valores:

I - dois terços da remuneração, quando afastado por 
motivo de prisão, em flagrante ou preventiva, determinada pela 
autoridade competente, enquanto perdurar a prisão;

II - metade da remuneração, durante o afastamento, em 
virtude de condenação, por sentença definitiva, a pena que não 
determine a perda de cargo.

§ 1º Nos casos previstos no inciso I deste artigo, o servidor 
terá direito à integralização da remuneração, desde que 
absolvido.

§ 2º O pagamento do auxílio-reclusão cessará a partir do dia 
imediato àquele em que o servidor for posto em liberdade, ainda 
que condicional.

§ 3º Ressalvado o disposto neste artigo, o auxílio-reclusão 
será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos 
dependentes do segurado recolhido à prisão. (Incluído pela Lei 
nº 13.135, de 2015)

CAPÍTULO III
DA ASSISTÊNCIA À SAÚDE

Art. 230. A assistência à saúde do servidor, ativo ou inativo, 
e de sua família compreende assistência médica, hospitalar, 
odontológica, psicológica e farmacêutica, terá como diretriz 
básica o implemento de ações preventivas voltadas para a 
promoção da saúde e será prestada pelo Sistema Único de 
Saúde – SUS, diretamente pelo órgão ou entidade ao qual estiver 
vinculado o servidor, ou mediante convênio ou contrato, ou ainda 
na forma de auxílio, mediante ressarcimento parcial do valor 
despendido pelo servidor, ativo ou inativo, e seus dependentes 
ou pensionistas com planos ou seguros privados de assistência à 
saúde, na forma estabelecida em regulamento. (Redação dada 
pela Lei nº 11.302 de 2006)

§ 1º Nas hipóteses previstas nesta Lei em que seja exigida 
perícia, avaliação ou inspeção médica, na ausência de médico ou 
junta médica oficial, para a sua realização o órgão ou entidade 
celebrará, preferencialmente, convênio com unidades de 
atendimento do sistema público de saúde, entidades sem fins 
lucrativos declaradas de utilidade pública, ou com o Instituto 
Nacional do Seguro Social - INSS. (Incluído pela Lei nº 9.527, de 
10.12.97)

§ 2º Na impossibilidade, devidamente justificada, da 
aplicação do disposto no parágrafo anterior, o órgão ou entidade 
promoverá a contratação da prestação de serviços por pessoa 
jurídica, que constituirá junta médica especificamente para esses 
fins, indicando os nomes e especialidades dos seus integrantes, 

com a comprovação de suas habilitações e de que não estejam 
respondendo a processo disciplinar junto à entidade fiscalizadora 
da profissão. (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

§ 3º Para os fins do disposto no caput deste artigo, ficam a 
União e suas entidades autárquicas e fundacionais autorizadas a: 
(Incluído pela Lei nº 11.302 de 2006)

I - celebrar convênios exclusivamente para a prestação 
de serviços de assistência à saúde para os seus servidores ou 
empregados ativos, aposentados, pensionistas, bem como para 
seus respectivos grupos familiares definidos, com entidades de 
autogestão por elas patrocinadas por meio de instrumentos 
jurídicos efetivamente celebrados e publicados até 12 de fevereiro 
de 2006 e que possuam autorização de funcionamento do órgão 
regulador, sendo certo que os convênios celebrados depois 
dessa data somente poderão sê-lo na forma da regulamentação 
específica sobre patrocínio de autogestões, a ser publicada 
pelo mesmo órgão regulador, no prazo de 180 (cento e oitenta) 
dias da vigência desta Lei, normas essas também aplicáveis aos 
convênios existentes até 12 de fevereiro de 2006; (Incluído pela 
Lei nº 11.302 de 2006)

II - contratar, mediante licitação, na forma da Lei no 8.666, de 
21 de junho de 1993, operadoras de planos e seguros privados de 
assistência à saúde que possuam autorização de funcionamento 
do órgão regulador; (Incluído pela Lei nº 11.302 de 2006)

III - (VETADO) (Incluído pela Lei nº 11.302 de 2006)
§ 4º (VETADO) (Incluído pela Lei nº 11.302 de 2006)
§ 5º O valor do ressarcimento fica limitado ao total 

despendido pelo servidor ou pensionista civil com plano ou 
seguro privado de assistência à saúde. (Incluído pela Lei nº 
11.302 de 2006)

CAPÍTULO IV
DO CUSTEIO

Art. 231. (Revogado pela Lei nº 9.783, de 28.01.99)
§ 1º (Revogado pela Lei nº 9.783, de 28.01.99)
§ 2º - (Revogado pela Lei nº 9.783, de 28.01.99)

TÍTULO VII
CAPÍTULO ÚNICO

Da Contratação Temporária de Excepcional Interesse Público
Art. 232. (Revogado pela Lei nº 8.745, de 9.12.93)
Art. 233. (Revogado pela Lei nº 8.745, de 9.12.93)
I - (Revogado pela Lei nº 8.745, de 9.12.93)
II - (Revogado pela Lei nº 8.745, de 9.12.93)
III - (Revogado pela Lei nº 8.745, de 9.12.93)
IV - (Revogado pela Lei nº 8.745, de 9.12.93)
V - (Revogado pela Lei nº 8.745, de 9.12.93)
VI - (Revogado pela Lei nº 8.745, de 9.12.93)
§ 1° (Revogado pela Lei nº 8.745, de 9.12.93)
I - (Revogado pela Lei nº 8.745, de 9.12.93)
II - (Revogado pela Lei nº 8.745, de 9.12.93)
III - (Revogado pela Lei nº 8.745, de 9.12.93)
§ 2° (Revogado pela Lei nº 8.745, de 9.12.93)
§ 3° (Revogado pela Lei nº 8.745, de 9.12.93)
Art. 234. (Revogado pela Lei nº 8.745, de 9.12.93)
Art. 235. (Revogado pela Lei nº 8.745, de 9.12.93)



DIREITO ADMINISTRATIVO

225

TÍTULO VIII

CAPÍTULO ÚNICO
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 236. O Dia do Servidor Público será comemorado a vinte 
e oito de outubro.

Art. 237. Poderão ser instituídos, no âmbito dos Poderes 
Executivo, Legislativo e Judiciário, os seguintes incentivos 
funcionais, além daqueles já previstos nos respectivos planos de 
carreira:

I - prêmios pela apresentação de idéias, inventos ou trabalhos 
que favoreçam o aumento de produtividade e a redução dos 
custos operacionais;

II - concessão de medalhas, diplomas de honra ao mérito, 
condecoração e elogio.

Art. 238. Os prazos previstos nesta Lei serão contados em 
dias corridos, excluindo-se o dia do começo e incluindo-se o do 
vencimento, ficando prorrogado, para o primeiro dia útil seguinte, 
o prazo vencido em dia em que não haja expediente.

Art. 239. Por motivo de crença religiosa ou de convicção 
filosófica ou política, o servidor não poderá ser privado de 
quaisquer dos seus direitos, sofrer discriminação em sua vida 
funcional, nem eximir-se do cumprimento de seus deveres.

Art. 240. Ao servidor público civil é assegurado, nos termos 
da Constituição Federal, o direito à livre associação sindical e os 
seguintes direitos, entre outros, dela decorrentes:

a) de ser representado pelo sindicato, inclusive como 
substituto processual;

b) de inamovibilidade do dirigente sindical, até um ano após 
o final do mandato, exceto se a pedido;

c) de descontar em folha, sem ônus para a entidade sindical 
a que for filiado, o valor das mensalidades e contribuições 
definidas em assembléia geral da categoria.

d) (Revogado pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)
e) (Revogado pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)
Art. 241. Consideram-se da família do servidor, além do 

cônjuge e filhos, quaisquer pessoas que vivam às suas expensas 
e constem do seu assentamento individual.

Parágrafo único. Equipara-se ao cônjuge a companheira 
ou companheiro, que comprove união estável como entidade 
familiar.

Art. 242. Para os fins desta Lei, considera-se sede o município 
onde a repartição estiver instalada e onde o servidor tiver 
exercício, em caráter permanente.

TÍTULO IX

CAPÍTULO ÚNICO
DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS

Art. 243. Ficam submetidos ao regime jurídico instituído por 
esta Lei, na qualidade de servidores públicos, os servidores dos 
Poderes da União, dos ex-Territórios, das autarquias, inclusive as 
em regime especial, e das fundações públicas, regidos pela Lei 
nº 1.711, de 28 de outubro de 1952 - Estatuto dos Funcionários 
Públicos Civis da União, ou pela Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio 

de 1943, exceto os contratados por prazo determinado, cujos 
contratos não poderão ser prorrogados após o vencimento do 
prazo de prorrogação.

§ 1º Os empregos ocupados pelos servidores incluídos no 
regime instituído por esta Lei ficam transformados em cargos, na 
data de sua publicação.

§ 2º As funções de confiança exercidas por pessoas não 
integrantes de tabela permanente do órgão ou entidade onde 
têm exercício ficam transformadas em cargos em comissão, e 
mantidas enquanto não for implantado o plano de cargos dos 
órgãos ou entidades na forma da lei.

§ 3º As Funções de Assessoramento Superior - FAS, exercidas 
por servidor integrante de quadro ou tabela de pessoal, ficam 
extintas na data da vigência desta Lei.

§ 4º (VETADO).
§ 5º O regime jurídico desta Lei é extensivo aos serventuários 

da Justiça, remunerados com recursos da União, no que couber.
§ 6º Os empregos dos servidores estrangeiros com 

estabilidade no serviço público, enquanto não adquirirem a 
nacionalidade brasileira, passarão a integrar tabela em extinção, 
do respectivo órgão ou entidade, sem prejuízo dos direitos 
inerentes aos planos de carreira aos quais se encontrem 
vinculados os empregos.

§ 7º Os servidores públicos de que trata o caput deste artigo, 
não amparados pelo art. 19 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias, poderão, no interesse da Administração e conforme 
critérios estabelecidos em regulamento, ser exonerados 
mediante indenização de um mês de remuneração por ano de 
efetivo exercício no serviço público federal. (Incluído pela Lei nº 
9.527, de 10.12.97)

§ 8º Para fins de incidência do imposto de renda na fonte 
e na declaração de rendimentos, serão considerados como 
indenizações isentas os pagamentos efetuados a título de 
indenização prevista no parágrafo anterior. (Incluído pela Lei nº 
9.527, de 10.12.97)

§ 9º Os cargos vagos em decorrência da aplicação do 
disposto no § 7º poderão ser extintos pelo Poder Executivo 
quando considerados desnecessários. (Incluído pela Lei nº 9.527, 
de 10.12.97)

Art. 244. Os adicionais por tempo de serviço, já concedidos 
aos servidores abrangidos por esta Lei, ficam transformados em 
anuênio.

Art. 245. A licença especial disciplinada pelo art. 116 da Lei 
nº 1.711, de 1952, ou por outro diploma legal, fica transformada 
em licença-prêmio por assiduidade, na forma prevista nos arts. 
87 a 90.

Art. 246. (VETADO).
Art. 247. Para efeito do disposto no Título VI desta Lei, haverá 

ajuste de contas com a Previdência Social, correspondente ao 
período de contribuição por parte dos servidores celetistas 
abrangidos pelo art. 243. (Redação dada pela Lei nº 8.162, de 
8.1.91) 

Art. 248. As pensões estatutárias, concedidas até a vigência 
desta Lei, passam a ser mantidas pelo órgão ou entidade de 
origem do servidor.

Art. 249. Até a edição da lei prevista no § 1º do art. 231, os 
servidores abrangidos por esta Lei contribuirão na forma e nos 
percentuais atualmente estabelecidos para o servidor civil da 
União conforme regulamento próprio. 
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Art. 250. O servidor que já tiver satisfeito ou vier a 
satisfazer, dentro de 1 (um) ano, as condições necessárias para 
a aposentadoria nos termos do inciso II do art. 184 do antigo 
Estatuto dos Funcionários Públicos Civis da União, Lei n° 1.711, 
de 28 de outubro de 1952, aposentar-se-á com a vantagem 
prevista naquele dispositivo. (Mantido pelo Congresso Nacional)

Art. 251.(Revogado pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)
Art. 252. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos financeiros a partir do primeiro dia do mês 
subseqüente.

Art. 253. Ficam revogadas a Lei nº 1.711, de 28 de outubro 
de 1952, e respectiva legislação complementar, bem como as 
demais disposições em contrário.

Brasília, 11 de dezembro de 1990; 169º da Independência e 
102º da República.

ATO ADMINISTRATIVO: REQUISITOS, ATRIBUTOS, 
CLASSIFICAÇÃO, ESPÉCIES, REVOGAÇÃO, 
INVALIDAÇÃO E CONVALIDAÇÃO DO ATO 

ADMINISTRATIVO

Hely Lopes Meirelles conceitua ato administrativo 
como sendo “toda manifestação unilateral de vontade da 
Administração Pública que, agindo nessa qualidade, tenha por 
fim imediato adquirir, resguardar, transferir, modificar, extinguir 
e declarar direitos, ou impor obrigações aos administrados ou a 
si própria”.

Já Maria Sylvia Zanella Di Pietro explana esse tema, como: “a 
declaração do Estado ou de quem o represente, que produz efeitos 
jurídicos imediatos, com observância da lei, sob regime jurídico 
de direito público e sujeita a controle pelo Poder Judiciário”.

O renomado, Celso Antônio Bandeira de Mello, por sua vez, 
explica o conceito de ato administrativo de duas formas. São elas:

A) Primeira: em sentido amplo, na qual há a predominância 
de atos gerais e abstratos. Exemplos: os contratos administrativos 
e os regulamentos. 

No sentido amplo, de acordo com o mencionado autor, 
o ato administrativo pode, ainda, ser considerado como a 

“declaração do Estado (ou de quem lhe faça as vezes – como, por 
exemplo, um concessionário de serviço público), no exercício 
de prerrogativas públicas, manifestada mediante providências 
jurídicas complementares da lei a título de lhe dar cumprimento, 
e sujeitas a controle de legitimidade por órgão jurisdicional”. 

B) Segunda: em sentido estrito, no qual acrescenta à 
definição anterior, os atributos da unilateralidade e da concreção. 
Desta forma, no entendimento estrito de ato administrativo por 
ele exposta, ficam excluídos os atos convencionais, como os 
contratos, por exemplo, bem como os atos abstratos.

Embora haja ausência de uniformidade doutrinária, a 
partir da análise lúcida do tópico anterior, acoplada aos estudos 
dos conceitos retro apresentados, é possível extrair alguns 
elementos fundamentais para a definição dos conceitos do ato 
administrativo.

De antemão, é importante observar que, embora o 
exercício da função administrativa consista na atividade típica 
do Poder Executivo, os Poderes Legislativo e Judiciário, praticam 
esta função de forma atípica, vindo a praticar, também, atos 
administrativos. Exemplo: ao realizar concursos públicos, os três 

Poderes devem nomear os aprovados, promovendo licitações 
e fornecendo benefícios legais aos servidores, dentre outras 
atividades. Acontece que em todas essas atividades, a função 
administrativa estará sendo exercida que, mesmo sendo função 
típica, mas, recordemos, não é função exclusiva do Poder 
Executivo.

Denota-se também, que nem todo ato praticado no 
exercício da função administrativa é ato administrativo, isso 
por que em inúmeras situações, o Poder Público pratica atos 
de caráter privado, desvestindo-se das prerrogativas que 
conformam o regime jurídico de direito público e assemelhando-
se aos particulares. Exemplo: a emissão de um cheque pelo 
Estado, uma vez que a referida providência deve ser disciplinada 
exclusivamente por normas de direito privado e não público.

Há de se desvencilhar ainda que o ato administrativo pode 
ser praticado não apenas pelo Estado, mas também por aquele 
que o represente. Exemplo: os órgãos da Administração Direta, 
bem como, os entes da Administração Indireta e particulares, 
como acontece com as permissionárias e com as concessionárias 
de serviços públicos.

Destaca-se, finalmente, que o ato administrativo por não 
apresentar caráter de definitividade, está sujeito a controle 
por órgão jurisdicional. Em obediência a essas diretrizes, 
compreendemos que ato administrativo é a manifestação 
unilateral de vontade proveniente de entidade arremetida em 
prerrogativas estatais amparadas pelos atributos provenientes 
do regime jurídico de direito público, destinadas à produção de 
efeitos jurídicos e sujeitos a controle judicial específico.

Em suma, temos: 

– Ato Administrativo: é a manifestação unilateral de vontade 
proveniente de entidade arremetida em prerrogativas estatais 
amparadas pelos atributos provenientes do regime jurídico de 
direito público, destinadas à produção de efeitos jurídicos e 
sujeitos a controle judicial específico.

Atos administrativos em sentido amplo

Atos de Direito Privado

Atos materiais

Atos de opinião, conhecimento, juízo ou valor

Atos políticos

Contratos

Atos normativos

Atos normativos em sentido estrito e propriamente ditos

Requisitos
A lei da Ação Popular, Lei nº 4.717/1965, aponta a existência 

de cinco requisitos do ato administrativo. São eles: competência, 
finalidade, forma, motivo e objeto. 

De acordo com o a gravidade do caso em consideração, 
em simples irregularidade com possibilidade de ser sanada, 
invalidando o ato do ato, ou até mesmo o tornando inexistente.

No condizente à competência, no sentido jurídico, esta 
palavra designa a prerrogativa de poder e autorização de alguém 
que está legalmente autorizado a fazer algo. Da mesma maneira, 
qualquer pessoa, ainda que possua capacidade e excelente 



DIREITO ADMINISTRATIVO

227

rendimento para fazer algo, mas não alçada legal para tal, deve 
ser considerada incompetente em termos jurídicos para executar 
tal tarefa.

Pensamento idêntico é válido para os órgãos e entidades 
públicas, de forma que, por exemplo, a Agência Nacional de Aviação 
Civil (ANAC) não possui competência para conferir o passaporte e 
liberar a entrada de um estrangeiro no Brasil, tendo em vista que o 
controle de imigração brasileiro é atividade exclusiva e privativa da 
Polícia Federal.

Nesse sentido, podemos conceituar competência como 
sendo o acoplado de atribuições designadas pelo ordenamento 
jurídico às pessoas jurídicas, órgãos e agentes públicos, com o 
fito de facilitar o desempenho de suas atividades.

A competência possui como fundamento do seu instituto 
a divisão do trabalho com ampla necessidade de distribuição 
do conjunto das tarefas entre os agentes públicos. Desta 
forma, a distribuição de competências possibilita a organização 
administrativa do Poder Público, definindo quais as tarefas 
cabíveis a cada pessoa política, órgão ou agente.

Relativo à competência com aplicação de multa por infração 
à legislação do imposto de renda, dentre as pessoas políticas, 
a União é a competente para instituir, fiscalizar e arrecadar o 
imposto e também para estabelecer as respectivas infrações e 
penalidades. Já em relação à instituição do tributo e cominação 
de penalidades, que é de competência do legislativo, dentre 
os Órgãos Constitucionais da União, o Órgão que possui tal 
competência, é o Congresso Nacional no que condizente à 
fiscalização e aplicação das respectivas penalidades.

Em relação às fontes, temos as competências primária e 
secundária. Vejamos a definição de cada uma delas nos tópicos 
abaixo:

a) Competência primária: quando a competência é 
estabelecida pela lei ou pela Constituição Federal.

b) Competência Secundária: a competência vem expressa 
em normas de organização, editadas pelos órgãos de competência 
primária, uma vez que é produto de um ato derivado de um 
órgão ou agente que possui competência primária.

Entretanto, a distribuição de competência não ocorre de 
forma aleatória, de forma que sempre haverá um critério lógico 
informando a distribuição de competências, como a matéria, o 
território, a hierarquia e o tempo. Exemplo disso, concernente 
ao critério da matéria, é a criação do Ministério da Saúde.

 Em relação ao critério territorial, a criação de 
Superintendências Regionais da Polícia Federal e, ainda, pelo 
critério da hierarquia, a criação do Conselho Administrativo de 
Recursos Fiscais (CARF), órgão julgador de recursos contra as 
decisões das Delegacias da Receita Federal de Julgamento criação 
da Comissão Nacional da Verdade que trabalham na investigação 
de violações graves de Direitos Humanos nos períodos entre 
18.09.1946 e 05.10.1988, que resulta na combinação dos 
critérios da matéria e do tempo.

A competência possui como características:
a) Exercício obrigatório: pelos órgãos e agentes públicos, 

uma vez que se trata de um poder-dever de ambos. 
b) Irrenunciável ou inderrogável: isso ocorre, seja pela 

vontade da Administração, ou mesmo por acordo com terceiros, 
uma vez que é estabelecida em decorrência do interesse público. 
Exemplo: diante de um excessivo aumento da ocorrência de 

crimes graves e da sua diminuição de pessoal, uma delegacia de 
polícia não poderá jamais optar por não mais registrar boletins 
de ocorrência relativos a crimes considerados menos graves.

c) Intransferível: não pode ser objeto de transação ou 
acordo com o fulcro de ser repassada a responsabilidade a outra 
pessoa. Frise-se que a delegação de competência não provoca 
a transferência de sua titularidade, porém, autoriza o exercício 
de determinadas atribuições não exclusivas da autoridade 
delegante, que poderá, conforme critérios próprios e a qualquer 
tempo, revogar a delegação.

d) Imodificável: não admite ser modificada por ato do 
agente, quando fixada pela lei ou pela Constituição, uma vez que 
somente estas normas poderão alterá-la.

e) Imprescritível: o agente continua competente, mesmo 
que não tenha sido utilizada por muito tempo.

f) Improrrogável: com exceção de disposição expressa 
prevista em lei, o agente incompetente não passa a ser 
competente pelo mero fato de ter praticado o ato ou, ainda, 
de ter sido o primeiro a tomar conhecimento dos fatos que 
implicariam a motivação de sua prática.

Cabem dentro dos critérios de competência a delegação e a 
avocação, que podem ser definidas da seguinte forma:

a) Delegação de competência: trata-se do fenômeno por 
intermédio do qual um órgão administrativo ou um agente 
público delega a outros órgãos ou agentes públicos a tarefa 
de executar parte das funções que lhes foram atribuídas. Em 
geral, a delegação é transferida para órgão ou agente de plano 
hierárquico inferior. No entanto, a doutrina contemporânea 
considera, quando justificadamente necessário, a admissão da 
delegação fora da linha hierárquica.

Considera-se ainda que o ato de delegação não suprime a 
atribuição da autoridade delegante, que continua competente 
para o exercício das funções cumulativamente com a autoridade 
a que foi delegada a função. Entretanto, cada agente público, na 
prática de atos com fulcro nos poderes que lhe foram atribuídos, 
agirá sempre em nome próprio e, respectivamente irá responder 
por seus atos. 

Por todas as decisões que tomar. Do mesmo modo, 
adotando cautelas parecidas, a autoridade delegante da ação 
também poderá revogar a qualquer tempo a delegação realizada 
anteriormente. Desta maneira, a regra geral é a possibilidade de 
delegação de competências, só deixando esta de ser possível se 
houver quaisquer impedimentos legais vigentes.

É importante conhecer a respeito da delegação de 
competência o disposto na Lei 9.784/1999, Lei do Processo 
Administrativo Federal, que tendo tal norma aplicada somente 
no âmbito federal, incorporou grande parte da orientação 
doutrinária existente, dispondo em seus arts. 11 a 14: 

Art. 11. A competência é irrenunciável e se exerce pelos 
órgãos administrativos a que foi atribuída como própria, salvo os 
casos de delegação e avocação legalmente admitidos.

Art. 12. Um órgão administrativo e seu titular poderão, se 
não houver impedimento legal, delegar parte da sua competência 
a outros órgãos ou titulares, ainda que estes não lhe sejam 
hierarquicamente subordinados, quando for conveniente, em 
razão de circunstâncias de índole técnica, social, econômica, 
jurídica ou territorial.
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Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo aplica-se à 
delegação de competência dos órgãos colegiados aos respectivos 
presidentes.

Art. 13. Não podem ser objeto de delegação:
 I – a edição de atos de caráter normativo;
II – a decisão de recursos administrativos;
III – as matérias de competência exclusiva do órgão ou 

autoridade.
Art. 14. O ato de delegação e sua revogação deverão ser 

publicados no meio oficial.
§ 1º O ato de delegação especificará as matérias e poderes 

transferidos, os limites da atuação do delegado, a duração e 
os objetivos da delegação e o recurso cabível, podendo conter 
ressalva de exercício da atribuição delegada.

§ 2º O ato de delegação é revogável a qualquer tempo pela 
autoridade delegante.

§ 3º As decisões adotadas por delegação devem mencionar 
explicitamente esta qualidade e considerar-se-ão editadas pelo 
delegado.

Convém registrar que a delegação é ato discricionário, que 
leva em conta para sua prática circunstâncias de índole técnica, 
social, econômica, jurídica ou territorial, bem como é ato 
revogável a qualquer tempo pela autoridade delegante, sendo 
que o ato de delegação bem como a sua revogação deverão ser 
expressamente publicados no meio oficial, especificando em seu 
ato as matérias e poderes delegados, os parâmetros de limites da 
atuação do delegado, o recurso cabível, a duração e os objetivos 
da delegação. 

Importante ressaltar:

Súmula 510 do STF: Praticado o ato por autoridade, no 
exercício de competência delegada, contra ela cabe o mandado 
de segurança ou a medida judicial.

Com fundamento nessa orientação, o STF decidiu no 
julgamento do MS 24.732 MC/DF, que o foro da autoridade 
delegante não poderá ser transmitido de forma alguma à 
autoridade delegada. Desta forma, tendo sido o ato praticado 
pela autoridade delegada, todas e quaisquer medidas judiciais 
propostas contra este ato deverão respeitar o respectivo foro da 
autoridade delegada.

Seguindo temos:
a) Avocação: trata-se do fenômeno contrário ao da 

delegação e se resume na possibilidade de o superior hierárquico 
trazer para si de forma temporária o devido exercício de 
competências legalmente estabelecidas para órgãos ou agentes 
hierarquicamente inferiores. Diferentemente da delegação, não 
cabe avocação fora da linha de hierarquia, posto que a utilização 
do instituto é dependente de poder de vigilância e controle nas 
relações hierarquizadas.

Vejamos a diferença entre a avocação com revogação de 
delegação: 

– Na avocação, sendo sua providência de forma excepcional 
e temporária, nos termos do Art. 15 da Lei 9.787/1999, a 
competência é de forma originária e advém do órgão ou agente 
subordinado, sendo que de forma temporária, passa a ser 
exercida pelo órgão ou autoridade avocante. 

– Já na revogação de delegação, anteriormente, a 
competência já era de forma original da autoridade ou órgão 
delegante, que achou por conveniência e oportunidade revogar 
o ato de delegação, voltando, por conseguinte a exercer suas 
atribuições legais por cunho de mão própria.

Finalmente, adverte-se que, apesar de ser um dever 
ser exercido com autocontrole, o poder originário de avocar 
competência também se constitui em regra na Administração 
Pública, uma vez que é inerente à organização hierárquica como 
um todo. Entretanto, conforme a doutrina de forma geral, o órgão 
superior não pode avocar a competência do órgão subordinado 
em se tratando de competências exclusivas do órgão ou de 
agentes inferiores atribuídas por lei. Exemplo: Secretário de 
Segurança Pública, mesmo estando alguns degraus hierárquicos 
acima de todos os Delegados da Polícia Civil, não poderá jamais 
avocar para si a competência para presidir determinado inquérito 
policial, tendo em vista que esta competência é exclusiva dos 
titulares desses cargos.

Não convém encerrar esse tópico acerca da competência 
sem mencionarmos a respeito dos vícios de competência que é 
conceituado como o sofrimento de algum defeito em razão de 
problemas com a competência do agente que o pratica que se 
subdivide em:

a) Excesso de poder: acontece quando o agente que pratica 
o ato acaba por exceder os limites de sua competência, agindo 
além das providências que poderia adotar no caso concreto, 
vindo a praticar abuso de poder. O vício de excesso de poder 
nem sempre poderá resultar em anulação do ato administrativo, 
tendo em vista que em algumas situações será possível convalidar 
o ato defeituoso.

b) Usurpação de função: ocorre quando uma pessoa exerce 
atribuições próprias de um agente público, sem que tenha esse 
atributo ou competência. Exemplo: uma pessoa que celebra 
casamentos civis fingindo ser titular do cargo de juiz.

c) Função de fato: ocorre quando a pessoa que pratica o 
ato está irregularmente investida no cargo, emprego ou função 
pública ou ainda que, mesmo devidamente investida, existe 
qualquer tipo de impedimento jurídico para a prática do ato 
naquele momento. Na função de fato, o agente pratica o ato 
num contexto que tem toda a aparência de legalidade. Por esse 
motivo, em decorrência da teoria da aparência, desde que haja 
boa-fé do administrado, esta deve ser respeitada, devendo, por 
conseguinte, ser considerados válidos os atos, como se fossem 
praticados pelo funcionário de fato.

Em suma, temos:

VÍCIOS DE COMPETÊNCIA

Excesso de poder Em determinadas situações 
é possível a convalidação

Usurpação de função Ato inexistente

Função de fato Ato válido, se houver boa-fé 
do administrado

ABUSO DE AUTORIDADE

Excesso de poder Vício de competência

Desvio de poder Desvio de finalidade
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Relativo à finalidade, denota-se que a finalidade pública é 
uma das características do princípio da impessoalidade. Nesse 
diapasão, a Administração não pode atuar com o objetivo de 
beneficiar ou prejudicar determinadas pessoas, tendo em vista 
que seu comportamento deverá sempre ser norteado pela busca 
do interesse público. Além disso, existe determinada finalidade 
típica para cada tipo de ato administrativo.

Assim sendo, identifica-se no ato administrativo duas 
espécies de finalidade pública. São elas:

a) Geral ou mediata: consiste na satisfação do interesse 
público considerado de forma geral.

b) Pública específica ou imediata: é o resultado específico 
previsto na lei, que deve ser alcançado com a prática de 
determinado ato. 

Está relacionada ao atributo da tipicidade, por meio do qual 
a lei dispõe uma finalidade a ser alcançada para cada espécie de 
ato.

Destaca-se que o descumprimento de qualquer dessas 
finalidades, seja geral ou específica, resulta no vício denominado 
desvio de poder ou desvio de finalidade. O desvio de poder é 
vício que não pode ser sanado, e por esse motivo, não pode ser 
convalidado.

A Lei de Ação Popular, Lei 4.717/1965 em seu Art. 2º, 
parágrafo único, alínea e, estabelece que “o desvio de finalidade 
se verifica quando o agente pratica o ato visando a fim diverso 
daquele previsto, explícita ou implicitamente, na regra de 
competência”. Destaque-se que por via de regra legal atributiva 
de competência estatui de forma explícita ou implicitamente, os 
fins que devem ser seguidos e obedecidos pelo agente público. 
Caso o ato venha a ser praticado visando a fins diversos, verificar-
se-á a presença do vício de finalidade.

O desvio de finalidade, segundo grandes doutrinadores, se 
verifica em duas hipóteses. São elas:

a) o ato é formalmente praticado com finalidade diversa 
da prevista por lei. Exemplo: remover um funcionário com o 
objetivo de punição. 

b) ocorre quando o ato, mesmo formalmente editado com 
a finalidade legal, possui, na prática, o foco de atender a fim de 
interesse particular da autoridade. Exemplo: com o objetivo de 
perseguir inimigo, ocorre a desapropriação de imóvel alegando 
interesse público. 

Em resumo, temos:

Finalidade Pública Específica ou Imediata e Geral ou 
Mediata

Desvio de 
finalidade ou 

desvio de poder

Ato praticado com finalidade diversa da 
prevista em Lei.
e Ato praticado formalmente com 
finalidade prevista em Lei, porém, 
visando a atender a fins pessoais de 
autoridade.

Concernente à forma, averígua-se na doutrina duas formas 
distintas de definição como requisito do ato administrativo. São elas:

A) De caráter mais restrito, demonstrando que a forma é o 
modo de exteriorização do ato administrativo. 

B) Considera a forma de natureza mais ampla, incluindo 
no conceito de forma apenas o modo de exteriorização do ato, 
bem como todas as formalidades que devem ser destacadas e 
observadas no seu curso de formação.

Ambas as acepções estão meramente corretas, cuidando-
se simplesmente de modos diferentes de examinar a questão, 
sendo que a primeira analisa a forma do ato administrativo 
sob o aspecto exterior do ato já formado e a segunda, analisa a 
dinâmica da formação do ato administrativo.

Via de regra, no Direito Privado, o que prevalece é a liberdade 
de forma do ato jurídico, ao passo que no Direito Público, a regra 
é o formalismo moderado. O ato administrativo não precisa ser 
revestido de formas rígidas e solenes, mas é imprescindível que 
ele seja escrito. Ainda assim, tal exigência, não é absoluta, tendo 
em vista que em alguns casos, via de regra, o agente público 
tem a possibilidade de se manifestar de outra forma, como 
acontece nas ordens verbais transmitidas de forma emergencial 
aos subordinados, ou, ainda, por exemplo, quando um agente 
de trânsito transmite orientações para os condutores de veículos 
através de silvos e gestos. 

Pondera-se ainda, que o ato administrativo é denominado 
vício de forma quando é enviado ou emitido sem a obediência à 
forma e sem cumprimento das formalidades previstas em lei. Via 
de regra, considera-se plenamente possível a convalidação do 
ato administrativo que contenha vício de forma. No entanto, tal 
convalidação não será possível nos casos em que a lei estabelecer 
que a forma é requisito primordial à validade do ato.

Devemos explanar também que a motivação declarada e 
escrita dos motivos que possibilitaram a prática do ato, quando 
for de caráter obrigatório, integra a própria forma do ato. Desta 
maneira, quando for obrigatória, a ausência de motivação enseja 
vício de forma, mas não vício de motivo.

Porém, de forma diferente, sendo o motivo declinado pela 
autoridade e comprovadamente ilícito ou falso, o vício consistirá 
no elemento motivo.

Motivo
O motivo diz respeito aos pressupostos de fato e de direito 

que estabelecem ou autorizam a edição do ato administrativo. 
Quando a autoridade administrativa não tem margem 

para decidir a respeito da conveniência e oportunidade para 
editar o ato administrativo, diz-se que este é ato vinculado. No 
condizente ao ato discricionário, como há espaço de decisão para 
a autoridade administrativa, a presença do motivo simplesmente 
autoriza a prática do ato.

Nesse diapasão, existem também o motivo de direito que 
se trata da abstrata previsão normativa de uma situação que ao 
ser verificada no mundo concreto que autoriza ou determina a 
prática do ato, ao passo que o motivo de fato é a concretização 
no mundo empírico da situação prevista em lei.

Assim sendo, podemos esclarecer que a prática do ato 
administrativo depende da presença adjunta dos motivos de fato 
e de direito, posto que para isso, são imprescindíveis à existência 
abstrata de previsão normativa bem como a ocorrência, de fato 
concreto que se integre à tal previsão.

De acordo com a doutrina, o vício de motivo é passível de 
ocorrer nas seguintes situações:

a) quando o motivo é inexistente.
b) quando o motivo é falso.
c) quando o motivo é inadequado.
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É de suma importância estabelecer a diferença entre motivo 
e motivação. Vejamos:

– Motivo: situação que autoriza ou determina a produção 
do ato administrativo. Sempre deve estar previsto no ato 
administrativo, sob pena de nulidade, sendo que sua ausência 
de motivo legítimo ou ilegítimo é causa de invalidação do ato 
administrativo.

– Motivação: é a declinação de forma expressa do motivo, 
sendo a declaração das razões que motivaram à edição do 
ato. Já a motivação declarada e expressa dos motivos dos atos 
administrativos, via de regra, nem sempre é exigida. Porém, se 
for obrigatória pela lei, sua ausência causará invalidade do ato 
administrativo por vício de forma, e não de motivo.

Convém ressaltar que a Lei 9.784/1999, que regulamenta o 
processo administrativo na esfera federal, dispõe no Art. 50, o 
seguinte:

Art. 50. Os atos administrativos deverão ser motivados, com 
indicação dos fatos e dos fundamentos jurídicos, quando:

I – neguem, limitem ou afetem direitos ou interesses;
II – imponham ou agravem deveres, encargos ou sanções;
III – decidam processos administrativos de concurso ou 

seleção pública;
IV – dispensem ou declarem a inexigibilidade de processo 

licitatório;
V – decidam recursos administrativos;
VI – decorram de reexame de ofício;
VII – deixem de aplicar jurisprudência firmada sobre 

a questão ou discrepem de pareceres, laudos, propostas e 
relatórios oficiais;

VIII – importem anulação, revogação, suspensão ou 
convalidação de ato administrativo.

Prevê a mencionada norma em seu § 1º, que a motivação 
deve ser explícita, clara e congruente, podendo consistir em 
declaração de concordância com fundamentos de anteriores 
pareceres, informações, decisões ou propostas, que, nesse caso, 
serão parte integrante do ato. Tal hipótese é denominada pela 
doutrina de “motivação aliunde” que significa motivação “em 
outro local”, mas que está sendo admitida no direito brasileiro.

A motivação dos atos administrativos
É a teoria dos motivos determinantes. Convém explicitar a 

respeito da motivação dos atos administrativo e da teoria dos 
motivos determinantes que se baseia na ideia de que mesmo a 
lei não exigindo a motivação, se o ato administrativo for motivado, 
ele só terá validade se os motivos declarados forem verdadeiros.

— Exemplo: A doutrina cita o caso do ato de exoneração 
ad nutum de servidor ocupante de cargo comissionado, uma 
vez que esse tipo de ato não exige motivação. Entretanto, caso 
a autoridade competente venha a alegar que a exoneração 
transcorre da falta de pontualidade habitual do comissionado, 
a validade do ato exoneratório virá a ficar na dependência da 
existência do motivo declarado. Já se o interessado apresentar 
a folha de ponto comprovando sua pontualidade, a exoneração, 
seja por via administrativa ou judicial, deverá ser anulada. 

É importante registrar que a teoria dos motivos 
determinantes pode ser aplicada tanto aos atos administrativos 
vinculados quanto aos discricionários, para que o ato tenha sido 
motivado.

Em suma, temos:
– Motivo do ato administrativo
– Definição: pressuposto de fato e direito que fundamenta a 

edição do ato administrativo.
– Motivo de Direito: é a situação prevista na lei, de forma 

abstrata que autoriza ou determina a prática do ato administrativo.
– Motivo de fato: circunstância que se realiza no mundo real 

que corresponde à descrição contida de forma abstrata na lei, 
caracterizando o motivo de direito.

Vícios de motivo do ato administrativo

Inexistente

Falso

Inadequado

– Teoria dos motivos determinantes
– O ato administrativo possui sua validade vinculada aos 

motivos expostos mesmo que não seja exigida a motivação.
– Só é aplicada apenas se o ato conter motivação.
– STJ: “Não se decreta a invalidade de um ato administrativo 

quando apenas um, entre os diversos motivos determinantes, 
não está adequado à realidade fática”. 

Objeto
O objeto do ato administrativo pode ser conceituado como 

sendo o efeito jurídico imediato produzido pelo ato. Em outras 
palavras, podemos afirmar que o objeto do ato administrativo 
cuida-se da alteração da situação jurídica que o ato administrativo 
se propõe a realizar. Desta forma, no ato impositivo de multa, por 
exemplo, o objeto é a punição do transgressor. 

Para que o ato administrativo tenha validade, seu objeto 
deve ser lícito, possível, certo e revestido de moralidade 
conforme os padrões aceitos como éticos e justos.

Havendo o descumprimento dessas exigências, podem 
incidir os esporádicos vícios de objeto dos atos administrativos. 
Nesse sentido, podemos afirmar que serão viciados os atos que 
possuam os seguintes objetos, seguidos com alguns exemplos: 

a) Objeto lícito: punição de um servidor público com 
suspensão por prazo superior ao máximo estabelecido por lei 
específica.

b) Objeto impossível: determinação aos subordinados para 
evitar o acontecimento de chuva durante algum evento esportivo.

c) Objeto incerto: em ato unificado, a suspensão do direito de 
dirigir das pessoas que por ventura tenham dirigido alcoolizadas 
nos últimos 12 meses, tanto as que tenham sido abordadas por 
autoridade pública ou flagradas no teste do bafômetro.

d) Objeto moral: a autorização concedida a um grupo de 
pessoas específicas para a ocupação noturna de determinado 
trecho de calçada para o exercício da prostituição. Nesse exemplo, 
o objeto é tido como imoral.



DIREITO ADMINISTRATIVO

231

Atributos do Ato Administrativo
Tendo em vista os pormenores do regime jurídico de direito 

público ou regime jurídico administrativo, os atos administrativos 
são dotados de alguns atributos que os se diferenciam dos atos 
privados.

Acontece que não há unanimidade doutrinária no condizente 
ao rol desses atributos. Entretanto, para efeito de conhecimento, 
bem como a enumeração que tem sido mais cobrada em 
concursos públicos, bem como em teses, abordaremos o 
conceito utilizado pela Professora Maria Sylvia Zanella Di Pietro.

Nos dizeres da mencionada administrativista, os atributos 
dos atos administrativos são: 

– Presunção de legitimidade: Decorre do próprio princípio 
da legalidade e milita em favor dos atos administrativos. É o 
único atributo presente em todos os atos administrativos. Pelo 
fato de a administração poder agir somente quando autorizada 
por lei, presume-se, por conseguinte que se a administração 
agiu e executou tal ato, observando os parâmetros legais. Desta 
forma, em decorrência da presunção de legitimidade, os atos 
administrativos presumem-se editados em conformidade com a 
lei, até que se prove o contrário.

De forma parecida, por efeito dos princípios da moralidade 
e da legalidade, quando a administração alega algo, presume-se 
que suas alegações são verdadeiras. É o que a doutrina conceitua 
como presunção de veracidade dos atos administrativos que 
se cuida da presunção de que o ato administrativo foi editado 
em conformidade com a lei, gerando a desconfiança de que as 
alegações produzidas pela administração são verdadeiras.

As presunções de legitimidade e de veracidade são elementos 
e qualificadoras presentes em todos os atos administrativos. 
No entanto, ambas serão sempre relativas ou juris tantum, 
podendo ser afastadas em decorrência da apresentação de 
prova em sentido contrário. Assim sendo, se o administrado se 
sentir prejudicado por algum ato que refutar ilegal ou fundado 
em mentiras, poderá submetê-lo ao controle pela própria 
administração pública, bem como pelo Judiciário. Já se o órgão 
provocado alegar que a prática não está em conformidade com 
a lei ou é fundada em alegações falsas, poderá proclamará a 
nulidade do ato, desfazendo os seus efeitos.

Denota-se que a principal consequência da presunção 
de veracidade é a inversão do ônus da prova. Nesse sentido, 
relembremos que em regra, segundo os parâmetros jurídicos, o 
dever de provar é de quem alega o fato a ser provado. Desta 
maneira, se o particular “X” alega que o particular “Y” cometeu 
ato ilícito em prejuízo do próprio “X”, incumbe a “X” comprovar 
o que está alegando, de maneira que, em nada conseguir provar 
os fatos, “Y” não poderá ser punido.

– Imperatividade: Em decorrência desse atributo, os atos 
administrativos são impostos pelo Poder Público a terceiros, 
independentemente da concordância destes. Infere-se que a 
imperatividade é proveniente do poder extroverso do Estado, ou 
seja, o Poder Público poderá editar atos, de modo unilateral e 
com isso, constituir obrigações para terceiros. A imperatividade 
representa um traço diferenciado em relação aos atos de direito 
privado, uma vez que estes somente possuem o condão de 
obrigar os terceiros que manifestarem sua expressa concordância.

Entretanto, nem todo ato administrativo possui 
imperatividade, característica presente exclusivamente nos atos 
que impõem obrigações ou restrições aos administrados. Pelo 
contrário, se o ato administrativo tiver por objetivo conferir 
direitos, como por exemplo: licença, admissão, autorização 
ou permissão, ou, ainda, quando possuir conteúdo apenas 
enunciativo como certidão, atestado ou parecer, por exemplo, 
não haverá imperatividade.

– Autoexecutoriedade: Consiste na possibilidade de os 
atos administrativos serem executados diretamente pela 
Administração Pública, por intermédio de meios coercitivos 
próprios, sem que seja necessário a intervenção prévia do Poder 
Judiciário.

Esse atributo é decorrente do princípio da supremacia do 
interesse público, típico do regime de direito administrativo, 
fato que acaba por possibilitar a atuação do Poder Público no 
condizente à rapidez e eficiência.

No entender de Maria Sylvia Zanella Di Pietro, a 
autoexecutoriedade somente é possível quando estiver 
expressamente prevista em lei, ou, quando se tratar de medida 
urgente, que não sendo adotada de imediato, ocasionará, por 
sua vez, prejuízo maior ao interesse público.

Exemplos de Atos Administrativos Autoexecutórios

apreensão de mercadorias impróprias para o consumo 
humano

demolição de edifício em situação de risco

internação de pessoa com doença contagiosa

dissolução de reunião que ameace a segurança

Por fim, ressalta-se que o princípio da inafastabilidade da 
prestação jurisdicional possui o condão de garantir ao particular 
que considere que algum direito seu foi lesionado ou ameaçado, 
possa livremente levar a questão ao Poder Judiciário em busca 
da defesa dos seus direitos.

– Tipicidade: De antemão, infere-se que a maior parte dos 
autores não cita a tipicidade como atributo do ato administrativo. 
Isso ocorre pelo fato de tal característica não estabelecer um 
privilégio da administração, mas sim uma restrição. Se adotarmos 
o entendimento de que a título de “atributos” devemos estudar 
as particularidades dos atos administrativos que os divergem 
dos demais atos jurídicos, deveremos incluir a tipicidade na 
lista. Entretanto, se entendermos que apenas são considerados 
atributos as prerrogativas que acabam por verticularizar as 
relações jurídicas nas quais a administração toma parte, a 
tipicidade não poderia ser considerada.

Nos termos da primeira corrente, para a Professora Maria 
Sylvia Zanella Di Pietro, a “tipicidade é o atributo pelo qual o ato 
administrativo deve corresponder a figuras definidas previamente 
pela lei como aptas a produzir determinados resultados”. Assim 
sendo, em consonância com esse atributo, para cada finalidade 
que a Administração Pública pretender alcançar, deverá haver 
um ato previamente definido na lei. 
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Denota-se que a tipicidade é uma consequência do princípio 
da legalidade. Esse atributo não permite à Administração praticar 
atos em desacordo com os parâmetros legais, motivo pelo qual 
o atributo da tipicidade é considerado como uma ideia contrária 
à da autonomia da vontade, por meio da qual o particular tem 
liberdade para praticar atos desprovidos de disciplina legal, 
inclusive atos inominados. 

Ainda nos trâmites com o entendimento exposto, ressalta-se 
que a tipicidade só existe nos atos unilaterais, não se encontrando 
presente nos contratos. Isso ocorre porque não existe qualquer 
impedimento de ordem jurídica para que a Administração venha 
a firmar com o particular um contrato inominado desprovido de 
regulamentação legal, desde que esta seja a melhor maneira de 
atender tanto ao interesse público como ao interesse particular.

Classificação dos Atos Administrativos
A Doutrina não é uniforme no que condiz à atribuição dada 

à diversidade dos critérios adotados com esse objetivo. Por 
esse motivo, sem esgotar o assunto, apresentamos algumas 
classificações mais relevantes, tanto no que se refere a uma 
maior utilidade prática na análise dos regimes jurídicos, tanto 
pela concomitante abordagem nas provas de concursos públicos.

a) Em relação aos destinatários: atos gerais e individuais. 
Os atos gerais ou normativos, são expedidos sem destinatários 
determinados ou determináveis e aplicáveis a todas as pessoas 
que de uma forma ou de outra se coloquem em situações 
concretas que correspondam às situações reguladas pelo ato. 
Exemplo: o Regulamento do Imposto de Renda.

– Atos individuais ou especiais: são dirigidos a destinatários 
individualizados, podendo ser singulares ou plúrimos. Sendo que 
será singular quando alcançar um único sujeito determinado 
e será plúrimo, quando for designado a uma pluralidade de 
sujeitos determinados em si. 

— Exemplo: O decreto de desapropriação que atinja um 
único imóvel. Por outro lado, como hipótese de ato individual 
plúrimo, cita-se: o ato de nomeação de servidores em forma de 
lista. Quanto aos destinatários: ATOS GERAIS, ATOS INDIVIDUAIS, 
SINGULARES PLÚRIMOS

b) Em relação ao grau de liberdade do agente, os atos podem 
ser atos vinculados e discricionários. 

– Os atos vinculados são aqueles nos quais a Administração 
Pública fica sem liberdade de escolha, nos quais, desde que 
comprovados os requisitos legais, a edição do ato se torna 
obrigatória, nos parâmetros previstos na lei. Exemplo: licença 
para a construção de imóvel.

– Já os discricionários são aqueles em que a Administração 
Pública possui um pouco mais de liberdade para, em consonância 
com critérios subjetivos de conveniência e oportunidade, tomar 
decisões quando e como o ato será praticado, com a definição 
de seu conteúdo, destinatários, a motivação e a forma de sua 
prática. 

c) Em relação às prerrogativas da Administração, os atos 
administrativos podem ser atos de império, de gestão e de 
expediente.

– Atos de império são atos por meio dos quais a Administração 
Pública pratica no uso das prerrogativas tipicamente estatais 
usando o poder de império para impô-los de modo unilateral 
e coercitivo aos seus administrados. Exemplo: interdição de 
estabelecimentos comerciais.

d) Em relação aos atos de gestão, são atos por meio dos 
quais a Administração Pública atua sem o uso das prerrogativas 
provenientes do regime jurídico administrativo. Exemplo: atos de 
administração dos bens e serviços públicos e dos atos negociais 
com os particulares.

Quando praticados de forma regular os atos de gestão, 
passam a ter caráter vinculante e geram direitos subjetivos. 

— Exemplo: uma autarquia ao alugar um imóvel a ela 
pertencente, de forma vinculante entre a administração e o 
locatário aos termos do contrato, acaba por gerar direitos e 
deveres para ambos.

– Já os atos de expediente são tidos como aqueles que 
impulsionam a rotina interna da repartição, sem caráter 
vinculante e sem forma especial, cujo objetivo é dar andamento 
aos processos e papéis que tramitam internamente nos órgãos 
públicos.

— Exemplo: Um despacho com o teor: “ao setor de 
contabilidade para as devidas análises”.

e) Quanto à formação, os atos administrativos podem ser 
atos simples, complexos e compostos.

– O ato simples decorre da declaração de vontade de apenas 
um órgão da administração pública, pouco importando se esse 
órgão é unipessoal ou colegiado. Assim sendo, a nomeação 
de um servidor público pelo Prefeito de um Município, será 
considerada como ato simples singular, ao passo que a decisão 
de um processo administrativo por órgão colegiado será apenas 
ato simples colegiado.

– O ato complexo é constituído pela manifestação de dois 
ou mais órgãos, por meio dos quais as vontades se unem em 
todos os sentidos para formar um só ato. Exemplo: um decreto 
assinado pelo Presidente da República e referendado pelo 
Ministro de Estado. 

É importante não confundir ato complexo com procedimento 
administrativo. Nos dizeres de Hely Lopes Meirelles, “no ato 
complexo integram-se as vontades de vários órgãos para a 
obtenção de um mesmo ato, ao passo que no procedimento 
administrativo praticam-se diversos atos intermediários e 
autônomos para a obtenção de um ato final e principal”.

f) Em relação ao ato administrativo composto, pondera que 
este também decorre do resultado da manifestação de vontade 
de dois ou mais órgãos. O que o diferencia do ato complexo é 
o fato de que, ao passo que no ato complexo as vontades dos 
órgãos se unem para formar um só ato, no ato composto são 
praticados dois atos, um principal e outro acessório.

Ademais, é importante explicar a definição de Hely Lopes 
Meirelles, para quem o ato administrativo composto “é o 
que resulta da vontade única de um órgão, mas depende da 
verificação por parte de outro, para se tornar exequível”. A 
mencionada definição, embora seja discutível, vem sendo muito 
utilizada pelas bancas examinadoras na elaboração de questões 
de provas de concurso público. Isso ocorreu na aplicação da 
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prova para Assistente Jurídico do DF, elaborada pelo CESPE em 
2001, que foi considerado correto o seguinte tópico: “Ao ato 
administrativo cuja prática dependa de vontade única de um 
órgão da administração, mas cuja exequibilidade dependa da 
verificação de outro órgão, dá-se o nome de ato administrativo 
composto”.

Espécies
O saudoso jurista Hely Lopes Meirelles propõe que os atos 

administrativos sejam divididos em cinco espécies. São elas: atos 
normativos, atos ordinatórios, atos negociais, atos enunciativos 
e atos punitivos. 

– Atos normativos: Os atos normativos são aqueles 
cuja finalidade imediata é esmiuçar os procedimentos e 
comportamentos para a fiel execução da lei, posto que as 
dispostas e utilizadas por tais atos são gerais, não possuem 
destinatários específicos e determinados, e abstratas, versando 
sobre hipóteses e nunca sobre casos concretos.

Em relação à forma jurídica adotada, os atos normativos 
podem ser:

a) Decreto: é ato administrativo de competência privativa 
dos chefes do Poder Executivo utilizados para regulamentar 
situação geral ou individual prevista na legislação, englobando 
também de forma ampla, o decreto legislativo, cuja competência 
é privativa das Casas Legislativas.

O decreto é de suma importância no direito brasileiro, 
motivo pelo qual, de acordo com seu conteúdo, os decretos 
podem ser classificados em decreto geral e individual. Vejamos:

b) Decreto geral: possui caráter normativo veiculando regras 
gerais e abstratas, fato que visa facilitar ou detalhar a correta 
aplicação da Lei. Exemplo: o decreto que institui o “Regulamento 
do Imposto de Renda”.

c) Decreto individual: seu objetivo é tratar da situação 
específica de pessoas ou grupos determinados, sendo que a sua 
publicação produz de imediato, efeitos concretos. 

— Exemplo: Decreto que declara a utilidade pública de 
determinado bem para fim de desapropriação.

Nesse ponto, passaremos a verificar a respeito do decreto 
regulamentar, também designado de decreto de execução. A 
doutrina o conceitua como sendo aquele que introduz um 
regulamento, não permitindo que o seu conteúdo e o seu alcance 
possam ir além daqueles do que é permitido por Lei.

Por sua vez, o decreto autônomo é aquele que dispõe sobre 
matéria não regulada em lei, passando a criar um novo direito. 
Pondera-se que atualmente, as únicas hipóteses de decreto 
autônomo admitidas no direito brasileiro, são as disposta no 
Art. 84, VI, “a”, da Constituição Federal, incluída pela Emenda 
Constitucional 32/2001, que predispõe a competência privativa 
do Presidente da República para dispor, mediante decreto, 
sobre a organização e funcionamento da administração federal, 
quando não incorrer em aumento de despesa nem criação ou 
extinção de órgãos públicos.

– Atos ordinatórios: Os atos administrativos ordinatórios 
são aqueles que podem ser editados no exercício do poder 
hierárquico, com o fulcro de disciplinar as relações internas da 

Administração Pública. Detalharemos aqui os principais atos 
ordinatórios. São eles: as instruções, as circulares, os avisos, as 
portarias, as ordens de serviço, os ofícios e os despachos.

Instruções: tratam-se de atos administrativos editados pela 
autoridade hierarquicamente superior, com o fulcro de ordenar 
a atuação dos agentes que lhes são subordinados. Exemplo: 
as instruções que ordenam os atos que devem ser usados de 
forma interna na análise do pedido de utilização de bem público 
formalizado unicamente por particular.

Circulares: são consideradas idênticas às instruções, 
entretanto, de modo geral se encontram dotadas de menor 
abrangência.

Avisos: tratam-se de atos administrativos que são editados 
por Ministros de Estados com o objetivo de tratarem de assuntos 
correlatos aos respectivos Ministérios.

Portarias: são atos administrativos respectivamente 
editados por autoridades administrativas, porém, diferentes das 
do chefe do Poder Executivo. Exemplo: determinação por meio 
de portaria determinando a instauração de processo disciplinar 
específico.

Ordens de serviço: tratam-se de atos administrativos 
ordenadores da adoção de conduta específica em circunstâncias 
especiais. Exemplo: ordem de serviço determinadora de início 
de obra pública.

Ofícios: são especificamente, atos administrativos que se 
responsabilizam pela formalização da comunicação de forma 
escrita e oficial existente entre os diversos órgãos públicos, bem 
como de entidades administrativas como um todo. Exemplo: 
requisição de informações necessárias para a defesa do Estado 
em juízo por meio de ofício enviado pela Procuradoria do Estado 
à Secretaria de Saúde.

Despachos: são atos administrativos eivados de poder 
decisório ou apenas de mero expediente praticados em processos 
administrativos. Exemplo: quando da ocorrência de processo 
disciplinar, é emitido despacho especifico determinando a oitiva 
de testemunhas.

– Atos negociais: Também chamados de atos receptícios, são 
atos administrativos de caráter administrativo editados a pedido 
do particular, com o fulcro de viabilizar o exercício de atividade 
específica, bem como a utilização de bens públicos. Nesse ato, a 
vontade da Administração Pública é pertinente com a pretensão 
do particular. Fazem parte desta categoria, a licença, a permissão, 
a autorização e a admissão. Vejamos:

a) Licença: possui algumas características. São elas:
Ato vinculado: desde que sejam preenchidos os requisitos 

legais por parte do particular, o Poder Público deverá editar a 
licença; 

Ato de consentimento estatal: ato por meio do qual a 
Administração se torna conivente com o exercício da atividade 
privada como um todo;

Ato declaratório: ato que reconhece o direito subjetivo do 
particular, vindo a autorizar a habilitação do seu exercício.

b) Permissão: trata-se de ato administrativo discricionário 
dotado da permissão do exercício de atividades específicas 
realizadas pelo particular ou, ainda, o uso privativo de 
determinado bem público. Exemplo: a permissão para uso de 
bem público específico.

A permissão é dotada de características essenciais. São elas: 
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Ato de consentimento estatal: ato por meio do qual a 
Administração Pública concorda com o exercício da atividade 
privada, bem como da utilização de bem público por particulares;

Ato discricionário: ato por intermédio do qual a autoridade 
administrativa é dotada de liberdade de análise referente à 
conveniência e à oportunidade do ato administrativo;

Ato constitutivo: ato por meio do qual, o particular possui 
somente expectativa de direito antes da edição do ato, e não 
apenas de direito subjetivo ao ato. 

c)Autorização: é detentora de características iguais às da 
permissão, vindo a constituir ato administrativo discricionário 
permissionário do exercício de atividade específica pelo particular 
ou, ainda, o uso particular de bem público. Da mesma forma que 
a permissão, a autorização possui como características: o ato de 
consentimento estatal, o ato discricionário e o ato constitutivo.

d)Admissão: trata-se de ato administrativo vinculado 
portador do reconhecimento do direito ao recebimento de 
serviço público específico pelo particular, que deve ser editado 
na hipótese na qual o particular preencha devidamente os 
requisitos legais.

– Atos enunciativos: São atos administrativos que 
expressam opiniões ou, ainda, que certificam fatos no campo da 
Administração Pública. A doutrina reconhece como espécies de 
atos enunciativos: os pareceres, as certidões, os atestados e o 
apostilamento. Vejamos:

a) Pareceres: são atos administrativos que buscam expressar 
a opinião do agente público a respeito de determinada questão 
de ordem fática, técnica ou jurídica. Exemplo: no curso de 
processo de licenciamento ambiental é apresentado parecer 
técnico.

De forma geral, a doutrina pondera a existência de três 
espécies de pareceres. São eles: 

1) Parecer facultativo: esta espécie não é exigida pela 
legislação para formulação da decisão administrativa. Ao ser 
elaborado, não vincula a autoridade competente; 

2) Parecer obrigatório: é o parecer que deve ser 
necessariamente elaborado nas hipóteses mencionadas na 
legislação, mas a opinião nele contida não vincula de forma 
definitiva a autoridade responsável pela decisão administrativa, 
que pode contrariar o parecer de forma motivada; 

3) Parecer vinculante: é o parecer que deve ser elaborado 
de forma obrigatória contendo teor que vincule a autoridade 
administrativa com o dever de acatá-lo.

b) Certidões: tratam-se de atos administrativos que possuem 
o condão de declarar a existência ou inexistência de atos ou fatos 
administrativos. As certidões são atos que retratam a realidade, 
porém, não são capazes de criar ou extinguir relações jurídicas. 

— Nota importante: o Art. 5, XXXIV, “b”, da Constituição 
Federal consagra o direito de certidão no âmbito de direitos 
fundamentais, no qual assegura a todo e qualquer cidadão 
interessado, independentemente do pagamento de taxas, “a 
obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de 
direitos e esclarecimento de situações de interesse pessoal”.

c) Atestados: tratam-se de atos administrativos similares 
às certidões, posto que também declaram a existência ou 
inexistência de fatos. Entretanto, os atestados não se confundem 
com as certidões, uma vez que nas certidões, o agente público 

utiliza-se do ato de emitir declaração sobre ato ou fato constante 
dos arquivos públicos, ao passo que os atestados se incumbem 
da tarefa de retratar fatos que não constam de forma antecipada 
dos arquivos da Administração Pública. 

d) Apostilamento: tratam-se atos administrativos que 
possuem o objetivo de averbar determinados fatos ou direitos 
reconhecidos pela norma jurídica como um todo. Como exemplo, 
podemos citar o apostilamento, via de regra, feito no verso da 
última página dos contratos administrativos, da variação do 
valor contratual advinda de reajuste previsto no contrato, nos 
parâmetros do Art. 65, § 8.°, da Lei 8.666/1993, Lei de Licitações.

– Atos punitivos: Também chamados de atos sancionatórios, 
os atos punitivos são aqueles que atuam na restrição de direitos, 
bem como de interesses dos administrados que vierem a atuar 
em desalento com a ordem jurídica de modo geral. Entretanto, 
exige-se, de qualquer forma, o devido respeito à ampla defesa 
e ao contraditório na edição de atos punitivos, nos trâmites 
do Art. 5.°, LV, da Constituição Federal Brasileira, bem como 
que as sanções administrativas tenham previsão legal expressa 
cumprindo os ditames do princípio da legalidade. 

Podemos dividir as sanções em dois grupos: 
1) Sanções de polícia: de modo geral são aplicadas com 

supedâneo no poder de polícia, bem como são relacionadas aos 
particulares em geral. Exemplo: multa de trânsito. 

2) Sanções funcionais ou disciplinares: são aplicadas com 
embasamento no poder disciplinar aos servidores públicos e 
às demais pessoas que se encontram especialmente vinculadas 
à Administração Pública. Exemplo: reprimenda imposta à 
determinada empresa contratada pela Administração.

Em relação aos atos punitivos, pode-se citar como exemplos, 
as multas, as interdições de atividades, as apreensões ou 
destruições de coisas e as sanções disciplinares. Vejamos 
resumidamente cada espécie:

Multas: tratam-se de sanções pecuniárias que são impostas 
aos administrados. 

Interdições de atividades: são atos que proibitivos ou 
suspensivos do exercício de atividades diversas. 

Apreensão ou destruição de coisas: cuidam-se de sanções 
aplicadas pela Administração relacionadas às coisas que colocam 
a população em risco. 

Ressalta-se que em se tratando de perigo público iminente, 
a autoridade pública deterá o poder de destruir as coisas nocivas 
à coletividade, havendo ou não, processo administrativo prévio, 
situação hipotética na qual a ampla defesa será delongada para 
momento posterior. Entretanto, estando ausente a urgência 
da medida, denota-se que a sua aplicação dependerá da 
formalização feita de forma prévia no processo administrativo, 
situação por intermédio da qual, a ampla defesa será postergada 
para momento ulterior. 

Sanções disciplinares: também chamadas de sanções 
funcionais, as sanções disciplinares são aplicadas aos servidores 
públicos e aos administrados possuidores de relação jurídica 
especial com a Administração Pública, desde que tenha sido 
constatada a violação ao ordenamento jurídico, bem como aos 
termos do negócio jurídico. Um exemplo disso, é a demissão de 
servidor público que tenha cometido falta grave. 
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— Nota importante: Diferentemente das sanções aplicadas 
aos particulares, de modo geral, no exercício do poder de 
polícia, as sanções disciplinares são aplicadas no campo das 
relações de sujeição especial de administrados específicos do 
poder disciplinar da Administração Pública, como é o caso dos 
servidores e contratados. Ao passo que as sanções de polícia 
são aplicadas para o exterior da Administração – as chamadas 
sanções externas – as sanções disciplinares são aplicadas no 
interior da Administração Pública, – as denominadas sanções 
internas.

Extinção do ato administrativo
Diversas são as causas que causam e determinam a extinção 

dos atos administrativos ou de seus efeitos. No entendimento 
de Celso Antônio Bandeira de Mello, o ato administrativo eficaz 
poderá ser extinto pelos seguintes motivos: cumprimento de 
seus efeitos, vindo a se extinguir naturalmente; desaparecimento 
do sujeito, vindo a causar a extinção subjetiva, ou sendo do 
objeto, extinção objetiva; retirada do ato pelo Poder Público e 
pela renúncia do beneficiário.

Nesse tópico trataremos do condizente a outras situações 
por meio das quais a extinção do ato administrativo ou de seus 
efeitos ocorre pelo fato do Poder Público ter emitido novo ato 
que surtiu efeito extintivo sobre o ato anterior. Isso pode ocorrer 
nas seguintes situações:

– Cassação: É a supressão do ato pelo fato do destinatário 
ter descumprido condições que deveriam permanecer atendidas 
com o fito de dar continuidade à0situação jurídica. Como 
modalidade de extinção do ato administrativo, a cassação 
relaciona-se ao ato que, mesmo sendo legítimo na sua origem e 
formação, tornou-se ilegal na sua execução. Exemplo: cassação 
de uma licença para funcionamento de hotel que passou a 
funcionar ilegalmente como casa de prostituição.

Vale ressaltar que um dos principais requisitos da cassação 
de um ato administrativo é a preeminente necessidade de sua 
vinculação obrigatória às hipóteses previstas em lei ou norma 
similar. Desta forma, a Administração Pública não detém o 
poder de demonstrar ou indicar motivos diferentes dos previstos 
para justificar a cassação, estando, desta maneira, limitada ao 
que houver sido fixado nas referidas leis ou normas similares. 
Esse entendimento, em geral, evita que os particulares sejam 
coagidos a conviver com extravagante insegurança jurídica, 
posto que, a qualquer momento a administração estaria apta a 
propor a cassação do ato administrativo.

Relativo à sua natureza jurídica, sendo a cassação considerada 
como um ato sancionatório, uma vez que a cassação só poderia 
ser proposta contra particulares que tenham sido flagrados pelos 
agentes de fiscalização em descumprimento às condições de 
subsistência do ato, bem como por ato revisional que implicasse 
auditoria, acoplando até mesmo questões relativas à intercepção 
de bases de dados públicas.

Vale ressaltar que a cassação e a anulação possuem efeitos 
parecidos, porém não são equivalentes, uma vez que a cassação 
advém do não cumprimento ou alteração dos requisitos 
necessários para a formação ou manutenção de uma situação 
jurídica, ao passo que a anulação tem parte quando é verificado 
que o defeito do ato ocorreu na formação do ato.

– Anulação: É a retirada ou supressão do ato administrativo, 
pelo motivo de ele ter sido produzido com ausência de 
conformidade com a lei e com o ordenamento jurídico. A 
anulação é resultado do controle de legalidade ou legitimidade 
do ato. O controle de legalidade ou legitimidade não permite 
que se aprofunde na análise do mérito do ato, posto que, se a 
Administração contiver por objetivo retirar o ato por razões de 
conveniência e oportunidade, deverá, por conseguinte, revogá-
lo, e não o anular.

 Diferentemente da revogação, que mantém incidência 
somente sobre atos discricionários, a anulação pode atingir tanto 
os atos discricionários quanto os vinculados. Isso que é explicado 
pelo fato de que ambos deterem a prerrogativa de conter vícios 
de legalidade.

Em relação à competência, a anulação do ato administrativo 
viciado pode ser promovida tanto pela Administração como pelo 
Poder Judiciário.

Muitas vezes, a Administração anula o seu próprio ato. 
Quando isso acontece, dizemos que ela agiu com base no seu 
poder de autotutela, devidamente paramentado nas seguintes 
Súmulas do STF:

PODER DE AUTOTUTELA DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Súmula 
346

a Administração Pública pode declarar a nulidade 
dos seus próprios atos.

Súmula 
473

a Administração pode anular seus próprios atos, 
quando eivados de vícios que os tornam ilegais, 
porque deles não se originam direitos; ou revogá-
los, por motivo de conveniência ou oportunidade, 
respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, 
em todos os casos, a apreciação judicial.

Assim, percebe-se que o instituto da autotutela pode 
ser invocado para anular o ato administrativo por motivo de 
ilegalidade, bem como para revogá-lo por razões de conveniência 
e oportunidade.

A anulação do ato administrativo pode se dar de ofício ou 
por provocação do interessado. 

Tendo em vista o princípio da inércia Poder Judiciário, no 
exercício de função jurisdicional, este apenas poderá anular o 
ato administrativo havendo pedido do interessado.

Destaque-se que a anulação de ato administrativo pela 
própria Administração, somente pode ser realizada dentro 
do prazo legalmente estabelecido. À vista da autonomia 
administrativa atribuída de forma igual à União, Estados, Distrito 
Federal e Municípios, cada uma dessas esferas tem a possibilidade 
de, observado o princípio da razoabilidade e mediante legislação 
própria, fixar os prazos para o exercício da autotutela.

Em decorrência do disposto no Art. 54 da Lei 9.784/1999, no 
âmbito federal, em razão do direito de a Administração anular os 
atos administrativos de que decorram efeitos favoráveis para os 
destinatários de boa-fé, o prazo de anulação decai em cinco anos, 
contados da data em que foram praticados. Infere-se que como 
tal norma não possui caráter nacional, não há impedimentos 
para a estipulação de prazos diferentes em outras esferas.
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– Revogação: É a extinção do ato administrativo válido, 
promovido pela própria Administração, por motivos de 
conveniência e oportunidade, sendo que o ato é suprimido pelo 
Poder Público por motivações de conveniência e oportunidade, 
sempre relacionadas ao atendimento do interesse público. Assim, 
se um ato administrativo legal e perfeito se torna inconveniente 
ao interesse público, a administração pública poderá suprimi-lo 
por meio da revogação.

A revogação resulta de um controle de conveniência e 
oportunidade do ato administrativo promovido pela própria 
Administração que o editou.

É fundamental compreender que a revogação somente pode 
atingir os atos administrativos discricionários. Isso ocorre por que 
quando a administração está à frente do motivo que ordena a 
prática do ato vinculado, ela deve praticá-lo de forma obrigatória, 
não lhe sendo de forma alguma, facultada a possibilidade de 
analisar a conveniência e nem mesmo a oportunidade de fazê-lo. 
Desta maneira, não havendo possibilidade de análise de mérito 
para a edição do ato, essa abertura passará a não existir para que 
o ato seja desfeito pela revogação. 

Mesmo não se submetendo a qualquer limite de prazo, a 
princípio, a revogação do ato administrativo pode ser realizada a 
qualquer tempo. Nesse sentido, a doutrina infere a existência de 
certos limites ao poder de revogar. Nos dizeres de Maria Sylvia 
Zanella Di Pietro12, não são revogáveis os seguintes atos:

a) Os atos vinculados, porque sobre eles não é possível a 
análise de conveniência e oportunidade;

b) Os atos que exauriram seus efeitos, como a revogação 
não retroage e os atos já produziram todos os efeitos que lhe 
seriam próprios, não há que falar em revogação; é o que ocorre 
quando transcorre o prazo de uma licença concedida ao servidor 
público, após o gozo do direito, não há como revogar o ato;

c) Quando a prática do ato exauriu a competência de quem 
o praticou, o que ocorre quando o ato está sob apreciação de 
autoridade superior, hipótese em que a autoridade inferior que 
o praticou deixou de ser competente para revogá-lo;

d) Os meros atos administrativos, como certidões, atestados, 
votos, porque os efeitos deles decorrentes são estabelecidos 
pela lei; 

e) Os atos que integram um procedimento, porque a cada 
novo ato ocorre a preclusão com relação ao ato anterior;

f) Os atos que geram direitos a terceiros, (o chamado direito 
adquirido), conforme estabelecido na Súmula 473 do STF.

– Convalidação: É a providência tomada para purificar o ato 
viciado, afastando por sua vez, o vício que o maculava e mantendo 
seus efeitos, inclusive aqueles que foram gerados antes da 
providência saneadora. Em sentido técnico, a convalidação gera 
efeitos ex tunc, uma vez que retroage à data da edição do ato 
original, mantendo-lhe todos os efeitos.

Sendo admitida a convalidação, a convalidação perderia sua 
razão de ser, equivalendo em tudo a uma anulação, apagando os 
efeitos passados, seguida da edição de novo ato que por sua vez, 
passaria a gerar os seus tradicionais efeitos prospectivos.

Por meio da teoria dualista é admitida a existência de vícios 
sanáveis e insanáveis, bem como de atos administrativos nulos 
e anuláveis.

À vista da atual predominância doutrinária, a teoria dualista 
foi incorporada formalmente à legislação brasileira. Nesse 
diapasão, o Art. 55 da Lei 9.784/1999 atribui à Administração 

pública a possibilidade de convalidar os atos que apresentarem 
defeitos sanáveis, levando em conta que tal providência não 
acarrete lesão ao interesse público nem prejuízo a terceiros. 
Embora tal regra seja destinada à aplicação no âmbito da União, 
o mesmo entendimento tem sido aplicado em todas as esferas, 
tanto em decorrência da existência de dispositivo similar nas leis 
locais, quanto mediante analogia com a esfera federal e também 
com fundamento na prevalência doutrinária vigente.

Assim, é de suma importância esclarecermos que a 
jurisprudência tem entendido que mesmo o ato nulo pode, em 
determinadas lides, deixar de ter sua nulidade proclamada em 
decorrência do princípio da segurança jurídica.

Decadência Administrativa
O instituto da decadência consiste na perda efetiva de 

um direito existente, pela falta de seu exercício, no período de 
tempo determinado em lei e também pela vontade das próprias 
partes e, ainda no fim de um direito subjetivo em face da inércia 
de seu titular, que não ajuizou uma ação constitutiva no prazo 
estabelecido pela lei.

Celso Antônio Bandeira de Mello considera esse instituto 
como sendo a “perda do próprio direito, em si, por não o 
utilizar no prazo previsto para o seu exercício, evento, este, que 
sucede quando a única forma de expressão do direito coincide 
conaturalmente com o direito de ação”. Ou seja, “quando o 
exercício do direito se confunde com o exercício da ação para 
manifestá-lo”.

Nos trâmites do artigo 54 da Lei 9.784/99, encontramos o 
disposto legal sobre a decadência do direito de a administração 
pública anular seus próprios atos, a partir do momento em que 
esses vierem a gerar efeitos favoráveis a seus destinatários. 
Vejamos:

Art. 54. O direito da administração de anular os atos 
administrativos de que decorram efeitos favoráveis para os 
destinatários decai em cinco anos, contados da data em que 
foram praticados, salvo comprovada má-fé.

§ 1° – No caso de efeitos patrimoniais contínuos, o prazo de 
decadência contar-se-á da percepção do primeiro pagamento.

§ 2° – Considera-se exercício do direito de anular qualquer 
medida de autoridade administrativa que importe impugnação 
à validade do ato.”

O mencionado direito de anulação do ato administrativo 
decai no prazo de cinco anos, contados da data em que o 
ato foi praticado. Isso significa que durante esse decurso, o 
administrado permanecerá submetido a revisões ou anulações 
do ato administrativo que o beneficia.

Entretanto, após o encerramento do prazo decadencial, o 
administrado poderá ter suas relações com a administração 
consolidadas contando com a proteção da segurança jurídica.

Anote-se que o Supremo Tribunal Federal, no julgamento 
do Mandado de Segurança 28.953, adotou o seguinte 
entendimento sobre a matéria na qual o ministro Luiz Fux desta 
forma esclareceu: “No próprio Superior Tribunal de Justiça, onde 
ocupei durante dez anos a Turma de Direito Público, a minha 
leitura era exatamente essa, igual à da ministra Carmen Lúcia; 
quer dizer, a administração tem cinco anos para concluir e 
anular o ato administrativo, e não para iniciar o procedimento 
administrativo. Em cinco anos tem que estar anulado o ato 
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administrativo, sob pena de incorrer em decadência (grifo 
aditado). Eu registro também que é da doutrina do Supremo 
Tribunal Federal o postulado da segurança jurídica e da proteção 
da confiança, que são expressões do Estado Democrático de 
Direito, revelando-se impregnados de elevado conteúdo ético, 
social e jurídico, projetando sobre as relações jurídicas, inclusive, 
as de Direito Público. De sorte que é absolutamente insustentável 
o fato de que o Poder Público não se submente também a essa 
consolidação das situações eventualmente antijurídicas pelo 
decurso do tempo.”

Destaca-se que ao afirmar que a Administração Pública 
dispõe de cinco anos para anular o ato administrativo, o 
ministro Luiz Fux promoveu maior confiabilidade na relação 
entre o administrado e Administração Pública, suprimindo da 
administração o poder de usar abusivamente sua prerrogativa 
de anulação do ato administrativo, o que proporciona maior 
equilíbrio entre as partes interessadas.

Em resumo, é de grande importância o posicionamento 
adotado pela Corte Suprema, levando em conta que ao mesmo 
só tempo, propicia maior segurança jurídica e respeita a regra 
geral de contagem do prazo decadencial.

PODERES E DEVERES DOS ADMINISTRADORES 
PÚBLICOS: USO E ABUSO DO PODER, PODERES: 
VINCULADO, DISCRICIONÁRIO, HIERÁRQUICO, 

DISCIPLINAR E REGULAMENTAR, PODER DE POLÍCIA, 
DEVERES DOS ADMINISTRADORES PÚBLICOS

Poderes e Deveres do Administrador Público16

Para o adequado cumprimento de suas atribuições 
constitucionais, a legislação confere à Administração Pública 
competências especiais. Sendo prerrogativas relacionadas 
com obrigações, as competências administrativas constituem 
verdadeiros poderes-deveres instrumentais para a defesa do 
interesse público.

A doutrina costuma incluir nesse capítulo o estudo de sete 
poderes da Administração:

a) vinculado: fala-se em poder vinculado ou poder regrado 
quando a lei atribui determinada competência definindo todos 
os aspectos da conduta a ser adotada, sem atribuir margem de 
liberdade para o agente público escolher a melhor forma de agir

b) discricionário: na discricionariedade, o legislador atribui 
certa competência à Administração Pública, reservando uma 
margem de liberdade para que o agente público, diante da 
situação concreta, possa selecionar entre as opções predefinidas 
qual a mais apropriada para defender o interesse público.

c) disciplinar: o poder disciplinar consiste na possibilidade 
de a Administração aplicar punições aos agentes públicos que 
cometam infrações funcionais.

Assim, trata-se de poder interno, não permanente e 
discricionário. Interno porque somente pode ser exercido sobre 
agentes públicos, nunca em relação a particulares, exceto quando 
estes forem contratados da Administração. É não permanente 
na medida em que é aplicável apenas se e quando o servidor 

16 Mazza, Alexandre. Manual de direito administrativo. (12th edi-
ção). Editora Saraiva, 2022.

cometer falta funcional. É discricionário porque a Administração 
pode escolher, com alguma margem de liberdade, qual a punição 
mais apropriada a ser aplicada ao agente público.

d) hierárquico: Poder hierárquico, segundo leciona Hely 
Lopes Meirelles, “é o de que dispõe o Executivo para distribuir e 
escalonar as funções de seus órgãos, ordenar e rever a atuação 
de seus agentes, estabelecendo a relação de subordinação entre 
os servidores do seu quadro de pessoal”.

e) regulamentar: decorrente do poder hierárquico, o poder 
regulamentar consiste na possibilidade de os chefes do Poder 
Executivo editarem atos administrativos gerais e abstratos, ou 
gerais e concretos, expedidos para dar fiel execução à lei.

f) de polícia: juntamente com os serviços públicos e as 
atividades de fomento, o poder de polícia constitui uma das três 
funções precípuas da Administração Pública moderna.

Serviço público e fomento são atuações estatais ampliativas 
da esfera de interesses do particular, sendo prestadas pela 
Administração por meio do oferecimento de vantagens diretas 
aos indivíduos e às coletividades.

O poder de polícia, pelo contrário, representa uma atividade 
estatal restritiva dos interesses privados, limitando a liberdade e 
a propriedade individual em favor do interesse público.

g) normativo: o poder regulamentar enquadra-se em 
uma categoria mais ampla denominada poder normativo, que 
inclui todas as diversas categorias de atos abstratos, tais como: 
regimentos, instruções, deliberações, resoluções e portarias.

Quando o agente público exerce adequadamente suas 
competências, atuando em conformidade com o regime jurídico-
administrativo, sem excessos ou desvios, fala-se em uso regular 
do poder.

Deveres do administrador público
São deveres do administrador público de acordo com a 

doutrina:
– Poder-dever de agir: agir é desempenhar a tempo as 

atribuições do cargo, função ou emprego de que é titular. Ex: 
Obrigação de punição de servidores quando infringido dever 
funcional.

O poder administrativo conferido a administração para 
atingir o fim público representa um dever de agir e uma obrigação 
do administrador público de atuar em benefício da coletividade 
e seus indivíduos. E tal poder é irrenunciável (e devem ser 
executados pelo titular) e obrigatório.

– Dever de eficiência: é a necessidade de tornar a atuação 
do administrador público mais célere, coordenado e eficiente, ou 
seja, é o dever de boa administração.

O agente tem o dever de executar suas atividades com 
presteza, perfeição e rendimento funcional.

– Dever de probidade: exige que a atuação do administrador 
público seja em consonância com os princípios da moralidade e 
honestidade administrativa sob pena de serem aplicadas sanções 
administrativas, penais e política (art. 37, §4º da CF).

– Dever de prestar contas: constitui um dever inerente do 
administrador público a prestação de contas referente à gestão 
dos bens e interesses da coletividade.

É o dever do administrador público a prestação de contas 
referentes a gestão dos bens e interesses da coletividade. Todo 
agente público tem o dever de prestar contas dos seus atos, sejam 
eles atos de governo, administrativos ou de gestão financeira.
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Uso e abuso de poder17

O poder administrativo representa uma prerrogativa de 
Direito Público outorgada ao Estado para ser exercido por meio 
de seus agentes. Uso do poder, portanto, é a utilização normal 
das competências que a lei confere ao agente público.

Ocorre que, infelizmente nem sempre o poder administrativo 
é utilizado adequadamente pelos administradores. Uma vez que 
sua atuação é pautada em limites legalmente estabelecidos, a 
conduta abusiva não pode ser aceita pelo nosso ordenamento. 
Sempre que o agente atua fora dos objetivos expressos ou 
implícitos pela lei, teremos a manifestação do abuso do poder.

Uso irregular do poder ou abuso de poder é um vício que 
torna o ato administrativo nulo sempre que o agente exerce 
indevidamente determinada competência administrativa. Além 
de causar a invalidade do ato, a prática do abuso de poder 
constitui ilícito ensejador de responsabilização da autoridade.

O abuso do poder pode ocorrer de duas maneiras:
– Excesso de poder: nesse caso, a conduta do agente está 

fora dos limites de sua competência.
– Desvio de poder: aqui, a conduta do agente está dentro 

dos seus limites de competência, porém tal conduta se afasta do 
interesse público.

Apesar de existir controvérsia, entendimento majoritário, 
adotado em concursos, inclusive, estabelece a necessidade de 
o agente possuir competência para que possa cometer abuso de 
poder, seja qual for a espécie de abuso.

Ao agir com abuso de poder, a conduta do agente passa a se 
submeter à revisão judicial ou administrativa. Além da autotutela 
administrativa e do controle judicial mediante instrumentos 
específicos, inclusive mandado de segurança, o abuso de poder 
poderá em alguns casos configurar um ilícito penal, na forma da 
Lei nº 13.869/2019 (Lei de Abuso de Autoridade).

Existe uma controvérsia com relação à caracterização do 
desvio de poder.

A doutrina clássica entende configurar um defeito de 
intenção ou vontade do agente, ou seja, seria uma característica 
subjetiva. Para os defensores dessa corrente, a simples intenção 
do agente poderia resultar na nulidade do ato.

A doutrina mais moderna, inclusive adotada por concursos 
públicos, entende ser o desvio de poder um defeito de 
comportamento do agente, ou seja, característica objetiva. 
Apesar de considerar que a intenção é uma condição necessária, 
entende não ser suficiente para determinar a nulidade do ato. 
A intenção deverá ser acrescida da efetiva violação concreta do 
interesse público.

É essencial que façamos uma observação que costuma 
causar confusão no estudo do abuso de poder: não pode essa 
prática ser confundida com o abuso de autoridade. Tal prática é a 
figura do abuso de poder no direito penal, ou seja, uma conduta 
criminal. Diz-se que, na prática, o abuso de autoridade é o abuso 
de poder na esfera penal.

17 Meirelles, Dalmo de A. Direito Administrativo Decifrado. (Cole-
ção Decifrado). (2nd edição). Grupo GEN, 2023.

Outros Aspectos dos Poderes

Poder Hierárquico
Trata-se o poder hierárquico, de poder conferido à 

autoridade administrativa para distribuir e dirimir funções 
em escala de seus órgãos, vindo a estabelecer uma relação de 
coordenação e subordinação entre os servidores que estiverem 
sob a sua hierarquia.

A estrutura de organização da Administração Pública 
é baseada em dois aspectos fundamentais, sendo eles: a 
distribuição de competências e a hierarquia.

Em decorrência da amplitude das competências e das 
responsabilidades da Administração, jamais seria possível que 
toda a função administrativa fosse desenvolvida por um único 
órgão ou agente público. Assim sendo, é preciso que haja uma 
distribuição dessas competências e atribuições entre os diversos 
órgãos e agentes integrantes da Administração Pública.

Entretanto, para que essa divisão de tarefas aconteça 
de maneira harmoniosa, os órgãos e agentes públicos são 
organizados em graus de hierarquia e poder, de maneira que o 
agente que se encontra em plano superior, detenha o poder legal 
de emitir ordens e fiscalizar a atuação dos seus subordinados. 
Essa relação de subordinação e hierarquia, por sua vez, causa 
algumas sequelas, como o dever de obediência dos subordinados, 
a possibilidade de o imediato superior avocar atribuições, bem 
como a atribuição de rever os atos dos agentes subordinados.

Denota-se, porém, que o dever de obediência do 
subordinado não o obriga a cumprir as ordens manifestamente 
ilegais, advindas de seu superior hierárquico. Ademais, nos 
ditames do art. 116, XII, da Lei 8.112/1990, o subordinado tem 
a obrigação funcional de representar contra o seu superior caso 
este venha a agir com ilegalidade, omissão ou abuso de poder.

Registra-se que a delegação de atribuições é uma das 
manifestações do poder hierárquico que consiste no ato de 
conferir a outro servidor atribuições que de âmbito inicial, faziam 
parte dos atos de competência da autoridade delegante. O 
ilustre Hely Lopes Meirelles aduz que a delegação de atribuições 
se submete a algumas regras, sendo elas:

A) A impossibilidade de delegação de atribuições de um 
Poder a outro, exceto quando devidamente autorizado pelo texto 
da Constituição Federal. Exemplo: autorização por lei delegada, 
que ocorre quando a Constituição Federal autoriza o Legislativo 
a delegar ao Chefe do Executivo a edição de lei. 

B) É impossível a delegação de atos de natureza política. 
Exemplos: o veto e a sanção de lei;

C) As atribuições que a lei fixar como exclusivas de 
determinada autoridade, não podem ser delegadas;

D) O subordinado não pode recusar a delegação;
E) As atribuições não podem ser subdelegadas sem a devida 

autorização do delegante.

Sem prejuízo do entendimento doutrinário a respeito 
da delegação de competência, a Lei Federal 9.784/1999, que 
estabelece os ditames do processo administrativo federal, 
estabeleceu as seguintes regras relacionadas a esse assunto:

– A competência não pode ser renunciada, porém, pode ser 
delegada se não houver impedimento legal;

– A delegação de competência é sempre exercida de forma 
parcial, tendo em vista que um órgão administrativo ou seu 
titular não detém o poder de delegar todas as suas atribuições;
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– A título de delegação vertical, depreende-se que esta pode 
ser feita para órgãos ou agentes subordinados hierarquicamente, 
e, a nível de delegação horizontal, também pode ser feita para 
órgãos e agentes não subordinados à hierarquia.

Não podem ser objeto de delegação:
– A edição de atos de caráter normativo;
– A decisão de recursos administrativos; 
– As matérias de competência exclusiva do órgão ou 

autoridade;

Ressalta-se com afinco que o ato de delegação e a sua 
revogação deverão ser publicados no meio oficial, nos trâmites 
da lei. Ademais, deverá o ato de delegação especificar as 
matérias e os poderes transferidos, os limites da atuação do 
delegado, a duração e os objetivos da delegação e também o 
recurso devidamente cabível à matéria que poderá constar a 
ressalva de exercício da atribuição delegada.

O ato de delegação poderá ser revogado a qualquer tempo 
pela autoridade delegante como forma de transferência não 
definitiva de atribuições, devendo as decisões adotadas por 
delegação, mencionar de forma clara esta qualidade, que deverá 
ser considerada como editada pelo delegado.

No condizente à avocação, afirma-se que se trata de 
procedimento contrário ao da delegação de competência, vindo 
a ocorrer quando o superior assume ou passa a desenvolver 
as funções que eram de seu subordinado. De acordo com a 
doutrina, a norma geral, é a possibilidade de avocação pelo 
superior hierárquico de qualquer competência do subordinado, 
ressaltando-se que nesses casos, a competência a ser avocada 
não poderá ser privativa do órgão subordinado.

Dispõe a Lei 9.784/1999 que a avocação das competências 
do órgão inferior apenas será permitida em caráter excepcional 
e temporário com a prerrogativa de que existam motivos 
relevantes e impreterivelmente justificados. 

O superior também pode rever os atos dos seus subordinados, 
como consequência do poder hierárquico com o fito de mantê-
los, convalidá-los, ou ainda, desfazê-los, de ofício ou sob 
provocação do interessado. Convalidar significa suprir o vício 
de um ato administrativo por intermédio de um segundo ato, 
tornando válido o ato viciado. No tocante ao desfazimento do 
ato administrativo, infere-se que pode ocorrer de duas formas:

a) Por revogação: no momento em que a manutenção do 
ato válido se tornar inconveniente ou inoportuna; 

b) Por anulação: quando o ato apresentar vícios. 

No entanto, a utilização do poder hierárquico nem sempre 
poderá possibilitar a invalidação feita pela autoridade superior 
dos atos praticados por seus subordinados. Nos ditames 
doutrinários, a revisão hierárquica somente é possível enquanto 
o ato não tiver se tornado definitivo para a Administração 
Pública e, ainda, se houver sido criado o direito subjetivo para 
o particular.

– Observação importante: “revisão” do ato administrativo 
não se confunde com “reconsideração” desse mesmo ato. A 
revisão de ato é condizente à avaliação por parte da autoridade 
superior em relação à manutenção ou não de ato que foi praticado 
por seu subordinado, no qual o fundamento é o exercício do 
poder hierárquico. Já na reconsideração, a apreciação relativa 

à manutenção do ato administrativo é realizada pela própria 
autoridade que confeccionou o ato, não existindo, desta forma, 
manifestação do poder hierárquico.

Ressalte-se, também, que a relação de hierarquia é inerente 
à função administrativa e não há hierarquia entre integrantes 
do Poder Legislativo e do Poder Judiciário no desempenho de 
suas funções típicas constitucionais. No entanto, os membros 
dos Poderes Judiciário e Legislativo também estão submetidos 
à relação de hierarquia no que condiz ao exercício de funções 
atípicas ou administrativas. Exemplo: um juiz de Primeira 
Instância, não é legalmente obrigado a adotar o posicionamento 
do Presidente do Tribunal no julgamento de um processo de sua 
competência, porém, encontra-se obrigado, por ditames da lei a 
cumprir ordens daquela autoridade quando versarem a respeito 
do horário de funcionamento dos serviços administrativos da sua 
Vara.

Por fim, é de suma importância destacar que a subordinação 
não se confunde com a vinculação administrativa, pois, a 
subordinação decorre do poder hierárquico e existe apenas no 
âmbito da mesma pessoa jurídica. Já a vinculação, resulta do 
poder de supervisão ou do poder de tutela que a Administração 
Direta detém sobre as entidades da Administração Indireta.

Esquematizando, temos:

PODER 
HIERÁRQUICO

Poder conferido à autoridade 
administrativa para distribuir e dirimir 
funções em escala de seus órgãos, que 
estabelece uma relação de coordenação 
e subordinação entre os servidores que 
estiverem sob a sua hierarquia.

Não podem 
ser objeto de 

delegação

A edição de atos de caráter normativo

A decisão de recursos administrativos

As matérias de competência exclusiva do 
órgão ou autoridade

Desfazimento 
do ato 

administrativo

Por revogação: quando a manutenção 
do ato válido se tornar inconveniente ou 
inoportuna

Por anulação: quando o ator apresentar 
vícios
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Poder Disciplinar
O poder disciplinar confere à Administração Pública o poder 

de autorizar e apurar infrações, aplicando as devidas penalidades 
aos servidores público, bem como às demais pessoas sujeitas à 
disciplina administrativa em decorrência de determinado vínculo 
específico. Assim, somente está sujeito ao poder disciplinar o 
agente que possuir vínculo certo e preciso com a Administração, 
não importando que esse vínculo seja de natureza funcional ou 
contratual.

Existindo vínculo funcional, infere-se que o poder disciplinar 
é decorrente do poder hierárquico. Em razão da existência de 
distribuição de escala dos órgãos e servidores pertencentes a 
uma mesma pessoa jurídica, competirá ao superior hierárquico 
determinar o cumprimento de ordens e exigir daquele que 
lhe for subordinado, o cumprimento destas. Não atendendo o 
subordinado às determinações do seu superior ou descumprindo 
o dever funcional, o seu chefe poderá e deverá aplicar as sanções 
dispostas no estatuto funcional.

Conforme dito, o poder disciplinar também detém o poder 
de alcançar particulares que mantenham vínculo contratual com 
o Poder Público, a exemplo daqueles contratados para prestar 
serviços à Administração Pública. Nesse sentido, como não 
existe relação de hierarquia entre o particular e a Administração, 
o pressuposto para a aplicação de sanções de forma direta não 
é o poder hierárquico, mas sim o princípio da supremacia do 
interesse público sobre o particular.

Denota-se que o poder disciplinar é o poder de investigar 
e punir crimes e contravenções penais não se referem ao 
mesmo instituto e não se confundem. Ao passo que o primeiro é 
aplicado somente àqueles que possuem vínculo específico com 
a Administração de forma funcional ou contratual, o segundo 
é exercido somente sobre qualquer indivíduo que viole as leis 
penais vigentes.

Da mesma forma, o exercício do poder de polícia também 
não se confunde com as penalidades decorrentes do poder 
disciplinar, que, embora ambos possuam natureza administrativa, 
estas deverão ser aplicadas a qualquer pessoa que esteja 
causando transtornos ou pondo em risco a coletividade, pois, no 
poder de polícia, denota-se que o vínculo entre a Administração 
Pública e o administrado é de âmbito geral, ao passo que nas 
penalidades decorrentes do poder disciplinar, somente são 
atingidos os que possuem relação funcional ou contratual com 
a Administração.

Em suma, temos:
1º - Sanção Disciplinar: Possui natureza administrativa; 

advém do poder disciplinar; é aplicável sobre as pessoas que 
possuem vínculo específico com a Administração Pública.

2º - Sanção de Polícia: Possui natureza administrativa; 
advém do poder de polícia; aplica-se sobre as pessoas que 
desobedeçam às regulamentações de polícia administrativa.

3º - Sanção Penal: Possui natureza penal; decorre do poder 
geral de persecução penal; aplica-se sobre as pessoas que 
cometem crimes ou contravenções penais.

Por fim, registre-se que é comum a doutrina afirmar que o 
poder disciplinar é exercido de forma discricionária. Tal afirmação 
deve ser analisada com cuidado no que se refere ao seu alcance 
como um todo, pois, se ocorrer de o agente sob disciplina 
administrativa cometer infração, a única opção que restará 
ao gestor será aplicar á situação a penalidade devidamente 

prevista na lei, pois, a aplicação da pena é ato vinculado. Quando 
existente, a discricionariedade refere-se ao grau da penalidade 
ou à aplicação correta das sanções legalmente cabíveis, tendo 
em vista que no direito administrativo não é predominável 
o princípio da pena específica que se refere à necessidade de 
prévia definição em lei da infração funcional e da exata sanção 
cabível.

Em resumo, temos:

Poder Disciplinar
– Apura infrações e aplica penalidades;
– Para que o indivíduo seja submetido ao poder disciplinar, é 

preciso que possua vínculo funcional com a administração;
– A aplicação de sanção disciplinar deve ser acompanhada de 

processo administrativo no qual sejam assegurados o direito ao 
contraditório e à ampla defesa, devendo haver motivação para 
que seja aplicada a penalidade disciplinar cabível;

– Pode ter caráter discricionário em relação à escolha entre 
sanções legalmente cabíveis e respectiva gradação.

Poder regulamentar
Com supedâneo no art. 84, IV, da Constituição Federal, 

consiste o poder regulamentar na competência atribuída aos 
Chefes do Poder Executivo para que venham a editar normas 
gerais e abstratas destinadas a detalhar as leis, possibilitando o 
seu fiel regulamento e eficaz execução.

A doutrina não é unânime em relação ao uso da expressão 
poder regulamentar. Isso acontece, por que há autores que, 
assemelhando-se ao conceito anteriormente proposto, usam 
esta expressão somente para se referirem à faculdade de editar 
regulamentos conferida aos Chefes do Executivo. Outros autores, 
a usam com conceito mais amplo, acoplando também os atos 
gerais e abstratos que são emitidos por outras autoridades, 
tais como: resoluções, portarias, regimentos, deliberações e 
instruções normativas. Há ainda uma corrente que entende essas 
providências gerais e abstratas editadas sob os parâmetros e 
exigências da lei, com o fulcro de possibilitar-lhe o cumprimento 
em forma de manifestações do poder normativo.

No entanto, em que pese a mencionada controvérsia, 
prevalece como estudo e aplicação geral adotada pela doutrina 
clássica, que utiliza a expressão “poder regulamentar” para se 
referir somente à competência exclusiva dos Chefes do Poder 
Executivo para editar regulamentos, mantendo, por sua vez, a 
expressão “poder normativo” para os demais atos normativos 
emitidos por outras espécies de autoridades da Administração 
Direta e Indireta, como por exemplo, de dirigentes de agências 
reguladoras e de Ministros.

Registra-se que os regulamentos são publicados através de 
decreto, que é a maneira pela qual se revestem os atos editados 
pelo chefe do Poder Executivo. O conteúdo de um decreto pode 
ser por meio de conteúdo ou de determinado regulamento 
ou, ainda, a pela adoção de providências distintas. A título de 
exemplo desta última situação, pode-se citar um decreto que dá 
a designação de determinado nome a um prédio público.

Em razão de os regulamentos serem editados sob forma 
condizente de decreto, é comum serem chamados de decretos 
regulamentares, decretos de execução ou regulamentos de 
execução. 
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Podemos classificar os regulamentos em três espécies 
diferentes: 

A) Regulamento executivo; 
B) Regulamento independente ou autônomo; 
c) Regulamento autorizado.

Vejamos a composição de cada em deles:

– Regulamento Executivo
Existem leis que, ao serem editadas, já reúnem as condições 

suficientes para sua execução, enquanto outras pugnam por 
um regulamento para serem executadas. Entretanto, em 
tese, qualquer lei é passível de ser regulamentada. Diga-se de 
passagem, até mesmo aquelas cuja execução não dependa 
de regulamento. Para isso, suficiente é que o Chefe do Poder 
Executivo entenda conveniente detalhar a sua execução.

O ato de regulamento executivo é norma geral e abstrata. 
Sendo geral pelo fato de não possuir destinatários determinados 
ou determináveis, vindo a atingir quaisquer pessoas que estejam 
nas situações reguladas; é abstrata pelo fato de dispor sobre 
hipóteses que, se e no momento em que forem verificadas 
no mundo concreto, passarão a gerar as consequências 
abstratamente previstas. Desta forma, podemos afirmar que o 
regulamento possui conteúdo material de lei, porém, com ela 
não se confunde sob o aspecto formal.

O ato de regulamento executivo é constituído por 
importantes funções. São elas:

1.º) Disciplinar a discricionariedade administrativa
Ocorre, tendo em vista a existência de discricionariedade 

quando a lei confere ao agente público determinada quantidade 
de liberdade para o exercício da função administrativa. Tal 
quantidade e margem de liberdade termina sendo reduzida 
quando da editação de um regulamento executivo que estipula 
regras de observância obrigatória, vindo a determinar a maneira 
como os agentes devem proceder no fiel cumprimento da lei.

Ou seja, ao disciplinar por intermédio de regulamento 
o exercício da discricionariedade administrativa, o Chefe do 
Poder Executivo, termina por voluntariamente limitá-la, vindo a 
estabelecer autêntica autovinculação, diminuindo, desta forma, 
o espaço para a discussão de casos e fatos sem importância para 
a administração pública.

2.º) Uniformizar os critérios de aplicação da lei
É interpretada no contexto da primeira, posto que o 

regulamento ao disciplinar a forma com que a lei deve ser 
fielmente cumprida, estipula os critérios a serem adotados nessa 
atividade, fato que impede variações significativas nos casos 
sujeitos à lei aplicada. Exemplo: podemos citar o desenvolvimento 
dos servidores na carreira de Policial Rodoviário Federal.

Criadora da carreira de Policial Rodoviário Federal, a Lei 
9.654/1998 estabeleceu suas classes e determinou que a 
investidura no cargo de Policial Rodoviário Federal teria que se 
dar no padrão único da classe de Agente, na qual o titular deverá 
permanecer por pelo menos três anos ou até obter o direito à 
promoção à classe subsequente, nos termos do art. 3.º, § 2.º.

A antiguidade e o merecimento são os principais requisitos 
para que os servidores públicos sejam promovidos. No entanto, 
o vocábulo “merecimento” é carregado de subjetivismo, fato que 
abriria a possibilidade de que os responsáveis pela promoção dos 

servidores, alegando discricionariedade, viessem a agir com base 
em critérios obscuros e casuístas, vindo a promover perseguições 
e privilégios. E é por esse motivo que existe a necessidade de 
regulamentação dos requisitos de promoção, como demonstra o 
próprio estatuto dos servidores públicos civis federais em seu art. 
10, parágrafo único da Lei 8.112/1990.

Com o fulcro de regulamentar a matéria, foi editado o 
Decreto 8.282/2014, que possui como atributo, detalhar os 
requisitos e estabelecer os devidos critérios para promoção dos 
Policiais Rodoviários Federais, dentre os quais se encontra a 
obtenção de “resultado satisfatório na avaliação de desempenho 
no interstício considerado para a progressão”, disposta no art. 
4.º, II, “b”. Da mesma forma, a expressão “resultado satisfatório” 
também é eivada de subjetividade, motivo pelo qual o § 3.º do 
mesmo dispositivo regulamentar designou que para o efeito de 
promoção, seria considerado satisfatório o alcance de oitenta 
por cento das metas estipuladas em ato do dirigente máximo do 
órgão.

Assim sendo, verificamos que a discricionariedade do 
dirigente máximo da PRF continua a existir, e o exemplo disso, 
é o estabelecimento das metas. Entretanto, ela foi reduzida 
no condizente à avaliação da suficiência de desempenho dos 
servidores para o efeito de promoção. O que nos leva a afirmar 
ainda que, diante da regulamentação, erigiu a existência de 
vinculação da autoridade administrativa referente ao percentual 
considerado satisfatório para o efeito de promoção dos 
servidores, critério que inclusive já foi uniformizado. 

Embora exista uma enorme importância em termos de 
praticidade, denota-se que os regulamentos de execução gozam 
de hierarquia infralegal e não detém o poder de inovar na ordem 
jurídica, criando direitos ou obrigações, nem contrariando, 
ampliando ou restringindo as disposições da lei regulamentada. 
São, em resumo, atos normativos considerados secundários que 
são editados pelo Chefe do Executivo com o fulcro de detalhar 
a execução dos atos normativos primários elaborados pelas leis.

Dando enfoque à subordinação dos regulamentos executivos 
à lei, a Constituição Federal prevê a possibilidade de o Congresso 
Nacional sustá-los, caso exorbite do poder regulamentar nos 
parâmetros do art. 49, inc. V da CF/88. É o que a doutrina chama 
de “veto legislativo”, dentro de uma analogia com o veto que o 
Chefe do Executivo poderá apor aos projetos de lei aprovados 
pelo Parlamento. 

Pondera-se que a aproximação terminológica possui 
limitações, uma vez que o veto propriamente dito do executivo, 
pode ocorrer em função de o Presidente da República entender 
que o projeto de lei é incompatível com a Constituição Federal, 
que configuraria o veto jurídico, ou, ainda, contrário ao interesse 
público, que seria o veto político. Por sua vez, o veto legislativo 
só pode ocorrer por exorbitância do poder regulamentar, sendo 
assim, sempre jurídico. Melhor dizendo, não há como imaginar 
que o Parlamento venha a sustar um decreto regulamentar 
por entendê-lo contrário ao interesse público, uma vez que tal 
norma somente deve detalhar como a lei ao ser elaborada pelo 
próprio Legislativo, será indubitavelmente cumprida. Destarte, 
se o Parlamento entende que o decreto editado dentro do poder 
regulamentar é contrário ao interesse público, deverá, por sua 
vez, revogar a própria lei que lhe dá o sustento.
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Ademais, lembremos que os regulamentos se submetem ao 
controle de legalidade, de tal forma que a nulidade decorrente 
da exorbitância do poder regulamentar também está passível de 
ser reconhecida pelo Poder Judiciário ou pelo próprio Chefe do 
Poder Executivo no exercício da autotutela.

– Regulamento independente ou autônomo
Ressalte-se que esta segunda espécie de regulamento, 

também adota a forma de decreto. Diversamente do regulamento 
executivo, esse regulamento não se presta a detalhar uma lei, 
detendo o poder de inovar na ordem jurídica, da mesma maneira 
que uma lei. O regulamento autônomo (decreto autônomo) 
é considerado ato normativo primário porque retira sua força 
exclusivamente e diretamente da Constituição.

A Carta Magna de 1988, em sua redação original, deletou 
a figura do decreto autônomo no direito brasileiro. No entanto, 
com a Emenda Constitucional 32/2001, a possibilidade foi 
novamente inserida na alínea a do inciso VI do art. 84 da CFB/88.

Mesmo havendo controvérsias, a posição dominante na 
doutrina é no sentido de que a única hipótese de regulamento 
autônomo que o direito brasileiro permite é a contida no 
mencionado dispositivo constitucional, que estabelece a 
competência do Presidente da República para dispor, mediante 
decreto, sobre organização e funcionamento da administração 
federal, isso, quando não implicar em aumento de despesa nem 
mesmo criação ou extinção de órgãos públicos.

Por oportuno, registarmos que a autorização que está 
prevista na alínea b do mesmo dispositivo constitucional, para 
que o Presidente da República, mediante decreto, possa extinguir 
cargos públicos vagos, não se trata de caso de regulamento 
autônomo. Cuida-se de uma xucra hipótese de abandono do 
princípio do paralelismo das formas. Isso por que em decorrência 
do princípio da hierarquia das normas, se um instituto jurídico 
for criado por intermédio de determinada espécie normativa, 
sua extinção apenas poderá ser veiculada pelo mesmo tipo de 
ato, ou, ainda, por um de superior hierarquia.

Nesse sentido, sendo os cargos públicos criados por lei, nos 
parâmetros do art. 48, inc. X da CFB/88, apenas a lei poderia 
extingui-los pelo sistema do paralelismo das formas. Entretanto, 
deixando de lado essa premissa, o legislador constituinte 
derivado permitiu que, estando vago o cargo público, a extinção 
aconteça por decreto. Poderíamos até dizer que foi autorizado 
um decreto autônomo, mas nunca um regulamento autônomo, 
isso posto pelo fato de tal decreto não gozar de generalidade 
e abstração, não regulamentando determinada matéria. Cuida-
se, nesse sentido, de um ato de efeitos concretos, amplamente 
desprovido de natureza regulamentar.

De forma diversa do decreto regulamentar ou regulamento 
executivo, que é editado para minuciar a fiel execução da lei, 
destaca-se que o decreto autônomo ou regulamento independente, 
encontra-se sujeito ao controle de constitucionalidade. O que 
justifica a mencionada diferenciação, é o fato de o conflito entre 
um decreto regulamentar e a lei que lhe atende de fundamento 
vir a configurar ilegalidade, não cabendo o argumento de 
que o decreto é inconstitucional porque exorbitou do poder 
regulamentar. Assim, havendo agressão direta à Constituição, 
a lei, com certeza pode ser considerada inconstitucional, mas 
não o decreto que a regulamenta. Agora, em se tratando do 
decreto autônomo, infere-se que este é norma primária, vindo 
a fundamentar-se no próprio texto constitucional, de forma 

a ser possível uma agressão direta à Constituição Federal de 
1988, legitimando desta maneira, a instauração de processo de 
controle de constitucionalidade. Assim sendo, podemos citar a 
lição do Supremo Tribunal Federal: 

Com efeito, o que é necessário demonstrar, é que o decreto do 
Chefe do Executivo advém de competência direta da Constituição, 
ou que retire seu fundamento da Carta Magna. Nessa sentido, 
caso o regulamento não se amolde ao figurino constitucional, 
caberá, por conseguinte, análise de constitucionalidade pelo 
Supremo tribunal Federal. Se assim não for, será apenas vício de 
inconstitucionalidade reflexa, afastando desta forma, o controle 
concentrado em ADI porque, como adverte Carlos Velloso: “é 
uma questão de opção. Hans Kelsen, no debate com Carl Schmitt, 
em 1929, deixou isso claro. E o Supremo Tribunal fez essa opção 
também no controle difuso, quando estabeleceu que não se 
conhece de inconstitucionalidade indireta. Não há falar-se em 
inconstitucionalidade indireta reflexa. É uma opção da Corte para 
que não se realize o velho adágio: ‘muita jurisdição, resulta em 
nenhuma jurisdição’” (ADI 2.387-0/DF, Rel. Min. Marco Aurélio).

Em suma, conforme dito anteriormente, convém relembrar 
que o art. 13, I, da Lei 9.784/1999 proíbe de forma expressa 
a delegação de atos de caráter normativo. No entanto, com 
exceção a essa regra, o decreto autônomo, diversamente do 
que acontece com o decreto regulamentar que é indelegável, 
pode vir a ser objeto de delegação aos Ministros de Estado, ao 
Procurador Geral da República e ao Advogado

Geral da União, conforme previsão contida no parágrafo 
único do art. 84 da Constituição Federal.

– Regulamento autorizado ou delegado
Denota-se que além das espécies anteriores de regulamento 

apresentadas, a doutrina administrativista e jurista também 
menciona a respeito da existência do regulamento autorizado ou 
delegado.

De acordo com a doutrina tradicional, o legislador ordinário 
não poderá, fora dos casos previstos na Constituição, delegar 
de forma integral a função de legislar que é típica do Poder 
Legislativo, aos órgãos administrativos.

Entretanto, em decorrência da complexidade das atividades 
técnicas da Administração, contemporaneamente, embora haja 
controvérsias em relação ao aspecto da constitucionalidade, a 
doutrina maior tem aceitado que as competências para regular 
determinadas matérias venham a ser transferidas pelo próprio 
legislador para órgãos administrativos técnicos. Cuida-se do 
fenômeno da deslegalização, por meio do qual a normatização 
sai da esfera da lei para a esfera do regulamento autorizado.

No entanto, o regulamento autorizado não se encontra 
limitado somente a explicar, detalhar ou complementar a lei. 
Na verdade, ele busca a inovação do ordenamento jurídico ao 
criar normas técnicas não contidas na lei, ato que realiza em 
decorrência de expressa determinação legal.

Depreende-se que o regulamento autorizado não pode ser 
confundido com o regulamento autônomo. Isso ocorre, porque, 
ao passo que este último retira sua força jurídica da Constituição, 
aquele é amplamente dependente de expressa autorização 
contida na lei. Além disso, também se diverge do decreto de 
execução porque, embora seja um ato normativo secundário que 
retira sua força jurídica da lei, detém o poder de inovar a ordem 
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jurídica, ao contrário do que ocorre com este último no qual sua 
destinação é apenas a de detalhar a lei para que seja fielmente 
executada.

Nos moldes da jurisprudência, não é admitida a edição 
de regulamento autorizado para matéria reservada à lei, um 
exemplo disso é a criação de tributos ou da criação de tipos 
penais, tendo em vista que afrontaria o princípio da separação 
dos Poderes, pelo fato de estar o Executivo substituindo a função 
do Poder Legislativo.

Entretanto, mesmo nos casos de inexistência de expressa 
determinação constitucional estabelecendo reserva legal, tem 
sido admitida a utilização de regulamentos autorizados, desde 
que a lei venha a os autorizar e estabeleça as condições, bem 
como os limites da matéria a ser regulamentada. É nesse sentido 
que eles têm sido adotados com frequência para a fixação 
de normas técnicas, como por exemplo, daquelas condições 
determinadas pelas agências reguladoras.

– Regulamentos jurídicos e regulamentos administrativos
A ilustre Maria Sylvia Zanella Di Pietro, afirma que é possível 

fazer a distinção entre os regulamentos jurídicos ou normativos e 
os regulamentos administrativos ou de organização.

Afirma-se que os regulamentos jurídicos ou normativos, 
criam regras ou normas para o exterior da Administração Pública, 
que passam a vincular todos os cidadãos de forma geral, como 
acontece com as normas inseridas no poder de polícia. No 
condizente aos regulamentos administrativos ou de organização, 
denota-se que estes estabelecem normas sobre a organização 
administrativa ou que se relacionam aos particulares que 
possuem um vínculo específico com o Estado, como por exemplo, 
os concessionários de serviços públicos ou que possuem um 
contrato com a Administração.

De acordo com a ilustre professora, outra nota que merece 
destaque em relação à distinção entre os mencionados institutos, 
é a de que os regulamentos jurídicos, pelo fato de se referirem 
à liberdade e aos direitos dos particulares sem uma relação 
específica com a Administração, são, por sua vez, elaborados com 
menor grau de discricionariedade em relação aos regulamentos 
administrativos.

Esquematicamente, temos:

Espécies de regulamento 
quanto aos destinatários

Regulamentos jurídicos ou 
normativos

Regulamentos administrativos 
ou de organização

Poder de Polícia
O poder de polícia é a legítima faculdade conferida ao 

Estado para estabelecer regras restritivas e condicionadoras do 
exercício de direitos e garantias individuais, tendo sempre em 
vista o interesse público.

– Limites
No exercício do poder de polícia, os atos praticados, assim 

como todo ato administrativo, mesmo sendo discricionário, está 
eivado de limitações legais em relação à competência, à forma, 
aos fins, aos motivos ou ao objeto. 

Ressalta-se de antemão com ênfase, que para que o ato de 
polícia seja considerado legítimo, deve respeitar uma relação 
de proporcionalidade existente entre os meios e os fins. Assim 
sendo, a medida de polícia não poderá ir além do necessário com 
o fito de atingir a finalidade pública a que se destina. Imaginemos 
por exemplo, a hipótese de um estabelecimento comercial que 
somente possuía licença do poder público para atuar como 
revenda de roupas, mas que, além dessa atividade, funcionava 
como atelier de costura. Caso os fiscais competentes, na 
constatação do fato, viessem a interditar todo o estabelecimento, 
pondera-se que tal medida seria desproporcional, tendo em 
vista que, para por fim à irregularidade, seria suficiente somente 
interditar a parte da revenda de roupas.

Acontece que em havendo eventuais atos de polícia que 
estejam eivados de vícios de legalidade ou que se demonstrem 
desproporcionais devem ser, por conseguinte, anulados pelo 
Poder Judiciário por meio do controle judicial, ou, pela própria 
administração no exercício da autotutela.

– Prescrição
Determina a Lei 9.873/1999 que na Administração Pública 

Federal, direta e indireta, são prescritíveis em cinco anos a ação 
punitiva para apuração da infração e a aplicação da sanção de 
polícia, desde que contados da data da prática do ato ou, em se 
tratando de infração de forma permanente ou continuada, do 
dia em que tiver cessado (art. 1.º). Entretanto, se o fato objeto da 
ação punitiva da Administração também for considerado crime, 
a prescrição deverá se reger pelo prazo previsto na lei penal em 
seu art. 1.º, § 2.º.

Ademais, a Lei determina que prescreve em cinco anos a 
ação de execução da administração pública federal relativa a 
crédito não tributário advindo da aplicação de multa por infração 
à legislação em vigor, desde que devidamente contados da 
constituição definitiva do crédito, nos termos da Lei 9.873/1999, 
art. 1.º-A, com sua redação incluída pela Lei 11.941/2009.

Denota-se que a mencionada norma prevê, ainda, a 
possibilidade de prescrição intercorrente, ou seja, aquela 
que ocorre no curso do processo, quando o procedimento 
administrativo vir a ficar paralisado por mais de três anos, desde 
que pendente de despacho ou julgamento, tendo em vista que 
os autos serão arquivados de ofício ou mediante requerimento 
da parte interessada, sem que haja prejuízo da apuração da 
responsabilidade funcional decorrente da paralisação, se for o 
caso, nos parâmetros do art. 1.º, § 1.º.

Vale a pena mencionar com destaque que a prescrição da 
ação punitiva, no caso das sanções de polícia, se interrompe no 
decurso das seguintes hipóteses: 

A) Notificação ou citação do indiciado ou acusado, inclusive 
por meio de edital;

B) ocorrer qualquer ato inequívoco que importe apuração 
do fato; pela decisão condenatória recorrível; 

C)Por qualquer ato inequívoco que importe em manifestação 
expressa de tentativa de solução conciliatória no âmbito interno 
da Administração Pública Federal.
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Registramos que a Lei em estudo, prevê a possibilidade de 
em determinadas situações específicas, quando o interessado 
interromper a prática ou sanar a irregularidade, que haja a 
suspensão do prazo prescricional para aplicação das sanções de 
polícia, nos parâmetros do art. 3.º.

Por fim, denota-se que as determinações contidas na Lei 
9.873/1999 não se aplicam às infrações de natureza funcional 
e aos processos e procedimentos de natureza tributária, nos 
termos do art. 5º.

— Atributos

Segundo a maior parte da doutrina, são atributos do poder 
de polícia: a discricionariedade, a autoexecutoriedade e a 
coercibilidade. Entretanto, vale explicitar que nem todas essas 
características estão presentes de forma simultânea em todos os 
atos de polícia.

Vejamos detalhadamente a definição e atribuição de cada 
atributo:

Discricionariedade
Consiste na liberdade de escolha da autoridade pública em 

relação à conveniência e oportunidade do exercício do poder de 
polícia. Entretanto, mesmo que a discricionariedade dos atos de 
polícia seja a regra, em determinadas situações o exercício do 
poder de polícia é vinculado e por isso, não deixa margem para 
que a autoridade responsável possa executar qualquer tipo de 
opção.

Como exemplo do mencionado no retro parágrafo, 
comparemos os atos de concessão de alvará de licença e de 
autorização, respectivamente. Em se tratando do caso do alvará 
de licença, depreende-se que o ato é vinculado, significando que 
a licença não poderá ser negada quando o requerente estiver 
preenchendo os requisitos legais para sua obtenção. Diga-se 
de passagem, que isso ocorre com a licença para dirigir, para 
construir bem como para exercer certas profissões, como a de 
enfermagem, por exemplo. Referente à hipótese de alvará de 
autorização, mesmo o requerente atendendo aos requisitos 
da lei, a Administração Pública poderá ou não conceder a 
autorização, posto que esse ato é de natureza discricionária 
e está sujeito ao juízo de conveniência e oportunidade da 
autoridade administrativa. É o que ocorre, por exemplo, coma 
autorização para porte de arma, bem como para a produção de 
material bélico.

Autoexecutoriedade
Nos sábios dizeres de Hely Lopes Meirelles, o atributo da 

autoexecutoriedade consiste na “faculdade de a Administração 
decidir e executar diretamente sua decisão por seus próprios meios, 
sem intervenção do Judiciário”. Assim, se um estabelecimento 
comercial estiver comercializando bebidas deteriorados, o 
Poder Público poderá usar do seu poder para apreendê-los e 
incinerá-los, sendo desnecessário haver qualquer ordem judicial. 
Ocorre, também, que tal fato não impede ao particular, que se 
sentir prejudicado pelo excesso ou desvio de poder, de buscar 
o amparo do Poder Judiciário para fazer cessar o ato de polícia 
abusivo.

Entretanto, denota-se que nem todas as medidas de polícia 
são dotadas de autoexecutoriedade. A doutrina majoritária 
afirma que a autoexecutoriedade só pode existir em duas 

situações, sendo elas: quando estiver prevista expressamente 
em lei; ou mesmo não estando prevista expressamente em lei, se 
houver situação de urgência que demande a execução direta da 
medida. O que infere que, não sendo cumprido nenhum desses 
requisitos, o ato de polícia autoexecutado será considerado 
abusivo. Cite-se como exemplo, o de ato de polícia que não 
contém autoexecutoriedade, como o caso de uma autuação 
por desrespeito à normas sanitárias. Nesse caso específico, 
se o poder público tiver a pretensão de cobrar o mencionado 
valor, não poderá fazê-lo de forma direta, sendo necessário que 
promova a execução judicial da dívida.

A renomada Professora Maria Sylvia Zanella Di Pietro, afirma 
que alguns autores dividem o atributo da autoexecutoriedade 
em dois, sendo eles: a exigibilidade (privilège du préalable) e a 
executoriedade (privilège d’action d’office). Nesse diapasão, a 
exigibilidade ensejaria a possibilidade de a Administração tomar 
decisões executórias, impondo obrigações aos administrados 
mesmo sem a concordância destes, e a executoriedade, que 
consiste na faculdade de se executar de forma direta todas essas 
decisões sem que haja a necessidade de intervenção do Poder 
Judiciário, usando-se, quando for preciso, do emprego direto da 
força pública. Imaginemos como exemplo, um depósito antigo 
de carros que esteja ameaçado de desabar. Nessa situação 
específica, a Administração pode ordenar que o proprietário 
promova a sua demolição (exigibilidade). E não sendo a ordem 
cumprida, a própria Administração possui o poder de mandar 
seus servidores demolirem o imóvel (executoriedade).

 Ainda, pelos ensinamentos da ilustre professora, ao passo 
que a exigibilidade se encontra relacionada com a aplicação 
de meios indiretos de coação, como a aplicação de multa ou 
a impossibilidade de licenciamento de veículo enquanto não 
forem pagas as multas de trânsito, a executoriedade irá se 
consubstanciar no uso de meios diretos de coação, como por 
exemplo dissolução de reunião, da apreensão de mercadorias, 
da interdição de estabelecimento e da demolição de prédio. 

Adverte-se, por fim, que a exigibilidade se encontra presente 
em todas as medidas de polícia, ao contrário da executoriedade, 
que apenas se apresenta nas hipóteses previstas por meio de lei 
ou em situações de urgência.

Coercibilidade
É um atributo do poder de polícia que faz com que o ato 

seja imposto ao particular, concordando este, ou não. Em outras 
termos, o ato de polícia, como manifestação do ius imperi 
estatal, não está consignado à dependência da concordância do 
particular para que tenha validade e seja eficaz. Além disso, a 
coercibilidade é indissociável da autoexecutoridade, e o ato de 
polícia só poderá ser autoexecutável pelo fato de ser dotado de 
força coercitiva.

Assim sendo, a coercibilidade ou imperatividade, definida 
como a obrigatoriedade do ato para os seus destinatários, acaba 
se confundindo com a definição dada de exigibilidade que resulta 
do desdobramento do atributo da autoexecutoriedade.

– Poder de polícia originário e poder de polícia delegado
Nos parâmetros doutrinários, o poder de polícia originário 

é aquele exercido pelos órgãos dos próprios entes federativos, 
tendo como fundamento a própria repartição de competências 
materiais e legislativas constante na Constituição Federal 
Brasileira de 1988.
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Referente ao poder de polícia delegado, afirma-se que este faz referência ao poder de polícia atribuído às pessoas de direito 
público da Administração Indireta, posto que esta delegação deve ser feita por intermédio de lei do ente federativo que possua o 
poder de polícia originário.

Como uma das mais claras manifestações do princípio segundo o qual o interesse público se sobrepõe ao interesse privado, 
no exercício do poder de polícia, o Estado impõe aos particulares ações e omissões independentemente das suas vontades. Tal 
possibilidade envolve exercício de atividade típica de Estado, com clara manifestação de potestade (poder de autoridade). Assim, 
estão presentes características ínsitas ao regime jurídico de direito público, o que tem levado o STF a genericamente negar a 
possibilidade de delegação do poder de polícia a pessoas jurídicas de direito privado, ainda que integrantes da administração indireta 
(ADI 1717/DF).

Esquematizando, temos:

ATRIBUTOS DO PODER DE POLÍCIA

Discricionariedade Autoexecutoriedade Coercibilidade

Liberdade de escolha da autoridade 
pública em relação à conveniência e 
oportunidade do exercício do poder 
de polícia.

Faculdade de a Administração decidir e 
executar diretamente sua decisão por 
seus próprios meios, sem intervenção 
do Judiciário.

Faz com que o ato seja imposto ao particular, 
concordando este, ou não.

LEI N.º 9.784/1999 - REGULA O PROCESSO ADMINISTRATIVO NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
FEDERAL

LEI Nº 9.784 , DE 29 DE JANEIRO DE 1999

Regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º Esta Lei estabelece normas básicas sobre o processo administrativo no âmbito da Administração Federal direta e indireta, 
visando, em especial, à proteção dos direitos dos administrados e ao melhor cumprimento dos fins da Administração.

§ 1º Os preceitos desta Lei também se aplicam aos órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário da União, quando no desempenho 
de função administrativa.

§ 2º Para os fins desta Lei, consideram-se:
I - órgão - a unidade de atuação integrante da estrutura da Administração direta e da estrutura da Administração indireta;
II - entidade - a unidade de atuação dotada de personalidade jurídica;
III - autoridade - o servidor ou agente público dotado de poder de decisão.
Art. 2º A Administração Pública obedecerá, dentre outros, aos princípios da legalidade, finalidade, motivação, razoabilidade, 

proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, contraditório, segurança jurídica, interesse público e eficiência.
Parágrafo único. Nos processos administrativos serão observados, entre outros, os critérios de:
I - atuação conforme a lei e o Direito;
II - atendimento a fins de interesse geral, vedada a renúncia total ou parcial de poderes ou competências, salvo autorização em 

lei;
III - objetividade no atendimento do interesse público, vedada a promoção pessoal de agentes ou autoridades;
IV - atuação segundo padrões éticos de probidade, decoro e boa-fé;
V - divulgação oficial dos atos administrativos, ressalvadas as hipóteses de sigilo previstas na Constituição;
VI - adequação entre meios e fins, vedada a imposição de obrigações, restrições e sanções em medida superior àquelas 

estritamente necessárias ao atendimento do interesse público;
VII - indicação dos pressupostos de fato e de direito que determinarem a decisão;
VIII – observância das formalidades essenciais à garantia dos direitos dos administrados;
IX - adoção de formas simples, suficientes para propiciar adequado grau de certeza, segurança e respeito aos direitos dos 

administrados;
X - garantia dos direitos à comunicação, à apresentação de alegações finais, à produção de provas e à interposição de recursos, 

nos processos de que possam resultar sanções e nas situações de litígio;
XI - proibição de cobrança de despesas processuais, ressalvadas as previstas em lei;
XII - impulsão, de ofício, do processo administrativo, sem prejuízo da atuação dos interessados;
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XIII - interpretação da norma administrativa da forma que 
melhor garanta o atendimento do fim público a que se dirige, 
vedada aplicação retroativa de nova interpretação.

CAPÍTULO II
DOS DIREITOS DOS ADMINISTRADOS

Art. 3º O administrado tem os seguintes direitos perante a 
Administração, sem prejuízo de outros que lhe sejam assegurados:

I - ser tratado com respeito pelas autoridades e servidores, 
que deverão facilitar o exercício de seus direitos e o cumprimento 
de suas obrigações;

II - ter ciência da tramitação dos processos administrativos 
em que tenha a condição de interessado, ter vista dos autos, 
obter cópias de documentos neles contidos e conhecer as 
decisões proferidas;

III - formular alegações e apresentar documentos antes 
da decisão, os quais serão objeto de consideração pelo órgão 
competente;

IV - fazer-se assistir, facultativamente, por advogado, salvo 
quando obrigatória a representação, por força de lei.

CAPÍTULO III
DOS DEVERES DO ADMINISTRADO

Art. 4º São deveres do administrado perante a Administração, 
sem prejuízo de outros previstos em ato normativo:

I - expor os fatos conforme a verdade;
II - proceder com lealdade, urbanidade e boa-fé;
III - não agir de modo temerário;
IV - prestar as informações que lhe forem solicitadas e 

colaborar para o esclarecimento dos fatos.

CAPÍTULO IV
DO INÍCIO DO PROCESSO

Art. 5º O processo administrativo pode iniciar-se de ofício ou 
a pedido de interessado.

Art. 6º O requerimento inicial do interessado, salvo casos em 
que for admitida solicitação oral, deve ser formulado por escrito 
e conter os seguintes dados:

I - órgão ou autoridade administrativa a que se dirige;
II - identificação do interessado ou de quem o represente;
III - domicílio do requerente ou local para recebimento de 

comunicações;
IV - formulação do pedido, com exposição dos fatos e de 

seus fundamentos;
V - data e assinatura do requerente ou de seu representante.
Parágrafo único. É vedada à Administração a recusa 

imotivada de recebimento de documentos, devendo o servidor 
orientar o interessado quanto ao suprimento de eventuais falhas.

Art. 7º Os órgãos e entidades administrativas deverão 
elaborar modelos ou formulários padronizados para assuntos 
que importem pretensões equivalentes.

Art. 8º Quando os pedidos de uma pluralidade de 
interessados tiverem conteúdo e fundamentos idênticos, 
poderão ser formulados em um único requerimento, salvo 
preceito legal em contrário.

CAPÍTULO V
DOS INTERESSADOS

Art. 9º São legitimados como interessados no processo 
administrativo:

I - pessoas físicas ou jurídicas que o iniciem como titulares 
de direitos ou interesses individuais ou no exercício do direito de 
representação;

II - aqueles que, sem terem iniciado o processo, têm direitos 
ou interesses que possam ser afetados pela decisão a ser 
adotada;

III - as organizações e associações representativas, no 
tocante a direitos e interesses coletivos;

IV - as pessoas ou as associações legalmente constituídas 
quanto a direitos ou interesses difusos.

Art. 10. São capazes, para fins de processo administrativo, 
os maiores de dezoito anos, ressalvada previsão especial em ato 
normativo próprio.

CAPÍTULO VI
DA COMPETÊNCIA

Art. 11. A competência é irrenunciável e se exerce pelos 
órgãos administrativos a que foi atribuída como própria, salvo os 
casos de delegação e avocação legalmente admitidos.

Art. 12. Um órgão administrativo e seu titular poderão, se 
não houver impedimento legal, delegar parte da sua competência 
a outros órgãos ou titulares, ainda que estes não lhe sejam 
hierarquicamente subordinados, quando for conveniente, em 
razão de circunstâncias de índole técnica, social, econômica, 
jurídica ou territorial.

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo aplica-se à 
delegação de competência dos órgãos colegiados aos respectivos 
presidentes.

Art. 13. Não podem ser objeto de delegação:
 I - a edição de atos de caráter normativo;
II - a decisão de recursos administrativos;
III - as matérias de competência exclusiva do órgão ou 

autoridade.
Art. 14. O ato de delegação e sua revogação deverão ser 

publicados no meio oficial.
§ 1º O ato de delegação especificará as matérias e poderes 

transferidos, os limites da atuação do delegado, a duração e 
os objetivos da delegação e o recurso cabível, podendo conter 
ressalva de exercício da atribuição delegada.

§ 2º O ato de delegação é revogável a qualquer tempo pela 
autoridade delegante.

§ 3º As decisões adotadas por delegação devem mencionar 
explicitamente esta qualidade e considerar-se-ão editadas pelo 
delegado.

Art. 15. Será permitida, em caráter excepcional e por motivos 
relevantes devidamente justificados, a avocação temporária de 
competência atribuída a órgão hierarquicamente inferior.

Art. 16. Os órgãos e entidades administrativas divulgarão 
publicamente os locais das respectivas sedes e, quando 
conveniente, a unidade fundacional competente em matéria de 
interesse especial.

Art. 17. Inexistindo competência legal específica, o processo 
administrativo deverá ser iniciado perante a autoridade de 
menor grau hierárquico para decidir.
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CAPÍTULO VII
DOS IMPEDIMENTOS E DA SUSPEIÇÃO

Art. 18. É impedido de atuar em processo administrativo o 
servidor ou autoridade que:

I - tenha interesse direto ou indireto na matéria;
II - tenha participado ou venha a participar como perito, 

testemunha ou representante, ou se tais situações ocorrem 
quanto ao cônjuge, companheiro ou parente e afins até o 
terceiro grau;

III - esteja litigando judicial ou administrativamente com o 
interessado ou respectivo cônjuge ou companheiro.

Art. 19. A autoridade ou servidor que incorrer em 
impedimento deve comunicar o fato à autoridade competente, 
abstendo-se de atuar.

Parágrafo único. A omissão do dever de comunicar o 
impedimento constitui falta grave, para efeitos disciplinares.

Art. 20. Pode ser argüida a suspeição de autoridade ou 
servidor que tenha amizade íntima ou inimizade notória 
com algum dos interessados ou com os respectivos cônjuges, 
companheiros, parentes e afins até o terceiro grau.

Art. 21. O indeferimento de alegação de suspeição poderá 
ser objeto de recurso, sem efeito suspensivo.

CAPÍTULO VIII
DA FORMA, TEMPO E LUGAR DOS ATOS DO PROCESSO

Art. 22. Os atos do processo administrativo não dependem 
de forma determinada senão quando a lei expressamente a exigir.

§ 1º Os atos do processo devem ser produzidos por escrito, 
em vernáculo, com a data e o local de sua realização e a assinatura 
da autoridade responsável.

§ 2º Salvo imposição legal, o reconhecimento de firma 
somente será exigido quando houver dúvida de autenticidade.

§ 3º A autenticação de documentos exigidos em cópia 
poderá ser feita pelo órgão administrativo.

§ 4º O processo deverá ter suas páginas numeradas 
seqüencialmente e rubricadas.

Art. 23. Os atos do processo devem realizar-se em dias úteis, 
no horário normal de funcionamento da repartição na qual 
tramitar o processo.

Parágrafo único. Serão concluídos depois do horário normal 
os atos já iniciados, cujo adiamento prejudique o curso regular do 
procedimento ou cause dano ao interessado ou à Administração.

Art. 24. Inexistindo disposição específica, os atos do órgão 
ou autoridade responsável pelo processo e dos administrados 
que dele participem devem ser praticados no prazo de cinco dias, 
salvo motivo de força maior.

Parágrafo único. O prazo previsto neste artigo pode ser 
dilatado até o dobro, mediante comprovada justificação.

Art. 25. Os atos do processo devem realizar-se 
preferencialmente na sede do órgão, cientificando-se o 
interessado se outro for o local de realização.

CAPÍTULO IX
DA COMUNICAÇÃO DOS ATOS

Art. 26. O órgão competente perante o qual tramita o 
processo administrativo determinará a intimação do interessado 
para ciência de decisão ou a efetivação de diligências.

§ 1º A intimação deverá conter:
I - identificação do intimado e nome do órgão ou entidade 

administrativa;
II - finalidade da intimação;
III - data, hora e local em que deve comparecer;
IV - se o intimado deve comparecer pessoalmente, ou fazer-

se representar;
V - informação da continuidade do processo 

independentemente do seu comparecimento;
VI - indicação dos fatos e fundamentos legais pertinentes.
§ 2º A intimação observará a antecedência mínima de três 

dias úteis quanto à data de comparecimento.
§ 3º A intimação pode ser efetuada por ciência no processo, 

por via postal com aviso de recebimento, por telegrama ou outro 
meio que assegure a certeza da ciência do interessado.

§ 4º No caso de interessados indeterminados, desconhecidos 
ou com domicílio indefinido, a intimação deve ser efetuada por 
meio de publicação oficial.

§ 5º As intimações serão nulas quando feitas sem observância 
das prescrições legais, mas o comparecimento do administrado 
supre sua falta ou irregularidade.

Art. 27. O desatendimento da intimação não importa o 
reconhecimento da verdade dos fatos, nem a renúncia a direito 
pelo administrado.

Parágrafo único. No prosseguimento do processo, será 
garantido direito de ampla defesa ao interessado.

Art. 28. Devem ser objeto de intimação os atos do processo 
que resultem para o interessado em imposição de deveres, ônus, 
sanções ou restrição ao exercício de direitos e atividades e os 
atos de outra natureza, de seu interesse.

CAPÍTULO X
DA INSTRUÇÃO

Art. 29. As atividades de instrução destinadas a averiguar e 
comprovar os dados necessários à tomada de decisão realizam-
se de ofício ou mediante impulsão do órgão responsável pelo 
processo, sem prejuízo do direito dos interessados de propor 
atuações probatórias.

§ 1º O órgão competente para a instrução fará constar dos 
autos os dados necessários à decisão do processo.

§ 2º Os atos de instrução que exijam a atuação dos 
interessados devem realizar-se do modo menos oneroso para 
estes.

 Art. 30. São inadmissíveis no processo administrativo as 
provas obtidas por meios ilícitos.

 Art. 31. Quando a matéria do processo envolver assunto de 
interesse geral, o órgão competente poderá, mediante despacho 
motivado, abrir período de consulta pública para manifestação 
de terceiros, antes da decisão do pedido, se não houver prejuízo 
para a parte interessada.
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§ 1º A abertura da consulta pública será objeto de divulgação 
pelos meios oficiais, a fim de que pessoas físicas ou jurídicas 
possam examinar os autos, fixando-se prazo para oferecimento 
de alegações escritas.

§ 2º O comparecimento à consulta pública não confere, por 
si, a condição de interessado do processo, mas confere o direito 
de obter da Administração resposta fundamentada, que poderá 
ser comum a todas as alegações substancialmente iguais.

 Art. 32. Antes da tomada de decisão, a juízo da autoridade, 
diante da relevância da questão, poderá ser realizada audiência 
pública para debates sobre a matéria do processo.

 Art. 33. Os órgãos e entidades administrativas, em matéria 
relevante, poderão estabelecer outros meios de participação 
de administrados, diretamente ou por meio de organizações e 
associações legalmente reconhecidas.

 Art. 34. Os resultados da consulta e audiência pública e 
de outros meios de participação de administrados deverão ser 
apresentados com a indicação do procedimento adotado.

Art. 35. Quando necessária à instrução do processo, a 
audiência de outros órgãos ou entidades administrativas poderá 
ser realizada em reunião conjunta, com a participação de 
titulares ou representantes dos órgãos competentes, lavrando-
se a respectiva ata, a ser juntada aos autos.

 Art. 36. Cabe ao interessado a prova dos fatos que tenha 
alegado, sem prejuízo do dever atribuído ao órgão competente 
para a instrução e do disposto no art. 37 desta Lei.

Art. 37. Quando o interessado declarar que fatos e dados 
estão registrados em documentos existentes na própria 
Administração responsável pelo processo ou em outro órgão 
administrativo, o órgão competente para a instrução proverá, de 
ofício, à obtenção dos documentos ou das respectivas cópias.

Art. 38. O interessado poderá, na fase instrutória e antes da 
tomada da decisão, juntar documentos e pareceres, requerer 
diligências e perícias, bem como aduzir alegações referentes à 
matéria objeto do processo.

§ 1º Os elementos probatórios deverão ser considerados na 
motivação do relatório e da decisão.

§ 2º Somente poderão ser recusadas, mediante decisão 
fundamentada, as provas propostas pelos interessados quando 
sejam ilícitas, impertinentes, desnecessárias ou protelatórias.

Art. 39. Quando for necessária a prestação de informações 
ou a apresentação de provas pelos interessados ou terceiros, 
serão expedidas intimações para esse fim, mencionando-se data, 
prazo, forma e condições de atendimento.

Parágrafo único. Não sendo atendida a intimação, poderá o 
órgão competente, se entender relevante a matéria, suprir de 
ofício a omissão, não se eximindo de proferir a decisão.

Art. 40. Quando dados, atuações ou documentos 
solicitados ao interessado forem necessários à apreciação 
de pedido formulado, o não atendimento no prazo fixado 
pela Administração para a respectiva apresentação implicará 
arquivamento do processo.

Art. 41. Os interessados serão intimados de prova ou 
diligência ordenada, com antecedência mínima de três dias úteis, 
mencionando-se data, hora e local de realização.

Art. 42. Quando deva ser obrigatoriamente ouvido um órgão 
consultivo, o parecer deverá ser emitido no prazo máximo de 
quinze dias, salvo norma especial ou comprovada necessidade 
de maior prazo.

§ 1º Se um parecer obrigatório e vinculante deixar de ser 
emitido no prazo fixado, o processo não terá seguimento até a 
respectiva apresentação, responsabilizando-se quem der causa 
ao atraso.

§ 2º Se um parecer obrigatório e não vinculante deixar de ser 
emitido no prazo fixado, o processo poderá ter prosseguimento e 
ser decidido com sua dispensa, sem prejuízo da responsabilidade 
de quem se omitiu no atendimento.

Art. 43. Quando por disposição de ato normativo devam ser 
previamente obtidos laudos técnicos de órgãos administrativos 
e estes não cumprirem o encargo no prazo assinalado, o órgão 
responsável pela instrução deverá solicitar laudo técnico de outro 
órgão dotado de qualificação e capacidade técnica equivalentes.

Art. 44. Encerrada a instrução, o interessado terá o direito de 
manifestar-se no prazo máximo de dez dias, salvo se outro prazo 
for legalmente fixado.

Art. 45. Em caso de risco iminente, a Administração Pública 
poderá motivadamente adotar providências acauteladoras sem 
a prévia manifestação do interessado.

Art. 46. Os interessados têm direito à vista do processo e a 
obter certidões ou cópias reprográficas dos dados e documentos 
que o integram, ressalvados os dados e documentos de terceiros 
protegidos por sigilo ou pelo direito à privacidade, à honra e à 
imagem.

Art. 47. O órgão de instrução que não for competente para 
emitir a decisão final elaborará relatório indicando o pedido 
inicial, o conteúdo das fases do procedimento e formulará 
proposta de decisão, objetivamente justificada, encaminhando 
o processo à autoridade competente.

CAPÍTULO XI
DO DEVER DE DECIDIR

Art. 48. A Administração tem o dever de explicitamente 
emitir decisão nos processos administrativos e sobre solicitações 
ou reclamações, em matéria de sua competência.

Art. 49. Concluída a instrução de processo administrativo, a 
Administração tem o prazo de até trinta dias para decidir, salvo 
prorrogação por igual período expressamente motivada.

CAPÍTULO XI-A
DA DECISÃO COORDENADA

(Incluído pela Lei nº 14.210, de 2021)

Art. 49-A. No âmbito da Administração Pública federal, as 
decisões administrativas que exijam a participação de 3 (três) 
ou mais setores, órgãos ou entidades poderão ser tomadas 
mediante decisão coordenada, sempre que: (Incluído pela Lei nº 
14.210, de 2021)

I - for justificável pela relevância da matéria; e (Incluído pela 
Lei nº 14.210, de 2021)

II - houver discordância que prejudique a celeridade do 
processo administrativo decisório. (Incluído pela Lei nº 14.210, 
de 2021)

§ 1º Para os fins desta Lei, considera-se decisão coordenada 
a instância de natureza interinstitucional ou intersetorial que 
atua de forma compartilhada com a finalidade de simplificar o 
processo administrativo mediante participação concomitante 
de todas as autoridades e agentes decisórios e dos responsáveis 
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pela instrução técnico-jurídica, observada a natureza do objeto e 
a compatibilidade do procedimento e de sua formalização com a 
legislação pertinente. (Incluído pela Lei nº 14.210, de 2021)

§ 2º (VETADO). (Incluído pela Lei nº 14.210, de 2021)
§ 3º (VETADO). (Incluído pela Lei nº 14.210, de 2021)
§ 4º A decisão coordenada não exclui a responsabilidade 

originária de cada órgão ou autoridade envolvida. (Incluído pela 
Lei nº 14.210, de 2021)

§ 5º A decisão coordenada obedecerá aos princípios da 
legalidade, da eficiência e da transparência, com utilização, 
sempre que necessário, da simplificação do procedimento e 
da concentração das instâncias decisórias. (Incluído pela Lei nº 
14.210, de 2021)

§ 6º Não se aplica a decisão coordenada aos processos 
administrativos: (Incluído pela Lei nº 14.210, de 2021)

I - de licitação; (Incluído pela Lei nº 14.210, de 2021)
II - relacionados ao poder sancionador; ou (Incluído pela Lei 

nº 14.210, de 2021)
III - em que estejam envolvidas autoridades de Poderes 

distintos. (Incluído pela Lei nº 14.210, de 2021)
Art. 49-B. Poderão habilitar-se a participar da decisão 

coordenada, na qualidade de ouvintes, os interessados de que 
trata o art. 9º desta Lei. (Incluído pela Lei nº 14.210, de 2021)

Parágrafo único. A participação na reunião, que poderá 
incluir direito a voz, será deferida por decisão irrecorrível da 
autoridade responsável pela convocação da decisão coordenada. 
(Incluído pela Lei nº 14.210, de 2021)

Art. 49-C. (VETADO). (Incluído pela Lei nº 14.210, de 2021)
Art. 49-D. Os participantes da decisão coordenada deverão 

ser intimados na forma do art. 26 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 
14.210, de 2021)

Art. 49-E. Cada órgão ou entidade participante é responsável 
pela elaboração de documento específico sobre o tema atinente 
à respectiva competência, a fim de subsidiar os trabalhos e 
integrar o processo da decisão coordenada. (Incluído pela Lei nº 
14.210, de 2021)

Parágrafo único. O documento previsto no caput deste artigo 
abordará a questão objeto da decisão coordenada e eventuais 
precedentes. (Incluído pela Lei nº 14.210, de 2021)

Art. 49-F. Eventual dissenso na solução do objeto da decisão 
coordenada deverá ser manifestado durante as reuniões, de 
forma fundamentada, acompanhado das propostas de solução 
e de alteração necessárias para a resolução da questão. (Incluído 
pela Lei nº 14.210, de 2021)

Parágrafo único. Não poderá ser arguida matéria estranha 
ao objeto da convocação. (Incluído pela Lei nº 14.210, de 2021)

Art. 49-G. A conclusão dos trabalhos da decisão coordenada 
será consolidada em ata, que conterá as seguintes informações: 
(Incluído pela Lei nº 14.210, de 2021)

I - relato sobre os itens da pauta; (Incluído pela Lei nº 14.210, 
de 2021)

II - síntese dos fundamentos aduzidos; (Incluído pela Lei nº 
14.210, de 2021)

III - síntese das teses pertinentes ao objeto da convocação; 
(Incluído pela Lei nº 14.210, de 2021)

IV - registro das orientações, das diretrizes, das soluções ou 
das propostas de atos governamentais relativos ao objeto da 
convocação; (Incluído pela Lei nº 14.210, de 2021)

V - posicionamento dos participantes para subsidiar futura 
atuação governamental em matéria idêntica ou similar; e 
(Incluído pela Lei nº 14.210, de 2021)

VI - decisão de cada órgão ou entidade relativa à matéria 
sujeita à sua competência. (Incluído pela Lei nº 14.210, de 2021)

§ 1º Até a assinatura da ata, poderá ser complementada 
a fundamentação da decisão da autoridade ou do agente a 
respeito de matéria de competência do órgão ou da entidade 
representada. (Incluído pela Lei nº 14.210, de 2021)

§ 2º (VETADO). (Incluído pela Lei nº 14.210, de 2021)
§ 3º A ata será publicada por extrato no Diário Oficial da 

União, do qual deverão constar, além do registro referido no 
inciso IV do caput deste artigo, os dados identificadores da 
decisão coordenada e o órgão e o local em que se encontra a 
ata em seu inteiro teor, para conhecimento dos interessados. 
(Incluído pela Lei nº 14.210, de 2021)

CAPÍTULO XII
DA MOTIVAÇÃO

Art. 50. Os atos administrativos deverão ser motivados, com 
indicação dos fatos e dos fundamentos jurídicos, quando:

I - neguem, limitem ou afetem direitos ou interesses;
II - imponham ou agravem deveres, encargos ou sanções;
III - decidam processos administrativos de concurso ou 

seleção pública;
IV - dispensem ou declarem a inexigibilidade de processo 

licitatório;
V - decidam recursos administrativos;
VI - decorram de reexame de ofício;
VII - deixem de aplicar jurisprudência firmada sobre a 

questão ou discrepem de pareceres, laudos, propostas e 
relatórios oficiais;

VIII - importem anulação, revogação, suspensão ou 
convalidação de ato administrativo.

§ 1º A motivação deve ser explícita, clara e congruente, 
podendo consistir em declaração de concordância com 
fundamentos de anteriores pareceres, informações, decisões ou 
propostas, que, neste caso, serão parte integrante do ato.

§ 2º Na solução de vários assuntos da mesma natureza, pode 
ser utilizado meio mecânico que reproduza os fundamentos das 
decisões, desde que não prejudique direito ou garantia dos 
interessados.

§ 3º A motivação das decisões de órgãos colegiados e 
comissões ou de decisões orais constará da respectiva ata ou de 
termo escrito.

CAPÍTULO XIII
DA DESISTÊNCIA E OUTROS CASOS DE EXTINÇÃO DO 

PROCESSO

Art. 51. O interessado poderá, mediante manifestação 
escrita, desistir total ou parcialmente do pedido formulado ou, 
ainda, renunciar a direitos disponíveis.

§ 1º Havendo vários interessados, a desistência ou renúncia 
atinge somente quem a tenha formulado.

§ 2º A desistência ou renúncia do interessado, conforme 
o caso, não prejudica o prosseguimento do processo, se a 
Administração considerar que o interesse público assim o exige.
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Art. 52. O órgão competente poderá declarar extinto o 
processo quando exaurida sua finalidade ou o objeto da decisão 
se tornar impossível, inútil ou prejudicado por fato superveniente.

CAPÍTULO XIV
DA ANULAÇÃO, REVOGAÇÃO E CONVALIDAÇÃO

Art. 53. A Administração deve anular seus próprios atos, 
quando eivados de vício de legalidade, e pode revogá-los por 
motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos 
adquiridos.

Art. 54. O direito da Administração de anular os atos 
administrativos de que decorram efeitos favoráveis para os 
destinatários decai em cinco anos, contados da data em que 
foram praticados, salvo comprovada má-fé.

§ 1º No caso de efeitos patrimoniais contínuos, o prazo de 
decadência contar-se-á da percepção do primeiro pagamento.

§ 2º Considera-se exercício do direito de anular qualquer 
medida de autoridade administrativa que importe impugnação 
à validade do ato.

Art. 55. Em decisão na qual se evidencie não acarretarem 
lesão ao interesse público nem prejuízo a terceiros, os atos que 
apresentarem defeitos sanáveis poderão ser convalidados pela 
própria Administração.

CAPÍTULO XV
DO RECURSO ADMINISTRATIVO E DA REVISÃO

Art. 56. Das decisões administrativas cabe recurso, em face 
de razões de legalidade e de mérito.

§ 1º O recurso será dirigido à autoridade que proferiu a 
decisão, a qual, se não a reconsiderar no prazo de cinco dias, o 
encaminhará à autoridade superior.

§ 2º Salvo exigência legal, a interposição de recurso 
administrativo independe de caução.

§ 3º Se o recorrente alegar que a decisão administrativa 
contraria enunciado da súmula vinculante, caberá à autoridade 
prolatora da decisão impugnada, se não a reconsiderar, explicitar, 
antes de encaminhar o recurso à autoridade superior, as razões 
da aplicabilidade ou inaplicabilidade da súmula, conforme o caso. 
(Incluído pela Lei nº 11.417, de 2006). Vigência

Art. 57. O recurso administrativo tramitará no máximo por 
três instâncias administrativas, salvo disposição legal diversa.

Art. 58. Têm legitimidade para interpor recurso 
administrativo:

I - os titulares de direitos e interesses que forem parte no 
processo;

II - aqueles cujos direitos ou interesses forem indiretamente 
afetados pela decisão recorrida;

III - as organizações e associações representativas, no 
tocante a direitos e interesses coletivos;

IV - os cidadãos ou associações, quanto a direitos ou 
interesses difusos.

Art. 59. Salvo disposição legal específica, é de dez dias o 
prazo para interposição de recurso administrativo, contado a 
partir da ciência ou divulgação oficial da decisão recorrida.

§ 1º Quando a lei não fixar prazo diferente, o recurso 
administrativo deverá ser decidido no prazo máximo de trinta 
dias, a partir do recebimento dos autos pelo órgão competente.

§ 2º O prazo mencionado no parágrafo anterior poderá ser 
prorrogado por igual período, ante justificativa explícita.

Art. 60. O recurso interpõe-se por meio de requerimento no 
qual o recorrente deverá expor os fundamentos do pedido de 
reexame, podendo juntar os documentos que julgar convenientes.

Art. 61. Salvo disposição legal em contrário, o recurso não 
tem efeito suspensivo.

Parágrafo único. Havendo justo receio de prejuízo de difícil 
ou incerta reparação decorrente da execução, a autoridade 
recorrida ou a imediatamente superior poderá, de ofício ou a 
pedido, dar efeito suspensivo ao recurso.

Art. 62. Interposto o recurso, o órgão competente para dele 
conhecer deverá intimar os demais interessados para que, no 
prazo de cinco dias úteis, apresentem alegações.

Art. 63. O recurso não será conhecido quando interposto:
I - fora do prazo;
II - perante órgão incompetente;
III - por quem não seja legitimado;
IV - após exaurida a esfera administrativa.
§ 1º Na hipótese do inciso II, será indicada ao recorrente 

a autoridade competente, sendo-lhe devolvido o prazo para 
recurso.

§ 2º O não conhecimento do recurso não impede a 
Administração de rever de ofício o ato ilegal, desde que não 
ocorrida preclusão administrativa.

Art. 64. O órgão competente para decidir o recurso poderá 
confirmar, modificar, anular ou revogar, total ou parcialmente, a 
decisão recorrida, se a matéria for de sua competência.

Parágrafo único. Se da aplicação do disposto neste artigo 
puder decorrer gravame à situação do recorrente, este deverá ser 
cientificado para que formule suas alegações antes da decisão.

Art. 64-A. Se o recorrente alegar violação de enunciado da 
súmula vinculante, o órgão competente para decidir o recurso 
explicitará as razões da aplicabilidade ou inaplicabilidade da 
súmula, conforme o caso. (Incluído pela Lei nº 11.417, de 2006). 
Vigência

Art. 64-B. Acolhida pelo Supremo Tribunal Federal a 
reclamação fundada em violação de enunciado da súmula 
vinculante, dar-se-á ciência à autoridade prolatora e ao órgão 
competente para o julgamento do recurso, que deverão adequar 
as futuras decisões administrativas em casos semelhantes, 
sob pena de responsabilização pessoal nas esferas cível, 
administrativa e penal. (Incluído pela Lei nº 11.417, de 2006). 
Vigência

Art. 65. Os processos administrativos de que resultem 
sanções poderão ser revistos, a qualquer tempo, a pedido ou de 
ofício, quando surgirem fatos novos ou circunstâncias relevantes 
suscetíveis de justificar a inadequação da sanção aplicada.

Parágrafo único. Da revisão do processo não poderá resultar 
agravamento da sanção.

CAPÍTULO XVI
DOS PRAZOS

Art. 66. Os prazos começam a correr a partir da data da 
cientificação oficial, excluindo-se da contagem o dia do começo 
e incluindo-se o do vencimento.

§ 1º Considera-se prorrogado o prazo até o primeiro dia 
útil seguinte se o vencimento cair em dia em que não houver 
expediente ou este for encerrado antes da hora normal.
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§ 2º Os prazos expressos em dias contam-se de modo 
contínuo.

§ 3º Os prazos fixados em meses ou anos contam-se de data 
a data. Se no mês do vencimento não houver o dia equivalente 
àquele do início do prazo, tem-se como termo o último dia do 
mês.

Art. 67. Salvo motivo de força maior devidamente 
comprovado, os prazos processuais não se suspendem.

CAPÍTULO XVII
DAS SANÇÕES

Art. 68. As sanções, a serem aplicadas por autoridade 
competente, terão natureza pecuniária ou consistirão em 
obrigação de fazer ou de não fazer, assegurado sempre o direito 
de defesa.

CAPÍTULO XVIII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 69. Os processos administrativos específicos 
continuarão a reger-se por lei própria, aplicando-se-lhes apenas 
subsidiariamente os preceitos desta Lei.

Art. 69-A. Terão prioridade na tramitação, em qualquer 
órgão ou instância, os procedimentos administrativos em que 
figure como parte ou interessado: (Incluído pela Lei nº 12.008, 
de 2009).

I - pessoa com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos; 
(Incluído pela Lei nº 12.008, de 2009).

II - pessoa portadora de deficiência, física ou mental; 
(Incluído pela Lei nº 12.008, de 2009).

III – (VETADO) (Incluído pela Lei nº 12.008, de 2009).
IV - pessoa portadora de tuberculose ativa, esclerose 

múltipla, neoplasia maligna, hanseníase, paralisia irreversível 
e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, 
espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, hepatopatia 
grave, estados avançados da doença de Paget (osteíte 
deformante), contaminação por radiação, síndrome de 
imunodeficiência adquirida, ou outra doença grave, com base 
em conclusão da medicina especializada, mesmo que a doença 
tenha sido contraída após o início do processo. (Incluído pela Lei 
nº 12.008, de 2009).

§ 1º A pessoa interessada na obtenção do benefício, 
juntando prova de sua condição, deverá requerê-lo à autoridade 
administrativa competente, que determinará as providências a 
serem cumpridas. (Incluído pela Lei nº 12.008, de 2009).

§ 2º Deferida a prioridade, os autos receberão identificação 
própria que evidencie o regime de tramitação prioritária. 
(Incluído pela Lei nº 12.008, de 2009).

§ 3º (VETADO) (Incluído pela Lei nº 12.008, de 2009).
§ 4º (VETADO) (Incluído pela Lei nº 12.008, de 2009).
Art. 70. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília 29 de janeiro de 1999; 178º da Independência e 111º 

da República.

LEI DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 
(LEI N.º 14.133/2021)

LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021

Lei de Licitações e Contratos Administrativos.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

TÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

CAPÍTULO I
DO ÂMBITO DE APLICAÇÃO DESTA LEI

Art. 1º Esta Lei estabelece normas gerais de licitação e 
contratação para as Administrações Públicas diretas, autárquicas 
e fundacionais da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, e abrange:

I - os órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário da União, dos 
Estados e do Distrito Federal e os órgãos do Poder Legislativo dos 
Municípios, quando no desempenho de função administrativa;

II - os fundos especiais e as demais entidades controladas 
direta ou indiretamente pela Administração Pública.

§ 1º Não são abrangidas por esta Lei as empresas públicas, 
as sociedades de economia mista e as suas subsidiárias, regidas 
pela Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, ressalvado o disposto 
no art. 178 desta Lei.

§ 2º As contratações realizadas no âmbito das repartições 
públicas sediadas no exterior obedecerão às peculiaridades 
locais e aos princípios básicos estabelecidos nesta Lei, na forma 
de regulamentação específica a ser editada por ministro de 
Estado.

§ 3º Nas licitações e contratações que envolvam recursos 
provenientes de empréstimo ou doação oriundos de agência 
oficial de cooperação estrangeira ou de organismo financeiro de 
que o Brasil seja parte, podem ser admitidas:

I - condições decorrentes de acordos internacionais 
aprovados pelo Congresso Nacional e ratificados pelo Presidente 
da República;

II - condições peculiares à seleção e à contratação constantes 
de normas e procedimentos das agências ou dos organismos, 
desde que:

a) sejam exigidas para a obtenção do empréstimo ou doação;
b) não conflitem com os princípios constitucionais em vigor;
c) sejam indicadas no respectivo contrato de empréstimo 

ou doação e tenham sido objeto de parecer favorável do 
órgão jurídico do contratante do financiamento previamente à 
celebração do referido contrato;

d) (VETADO).
§ 4º A documentação encaminhada ao Senado Federal para 

autorização do empréstimo de que trata o § 3º deste artigo 
deverá fazer referência às condições contratuais que incidam na 
hipótese do referido parágrafo.

§ 5º As contratações relativas à gestão, direta e indireta, 
das reservas internacionais do País, inclusive as de serviços 
conexos ou acessórios a essa atividade, serão disciplinadas em 
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ato normativo próprio do Banco Central do Brasil, assegurada a 
observância dos princípios estabelecidos no caput do art. 37 da 
Constituição Federal.

Art. 2º Esta Lei aplica-se a:
I - alienação e concessão de direito real de uso de bens;
II - compra, inclusive por encomenda;
III - locação;
IV - concessão e permissão de uso de bens públicos;
V - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais 

especializados;
VI - obras e serviços de arquitetura e engenharia;
VII - contratações de tecnologia da informação e de 

comunicação.
Art. 3º Não se subordinam ao regime desta Lei:
I - contratos que tenham por objeto operação de crédito, 

interno ou externo, e gestão de dívida pública, incluídas as 
contratações de agente financeiro e a concessão de garantia 
relacionadas a esses contratos;

II - contratações sujeitas a normas previstas em legislação 
própria.

Art. 4º Aplicam-se às licitações e contratos disciplinados 
por esta Lei as disposições constantes dos arts. 42 a 49 da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

§ 1º As disposições a que se refere o caput deste artigo não 
são aplicadas:

I - no caso de licitação para aquisição de bens ou contratação 
de serviços em geral, ao item cujo valor estimado for superior 
à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento 
como empresa de pequeno porte;

II - no caso de contratação de obras e serviços de engenharia, 
às licitações cujo valor estimado for superior à receita bruta 
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de 
pequeno porte.

§ 2º A obtenção de benefícios a que se refere o caput deste 
artigo fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno 
porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não 
tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos 
valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida 
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, 
devendo o órgão ou entidade exigir do licitante declaração de 
observância desse limite na licitação.

§ 3º Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 
(um) ano, será considerado o valor anual do contrato na aplicação 
dos limites previstos nos §§ 1º e 2º deste artigo.

CAPÍTULO II
DOS PRINCÍPIOS

Art. 5º Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios 
da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, 
da eficiência, do interesse público, da probidade administrativa, 
da igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da 
segregação de funções, da motivação, da vinculação ao edital, 
do julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, 
da competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da 
economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, 
assim como as disposições do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de 
setembro de 1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito 
Brasileiro).

CAPÍTULO III
DAS DEFINIÇÕES

Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se:
I - órgão: unidade de atuação integrante da estrutura da 

Administração Pública;
II - entidade: unidade de atuação dotada de personalidade 

jurídica;
III - Administração Pública: administração direta e indireta 

da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 
inclusive as entidades com personalidade jurídica de direito 
privado sob controle do poder público e as fundações por ele 
instituídas ou mantidas;

IV - Administração: órgão ou entidade por meio do qual a 
Administração Pública atua;

V - agente público: indivíduo que, em virtude de eleição, 
nomeação, designação, contratação ou qualquer outra forma 
de investidura ou vínculo, exerce mandato, cargo, emprego ou 
função em pessoa jurídica integrante da Administração Pública;

VI - autoridade: agente público dotado de poder de decisão;
VII - contratante: pessoa jurídica integrante da Administração 

Pública responsável pela contratação;
VIII - contratado: pessoa física ou jurídica, ou consórcio de 

pessoas jurídicas, signatária de contrato com a Administração;
IX - licitante: pessoa física ou jurídica, ou consórcio de 

pessoas jurídicas, que participa ou manifesta a intenção de 
participar de processo licitatório, sendo-lhe equiparável, para os 
fins desta Lei, o fornecedor ou o prestador de serviço que, em 
atendimento à solicitação da Administração, oferece proposta;

X - compra: aquisição remunerada de bens para 
fornecimento de uma só vez ou parceladamente, considerada 
imediata aquela com prazo de entrega de até 30 (trinta) dias da 
ordem de fornecimento;

XI - serviço: atividade ou conjunto de atividades destinadas 
a obter determinada utilidade, intelectual ou material, de 
interesse da Administração;

XII - obra: toda atividade estabelecida, por força de lei, 
como privativa das profissões de arquiteto e engenheiro que 
implica intervenção no meio ambiente por meio de um conjunto 
harmônico de ações que, agregadas, formam um todo que inova 
o espaço físico da natureza ou acarreta alteração substancial das 
características originais de bem imóvel;

XIII - bens e serviços comuns: aqueles cujos padrões de 
desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos 
pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado;

XIV - bens e serviços especiais: aqueles que, por sua alta 
heterogeneidade ou complexidade, não podem ser descritos na 
forma do inciso XIII do caput deste artigo, exigida justificativa 
prévia do contratante;

XV - serviços e fornecimentos contínuos: serviços 
contratados e compras realizadas pela Administração Pública 
para a manutenção da atividade administrativa, decorrentes de 
necessidades permanentes ou prolongadas;

XVI - serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva 
de mão de obra: aqueles cujo modelo de execução contratual 
exige, entre outros requisitos, que:

a) os empregados do contratado fiquem à disposição nas 
dependências do contratante para a prestação dos serviços;
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b) o contratado não compartilhe os recursos humanos 
e materiais disponíveis de uma contratação para execução 
simultânea de outros contratos;

c) o contratado possibilite a fiscalização pelo contratante 
quanto à distribuição, controle e supervisão dos recursos 
humanos alocados aos seus contratos;

XVII - serviços não contínuos ou contratados por escopo: 
aqueles que impõem ao contratado o dever de realizar a 
prestação de um serviço específico em período predeterminado, 
podendo ser prorrogado, desde que justificadamente, pelo prazo 
necessário à conclusão do objeto;

XVIII - serviços técnicos especializados de natureza 
predominantemente intelectual: aqueles realizados em 
trabalhos relativos a:

a) estudos técnicos, planejamentos, projetos básicos e 
projetos executivos;

b) pareceres, perícias e avaliações em geral;
c) assessorias e consultorias técnicas e auditorias financeiras 

e tributárias;
d) fiscalização, supervisão e gerenciamento de obras e 

serviços;
e) patrocínio ou defesa de causas judiciais e administrativas;
f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;
g) restauração de obras de arte e de bens de valor histórico;
h) controles de qualidade e tecnológico, análises, testes 

e ensaios de campo e laboratoriais, instrumentação e 
monitoramento de parâmetros específicos de obras e do meio 
ambiente e demais serviços de engenharia que se enquadrem na 
definição deste inciso;

XIX - notória especialização: qualidade de profissional 
ou de empresa cujo conceito, no campo de sua especialidade, 
decorrente de desempenho anterior, estudos, experiência, 
publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica ou 
outros requisitos relacionados com suas atividades, permite 
inferir que o seu trabalho é essencial e reconhecidamente 
adequado à plena satisfação do objeto do contrato;

XX - estudo técnico preliminar: documento constitutivo 
da primeira etapa do planejamento de uma contratação que 
caracteriza o interesse público envolvido e a sua melhor solução 
e dá base ao anteprojeto, ao termo de referência ou ao projeto 
básico a serem elaborados caso se conclua pela viabilidade da 
contratação;

XXI - serviço de engenharia: toda atividade ou conjunto de 
atividades destinadas a obter determinada utilidade, intelectual 
ou material, de interesse para a Administração e que, não 
enquadradas no conceito de obra a que se refere o inciso XII 
do caput deste artigo, são estabelecidas, por força de lei, como 
privativas das profissões de arquiteto e engenheiro ou de 
técnicos especializados, que compreendem:

a) serviço comum de engenharia: todo serviço de engenharia 
que tem por objeto ações, objetivamente padronizáveis em 
termos de desempenho e qualidade, de manutenção, de 
adequação e de adaptação de bens móveis e imóveis, com 
preservação das características originais dos bens;

b) serviço especial de engenharia: aquele que, por sua alta 
heterogeneidade ou complexidade, não pode se enquadrar na 
definição constante da alínea “a” deste inciso;

XXII - obras, serviços e fornecimentos de grande vulto: 
aqueles cujo valor estimado supera R$ 200.000.000,00 (duzentos 
milhões de reais); (Vide Decreto nº 10.922, de 2021) (Vigência) 
(Vide Decreto nº 11.317, de 2022) Vigência (Vide Decreto nº 
11.871, de 2023) Vigência

XXIII - termo de referência: documento necessário para a 
contratação de bens e serviços, que deve conter os seguintes 
parâmetros e elementos descritivos:

a) definição do objeto, incluídos sua natureza, os 
quantitativos, o prazo do contrato e, se for o caso, a possibilidade 
de sua prorrogação;

b) fundamentação da contratação, que consiste na referência 
aos estudos técnicos preliminares correspondentes ou, quando 
não for possível divulgar esses estudos, no extrato das partes 
que não contiverem informações sigilosas;

c) descrição da solução como um todo, considerado todo o 
ciclo de vida do objeto;

d) requisitos da contratação;
e) modelo de execução do objeto, que consiste na definição 

de como o contrato deverá produzir os resultados pretendidos 
desde o seu início até o seu encerramento;

f) modelo de gestão do contrato, que descreve como a 
execução do objeto será acompanhada e fiscalizada pelo órgão 
ou entidade;

g) critérios de medição e de pagamento;
h) forma e critérios de seleção do fornecedor;
i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos 

preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos 
documentos que lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados 
para a obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, que 
devem constar de documento separado e classificado;

j) adequação orçamentária;
XXIV - anteprojeto: peça técnica com todos os subsídios 

necessários à elaboração do projeto básico, que deve conter, no 
mínimo, os seguintes elementos:

a) demonstração e justificativa do programa de 
necessidades, avaliação de demanda do público-alvo, motivação 
técnico-econômico-social do empreendimento, visão global 
dos investimentos e definições relacionadas ao nível de serviço 
desejado;

b) condições de solidez, de segurança e de durabilidade;
c) prazo de entrega;
d) estética do projeto arquitetônico, traçado geométrico e/

ou projeto da área de influência, quando cabível;
e) parâmetros de adequação ao interesse público, de 

economia na utilização, de facilidade na execução, de impacto 
ambiental e de acessibilidade;

f) proposta de concepção da obra ou do serviço de 
engenharia;

g) projetos anteriores ou estudos preliminares que 
embasaram a concepção proposta;

h) levantamento topográfico e cadastral;
i) pareceres de sondagem;
j) memorial descritivo dos elementos da edificação, dos 

componentes construtivos e dos materiais de construção, de 
forma a estabelecer padrões mínimos para a contratação;

XXV - projeto básico: conjunto de elementos necessários 
e suficientes, com nível de precisão adequado para definir e 
dimensionar a obra ou o serviço, ou o complexo de obras ou de 
serviços objeto da licitação, elaborado com base nas indicações 
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dos estudos técnicos preliminares, que assegure a viabilidade 
técnica e o adequado tratamento do impacto ambiental do 
empreendimento e que possibilite a avaliação do custo da obra e 
a definição dos métodos e do prazo de execução, devendo conter 
os seguintes elementos:

a) levantamentos topográficos e cadastrais, sondagens e 
ensaios geotécnicos, ensaios e análises laboratoriais, estudos 
socioambientais e demais dados e levantamentos necessários 
para execução da solução escolhida;

b) soluções técnicas globais e localizadas, suficientemente 
detalhadas, de forma a evitar, por ocasião da elaboração do 
projeto executivo e da realização das obras e montagem, a 
necessidade de reformulações ou variantes quanto à qualidade, 
ao preço e ao prazo inicialmente definidos;

c) identificação dos tipos de serviços a executar e dos 
materiais e equipamentos a incorporar à obra, bem como das 
suas especificações, de modo a assegurar os melhores resultados 
para o empreendimento e a segurança executiva na utilização do 
objeto, para os fins a que se destina, considerados os riscos e os 
perigos identificáveis, sem frustrar o caráter competitivo para a 
sua execução;

d) informações que possibilitem o estudo e a definição de 
métodos construtivos, de instalações provisórias e de condições 
organizacionais para a obra, sem frustrar o caráter competitivo 
para a sua execução;

e) subsídios para montagem do plano de licitação e gestão 
da obra, compreendidos a sua programação, a estratégia 
de suprimentos, as normas de fiscalização e outros dados 
necessários em cada caso;

f) orçamento detalhado do custo global da obra, 
fundamentado em quantitativos de serviços e fornecimentos 
propriamente avaliados, obrigatório exclusivamente para os 
regimes de execução previstos nos incisos I, II, III, IV e VII do 
caput do art. 46 desta Lei;

XXVI - projeto executivo: conjunto de elementos necessários 
e suficientes à execução completa da obra, com o detalhamento 
das soluções previstas no projeto básico, a identificação de 
serviços, de materiais e de equipamentos a serem incorporados 
à obra, bem como suas especificações técnicas, de acordo com 
as normas técnicas pertinentes;

XXVII - matriz de riscos: cláusula contratual definidora de 
riscos e de responsabilidades entre as partes e caracterizadora do 
equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, em termos 
de ônus financeiro decorrente de eventos supervenientes à 
contratação, contendo, no mínimo, as seguintes informações:

a) listagem de possíveis eventos supervenientes à assinatura 
do contrato que possam causar impacto em seu equilíbrio 
econômico-financeiro e previsão de eventual necessidade de 
prolação de termo aditivo por ocasião de sua ocorrência;

b) no caso de obrigações de resultado, estabelecimento 
das frações do objeto com relação às quais haverá liberdade 
para os contratados inovarem em soluções metodológicas 
ou tecnológicas, em termos de modificação das soluções 
previamente delineadas no anteprojeto ou no projeto básico;

c) no caso de obrigações de meio, estabelecimento preciso 
das frações do objeto com relação às quais não haverá liberdade 
para os contratados inovarem em soluções metodológicas ou 
tecnológicas, devendo haver obrigação de aderência entre a 

execução e a solução predefinida no anteprojeto ou no projeto 
básico, consideradas as características do regime de execução no 
caso de obras e serviços de engenharia;

XXVIII - empreitada por preço unitário: contratação da 
execução da obra ou do serviço por preço certo de unidades 
determinadas;

XXIX - empreitada por preço global: contratação da execução 
da obra ou do serviço por preço certo e total;

XXX - empreitada integral: contratação de empreendimento 
em sua integralidade, compreendida a totalidade das etapas 
de obras, serviços e instalações necessárias, sob inteira 
responsabilidade do contratado até sua entrega ao contratante 
em condições de entrada em operação, com características 
adequadas às finalidades para as quais foi contratado e atendidos 
os requisitos técnicos e legais para sua utilização com segurança 
estrutural e operacional;

XXXI - contratação por tarefa: regime de contratação de mão 
de obra para pequenos trabalhos por preço certo, com ou sem 
fornecimento de materiais;

XXXII - contratação integrada: regime de contratação 
de obras e serviços de engenharia em que o contratado é 
responsável por elaborar e desenvolver os projetos básico e 
executivo, executar obras e serviços de engenharia, fornecer 
bens ou prestar serviços especiais e realizar montagem, teste, 
pré-operação e as demais operações necessárias e suficientes 
para a entrega final do objeto;

XXXIII - contratação semi-integrada: regime de contratação 
de obras e serviços de engenharia em que o contratado é 
responsável por elaborar e desenvolver o projeto executivo, 
executar obras e serviços de engenharia, fornecer bens ou prestar 
serviços especiais e realizar montagem, teste, pré-operação e as 
demais operações necessárias e suficientes para a entrega final 
do objeto;

XXXIV - fornecimento e prestação de serviço associado: 
regime de contratação em que, além do fornecimento do objeto, 
o contratado responsabiliza-se por sua operação, manutenção 
ou ambas, por tempo determinado;

XXXV - licitação internacional: licitação processada em 
território nacional na qual é admitida a participação de licitantes 
estrangeiros, com a possibilidade de cotação de preços em 
moeda estrangeira, ou licitação na qual o objeto contratual 
pode ou deve ser executado no todo ou em parte em território 
estrangeiro;

XXXVI - serviço nacional: serviço prestado em território 
nacional, nas condições estabelecidas pelo Poder Executivo 
federal;

XXXVII - produto manufaturado nacional: produto 
manufaturado produzido no território nacional de acordo 
com o processo produtivo básico ou com as regras de origem 
estabelecidas pelo Poder Executivo federal;

XXXVIII - concorrência: modalidade de licitação para 
contratação de bens e serviços especiais e de obras e serviços 
comuns e especiais de engenharia, cujo critério de julgamento 
poderá ser:

a) menor preço;
b) melhor técnica ou conteúdo artístico;
c) técnica e preço;
d) maior retorno econômico;
e) maior desconto;
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XXXIX - concurso: modalidade de licitação para escolha 
de trabalho técnico, científico ou artístico, cujo critério de 
julgamento será o de melhor técnica ou conteúdo artístico, e 
para concessão de prêmio ou remuneração ao vencedor;

XL - leilão: modalidade de licitação para alienação de bens 
imóveis ou de bens móveis inservíveis ou legalmente apreendidos 
a quem oferecer o maior lance;

XLI - pregão: modalidade de licitação obrigatória para 
aquisição de bens e serviços comuns, cujo critério de julgamento 
poderá ser o de menor preço ou o de maior desconto;

XLII - diálogo competitivo: modalidade de licitação para 
contratação de obras, serviços e compras em que a Administração 
Pública realiza diálogos com licitantes previamente selecionados 
mediante critérios objetivos, com o intuito de desenvolver uma 
ou mais alternativas capazes de atender às suas necessidades, 
devendo os licitantes apresentar proposta final após o 
encerramento dos diálogos;

XLIII - credenciamento: processo administrativo de 
chamamento público em que a Administração Pública convoca 
interessados em prestar serviços ou fornecer bens para que, 
preenchidos os requisitos necessários, se credenciem no órgão 
ou na entidade para executar o objeto quando convocados;

XLIV - pré-qualificação: procedimento seletivo prévio à 
licitação, convocado por meio de edital, destinado à análise das 
condições de habilitação, total ou parcial, dos interessados ou 
do objeto;

XLV - sistema de registro de preços: conjunto de 
procedimentos para realização, mediante contratação direta ou 
licitação nas modalidades pregão ou concorrência, de registro 
formal de preços relativos a prestação de serviços, a obras e a 
aquisição e locação de bens para contratações futuras;

XLVI - ata de registro de preços: documento vinculativo e 
obrigacional, com característica de compromisso para futura 
contratação, no qual são registrados o objeto, os preços, os 
fornecedores, os órgãos participantes e as condições a serem 
praticadas, conforme as disposições contidas no edital da 
licitação, no aviso ou instrumento de contratação direta e nas 
propostas apresentadas;

XLVII - órgão ou entidade gerenciadora: órgão ou entidade da 
Administração Pública responsável pela condução do conjunto 
de procedimentos para registro de preços e pelo gerenciamento 
da ata de registro de preços dele decorrente;

XLVIII - órgão ou entidade participante: órgão ou entidade da 
Administração Pública que participa dos procedimentos iniciais 
da contratação para registro de preços e integra a ata de registro 
de preços;

XLIX - órgão ou entidade não participante: órgão ou entidade 
da Administração Pública que não participa dos procedimentos 
iniciais da licitação para registro de preços e não integra a ata de 
registro de preços;

L - comissão de contratação: conjunto de agentes públicos 
indicados pela Administração, em caráter permanente ou 
especial, com a função de receber, examinar e julgar documentos 
relativos às licitações e aos procedimentos auxiliares;

LI - catálogo eletrônico de padronização de compras, serviços 
e obras: sistema informatizado, de gerenciamento centralizado e 
com indicação de preços, destinado a permitir a padronização 
de itens a serem adquiridos pela Administração Pública e que 
estarão disponíveis para a licitação;

LII - sítio eletrônico oficial: sítio da internet, certificado 
digitalmente por autoridade certificadora, no qual o ente 
federativo divulga de forma centralizada as informações e os 
serviços de governo digital dos seus órgãos e entidades;

LIII - contrato de eficiência: contrato cujo objeto é a 
prestação de serviços, que pode incluir a realização de obras 
e o fornecimento de bens, com o objetivo de proporcionar 
economia ao contratante, na forma de redução de despesas 
correntes, remunerado o contratado com base em percentual da 
economia gerada;

LIV - seguro-garantia: seguro que garante o fiel cumprimento 
das obrigações assumidas pelo contratado;

LV - produtos para pesquisa e desenvolvimento: bens, 
insumos, serviços e obras necessários para atividade de pesquisa 
científica e tecnológica, desenvolvimento de tecnologia ou 
inovação tecnológica, discriminados em projeto de pesquisa;

LVI - sobrepreço: preço orçado para licitação ou contratado 
em valor expressivamente superior aos preços referenciais 
de mercado, seja de apenas 1 (um) item, se a licitação ou a 
contratação for por preços unitários de serviço, seja do valor 
global do objeto, se a licitação ou a contratação for por tarefa, 
empreitada por preço global ou empreitada integral, semi-
integrada ou integrada;

LVII - superfaturamento: dano provocado ao patrimônio da 
Administração, caracterizado, entre outras situações, por:

a) medição de quantidades superiores às efetivamente 
executadas ou fornecidas;

b) deficiência na execução de obras e de serviços de 
engenharia que resulte em diminuição da sua qualidade, vida 
útil ou segurança;

c) alterações no orçamento de obras e de serviços de 
engenharia que causem desequilíbrio econômico-financeiro do 
contrato em favor do contratado;

d) outras alterações de cláusulas financeiras que gerem 
recebimentos contratuais antecipados, distorção do cronograma 
físico-financeiro, prorrogação injustificada do prazo contratual 
com custos adicionais para a Administração ou reajuste irregular 
de preços;

LVIII - reajustamento em sentido estrito: forma de 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro de contrato 
consistente na aplicação do índice de correção monetária 
previsto no contrato, que deve retratar a variação efetiva do 
custo de produção, admitida a adoção de índices específicos ou 
setoriais;

LIX - repactuação: forma de manutenção do equilíbrio 
econômico-financeiro de contrato utilizada para serviços 
contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou 
predominância de mão de obra, por meio da análise da variação 
dos custos contratuais, devendo estar prevista no edital com 
data vinculada à apresentação das propostas, para os custos 
decorrentes do mercado, e com data vinculada ao acordo, à 
convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual o orçamento 
esteja vinculado, para os custos decorrentes da mão de obra;

LX - agente de contratação: pessoa designada pela autoridade 
competente, entre servidores efetivos ou empregados públicos 
dos quadros permanentes da Administração Pública, para tomar 
decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso ao 
procedimento licitatório e executar quaisquer outras atividades 
necessárias ao bom andamento do certame até a homologação.
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CAPÍTULO IV
DOS AGENTES PÚBLICOS

Art. 7º Caberá à autoridade máxima do órgão ou da entidade, 
ou a quem as normas de organização administrativa indicarem, 
promover gestão por competências e designar agentes públicos 
para o desempenho das funções essenciais à execução desta Lei 
que preencham os seguintes requisitos:

I - sejam, preferencialmente, servidor efetivo ou empregado 
público dos quadros permanentes da Administração Pública;

II - tenham atribuições relacionadas a licitações e contratos 
ou possuam formação compatível ou qualificação atestada por 
certificação profissional emitida por escola de governo criada e 
mantida pelo poder público; e

III - não sejam cônjuge ou companheiro de licitantes ou 
contratados habituais da Administração nem tenham com eles 
vínculo de parentesco, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau, ou de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista e civil.

§ 1º A autoridade referida no caput deste artigo deverá 
observar o princípio da segregação de funções, vedada a 
designação do mesmo agente público para atuação simultânea 
em funções mais suscetíveis a riscos, de modo a reduzir a 
possibilidade de ocultação de erros e de ocorrência de fraudes 
na respectiva contratação.

§ 2º O disposto no caput e no § 1º deste artigo, inclusive 
os requisitos estabelecidos, também se aplica aos órgãos de 
assessoramento jurídico e de controle interno da Administração.

Art. 8º A licitação será conduzida por agente de contratação, 
pessoa designada pela autoridade competente, entre servidores 
efetivos ou empregados públicos dos quadros permanentes 
da Administração Pública, para tomar decisões, acompanhar 
o trâmite da licitação, dar impulso ao procedimento licitatório 
e executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom 
andamento do certame até a homologação.

§ 1º O agente de contratação será auxiliado por equipe 
de apoio e responderá individualmente pelos atos que praticar, 
salvo quando induzido a erro pela atuação da equipe.

§ 2º Em licitação que envolva bens ou serviços especiais, 
desde que observados os requisitos estabelecidos no art. 7º 
desta Lei, o agente de contratação poderá ser substituído por 
comissão de contratação formada por, no mínimo, 3 (três) 
membros, que responderão solidariamente por todos os atos 
praticados pela comissão, ressalvado o membro que expressar 
posição individual divergente fundamentada e registrada em ata 
lavrada na reunião em que houver sido tomada a decisão.

§ 3º As regras relativas à atuação do agente de contratação 
e da equipe de apoio, ao funcionamento da comissão de 
contratação e à atuação de fiscais e gestores de contratos de 
que trata esta Lei serão estabelecidas em regulamento, e deverá 
ser prevista a possibilidade de eles contarem com o apoio dos 
órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno para 
o desempenho das funções essenciais à execução do disposto 
nesta Lei. (Regulamento) Vigência

§ 4º Em licitação que envolva bens ou serviços especiais cujo 
objeto não seja rotineiramente contratado pela Administração, 
poderá ser contratado, por prazo determinado, serviço de 
empresa ou de profissional especializado para assessorar os 
agentes públicos responsáveis pela condução da licitação.

§ 5º Em licitação na modalidade pregão, o agente responsável 
pela condução do certame será designado pregoeiro.

Art. 9º É vedado ao agente público designado para atuar na 
área de licitações e contratos, ressalvados os casos previstos em 
lei:

I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos que praticar, 
situações que:

a) comprometam, restrinjam ou frustrem o caráter 
competitivo do processo licitatório, inclusive nos casos de 
participação de sociedades cooperativas;

b) estabeleçam preferências ou distinções em razão da 
naturalidade, da sede ou do domicílio dos licitantes;

c) sejam impertinentes ou irrelevantes para o objeto 
específico do contrato;

II - estabelecer tratamento diferenciado de natureza 
comercial, legal, trabalhista, previdenciária ou qualquer outra 
entre empresas brasileiras e estrangeiras, inclusive no que se 
refere a moeda, modalidade e local de pagamento, mesmo 
quando envolvido financiamento de agência internacional;

III - opor resistência injustificada ao andamento dos 
processos e, indevidamente, retardar ou deixar de praticar ato 
de ofício, ou praticá-lo contra disposição expressa em lei.

§ 1º Não poderá participar, direta ou indiretamente, da 
licitação ou da execução do contrato agente público de órgão 
ou entidade licitante ou contratante, devendo ser observadas 
as situações que possam configurar conflito de interesses no 
exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos 
da legislação que disciplina a matéria.

§ 2º As vedações de que trata este artigo estendem-se a 
terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade 
de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria 
técnica.

Art. 10. Se as autoridades competentes e os servidores 
públicos que tiverem participado dos procedimentos 
relacionados às licitações e aos contratos de que trata esta Lei 
precisarem defender-se nas esferas administrativa, controladora 
ou judicial em razão de ato praticado com estrita observância de 
orientação constante em parecer jurídico elaborado na forma do 
§ 1º do art. 53 desta Lei, a advocacia pública promoverá, a critério 
do agente público, sua representação judicial ou extrajudicial.

§ 1º Não se aplica o disposto no caput deste artigo quando:
I - (VETADO);
II - provas da prática de atos ilícitos dolosos constarem nos 

autos do processo administrativo ou judicial.
§ 2º Aplica-se o disposto no caput deste artigo inclusive na 

hipótese de o agente público não mais ocupar o cargo, emprego 
ou função em que foi praticado o ato questionado.
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TÍTULO II
DAS LICITAÇÕES

CAPÍTULO I
DO PROCESSO LICITATÓRIO

Art. 11. O processo licitatório tem por objetivos:
I - assegurar a seleção da proposta apta a gerar o resultado 

de contratação mais vantajoso para a Administração Pública, 
inclusive no que se refere ao ciclo de vida do objeto;

II - assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem 
como a justa competição;

III - evitar contratações com sobrepreço ou com preços 
manifestamente inexequíveis e superfaturamento na execução 
dos contratos;

IV - incentivar a inovação e o desenvolvimento nacional 
sustentável.

Parágrafo único. A alta administração do órgão ou entidade 
é responsável pela governança das contratações e deve 
implementar processos e estruturas, inclusive de gestão de 
riscos e controles internos, para avaliar, direcionar e monitorar 
os processos licitatórios e os respectivos contratos, com o 
intuito de alcançar os objetivos estabelecidos no caput deste 
artigo, promover um ambiente íntegro e confiável, assegurar o 
alinhamento das contratações ao planejamento estratégico e às 
leis orçamentárias e promover eficiência, efetividade e eficácia 
em suas contratações.

Art. 12. No processo licitatório, observar-se-á o seguinte:
I - os documentos serão produzidos por escrito, com data e 

local de sua realização e assinatura dos responsáveis;
II - os valores, os preços e os custos utilizados terão como 

expressão monetária a moeda corrente nacional, ressalvado o 
disposto no art. 52 desta Lei;

III - o desatendimento de exigências meramente formais que 
não comprometam a aferição da qualificação do licitante ou a 
compreensão do conteúdo de sua proposta não importará seu 
afastamento da licitação ou a invalidação do processo;

IV - a prova de autenticidade de cópia de documento público 
ou particular poderá ser feita perante agente da Administração, 
mediante apresentação de original ou de declaração de 
autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal;

V - o reconhecimento de firma somente será exigido quando 
houver dúvida de autenticidade, salvo imposição legal;

VI - os atos serão preferencialmente digitais, de forma a 
permitir que sejam produzidos, comunicados, armazenados e 
validados por meio eletrônico;

VII - a partir de documentos de formalização de demandas, 
os órgãos responsáveis pelo planejamento de cada ente 
federativo poderão, na forma de regulamento, elaborar plano 
de contratações anual, com o objetivo de racionalizar as 
contratações dos órgãos e entidades sob sua competência, 
garantir o alinhamento com o seu planejamento estratégico 
e subsidiar a elaboração das respectivas leis orçamentárias. 
(Regulamento)

§ 1º O plano de contratações anual de que trata o inciso 
VII do caput deste artigo deverá ser divulgado e mantido à 
disposição do público em sítio eletrônico oficial e será observado 
pelo ente federativo na realização de licitações e na execução 
dos contratos.

§ 2º É permitida a identificação e assinatura digital por 
pessoa física ou jurídica em meio eletrônico, mediante certificado 
digital emitido em âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas 
Brasileira (ICP-Brasil).

Art. 13. Os atos praticados no processo licitatório são 
públicos, ressalvadas as hipóteses de informações cujo sigilo seja 
imprescindível à segurança da sociedade e do Estado, na forma 
da lei.

Parágrafo único. A publicidade será diferida:
I - quanto ao conteúdo das propostas, até a respectiva 

abertura;
II - quanto ao orçamento da Administração, nos termos do 

art. 24 desta Lei.
Art. 14. Não poderão disputar licitação ou participar da 

execução de contrato, direta ou indiretamente:
I - autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto 

executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar 
sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

II - empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável 
pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou 
empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por 
cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou 
fornecimento de bens a ela necessários;

III - pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da 
licitação, impossibilitada de participar da licitação em decorrência 
de sanção que lhe foi imposta;

IV - aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou 
na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do 
edital de licitação;

V - empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos 
termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo 
entre si;

VI - pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores 
à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com 
trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo 
ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela 
legislação trabalhista.

§ 1º O impedimento de que trata o inciso III do caput 
deste artigo será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de 
burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 
jurídica do licitante.

§ 2º A critério da Administração e exclusivamente a seu 
serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem os 
incisos I e II do caput deste artigo poderão participar no apoio 
das atividades de planejamento da contratação, de execução da 
licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão 
exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

§ 3º Equiparam-se aos autores do projeto as empresas 
integrantes do mesmo grupo econômico.
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§ 4º O disposto neste artigo não impede a licitação ou a 
contratação de obra ou serviço que inclua como encargo do 
contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, 
nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais 
regimes de execução.

§ 5º Em licitações e contratações realizadas no âmbito de 
projetos e programas parcialmente financiados por agência 
oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida 
nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que 
integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que 
seja declarada inidônea nos termos desta Lei.

Art. 15. Salvo vedação devidamente justificada no processo 
licitatório, pessoa jurídica poderá participar de licitação em 
consórcio, observadas as seguintes normas:

I - comprovação de compromisso público ou particular de 
constituição de consórcio, subscrito pelos consorciados;

II - indicação da empresa líder do consórcio, que será 
responsável por sua representação perante a Administração;

III - admissão, para efeito de habilitação técnica, do 
somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito 
de habilitação econômico-financeira, do somatório dos valores 
de cada consorciado;

IV - impedimento de a empresa consorciada participar, na 
mesma licitação, de mais de um consórcio ou de forma isolada;

V - responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos 
praticados em consórcio, tanto na fase de licitação quanto na de 
execução do contrato.

§ 1º O edital deverá estabelecer para o consórcio acréscimo 
de 10% (dez por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor 
exigido de licitante individual para a habilitação econômico-
financeira, salvo justificação.

§ 2º O acréscimo previsto no § 1º deste artigo não se aplica 
aos consórcios compostos, em sua totalidade, de microempresas 
e pequenas empresas, assim definidas em lei.

§ 3º O licitante vencedor é obrigado a promover, antes da 
celebração do contrato, a constituição e o registro do consórcio, 
nos termos do compromisso referido no inciso I do caput deste 
artigo.

§ 4º Desde que haja justificativa técnica aprovada pela 
autoridade competente, o edital de licitação poderá estabelecer 
limite máximo para o número de empresas consorciadas.

§ 5º A substituição de consorciado deverá ser expressamente 
autorizada pelo órgão ou entidade contratante e condicionada à 
comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, no 
mínimo, os mesmos quantitativos para efeito de habilitação 
técnica e os mesmos valores para efeito de qualificação 
econômico-financeira apresentados pela empresa substituída 
para fins de habilitação do consórcio no processo licitatório que 
originou o contrato.

Art. 16. Os profissionais organizados sob a forma de 
cooperativa poderão participar de licitação quando:

I - a constituição e o funcionamento da cooperativa 
observarem as regras estabelecidas na legislação aplicável, em 
especial a Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971, a Lei nº 
12.690, de 19 de julho de 2012, e a Lei Complementar nº 130, de 
17 de abril de 2009;

II - a cooperativa apresentar demonstrativo de atuação em 
regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre 
os cooperados;

III - qualquer cooperado, com igual qualificação, for capaz 
de executar o objeto contratado, vedado à Administração indicar 
nominalmente pessoas;

IV - o objeto da licitação referir-se, em se tratando de 
cooperativas enquadradas na Lei nº 12.690, de 19 de julho de 
2012, a serviços especializados constantes do objeto social da 
cooperativa, a serem executados de forma complementar à sua 
atuação.

Art. 17. O processo de licitação observará as seguintes fases, 
em sequência:

I - preparatória;
II - de divulgação do edital de licitação;
III - de apresentação de propostas e lances, quando for o 

caso;
IV - de julgamento;
V - de habilitação;
VI - recursal;
VII - de homologação.
§ 1º A fase referida no inciso V do caput deste artigo 

poderá, mediante ato motivado com explicitação dos benefícios 
decorrentes, anteceder as fases referidas nos incisos III e IV do 
caput deste artigo, desde que expressamente previsto no edital 
de licitação.

§ 2º As licitações serão realizadas preferencialmente sob 
a forma eletrônica, admitida a utilização da forma presencial, 
desde que motivada, devendo a sessão pública ser registrada em 
ata e gravada em áudio e vídeo.

§ 3º Desde que previsto no edital, na fase a que se refere 
o inciso IV do caput deste artigo, o órgão ou entidade licitante 
poderá, em relação ao licitante provisoriamente vencedor, realizar 
análise e avaliação da conformidade da proposta, mediante 
homologação de amostras, exame de conformidade e prova de 
conceito, entre outros testes de interesse da Administração, de 
modo a comprovar sua aderência às especificações definidas no 
termo de referência ou no projeto básico.

§ 4º Nos procedimentos realizados por meio eletrônico, a 
Administração poderá determinar, como condição de validade 
e eficácia, que os licitantes pratiquem seus atos em formato 
eletrônico.

§ 5º Na hipótese excepcional de licitação sob a forma 
presencial a que refere o § 2º deste artigo, a sessão pública de 
apresentação de propostas deverá ser gravada em áudio e vídeo, 
e a gravação será juntada aos autos do processo licitatório depois 
de seu encerramento.

§ 6º A Administração poderá exigir certificação por 
organização independente acreditada pelo Instituto Nacional de 
Metrologia, Qualidade e Tecnologia (Inmetro) como condição 
para aceitação de:

I - estudos, anteprojetos, projetos básicos e projetos 
executivos;

II - conclusão de fases ou de objetos de contratos;
III - material e corpo técnico apresentados por empresa para 

fins de habilitação.
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CAPÍTULO II
DA FASE PREPARATÓRIA

SEÇÃO I
DA INSTRUÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é 
caracterizada pelo planejamento e deve compatibilizar-se 
com o plano de contratações anual de que trata o inciso VII 
do caput do art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e com as 
leis orçamentárias, bem como abordar todas as considerações 
técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na 
contratação, compreendidos:

I - a descrição da necessidade da contratação fundamentada 
em estudo técnico preliminar que caracterize o interesse público 
envolvido;

II - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, 
por meio de termo de referência, anteprojeto, projeto básico ou 
projeto executivo, conforme o caso;

III - a definição das condições de execução e pagamento, das 
garantias exigidas e ofertadas e das condições de recebimento;

IV - o orçamento estimado, com as composições dos preços 
utilizados para sua formação;

V - a elaboração do edital de licitação;
VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, 

que constará obrigatoriamente como anexo do edital de licitação;
VII - o regime de fornecimento de bens, de prestação de 

serviços ou de execução de obras e serviços de engenharia, 
observados os potenciais de economia de escala;

VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, 
o modo de disputa e a adequação e eficiência da forma de 
combinação desses parâmetros, para os fins de seleção da 
proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso 
para a Administração Pública, considerado todo o ciclo de vida 
do objeto;

IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, 
tais como justificativa de exigências de qualificação técnica, 
mediante indicação das parcelas de maior relevância técnica 
ou valor significativo do objeto, e de qualificação econômico-
financeira, justificativa dos critérios de pontuação e julgamento 
das propostas técnicas, nas licitações com julgamento por melhor 
técnica ou técnica e preço, e justificativa das regras pertinentes à 
participação de empresas em consórcio;

X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso 
da licitação e a boa execução contratual;

XI - a motivação sobre o momento da divulgação do 
orçamento da licitação, observado o art. 24 desta Lei.

§ 1º O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso I do 
caput deste artigo deverá evidenciar o problema a ser resolvido 
e a sua melhor solução, de modo a permitir a avaliação da 
viabilidade técnica e econômica da contratação, e conterá os 
seguintes elementos:

I - descrição da necessidade da contratação, considerado o 
problema a ser resolvido sob a perspectiva do interesse público;

II - demonstração da previsão da contratação no plano de 
contratações anual, sempre que elaborado, de modo a indicar o 
seu alinhamento com o planejamento da Administração;

III - requisitos da contratação;

IV - estimativas das quantidades para a contratação, 
acompanhadas das memórias de cálculo e dos documentos que 
lhes dão suporte, que considerem interdependências com outras 
contratações, de modo a possibilitar economia de escala;

V - levantamento de mercado, que consiste na análise das 
alternativas possíveis, e justificativa técnica e econômica da 
escolha do tipo de solução a contratar;

VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos 
preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos 
documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo 
classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo 
até a conclusão da licitação;

VII - descrição da solução como um todo, inclusive das 
exigências relacionadas à manutenção e à assistência técnica, 
quando for o caso;

VIII - justificativas para o parcelamento ou não da 
contratação;

IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos 
de economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos 
humanos, materiais e financeiros disponíveis;

X - providências a serem adotadas pela Administração 
previamente à celebração do contrato, inclusive quanto à 
capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e 
gestão contratual;

XI - contratações correlatas e/ou interdependentes;
XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas 

medidas mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de 
energia e de outros recursos, bem como logística reversa para 
desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável;

XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da 
contratação para o atendimento da necessidade a que se destina.

§ 2º O estudo técnico preliminar deverá conter ao menos os 
elementos previstos nos incisos I, IV, VI, VIII e XIII do § 1º deste 
artigo e, quando não contemplar os demais elementos previstos 
no referido parágrafo, apresentar as devidas justificativas.

§ 3º Em se tratando de estudo técnico preliminar para 
contratação de obras e serviços comuns de engenharia, se 
demonstrada a inexistência de prejuízo para a aferição dos 
padrões de desempenho e qualidade almejados, a especificação 
do objeto poderá ser realizada apenas em termo de referência 
ou em projeto básico, dispensada a elaboração de projetos.

Art. 19. Os órgãos da Administração com competências 
regulamentares relativas às atividades de administração de 
materiais, de obras e serviços e de licitações e contratos deverão:

I - instituir instrumentos que permitam, preferencialmente, 
a centralização dos procedimentos de aquisição e contratação de 
bens e serviços;

II - criar catálogo eletrônico de padronização de compras, 
serviços e obras, admitida a adoção do catálogo do Poder 
Executivo federal por todos os entes federativos;

III - instituir sistema informatizado de acompanhamento de 
obras, inclusive com recursos de imagem e vídeo;

IV - instituir, com auxílio dos órgãos de assessoramento 
jurídico e de controle interno, modelos de minutas de editais, 
de termos de referência, de contratos padronizados e de outros 
documentos, admitida a adoção das minutas do Poder Executivo 
federal por todos os entes federativos;

V - promover a adoção gradativa de tecnologias e processos 
integrados que permitam a criação, a utilização e a atualização 
de modelos digitais de obras e serviços de engenharia.
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§ 1º O catálogo referido no inciso II do caput deste artigo 
poderá ser utilizado em licitações cujo critério de julgamento 
seja o de menor preço ou o de maior desconto e conterá toda a 
documentação e os procedimentos próprios da fase interna de 
licitações, assim como as especificações dos respectivos objetos, 
conforme disposto em regulamento.

§ 2º A não utilização do catálogo eletrônico de padronização 
de que trata o inciso II do caput ou dos modelos de minutas de 
que trata o inciso IV do caput deste artigo deverá ser justificada 
por escrito e anexada ao respectivo processo licitatório.

§ 3º Nas licitações de obras e serviços de engenharia e 
arquitetura, sempre que adequada ao objeto da licitação, será 
preferencialmente adotada a Modelagem da Informação da 
Construção (Building Information Modelling - BIM) ou tecnologias 
e processos integrados similares ou mais avançados que venham 
a substituí-la.

Art. 20. Os itens de consumo adquiridos para suprir as 
demandas das estruturas da Administração Pública deverão ser 
de qualidade comum, não superior à necessária para cumprir as 
finalidades às quais se destinam, vedada a aquisição de artigos 
de luxo. Regulamento (Vigência)

§ 1º Os Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário definirão 
em regulamento os limites para o enquadramento dos bens de 
consumo nas categorias comum e luxo.

§ 2º A partir de 180 (cento e oitenta) dias contados da 
promulgação desta Lei, novas compras de bens de consumo 
só poderão ser efetivadas com a edição, pela autoridade 
competente, do regulamento a que se refere o § 1º deste artigo.

§ 3º (VETADO).
Art. 21. A Administração poderá convocar, com antecedência 

mínima de 8 (oito) dias úteis, audiência pública, presencial ou 
a distância, na forma eletrônica, sobre licitação que pretenda 
realizar, com disponibilização prévia de informações pertinentes, 
inclusive de estudo técnico preliminar e elementos do edital 
de licitação, e com possibilidade de manifestação de todos os 
interessados.

Parágrafo único. A Administração também poderá submeter 
a licitação a prévia consulta pública, mediante a disponibilização 
de seus elementos a todos os interessados, que poderão formular 
sugestões no prazo fixado.

Art. 22. O edital poderá contemplar matriz de alocação de 
riscos entre o contratante e o contratado, hipótese em que o 
cálculo do valor estimado da contratação poderá considerar 
taxa de risco compatível com o objeto da licitação e com os 
riscos atribuídos ao contratado, de acordo com metodologia 
predefinida pelo ente federativo.

§ 1º A matriz de que trata o caput deste artigo deverá 
promover a alocação eficiente dos riscos de cada contrato 
e estabelecer a responsabilidade que caiba a cada parte 
contratante, bem como os mecanismos que afastem a ocorrência 
do sinistro e mitiguem os seus efeitos, caso este ocorra durante 
a execução contratual.

§ 2º O contrato deverá refletir a alocação realizada pela 
matriz de riscos, especialmente quanto:

I - às hipóteses de alteração para o restabelecimento da 
equação econômico-financeira do contrato nos casos em que 
o sinistro seja considerado na matriz de riscos como causa 
de desequilíbrio não suportada pela parte que pretenda o 
restabelecimento;

II - à possibilidade de resolução quando o sinistro majorar 
excessivamente ou impedir a continuidade da execução 
contratual;

III - à contratação de seguros obrigatórios previamente 
definidos no contrato, integrado o custo de contratação ao preço 
ofertado.

§ 3º Quando a contratação se referir a obras e serviços de 
grande vulto ou forem adotados os regimes de contratação 
integrada e semi-integrada, o edital obrigatoriamente 
contemplará matriz de alocação de riscos entre o contratante e 
o contratado.

§ 4º Nas contratações integradas ou semi-integradas, os riscos 
decorrentes de fatos supervenientes à contratação associados à 
escolha da solução de projeto básico pelo contratado deverão 
ser alocados como de sua responsabilidade na matriz de riscos.

Art. 23. O valor previamente estimado da contratação 
deverá ser compatível com os valores praticados pelo mercado, 
considerados os preços constantes de bancos de dados públicos 
e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial 
economia de escala e as peculiaridades do local de execução do 
objeto.

§ 1º No processo licitatório para aquisição de bens e 
contratação de serviços em geral, conforme regulamento, o valor 
estimado será definido com base no melhor preço aferido por 
meio da utilização dos seguintes parâmetros, adotados de forma 
combinada ou não:

I - composição de custos unitários menores ou iguais à 
mediana do item correspondente no painel para consulta de 
preços ou no banco de preços em saúde disponíveis no Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP);

II - contratações similares feitas pela Administração Pública, 
em execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior 
à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de 
registro de preços, observado o índice de atualização de preços 
correspondente;

III - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia 
especializada, de tabela de referência formalmente aprovada 
pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados 
ou de domínio amplo, desde que contenham a data e hora de 
acesso;

IV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, 
mediante solicitação formal de cotação, desde que seja 
apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que 
não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) 
meses de antecedência da data de divulgação do edital;

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na 
forma de regulamento.

§ 2º No processo licitatório para contratação de obras e 
serviços de engenharia, conforme regulamento, o valor estimado, 
acrescido do percentual de Benefícios e Despesas Indiretas (BDI) 
de referência e dos Encargos Sociais (ES) cabíveis, será definido 
por meio da utilização de parâmetros na seguinte ordem:

I - composição de custos unitários menores ou iguais 
à mediana do item correspondente do Sistema de Custos 
Referenciais de Obras (Sicro), para serviços e obras de 
infraestrutura de transportes, ou do Sistema Nacional de 
Pesquisa de Custos e Índices de Construção Civil (Sinapi), para as 
demais obras e serviços de engenharia;
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II - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia 
especializada, de tabela de referência formalmente aprovada 
pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados 
ou de domínio amplo, desde que contenham a data e a hora de 
acesso;

III - contratações similares feitas pela Administração Pública, 
em execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à 
data da pesquisa de preços, observado o índice de atualização de 
preços correspondente;

IV - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na 
forma de regulamento.

§ 3º Nas contratações realizadas por Municípios, Estados e 
Distrito Federal, desde que não envolvam recursos da União, o 
valor previamente estimado da contratação, a que se refere o 
caput deste artigo, poderá ser definido por meio da utilização 
de outros sistemas de custos adotados pelo respectivo ente 
federativo.

§ 4º Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por 
dispensa, quando não for possível estimar o valor do objeto na 
forma estabelecida nos §§ 1º, 2º e 3º deste artigo, o contratado 
deverá comprovar previamente que os preços estão em 
conformidade com os praticados em contratações semelhantes 
de objetos de mesma natureza, por meio da apresentação de 
notas fiscais emitidas para outros contratantes no período de até 
1 (um) ano anterior à data da contratação pela Administração, ou 
por outro meio idôneo.

§ 5º No processo licitatório para contratação de obras e 
serviços de engenharia sob os regimes de contratação integrada 
ou semi-integrada, o valor estimado da contratação será 
calculado nos termos do § 2º deste artigo, acrescido ou não 
de parcela referente à remuneração do risco, e, sempre que 
necessário e o anteprojeto o permitir, a estimativa de preço será 
baseada em orçamento sintético, balizado em sistema de custo 
definido no inciso I do § 2º deste artigo, devendo a utilização de 
metodologia expedita ou paramétrica e de avaliação aproximada 
baseada em outras contratações similares ser reservada às 
frações do empreendimento não suficientemente detalhadas no 
anteprojeto.

§ 6º Na hipótese do § 5º deste artigo, será exigido dos 
licitantes ou contratados, no orçamento que compuser 
suas respectivas propostas, no mínimo, o mesmo nível de 
detalhamento do orçamento sintético referido no mencionado 
parágrafo.

Art. 24. Desde que justificado, o orçamento estimado 
da contratação poderá ter caráter sigiloso, sem prejuízo da 
divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais 
informações necessárias para a elaboração das propostas, e, 
nesse caso:

I - o sigilo não prevalecerá para os órgãos de controle interno 
e externo;

II - (VETADO).
Parágrafo único. Na hipótese de licitação em que for adotado 

o critério de julgamento por maior desconto, o preço estimado 
ou o máximo aceitável constará do edital da licitação.

Art. 25. O edital deverá conter o objeto da licitação e as 
regras relativas à convocação, ao julgamento, à habilitação, aos 
recursos e às penalidades da licitação, à fiscalização e à gestão 
do contrato, à entrega do objeto e às condições de pagamento.

§ 1º Sempre que o objeto permitir, a Administração adotará 
minutas padronizadas de edital e de contrato com cláusulas 
uniformes.

§ 2º Desde que, conforme demonstrado em estudo técnico 
preliminar, não sejam causados prejuízos à competitividade do 
processo licitatório e à eficiência do respectivo contrato, o edital 
poderá prever a utilização de mão de obra, materiais, tecnologias 
e matérias-primas existentes no local da execução, conservação 
e operação do bem, serviço ou obra.

§ 3º Todos os elementos do edital, incluídos minuta de 
contrato, termos de referência, anteprojeto, projetos e outros 
anexos, deverão ser divulgados em sítio eletrônico oficial na 
mesma data de divulgação do edital, sem necessidade de registro 
ou de identificação para acesso.

§ 4º Nas contratações de obras, serviços e fornecimentos 
de grande vulto, o edital deverá prever a obrigatoriedade de 
implantação de programa de integridade pelo licitante vencedor, 
no prazo de 6 (seis) meses, contado da celebração do contrato, 
conforme regulamento que disporá sobre as medidas a serem 
adotadas, a forma de comprovação e as penalidades pelo seu 
descumprimento.

§ 5º O edital poderá prever a responsabilidade do contratado 
pela:

I - obtenção do licenciamento ambiental;
II - realização da desapropriação autorizada pelo poder 

público.
§ 6º Os licenciamentos ambientais de obras e serviços de 

engenharia licitados e contratados nos termos desta Lei terão 
prioridade de tramitação nos órgãos e entidades integrantes do 
Sistema Nacional do Meio Ambiente (Sisnama) e deverão ser 
orientados pelos princípios da celeridade, da cooperação, da 
economicidade e da eficiência.

§ 7º Independentemente do prazo de duração do contrato, 
será obrigatória a previsão no edital de índice de reajustamento 
de preço, com data-base vinculada à data do orçamento 
estimado e com a possibilidade de ser estabelecido mais de um 
índice específico ou setorial, em conformidade com a realidade 
de mercado dos respectivos insumos.

§ 8º Nas licitações de serviços contínuos, observado o 
interregno mínimo de 1 (um) ano, o critério de reajustamento 
será por:

I - reajustamento em sentido estrito, quando não houver 
regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou predominância 
de mão de obra, mediante previsão de índices específicos ou 
setoriais;

II - repactuação, quando houver regime de dedicação 
exclusiva de mão de obra ou predominância de mão de obra, 
mediante demonstração analítica da variação dos custos.

§ 9º O edital poderá, na forma disposta em regulamento, 
exigir que percentual mínimo da mão de obra responsável pela 
execução do objeto da contratação seja constituído por:

I - mulheres vítimas de violência doméstica; (Vide Decreto nº 
11.430, de 2023) Vigência

II - oriundos ou egressos do sistema prisional.
Art. 26. No processo de licitação, poderá ser estabelecida 

margem de preferência para: (Regulamento)
I - bens manufaturados e serviços nacionais que atendam a 

normas técnicas brasileiras;
II - bens reciclados, recicláveis ou biodegradáveis, conforme 

regulamento.
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§ 1º A margem de preferência de que trata o caput deste 
artigo:

I - será definida em decisão fundamentada do Poder 
Executivo federal, no caso do inciso I do caput deste artigo;

II - poderá ser de até 10% (dez por cento) sobre o preço dos 
bens e serviços que não se enquadrem no disposto nos incisos I 
ou II do caput deste artigo;

III - poderá ser estendida a bens manufaturados e serviços 
originários de Estados Partes do Mercado Comum do Sul 
(Mercosul), desde que haja reciprocidade com o País prevista 
em acordo internacional aprovado pelo Congresso Nacional e 
ratificado pelo Presidente da República.

§ 2º Para os bens manufaturados nacionais e serviços 
nacionais resultantes de desenvolvimento e inovação tecnológica 
no País, definidos conforme regulamento do Poder Executivo 
federal, a margem de preferência a que se refere o caput deste 
artigo poderá ser de até 20% (vinte por cento).

§ 3º (VETADO).
§ 4º (VETADO).
§ 5º A margem de preferência não se aplica aos bens 

manufaturados nacionais e aos serviços nacionais se a capacidade 
de produção desses bens ou de prestação desses serviços no País 
for inferior:

I - à quantidade a ser adquirida ou contratada; ou
II - aos quantitativos fixados em razão do parcelamento do 

objeto, quando for o caso.
§ 6º Os editais de licitação para a contratação de bens, 

serviços e obras poderão, mediante prévia justificativa da 
autoridade competente, exigir que o contratado promova, 
em favor de órgão ou entidade integrante da Administração 
Pública ou daqueles por ela indicados a partir de processo 
isonômico, medidas de compensação comercial, industrial ou 
tecnológica ou acesso a condições vantajosas de financiamento, 
cumulativamente ou não, na forma estabelecida pelo Poder 
Executivo federal.

§ 7º Nas contratações destinadas à implantação, à 
manutenção e ao aperfeiçoamento dos sistemas de tecnologia 
de informação e comunicação considerados estratégicos em ato 
do Poder Executivo federal, a licitação poderá ser restrita a bens 
e serviços com tecnologia desenvolvida no País produzidos de 
acordo com o processo produtivo básico de que trata a Lei nº 
10.176, de 11 de janeiro de 2001.

Art. 27. Será divulgada, em sítio eletrônico oficial, a cada 
exercício financeiro, a relação de empresas favorecidas em 
decorrência do disposto no art. 26 desta Lei, com indicação do 
volume de recursos destinados a cada uma delas.

SEÇÃO II
DAS MODALIDADES DE LICITAÇÃO

Art. 28. São modalidades de licitação:
I - pregão;
II - concorrência;
III - concurso;
IV - leilão;
V - diálogo competitivo.
§ 1º Além das modalidades referidas no caput deste artigo, 

a Administração pode servir-se dos procedimentos auxiliares 
previstos no art. 78 desta Lei.

§ 2º É vedada a criação de outras modalidades de licitação 
ou, ainda, a combinação daquelas referidas no caput deste artigo.

Art. 29. A concorrência e o pregão seguem o rito 
procedimental comum a que se refere o art. 17 desta Lei, 
adotando-se o pregão sempre que o objeto possuir padrões 
de desempenho e qualidade que possam ser objetivamente 
definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de 
mercado.

Parágrafo único. O pregão não se aplica às contratações de 
serviços técnicos especializados de natureza predominantemente 
intelectual e de obras e serviços de engenharia, exceto os 
serviços de engenharia de que trata a alínea “a” do inciso XXI do 
caput do art. 6º desta Lei.

Art. 30. O concurso observará as regras e condições previstas 
em edital, que indicará:

I - a qualificação exigida dos participantes;
II - as diretrizes e formas de apresentação do trabalho;
III - as condições de realização e o prêmio ou remuneração a 

ser concedida ao vencedor.
Parágrafo único. Nos concursos destinados à elaboração 

de projeto, o vencedor deverá ceder à Administração Pública, 
nos termos do art. 93 desta Lei, todos os direitos patrimoniais 
relativos ao projeto e autorizar sua execução conforme juízo de 
conveniência e oportunidade das autoridades competentes.

Art. 31. O leilão poderá ser cometido a leiloeiro oficial 
ou a servidor designado pela autoridade competente da 
Administração, e regulamento deverá dispor sobre seus 
procedimentos operacionais.

§ 1º Se optar pela realização de leilão por intermédio de 
leiloeiro oficial, a Administração deverá selecioná-lo mediante 
credenciamento ou licitação na modalidade pregão e adotar 
o critério de julgamento de maior desconto para as comissões 
a serem cobradas, utilizados como parâmetro máximo os 
percentuais definidos na lei que regula a referida profissão e 
observados os valores dos bens a serem leiloados.

§ 2º O leilão será precedido da divulgação do edital em sítio 
eletrônico oficial, que conterá:

I - a descrição do bem, com suas características, e, no caso 
de imóvel, sua situação e suas divisas, com remissão à matrícula 
e aos registros;

II - o valor pelo qual o bem foi avaliado, o preço mínimo pelo 
qual poderá ser alienado, as condições de pagamento e, se for o 
caso, a comissão do leiloeiro designado;

III - a indicação do lugar onde estiverem os móveis, os 
veículos e os semoventes;

IV - o sítio da internet e o período em que ocorrerá o leilão, 
salvo se excepcionalmente for realizado sob a forma presencial 
por comprovada inviabilidade técnica ou desvantagem para a 
Administração, hipótese em que serão indicados o local, o dia e a 
hora de sua realização;

V - a especificação de eventuais ônus, gravames ou 
pendências existentes sobre os bens a serem leiloados.

§ 3º Além da divulgação no sítio eletrônico oficial, o edital 
do leilão será afixado em local de ampla circulação de pessoas na 
sede da Administração e poderá, ainda, ser divulgado por outros 
meios necessários para ampliar a publicidade e a competitividade 
da licitação.
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§ 4º O leilão não exigirá registro cadastral prévio, não 
terá fase de habilitação e deverá ser homologado assim que 
concluída a fase de lances, superada a fase recursal e efetivado o 
pagamento pelo licitante vencedor, na forma definida no edital.

Art. 32. A modalidade diálogo competitivo é restrita a 
contratações em que a Administração:

I - vise a contratar objeto que envolva as seguintes condições:
a) inovação tecnológica ou técnica;
b) impossibilidade de o órgão ou entidade ter sua 

necessidade satisfeita sem a adaptação de soluções disponíveis 
no mercado; e

c) impossibilidade de as especificações técnicas serem 
definidas com precisão suficiente pela Administração;

II - verifique a necessidade de definir e identificar os meios 
e as alternativas que possam satisfazer suas necessidades, com 
destaque para os seguintes aspectos:

a) a solução técnica mais adequada;
b) os requisitos técnicos aptos a concretizar a solução já 

definida;
c) a estrutura jurídica ou financeira do contrato;
III - (VETADO).
§ 1º Na modalidade diálogo competitivo, serão observadas 

as seguintes disposições:
I - a Administração apresentará, por ocasião da divulgação 

do edital em sítio eletrônico oficial, suas necessidades e as 
exigências já definidas e estabelecerá prazo mínimo de 25 (vinte 
e cinco) dias úteis para manifestação de interesse na participação 
da licitação;

II - os critérios empregados para pré-seleção dos licitantes 
deverão ser previstos em edital, e serão admitidos todos 
os interessados que preencherem os requisitos objetivos 
estabelecidos;

III - a divulgação de informações de modo discriminatório 
que possa implicar vantagem para algum licitante será vedada;

IV - a Administração não poderá revelar a outros licitantes as 
soluções propostas ou as informações sigilosas comunicadas por 
um licitante sem o seu consentimento;

V - a fase de diálogo poderá ser mantida até que a 
Administração, em decisão fundamentada, identifique a solução 
ou as soluções que atendam às suas necessidades;

VI - as reuniões com os licitantes pré-selecionados serão 
registradas em ata e gravadas mediante utilização de recursos 
tecnológicos de áudio e vídeo;

VII - o edital poderá prever a realização de fases sucessivas, 
caso em que cada fase poderá restringir as soluções ou as 
propostas a serem discutidas;

VIII - a Administração deverá, ao declarar que o diálogo foi 
concluído, juntar aos autos do processo licitatório os registros e 
as gravações da fase de diálogo, iniciar a fase competitiva com 
a divulgação de edital contendo a especificação da solução que 
atenda às suas necessidades e os critérios objetivos a serem 
utilizados para seleção da proposta mais vantajosa e abrir prazo, 
não inferior a 60 (sessenta) dias úteis, para todos os licitantes pré-
selecionados na forma do inciso II deste parágrafo apresentarem 
suas propostas, que deverão conter os elementos necessários 
para a realização do projeto;

IX - a Administração poderá solicitar esclarecimentos ou 
ajustes às propostas apresentadas, desde que não impliquem 
discriminação nem distorçam a concorrência entre as propostas;

X - a Administração definirá a proposta vencedora de 
acordo com critérios divulgados no início da fase competitiva, 
assegurada a contratação mais vantajosa como resultado;

XI - o diálogo competitivo será conduzido por comissão de 
contratação composta de pelo menos 3 (três) servidores efetivos 
ou empregados públicos pertencentes aos quadros permanentes 
da Administração, admitida a contratação de profissionais para 
assessoramento técnico da comissão;

XII - (VETADO).
§ 2º Os profissionais contratados para os fins do inciso XI do 

§ 1º deste artigo assinarão termo de confidencialidade e abster-
se-ão de atividades que possam configurar conflito de interesses.

SEÇÃO III
DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO

Art. 33. O julgamento das propostas será realizado de acordo 
com os seguintes critérios:

I - menor preço;
II - maior desconto;
III - melhor técnica ou conteúdo artístico;
IV - técnica e preço;
V - maior lance, no caso de leilão;
VI - maior retorno econômico.
Art. 34. O julgamento por menor preço ou maior desconto 

e, quando couber, por técnica e preço considerará o menor 
dispêndio para a Administração, atendidos os parâmetros 
mínimos de qualidade definidos no edital de licitação.

§ 1º Os custos indiretos, relacionados com as despesas 
de manutenção, utilização, reposição, depreciação e impacto 
ambiental do objeto licitado, entre outros fatores vinculados 
ao seu ciclo de vida, poderão ser considerados para a definição 
do menor dispêndio, sempre que objetivamente mensuráveis, 
conforme disposto em regulamento.

§ 2º O julgamento por maior desconto terá como referência 
o preço global fixado no edital de licitação, e o desconto será 
estendido aos eventuais termos aditivos.

Art. 35. O julgamento por melhor técnica ou conteúdo 
artístico considerará exclusivamente as propostas técnicas ou 
artísticas apresentadas pelos licitantes, e o edital deverá definir 
o prêmio ou a remuneração que será atribuída aos vencedores.

Parágrafo único. O critério de julgamento de que trata o 
caput deste artigo poderá ser utilizado para a contratação de 
projetos e trabalhos de natureza técnica, científica ou artística.

Art. 36. O julgamento por técnica e preço considerará a 
maior pontuação obtida a partir da ponderação, segundo fatores 
objetivos previstos no edital, das notas atribuídas aos aspectos 
de técnica e de preço da proposta.

§ 1º O critério de julgamento de que trata o caput deste artigo 
será escolhido quando estudo técnico preliminar demonstrar que 
a avaliação e a ponderação da qualidade técnica das propostas 
que superarem os requisitos mínimos estabelecidos no edital 
forem relevantes aos fins pretendidos pela Administração nas 
licitações para contratação de:

I - serviços técnicos especializados de natureza 
predominantemente intelectual, caso em que o critério de 
julgamento de técnica e preço deverá ser preferencialmente 
empregado;
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II - serviços majoritariamente dependentes de tecnologia 
sofisticada e de domínio restrito, conforme atestado por 
autoridades técnicas de reconhecida qualificação;

III - bens e serviços especiais de tecnologia da informação e 
de comunicação;

IV - obras e serviços especiais de engenharia;
V - objetos que admitam soluções específicas e alternativas 

e variações de execução, com repercussões significativas e 
concretamente mensuráveis sobre sua qualidade, produtividade, 
rendimento e durabilidade, quando essas soluções e variações 
puderem ser adotadas à livre escolha dos licitantes, conforme 
critérios objetivamente definidos no edital de licitação.

§ 2º No julgamento por técnica e preço, deverão ser avaliadas 
e ponderadas as propostas técnicas e, em seguida, as propostas 
de preço apresentadas pelos licitantes, na proporção máxima de 
70% (setenta por cento) de valoração para a proposta técnica.

§ 3º O desempenho pretérito na execução de contratos com 
a Administração Pública deverá ser considerado na pontuação 
técnica, observado o disposto nos §§ 3º e 4º do art. 88 desta Lei 
e em regulamento.

Art. 37. O julgamento por melhor técnica ou por técnica e 
preço deverá ser realizado por:

I - verificação da capacitação e da experiência do licitante, 
comprovadas por meio da apresentação de atestados de obras, 
produtos ou serviços previamente realizados;

II - atribuição de notas a quesitos de natureza qualitativa 
por banca designada para esse fim, de acordo com orientações 
e limites definidos em edital, considerados a demonstração 
de conhecimento do objeto, a metodologia e o programa de 
trabalho, a qualificação das equipes técnicas e a relação dos 
produtos que serão entregues;

III - atribuição de notas por desempenho do licitante em 
contratações anteriores aferida nos documentos comprobatórios 
de que trata o § 3º do art. 88 desta Lei e em registro cadastral 
unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP).

§ 1º A banca referida no inciso II do caput deste artigo terá 
no mínimo 3 (três) membros e poderá ser composta de:

I - servidores efetivos ou empregados públicos pertencentes 
aos quadros permanentes da Administração Pública;

II - profissionais contratados por conhecimento técnico, 
experiência ou renome na avaliação dos quesitos especificados 
em edital, desde que seus trabalhos sejam supervisionados por 
profissionais designados conforme o disposto no art. 7º desta Lei.

§ 2º (VETADO).
§ 2º Ressalvados os casos de inexigibilidade de licitação, na 

licitação para contratação dos serviços técnicos especializados de 
natureza predominantemente intelectual previstos nas alíneas 

“a”, “d” e “h” do inciso XVIII do caput do art. 6º desta Lei cujo 
valor estimado da contratação seja superior a R$ 300.000,00 
(trezentos mil reais), o julgamento será por: (Promulgação partes 
vetadas) (Vide Decreto nº 10.922, de 2021) (Vigência) (Vide 
Decreto nº 11.317, de 2022) Vigência (Vide Decreto nº 11.871, 
de 2023) Vigência

I - melhor técnica; ou
II - técnica e preço, na proporção de 70% (setenta por cento) 

de valoração da proposta técnica.”

Art. 38. No julgamento por melhor técnica ou por técnica e 
preço, a obtenção de pontuação devido à capacitação técnico-
profissional exigirá que a execução do respectivo contrato tenha 
participação direta e pessoal do profissional correspondente.

Art. 39. O julgamento por maior retorno econômico, 
utilizado exclusivamente para a celebração de contrato de 
eficiência, considerará a maior economia para a Administração, 
e a remuneração deverá ser fixada em percentual que incidirá 
de forma proporcional à economia efetivamente obtida na 
execução do contrato.

§ 1º Nas licitações que adotarem o critério de julgamento de 
que trata o caput deste artigo, os licitantes apresentarão:

I - proposta de trabalho, que deverá contemplar:
a) as obras, os serviços ou os bens, com os respectivos 

prazos de realização ou fornecimento;
b) a economia que se estima gerar, expressa em unidade de 

medida associada à obra, ao bem ou ao serviço e em unidade 
monetária;

II - proposta de preço, que corresponderá a percentual sobre 
a economia que se estima gerar durante determinado período, 
expressa em unidade monetária.

§ 2º O edital de licitação deverá prever parâmetros objetivos 
de mensuração da economia gerada com a execução do contrato, 
que servirá de base de cálculo para a remuneração devida ao 
contratado.

§ 3º Para efeito de julgamento da proposta, o retorno 
econômico será o resultado da economia que se estima gerar 
com a execução da proposta de trabalho, deduzida a proposta 
de preço.

§ 4º Nos casos em que não for gerada a economia prevista 
no contrato de eficiência:

I - a diferença entre a economia contratada e a efetivamente 
obtida será descontada da remuneração do contratado;

II - se a diferença entre a economia contratada e a 
efetivamente obtida for superior ao limite máximo estabelecido 
no contrato, o contratado sujeitar-se-á, ainda, a outras sanções 
cabíveis.

SEÇÃO IV
DISPOSIÇÕES SETORIAIS

SUBSEÇÃO I
DAS COMPRAS

Art. 40. O planejamento de compras deverá considerar a 
expectativa de consumo anual e observar o seguinte:

I - condições de aquisição e pagamento semelhantes às do 
setor privado;

II - processamento por meio de sistema de registro de preços, 
quando pertinente;

III - determinação de unidades e quantidades a serem 
adquiridas em função de consumo e utilização prováveis, cuja 
estimativa será obtida, sempre que possível, mediante adequadas 
técnicas quantitativas, admitido o fornecimento contínuo;

IV - condições de guarda e armazenamento que não 
permitam a deterioração do material;

V - atendimento aos princípios:
a) da padronização, considerada a compatibilidade de 

especificações estéticas, técnicas ou de desempenho;
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b) do parcelamento, quando for tecnicamente viável e 
economicamente vantajoso;

c) da responsabilidade fiscal, mediante a comparação da 
despesa estimada com a prevista no orçamento.

§ 1º O termo de referência deverá conter os elementos 
previstos no inciso XXIII do caput do art. 6º desta Lei, além das 
seguintes informações:

I - especificação do produto, preferencialmente conforme 
catálogo eletrônico de padronização, observados os requisitos 
de qualidade, rendimento, compatibilidade, durabilidade e 
segurança;

II - indicação dos locais de entrega dos produtos e das regras 
para recebimentos provisório e definitivo, quando for o caso;

III - especificação da garantia exigida e das condições de 
manutenção e assistência técnica, quando for o caso.

§ 2º Na aplicação do princípio do parcelamento, referente às 
compras, deverão ser considerados:

I - a viabilidade da divisão do objeto em lotes;
II - o aproveitamento das peculiaridades do mercado local, 

com vistas à economicidade, sempre que possível, desde que 
atendidos os parâmetros de qualidade; e

III - o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar 
a concentração de mercado.

§ 3º O parcelamento não será adotado quando:
I - a economia de escala, a redução de custos de gestão de 

contratos ou a maior vantagem na contratação recomendar a 
compra do item do mesmo fornecedor;

II - o objeto a ser contratado configurar sistema único e 
integrado e houver a possibilidade de risco ao conjunto do 
objeto pretendido;

III - o processo de padronização ou de escolha de marca levar 
a fornecedor exclusivo.

§ 4º Em relação à informação de que trata o inciso III do 
§ 1º deste artigo, desde que fundamentada em estudo técnico 
preliminar, a Administração poderá exigir que os serviços de 
manutenção e assistência técnica sejam prestados mediante 
deslocamento de técnico ou disponibilizados em unidade de 
prestação de serviços localizada em distância compatível com 
suas necessidades.

Art. 41. No caso de licitação que envolva o fornecimento de 
bens, a Administração poderá excepcionalmente:

I - indicar uma ou mais marcas ou modelos, desde que 
formalmente justificado, nas seguintes hipóteses:

a) em decorrência da necessidade de padronização do 
objeto;

b) em decorrência da necessidade de manter a 
compatibilidade com plataformas e padrões já adotados pela 
Administração;

c) quando determinada marca ou modelo comercializados 
por mais de um fornecedor forem os únicos capazes de atender 
às necessidades do contratante;

d) quando a descrição do objeto a ser licitado puder ser mais 
bem compreendida pela identificação de determinada marca ou 
determinado modelo aptos a servir apenas como referência;

II - exigir amostra ou prova de conceito do bem no 
procedimento de pré-qualificação permanente, na fase de 
julgamento das propostas ou de lances, ou no período de 
vigência do contrato ou da ata de registro de preços, desde que 
previsto no edital da licitação e justificada a necessidade de sua 
apresentação;

III - vedar a contratação de marca ou produto, quando, 
mediante processo administrativo, restar comprovado 
que produtos adquiridos e utilizados anteriormente pela 
Administração não atendem a requisitos indispensáveis ao pleno 
adimplemento da obrigação contratual;

IV - solicitar, motivadamente, carta de solidariedade emitida 
pelo fabricante, que assegure a execução do contrato, no caso de 
licitante revendedor ou distribuidor.

Parágrafo único. A exigência prevista no inciso II do caput 
deste artigo restringir-se-á ao licitante provisoriamente vencedor 
quando realizada na fase de julgamento das propostas ou de 
lances.

Art. 42. A prova de qualidade de produto apresentado 
pelos proponentes como similar ao das marcas eventualmente 
indicadas no edital será admitida por qualquer um dos seguintes 
meios:

I - comprovação de que o produto está de acordo com as 
normas técnicas determinadas pelos órgãos oficiais competentes, 
pela Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) ou por 
outra entidade credenciada pelo Inmetro;

II - declaração de atendimento satisfatório emitida por outro 
órgão ou entidade de nível federativo equivalente ou superior 
que tenha adquirido o produto;

III - certificação, certificado, laudo laboratorial ou documento 
similar que possibilite a aferição da qualidade e da conformidade 
do produto ou do processo de fabricação, inclusive sob o aspecto 
ambiental, emitido por instituição oficial competente ou por 
entidade credenciada.

§ 1º O edital poderá exigir, como condição de aceitabilidade 
da proposta, certificação de qualidade do produto por 
instituição credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, 
Normalização e Qualidade Industrial (Conmetro).

§ 2º A Administração poderá, nos termos do edital de 
licitação, oferecer protótipo do objeto pretendido e exigir, 
na fase de julgamento das propostas, amostras do licitante 
provisoriamente vencedor, para atender a diligência ou, após o 
julgamento, como condição para firmar contrato.

§ 3º No interesse da Administração, as amostras a que se 
refere o § 2º deste artigo poderão ser examinadas por instituição 
com reputação ético-profissional na especialidade do objeto, 
previamente indicada no edital.

Art. 43. O processo de padronização deverá conter:
I - parecer técnico sobre o produto, considerados 

especificações técnicas e estéticas, desempenho, análise de 
contratações anteriores, custo e condições de manutenção e 
garantia;

II - despacho motivado da autoridade superior, com a 
adoção do padrão;

III - síntese da justificativa e descrição sucinta do padrão 
definido, divulgadas em sítio eletrônico oficial.

§ 1º É permitida a padronização com base em processo de 
outro órgão ou entidade de nível federativo igual ou superior ao 
do órgão adquirente, devendo o ato que decidir pela adesão a 
outra padronização ser devidamente motivado, com indicação 
da necessidade da Administração e dos riscos decorrentes dessa 
decisão, e divulgado em sítio eletrônico oficial.

§ 2º As contratações de soluções baseadas em software de 
uso disseminado serão disciplinadas em regulamento que defina 
processo de gestão estratégica das contratações desse tipo de 
solução.
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Art. 44. Quando houver a possibilidade de compra ou de 
locação de bens, o estudo técnico preliminar deverá considerar 
os custos e os benefícios de cada opção, com indicação da 
alternativa mais vantajosa.

SUBSEÇÃO II
DAS OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA

Art. 45. As licitações de obras e serviços de engenharia 
devem respeitar, especialmente, as normas relativas a:

I - disposição final ambientalmente adequada dos resíduos 
sólidos gerados pelas obras contratadas;

II - mitigação por condicionantes e compensação ambiental, 
que serão definidas no procedimento de licenciamento 
ambiental;

III - utilização de produtos, de equipamentos e de serviços 
que, comprovadamente, favoreçam a redução do consumo de 
energia e de recursos naturais;

IV - avaliação de impacto de vizinhança, na forma da 
legislação urbanística;

V - proteção do patrimônio histórico, cultural, arqueológico 
e imaterial, inclusive por meio da avaliação do impacto direto ou 
indireto causado pelas obras contratadas;

VI - acessibilidade para pessoas com deficiência ou com 
mobilidade reduzida.

Art. 46. Na execução indireta de obras e serviços de 
engenharia, são admitidos os seguintes regimes:

I - empreitada por preço unitário;
II - empreitada por preço global;
III - empreitada integral;
IV - contratação por tarefa;
V - contratação integrada;
VI - contratação semi-integrada;
VII - fornecimento e prestação de serviço associado.
§ 1º É vedada a realização de obras e serviços de engenharia 

sem projeto executivo, ressalvada a hipótese prevista no § 3º do 
art. 18 desta Lei.

§ 2º A Administração é dispensada da elaboração de projeto 
básico nos casos de contratação integrada, hipótese em que 
deverá ser elaborado anteprojeto de acordo com metodologia 
definida em ato do órgão competente, observados os requisitos 
estabelecidos no inciso XXIV do art. 6º desta Lei.

§ 3º Na contratação integrada, após a elaboração do projeto 
básico pelo contratado, o conjunto de desenhos, especificações, 
memoriais e cronograma físico-financeiro deverá ser submetido 
à aprovação da Administração, que avaliará sua adequação em 
relação aos parâmetros definidos no edital e conformidade com 
as normas técnicas, vedadas alterações que reduzam a qualidade 
ou a vida útil do empreendimento e mantida a responsabilidade 
integral do contratado pelos riscos associados ao projeto básico.

§ 4º Nos regimes de contratação integrada e semi-integrada, 
o edital e o contrato, sempre que for o caso, deverão prever as 
providências necessárias para a efetivação de desapropriação 
autorizada pelo poder público, bem como:

I - o responsável por cada fase do procedimento 
expropriatório;

II - a responsabilidade pelo pagamento das indenizações 
devidas;

III - a estimativa do valor a ser pago a título de indenização 
pelos bens expropriados, inclusive de custos correlatos;

IV - a distribuição objetiva de riscos entre as partes, incluído o 
risco pela diferença entre o custo da desapropriação e a estimativa 
de valor e pelos eventuais danos e prejuízos ocasionados por 
atraso na disponibilização dos bens expropriados;

V - em nome de quem deverá ser promovido o registro de 
imissão provisória na posse e o registro de propriedade dos bens 
a serem desapropriados.

§ 5º Na contratação semi-integrada, mediante prévia 
autorização da Administração, o projeto básico poderá ser 
alterado, desde que demonstrada a superioridade das inovações 
propostas pelo contratado em termos de redução de custos, de 
aumento da qualidade, de redução do prazo de execução ou de 
facilidade de manutenção ou operação, assumindo o contratado 
a responsabilidade integral pelos riscos associados à alteração 
do projeto básico.

§ 6º A execução de cada etapa será obrigatoriamente 
precedida da conclusão e da aprovação, pela autoridade 
competente, dos trabalhos relativos às etapas anteriores.

§ 7º (VETADO).
§ 8º (VETADO).
§ 9º Os regimes de execução a que se referem os incisos II, 

III, IV, V e VI do caput deste artigo serão licitados por preço global 
e adotarão sistemática de medição e pagamento associada à 
execução de etapas do cronograma físico-financeiro vinculadas 
ao cumprimento de metas de resultado, vedada a adoção de 
sistemática de remuneração orientada por preços unitários ou 
referenciada pela execução de quantidades de itens unitários.

SUBSEÇÃO III
DOS SERVIÇOS EM GERAL

Art. 47. As licitações de serviços atenderão aos princípios:
I - da padronização, considerada a compatibilidade de 

especificações estéticas, técnicas ou de desempenho;
II - do parcelamento, quando for tecnicamente viável e 

economicamente vantajoso.
§ 1º Na aplicação do princípio do parcelamento deverão ser 

considerados:
I - a responsabilidade técnica;
II - o custo para a Administração de vários contratos frente às 

vantagens da redução de custos, com divisão do objeto em itens;
III - o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar 

a concentração de mercado.
§ 2º Na licitação de serviços de manutenção e assistência 

técnica, o edital deverá definir o local de realização dos serviços, 
admitida a exigência de deslocamento de técnico ao local da 
repartição ou a exigência de que o contratado tenha unidade 
de prestação de serviços em distância compatível com as 
necessidades da Administração.

Art. 48. Poderão ser objeto de execução por terceiros as 
atividades materiais acessórias, instrumentais ou complementares 
aos assuntos que constituam área de competência legal do órgão 
ou da entidade, vedado à Administração ou a seus agentes, na 
contratação do serviço terceirizado:

I - indicar pessoas expressamente nominadas para executar 
direta ou indiretamente o objeto contratado;

II - fixar salário inferior ao definido em lei ou em ato 
normativo a ser pago pelo contratado;

III - estabelecer vínculo de subordinação com funcionário de 
empresa prestadora de serviço terceirizado;
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IV - definir forma de pagamento mediante exclusivo 
reembolso dos salários pagos;

V - demandar a funcionário de empresa prestadora de 
serviço terceirizado a execução de tarefas fora do escopo do 
objeto da contratação;

VI - prever em edital exigências que constituam intervenção 
indevida da Administração na gestão interna do contratado.

Parágrafo único. Durante a vigência do contrato, é vedado 
ao contratado contratar cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou de agente público 
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização 
ou na gestão do contrato, devendo essa proibição constar 
expressamente do edital de licitação.

Art. 49. A Administração poderá, mediante justificativa 
expressa, contratar mais de uma empresa ou instituição para 
executar o mesmo serviço, desde que essa contratação não 
implique perda de economia de escala, quando:

I - o objeto da contratação puder ser executado de forma 
concorrente e simultânea por mais de um contratado; e

II - a múltipla execução for conveniente para atender à 
Administração.

Parágrafo único. Na hipótese prevista no caput deste artigo, 
a Administração deverá manter o controle individualizado da 
execução do objeto contratual relativamente a cada um dos 
contratados.

Art. 50. Nas contratações de serviços com regime de 
dedicação exclusiva de mão de obra, o contratado deverá 
apresentar, quando solicitado pela Administração, sob pena 
de multa, comprovação do cumprimento das obrigações 
trabalhistas e com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS) em relação aos empregados diretamente envolvidos na 
execução do contrato, em especial quanto ao:

I - registro de ponto;
II - recibo de pagamento de salários, adicionais, horas extras, 

repouso semanal remunerado e décimo terceiro salário;
III - comprovante de depósito do FGTS;
IV - recibo de concessão e pagamento de férias e do 

respectivo adicional;
V - recibo de quitação de obrigações trabalhistas e 

previdenciárias dos empregados dispensados até a data da 
extinção do contrato;

VI - recibo de pagamento de vale-transporte e vale-
alimentação, na forma prevista em norma coletiva.

SUBSEÇÃO IV
DA LOCAÇÃO DE IMÓVEIS

Art. 51. Ressalvado o disposto no inciso V do caput do art. 74 
desta Lei, a locação de imóveis deverá ser precedida de licitação 
e avaliação prévia do bem, do seu estado de conservação, 
dos custos de adaptações e do prazo de amortização dos 
investimentos necessários.

SUBSEÇÃO V
DAS LICITAÇÕES INTERNACIONAIS

Art. 52. Nas licitações de âmbito internacional, o edital 
deverá ajustar-se às diretrizes da política monetária e do comércio 
exterior e atender às exigências dos órgãos competentes.

§ 1º Quando for permitido ao licitante estrangeiro cotar 
preço em moeda estrangeira, o licitante brasileiro igualmente 
poderá fazê-lo.

§ 2º O pagamento feito ao licitante brasileiro eventualmente 
contratado em virtude de licitação nas condições de que trata o § 
1º deste artigo será efetuado em moeda corrente nacional.

§ 3º As garantias de pagamento ao licitante brasileiro serão 
equivalentes àquelas oferecidas ao licitante estrangeiro.

§ 4º Os gravames incidentes sobre os preços constarão do 
edital e serão definidos a partir de estimativas ou médias dos 
tributos.

§ 5º As propostas de todos os licitantes estarão sujeitas às 
mesmas regras e condições, na forma estabelecida no edital.

§ 6º Observados os termos desta Lei, o edital não poderá 
prever condições de habilitação, classificação e julgamento que 
constituam barreiras de acesso ao licitante estrangeiro, admitida 
a previsão de margem de preferência para bens produzidos 
no País e serviços nacionais que atendam às normas técnicas 
brasileiras, na forma definida no art. 26 desta Lei.

CAPÍTULO III
DA DIVULGAÇÃO DO EDITAL DE LICITAÇÃO

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório 
seguirá para o órgão de assessoramento jurídico da Administração, 
que realizará controle prévio de legalidade mediante análise 
jurídica da contratação.

§ 1º Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de 
assessoramento jurídico da Administração deverá:

I - apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos 
prévios de atribuição de prioridade;

II - redigir sua manifestação em linguagem simples e 
compreensível e de forma clara e objetiva, com apreciação 
de todos os elementos indispensáveis à contratação e com 
exposição dos pressupostos de fato e de direito levados em 
consideração na análise jurídica;

III - (VETADO).
§ 2º (VETADO).
§ 3º Encerrada a instrução do processo sob os aspectos 

técnico e jurídico, a autoridade determinará a divulgação do 
edital de licitação conforme disposto no art. 54.

§ 4º Na forma deste artigo, o órgão de assessoramento 
jurídico da Administração também realizará controle prévio 
de legalidade de contratações diretas, acordos, termos de 
cooperação, convênios, ajustes, adesões a atas de registro 
de preços, outros instrumentos congêneres e de seus termos 
aditivos.

§ 5º É dispensável a análise jurídica nas hipóteses 
previamente definidas em ato da autoridade jurídica máxima 
competente, que deverá considerar o baixo valor, a baixa 
complexidade da contratação, a entrega imediata do bem ou 
a utilização de minutas de editais e instrumentos de contrato, 
convênio ou outros ajustes previamente padronizados pelo 
órgão de assessoramento jurídico.



268

DIREITO ADMINISTRATIVO

§ 6º (VETADO).
Art. 54. A publicidade do edital de licitação será realizada 

mediante divulgação e manutenção do inteiro teor do ato 
convocatório e de seus anexos no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP).

§ 1º Sem prejuízo do disposto no caput, é obrigatória a 
publicação de extrato do edital no Diário Oficial da União, do 
Estado, do Distrito Federal ou do Município, ou, no caso de 
consórcio público, do ente de maior nível entre eles, bem como 
em jornal diário de grande circulação. (Promulgação partes 
vetadas)

§ 2º É facultada a divulgação adicional e a manutenção 
do inteiro teor do edital e de seus anexos em sítio eletrônico 
oficial do ente federativo do órgão ou entidade responsável pela 
licitação ou, no caso de consórcio público, do ente de maior nível 
entre eles, admitida, ainda, a divulgação direta a interessados 
devidamente cadastrados para esse fim.

§ 3º Após a homologação do processo licitatório, serão 
disponibilizados no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) e, se o órgão ou entidade responsável pela licitação 
entender cabível, também no sítio referido no § 2º deste artigo, 
os documentos elaborados na fase preparatória que porventura 
não tenham integrado o edital e seus anexos.

CAPÍTULO IV
DA APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS E LANCES

Art. 55. Os prazos mínimos para apresentação de propostas 
e lances, contados a partir da data de divulgação do edital de 
licitação, são de:

I - para aquisição de bens:
a) 8 (oito) dias úteis, quando adotados os critérios de 

julgamento de menor preço ou de maior desconto;
b) 15 (quinze) dias úteis, nas hipóteses não abrangidas pela 

alínea “a” deste inciso;
II - no caso de serviços e obras:
a) 10 (dez) dias úteis, quando adotados os critérios de 

julgamento de menor preço ou de maior desconto, no caso de 
serviços comuns e de obras e serviços comuns de engenharia;

b) 25 (vinte e cinco) dias úteis, quando adotados os critérios 
de julgamento de menor preço ou de maior desconto, no caso de 
serviços especiais e de obras e serviços especiais de engenharia;

c) 60 (sessenta) dias úteis, quando o regime de execução for 
de contratação integrada;

d) 35 (trinta e cinco) dias úteis, quando o regime de 
execução for o de contratação semi-integrada ou nas hipóteses 
não abrangidas pelas alíneas “a”, “b” e “c” deste inciso;

III - para licitação em que se adote o critério de julgamento 
de maior lance, 15 (quinze) dias úteis;

IV - para licitação em que se adote o critério de julgamento 
de técnica e preço ou de melhor técnica ou conteúdo artístico, 35 
(trinta e cinco) dias úteis.

§ 1º Eventuais modificações no edital implicarão nova 
divulgação na mesma forma de sua divulgação inicial, além do 
cumprimento dos mesmos prazos dos atos e procedimentos 
originais, exceto quando a alteração não comprometer a 
formulação das propostas.

§ 2º Os prazos previstos neste artigo poderão, mediante 
decisão fundamentada, ser reduzidos até a metade nas licitações 
realizadas pelo Ministério da Saúde, no âmbito do Sistema Único 
de Saúde (SUS).

Art. 56. O modo de disputa poderá ser, isolada ou 
conjuntamente:

I - aberto, hipótese em que os licitantes apresentarão suas 
propostas por meio de lances públicos e sucessivos, crescentes 
ou decrescentes;

II - fechado, hipótese em que as propostas permanecerão 
em sigilo até a data e hora designadas para sua divulgação.

§ 1º A utilização isolada do modo de disputa fechado será 
vedada quando adotados os critérios de julgamento de menor 
preço ou de maior desconto.

§ 2º A utilização do modo de disputa aberto será vedada 
quando adotado o critério de julgamento de técnica e preço.

§ 3º Serão considerados intermediários os lances:
I - iguais ou inferiores ao maior já ofertado, quando adotado 

o critério de julgamento de maior lance;
II - iguais ou superiores ao menor já ofertado, quando 

adotados os demais critérios de julgamento.
§ 4º Após a definição da melhor proposta, se a diferença 

em relação à proposta classificada em segundo lugar for de 
pelo menos 5% (cinco por cento), a Administração poderá 
admitir o reinício da disputa aberta, nos termos estabelecidos 
no instrumento convocatório, para a definição das demais 
colocações.

§ 5º Nas licitações de obras ou serviços de engenharia, 
após o julgamento, o licitante vencedor deverá reelaborar e 
apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas 
com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, bem 
como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas 
(BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores 
adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida 
a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por 
preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada 
e contratação integrada, exclusivamente para eventuais 
adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e 
para balizar excepcional aditamento posterior do contrato.

Art. 57. O edital de licitação poderá estabelecer intervalo 
mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à 
proposta que cobrir a melhor oferta.

Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da 
proposta, a comprovação do recolhimento de quantia a título de 
garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação.

§ 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% 
(um por cento) do valor estimado para a contratação.

§ 2º A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no 
prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura do contrato 
ou da data em que for declarada fracassada a licitação.

§ 3º Implicará execução do valor integral da garantia de 
proposta a recusa em assinar o contrato ou a não apresentação 
dos documentos para a contratação.

§ 4º A garantia de proposta poderá ser prestada nas 
modalidades de que trata o § 1º do art. 96 desta Lei.
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CAPÍTULO V
DO JULGAMENTO

Art. 59. Serão desclassificadas as propostas que:
I - contiverem vícios insanáveis;
II - não obedecerem às especificações técnicas 

pormenorizadas no edital;
III - apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem 

acima do orçamento estimado para a contratação;
IV - não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando 

exigido pela Administração;
V - apresentarem desconformidade com quaisquer outras 

exigências do edital, desde que insanável.
§ 1º A verificação da conformidade das propostas poderá ser 

feita exclusivamente em relação à proposta mais bem classificada.
§ 2º A Administração poderá realizar diligências para aferir 

a exequibilidade das propostas ou exigir dos licitantes que ela 
seja demonstrada, conforme disposto no inciso IV do caput deste 
artigo.

§ 3º No caso de obras e serviços de engenharia e arquitetura, 
para efeito de avaliação da exequibilidade e de sobrepreço, 
serão considerados o preço global, os quantitativos e os preços 
unitários tidos como relevantes, observado o critério de 
aceitabilidade de preços unitário e global a ser fixado no edital, 
conforme as especificidades do mercado correspondente.

§ 4º No caso de obras e serviços de engenharia, serão 
consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem 
inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela 
Administração.

§ 5º Nas contratações de obras e serviços de engenharia, será 
exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for 
inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela 
Administração, equivalente à diferença entre este último e o 
valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de 
acordo com esta Lei.

Art. 60. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, 
serão utilizados os seguintes critérios de desempate, nesta 
ordem:

I - disputa final, hipótese em que os licitantes empatados 
poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à 
classificação;

II - avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, 
para a qual deverão preferencialmente ser utilizados registros 
cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações 
previstos nesta Lei;

III - desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade 
entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme 
regulamento; (Vide Decreto nº 11.430, de 2023) Vigência

IV - desenvolvimento pelo licitante de programa de 
integridade, conforme orientações dos órgãos de controle.

§ 1º Em igualdade de condições, se não houver desempate, 
será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por:

I - empresas estabelecidas no território do Estado ou do 
Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração Pública 
estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada 
por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em 
que este se localize;

II - empresas brasileiras;

III - empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento 
de tecnologia no País;

IV - empresas que comprovem a prática de mitigação, nos 
termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009.

§ 2º As regras previstas no caput deste artigo não prejudicarão 
a aplicação do disposto no art. 44 da Lei Complementar nº 123, 
de 14 de dezembro de 2006.

Art. 61. Definido o resultado do julgamento, a Administração 
poderá negociar condições mais vantajosas com o primeiro 
colocado.

§ 1º A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, 
segundo a ordem de classificação inicialmente estabelecida, 
quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do 
preço máximo definido pela Administração.

§ 2º A negociação será conduzida por agente de contratação 
ou comissão de contratação, na forma de regulamento, e, depois 
de concluída, terá seu resultado divulgado a todos os licitantes e 
anexado aos autos do processo licitatório.

CAPÍTULO VI
DA HABILITAÇÃO

Art. 62. A habilitação é a fase da licitação em que se verifica o 
conjunto de informações e documentos necessários e suficientes 
para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da 
licitação, dividindo-se em:

I - jurídica;
II - técnica;
III - fiscal, social e trabalhista;
IV - econômico-financeira.
Art. 63. Na fase de habilitação das licitações serão observadas 

as seguintes disposições:
I - poderá ser exigida dos licitantes a declaração de que 

atendem aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá 
pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei;

II - será exigida a apresentação dos documentos de 
habilitação apenas pelo licitante vencedor, exceto quando a fase 
de habilitação anteceder a de julgamento;

III - serão exigidos os documentos relativos à regularidade 
fiscal, em qualquer caso, somente em momento posterior ao 
julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem 
classificado;

IV - será exigida do licitante declaração de que cumpre as 
exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 
e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em 
outras normas específicas.

§ 1º Constará do edital de licitação cláusula que exija dos 
licitantes, sob pena de desclassificação, declaração de que 
suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 
na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 
de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas.

§ 2º Quando a avaliação prévia do local de execução for 
imprescindível para o conhecimento pleno das condições e 
peculiaridades do objeto a ser contratado, o edital de licitação 
poderá prever, sob pena de inabilitação, a necessidade de o 
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licitante atestar que conhece o local e as condições de realização 
da obra ou serviço, assegurado a ele o direito de realização de 
vistoria prévia.

§ 3º Para os fins previstos no § 2º deste artigo, o edital de 
licitação sempre deverá prever a possibilidade de substituição da 
vistoria por declaração formal assinada pelo responsável técnico 
do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e 
peculiaridades da contratação.

§ 4º Para os fins previstos no § 2º deste artigo, se os 
licitantes optarem por realizar vistoria prévia, a Administração 
deverá disponibilizar data e horário diferentes para os eventuais 
interessados.

Art. 64. Após a entrega dos documentos para habilitação, 
não será permitida a substituição ou a apresentação de novos 
documentos, salvo em sede de diligência, para:

I - complementação de informações acerca dos documentos 
já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para 
apurar fatos existentes à época da abertura do certame;

II - atualização de documentos cuja validade tenha expirado 
após a data de recebimento das propostas.

§ 1º Na análise dos documentos de habilitação, a comissão 
de licitação poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado registrado e acessível a todos, 
atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.

§ 2º Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento 
e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão de licitante por 
motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos 
supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.

Art. 65. As condições de habilitação serão definidas no edital.
§ 1º As empresas criadas no exercício financeiro da licitação 

deverão atender a todas as exigências da habilitação e ficarão 
autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo 
balanço de abertura.

§ 2º A habilitação poderá ser realizada por processo 
eletrônico de comunicação a distância, nos termos dispostos em 
regulamento.

Art. 66. A habilitação jurídica visa a demonstrar a capacidade 
de o licitante exercer direitos e assumir obrigações, e a 
documentação a ser apresentada por ele limita-se à comprovação 
de existência jurídica da pessoa e, quando cabível, de autorização 
para o exercício da atividade a ser contratada.

Art. 67. A documentação relativa à qualificação técnico-
profissional e técnico-operacional será restrita a:

I - apresentação de profissional, devidamente registrado no 
conselho profissional competente, quando for o caso, detentor 
de atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou 
serviço de características semelhantes, para fins de contratação;

II - certidões ou atestados, regularmente emitidos pelo 
conselho profissional competente, quando for o caso, que 
demonstrem capacidade operacional na execução de serviços 
similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente 
ou superior, bem como documentos comprobatórios emitidos na 
forma do § 3º do art. 88 desta Lei;

III - indicação do pessoal técnico, das instalações e do 
aparelhamento adequados e disponíveis para a realização do 
objeto da licitação, bem como da qualificação de cada membro 
da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos;

IV - prova do atendimento de requisitos previstos em lei 
especial, quando for o caso;

V - registro ou inscrição na entidade profissional competente, 
quando for o caso;

VI - declaração de que o licitante tomou conhecimento de 
todas as informações e das condições locais para o cumprimento 
das obrigações objeto da licitação.

§ 1º A exigência de atestados será restrita às parcelas de 
maior relevância ou valor significativo do objeto da licitação, 
assim consideradas as que tenham valor individual igual ou 
superior a 4% (quatro por cento) do valor total estimado da 
contratação.

§ 2º Observado o disposto no caput e no § 1º deste artigo, 
será admitida a exigência de atestados com quantidades mínimas 
de até 50% (cinquenta por cento) das parcelas de que trata o 
referido parágrafo, vedadas limitações de tempo e de locais 
específicos relativas aos atestados.

§ 3º Salvo na contratação de obras e serviços de engenharia, 
as exigências a que se referem os incisos I e II do caput deste 
artigo, a critério da Administração, poderão ser substituídas 
por outra prova de que o profissional ou a empresa possui 
conhecimento técnico e experiência prática na execução de 
serviço de características semelhantes, hipótese em que as provas 
alternativas aceitáveis deverão ser previstas em regulamento.

§ 4º Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis 
emitidos por entidades estrangeiras quando acompanhados de 
tradução para o português, salvo se comprovada a inidoneidade 
da entidade emissora.

§ 5º Em se tratando de serviços contínuos, o edital poderá 
exigir certidão ou atestado que demonstre que o licitante tenha 
executado serviços similares ao objeto da licitação, em períodos 
sucessivos ou não, por um prazo mínimo, que não poderá ser 
superior a 3 (três) anos.

§ 6º Os profissionais indicados pelo licitante na forma dos 
incisos I e III do caput deste artigo deverão participar da obra ou 
serviço objeto da licitação, e será admitida a sua substituição por 
profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que 
aprovada pela Administração.

§ 7º Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à 
exigência prevista no inciso V do caput deste artigo por meio 
da apresentação, no momento da assinatura do contrato, 
da solicitação de registro perante a entidade profissional 
competente no Brasil.

§ 8º Será admitida a exigência da relação dos compromissos 
assumidos pelo licitante que importem em diminuição da 
disponibilidade do pessoal técnico referido nos incisos I e III do 
caput deste artigo.

§ 9º O edital poderá prever, para aspectos técnicos 
específicos, que a qualificação técnica seja demonstrada por 
meio de atestados relativos a potencial subcontratado, limitado 
a 25% (vinte e cinco por cento) do objeto a ser licitado, hipótese 
em que mais de um licitante poderá apresentar atestado relativo 
ao mesmo potencial subcontratado.

§ 10. Em caso de apresentação por licitante de atestado de 
desempenho anterior emitido em favor de consórcio do qual 
tenha feito parte, se o atestado ou o contrato de constituição 
do consórcio não identificar a atividade desempenhada por 
cada consorciado individualmente, serão adotados os seguintes 
critérios na avaliação de sua qualificação técnica:

I - caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio 
homogêneo, as experiências atestadas deverão ser reconhecidas 
para cada empresa consorciada na proporção quantitativa 
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de sua participação no consórcio, salvo nas licitações para 
contratação de serviços técnicos especializados de natureza 
predominantemente intelectual, em que todas as experiências 
atestadas deverão ser reconhecidas para cada uma das empresas 
consorciadas;

II - caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio 
heterogêneo, as experiências atestadas deverão ser reconhecidas 
para cada consorciado de acordo com os respectivos campos de 
atuação, inclusive nas licitações para contratação de serviços 
técnicos especializados de natureza predominantemente 
intelectual.

§ 11. Na hipótese do § 10 deste artigo, para fins de 
comprovação do percentual de participação do consorciado, 
caso este não conste expressamente do atestado ou da 
certidão, deverá ser juntada ao atestado ou à certidão cópia do 
instrumento de constituição do consórcio.

§ 12. Na documentação de que trata o inciso I do caput 
deste artigo, não serão admitidos atestados de responsabilidade 
técnica de profissionais que, na forma de regulamento, tenham 
dado causa à aplicação das sanções previstas nos incisos III e 
IV do caput do art. 156 desta Lei em decorrência de orientação 
proposta, de prescrição técnica ou de qualquer ato profissional 
de sua responsabilidade.

Art. 68. As habilitações fiscal, social e trabalhista serão 
aferidas mediante a verificação dos seguintes requisitos:

I - a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no 
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

II - a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou 
municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual;

III - a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou 
municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, 
na forma da lei;

IV - a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, 
que demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos 
por lei;

V - a regularidade perante a Justiça do Trabalho;
VI - o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da 

Constituição Federal.
§ 1º Os documentos referidos nos incisos do caput deste 

artigo poderão ser substituídos ou supridos, no todo ou em parte, 
por outros meios hábeis a comprovar a regularidade do licitante, 
inclusive por meio eletrônico.

§ 2º A comprovação de atendimento do disposto nos incisos 
III, IV e V do caput deste artigo deverá ser feita na forma da 
legislação específica.

Art. 69. A habilitação econômico-financeira visa a demonstrar 
a aptidão econômica do licitante para cumprir as obrigações 
decorrentes do futuro contrato, devendo ser comprovada de 
forma objetiva, por coeficientes e índices econômicos previstos 
no edital, devidamente justificados no processo licitatório, e será 
restrita à apresentação da seguinte documentação:

I - balanço patrimonial, demonstração de resultado de 
exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos 
exercícios sociais;

II - certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo 
distribuidor da sede do licitante.

§ 1º A critério da Administração, poderá ser exigida 
declaração, assinada por profissional habilitado da área contábil, 
que ateste o atendimento pelo licitante dos índices econômicos 
previstos no edital.

§ 2º Para o atendimento do disposto no caput deste artigo, é 
vedada a exigência de valores mínimos de faturamento anterior 
e de índices de rentabilidade ou lucratividade.

§ 3º É admitida a exigência da relação dos compromissos 
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de 
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já 
executadas de contratos firmados.

§ 4º A Administração, nas compras para entrega futura e 
na execução de obras e serviços, poderá estabelecer no edital 
a exigência de capital mínimo ou de patrimônio líquido mínimo 
equivalente a até 10% (dez por cento) do valor estimado da 
contratação.

§ 5º É vedada a exigência de índices e valores não usualmente 
adotados para a avaliação de situação econômico-financeira 
suficiente para o cumprimento das obrigações decorrentes da 
licitação.

§ 6º Os documentos referidos no inciso I do caput deste 
artigo limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

Art. 70. A documentação referida neste Capítulo poderá ser:
I - apresentada em original, por cópia ou por qualquer outro 

meio expressamente admitido pela Administração;
II - substituída por registro cadastral emitido por órgão ou 

entidade pública, desde que previsto no edital e que o registro 
tenha sido feito em obediência ao disposto nesta Lei;

III - dispensada, total ou parcialmente, nas contratações 
para entrega imediata, nas contratações em valores inferiores 
a 1/4 (um quarto) do limite para dispensa de licitação para 
compras em geral e nas contratações de produto para pesquisa 
e desenvolvimento até o valor de R$ 300.000,00 (trezentos 
mil reais). (Vide Decreto nº 10.922, de 2021) (Vigência) (Vide 
Decreto nº 11.317, de 2022) Vigência (Vide Decreto nº 11.871, 
de 2023) Vigência

Parágrafo único. As empresas estrangeiras que não 
funcionem no País deverão apresentar documentos equivalentes, 
na forma de regulamento emitido pelo Poder Executivo federal.

CAPÍTULO VII
DO ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO

Art. 71. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e 
exauridos os recursos administrativos, o processo licitatório será 
encaminhado à autoridade superior, que poderá:

I - determinar o retorno dos autos para saneamento de 
irregularidades;

II - revogar a licitação por motivo de conveniência e 
oportunidade;

III - proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante 
provocação de terceiros, sempre que presente ilegalidade 
insanável;

IV - adjudicar o objeto e homologar a licitação.
§ 1º Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará 

expressamente os atos com vícios insanáveis, tornando sem 
efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo 
à apuração de responsabilidade de quem lhes tenha dado causa.
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§ 2º O motivo determinante para a revogação do processo 
licitatório deverá ser resultante de fato superveniente 
devidamente comprovado.

§ 3º Nos casos de anulação e revogação, deverá ser 
assegurada a prévia manifestação dos interessados.

§ 4º O disposto neste artigo será aplicado, no que couber, 
à contratação direta e aos procedimentos auxiliares da licitação.

CAPÍTULO VIII
DA CONTRATAÇÃO DIRETA

SEÇÃO I
DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO DIRETA

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende 
os casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser 
instruído com os seguintes documentos:

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, 
estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, 
projeto básico ou projeto executivo;

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma 
estabelecida no art. 23 desta Lei;

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que 
demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos;

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de 
recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido;

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos 
de habilitação e qualificação mínima necessária;

VI - razão da escolha do contratado;
VII - justificativa de preço;
VIII - autorização da autoridade competente.
Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou 

o extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido 
à disposição do público em sítio eletrônico oficial.

Art. 73. Na hipótese de contratação direta indevida ocorrida 
com dolo, fraude ou erro grosseiro, o contratado e o agente 
público responsável responderão solidariamente pelo dano 
causado ao erário, sem prejuízo de outras sanções legais cabíveis.

SEÇÃO II
DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, 
em especial nos casos de:

I - aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros 
ou contratação de serviços que só possam ser fornecidos por 
produtor, empresa ou representante comercial exclusivos;

II - contratação de profissional do setor artístico, diretamente 
ou por meio de empresário exclusivo, desde que consagrado 
pela crítica especializada ou pela opinião pública;

III - contratação dos seguintes serviços técnicos 
especializados de natureza predominantemente intelectual com 
profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a 
inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação:

a) estudos técnicos, planejamentos, projetos básicos ou 
projetos executivos;

b) pareceres, perícias e avaliações em geral;
c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias 

financeiras ou tributárias;

d) fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras ou 
serviços;

e) patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas;
f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;
g) restauração de obras de arte e de bens de valor histórico;
h) controles de qualidade e tecnológico, análises, testes 

e ensaios de campo e laboratoriais, instrumentação e 
monitoramento de parâmetros específicos de obras e do meio 
ambiente e demais serviços de engenharia que se enquadrem 
no disposto neste inciso;

IV - objetos que devam ou possam ser contratados por meio 
de credenciamento;

V - aquisição ou locação de imóvel cujas características de 
instalações e de localização tornem necessária sua escolha.

§ 1º Para fins do disposto no inciso I do caput deste artigo, a 
Administração deverá demonstrar a inviabilidade de competição 
mediante atestado de exclusividade, contrato de exclusividade, 
declaração do fabricante ou outro documento idôneo capaz de 
comprovar que o objeto é fornecido ou prestado por produtor, 
empresa ou representante comercial exclusivos, vedada a 
preferência por marca específica.

§ 2º Para fins do disposto no inciso II do caput deste artigo, 
considera-se empresário exclusivo a pessoa física ou jurídica 
que possua contrato, declaração, carta ou outro documento que 
ateste a exclusividade permanente e contínua de representação, 
no País ou em Estado específico, do profissional do setor artístico, 
afastada a possibilidade de contratação direta por inexigibilidade 
por meio de empresário com representação restrita a evento ou 
local específico.

§ 3º Para fins do disposto no inciso III do caput deste 
artigo, considera-se de notória especialização o profissional 
ou a empresa cujo conceito no campo de sua especialidade, 
decorrente de desempenho anterior, estudos, experiência, 
publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica ou 
outros requisitos relacionados com suas atividades, permita 
inferir que o seu trabalho é essencial e reconhecidamente 
adequado à plena satisfação do objeto do contrato.

§ 4º Nas contratações com fundamento no inciso III do 
caput deste artigo, é vedada a subcontratação de empresas 
ou a atuação de profissionais distintos daqueles que tenham 
justificado a inexigibilidade.

§ 5º Nas contratações com fundamento no inciso V do caput 
deste artigo, devem ser observados os seguintes requisitos:

I - avaliação prévia do bem, do seu estado de conservação, dos 
custos de adaptações, quando imprescindíveis às necessidades 
de utilização, e do prazo de amortização dos investimentos;

II - certificação da inexistência de imóveis públicos vagos e 
disponíveis que atendam ao objeto;

III - justificativas que demonstrem a singularidade do imóvel 
a ser comprado ou locado pela Administração e que evidenciem 
vantagem para ela.

SEÇÃO III
DA DISPENSA DE LICITAÇÃO

Art. 75. É dispensável a licitação:
I - para contratação que envolva valores inferiores a 

R$ 100.000,00 (cem mil reais), no caso de obras e serviços 
de engenharia ou de serviços de manutenção de veículos 
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automotores; (Vide Decreto nº 10.922, de 2021) (Vigência) (Vide 
Decreto nº 11.317, de 2022) Vigência (Vide Decreto nº 11.871, 
de 2023) Vigência

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e 
compras; (Vide Decreto nº 10.922, de 2021) (Vigência) (Vide 
Decreto nº 11.317, de 2022) Vigência (Vide Decreto nº 11.871, 
de 2023) Vigência

III - para contratação que mantenha todas as condições 
definidas em edital de licitação realizada há menos de 1 (um) 
ano, quando se verificar que naquela licitação:

a) não surgiram licitantes interessados ou não foram 
apresentadas propostas válidas;

b) as propostas apresentadas consignaram preços 
manifestamente superiores aos praticados no mercado ou 
incompatíveis com os fixados pelos órgãos oficiais competentes;

IV - para contratação que tenha por objeto:
a) bens, componentes ou peças de origem nacional ou 

estrangeira necessários à manutenção de equipamentos, a 
serem adquiridos do fornecedor original desses equipamentos 
durante o período de garantia técnica, quando essa condição de 
exclusividade for indispensável para a vigência da garantia;

b) bens, serviços, alienações ou obras, nos termos de 
acordo internacional específico aprovado pelo Congresso 
Nacional, quando as condições ofertadas forem manifestamente 
vantajosas para a Administração;

c) produtos para pesquisa e desenvolvimento, limitada a 
contratação, no caso de obras e serviços de engenharia, ao valor 
de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais); (Vide Decreto nº 10.922, 
de 2021) (Vigência) (Vide Decreto nº 11.317, de 2022) Vigência 
(Vide Decreto nº 11.871, de 2023) Vigência

d) transferência de tecnologia ou licenciamento de direito 
de uso ou de exploração de criação protegida, nas contratações 
realizadas por instituição científica, tecnológica e de inovação 
(ICT) pública ou por agência de fomento, desde que demonstrada 
vantagem para a Administração;

e) hortifrutigranjeiros, pães e outros gêneros perecíveis, no 
período necessário para a realização dos processos licitatórios 
correspondentes, hipótese em que a contratação será realizada 
diretamente com base no preço do dia;

f) bens ou serviços produzidos ou prestados no País que 
envolvam, cumulativamente, alta complexidade tecnológica e 
defesa nacional;

g) materiais de uso das Forças Armadas, com exceção 
de materiais de uso pessoal e administrativo, quando houver 
necessidade de manter a padronização requerida pela estrutura 
de apoio logístico dos meios navais, aéreos e terrestres, mediante 
autorização por ato do comandante da força militar;

h) bens e serviços para atendimento dos contingentes 
militares das forças singulares brasileiras empregadas em 
operações de paz no exterior, hipótese em que a contratação 
deverá ser justificada quanto ao preço e à escolha do fornecedor 
ou executante e ratificada pelo comandante da força militar;

i) abastecimento ou suprimento de efetivos militares 
em estada eventual de curta duração em portos, aeroportos 
ou localidades diferentes de suas sedes, por motivo de 
movimentação operacional ou de adestramento;

j) coleta, processamento e comercialização de resíduos 
sólidos urbanos recicláveis ou reutilizáveis, em áreas com 
sistema de coleta seletiva de lixo, realizados por associações 

ou cooperativas formadas exclusivamente de pessoas físicas de 
baixa renda reconhecidas pelo poder público como catadores de 
materiais recicláveis, com o uso de equipamentos compatíveis 
com as normas técnicas, ambientais e de saúde pública;

k) aquisição ou restauração de obras de arte e objetos 
históricos, de autenticidade certificada, desde que inerente às 
finalidades do órgão ou com elas compatível;

l) serviços especializados ou aquisição ou locação de 
equipamentos destinados ao rastreamento e à obtenção de 
provas previstas nos incisos II e V do caput do art. 3º da Lei nº 
12.850, de 2 de agosto de 2013, quando houver necessidade 
justificada de manutenção de sigilo sobre a investigação;

m) aquisição de medicamentos destinados exclusivamente 
ao tratamento de doenças raras definidas pelo Ministério da 
Saúde;

V - para contratação com vistas ao cumprimento do disposto 
nos arts. 3º, 3º-A, 4º, 5º e 20 da Lei nº 10.973, de 2 de dezembro 
de 2004, observados os princípios gerais de contratação 
constantes da referida Lei;

VI - para contratação que possa acarretar comprometimento 
da segurança nacional, nos casos estabelecidos pelo Ministro de 
Estado da Defesa, mediante demanda dos comandos das Forças 
Armadas ou dos demais ministérios;

VII - nos casos de guerra, estado de defesa, estado de sítio, 
intervenção federal ou de grave perturbação da ordem;

VIII - nos casos de emergência ou de calamidade pública, 
quando caracterizada urgência de atendimento de situação que 
possa ocasionar prejuízo ou comprometer a continuidade dos 
serviços públicos ou a segurança de pessoas, obras, serviços, 
equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e 
somente para aquisição dos bens necessários ao atendimento 
da situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de 
obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 
1 (um) ano, contado da data de ocorrência da emergência ou da 
calamidade, vedadas a prorrogação dos respectivos contratos e 
a recontratação de empresa já contratada com base no disposto 
neste inciso; (Vide ADI 6890)

IX - para a aquisição, por pessoa jurídica de direito público 
interno, de bens produzidos ou serviços prestados por órgão ou 
entidade que integrem a Administração Pública e que tenham 
sido criados para esse fim específico, desde que o preço 
contratado seja compatível com o praticado no mercado;

X - quando a União tiver que intervir no domínio econômico 
para regular preços ou normalizar o abastecimento; 

XI - para celebração de contrato de programa com ente 
federativo ou com entidade de sua Administração Pública indireta 
que envolva prestação de serviços públicos de forma associada 
nos termos autorizados em contrato de consórcio público ou em 
convênio de cooperação;

XII - para contratação em que houver transferência de 
tecnologia de produtos estratégicos para o Sistema Único de 
Saúde (SUS), conforme elencados em ato da direção nacional do 
SUS, inclusive por ocasião da aquisição desses produtos durante 
as etapas de absorção tecnológica, e em valores compatíveis com 
aqueles definidos no instrumento firmado para a transferência 
de tecnologia;

XIII - para contratação de profissionais para compor a 
comissão de avaliação de critérios de técnica, quando se tratar 
de profissional técnico de notória especialização;
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XIV - para contratação de associação de pessoas com 
deficiência, sem fins lucrativos e de comprovada idoneidade, por 
órgão ou entidade da Administração Pública, para a prestação de 
serviços, desde que o preço contratado seja compatível com o 
praticado no mercado e os serviços contratados sejam prestados 
exclusivamente por pessoas com deficiência;

XV - para contratação de instituição brasileira que tenha 
por finalidade estatutária apoiar, captar e executar atividades 
de ensino, pesquisa, extensão, desenvolvimento institucional, 
científico e tecnológico e estímulo à inovação, inclusive para 
gerir administrativa e financeiramente essas atividades, ou 
para contratação de instituição dedicada à recuperação social 
da pessoa presa, desde que o contratado tenha inquestionável 
reputação ética e profissional e não tenha fins lucrativos;

XVI - para aquisição, por pessoa jurídica de direito público 
interno, de insumos estratégicos para a saúde produzidos 
por fundação que, regimental ou estatutariamente, tenha 
por finalidade apoiar órgão da Administração Pública direta, 
sua autarquia ou fundação em projetos de ensino, pesquisa, 
extensão, desenvolvimento institucional, científico e tecnológico 
e de estímulo à inovação, inclusive na gestão administrativa 
e financeira necessária à execução desses projetos, ou em 
parcerias que envolvam transferência de tecnologia de produtos 
estratégicos para o SUS, nos termos do inciso XII deste caput, e 
que tenha sido criada para esse fim específico em data anterior 
à entrada em vigor desta Lei, desde que o preço contratado seja 
compatível com o praticado no mercado; (Redação dada pela Lei 
nº 14.628, de 2023)

XVII - para contratação de entidades privadas sem fins 
lucrativos para a implementação de cisternas ou outras 
tecnologias sociais de acesso à água para consumo humano e 
produção de alimentos, a fim de beneficiar as famílias rurais de 
baixa renda atingidas pela seca ou pela falta regular de água; e 
(Incluído pela Lei nº 14.628, de 2023)

XVIII - para contratação de entidades privadas sem fins 
lucrativos, para a implementação do Programa Cozinha Solidária, 
que tem como finalidade fornecer alimentação gratuita 
preferencialmente à população em situação de vulnerabilidade e 
risco social, incluída a população em situação de rua, com vistas 
à promoção de políticas de segurança alimentar e nutricional e 
de assistência social e à efetivação de direitos sociais, dignidade 
humana, resgate social e melhoria da qualidade de vida. (Incluído 
pela Lei nº 14.628, de 2023)

§ 1º Para fins de aferição dos valores que atendam aos 
limites referidos nos incisos I e II do caput deste artigo, deverão 
ser observados:

I - o somatório do que for despendido no exercício financeiro 
pela respectiva unidade gestora;

II - o somatório da despesa realizada com objetos de mesma 
natureza, entendidos como tais aqueles relativos a contratações 
no mesmo ramo de atividade.

§ 2º Os valores referidos nos incisos I e II do caput deste artigo 
serão duplicados para compras, obras e serviços contratados por 
consórcio público ou por autarquia ou fundação qualificadas 
como agências executivas na forma da lei.

§ 3º As contratações de que tratam os incisos I e II do caput 
deste artigo serão preferencialmente precedidas de divulgação 
de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) 
dias úteis, com a especificação do objeto pretendido e com a 

manifestação de interesse da Administração em obter propostas 
adicionais de eventuais interessados, devendo ser selecionada a 
proposta mais vantajosa.

§ 4º As contratações de que tratam os incisos I e II do caput 
deste artigo serão preferencialmente pagas por meio de cartão 
de pagamento, cujo extrato deverá ser divulgado e mantido 
à disposição do público no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP).

§ 5º A dispensa prevista na alínea “c” do inciso IV do caput 
deste artigo, quando aplicada a obras e serviços de engenharia, 
seguirá procedimentos especiais instituídos em regulamentação 
específica.

§ 6º Para os fins do inciso VIII do caput deste artigo, 
considera-se emergencial a contratação por dispensa com 
objetivo de manter a continuidade do serviço público, e deverão 
ser observados os valores praticados pelo mercado na forma do 
art. 23 desta Lei e adotadas as providências necessárias para 
a conclusão do processo licitatório, sem prejuízo de apuração 
de responsabilidade dos agentes públicos que deram causa à 
situação emergencial.

§ 7º Não se aplica o disposto no § 1º deste artigo às 
contratações de até R$ 8.000,00 (oito mil reais) de serviços de 
manutenção de veículos automotores de propriedade do órgão 
ou entidade contratante, incluído o fornecimento de peças. (Vide 
Decreto nº 10.922, de 2021) (Vigência) (Vide Decreto nº 11.317, 
de 2022) Vigência (Vide Decreto nº 11.871, de 2023) Vigência

CAPÍTULO IX
DAS ALIENAÇÕES

Art. 76. A alienação de bens da Administração Pública, 
subordinada à existência de interesse público devidamente 
justificado, será precedida de avaliação e obedecerá às seguintes 
normas:

I - tratando-se de bens imóveis, inclusive os pertencentes 
às autarquias e às fundações, exigirá autorização legislativa 
e dependerá de licitação na modalidade leilão, dispensada a 
realização de licitação nos casos de:

a) dação em pagamento;
b) doação, permitida exclusivamente para outro órgão 

ou entidade da Administração Pública, de qualquer esfera de 
governo, ressalvado o disposto nas alíneas “f”, “g” e “h” deste 
inciso;

c) permuta por outros imóveis que atendam aos requisitos 
relacionados às finalidades precípuas da Administração, desde 
que a diferença apurada não ultrapasse a metade do valor do 
imóvel que será ofertado pela União, segundo avaliação prévia, 
e ocorra a torna de valores, sempre que for o caso;

d) investidura;
e) venda a outro órgão ou entidade da Administração Pública 

de qualquer esfera de governo;
f) alienação gratuita ou onerosa, aforamento, concessão de 

direito real de uso, locação e permissão de uso de bens imóveis 
residenciais construídos, destinados ou efetivamente usados 
em programas de habitação ou de regularização fundiária 
de interesse social desenvolvidos por órgão ou entidade da 
Administração Pública;

g) alienação gratuita ou onerosa, aforamento, concessão de 
direito real de uso, locação e permissão de uso de bens imóveis 
comerciais de âmbito local, com área de até 250 m² (duzentos 
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e cinquenta metros quadrados) e destinados a programas de 
regularização fundiária de interesse social desenvolvidos por 
órgão ou entidade da Administração Pública;

h) alienação e concessão de direito real de uso, gratuita 
ou onerosa, de terras públicas rurais da União e do Instituto 
Nacional de Colonização e Reforma Agrária (Incra) onde incidam 
ocupações até o limite de que trata o § 1º do art. 6º da Lei 
nº 11.952, de 25 de junho de 2009, para fins de regularização 
fundiária, atendidos os requisitos legais;

i) legitimação de posse de que trata o art. 29 da Lei nº 6.383, 
de 7 de dezembro de 1976, mediante iniciativa e deliberação dos 
órgãos da Administração Pública competentes;

j) legitimação fundiária e legitimação de posse de que trata 
a Lei nº 13.465, de 11 de julho de 2017;

II - tratando-se de bens móveis, dependerá de licitação na 
modalidade leilão, dispensada a realização de licitação nos casos 
de:

a) doação, permitida exclusivamente para fins e uso de 
interesse social, após avaliação de oportunidade e conveniência 
socioeconômica em relação à escolha de outra forma de 
alienação;

b) permuta, permitida exclusivamente entre órgãos ou 
entidades da Administração Pública;

c) venda de ações, que poderão ser negociadas em bolsa, 
observada a legislação específica;

d) venda de títulos, observada a legislação pertinente;
e) venda de bens produzidos ou comercializados por 

entidades da Administração Pública, em virtude de suas 
finalidades;

f) venda de materiais e equipamentos sem utilização 
previsível por quem deles dispõe para outros órgãos ou entidades 
da Administração Pública.

§ 1º A alienação de bens imóveis da Administração Pública 
cuja aquisição tenha sido derivada de procedimentos judiciais 
ou de dação em pagamento dispensará autorização legislativa e 
exigirá apenas avaliação prévia e licitação na modalidade leilão.

§ 2º Os imóveis doados com base na alínea “b” do inciso 
I do caput deste artigo, cessadas as razões que justificaram 
sua doação, serão revertidos ao patrimônio da pessoa jurídica 
doadora, vedada sua alienação pelo beneficiário.

§ 3º A Administração poderá conceder título de propriedade 
ou de direito real de uso de imóvel, admitida a dispensa de 
licitação, quando o uso destinar-se a:

I - outro órgão ou entidade da Administração Pública, 
qualquer que seja a localização do imóvel;

II - pessoa natural que, nos termos de lei, regulamento ou 
ato normativo do órgão competente, haja implementado os 
requisitos mínimos de cultura, de ocupação mansa e pacífica e 
de exploração direta sobre área rural, observado o limite de que 
trata o § 1º do art. 6º da Lei nº 11.952, de 25 de junho de 2009.

§ 4º A aplicação do disposto no inciso II do § 3º deste artigo 
será dispensada de autorização legislativa e submeter-se-á aos 
seguintes condicionamentos:

I - aplicação exclusiva às áreas em que a detenção por 
particular seja comprovadamente anterior a 1º de dezembro de 
2004;

II - submissão aos demais requisitos e impedimentos do 
regime legal e administrativo de destinação e de regularização 
fundiária de terras públicas;

III - vedação de concessão para exploração não contemplada 
na lei agrária, nas leis de destinação de terras públicas ou nas 
normas legais ou administrativas de zoneamento ecológico-
econômico;

IV - previsão de extinção automática da concessão, 
dispensada notificação, em caso de declaração de utilidade 
pública, de necessidade pública ou de interesse social;

V - aplicação exclusiva a imóvel situado em zona rural e não 
sujeito a vedação, impedimento ou inconveniente à exploração 
mediante atividade agropecuária;

VI - limitação a áreas de que trata o § 1º do art. 6º da Lei nº 
11.952, de 25 de junho de 2009, vedada a dispensa de licitação 
para áreas superiores;

VII - acúmulo com o quantitativo de área decorrente do caso 
previsto na alínea “i” do inciso I do caput deste artigo até o limite 
previsto no inciso VI deste parágrafo.

§ 5º Entende-se por investidura, para os fins desta Lei, a:
I - alienação, ao proprietário de imóvel lindeiro, de área 

remanescente ou resultante de obra pública que se tornar 
inaproveitável isoladamente, por preço que não seja inferior ao 
da avaliação nem superior a 50% (cinquenta por cento) do valor 
máximo permitido para dispensa de licitação de bens e serviços 
previsto nesta Lei;

II - alienação, ao legítimo possuidor direto ou, na falta dele, 
ao poder público, de imóvel para fins residenciais construído em 
núcleo urbano anexo a usina hidrelétrica, desde que considerado 
dispensável na fase de operação da usina e que não integre a 
categoria de bens reversíveis ao final da concessão.

§ 6º A doação com encargo será licitada e de seu instrumento 
constarão, obrigatoriamente, os encargos, o prazo de seu 
cumprimento e a cláusula de reversão, sob pena de nulidade 
do ato, dispensada a licitação em caso de interesse público 
devidamente justificado.

§ 7º Na hipótese do § 6º deste artigo, caso o donatário 
necessite oferecer o imóvel em garantia de financiamento, a 
cláusula de reversão e as demais obrigações serão garantidas por 
hipoteca em segundo grau em favor do doador.

Art. 77. Para a venda de bens imóveis, será concedido direito 
de preferência ao licitante que, submetendo-se a todas as regras 
do edital, comprove a ocupação do imóvel objeto da licitação.

CAPÍTULO X
DOS INSTRUMENTOS AUXILIARES

SEÇÃO I
DOS PROCEDIMENTOS AUXILIARES

Art. 78. São procedimentos auxiliares das licitações e das 
contratações regidas por esta Lei:

I - credenciamento;
II - pré-qualificação;
III - procedimento de manifestação de interesse;
IV - sistema de registro de preços;
V - registro cadastral.
§ 1º Os procedimentos auxiliares de que trata o caput deste 

artigo obedecerão a critérios claros e objetivos definidos em 
regulamento.

§ 2º O julgamento que decorrer dos procedimentos auxiliares 
das licitações previstos nos incisos II e III do caput deste artigo 
seguirá o mesmo procedimento das licitações.
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SEÇÃO II
DO CREDENCIAMENTO

Art. 79. O credenciamento poderá ser usado nas seguintes 
hipóteses de contratação: Regulamento

I - paralela e não excludente: caso em que é viável e vantajosa 
para a Administração a realização de contratações simultâneas 
em condições padronizadas;

II - com seleção a critério de terceiros: caso em que a seleção 
do contratado está a cargo do beneficiário direto da prestação;

III - em mercados fluidos: caso em que a flutuação constante 
do valor da prestação e das condições de contratação inviabiliza 
a seleção de agente por meio de processo de licitação.

Parágrafo único. Os procedimentos de credenciamento 
serão definidos em regulamento, observadas as seguintes regras:

I - a Administração deverá divulgar e manter à disposição 
do público, em sítio eletrônico oficial, edital de chamamento de 
interessados, de modo a permitir o cadastramento permanente 
de novos interessados;

II - na hipótese do inciso I do caput deste artigo, quando 
o objeto não permitir a contratação imediata e simultânea de 
todos os credenciados, deverão ser adotados critérios objetivos 
de distribuição da demanda;

III - o edital de chamamento de interessados deverá prever 
as condições padronizadas de contratação e, nas hipóteses dos 
incisos I e II do caput deste artigo, deverá definir o valor da 
contratação;

IV - na hipótese do inciso III do caput deste artigo, a 
Administração deverá registrar as cotações de mercado vigentes 
no momento da contratação;

V - não será permitido o cometimento a terceiros do objeto 
contratado sem autorização expressa da Administração;

VI - será admitida a denúncia por qualquer das partes nos 
prazos fixados no edital.

SEÇÃO III
DA PRÉ-QUALIFICAÇÃO

Art. 80. A pré-qualificação é o procedimento técnico-
administrativo para selecionar previamente:

I - licitantes que reúnam condições de habilitação para 
participar de futura licitação ou de licitação vinculada a 
programas de obras ou de serviços objetivamente definidos;

II - bens que atendam às exigências técnicas ou de qualidade 
estabelecidas pela Administração.

§ 1º Na pré-qualificação observar-se-á o seguinte:
I - quando aberta a licitantes, poderão ser dispensados os 

documentos que já constarem do registro cadastral;
II - quando aberta a bens, poderá ser exigida a comprovação 

de qualidade.
§ 2º O procedimento de pré-qualificação ficará 

permanentemente aberto para a inscrição de interessados.
§ 3º Quanto ao procedimento de pré-qualificação, constarão 

do edital:
I - as informações mínimas necessárias para definição do 

objeto;
II - a modalidade, a forma da futura licitação e os critérios 

de julgamento.

§ 4º A apresentação de documentos far-se-á perante órgão 
ou comissão indicada pela Administração, que deverá examiná-
los no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis e determinar correção 
ou reapresentação de documentos, quando for o caso, com 
vistas à ampliação da competição.

§ 5º Os bens e os serviços pré-qualificados deverão integrar 
o catálogo de bens e serviços da Administração.

§ 6º A pré-qualificação poderá ser realizada em grupos ou 
segmentos, segundo as especialidades dos fornecedores.

§ 7º A pré-qualificação poderá ser parcial ou total, com alguns 
ou todos os requisitos técnicos ou de habilitação necessários à 
contratação, assegurada, em qualquer hipótese, a igualdade de 
condições entre os concorrentes.

§ 8º Quanto ao prazo, a pré-qualificação terá validade:
I - de 1 (um) ano, no máximo, e poderá ser atualizada a 

qualquer tempo;
II - não superior ao prazo de validade dos documentos 

apresentados pelos interessados.
§ 9º Os licitantes e os bens pré-qualificados serão 

obrigatoriamente divulgados e mantidos à disposição do público.
§ 10. A licitação que se seguir ao procedimento da pré-

qualificação poderá ser restrita a licitantes ou bens pré-
qualificados.

SEÇÃO IV
DO PROCEDIMENTO DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE

Art. 81. A Administração poderá solicitar à iniciativa privada, 
mediante procedimento aberto de manifestação de interesse 
a ser iniciado com a publicação de edital de chamamento 
público, a propositura e a realização de estudos, investigações, 
levantamentos e projetos de soluções inovadoras que contribuam 
com questões de relevância pública, na forma de regulamento.

§ 1º Os estudos, as investigações, os levantamentos e os 
projetos vinculados à contratação e de utilidade para a licitação, 
realizados pela Administração ou com a sua autorização, estarão 
à disposição dos interessados, e o vencedor da licitação deverá 
ressarcir os dispêndios correspondentes, conforme especificado 
no edital.

§ 2º A realização, pela iniciativa privada, de estudos, 
investigações, levantamentos e projetos em decorrência do 
procedimento de manifestação de interesse previsto no caput 
deste artigo:

I - não atribuirá ao realizador direito de preferência no 
processo licitatório;

II - não obrigará o poder público a realizar licitação;
III - não implicará, por si só, direito a ressarcimento de 

valores envolvidos em sua elaboração;
IV - será remunerada somente pelo vencedor da licitação, 

vedada, em qualquer hipótese, a cobrança de valores do poder 
público.

§ 3º Para aceitação dos produtos e serviços de que trata 
o caput deste artigo, a Administração deverá elaborar parecer 
fundamentado com a demonstração de que o produto ou serviço 
entregue é adequado e suficiente à compreensão do objeto, 
de que as premissas adotadas são compatíveis com as reais 
necessidades do órgão e de que a metodologia proposta é a que 
propicia maior economia e vantagem entre as demais possíveis.
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§ 4º O procedimento previsto no caput deste artigo poderá ser 
restrito a startups, assim considerados os microempreendedores 
individuais, as microempresas e as empresas de pequeno 
porte, de natureza emergente e com grande potencial, que se 
dediquem à pesquisa, ao desenvolvimento e à implementação de 
novos produtos ou serviços baseados em soluções tecnológicas 
inovadoras que possam causar alto impacto, exigida, na seleção 
definitiva da inovação, validação prévia fundamentada em 
métricas objetivas, de modo a demonstrar o atendimento das 
necessidades da Administração.

SEÇÃO V
DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

Art. 82. O edital de licitação para registro de preços observará 
as regras gerais desta Lei e deverá dispor sobre:

I - as especificidades da licitação e de seu objeto, inclusive a 
quantidade máxima de cada item que poderá ser adquirida;

II - a quantidade mínima a ser cotada de unidades de bens 
ou, no caso de serviços, de unidades de medida;

III - a possibilidade de prever preços diferentes:
a) quando o objeto for realizado ou entregue em locais 

diferentes;
b) em razão da forma e do local de acondicionamento;
c) quando admitida cotação variável em razão do tamanho 

do lote;
d) por outros motivos justificados no processo;
IV - a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta 

em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital, obrigando-
se nos limites dela;

V - o critério de julgamento da licitação, que será o de menor 
preço ou o de maior desconto sobre tabela de preços praticada 
no mercado;

VI - as condições para alteração de preços registrados;
VII - o registro de mais de um fornecedor ou prestador de 

serviço, desde que aceitem cotar o objeto em preço igual ao do 
licitante vencedor, assegurada a preferência de contratação de 
acordo com a ordem de classificação;

VIII - a vedação à participação do órgão ou entidade em 
mais de uma ata de registro de preços com o mesmo objeto no 
prazo de validade daquela de que já tiver participado, salvo na 
ocorrência de ata que tenha registrado quantitativo inferior ao 
máximo previsto no edital;

IX - as hipóteses de cancelamento da ata de registro de 
preços e suas consequências.

§ 1º O critério de julgamento de menor preço por grupo 
de itens somente poderá ser adotado quando for demonstrada 
a inviabilidade de se promover a adjudicação por item e for 
evidenciada a sua vantagem técnica e econômica, e o critério de 
aceitabilidade de preços unitários máximos deverá ser indicado 
no edital.

§ 2º Na hipótese de que trata o § 1º deste artigo, observados 
os parâmetros estabelecidos nos §§ 1º, 2º e 3º do art. 23 desta Lei, 
a contratação posterior de item específico constante de grupo de 
itens exigirá prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua 
vantagem para o órgão ou entidade.

§ 3º É permitido registro de preços com indicação limitada a 
unidades de contratação, sem indicação do total a ser adquirido, 
apenas nas seguintes situações:

I - quando for a primeira licitação para o objeto e o órgão ou 
entidade não tiver registro de demandas anteriores;

II - no caso de alimento perecível;
III - no caso em que o serviço estiver integrado ao 

fornecimento de bens.
§ 4º Nas situações referidas no § 3º deste artigo, é 

obrigatória a indicação do valor máximo da despesa e é vedada a 
participação de outro órgão ou entidade na ata.

§ 5º O sistema de registro de preços poderá ser usado para 
a contratação de bens e serviços, inclusive de obras e serviços de 
engenharia, observadas as seguintes condições:

I - realização prévia de ampla pesquisa de mercado;
II - seleção de acordo com os procedimentos previstos em 

regulamento;
III - desenvolvimento obrigatório de rotina de controle;
IV - atualização periódica dos preços registrados;
V - definição do período de validade do registro de preços;
VI - inclusão, em ata de registro de preços, do licitante que 

aceitar cotar os bens ou serviços em preços iguais aos do licitante 
vencedor na sequência de classificação da licitação e inclusão do 
licitante que mantiver sua proposta original.

§ 6º O sistema de registro de preços poderá, na forma de 
regulamento, ser utilizado nas hipóteses de inexigibilidade 
e de dispensa de licitação para a aquisição de bens ou para a 
contratação de serviços por mais de um órgão ou entidade.

Art. 83. A existência de preços registrados implicará 
compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas 
não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização 
de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que 
devidamente motivada.

Art. 84. O prazo de vigência da ata de registro de preços será 
de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual período, desde 
que comprovado o preço vantajoso.

Parágrafo único. O contrato decorrente da ata de registro de 
preços terá sua vigência estabelecida em conformidade com as 
disposições nela contidas.

Art. 85. A Administração poderá contratar a execução de 
obras e serviços de engenharia pelo sistema de registro de 
preços, desde que atendidos os seguintes requisitos:

I - existência de projeto padronizado, sem complexidade 
técnica e operacional;

II - necessidade permanente ou frequente de obra ou serviço 
a ser contratado.

Art. 86. O órgão ou entidade gerenciadora deverá, na fase 
preparatória do processo licitatório, para fins de registro de 
preços, realizar procedimento público de intenção de registro de 
preços para, nos termos de regulamento, possibilitar, pelo prazo 
mínimo de 8 (oito) dias úteis, a participação de outros órgãos ou 
entidades na respectiva ata e determinar a estimativa total de 
quantidades da contratação.

§ 1º O procedimento previsto no caput deste artigo será 
dispensável quando o órgão ou entidade gerenciadora for o 
único contratante.

§ 2º Se não participarem do procedimento previsto no caput 
deste artigo, os órgãos e entidades poderão aderir à ata de 
registro de preços na condição de não participantes, observados 
os seguintes requisitos:

I - apresentação de justificativa da vantagem da adesão, 
inclusive em situações de provável desabastecimento ou 
descontinuidade de serviço público;
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II - demonstração de que os valores registrados estão 
compatíveis com os valores praticados pelo mercado na forma 
do art. 23 desta Lei;

III - prévias consulta e aceitação do órgão ou entidade 
gerenciadora e do fornecedor.

§ 3º A faculdade de aderir à ata de registro de preços na 
condição de não participante poderá ser exercida: (Redação 
dada pela Lei nº 14.770, de 2023)

I - por órgãos e entidades da Administração Pública federal, 
estadual, distrital e municipal, relativamente a ata de registro de 
preços de órgão ou entidade gerenciadora federal, estadual ou 
distrital; ou (Incluído pela Lei nº 14.770, de 2023)

II - por órgãos e entidades da Administração Pública 
municipal, relativamente a ata de registro de preços de órgão 
ou entidade gerenciadora municipal, desde que o sistema de 
registro de preços tenha sido formalizado mediante licitação. 
(Incluído pela Lei nº 14.770, de 2023)

§ 4º As aquisições ou as contratações adicionais a que se 
refere o § 2º deste artigo não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens 
do instrumento convocatório registrados na ata de registro de 
preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

§ 5º O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro 
de preços a que se refere o § 2º deste artigo não poderá exceder, 
na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado 
na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes, independentemente do número de órgãos não 
participantes que aderirem.

§ 6º A adesão à ata de registro de preços de órgão ou entidade 
gerenciadora do Poder Executivo federal por órgãos e entidades 
da Administração Pública estadual, distrital e municipal poderá 
ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando 
sujeita ao limite de que trata o § 5º deste artigo se destinada 
à execução descentralizada de programa ou projeto federal e 
comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os 
valores praticados no mercado na forma do art. 23 desta Lei.

§ 7º Para aquisição emergencial de medicamentos e 
material de consumo médico-hospitalar por órgãos e entidades 
da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, 
a adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério 
da Saúde não estará sujeita ao limite de que trata o § 5º deste 
artigo.

§ 8º Será vedada aos órgãos e entidades da Administração 
Pública federal a adesão à ata de registro de preços gerenciada 
por órgão ou entidade estadual, distrital ou municipal.

SEÇÃO VI
DO REGISTRO CADASTRAL

Art. 87. Para os fins desta Lei, os órgãos e entidades da 
Administração Pública deverão utilizar o sistema de registro 
cadastral unificado disponível no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), para efeito de cadastro unificado de licitantes, 
na forma disposta em regulamento.

§ 1º O sistema de registro cadastral unificado será público 
e deverá ser amplamente divulgado e estar permanentemente 
aberto aos interessados, e será obrigatória a realização de 
chamamento público pela internet, no mínimo anualmente, para 
atualização dos registros existentes e para ingresso de novos 
interessados.

§ 2º É proibida a exigência, pelo órgão ou entidade licitante, 
de registro cadastral complementar para acesso a edital e anexos.

§ 3º A Administração poderá realizar licitação restrita a 
fornecedores cadastrados, atendidos os critérios, as condições 
e os limites estabelecidos em regulamento, bem como a ampla 
publicidade dos procedimentos para o cadastramento.

§ 4º Na hipótese a que se refere o § 3º deste artigo, será 
admitido fornecedor que realize seu cadastro dentro do prazo 
previsto no edital para apresentação de propostas.

Art. 88. Ao requerer, a qualquer tempo, inscrição no cadastro 
ou a sua atualização, o interessado fornecerá os elementos 
necessários exigidos para habilitação previstos nesta Lei.

§ 1º O inscrito, considerada sua área de atuação, será 
classificado por categorias, subdivididas em grupos, segundo a 
qualificação técnica e econômico-financeira avaliada, de acordo 
com regras objetivas divulgadas em sítio eletrônico oficial.

§ 2º Ao inscrito será fornecido certificado, renovável sempre 
que atualizar o registro.

§ 3º A atuação do contratado no cumprimento de 
obrigações assumidas será avaliada pelo contratante, que 
emitirá documento comprobatório da avaliação realizada, com 
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado 
em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 
penalidades aplicadas, o que constará do registro cadastral em 
que a inscrição for realizada.

§ 4º A anotação do cumprimento de obrigações pelo 
contratado, de que trata o § 3º deste artigo, será condicionada 
à implantação e à regulamentação do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações, apto à realização do registro de 
forma objetiva, em atendimento aos princípios da impessoalidade, 
da igualdade, da isonomia, da publicidade e da transparência, de 
modo a possibilitar a implementação de medidas de incentivo 
aos licitantes que possuírem ótimo desempenho anotado em 
seu registro cadastral.

§ 5º A qualquer tempo poderá ser alterado, suspenso 
ou cancelado o registro de inscrito que deixar de satisfazer 
exigências determinadas por esta Lei ou por regulamento.

§ 6º O interessado que requerer o cadastro na forma do 
caput deste artigo poderá participar de processo licitatório até 
a decisão da Administração, e a celebração do contrato ficará 
condicionada à emissão do certificado referido no § 2º deste 
artigo.

TÍTULO III
DOS CONTRATOS ADMINISTRATIVOS

CAPÍTULO I
DA FORMALIZAÇÃO DOS CONTRATOS

Art. 89. Os contratos de que trata esta Lei regular-se-ão 
pelas suas cláusulas e pelos preceitos de direito público, e a eles 
serão aplicados, supletivamente, os princípios da teoria geral dos 
contratos e as disposições de direito privado.

§ 1º Todo contrato deverá mencionar os nomes das partes e 
os de seus representantes, a finalidade, o ato que autorizou sua 
lavratura, o número do processo da licitação ou da contratação 
direta e a sujeição dos contratantes às normas desta Lei e às 
cláusulas contratuais.



DIREITO ADMINISTRATIVO

279

§ 2º Os contratos deverão estabelecer com clareza e precisão 
as condições para sua execução, expressas em cláusulas que 
definam os direitos, as obrigações e as responsabilidades das 
partes, em conformidade com os termos do edital de licitação e 
os da proposta vencedora ou com os termos do ato que autorizou 
a contratação direta e os da respectiva proposta.

Art. 90. A Administração convocará regularmente o licitante 
vencedor para assinar o termo de contrato ou para aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo e nas 
condições estabelecidas no edital de licitação, sob pena de decair 
o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas nesta 
Lei.

§ 1º O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) 
vez, por igual período, mediante solicitação da parte durante 
seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo 
apresentado seja aceito pela Administração.

§ 2º Será facultado à Administração, quando o convocado 
não assinar o termo de contrato ou não aceitar ou não retirar o 
instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, 
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 
para a celebração do contrato nas condições propostas pelo 
licitante vencedor.

§ 3º Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no 
edital sem convocação para a contratação, ficarão os licitantes 
liberados dos compromissos assumidos.

§ 4º Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a 
contratação nos termos do § 2º deste artigo, a Administração, 
observados o valor estimado e sua eventual atualização nos 
termos do edital, poderá:

I - convocar os licitantes remanescentes para negociação, na 
ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, 
mesmo que acima do preço do adjudicatário;

II - adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas 
pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem classificatória, 
quando frustrada a negociação de melhor condição.

§ 5º A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o 
contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente 
no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 
penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da 
garantia de proposta em favor do órgão ou entidade licitante.

§ 6º A regra do § 5º não se aplicará aos licitantes 
remanescentes convocados na forma do inciso I do § 4º deste 
artigo.

§ 7º Será facultada à Administração a convocação dos demais 
licitantes classificados para a contratação de remanescente de 
obra, de serviço ou de fornecimento em consequência de rescisão 
contratual, observados os mesmos critérios estabelecidos nos §§ 
2º e 4º deste artigo.

§ 8º Na situação de que trata o § 7º deste artigo, é autorizado 
o aproveitamento, em favor da nova contratada, de eventual 
saldo a liquidar inscrito em despesas empenhadas ou em restos 
a pagar não processados. (Incluído pela Lei nº 14.770, de 2023)

§ 9º Se frustradas as providências dos §§ 2º e 4º, o saldo de 
que trata o § 8º deste artigo poderá ser computado como efetiva 
disponibilidade para nova licitação, desde que identificada 
vantajosidade para a administração pública e mantido o objeto 
programado. (Incluído pela Lei nº 14.770, de 2023)

Art. 91. Os contratos e seus aditamentos terão forma 
escrita e serão juntados ao processo que tiver dado origem à 
contratação, divulgados e mantidos à disposição do público em 
sítio eletrônico oficial.

§ 1º Será admitida a manutenção em sigilo de contratos e de 
termos aditivos quando imprescindível à segurança da sociedade 
e do Estado, nos termos da legislação que regula o acesso à 
informação.

§ 2º Contratos relativos a direitos reais sobre imóveis serão 
formalizados por escritura pública lavrada em notas de tabelião, 
cujo teor deverá ser divulgado e mantido à disposição do público 
em sítio eletrônico oficial.

§ 3º Será admitida a forma eletrônica na celebração de 
contratos e de termos aditivos, atendidas as exigências previstas 
em regulamento.

§ 4º Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência 
do contrato, a Administração deverá verificar a regularidade 
fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas 
Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas (Cnep), emitir as certidões negativas de inidoneidade, de 
impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo 
processo.

Art. 92. São necessárias em todo contrato cláusulas que 
estabeleçam:

I - o objeto e seus elementos característicos;
II - a vinculação ao edital de licitação e à proposta do licitante 

vencedor ou ao ato que tiver autorizado a contratação direta e à 
respectiva proposta;

III - a legislação aplicável à execução do contrato, inclusive 
quanto aos casos omissos;

IV - o regime de execução ou a forma de fornecimento;
V - o preço e as condições de pagamento, os critérios, a data-

base e a periodicidade do reajustamento de preços e os critérios 
de atualização monetária entre a data do adimplemento das 
obrigações e a do efetivo pagamento;

VI - os critérios e a periodicidade da medição, quando for o 
caso, e o prazo para liquidação e para pagamento;

VII - os prazos de início das etapas de execução, conclusão, 
entrega, observação e recebimento definitivo, quando for o caso;

VIII - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação 
da classificação funcional programática e da categoria econômica;

IX - a matriz de risco, quando for o caso;
X - o prazo para resposta ao pedido de repactuação de 

preços, quando for o caso;
XI - o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do 

equilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso;
XII - as garantias oferecidas para assegurar sua plena 

execução, quando exigidas, inclusive as que forem oferecidas 
pelo contratado no caso de antecipação de valores a título de 
pagamento;

XIII - o prazo de garantia mínima do objeto, observados os 
prazos mínimos estabelecidos nesta Lei e nas normas técnicas 
aplicáveis, e as condições de manutenção e assistência técnica, 
quando for o caso;

XIV - os direitos e as responsabilidades das partes, as 
penalidades cabíveis e os valores das multas e suas bases de 
cálculo;

XV - as condições de importação e a data e a taxa de câmbio 
para conversão, quando for o caso;
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XVI - a obrigação do contratado de manter, durante toda a 
execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
por ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação 
na licitação, ou para a qualificação, na contratação direta;

XVII - a obrigação de o contratado cumprir as exigências de 
reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 
específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
Previdência Social e para aprendiz;

XVIII - o modelo de gestão do contrato, observados os 
requisitos definidos em regulamento;

XIX - os casos de extinção.
§ 1º Os contratos celebrados pela Administração Pública 

com pessoas físicas ou jurídicas, inclusive as domiciliadas no 
exterior, deverão conter cláusula que declare competente o 
foro da sede da Administração para dirimir qualquer questão 
contratual, ressalvadas as seguintes hipóteses:

I - licitação internacional para a aquisição de bens e serviços 
cujo pagamento seja feito com o produto de financiamento 
concedido por organismo financeiro internacional de que o Brasil 
faça parte ou por agência estrangeira de cooperação;

II - contratação com empresa estrangeira para a compra de 
equipamentos fabricados e entregues no exterior precedida de 
autorização do Chefe do Poder Executivo;

III - aquisição de bens e serviços realizada por unidades 
administrativas com sede no exterior.

§ 2º De acordo com as peculiaridades de seu objeto e de 
seu regime de execução, o contrato conterá cláusula que preveja 
período antecedente à expedição da ordem de serviço para 
verificação de pendências, liberação de áreas ou adoção de 
outras providências cabíveis para a regularidade do início de sua 
execução.

§ 3º Independentemente do prazo de duração, o contrato 
deverá conter cláusula que estabeleça o índice de reajustamento 
de preço, com data-base vinculada à data do orçamento 
estimado, e poderá ser estabelecido mais de um índice específico 
ou setorial, em conformidade com a realidade de mercado dos 
respectivos insumos.

§ 4º Nos contratos de serviços contínuos, observado o 
interregno mínimo de 1 (um) ano, o critério de reajustamento 
de preços será por:

I - reajustamento em sentido estrito, quando não houver 
regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou predominância 
de mão de obra, mediante previsão de índices específicos ou 
setoriais;

II - repactuação, quando houver regime de dedicação 
exclusiva de mão de obra ou predominância de mão de obra, 
mediante demonstração analítica da variação dos custos.

§ 5º Nos contratos de obras e serviços de engenharia, 
sempre que compatível com o regime de execução, a medição 
será mensal.

§ 6º Nos contratos para serviços contínuos com regime de 
dedicação exclusiva de mão de obra ou com predominância de 
mão de obra, o prazo para resposta ao pedido de repactuação de 
preços será preferencialmente de 1 (um) mês, contado da data 
do fornecimento da documentação prevista no § 6º do art. 135 
desta Lei.

§ 7º Para efeito do disposto nesta Lei, consideram-se como 
adimplemento da obrigação contratual a prestação do serviço, a 
realização da obra ou a entrega do bem, ou parcela destes, bem 

como qualquer outro evento contratual a cuja ocorrência esteja 
vinculada a emissão de documento de cobrança. (Incluído pela 
Lei nº 14.770, de 2023)

Art. 93. Nas contratações de projetos ou de serviços 
técnicos especializados, inclusive daqueles que contemplem 
o desenvolvimento de programas e aplicações de internet 
para computadores, máquinas, equipamentos e dispositivos 
de tratamento e de comunicação da informação (software) 

- e a respectiva documentação técnica associada -, o autor 
deverá ceder todos os direitos patrimoniais a eles relativos 
para a Administração Pública, hipótese em que poderão ser 
livremente utilizados e alterados por ela em outras ocasiões, sem 
necessidade de nova autorização de seu autor.

§ 1º Quando o projeto se referir a obra imaterial de caráter 
tecnológico, insuscetível de privilégio, a cessão dos direitos a que 
se refere o caput deste artigo incluirá o fornecimento de todos 
os dados, documentos e elementos de informação pertinentes à 
tecnologia de concepção, desenvolvimento, fixação em suporte 
físico de qualquer natureza e aplicação da obra.

§ 2º É facultado à Administração Pública deixar de exigir a 
cessão de direitos a que se refere o caput deste artigo quando 
o objeto da contratação envolver atividade de pesquisa e 
desenvolvimento de caráter científico, tecnológico ou de 
inovação, considerados os princípios e os mecanismos instituídos 
pela Lei nº 10.973, de 2 de dezembro de 2004.

§ 3º Na hipótese de posterior alteração do projeto pela 
Administração Pública, o autor deverá ser comunicado, e os 
registros serão promovidos nos órgãos ou entidades competentes.

Art. 94. A divulgação no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) é condição indispensável para a eficácia do 
contrato e de seus aditamentos e deverá ocorrer nos seguintes 
prazos, contados da data de sua assinatura:

I - 20 (vinte) dias úteis, no caso de licitação;
II - 10 (dez) dias úteis, no caso de contratação direta.
§ 1º Os contratos celebrados em caso de urgência terão 

eficácia a partir de sua assinatura e deverão ser publicados nos 
prazos previstos nos incisos I e II do caput deste artigo, sob pena 
de nulidade.

§ 2º A divulgação de que trata o caput deste artigo, quando 
referente à contratação de profissional do setor artístico por 
inexigibilidade, deverá identificar os custos do cachê do artista, 
dos músicos ou da banda, quando houver, do transporte, da 
hospedagem, da infraestrutura, da logística do evento e das 
demais despesas específicas.

§ 3º No caso de obras, a Administração divulgará em sítio 
eletrônico oficial, em até 25 (vinte e cinco) dias úteis após a 
assinatura do contrato, os quantitativos e os preços unitários e 
totais que contratar e, em até 45 (quarenta e cinco) dias úteis 
após a conclusão do contrato, os quantitativos executados e os 
preços praticados.

§ 4º (VETADO).
§ 5º (VETADO).
Art. 95. O instrumento de contrato é obrigatório, salvo nas 

seguintes hipóteses, em que a Administração poderá substituí-
lo por outro instrumento hábil, como carta-contrato, nota de 
empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de 
execução de serviço:

I - dispensa de licitação em razão de valor;
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II - compras com entrega imediata e integral dos bens 
adquiridos e dos quais não resultem obrigações futuras, inclusive 
quanto a assistência técnica, independentemente de seu valor.

§ 1º Às hipóteses de substituição do instrumento de contrato, 
aplica-se, no que couber, o disposto no art. 92 desta Lei.

§ 2º É nulo e de nenhum efeito o contrato verbal com a 
Administração, salvo o de pequenas compras ou o de prestação 
de serviços de pronto pagamento, assim entendidos aqueles de 
valor não superior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Vide Decreto 
nº 10.922, de 2021) (Vigência) (Vide Decreto nº 11.317, de 2022) 
Vigência (Vide Decreto nº 11.871, de 2023) Vigência

CAPÍTULO II
DAS GARANTIAS

Art. 96. A critério da autoridade competente, em cada caso, 
poderá ser exigida, mediante previsão no edital, prestação de 
garantia nas contratações de obras, serviços e fornecimentos.

§ 1º Caberá ao contratado optar por uma das seguintes 
modalidades de garantia:

I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública 
emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema 
centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco 
Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, 
conforme definido pelo Ministério da Economia;

II - seguro-garantia;
III - fiança bancária emitida por banco ou instituição 

financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco 
Central do Brasil.

IV - título de capitalização custeado por pagamento único, 
com resgate pelo valor total. (Incluído pela Lei nº 14.770, de 
2023)

§ 2º Na hipótese de suspensão do contrato por ordem 
ou inadimplemento da Administração, o contratado ficará 
desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de 
seguro até a ordem de reinício da execução ou o adimplemento 
pela Administração.

§ 3º O edital fixará prazo mínimo de 1 (um) mês, contado 
da data de homologação da licitação e anterior à assinatura do 
contrato, para a prestação da garantia pelo contratado quando 
optar pela modalidade prevista no inciso II do § 1º deste artigo.

Art. 97. O seguro-garantia tem por objetivo garantir o 
fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo contratado 
perante à Administração, inclusive as multas, os prejuízos e as 
indenizações decorrentes de inadimplemento, observadas as 
seguintes regras nas contratações regidas por esta Lei:

I - o prazo de vigência da apólice será igual ou superior ao 
prazo estabelecido no contrato principal e deverá acompanhar 
as modificações referentes à vigência deste mediante a emissão 
do respectivo endosso pela seguradora;

II - o seguro-garantia continuará em vigor mesmo se o 
contratado não tiver pago o prêmio nas datas convencionadas.

Parágrafo único. Nos contratos de execução continuada ou 
de fornecimento contínuo de bens e serviços, será permitida a 
substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação 
ou de aniversário, desde que mantidas as mesmas condições e 
coberturas da apólice vigente e desde que nenhum período fique 
descoberto, ressalvado o disposto no § 2º do art. 96 desta Lei.

Art. 98. Nas contratações de obras, serviços e fornecimentos, 
a garantia poderá ser de até 5% (cinco por cento) do valor inicial 
do contrato, autorizada a majoração desse percentual para até 
10% (dez por cento), desde que justificada mediante análise da 
complexidade técnica e dos riscos envolvidos.

Parágrafo único. Nas contratações de serviços e 
fornecimentos contínuos com vigência superior a 1 (um) ano, 
assim como nas subsequentes prorrogações, será utilizado o valor 
anual do contrato para definição e aplicação dos percentuais 
previstos no caput deste artigo.

Art. 99. Nas contratações de obras e serviços de engenharia 
de grande vulto, poderá ser exigida a prestação de garantia, na 
modalidade seguro-garantia, com cláusula de retomada prevista 
no art. 102 desta Lei, em percentual equivalente a até 30% (trinta 
por cento) do valor inicial do contrato.

Art. 100. A garantia prestada pelo contratado será liberada 
ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua 
extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em 
dinheiro, atualizada monetariamente.

Art. 101. Nos casos de contratos que impliquem a entrega 
de bens pela Administração, dos quais o contratado ficará 
depositário, o valor desses bens deverá ser acrescido ao valor 
da garantia.

Art. 102. Na contratação de obras e serviços de engenharia, 
o edital poderá exigir a prestação da garantia na modalidade 
seguro-garantia e prever a obrigação de a seguradora, em caso 
de inadimplemento pelo contratado, assumir a execução e 
concluir o objeto do contrato, hipótese em que:

I - a seguradora deverá firmar o contrato, inclusive os aditivos, 
como interveniente anuente e poderá:

a) ter livre acesso às instalações em que for executado o 
contrato principal;

b) acompanhar a execução do contrato principal;
c) ter acesso a auditoria técnica e contábil;
d) requerer esclarecimentos ao responsável técnico pela 

obra ou pelo fornecimento;
II - a emissão de empenho em nome da seguradora, ou a 

quem ela indicar para a conclusão do contrato, será autorizada 
desde que demonstrada sua regularidade fiscal;

III - a seguradora poderá subcontratar a conclusão do 
contrato, total ou parcialmente.

Parágrafo único. Na hipótese de inadimplemento do 
contratado, serão observadas as seguintes disposições:

I - caso a seguradora execute e conclua o objeto do contrato, 
estará isenta da obrigação de pagar a importância segurada 
indicada na apólice;

II - caso a seguradora não assuma a execução do contrato, 
pagará a integralidade da importância segurada indicada na 
apólice.
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CAPÍTULO III
DA ALOCAÇÃO DE RISCOS

Art. 103. O contrato poderá identificar os riscos contratuais 
previstos e presumíveis e prever matriz de alocação de riscos, 
alocando-os entre contratante e contratado, mediante indicação 
daqueles a serem assumidos pelo setor público ou pelo setor 
privado ou daqueles a serem compartilhados.

§ 1º A alocação de riscos de que trata o caput deste artigo 
considerará, em compatibilidade com as obrigações e os 
encargos atribuídos às partes no contrato, a natureza do risco, o 
beneficiário das prestações a que se vincula e a capacidade de 
cada setor para melhor gerenciá-lo.

§ 2º Os riscos que tenham cobertura oferecida por 
seguradoras serão preferencialmente transferidos ao contratado.

§ 3º A alocação dos riscos contratuais será quantificada para 
fins de projeção dos reflexos de seus custos no valor estimado 
da contratação.

§ 4º A matriz de alocação de riscos definirá o equilíbrio 
econômico-financeiro inicial do contrato em relação a eventos 
supervenientes e deverá ser observada na solução de eventuais 
pleitos das partes.

§ 5º Sempre que atendidas as condições do contrato e 
da matriz de alocação de riscos, será considerado mantido o 
equilíbrio econômico-financeiro, renunciando as partes aos 
pedidos de restabelecimento do equilíbrio relacionados aos 
riscos assumidos, exceto no que se refere:

I - às alterações unilaterais determinadas pela Administração, 
nas hipóteses do inciso I do caput do art. 124 desta Lei;

II - ao aumento ou à redução, por legislação superveniente, 
dos tributos diretamente pagos pelo contratado em decorrência 
do contrato.

§ 6º Na alocação de que trata o caput deste artigo, poderão 
ser adotados métodos e padrões usualmente utilizados por 
entidades públicas e privadas, e os ministérios e secretarias 
supervisores dos órgãos e das entidades da Administração 
Pública poderão definir os parâmetros e o detalhamento dos 
procedimentos necessários a sua identificação, alocação e 
quantificação financeira.

CAPÍTULO IV
DAS PRERROGATIVAS DA ADMINISTRAÇÃO

Art. 104. O regime jurídico dos contratos instituído por esta 
Lei confere à Administração, em relação a eles, as prerrogativas 
de:

I - modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação 
às finalidades de interesse público, respeitados os direitos do 
contratado;

II - extingui-los, unilateralmente, nos casos especificados 
nesta Lei;

III - fiscalizar sua execução;
IV - aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou 

parcial do ajuste;
V - ocupar provisoriamente bens móveis e imóveis e utilizar 

pessoal e serviços vinculados ao objeto do contrato nas hipóteses 
de:

a) risco à prestação de serviços essenciais;

b) necessidade de acautelar apuração administrativa de 
faltas contratuais pelo contratado, inclusive após extinção do 
contrato.

§ 1º As cláusulas econômico-financeiras e monetárias dos 
contratos não poderão ser alteradas sem prévia concordância do 
contratado.

§ 2º Na hipótese prevista no inciso I do caput deste artigo, as 
cláusulas econômico-financeiras do contrato deverão ser revistas 
para que se mantenha o equilíbrio contratual.

CAPÍTULO V
DA DURAÇÃO DOS CONTRATOS

Art. 105. A duração dos contratos regidos por esta Lei será 
a prevista em edital, e deverão ser observadas, no momento 
da contratação e a cada exercício financeiro, a disponibilidade 
de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

Parágrafo único. Não serão objeto de cancelamento 
automático os restos a pagar vinculados a contratos de duração 
plurianual, senão depois de encerrada a vigência destes, nem os 
vinculados a contratos rescindidos, nos casos dos §§ 8º e 9º do 
art. 90 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 14.770, de 2023)

Art. 106. A Administração poderá celebrar contratos 
com prazo de até 5 (cinco) anos nas hipóteses de serviços e 
fornecimentos contínuos, observadas as seguintes diretrizes:

I - a autoridade competente do órgão ou entidade contratante 
deverá atestar a maior vantagem econômica vislumbrada em 
razão da contratação plurianual;

II - a Administração deverá atestar, no início da contratação 
e de cada exercício, a existência de créditos orçamentários 
vinculados à contratação e a vantagem em sua manutenção;

III - a Administração terá a opção de extinguir o contrato, 
sem ônus, quando não dispuser de créditos orçamentários para 
sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais 
lhe oferece vantagem.

§ 1º A extinção mencionada no inciso III do caput deste artigo 
ocorrerá apenas na próxima data de aniversário do contrato e 
não poderá ocorrer em prazo inferior a 2 (dois) meses, contado 
da referida data.

§ 2º Aplica-se o disposto neste artigo ao aluguel de 
equipamentos e à utilização de programas de informática.

Art. 107. Os contratos de serviços e fornecimentos contínuos 
poderão ser prorrogados sucessivamente, respeitada a vigência 
máxima decenal, desde que haja previsão em edital e que a 
autoridade competente ateste que as condições e os preços 
permanecem vantajosos para a Administração, permitida a 
negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus 
para qualquer das partes.

Art. 108. A Administração poderá celebrar contratos com 
prazo de até 10 (dez) anos nas hipóteses previstas nas alíneas “f” 
e “g” do inciso IV e nos incisos V, VI, XII e XVI do caput do art. 75 
desta Lei.

Art. 109. A Administração poderá estabelecer a vigência 
por prazo indeterminado nos contratos em que seja usuária de 
serviço público oferecido em regime de monopólio, desde que 
comprovada, a cada exercício financeiro, a existência de créditos 
orçamentários vinculados à contratação.
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Art. 110. Na contratação que gere receita e no contrato de 
eficiência que gere economia para a Administração, os prazos 
serão de:

I - até 10 (dez) anos, nos contratos sem investimento;
II - até 35 (trinta e cinco) anos, nos contratos com investimento, 

assim considerados aqueles que impliquem a elaboração 
de benfeitorias permanentes, realizadas exclusivamente a 
expensas do contratado, que serão revertidas ao patrimônio da 
Administração Pública ao término do contrato.

Art. 111. Na contratação que previr a conclusão de escopo 
predefinido, o prazo de vigência será automaticamente 
prorrogado quando seu objeto não for concluído no período 
firmado no contrato.

Parágrafo único. Quando a não conclusão decorrer de culpa 
do contratado:

I - o contratado será constituído em mora, aplicáveis a ele as 
respectivas sanções administrativas;

II - a Administração poderá optar pela extinção do contrato 
e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a 
continuidade da execução contratual.

Art. 112. Os prazos contratuais previstos nesta Lei não 
excluem nem revogam os prazos contratuais previstos em lei 
especial.

Art. 113. O contrato firmado sob o regime de fornecimento 
e prestação de serviço associado terá sua vigência máxima 
definida pela soma do prazo relativo ao fornecimento inicial ou 
à entrega da obra com o prazo relativo ao serviço de operação 
e manutenção, este limitado a 5 (cinco) anos contados da data 
de recebimento do objeto inicial, autorizada a prorrogação na 
forma do art. 107 desta Lei.

Art. 114. O contrato que previr a operação continuada de 
sistemas estruturantes de tecnologia da informação poderá ter 
vigência máxima de 15 (quinze) anos.

CAPÍTULO VI
DA EXECUÇÃO DOS CONTRATOS

Art. 115. O contrato deverá ser executado fielmente pelas 
partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 
desta Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial.

§ 1º É proibido à Administração retardar imotivadamente a 
execução de obra ou serviço, ou de suas parcelas, inclusive na 
hipótese de posse do respectivo chefe do Poder Executivo ou de 
novo titular no órgão ou entidade contratante.

§ 2º (VETADO).
§ 3º (VETADO).
§ 4º Nas contratações de obras e serviços de engenharia, 

sempre que a responsabilidade pelo licenciamento ambiental 
for da Administração, a manifestação prévia ou licença prévia, 
quando cabíveis, deverão ser obtidas antes da divulgação do 
edital. (Promulgação partes vetadas)

§ 5º Em caso de impedimento, ordem de paralisação 
ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

§ 6º Nas contratações de obras, verificada a ocorrência 
do disposto no § 5º deste artigo por mais de 1 (um) mês, a 
Administração deverá divulgar, em sítio eletrônico oficial e em 
placa a ser afixada em local da obra de fácil visualização pelos 

cidadãos, aviso público de obra paralisada, com o motivo e o 
responsável pela inexecução temporária do objeto do contrato e 
a data prevista para o reinício da sua execução.

§ 7º Os textos com as informações de que trata o § 6º deste 
artigo deverão ser elaborados pela Administração.

Art. 116. Ao longo de toda a execução do contrato, o 
contratado deverá cumprir a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 
Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 
previstas em outras normas específicas.

Parágrafo único. Sempre que solicitado pela Administração, 
o contratado deverá comprovar o cumprimento da reserva de 
cargos a que se refere o caput deste artigo, com a indicação dos 
empregados que preencherem as referidas vagas.

Art. 117. A execução do contrato deverá ser acompanhada e 
fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do contrato, representantes 
da Administração especialmente designados conforme 
requisitos estabelecidos no art. 7º desta Lei, ou pelos respectivos 
substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los 
e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição.

§ 1º O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando 
o que for necessário para a regularização das faltas ou dos 
defeitos observados.

§ 2º O fiscal do contrato informará a seus superiores, em 
tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação 
que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 
competência.

§ 3º O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de 
assessoramento jurídico e de controle interno da Administração, 
que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações 
relevantes para prevenir riscos na execução contratual.

§ 4º Na hipótese da contratação de terceiros prevista no 
caput deste artigo, deverão ser observadas as seguintes regras:

I - a empresa ou o profissional contratado assumirá 
responsabilidade civil objetiva pela veracidade e pela precisão 
das informações prestadas, firmará termo de compromisso de 
confidencialidade e não poderá exercer atribuição própria e 
exclusiva de fiscal de contrato;

II - a contratação de terceiros não eximirá de responsabilidade 
o fiscal do contrato, nos limites das informações recebidas do 
terceiro contratado.

Art. 118. O contratado deverá manter preposto aceito pela 
Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo 
na execução do contrato.

Art. 119. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, 
remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou 
em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de 
materiais nela empregados.

Art. 120. O contratado será responsável pelos danos 
causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão 
da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 
contratante.

Art. 121. Somente o contratado será responsável pelos 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato.
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§ 1º A inadimplência do contratado em relação aos encargos 
trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à Administração 
a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o 
objeto do contrato nem restringir a regularização e o uso das 
obras e das edificações, inclusive perante o registro de imóveis, 
ressalvada a hipótese prevista no § 2º deste artigo.

§ 2º Exclusivamente nas contratações de serviços 
contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, 
a Administração responderá solidariamente pelos encargos 
previdenciários e subsidiariamente pelos encargos trabalhistas 
se comprovada falha na fiscalização do cumprimento das 
obrigações do contratado.

§ 3º Nas contratações de serviços contínuos com regime 
de dedicação exclusiva de mão de obra, para assegurar o 
cumprimento de obrigações trabalhistas pelo contratado, a 
Administração, mediante disposição em edital ou em contrato, 
poderá, entre outras medidas:

I - exigir caução, fiança bancária ou contratação de seguro-
garantia com cobertura para verbas rescisórias inadimplidas;

II - condicionar o pagamento à comprovação de quitação das 
obrigações trabalhistas vencidas relativas ao contrato;

III - efetuar o depósito de valores em conta vinculada;
IV - em caso de inadimplemento, efetuar diretamente o 

pagamento das verbas trabalhistas, que serão deduzidas do 
pagamento devido ao contratado;

V - estabelecer que os valores destinados a férias, a décimo 
terceiro salário, a ausências legais e a verbas rescisórias dos 
empregados do contratado que participarem da execução dos 
serviços contratados serão pagos pelo contratante ao contratado 
somente na ocorrência do fato gerador.

§ 4º Os valores depositados na conta vinculada a que 
se refere o inciso III do § 3º deste artigo são absolutamente 
impenhoráveis.

§ 5º O recolhimento das contribuições previdenciárias 
observará o disposto no art. 31 da Lei nº 8.212, de 24 de julho 
de 1991.

Art. 122. Na execução do contrato e sem prejuízo das 
responsabilidades contratuais e legais, o contratado poderá 
subcontratar partes da obra, do serviço ou do fornecimento até 
o limite autorizado, em cada caso, pela Administração.

§ 1º O contratado apresentará à Administração documentação 
que comprove a capacidade técnica do subcontratado, que será 
avaliada e juntada aos autos do processo correspondente.

§ 2º Regulamento ou edital de licitação poderão vedar, 
restringir ou estabelecer condições para a subcontratação.

§ 3º Será vedada a subcontratação de pessoa física ou 
jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem vínculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 
com agente público que desempenhe função na licitação ou 
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por 
afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar 
expressamente do edital de licitação.

Art. 123. A Administração terá o dever de explicitamente 
emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução dos contratos regidos por esta Lei, 
ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa 
execução do contrato.

Parágrafo único. Salvo disposição legal ou cláusula 
contratual que estabeleça prazo específico, concluída a instrução 
do requerimento, a Administração terá o prazo de 1 (um) mês 
para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período.

CAPÍTULO VII
DA ALTERAÇÃO DOS CONTRATOS E DOS PREÇOS

Art. 124. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser 
alterados, com as devidas justificativas, nos seguintes casos:

I - unilateralmente pela Administração:
a) quando houver modificação do projeto ou das 

especificações, para melhor adequação técnica a seus objetivos;
b) quando for necessária a modificação do valor contratual 

em decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu 
objeto, nos limites permitidos por esta Lei;

II - por acordo entre as partes:
a) quando conveniente a substituição da garantia de 

execução;
b) quando necessária a modificação do regime de execução 

da obra ou do serviço, bem como do modo de fornecimento, 
em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos 
contratuais originários;

c) quando necessária a modificação da forma de pagamento 
por imposição de circunstâncias supervenientes, mantido o valor 
inicial atualizado e vedada a antecipação do pagamento em 
relação ao cronograma financeiro fixado sem a correspondente 
contraprestação de fornecimento de bens ou execução de obra 
ou serviço;

d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial 
do contrato em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis 
de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do 
contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a 
repartição objetiva de risco estabelecida no contrato.

§ 1º Se forem decorrentes de falhas de projeto, as alterações 
de contratos de obras e serviços de engenharia ensejarão 
apuração de responsabilidade do responsável técnico e adoção 
das providências necessárias para o ressarcimento dos danos 
causados à Administração.

§ 2º Será aplicado o disposto na alínea “d” do inciso II do caput 
deste artigo às contratações de obras e serviços de engenharia, 
quando a execução for obstada pelo atraso na conclusão de 
procedimentos de desapropriação, desocupação, servidão 
administrativa ou licenciamento ambiental, por circunstâncias 
alheias ao contratado.

Art. 125. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I 
do caput do art. 124 desta Lei, o contratado será obrigado a aceitar, 
nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de 
até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, 
e, no caso de reforma de edifício ou de equipamento, o limite 
para os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento).

Art. 126. As alterações unilaterais a que se refere o inciso I 
do caput do art. 124 desta Lei não poderão transfigurar o objeto 
da contratação.

Art. 127. Se o contrato não contemplar preços unitários 
para obras ou serviços cujo aditamento se fizer necessário, esses 
serão fixados por meio da aplicação da relação geral entre os 
valores da proposta e o do orçamento-base da Administração 
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sobre os preços referenciais ou de mercado vigentes na data 
do aditamento, respeitados os limites estabelecidos no art. 125 
desta Lei.

Art. 128. Nas contratações de obras e serviços de engenharia, 
a diferença percentual entre o valor global do contrato e o 
preço global de referência não poderá ser reduzida em favor do 
contratado em decorrência de aditamentos que modifiquem a 
planilha orçamentária.

Art. 129. Nas alterações contratuais para supressão de obras, 
bens ou serviços, se o contratado já houver adquirido os materiais 
e os colocado no local dos trabalhos, estes deverão ser pagos 
pela Administração pelos custos de aquisição regularmente 
comprovados e monetariamente reajustados, podendo caber 
indenização por outros danos eventualmente decorrentes da 
supressão, desde que regularmente comprovados.

Art. 130. Caso haja alteração unilateral do contrato que 
aumente ou diminua os encargos do contratado, a Administração 
deverá restabelecer, no mesmo termo aditivo, o equilíbrio 
econômico-financeiro inicial.

Art. 131. A extinção do contrato não configurará óbice 
para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório.

Parágrafo único. O pedido de restabelecimento do equilíbrio 
econômico-financeiro deverá ser formulado durante a vigência 
do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 
107 desta Lei.

Art. 132. A formalização do termo aditivo é condição para 
a execução, pelo contratado, das prestações determinadas pela 
Administração no curso da execução do contrato, salvo nos 
casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, 
hipótese em que a formalização deverá ocorrer no prazo máximo 
de 1 (um) mês.

Art. 133. Nas hipóteses em que for adotada a contratação 
integrada ou semi-integrada, é vedada a alteração dos valores 
contratuais, exceto nos seguintes casos:

I - para restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
decorrente de caso fortuito ou força maior;

II - por necessidade de alteração do projeto ou das 
especificações para melhor adequação técnica aos objetivos 
da contratação, a pedido da Administração, desde que não 
decorrente de erros ou omissões por parte do contratado, 
observados os limites estabelecidos no art. 125 desta Lei;

III - por necessidade de alteração do projeto nas contratações 
semi-integradas, nos termos do § 5º do art. 46 desta Lei;

IV - por ocorrência de evento superveniente alocado na 
matriz de riscos como de responsabilidade da Administração.

Art. 134. Os preços contratados serão alterados, para mais 
ou para menos, conforme o caso, se houver, após a data da 
apresentação da proposta, criação, alteração ou extinção de 
quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de 
disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
contratados.

Art. 135. Os preços dos contratos para serviços contínuos 
com regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou com 
predominância de mão de obra serão repactuados para 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, mediante 
demonstração analítica da variação dos custos contratuais, com 
data vinculada:

I - à da apresentação da proposta, para custos decorrentes 
do mercado;

II - ao acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao 
qual a proposta esteja vinculada, para os custos de mão de obra.

§ 1º A Administração não se vinculará às disposições contidas 
em acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho que 
tratem de matéria não trabalhista, de pagamento de participação 
dos trabalhadores nos lucros ou resultados do contratado, ou 
que estabeleçam direitos não previstos em lei, como valores ou 
índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem 
como de preços para os insumos relacionados ao exercício da 
atividade.

§ 2º É vedado a órgão ou entidade contratante vincular-se 
às disposições previstas nos acordos, convenções ou dissídios 
coletivos de trabalho que tratem de obrigações e direitos que 
somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública.

§ 3º A repactuação deverá observar o interregno mínimo de 
1 (um) ano, contado da data da apresentação da proposta ou da 
data da última repactuação.

§ 4º A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas 
quantas forem necessárias, observado o princípio da anualidade 
do reajuste de preços da contratação, podendo ser realizada 
em momentos distintos para discutir a variação de custos que 
tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas, como 
os decorrentes de mão de obra e os decorrentes dos insumos 
necessários à execução dos serviços.

§ 5º Quando a contratação envolver mais de uma categoria 
profissional, a repactuação a que se refere o inciso II do caput 
deste artigo poderá ser dividida em tantos quantos forem os 
acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho das 
categorias envolvidas na contratação.

§ 6º A repactuação será precedida de solicitação do 
contratado, acompanhada de demonstração analítica da variação 
dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e 
formação de preços, ou do novo acordo, convenção ou sentença 
normativa que fundamenta a repactuação.

Art. 136. Registros que não caracterizam alteração do 
contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada 
a celebração de termo aditivo, como nas seguintes situações:

I - variação do valor contratual para fazer face ao reajuste ou 
à repactuação de preços previstos no próprio contrato;

II - atualizações, compensações ou penalizações financeiras 
decorrentes das condições de pagamento previstas no contrato;

III - alterações na razão ou na denominação social do 
contratado;

IV - empenho de dotações orçamentárias.

CAPÍTULO VIII
DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO DOS CONTRATOS

Art. 137. Constituirão motivos para extinção do contrato, a 
qual deverá ser formalmente motivada nos autos do processo, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes 
situações:

I - não cumprimento ou cumprimento irregular de normas 
editalícias ou de cláusulas contratuais, de especificações, de 
projetos ou de prazos;

II - desatendimento das determinações regulares emitidas 
pela autoridade designada para acompanhar e fiscalizar sua 
execução ou por autoridade superior;
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III - alteração social ou modificação da finalidade ou da 
estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de concluir 
o contrato;

IV - decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução 
da sociedade ou falecimento do contratado;

V - caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, 
impeditivos da execução do contrato;

VI - atraso na obtenção da licença ambiental, ou 
impossibilidade de obtê-la, ou alteração substancial do 
anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto;

VII - atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, 
a desocupação ou a servidão administrativa, ou impossibilidade 
de liberação dessas áreas;

VIII - razões de interesse público, justificadas pela autoridade 
máxima do órgão ou da entidade contratante;

IX - não cumprimento das obrigações relativas à reserva de 
cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 
Social ou para aprendiz.

§ 1º Regulamento poderá especificar procedimentos e 
critérios para verificação da ocorrência dos motivos previstos no 
caput deste artigo.

§ 2º O contratado terá direito à extinção do contrato nas 
seguintes hipóteses:

I - supressão, por parte da Administração, de obras, serviços 
ou compras que acarrete modificação do valor inicial do contrato 
além do limite permitido no art. 125 desta Lei;

II - suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da 
Administração, por prazo superior a 3 (três) meses;

III - repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) 
dias úteis, independentemente do pagamento obrigatório de 
indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas;

IV - atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão 
da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de pagamentos 
devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou 
fornecimentos;

V - não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, 
de área, local ou objeto, para execução de obra, serviço ou 
fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas 
no projeto, inclusive devido a atraso ou descumprimento 
das obrigações atribuídas pelo contrato à Administração 
relacionadas a desapropriação, a desocupação de áreas públicas 
ou a licenciamento ambiental.

§ 3º As hipóteses de extinção a que se referem os incisos II, 
III e IV do § 2º deste artigo observarão as seguintes disposições:

I - não serão admitidas em caso de calamidade pública, de 
grave perturbação da ordem interna ou de guerra, bem como 
quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha 
praticado, do qual tenha participado ou para o qual tenha 
contribuído;

II - assegurarão ao contratado o direito de optar pela 
suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até a 
normalização da situação, admitido o restabelecimento do 
equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na forma da alínea 

“d” do inciso II do caput do art. 124 desta Lei.
§ 4º Os emitentes das garantias previstas no art. 96 desta 

Lei deverão ser notificados pelo contratante quanto ao início de 
processo administrativo para apuração de descumprimento de 
cláusulas contratuais.

Art. 138. A extinção do contrato poderá ser:
I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, 

exceto no caso de descumprimento decorrente de sua própria 
conduta;

II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, 
por mediação ou por comitê de resolução de disputas, desde que 
haja interesse da Administração;

III - determinada por decisão arbitral, em decorrência 
de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou por 
decisão judicial.

§ 1º A extinção determinada por ato unilateral da 
Administração e a extinção consensual deverão ser precedidas de 
autorização escrita e fundamentada da autoridade competente 
e reduzidas a termo no respectivo processo.

§ 2º Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da 
Administração, o contratado será ressarcido pelos prejuízos 
regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a:

I - devolução da garantia;
II - pagamentos devidos pela execução do contrato até a 

data de extinção;
III - pagamento do custo da desmobilização.
Art. 139. A extinção determinada por ato unilateral da 

Administração poderá acarretar, sem prejuízo das sanções 
previstas nesta Lei, as seguintes consequências:

I - assunção imediata do objeto do contrato, no estado e 
local em que se encontrar, por ato próprio da Administração;

II - ocupação e utilização do local, das instalações, dos 
equipamentos, do material e do pessoal empregados na 
execução do contrato e necessários à sua continuidade;

III - execução da garantia contratual para:
a) ressarcimento da Administração Pública por prejuízos 

decorrentes da não execução;
b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e 

previdenciárias, quando cabível;
c) pagamento das multas devidas à Administração Pública;
d) exigência da assunção da execução e da conclusão do 

objeto do contrato pela seguradora, quando cabível;
IV - retenção dos créditos decorrentes do contrato até 

o limite dos prejuízos causados à Administração Pública e das 
multas aplicadas.

§ 1º A aplicação das medidas previstas nos incisos I e II do 
caput deste artigo ficará a critério da Administração, que poderá 
dar continuidade à obra ou ao serviço por execução direta ou 
indireta.

§ 2º Na hipótese do inciso II do caput deste artigo, o ato 
deverá ser precedido de autorização expressa do ministro 
de Estado, do secretário estadual ou do secretário municipal 
competente, conforme o caso.

CAPÍTULO IX
DO RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO

Art. 140. O objeto do contrato será recebido:
I - em se tratando de obras e serviços:
a) provisoriamente, pelo responsável por seu 

acompanhamento e fiscalização, mediante termo detalhado, 
quando verificado o cumprimento das exigências de caráter 
técnico;
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b) definitivamente, por servidor ou comissão designada 
pela autoridade competente, mediante termo detalhado que 
comprove o atendimento das exigências contratuais;

II - em se tratando de compras:
a) provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por 

seu acompanhamento e fiscalização, com verificação posterior 
da conformidade do material com as exigências contratuais;

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada 
pela autoridade competente, mediante termo detalhado que 
comprove o atendimento das exigências contratuais.

§ 1º O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou 
em parte, quando estiver em desacordo com o contrato.

§ 2º O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a 
responsabilidade civil pela solidez e pela segurança da obra ou 
serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 
execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo 
contrato.

§ 3º Os prazos e os métodos para a realização dos 
recebimentos provisório e definitivo serão definidos em 
regulamento ou no contrato.

§ 4º Salvo disposição em contrário constante do edital ou 
de ato normativo, os ensaios, os testes e as demais provas para 
aferição da boa execução do objeto do contrato exigidos por 
normas técnicas oficiais correrão por conta do contratado.

§ 5º Em se tratando de projeto de obra, o recebimento 
definitivo pela Administração não eximirá o projetista ou o 
consultor da responsabilidade objetiva por todos os danos 
causados por falha de projeto.

§ 6º Em se tratando de obra, o recebimento definitivo pela 
Administração não eximirá o contratado, pelo prazo mínimo de 
5 (cinco) anos, admitida a previsão de prazo de garantia superior 
no edital e no contrato, da responsabilidade objetiva pela solidez 
e pela segurança dos materiais e dos serviços executados e pela 
funcionalidade da construção, da reforma, da recuperação ou 
da ampliação do bem imóvel, e, em caso de vício, defeito ou 
incorreção identificados, o contratado ficará responsável pela 
reparação, pela correção, pela reconstrução ou pela substituição 
necessárias.

CAPÍTULO X
DOS PAGAMENTOS

Art. 141. No dever de pagamento pela Administração, será 
observada a ordem cronológica para cada fonte diferenciada de 
recursos, subdividida nas seguintes categorias de contratos:

I - fornecimento de bens;
II - locações;
III - prestação de serviços;
IV - realização de obras.
§ 1º A ordem cronológica referida no caput deste artigo 

poderá ser alterada, mediante prévia justificativa da autoridade 
competente e posterior comunicação ao órgão de controle 
interno da Administração e ao tribunal de contas competente, 
exclusivamente nas seguintes situações:

I - grave perturbação da ordem, situação de emergência ou 
calamidade pública;

II - pagamento a microempresa, empresa de pequeno 
porte, agricultor familiar, produtor rural pessoa física, 
microempreendedor individual e sociedade cooperativa, desde 
que demonstrado o risco de descontinuidade do cumprimento 
do objeto do contrato;

III - pagamento de serviços necessários ao funcionamento 
dos sistemas estruturantes, desde que demonstrado o risco de 
descontinuidade do cumprimento do objeto do contrato;

IV - pagamento de direitos oriundos de contratos em caso 
de falência, recuperação judicial ou dissolução da empresa 
contratada;

V - pagamento de contrato cujo objeto seja imprescindível 
para assegurar a integridade do patrimônio público ou para 
manter o funcionamento das atividades finalísticas do órgão ou 
entidade, quando demonstrado o risco de descontinuidade da 
prestação de serviço público de relevância ou o cumprimento da 
missão institucional.

§ 2º A inobservância imotivada da ordem cronológica referida 
no caput deste artigo ensejará a apuração de responsabilidade 
do agente responsável, cabendo aos órgãos de controle a sua 
fiscalização.

§ 3º O órgão ou entidade deverá disponibilizar, mensalmente, 
em seção específica de acesso à informação em seu sítio na 
internet, a ordem cronológica de seus pagamentos, bem como 
as justificativas que fundamentarem a eventual alteração dessa 
ordem.

Art. 142. Disposição expressa no edital ou no contrato 
poderá prever pagamento em conta vinculada ou pagamento 
pela efetiva comprovação do fato gerador.

Parágrafo único. (VETADO).
Art. 143. No caso de controvérsia sobre a execução do 

objeto, quanto a dimensão, qualidade e quantidade, a parcela 
incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para 
pagamento.

Art. 144. Na contratação de obras, fornecimentos e serviços, 
inclusive de engenharia, poderá ser estabelecida remuneração 
variável vinculada ao desempenho do contratado, com base 
em metas, padrões de qualidade, critérios de sustentabilidade 
ambiental e prazos de entrega definidos no edital de licitação e 
no contrato.

§ 1º O pagamento poderá ser ajustado em base percentual 
sobre o valor economizado em determinada despesa, quando 
o objeto do contrato visar à implantação de processo de 
racionalização, hipótese em que as despesas correrão à conta dos 
mesmos créditos orçamentários, na forma de regulamentação 
específica.

§ 2º A utilização de remuneração variável será motivada e 
respeitará o limite orçamentário fixado pela Administração para 
a contratação.

Art. 145. Não será permitido pagamento antecipado, 
parcial ou total, relativo a parcelas contratuais vinculadas ao 
fornecimento de bens, à execução de obras ou à prestação de 
serviços.

§ 1º A antecipação de pagamento somente será permitida 
se propiciar sensível economia de recursos ou se representar 
condição indispensável para a obtenção do bem ou para a 
prestação do serviço, hipótese que deverá ser previamente 
justificada no processo licitatório e expressamente prevista no 
edital de licitação ou instrumento formal de contratação direta.
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§ 2º A Administração poderá exigir a prestação de garantia 
adicional como condição para o pagamento antecipado.

§ 3º Caso o objeto não seja executado no prazo contratual, o 
valor antecipado deverá ser devolvido.

Art. 146. No ato de liquidação da despesa, os serviços 
de contabilidade comunicarão aos órgãos da administração 
tributária as características da despesa e os valores pagos, 
conforme o disposto no art. 63 da Lei nº 4.320, de 17 de março 
de 1964.

CAPÍTULO XI
DA NULIDADE DOS CONTRATOS

Art. 147. Constatada irregularidade no procedimento 
licitatório ou na execução contratual, caso não seja possível o 
saneamento, a decisão sobre a suspensão da execução ou sobre 
a declaração de nulidade do contrato somente será adotada na 
hipótese em que se revelar medida de interesse público, com 
avaliação, entre outros, dos seguintes aspectos:

I - impactos econômicos e financeiros decorrentes do atraso 
na fruição dos benefícios do objeto do contrato;

II - riscos sociais, ambientais e à segurança da população 
local decorrentes do atraso na fruição dos benefícios do objeto 
do contrato;

III - motivação social e ambiental do contrato;
IV - custo da deterioração ou da perda das parcelas 

executadas;
V - despesa necessária à preservação das instalações e dos 

serviços já executados;
VI - despesa inerente à desmobilização e ao posterior 

retorno às atividades;
VII - medidas efetivamente adotadas pelo titular do órgão 

ou entidade para o saneamento dos indícios de irregularidades 
apontados;

VIII - custo total e estágio de execução física e financeira dos 
contratos, dos convênios, das obras ou das parcelas envolvidas;

IX - fechamento de postos de trabalho diretos e indiretos em 
razão da paralisação;

X - custo para realização de nova licitação ou celebração de 
novo contrato;

XI - custo de oportunidade do capital durante o período de 
paralisação.

Parágrafo único. Caso a paralisação ou anulação não se 
revele medida de interesse público, o poder público deverá optar 
pela continuidade do contrato e pela solução da irregularidade 
por meio de indenização por perdas e danos, sem prejuízo da 
apuração de responsabilidade e da aplicação de penalidades 
cabíveis.

Art. 148. A declaração de nulidade do contrato administrativo 
requererá análise prévia do interesse público envolvido, na forma 
do art. 147 desta Lei, e operará retroativamente, impedindo os 
efeitos jurídicos que o contrato deveria produzir ordinariamente 
e desconstituindo os já produzidos.

§ 1º Caso não seja possível o retorno à situação fática 
anterior, a nulidade será resolvida pela indenização por perdas e 
danos, sem prejuízo da apuração de responsabilidade e aplicação 
das penalidades cabíveis.

§ 2º Ao declarar a nulidade do contrato, a autoridade, 
com vistas à continuidade da atividade administrativa, poderá 
decidir que ela só tenha eficácia em momento futuro, suficiente 
para efetuar nova contratação, por prazo de até 6 (seis) meses, 
prorrogável uma única vez.

Art. 149. A nulidade não exonerará a Administração do dever 
de indenizar o contratado pelo que houver executado até a data 
em que for declarada ou tornada eficaz, bem como por outros 
prejuízos regularmente comprovados, desde que não lhe seja 
imputável, e será promovida a responsabilização de quem lhe 
tenha dado causa.

Art. 150. Nenhuma contratação será feita sem a 
caracterização adequada de seu objeto e sem a indicação dos 
créditos orçamentários para pagamento das parcelas contratuais 
vincendas no exercício em que for realizada a contratação, sob 
pena de nulidade do ato e de responsabilização de quem lhe 
tiver dado causa.

CAPÍTULO XII
DOS MEIOS ALTERNATIVOS DE RESOLUÇÃO DE 

CONTROVÉRSIAS

Art. 151. Nas contratações regidas por esta Lei, poderão 
ser utilizados meios alternativos de prevenção e resolução de 
controvérsias, notadamente a conciliação, a mediação, o comitê 
de resolução de disputas e a arbitragem.

Parágrafo único. Será aplicado o disposto no caput deste 
artigo às controvérsias relacionadas a direitos patrimoniais 
disponíveis, como as questões relacionadas ao restabelecimento 
do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, ao 
inadimplemento de obrigações contratuais por quaisquer das 
partes e ao cálculo de indenizações.

Art. 152. A arbitragem será sempre de direito e observará o 
princípio da publicidade.

Art. 153. Os contratos poderão ser aditados para permitir a 
adoção dos meios alternativos de resolução de controvérsias.

Art. 154. O processo de escolha dos árbitros, dos colegiados 
arbitrais e dos comitês de resolução de disputas observará 
critérios isonômicos, técnicos e transparentes.

TÍTULO IV
DAS IRREGULARIDADES

CAPÍTULO I
DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Art. 155. O licitante ou o contratado será responsabilizado 
administrativamente pelas seguintes infrações:

I - dar causa à inexecução parcial do contrato;
II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause 

grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços 
públicos ou ao interesse coletivo;

III - dar causa à inexecução total do contrato;
IV - deixar de entregar a documentação exigida para o 

certame;
V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato 

superveniente devidamente justificado;
VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação 

exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo 
de validade de sua proposta;
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VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do 
objeto da licitação sem motivo justificado;

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida 
para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou 
a execução do contrato;

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na 
execução do contrato;

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de 
qualquer natureza;

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da 
licitação;

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, 
de 1º de agosto de 2013.

Art. 156. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nesta Lei as seguintes sanções:

I - advertência;
II - multa;
III - impedimento de licitar e contratar;
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
§ 1º Na aplicação das sanções serão considerados:
I - a natureza e a gravidade da infração cometida;
II - as peculiaridades do caso concreto;
III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
IV - os danos que dela provierem para a Administração 

Pública;
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de 

integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 
controle.

§ 2º A sanção prevista no inciso I do caput deste artigo será 
aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no 
inciso I do caput do art. 155 desta Lei, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave.

§ 3º A sanção prevista no inciso II do caput deste artigo, 
calculada na forma do edital ou do contrato, não poderá ser 
inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% 
(trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com 
contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer 
das infrações administrativas previstas no art. 155 desta Lei.

§ 4º A sanção prevista no inciso III do caput deste artigo será 
aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas 
nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 desta Lei, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, 
e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo que 
tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

§ 5º A sanção prevista no inciso IV do caput deste artigo será 
aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas 
nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 desta Lei, bem 
como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, 
III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 
4º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar 
no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 
entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo 
de 6 (seis) anos.

§ 6º A sanção estabelecida no inciso IV do caput deste artigo 
será precedida de análise jurídica e observará as seguintes regras:

I - quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de 
competência exclusiva de ministro de Estado, de secretário 
estadual ou de secretário municipal e, quando aplicada por 
autarquia ou fundação, será de competência exclusiva da 
autoridade máxima da entidade;

II - quando aplicada por órgãos dos Poderes Legislativo e 
Judiciário, pelo Ministério Público e pela Defensoria Pública no 
desempenho da função administrativa, será de competência 
exclusiva de autoridade de nível hierárquico equivalente às 
autoridades referidas no inciso I deste parágrafo, na forma de 
regulamento.

§ 7º As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput deste 
artigo poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista no 
inciso II do caput deste artigo.

§ 8º Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem 
superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela 
Administração ao contratado, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente.

§ 9º A aplicação das sanções previstas no caput deste artigo 
não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado à Administração Pública.

Art. 157. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput 
do art. 156 desta Lei, será facultada a defesa do interessado no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

Art. 158. A aplicação das sanções previstas nos incisos III 
e IV do caput do art. 156 desta Lei requererá a instauração de 
processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão 
composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará 
fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 
provas que pretenda produzir.

§ 1º Em órgão ou entidade da Administração Pública cujo 
quadro funcional não seja formado de servidores estatutários, 
a comissão a que se refere o caput deste artigo será composta 
de 2 (dois) ou mais empregados públicos pertencentes aos seus 
quadros permanentes, preferencialmente com, no mínimo, 3 
(três) anos de tempo de serviço no órgão ou entidade.

§ 2º Na hipótese de deferimento de pedido de produção de 
novas provas ou de juntada de provas julgadas indispensáveis 
pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar 
alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data da intimação.

§ 3º Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão 
fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, 
protelatórias ou intempestivas.

§ 4º A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da 
ciência da infração pela Administração, e será:

I - interrompida pela instauração do processo de 
responsabilização a que se refere o caput deste artigo;

II - suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto 
na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013;

III - suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão 
da apuração administrativa.

Art. 159. Os atos previstos como infrações administrativas 
nesta Lei ou em outras leis de licitações e contratos da 
Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados 
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e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e a autoridade competente definidos na referida 
Lei.

Parágrafo único. (VETADO).
Art. 160. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada 

sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir 
ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou 
para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 
aos seus administradores e sócios com poderes de administração, 
a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 
sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a 
ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

Art. 161. Os órgãos e entidades dos Poderes Executivo, 
Legislativo e Judiciário de todos os entes federativos deverão, 
no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados 
relativos às sanções por eles aplicadas, para fins de publicidade 
no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) 
e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos 
no âmbito do Poder Executivo federal.

Parágrafo único. Para fins de aplicação das sanções previstas 
nos incisos I, II, III e IV do caput do art. 156 desta Lei, o Poder 
Executivo regulamentará a forma de cômputo e as consequências 
da soma de diversas sanções aplicadas a uma mesma empresa e 
derivadas de contratos distintos.

Art. 162. O atraso injustificado na execução do contrato 
sujeitará o contratado a multa de mora, na forma prevista em 
edital ou em contrato.

Parágrafo único. A aplicação de multa de mora não impedirá 
que a Administração a converta em compensatória e promova 
a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de 
outras sanções previstas nesta Lei.

Art. 163. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, exigidos, 
cumulativamente:

I - reparação integral do dano causado à Administração 
Pública;

II - pagamento da multa;
III - transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação 

da penalidade, no caso de impedimento de licitar e contratar, 
ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de 
declaração de inidoneidade;

IV - cumprimento das condições de reabilitação definidas no 
ato punitivo;

V - análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo 
quanto ao cumprimento dos requisitos definidos neste artigo.

Parágrafo único. A sanção pelas infrações previstas nos incisos 
VIII e XII do caput do art. 155 desta Lei exigirá, como condição 
de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou 
aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável.

CAPÍTULO II
DAS IMPUGNAÇÕES, DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO E 

DOS RECURSOS

Art. 164. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar 
edital de licitação por irregularidade na aplicação desta Lei ou 
para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo 
protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de 
abertura do certame.

Parágrafo único. A resposta à impugnação ou ao pedido de 
esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico oficial no prazo 
de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à 
data da abertura do certame.

Art. 165. Dos atos da Administração decorrentes da aplicação 
desta Lei cabem:

I - recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de 
intimação ou de lavratura da ata, em face de:

a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de 
interessado ou de inscrição em registro cadastral, sua alteração 
ou cancelamento;

b) julgamento das propostas;
c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante;
d) anulação ou revogação da licitação;
e) extinção do contrato, quando determinada por ato 

unilateral e escrito da Administração;
II - pedido de reconsideração, no prazo de 3 (três) dias úteis, 

contado da data de intimação, relativamente a ato do qual não 
caiba recurso hierárquico.

§ 1º Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto 
nas alíneas “b” e “c” do inciso I do caput deste artigo, serão 
observadas as seguintes disposições:

I - a intenção de recorrer deverá ser manifestada 
imediatamente, sob pena de preclusão, e o prazo para 
apresentação das razões recursais previsto no inciso I do caput 
deste artigo será iniciado na data de intimação ou de lavratura 
da ata de habilitação ou inabilitação ou, na hipótese de adoção 
da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 desta Lei, da ata 
de julgamento;

II - a apreciação dar-se-á em fase única.
§ 2º O recurso de que trata o inciso I do caput deste artigo 

será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a 
decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão 
no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a 
sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua 
decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos.

§ 3º O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas 
de ato insuscetível de aproveitamento.

§ 4º O prazo para apresentação de contrarrazões será o 
mesmo do recurso e terá início na data de intimação pessoal ou 
de divulgação da interposição do recurso.

§ 5º Será assegurado ao licitante vista dos elementos 
indispensáveis à defesa de seus interesses.

Art. 166. Da aplicação das sanções previstas nos incisos I, II 
e III do caput do art. 156 desta Lei caberá recurso no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

Parágrafo único. O recurso de que trata o caput deste artigo 
será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, 
que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
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encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, 
a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) 
dias úteis, contado do recebimento dos autos.

Art. 167. Da aplicação da sanção prevista no inciso IV do caput 
do art. 156 desta Lei caberá apenas pedido de reconsideração, 
que deverá ser apresentado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 
(vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

Art. 168. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito 
suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha 
decisão final da autoridade competente.

Parágrafo único. Na elaboração de suas decisões, a 
autoridade competente será auxiliada pelo órgão de 
assessoramento jurídico, que deverá dirimir dúvidas e subsidiá-
la com as informações necessárias.

CAPÍTULO III
DO CONTROLE DAS CONTRATAÇÕES

Art. 169. As contratações públicas deverão submeter-se 
a práticas contínuas e permanentes de gestão de riscos e de 
controle preventivo, inclusive mediante adoção de recursos de 
tecnologia da informação, e, além de estar subordinadas ao 
controle social, sujeitar-se-ão às seguintes linhas de defesa:

I - primeira linha de defesa, integrada por servidores e 
empregados públicos, agentes de licitação e autoridades que 
atuam na estrutura de governança do órgão ou entidade;

II - segunda linha de defesa, integrada pelas unidades de 
assessoramento jurídico e de controle interno do próprio órgão 
ou entidade;

III - terceira linha de defesa, integrada pelo órgão central de 
controle interno da Administração e pelo tribunal de contas.

§ 1º Na forma de regulamento, a implementação das práticas 
a que se refere o caput deste artigo será de responsabilidade da 
alta administração do órgão ou entidade e levará em consideração 
os custos e os benefícios decorrentes de sua implementação, 
optando-se pelas medidas que promovam relações íntegras e 
confiáveis, com segurança jurídica para todos os envolvidos, e 
que produzam o resultado mais vantajoso para a Administração, 
com eficiência, eficácia e efetividade nas contratações públicas.

§ 2º Para a realização de suas atividades, os órgãos de 
controle deverão ter acesso irrestrito aos documentos e às 
informações necessárias à realização dos trabalhos, inclusive aos 
documentos classificados pelo órgão ou entidade nos termos da 
Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, e o órgão de controle 
com o qual foi compartilhada eventual informação sigilosa 
tornar-se-á corresponsável pela manutenção do seu sigilo.

§ 3º Os integrantes das linhas de defesa a que se referem os 
incisos I, II e III do caput deste artigo observarão o seguinte:

I - quando constatarem simples impropriedade formal, 
adotarão medidas para o seu saneamento e para a mitigação 
de riscos de sua nova ocorrência, preferencialmente com o 
aperfeiçoamento dos controles preventivos e com a capacitação 
dos agentes públicos responsáveis;

II - quando constatarem irregularidade que configure 
dano à Administração, sem prejuízo das medidas previstas no 
inciso I deste § 3º, adotarão as providências necessárias para a 
apuração das infrações administrativas, observadas a segregação 
de funções e a necessidade de individualização das condutas, 

bem como remeterão ao Ministério Público competente cópias 
dos documentos cabíveis para a apuração dos ilícitos de sua 
competência.

Art. 170. Os órgãos de controle adotarão, na fiscalização dos 
atos previstos nesta Lei, critérios de oportunidade, materialidade, 
relevância e risco e considerarão as razões apresentadas pelos 
órgãos e entidades responsáveis e os resultados obtidos com a 
contratação, observado o disposto no § 3º do art. 169 desta Lei.

§ 1º As razões apresentadas pelos órgãos e entidades 
responsáveis deverão ser encaminhadas aos órgãos de controle 
até a conclusão da fase de instrução do processo e não poderão 
ser desentranhadas dos autos.

§ 2º A omissão na prestação das informações não impedirá 
as deliberações dos órgãos de controle nem retardará a aplicação 
de qualquer de seus prazos de tramitação e de deliberação.

§ 3º Os órgãos de controle desconsiderarão os documentos 
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse 
para o esclarecimento dos fatos.

§ 4º Qualquer licitante, contratado ou pessoa física ou 
jurídica poderá representar aos órgãos de controle interno ou 
ao tribunal de contas competente contra irregularidades na 
aplicação desta Lei.

Art. 171. Na fiscalização de controle será observado o 
seguinte:

I - viabilização de oportunidade de manifestação aos 
gestores sobre possíveis propostas de encaminhamento que 
terão impacto significativo nas rotinas de trabalho dos órgãos e 
entidades fiscalizados, a fim de que eles disponibilizem subsídios 
para avaliação prévia da relação entre custo e benefício dessas 
possíveis proposições;

II - adoção de procedimentos objetivos e imparciais e 
elaboração de relatórios tecnicamente fundamentados, baseados 
exclusivamente nas evidências obtidas e organizados de acordo 
com as normas de auditoria do respectivo órgão de controle, 
de modo a evitar que interesses pessoais e interpretações 
tendenciosas interfiram na apresentação e no tratamento dos 
fatos levantados;

III - definição de objetivos, nos regimes de empreitada por 
preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e 
contratação integrada, atendidos os requisitos técnicos, legais, 
orçamentários e financeiros, de acordo com as finalidades da 
contratação, devendo, ainda, ser perquirida a conformidade 
do preço global com os parâmetros de mercado para o objeto 
contratado, considerada inclusive a dimensão geográfica.

§ 1º Ao suspender cautelarmente o processo licitatório, o 
tribunal de contas deverá pronunciar-se definitivamente sobre 
o mérito da irregularidade que tenha dado causa à suspensão 
no prazo de 25 (vinte e cinco) dias úteis, contado da data do 
recebimento das informações a que se refere o § 2º deste 
artigo, prorrogável por igual período uma única vez, e definirá 
objetivamente:

I - as causas da ordem de suspensão;
II - o modo como será garantido o atendimento do interesse 

público obstado pela suspensão da licitação, no caso de objetos 
essenciais ou de contratação por emergência.

§ 2º Ao ser intimado da ordem de suspensão do processo 
licitatório, o órgão ou entidade deverá, no prazo de 10 (dez) dias 
úteis, admitida a prorrogação:

I - informar as medidas adotadas para cumprimento da 
decisão;
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II - prestar todas as informações cabíveis;
III - proceder à apuração de responsabilidade, se for o caso.
§ 3º A decisão que examinar o mérito da medida cautelar 

a que se refere o § 1º deste artigo deverá definir as medidas 
necessárias e adequadas, em face das alternativas possíveis, 
para o saneamento do processo licitatório, ou determinar a sua 
anulação.

§ 4º O descumprimento do disposto no § 2º deste artigo 
ensejará a apuração de responsabilidade e a obrigação de 
reparação do prejuízo causado ao erário.

Art. 172. (VETADO).
Art. 173. Os tribunais de contas deverão, por meio de suas 

escolas de contas, promover eventos de capacitação para os 
servidores efetivos e empregados públicos designados para 
o desempenho das funções essenciais à execução desta Lei, 
incluídos cursos presenciais e a distância, redes de aprendizagem, 
seminários e congressos sobre contratações públicas.

TÍTULO V
DISPOSIÇÕES GERAIS

CAPÍTULO I
DO PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

(PNCP)

Art. 174. É criado o Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), sítio eletrônico oficial destinado à:

I - divulgação centralizada e obrigatória dos atos exigidos por 
esta Lei;

II - realização facultativa das contratações pelos órgãos e 
entidades dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário de 
todos os entes federativos.

§ 1º O PNCP será gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional 
de Contratações Públicas, a ser presidido por representante 
indicado pelo Presidente da República e composto de:

I - 3 (três) representantes da União indicados pelo Presidente 
da República;

II - 2 (dois) representantes dos Estados e do Distrito Federal 
indicados pelo Conselho Nacional de Secretários de Estado da 
Administração;

III - 2 (dois) representantes dos Municípios indicados pela 
Confederação Nacional de Municípios.

§ 2º O PNCP conterá, entre outras, as seguintes informações 
acerca das contratações:

I - planos de contratação anuais;
II - catálogos eletrônicos de padronização;
III - editais de credenciamento e de pré-qualificação, avisos 

de contratação direta e editais de licitação e respectivos anexos;
IV - atas de registro de preços;
V - contratos e termos aditivos;
VI - notas fiscais eletrônicas, quando for o caso.
§ 3º O PNCP deverá, entre outras funcionalidades, oferecer:
I - sistema de registro cadastral unificado;
II - painel para consulta de preços, banco de preços em 

saúde e acesso à base nacional de notas fiscais eletrônicas;
III - sistema de planejamento e gerenciamento de 

contratações, incluído o cadastro de atesto de cumprimento de 
obrigações previsto no § 4º do art. 88 desta Lei;

IV - sistema eletrônico para a realização de sessões públicas;

V - acesso ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (Ceis) e ao Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep);

VI - sistema de gestão compartilhada com a sociedade de 
informações referentes à execução do contrato, que possibilite:

a) envio, registro, armazenamento e divulgação de 
mensagens de texto ou imagens pelo interessado previamente 
identificado;

b) acesso ao sistema informatizado de acompanhamento de 
obras a que se refere o inciso III do caput do art. 19 desta Lei;

c) comunicação entre a população e representantes da 
Administração e do contratado designados para prestar as 
informações e esclarecimentos pertinentes, na forma de 
regulamento;

d) divulgação, na forma de regulamento, de relatório final 
com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham 
justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas 
para o aprimoramento das atividades da Administração.

§ 4º O PNCP adotará o formato de dados abertos e observará 
as exigências previstas na Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 
2011.

§ 5º (VETADO).
Art. 175. Sem prejuízo do disposto no art. 174 desta Lei, 

os entes federativos poderão instituir sítio eletrônico oficial 
para divulgação complementar e realização das respectivas 
contratações.

§ 1º Desde que mantida a integração com o PNCP, as 
contratações poderão ser realizadas por meio de sistema 
eletrônico fornecido por pessoa jurídica de direito privado, na 
forma de regulamento.

§ 2º Até 31 de dezembro de 2023, os Municípios deverão 
realizar divulgação complementar de suas contratações 
mediante publicação de extrato de edital de licitação em jornal 
diário de grande circulação local. (Promulgação partes vetadas)

Art. 176. Os Municípios com até 20.000 (vinte mil) habitantes 
terão o prazo de 6 (seis) anos, contado da data de publicação 
desta Lei, para cumprimento:

I - dos requisitos estabelecidos no art. 7º e no caput do art. 
8º desta Lei;

II - da obrigatoriedade de realização da licitação sob a forma 
eletrônica a que se refere o § 2º do art. 17 desta Lei;

III - das regras relativas à divulgação em sítio eletrônico 
oficial.

Parágrafo único. Enquanto não adotarem o PNCP, os 
Municípios a que se refere o caput deste artigo deverão:

I - publicar, em diário oficial, as informações que esta Lei 
exige que sejam divulgadas em sítio eletrônico oficial, admitida a 
publicação de extrato;

II - disponibilizar a versão física dos documentos em suas 
repartições, vedada a cobrança de qualquer valor, salvo o 
referente ao fornecimento de edital ou de cópia de documento, 
que não será superior ao custo de sua reprodução gráfica.
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CAPÍTULO II
DAS ALTERAÇÕES LEGISLATIVAS

Art. 177. O caput do art. 1.048 da Lei nº 13.105, de 16 
de março de 2015 (Código de Processo Civil), passa a vigorar 
acrescido do seguinte inciso IV:

“Art.1.048. ...............................................................................
........................

.................................................................................................
.........................

IV - em que se discuta a aplicação do disposto nas normas 
gerais de licitação e contratação a que se refere o inciso XXVII do 
caput do art. 22 da Constituição Federal.

.................................................................................................
...............” (NR)

Art. 178. O Título XI da Parte Especial do Decreto-Lei nº 
2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), passa a vigorar 
acrescido do seguinte Capítulo II-B:

“CAPÍTULO II-B
DOS CRIMES EM LICITAÇÕES E CONTRATOS 

ADMINISTRATIVOS

Contratação direta ilegal
Art. 337-E. Admitir, possibilitar ou dar causa à contratação 

direta fora das hipóteses previstas em lei:
Pena - reclusão, de 4 (quatro) a 8 (oito) anos, e multa.
Frustração do caráter competitivo de licitação
Art. 337-F. Frustrar ou fraudar, com o intuito de obter para si 

ou para outrem vantagem decorrente da adjudicação do objeto 
da licitação, o caráter competitivo do processo licitatório:

Pena - reclusão, de 4 (quatro) anos a 8 (oito) anos, e multa.
Patrocínio de contratação indevida
Art. 337-G. Patrocinar, direta ou indiretamente, interesse 

privado perante a Administração Pública, dando causa à 
instauração de licitação ou à celebração de contrato cuja 
invalidação vier a ser decretada pelo Poder Judiciário:

Pena - reclusão, de 6 (seis) meses a 3 (três) anos, e multa.
Modificação ou pagamento irregular em contrato 

administrativo
Art. 337-H. Admitir, possibilitar ou dar causa a qualquer 

modificação ou vantagem, inclusive prorrogação contratual, 
em favor do contratado, durante a execução dos contratos 
celebrados com a Administração Pública, sem autorização em lei, 
no edital da licitação ou nos respectivos instrumentos contratuais, 
ou, ainda, pagar fatura com preterição da ordem cronológica de 
sua exigibilidade:

Pena - reclusão, de 4 (quatro) anos a 8 (oito) anos, e multa.
Perturbação de processo licitatório
Art. 337-I. Impedir, perturbar ou fraudar a realização de 

qualquer ato de processo licitatório:
Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 3 (três) anos, e multa.
Violação de sigilo em licitação
Art. 337-J. Devassar o sigilo de proposta apresentada em 

processo licitatório ou proporcionar a terceiro o ensejo de 
devassá-lo:

Pena - detenção, de 2 (dois) anos a 3 (três) anos, e multa.
Afastamento de licitante

Art. 337-K. Afastar ou tentar afastar licitante por meio de 
violência, grave ameaça, fraude ou oferecimento de vantagem 
de qualquer tipo:

Pena - reclusão, de 3 (três) anos a 5 (cinco) anos, e multa, 
além da pena correspondente à violência.

Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem se abstém ou 
desiste de licitar em razão de vantagem oferecida.

Fraude em licitação ou contrato
Art. 337-L. Fraudar, em prejuízo da Administração Pública, 

licitação ou contrato dela decorrente, mediante:
I - entrega de mercadoria ou prestação de serviços com 

qualidade ou em quantidade diversas das previstas no edital ou 
nos instrumentos contratuais;

II - fornecimento, como verdadeira ou perfeita, de 
mercadoria falsificada, deteriorada, inservível para consumo ou 
com prazo de validade vencido;

III - entrega de uma mercadoria por outra;
IV - alteração da substância, qualidade ou quantidade da 

mercadoria ou do serviço fornecido;
V - qualquer meio fraudulento que torne injustamente mais 

onerosa para a Administração Pública a proposta ou a execução 
do contrato:

Pena - reclusão, de 4 (quatro) anos a 8 (oito) anos, e multa.
Contratação inidônea
Art. 337-M. Admitir à licitação empresa ou profissional 

declarado inidôneo:
Pena - reclusão, de 1 (um) ano a 3 (três) anos, e multa.
§ 1º Celebrar contrato com empresa ou profissional 

declarado inidôneo:
Pena - reclusão, de 3 (três) anos a 6 (seis) anos, e multa.
§ 2º Incide na mesma pena do caput deste artigo aquele que, 

declarado inidôneo, venha a participar de licitação e, na mesma 
pena do § 1º deste artigo, aquele que, declarado inidôneo, venha 
a contratar com a Administração Pública.

Impedimento indevido
Art. 337-N. Obstar, impedir ou dificultar injustamente 

a inscrição de qualquer interessado nos registros cadastrais 
ou promover indevidamente a alteração, a suspensão ou o 
cancelamento de registro do inscrito:

Pena - reclusão, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.
Omissão grave de dado ou de informação por projetista
Art. 337-O. Omitir, modificar ou entregar à Administração 

Pública levantamento cadastral ou condição de contorno em 
relevante dissonância com a realidade, em frustração ao caráter 
competitivo da licitação ou em detrimento da seleção da proposta 
mais vantajosa para a Administração Pública, em contratação 
para a elaboração de projeto básico, projeto executivo ou 
anteprojeto, em diálogo competitivo ou em procedimento de 
manifestação de interesse:

Pena - reclusão, de 6 (seis) meses a 3 (três) anos, e multa.
§ 1º Consideram-se condição de contorno as informações 

e os levantamentos suficientes e necessários para a definição 
da solução de projeto e dos respectivos preços pelo licitante, 
incluídos sondagens, topografia, estudos de demanda, condições 
ambientais e demais elementos ambientais impactantes, 
considerados requisitos mínimos ou obrigatórios em normas 
técnicas que orientam a elaboração de projetos.

§ 2º Se o crime é praticado com o fim de obter benefício, 
direto ou indireto, próprio ou de outrem, aplica-se em dobro a 
pena prevista no caput deste artigo.
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Art. 337-P. A pena de multa cominada aos crimes previstos 
neste Capítulo seguirá a metodologia de cálculo prevista neste 
Código e não poderá ser inferior a 2% (dois por cento) do valor 
do contrato licitado ou celebrado com contratação direta.”

Art. 179. Os incisos II e III do caput do art. 2º da Lei nº 8.987, 
de 13 de fevereiro de 1995, passam a vigorar com a seguinte 
redação:

“Art. 2º ....................................................................................
.........................

.................................................................................................
..........................

II - concessão de serviço público: a delegação de sua 
prestação, feita pelo poder concedente, mediante licitação, na 
modalidade concorrência ou diálogo competitivo, a pessoa 
jurídica ou consórcio de empresas que demonstre capacidade 
para seu desempenho, por sua conta e risco e por prazo 
determinado;

III - concessão de serviço público precedida da execução 
de obra pública: a construção, total ou parcial, conservação, 
reforma, ampliação ou melhoramento de quaisquer obras de 
interesse público, delegados pelo poder concedente, mediante 
licitação, na modalidade concorrência ou diálogo competitivo, 
a pessoa jurídica ou consórcio de empresas que demonstre 
capacidade para a sua realização, por sua conta e risco, de 
forma que o investimento da concessionária seja remunerado 
e amortizado mediante a exploração do serviço ou da obra por 
prazo determinado;

.................................................................................................
.................” (NR)

Art. 180. O caput do art. 10 da Lei nº 11.079, de 30 de 
dezembro de 2004, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 10. A contratação de parceria público-privada será 
precedida de licitação na modalidade concorrência ou diálogo 
competitivo, estando a abertura do processo licitatório 
condicionada a:

.................................................................................................
................” (NR)

CAPÍTULO III
DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS

Art. 181. Os entes federativos instituirão centrais de 
compras, com o objetivo de realizar compras em grande escala, 
para atender a diversos órgãos e entidades sob sua competência 
e atingir as finalidades desta Lei.

Parágrafo único. No caso dos Municípios com até 10.000 (dez 
mil) habitantes, serão preferencialmente constituídos consórcios 
públicos para a realização das atividades previstas no caput deste 
artigo, nos termos da Lei nº 11.107, de 6 de abril de 2005.

Art. 182. O Poder Executivo federal atualizará, a cada dia 
1º de janeiro, pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor 
Amplo Especial (IPCA-E) ou por índice que venha a substituí-lo, 
os valores fixados por esta Lei, os quais serão divulgados no PNCP.

Art. 183. Os prazos previstos nesta Lei serão contados com 
exclusão do dia do começo e inclusão do dia do vencimento e 
observarão as seguintes disposições:

I - os prazos expressos em dias corridos serão computados 
de modo contínuo;

II - os prazos expressos em meses ou anos serão computados 
de data a data;

III - nos prazos expressos em dias úteis, serão computados 
somente os dias em que ocorrer expediente administrativo no 
órgão ou entidade competente.

§ 1º Salvo disposição em contrário, considera-se dia do 
começo do prazo:

I - o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da 
informação na internet;

II - a data de juntada aos autos do aviso de recebimento, 
quando a notificação for pelos correios.

§ 2º Considera-se prorrogado o prazo até o primeiro dia 
útil seguinte se o vencimento cair em dia em que não houver 
expediente, se o expediente for encerrado antes da hora normal 
ou se houver indisponibilidade da comunicação eletrônica.

§ 3º Na hipótese do inciso II do caput deste artigo, se no mês 
do vencimento não houver o dia equivalente àquele do início do 
prazo, considera-se como termo o último dia do mês.

Art. 184. Aplicam-se as disposições desta Lei, no que couber 
e na ausência de norma específica, aos convênios, acordos, 
ajustes e outros instrumentos congêneres celebrados por órgãos 
e entidades da Administração Pública, na forma estabelecida em 
regulamento do Poder Executivo federal.

§ 1º (VETADO). (Incluído pela Lei nº 14.770, de 2023)
§ 2º Quando, verificada qualquer das hipóteses da alínea d do 

inciso II do caput do art. 124 desta Lei, o valor global inicialmente 
pactuado demonstrar-se insuficiente para a execução do objeto, 
poderão ser: (Incluído pela Lei nº 14.770, de 2023)

I - utilizados saldos de recursos ou rendimentos de aplicação 
financeira; (Incluído pela Lei nº 14.770, de 2023)

II - aportados novos recursos pelo concedente; (Incluído 
pela Lei nº 14.770, de 2023)

III - reduzidas as metas e as etapas, desde que isso não 
comprometa a fruição ou a funcionalidade do objeto pactuado. 
(Incluído pela Lei nº 14.770, de 2023)

§ 3º São permitidos ajustes nos instrumentos celebrados 
com recursos de transferências voluntárias, para promover 
alterações em seu objeto, desde que: (Incluído pela Lei nº 14.770, 
de 2023)

I - isso não importe transposição, remanejamento ou 
transferência de recursos de uma categoria de programação para 
outra ou de um órgão para outro; (Incluído pela Lei nº 14.770, 
de 2023)

II - seja apresentada justificativa objetiva pelo convenente; e 
(Incluído pela Lei nº 14.770, de 2023)

III - quando se tratar de obra, seja mantido o que foi 
pactuado quanto a suas características. (Incluído pela Lei nº 
14.770, de 2023)

§ 4º (VETADO). (Incluído pela Lei nº 14.770, de 2023)
Art. 184-A. À celebração, à execução, ao acompanhamento 

e à prestação de contas dos convênios, contratos de repasse e 
instrumentos congêneres em que for parte a União, com valor 
global de até R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais), 
aplicar-se-á o seguinte regime simplificado: (Incluído pela Lei nº 
14.770, de 2023)

I - o plano de trabalho aprovado conterá parâmetros 
objetivos para caracterizar o cumprimento do objeto; (Incluído 
pela Lei nº 14.770, de 2023)

II - a minuta dos instrumentos deverá ser simplificada; 
(Incluído pela Lei nº 14.770, de 2023)

III - (VETADO); (Incluído pela Lei nº 14.770, de 2023)
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IV - a verificação da execução do objeto ocorrerá mediante 
visita de constatação da compatibilidade com o plano de trabalho. 
(Incluído pela Lei nº 14.770, de 2023)

§ 1º O acompanhamento pela concedente ou mandatária 
será realizado pela verificação dos boletins de medição e fotos 
georreferenciadas registradas pela empresa executora e pelo 
convenente do Transferegov e por vistorias in loco, realizadas 
considerando o marco de execução de 100% (cem por cento) 
do cronograma físico, podendo ocorrer outras vistorias, quando 
necessárias. (Incluído pela Lei nº 14.770, de 2023)

§ 2º Não haverá análise nem aceite de termo de referência, 
anteprojeto, projeto, orçamento, resultado do processo 
licitatório ou outro documento necessário para o início da 
execução do objeto, e caberá à concedente ou mandatária 
verificar o cumprimento do objeto pactuado ao final da execução 
do instrumento. (Incluído pela Lei nº 14.770, de 2023)

§ 3º (VETADO). (Incluído pela Lei nº 14.770, de 2023)
§ 4º O regime simplificado de que trata este artigo aplica-se 

aos convênios, contratos de repasse e instrumentos congêneres 
celebrados após a publicação desta Lei. (Incluído pela Lei nº 
14.770, de 2023)

Art. 185. Aplicam-se às licitações e aos contratos regidos pela 
Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, as disposições do Capítulo 
II-B do Título XI da Parte Especial do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 
dezembro de 1940 (Código Penal).

Art. 186. Aplicam-se as disposições desta Lei subsidiariamente 
à Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, à Lei nº 11.079, de 30 
de dezembro de 2004, e à Lei nº 12.232, de 29 de abril de 2010.

Art. 187. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
poderão aplicar os regulamentos editados pela União para 
execução desta Lei.

Art. 188. (VETADO).
Art. 189. Aplica-se esta Lei às hipóteses previstas na 

legislação que façam referência expressa à Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, à Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e aos arts. 
1º a 47-A da Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 2011.

Art. 190. O contrato cujo instrumento tenha sido assinado 
antes da entrada em vigor desta Lei continuará a ser regido de 
acordo com as regras previstas na legislação revogada.

Art. 191. Até o decurso do prazo de que trata o inciso II do 
caput do art. 193, a Administração poderá optar por licitar ou 
contratar diretamente de acordo com esta Lei ou de acordo com 
as leis citadas no referido inciso, e a opção escolhida deverá ser 
indicada expressamente no edital ou no aviso ou instrumento de 
contratação direta, vedada a aplicação combinada desta Lei com 
as citadas no referido inciso.

Parágrafo único. Na hipótese do caput deste artigo, se a 
Administração optar por licitar de acordo com as leis citadas no 
inciso II do caput do art. 193 desta Lei, o contrato respectivo será 
regido pelas regras nelas previstas durante toda a sua vigência.

Art. 192. O contrato relativo a imóvel do patrimônio da 
União ou de suas autarquias e fundações continuará regido pela 
legislação pertinente, aplicada esta Lei subsidiariamente.

Art. 193. Revogam-se:
I - os arts. 89 a 108 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 

na data de publicação desta Lei;
II - em 30 de dezembro de 2023: (Redação dada pela Lei 

Complementar nº 198, de 2023)
a) a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; (Redação dada 

pela Lei Complementar nº 198, de 2023)

b) a Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002; e (Redação dada 
pela Lei Complementar nº 198, de 2023)

c) os arts. 1º a 47-A da Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 2011. 
(Redação dada pela Lei Complementar nº 198, de 2023)

Art. 194. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 1º de abril de 2021; 200º da Independência e 133º 

da República.

QUESTÕES

1. FGV - 2024
Diante de uma situação em que foi necessário delimitar as 

peculiaridades do poder disciplinar, Sofia verificou corretamente 
que o poder disciplinar é

(A) privilégio conferido aos agentes públicos superiores 
em detrimento dos subalternos, independentemente do 
exercício da função administrativa.
(B) instrumento conferido à Administração Pública que 
respalda a aplicação de penalidades aos servidores públicos.
(C) prerrogativa exigida para fins de delegação de 
competência, que apenas pode ser realizada para órgãos e 
agentes hierarquicamente inferiores.
(D) fundamento para viabilizar a edição de Decretos 
autônomos, que criam direitos e obrigações para os cidadãos.
(E) substrato para a aplicação de sanções pela Administração 
Pública em situações que não estão submetidas à relação de 
sujeição especial.

2. FGV - 2024
Considere as seguintes manifestações da Administração 

Pública.
I. Aplicação de multa em decorrência de um contrato 

administrativo regularmente firmado, após o devido processo 
administrativo.

II. Concessão de uma licença mediante o preenchimento dos 
respectivos requisitos.

III. Avocação temporária de competência nos termos da lei.
Assinale a opção que indica a correta correlação com os 

respectivos poderes:
(A) I. poder regulamentar; II. poder disciplinar; III. poder de 
polícia.
(B) I. poder disciplinar; II. poder de polícia; III. poder 
hierárquico.
(C) I. poder de polícia; II. poder hierárquico; III. poder 
disciplinar. 
(D) I. poder hierárquico; II. poder regulamentar; III. poder 
disciplinar.
(E) I. poder de polícia; II. poder hierárquico; III. poder 
regulamentar.
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3. FGV - 2024
Diante de uma indagação acerca da possibilidade de a 

Administração Pública levar a efeito a aplicação de uma multa sem 
a intervenção do judiciário, Marialva respondeu corretamente 
que tal sanção 

(A) é dotada de imperatividade, mas não de 
autoexecutoriedade.
(B) é dotada de autoexecutoriedade, mas não de 
heteroexecutoriedade.
(C) não é dotada exigibilidade, mas apenas de 
heteroexecutoriedade. 
(D) não é dotada de imperatividade nem de 
autoexecutoriedade.
(E) não é dotada de exigibilidade nem de 
heteroexecutoriedade.

4. FGV - 2024
Sobre os atos administrativos, analise as afirmativas a seguir.
I. É suficiente, para garantir a validade de um ato 

administrativo, a exposição de sua competência, finalidade e 
objeto. 

II. A única e exclusiva finalidade de todo ato administrativo 
é o interesse público. 

III. O objeto do ato administrativo pode não estar previsto 
expressamente na legislação e é através dele que a Administração 
exerce seu poder.

Está correto o que se afirma em
(A) I, apenas.
(B) II, apenas.
(C) III, apenas.
(D) I e II, apenas.
(E) II e III, apenas.

5. FGV - 2024
Avalie se, de acordo com a Constituição Federal de 1988, a 

administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 
obedecerá aos seguintes princípios: 

I. legalidade 
II. impessoalidade 
III. moralidade 
IV. publicidade 
V. eficiência
Estão corretos
(A) I, II, III e IV, apenas. 
(B) II, III e V, apenas.
(C) I, II, III, IV e V.
(D) II, III, IV e V, apenas.
(E) I, III e V, apenas.

6. CESGRANRIO - 2024
Existem entes da Administração Direta e entes da 

Administração Indireta.
Nesse sentido, verifica-se o seguinte:
(A) Tribunal de Contas e Supremo Tribunal Federal integram 
a Administração Direta.
(B) Câmara dos Deputados e fundações públicas federais 
integram a Administração Direta.
(C) Senado Federal e autarquias integram a Administração 
Indireta. 
(D) Tribunal Superior do Trabalho e sociedade de economia 
mista integram a Administração Indireta.
(E) Ministérios e empresas públicas integram a Administração 
Direta.

7. FGV - 2024
A Constituição Federal de 1988 estabelece que a 

Administração Pública pode ser direta ou indireta. Essa estrutura 
visa assegurar a eficiência, a transparência e a responsabilidade 
na prestação de serviços públicos e na execução de políticas 
governamentais.

Assinale a opção que indica a entidade com personalidade 
jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, criada por 
autorização legislativa, com autonomia administrativa, 
patrimônio próprio, e custeada por recursos da União e outras 
fontes, para o desenvolvimento de atividades que não exijam 
execução por órgãos ou entidades de direito público.

(A) Fundação Pública.
(B) Empresa Pública.
(C) Autarquia.
(D) Sociedade de Economia Mista.
(E) Entidade Paraestatal.

8. FGV - 2024
O Governador do Estado Alfa pretende alterar regramentos 

estaduais que versam sobre a proteção conferida ao meio 
ambiente ecologicamente equilibrado, para compatibilizá-los 
com o necessário desenvolvimento econômico. Em assim sendo, 
após consultar a sua assessoria jurídica, o agente político é 
informado no sentido de que a matéria deve ser formalizada por 
meio de uma legislação, excluindo a utilização de outros atos 
com caráter normativo.

Nesse cenário, considerando o entendimento doutrinário e 
jurisprudencial dominantes, é correto afirmar que se está diante 
de uma manifestação do princípio constitucional da

(A) impessoalidade.
(B) publicidade.
(C) moralidade.
(D) legalidade.
(E) eficiência.
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9. FGV - 2024
Considere as seguintes assertivas sobre cargo, função 

e emprego públicos, avalie se as afirmativas a seguir são 
verdadeiras (V) ou falsas (F).

( ) Cargo público é sempre provido mediante concurso 
público, sendo um vínculo estatutário entre o servidor e a 
Administração, e suas atribuições são definidas por lei.

( ) Função pública, embora exija aprovação em concurso 
público, difere do cargo, pois pode ser exercida tanto por 
servidores estatutários quanto por empregados públicos, sendo 
um vínculo celetista.

( ) Emprego público, por sua vez, é regido pela CLT e pode 
ser ocupado por servidores públicos ou contratados temporários, 
não exigindo, em todos os casos, a realização de concurso 
público.

As afirmativas são, respectivamente,
(A) V – V – V.
(B) V – V – F.
(C) V – F – V.
(D) F – V – V.
(E) F – F – F.

10. FGV - 2024
Após as suas respectivas aprovações no concurso público 

para cargos efetivos de carreira em âmbito federal, Mateus 
e Maria estavam conversando sobre as distinções atinentes 
às hipóteses de demissão e de exoneração, razão pela qual 
passaram a analisar as situações em que a exoneração poderia 
ocorrer por determinação da Administração Pública.

À luz do disposto na Lei nº 8.112/1990, Mateus e Maria 
chegaram corretamente à conclusão de que ela será cabível, 
caso:

(A) não entrem em exercício nos prazos estabelecidos na 
norma em comento;
(B) acumulem ilicitamente cargos públicos;
(C) cometam infração punível com a penalidade de 
suspensão;
(D) realizem ato de incontinência pública ou conduta 
escandalosa na repartição;
(E) participem de gerência ou administração de sociedade 
privada, exceto na qualidade de acionistas, cotistas ou 
comanditários.

11. FGV - 2024
Estágio Probatório é o período de _____ anos de exercício 

do funcionário nomeado por Concurso para cargo efetivo, 
destinado a apurar as qualidades e aptidões do servidor para o 
cargo, julgando a conveniência de sua permanência ou não no 
serviço.

A lacuna fica corretamente preenchida por
(A) 2 (dois).
(B) 3 (três).
(C) 4 (quatro).
(D) 5 (cinco).
(E) 6 (seis).

12. CESGRANRIO - 2024
Um servidor público federal foi punido em um processo 

administrativo disciplinar com a pena de demissão, pela prática 
de corrupção. Posteriormente, ele foi absolvido na esfera penal, 
por insuficiência de provas, pelos mesmos fatos que ensejaram a 
punição no âmbito administrativo.

Como fica a situação funcional do servidor?
(A) Ele terá direito à aposentadoria proporcional.
(B) Ele terá direito à indenização por danos materiais e 
morais.
(C) Ele terá direito a ser reintegrado.
(D) Ele não terá direito à revisão do processo em razão do 
motivo da absolvição.
(E) Ele terá direito à revisão do processo na esfera 
administrativa.

13. FGV - 2024
Diante da necessidade de aprofundar os seus conhecimentos 

acerca das normas constantes da Lei nº 9.784/1999, Patrícia, 
em relação ao início do processo do administrativo, verificou 
corretamente que:

(A) o processo administrativo não pode ser iniciado de ofício, 
dependendo de pedido do interessado;
(B) a lei não pode prever que o requerimento inicial do 
interessado seja realizado de forma oral;
(C) os órgãos da Administração não podem elaborar modelos 
ou formulários padronizados, ainda que para assuntos que 
importem pretensões equivalentes;
(D) os requerimentos devem ser formulados individualmente, 
inclusive quando os pedidos de uma pluralidade de 
interessados tiverem conteúdo e fundamentos idênticos; 
(E) a recusa imotivada de recebimento de documentos é 
vedada à Administração, devendo o servidor orientar o 
interessado quanto ao suprimento de eventuais falhas.

14. FGV - 2024
Determinado agente público se deparou com processos 

administrativos no âmbito dos quais os interessados requereram 
prioridade na tramitação dos respectivos feitos.

De acordo com a narrativa e considerando as disposições da 
Lei no 9.784/1999, analise as afirmativas a seguir:

I. João, pessoa saudável, com 60 (sessenta) anos de 
idade, não tem direito à tramitação prioritária do processo 
administrativo. 

II. Maria, pessoa com deficiência física, tem direito à 
tramitação prioritária do processo administrativo. 

III. Joana, pessoa saudável com um filho de 04 (quatro) 
anos de idade, tem direito à tramitação prioritária do processo 
administrativo. 

IV. Luiz, pessoa com tuberculose ativa, não tem direito à 
tramitação prioritária do processo administrativo.

Está correto o que se afirma em
(A) I, apenas.
(B) II, apenas.
(C) III, apenas.
(D) I e III, apenas.
(E) II e IV, apenas.
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15. FGV - 2024
Em relação aos impedimentos e à suspeição em processo 

administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, 
assinale a opção correta, de acordo com a Lei nº 9.784/1999.

(A) O indeferimento de alegação de suspeição poderá ser 
objeto de recurso, com efeito suspensivo.
(B) A omissão do dever de comunicar o impedimento 
constitui falta irrelevante, para efeitos disciplinares.
(C) A autoridade ou servidor que incorrer em impedimento 
não precisa se abster de atuar, desde que comunique o fato 
à autoridade competente. 
(D) Pode ser arguida a suspeição de autoridade ou servidor 
que tenha amizade íntima ou inimizade notória com 
algum dos interessados ou com os respectivos cônjuges, 
companheiros, parentes e afins até o terceiro grau.
(E) O servidor ou autoridade que esteja litigando judicial 
ou administrativamente com o interessado ou respectivo 
cônjuge ou companheiro não está impedido de atuar em 
processo administrativo, desde que comunique o fato à 
autoridade competente.

16. FGV - 2024
Com relação ao início do processo administrativo, avalie se 

as afirmativas a seguir são verdadeiras (V) ou falsas (F):
( ) O processo administrativo pode iniciar-se de ofício ou 

a pedido de interessado.
( ) Os órgãos e entidades administrativas deverão 

elaborar modelos ou formulários padronizados para assuntos 
que importem pretensões equivalentes.

( ) Os pedidos de uma pluralidade de interesses não 
poderão ser formulados em um único requerimento, nem 
quando tiverem conteúdo e fundamentos idênticos.

As afirmativas são, respectivamente,
(A) V – V – F.
(B) V – F – V.
(C) F – V – V.
(D) V – F – F.
(E) F – V – F.

17. FGV - 2024
Após analisar as disposições da Lei nº 14.133/2021, Graziela 

observou que a mencionada norma expressamente indica 
situações em que seus ditames são aplicáveis, bem como aponta 
outras que a ela não se subordinam.

Nesse contexto, Graziela verificou que, das hipóteses 
elencadas abaixo, a que não se subordina ao regime da lei em 
questão é o contrato 

(A) de locação.
(B) de compra, inclusive, por encomenda.
(C) de concessão de uso de bem público.
(D) que tenha por objeto operação de crédito.
(E) de prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais 
especializados.

18. FGV - 2024
O Art. 37, XXI, da CRFB/88 estabelece que, ressalvadas 

as hipóteses previstas em lei, as contratações públicas serão 
precedidas de procedimento licitatório.

Considerando as disposições acerca da mencionada ressalva, 
que dá ensejo à chamada contratação direta, à luz do disposto na 
Lei nº 14.133/2021, é correto afirmar que 

(A) apenas pode ser admitida a contratação direta nas 
hipóteses em que haja a inviabilidade de competição, ou 
seja, quando a licitação for dispensável, cujo rol previsto na 
norma em comento é taxativo.
(B) nos casos em que há viabilidade de competição, que 
ensejam a designada inexigibilidade de licitação, o rol 
previsto na norma em comento é meramente exemplificativo.
(C) envolvendo ou não a viabilidade de competição, é taxativo 
o rol atinente às situações que envolvem a contratação 
direta, ensejando, respectivamente, a licitação inexigível e 
a dispensável. 
(D) não se pode considerar taxativo o rol que envolve as 
situações de inviabilidade de competição, considerando que 
outras situações podem envolver tal pressuposto lógico, para 
fins de se admitir a contratação direta por inexigibilidade. 
(E) tendo em vista que lei prevê a contratação direta nas 
hipóteses em que a licitação é dispensável ou inexigível, 
independentemente a viabilidade ou não de competição, 
o rol das situações elencadas não pode ser considerado 
taxativo em nenhuma das duas hipóteses.

19. FGV - 2024
Ao se deparar com um vício em um contrato administrativo, 

o agente público competente passou a analisar as normas 
constantes da Lei nº 14.133/2021 acerca da viabilidade/
obrigatoriedade da declaração de nulidade, vindo a concluir 
corretamente que

(A) qualquer irregularidade na execução do contrato 
deve importar necessariamente no reconhecimento de 
sua nulidade, independentemente do interesse público 
envolvido ou da possibilidade de saneamento. 
(B) os defeitos no procedimento licitatório consideram-se 
automaticamente sanados com a formalização do contrato, 
não podendo ser reconhecidos durante a sua execução, em 
nenhuma hipótese.
(C) para a declaração de nulidade basta que o vício no 
procedimento licitatório ou na execução do contrato sejam 
insanáveis, sendo vedada a análise do interesse público no 
âmbito da anulação.
(D) constatado um vício insanável e, após a análise do 
interesse público envolvido para fins de anulação, a 
declaração de nulidade não pode operar efeitos retroativos.
(E) a anulação de um contrato administrativo exige não só 
que a irregularidade constatada seja insanável, mas também 
que se verifique o interesse público envolvido para o seu 
reconhecimento.
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20. FGV - 2024
Suponha que o órgão competente de certo Tribunal de 

Justiça almeje realizar a aquisição de material de escritório e 
papelaria, que são considerados bens comuns, para o regular 
funcionamento de suas atividades, bem como visa a escolher um 
trabalho técnico de arquitetura para a construção de uma nova 
sede.

Nesse contexto, à luz do disposto na Lei nº 14.133/2021, é 
correto afirmar que, para as mencionadas contratações, deverão 
ser utilizadas, respectivamente, as seguintes modalidades de 
licitação:

(A) concorrência e pregão. 
(B) pregão e leilão.
(C) leilão e diálogo competitivo.
(D) pregão e concurso.
(E) leilão e concurso.

GABARITO

1 B

2 B

3 A

4 E

5 C

6 A

7 A

8 D

9 B

10 A

11 B

12 D

13 E

14 B

15 D

16 A

17 D

18 D

19 E

20 D

ANOTAÇÕES

____________________________________________________

____________________________________________________

____________________________________________________

____________________________________________________
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NOÇÕES DE FUNÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
PLANEJAMENTO, ORGANIZAÇÃO, DIREÇÃO E 

CONTROLE

Administração é uma disciplina abrangente que envolve 
planejamento, organização, liderança e controle de recursos 
para alcançar os objetivos organizacionais de forma eficiente e 
eficaz. São os principais componentes desse conceito:

– Planejamento: envolve definir metas e objetivos, identificar 
recursos necessários, antecipar desafios e criar estratégias para 
atingir os objetivos organizacionais.

– Organização: é a organização dos recursos, como 
alocação de tarefas e responsabilidades, criação de estruturas 
organizacionais, definição de hierarquias e criação de processos 
para garantir eficaz ação de metas. 

– Direção: é relacionada à liderança e à motivação das 
pessoas para eficaz e eficiente execução de funções, envolvendo 
eficaz comunicação, decisões, resolução de conflitos e inspiração 
da equipe.

– Controle: é a processo de monitorar o desempenho em 
relação aos planos e objetivos estabelecidos. Se algo é mal, 
controle permite ajustar o curso e garantir os objetivos são 
alcançados. 

– Recursos: como pessoas, dinheiro, tempo, tecnologia, 
informação, são fundamentais na administração.

– Eficiência: fazer as coisas melhor possível e minimizar 
recursos desperdício.

– Eficácia: envolve realizar as coisas de maneira certa, para 
atingir os objetivos da organização.

A administração é uma disciplina essencial em várias 
organizações, incluindo empresas, organizações sem fins 
lucrativos, governos e vidas pessoais. Fornece ferramentas e 
princípios necessários para gerir eficazmente os recursos e 
alcançar os objetivos, independentemente do contexto. Portanto, 
o estudo da administração é relevante e amplamente praticado 
em todo o mundo.

Algumas das teorias mais influentes da administração são:
– Teoria da Administração Científica (Taylorismo): uma 

teoria de Frederick W. Taylor, que defende que a administração 
deve ser tratada como uma ciência. Taylor argumenta que 
analisar processos mundanos de trabalho ajuda a identificar as 
melhores maneiras de executar tarefas, com foco na eficiência e 
produtividade. Isso leva à padronização das tarefas e ao foco no 
trabalho especializado.

Data: Final do século XIX e início do século XX.
Local: Os estudos de Frederick W. Taylor foram realizados 

principalmente nos Estados Unidos, onde ele desenvolveu suas 
ideias na virada do século XIX para o século XX.

– Teoria Clássica da Administração: Henri Fayol e Max Weber 
desenvolveram o conceito de gestão administrativa, enfatizando 
cinco funções básicas: planejamento, organização, comando, 
coordenação e controle. A teoria da burocracia de Weber enfatiza 
a importância de regras, hierarquias e procedimentos claros para 
o funcionamento organizacional eficiente.

Data: Henri Fayol publicou sua obra “Administração 
Industrial e Geral” em 1916, enquanto Max Weber desenvolveu 
sua teoria da burocracia no início do século XX.

Local: Fayol era um engenheiro de minas francês, e suas 
ideias foram desenvolvidas na França. Max Weber era um 
sociólogo alemão, e sua teoria também se originou na Alemanha.

– Teoria das Relações Humanas: elaborada por Elton Mayo 
e outros, é uma reação clássica que apresenta a importância 
das relações humanas no local de trabalho, argumentando 
que o desempenho dos funcionários é influenciado por fatores 
sociais e emocionais. As necessidades sociais e psicológicas 
de trabalhadores devem ser consideradas para melhorar a 
produtividade.

Data: A década de 1930 marcou o auge do movimento das 
Relações Humanas.

Local: Esta teoria se desenvolveu nos Estados Unidos, com 
pesquisas conduzidas principalmente na Western Electric’s 
Hawthorne Works, em Chicago.

– Teoria da Contingência: é a teoria de que não existe uma 
universalmente correta abordagem para a administração. As 
práticas de gestão devem ser adaptadas às circunstâncias 
e ambientes de cada organização, envolvendo abordagens 
diferentes para diferentes situações.

Data: A teoria da contingência começou a surgir nas décadas 
de 1950 e 1960.

Local: Não há um local específico de origem, pois a teoria da 
contingência foi influenciada por várias escolas de pensamento 
ao redor do mundo.

– Administração por Objetivos (APO): abordagem de 
administração por objetivos, é uma abordagem que enfatiza 
a estabelecimento de metas claras e mensuráveis para os 
funcionários, com a avaliação regular do progresso. O objetivo 
é alinhar os objetivos dos funcionários com os objetivos da 
organização.

Data: A APO foi popularizada por Peter Drucker na década 
de 1950.

Local: Peter Drucker era um escritor e consultor de 
gestão nascido na Áustria, mas suas ideias foram amplamente 
divulgadas nos Estados Unidos.
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– Teoria da Administração Participativa: A Teoria da 
Administração Participativa de Douglas McGregor enfoca duas 
visões opostas sobre a natureza humana no trabalho. A Teoria 
X vê os trabalhadores como preconceituosos e motivados 
unicamente por recompensas financeiras, enquanto a Teoria Y 
os vê como intrinsecamente motivados, capazes de autocontrole 
e criatividade. A administração participativa, baseada na Teoria 
Y, promove a participação dos funcionários nas decisões e nos 
processos decisórios.

Data: Douglas McGregor apresentou suas ideias sobre as 
Teorias X e Y na década de 1960.

Local: McGregor era um professor e psicólogo social 
nascido nos Estados Unidos, e suas ideias tiveram um impacto 
significativo no pensamento gerencial global.

– Teoria da Administração Estratégica: A gestão estratégica 
se concentra na definição de metas e na formulação de 
estratégias de longo prazo para uma organização, analisando 
seu ambiente externo e interno para tomar decisões informadas 
sobre o alcance dos objetivos.

Data: A administração estratégica começou a ganhar 
destaque na década de 1960, com o desenvolvimento de 
modelos de planejamento estratégico.

Local: As origens da administração estratégica estão nos 
Estados Unidos, mas ela se tornou uma disciplina global.

Estas são algumas das teorias de gestão mais influentes, mas 
muitas outras existem. As organizações modernas muitas vezes 
incorporam várias teorias para se adaptar às suas necessidades 
específicas e ambientes em constante evolução. O campo da 
gestão continua a evoluir à medida que novas ideias e abordagens 
são desenvolvidas.

Lembrando de que essas datas e locais apresentados 
representam os momentos-chave de desenvolvimento de cada 
teoria, podendo assim, ter havido contribuições de outros 
pesquisadores e locais ao longo do tempo.

NOÇÕES DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA, 
ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAS E ADMINISTRAÇÃO 

DE MATERIAIS

— Administração Financeira
 Indicadores de desempenho, Tipo e Variáveis
A administração financeira pode ser dividida em áreas de 

atuação, que podem ser entendidas como tipos de meios de 
transações ou negócios financeiros:

Finanças Corporativas
Abrangem na maioria, relações com cooperações 

(sociedades anônimas). As finanças corporativas abrangem todas 
as decisões da empresa que tenham implicações financeiras, não 
importando que área funcional reivindique responsabilidade 
sobre ela.

Investimentos
São recursos depositados de forma temporária ou 

permanente em certo negócio ou atividade da empresa, em que 
se deve levar em conta os riscos e retornos potenciais ligados 
ao investimento em um ativo financeiro, o que leva a formar, 
determinar ou definir o preço ou valor agregado de um ativo 
financeiro, tal como a melhor composição para os tipos de ativos 
financeiros.

Os ativos financeiros são classificados no Balanço Patrimonial 
em investimentos temporários e em ativo permanente (ou 
imobilizado), este último, deve ser investido com sabedoria e 
estratégia haja vista que o que traz mais resultados é se trabalhar 
com recursos circulantes por causa do alto índice de liquidez 
apresentado.

Instituições financeiras
São empresas intimamente ligadas às finanças, onde 

analisam os diversos negócios disponíveis no mercado de capitais 
— podendo ser aplicações, investimentos ou empréstimos, 
entre outros —determinando qual apresentará uma posição 
financeira suficiente à atingir determinados objetivos financeiros, 
analisados por meio da avaliação dos riscos e benefícios do 
empreendimento, certificando-se sua viabilidade.

Finanças Internacionais
Como o próprio nome supõe, são transações diversas 

podendo envolver cooperativas, investimentos ou instituições, 
mas que serão feitas no exterior, sendo preciso um analista 
financeiro internacional que conheça e compreenda este ramo 
de mercado.

— Princípios gerais de alavancagem operacional e financeira
Todas as atividades empresariais envolvem recursos e, 

portanto, devem ser conduzidas para a obtenção de lucro. As 
atividades do porte financeiro têm como base de estudo e análise 
dados retirados do Balanço Patrimonial, mas principalmente do 
fluxo de caixa da empresa já que daí, é que se percebe a quantia 
real de seu disponível circulante para financiamentos e novas 
atividades. As funções típicas do administrador financeiro são:

– Análise, planejamento e controle financeiro
Baseia-se em coordenar as atividades e avaliar a condição 

financeira da empresa, por meio de relatórios financeiros 
elaborados a partir dos dados contábeis de resultado, analisar 
a capacidade de produção, tomar decisões estratégicas com 
relação ao rumo total da empresa, buscar sempre alavancar 
suas operações, verificar não somente as contas de resultado 
por competência, mas a situação do fluxo de caixa desenvolver 
e implementar medidas e projetos com vistas ao crescimento 
e fluxos de caixa adequados para se obter retorno financeiro 
tal como oportunidade de aumento dos investimentos para o 
alcance das metas da empresa.

– Tomada de decisões de investimento
Consiste na decisão da aplicação dos recursos financeiros 

em ativos correntes (circulantes) e não correntes (ativo realizável 
a longo prazo e permanente), o administrador financeiro estuda 
a situação na busca de níveis desejáveis de ativos circulantes , 
também é ele quem determina quais ativos permanentes devem 
ser adquiridos e quando os mesmos devem ser substituídos ou 
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liquidados, busca sempre o equilíbrio e níveis otimizados entre 
os ativos correntes e não-correntes, observa e decide quando 
investir, como e o custo, se valerá a pena adquirir um bem ou 
direito, e sempre evita desperdícios e gastos desnecessários ou 
de riscos irremediável, e até mesmo a imobilização dos recursos 
correntes, com altíssimos gastos com imóveis e bens que trarão 
pouco retorno positivo e muita depreciação no seu valor, que 
impossibilitam o funcionamento do fenômeno imprescindível 
para a empresa, o ‘capital de giro’.

Como critérios de decisão de investimentos entre projetos 
mutuamente exclusivos, pode haver conflito entre o VAL (Valor 
Atual Líquido) e a TIR (Taxa Interna de Rendibilidade). Estes 
conflitos devem ser resolvidos usando o critério do VAL.

– Tomada de decisões de financiamentos
Diz respeito à captação de recursos diversos para o 

financiamento dos ativos correntes e não correntes, no que tange 
a todas as atividades e operações da empresa; operações estas 
que necessitam de capital ou de qualquer outro tipo de recurso 
necessário para a execução de metas ou planos da empresa. 
Leva-se sempre em conta a combinação dos financiamentos a 
curto e longo prazo com a estrutura de capital, ou seja, não se 
tomará emprestado mais do que a empresa é capaz de pagar e de 
se responsabilizar, seja a curto ou a longo prazo. O administrador 
financeiro pesquisa fontes de financiamento confiáveis e viáveis, 
com ênfase no equilíbrio entre juros, benefícios e formas de 
pagamento. É bem verdade que muitas dessas decisões são feitas 
ante a necessidade (e até ao certo ponto, ante ao desespero), 
mas independentemente da situação de emergência é necessária 
uma análise e estudo profundo e minucioso dos prós e contras, 
a fim de se ter segurança e respaldo para decisões como estas.

— Planejamento financeiro de curto e longo prazo
A administração financeira de uma empresa pode ser 

realizada por pessoas ou grupos de pessoas que podem ser 
denominadas como: vice-presidente de finanças (conhecido 
como Chief Financial Officer – CFO), controller e gerente 
financeiro, sendo também denominado simplesmente como 
administrador financeiro.

Sendo que, independentemente da classificação, tem-se 
os mesmos objetivos e características, obedecendo aos níveis 
hierárquicos, coordenando o diretor financeiro e este coordena 
a contabilidade, a tesouraria com relação ao diretor financeiro 
encontram-se a níveis hierárquicos iguais, onde existem 
distinções entre as funções definidas pelo organograma da 
empresa.

Contudo, é necessário deixar bem claro que, cada empresa 
possui e apresenta um especifico organograma e divisões deste 
setor, dependendo bastante de seu tamanho. Em empresas 
pequenas, o funcionamento, controle e análise das finanças, são 
feitas somente no departamento contábil — até mesmo, por 
questão de encurtar custos e evitar exageros de departamentos, 
pelo fato de seu pequeno porte, não existindo necessidade de se 
dividir um setor que está inter-relacionado e, que dependendo 
da capacitação do responsável desse setor, poderá muito 
bem arcar com as duas funções: de tesouraria e controladoria. 
Porém, à medida que a empresa cresce, o funcionamento e 
gerenciamento das finanças evoluem e se desenvolvem para 

um departamento separado, conectado diretamente ao diretor-
financeiro, associado à parte contábil da empresa, já que esta 
possibilita as informações para a análise e tomada de decisão.

No caso de uma empresa de grande porte, é imprescindível 
esta divisão, para não ocorrer confusão e sobrecarga. Deste 
modo, a tesouraria (ou gerência financeira) cuida da parte 
específica das finanças em espécie, da administração do caixa, 
do planejamento financeiro, da captação de recursos, da tomada 
de decisão de desembolso e despesas de capital, assim como o 
gerenciamento de crédito e fundo de pensão. Já a controladoria 
(ou contabilidade) é responsável com a contabilidade de finanças 
e custos, assim como, do gerenciamento de impostos — ou seja, 
cuida do controle contábil do patrimônio total da empresa.

— Conceitos básicos de análise de balanços e demonstrações 
financeiras

Todo administrador da área de finanças deve levar em conta, 
os objetivos dos acionistas e donos da empresa, para daí sim, 
alcançar seus próprios objetivos. Pois conduzindo bem o negócio 

— cuidando eficazmente da parte financeira — consequentemente 
ocasionará o desenvolvimento e prosperidade da empresa, de 
seus proprietários, sócios, colaboradores internos e externos 

— stakeholders (grupos de pessoas participantes internas ou 
externas do negócio da empresa, direta ou indiretamente) — e, 
logicamente, de si próprio (no que tange ao retorno financeiro, 
mas principalmente a sua realização como profissional e pessoal).

Podemos verificar que existem diversos objetivos e metas 
a serem alcançadas nesta área, dependendo da situação e 
necessidade, e de que ponto de vista e posição serão escolhidos 
estes objetivos. Mas, no geral, a administração financeira serve 
para manusear da melhor forma possível os recursos financeiros 
e tem como objetivo otimizar o máximo que se puder o valor 
agregado dos produtos e serviços da empresa, a fim de se ter 
uma posição competitiva diante de um mercado repleto de 
concorrência, proporcionando, deste modo, o retorno positivo 
a tudo o que foi investido para a realização das atividades da 
mesma, estabelecendo crescimento financeiro e satisfação 
aos investidores. Existem muitas empresas que, mesmo 
fora do contexto operacional, alocam as suas poupanças em 
investimentos financeiros, com o objetivo de maximizarem os 
lucros das mesmas. 

Subdivisões da administração financeira:
– Valor e orçamento de capital;
– Análise de retorno e risco financeiro;
– Análise da estrutura de capital financeira;
– Análise de financiamentos de longo prazo ou curto prazo;
– Administração de caixa ou caixa financeira.

— Gestão De Pessoas 
A Gestão de Pessoas é um modelo de administração de 

recursos humanos que visa alinhar as práticas de gestão de 
talentos com os objetivos estratégicos da organização. Ao 
contrário de abordagens tradicionais, onde o foco principal é 
apenas no gerenciamento das atividades de RH, a Gestão De 
Pessoas integra o desenvolvimento de colaboradores aos planos 
de crescimento e inovação da empresa. Esse modelo considera 
que o capital humano é um ativo estratégico, capaz de gerar 
vantagem competitiva e de impulsionar o sucesso corporativo 
em longo prazo.
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A importância da gestão de pessoas se destaca no contexto 
atual, onde a complexidade do mercado e a competitividade 
crescente exigem das empresas uma abordagem mais alinhada 
e proativa para atrair, desenvolver e reter talentos. Ao adotar 
uma gestão que conecta os objetivos pessoais dos colaboradores 
às metas organizacionais, a empresa não só melhora o 
engajamento e o desempenho individual, mas também fortalece 
o comprometimento e a lealdade das equipes.

Nesse modelo, os processos de recrutamento, seleção, 
treinamento, desenvolvimento e avaliação de desempenho são 
desenhados com uma perspectiva estratégica. Cada etapa da 
gestão de pessoas é planejada para garantir que as competências 
e habilidades dos colaboradores estejam em sintonia com os 
resultados esperados pela organização. Além disso, a Gestão 
De Pessoas utiliza métricas e indicadores de desempenho para 
monitorar e medir o impacto das práticas de RH nos resultados 
corporativos, permitindo ajustes e melhorias contínuas.

Nos pontos seguintes, exploraremos os conceitos e práticas 
da Gestão De Pessoas, entendendo como esse modelo contribui 
para a sustentabilidade e a competitividade organizacional. 
Compreender esse alinhamento é essencial para que as empresas 
consigam atrair e reter os melhores talentos, desenvolver uma 
cultura organizacional forte e, consequentemente, alcançar suas 
metas com eficácia e inovação.

— Definição E Princípios Da Gestão De Pessoas
A Gestão De Pessoas pode ser definida como uma abordagem 

que busca integrar o desenvolvimento de recursos humanos 
com os objetivos estratégicos da organização, transformando 
a área de gestão de pessoas em uma parceira central da 
liderança corporativa. Esse modelo reconhece que o sucesso e 
a sustentabilidade de uma empresa dependem diretamente do 
talento e do engajamento de seus colaboradores, tornando a 
gestão de pessoas um elemento essencial para a competitividade. 
A gestão estratégica, portanto, prioriza o desenvolvimento de 
competências e habilidades que suportam o crescimento e a 
inovação da organização, alinhando as metas individuais aos 
objetivos de longo prazo da empresa.

Existem três princípios fundamentais que sustentam a 
Gestão De Pessoas:

– Alinhamento com a Estratégia Organizacional: O principal 
princípio da Gestão De Pessoas é que todas as atividades de RH 

– como recrutamento, treinamento, avaliação de desempenho 
e retenção de talentos – estejam alinhadas à estratégia da 
empresa. Esse alinhamento permite que o capital humano 
trabalhe em prol das metas organizacionais, criando um ciclo 
de desenvolvimento mútuo onde tanto os colaboradores 
quanto a organização atingem seus objetivos. Dessa forma, 
cada colaborador entende como suas funções e habilidades 
contribuem para a visão estratégica da empresa, aumentando o 
engajamento e o comprometimento.

– Visão de Longo Prazo: Ao contrário de modelos de 
gestão que focam em necessidades imediatas, a Gestão De 
Pessoas adota uma perspectiva de longo prazo, promovendo o 
desenvolvimento contínuo dos colaboradores e antecipando as 
competências que serão necessárias para os desafios futuros 
da organização. Essa visão de longo prazo implica a criação de 
programas de desenvolvimento e sucessão, que asseguram que a 
empresa esteja preparada para o crescimento sustentável e para 
eventuais mudanças. Além disso, a gestão de pessoas estratégica 

prioriza a retenção de talentos, pois reconhece que a lealdade 
e o envolvimento dos colaboradores impactam diretamente a 
estabilidade e o sucesso da empresa ao longo dos anos.

– Foco no Desenvolvimento Contínuo: O desenvolvimento 
contínuo dos colaboradores é uma característica essencial 
na Gestão De Pessoas. A ideia é que os profissionais estejam 
sempre aprimorando suas competências e adquirindo novas 
habilidades para se adaptarem às transformações do mercado e 
contribuírem de forma inovadora para a empresa. Esse princípio 
implica a criação de programas de capacitação, planos de carreira 
e feedbacks constantes que permitam aos colaboradores crescer 
e evoluir dentro da organização. Ao investir no desenvolvimento 
de seu capital humano, a empresa não apenas eleva o nível 
de competência de suas equipes, mas também melhora 
seu desempenho geral, pois colaboradores motivados e em 
constante aprendizado são mais produtivos e comprometidos 
com os resultados.

Esses princípios são aplicados de forma integrada, permitindo 
que a gestão de pessoas atue como uma parceira estratégica 
e não apenas como uma função administrativa. Ao adotar 
uma abordagem estratégica, a empresa consegue alavancar o 
potencial humano de maneira coordenada e eficaz, promovendo 
a inovação, a competitividade e o crescimento sustentado. Essa 
abordagem transforma o RH em uma área de valor estratégico, 
onde as decisões de gestão de pessoas são guiadas por uma 
visão global da organização e por objetivos que fortalecem a 
cultura, o desempenho e a sustentabilidade da empresa.

— Processos E Práticas Na Gestão De Pessoas
A Gestão De Pessoas abrange uma série de processos e 

práticas integradas, que visam alinhar o desenvolvimento e 
a atuação dos colaboradores com os objetivos estratégicos 
da organização. Esses processos são essenciais para atrair, 
reter, capacitar e avaliar talentos de forma que contribuam 
diretamente para o sucesso e a competitividade da empresa. 
Diferente da gestão tradicional de RH, que se concentra em 
atividades administrativas e operacionais, a Gestão De Pessoas 
utiliza uma abordagem proativa e alinhada à visão e aos valores 
organizacionais.

Os principais processos e práticas da Gestão De Pessoas 
incluem:

– Recrutamento e Seleção Estratégica: O recrutamento 
estratégico é mais do que encontrar pessoas qualificadas – 
trata-se de identificar talentos que compartilhem dos valores e 
objetivos da organização e que possuam as competências técnicas 
e comportamentais necessárias para o crescimento da empresa. 
Nesse processo, são utilizados métodos que permitem avaliar 
não só o conhecimento técnico, mas também o alinhamento 
cultural e o potencial de desenvolvimento do candidato. 
Ferramentas como entrevistas baseadas em competências, testes 
de personalidade e simulações de problemas reais da empresa 
são comumente aplicadas para garantir uma contratação mais 
assertiva e que favoreça a integração do novo colaborador ao 
ambiente organizacional.

– Treinamento e Desenvolvimento: A prática de treinamento 
e desenvolvimento é um dos pilares fundamentais da Gestão De 
Pessoas, pois permite que a empresa mantenha suas equipes 
atualizadas e capacitadas para enfrentar novos desafios. 
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Programas de treinamento técnico, capacitação em soft skills 
(habilidades comportamentais) e desenvolvimento de liderança 
são criados para aprimorar o desempenho e a produtividade dos 
colaboradores. Além disso, o desenvolvimento contínuo cria um 
ambiente de aprendizado e inovação, promovendo uma cultura 
organizacional que valoriza a evolução profissional. Planos de 
desenvolvimento individual (PDI) são ferramentas comuns nesse 
processo, oferecendo metas específicas e personalizadas para o 
crescimento de cada colaborador.

– Retenção de Talentos: Retenção é um aspecto estratégico da 
gestão de pessoas, pois colaboradores capacitados e engajados 
são essenciais para a continuidade e a competitividade da 
empresa. A retenção de talentos envolve ações que promovem 
a satisfação e o bem-estar dos colaboradores, como programas 
de reconhecimento, remuneração competitiva, benefícios 
flexíveis, oportunidades de crescimento e políticas de qualidade 
de vida no trabalho. Além disso, o desenvolvimento de um 
ambiente de trabalho positivo, onde os colaboradores sentem-
se valorizados e veem possibilidades de crescimento, contribui 
para reduzir a rotatividade e garantir que os profissionais 
permaneçam comprometidos com a organização. A retenção é 
estratégica porque a perda de talentos impacta negativamente 
a performance da empresa e implica custos significativos em 
processos de recrutamento e capacitação.

– Gestão de Desempenho e Avaliação: A avaliação de 
desempenho é um processo central para medir e orientar o 
desenvolvimento dos colaboradores de acordo com as metas e 
expectativas da organização. Na Gestão De Pessoas, a avaliação 
de desempenho vai além de uma análise pontual – ela é contínua 
e inclui feedbacks regulares, metas alinhadas aos objetivos 
estratégicos e planos de ação para melhorar o desempenho 
individual e coletivo. Indicadores de desempenho (KPIs) e 
metodologias como OKRs (Objectives and Key Results) são 
amplamente utilizados para monitorar e mensurar o impacto do 
trabalho dos colaboradores nas metas da empresa. O feedback 
regular, aliado a essas ferramentas, permite que os colaboradores 
conheçam suas fortalezas e áreas de melhoria, promovendo uma 
cultura de alta performance e engajamento.

– Planejamento de Sucessão: O planejamento de sucessão 
é uma prática que visa preparar a organização para transições 
futuras, identificando e desenvolvendo talentos internos que 
possam assumir posições estratégicas ou de liderança em longo 
prazo. Essa prática é essencial para garantir a continuidade 
dos negócios e para reduzir os riscos associados à saída de 
profissionais em cargos-chave. O planejamento de sucessão 
envolve a identificação de colaboradores com alto potencial, a 
criação de planos de desenvolvimento específicos para esses 
talentos e a preparação de uma base de liderança sólida e 
qualificada. A prática de sucessão estratégica não só garante que 
a organização esteja preparada para mudanças internas, mas 
também promove um ambiente onde o desenvolvimento de 
carreira é incentivado e valorizado.

Esses processos e práticas formam um ciclo integrado de 
Gestão De Pessoas, onde cada etapa é planejada para fortalecer 
o capital humano e maximizar o impacto dos colaboradores 
nos resultados da organização. Ferramentas como people 
analytics (análise de dados sobre pessoas) também são cada vez 

mais aplicadas para fornecer insights sobre o desempenho, o 
engajamento e as necessidades dos colaboradores, permitindo 
ajustes estratégicos mais rápidos e baseados em dados.

A Gestão De Pessoas busca, assim, criar um ambiente de 
aprendizado e engajamento, onde os colaboradores se sentem 
valorizados e onde suas competências são constantemente 
aprimoradas. Ao combinar processos estratégicos com práticas 
que promovam a satisfação e o desenvolvimento profissional, as 
organizações conseguem construir equipes mais comprometidas, 
inovadoras e preparadas para contribuir com os objetivos 
organizacionais.

— Alinhamento Das Competências Dos Colaboradores Com 
Os Objetivos Corporativos

Um dos aspectos fundamentais da Gestão De Pessoas é o 
alinhamento entre as competências dos colaboradores e os 
objetivos estratégicos da organização. Esse alinhamento permite 
que os esforços individuais e coletivos estejam direcionados 
para as metas da empresa, criando uma integração entre o 
que cada colaborador faz e os resultados que a organização 
deseja alcançar. Ao conectar o desenvolvimento e a aplicação 
de competências específicas com os objetivos corporativos, a 
empresa consegue não apenas otimizar o desempenho de suas 
equipes, mas também garantir que todos estejam trabalhando 
em prol de uma visão comum.

O primeiro passo para esse alinhamento é o mapeamento 
de competências. Esse processo identifica as habilidades, 
conhecimentos e comportamentos necessários para o 
cumprimento das metas organizacionais e determina quais dessas 
competências já estão presentes entre os colaboradores e quais 
precisam ser desenvolvidas. O mapeamento inclui competências 
técnicas, como o domínio de ferramentas específicas, e 
competências comportamentais, como liderança, comunicação 
e adaptabilidade. A partir desse mapeamento, a empresa pode 
estruturar programas de desenvolvimento, treinamentos e 
capacitações que visem fortalecer as competências essenciais 
para o alcance dos objetivos estratégicos.

Com as competências mapeadas, o próximo passo é a criação 
de metas e objetivos individuais que estejam alinhados às metas 
organizacionais. Essa prática, conhecida como cascading goals, 
desdobra os objetivos gerais da empresa em metas específicas 
para cada departamento, equipe e colaborador. Dessa forma, 
cada colaborador tem clareza sobre seu papel no alcance dos 
objetivos da organização e entende como suas atividades 
contribuem para o sucesso coletivo. Essa integração entre 
metas individuais e corporativas aumenta o comprometimento 
e o engajamento, pois os colaboradores veem propósito e valor 
em seu trabalho. Ferramentas como OKRs (Objectives and Key 
Results) e KPIs (Key Performance Indicators) são amplamente 
utilizadas para definir, monitorar e mensurar esse alinhamento, 
garantindo transparência e foco.

O desenvolvimento contínuo é outro elemento central no 
alinhamento entre competências e objetivos organizacionais. 
Em um mercado em constante transformação, é essencial que 
os colaboradores estejam sempre aprimorando suas habilidades 
para atender às demandas internas e externas. A Gestão De 
Pessoas investe em programas de desenvolvimento profissional, 
que incluem capacitação em novas tecnologias, habilidades de 
liderança e competências voltadas para inovação e resolução 
de problemas. Planos de desenvolvimento individual (PDI) são 
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utilizados para direcionar o aprimoramento de cada colaborador, 
fornecendo feedbacks regulares e estabelecendo metas 
específicas de aprendizado e evolução. Esse desenvolvimento 
contínuo permite que os colaboradores se adaptem a novos 
desafios e, ao mesmo tempo, fortalece o cumprimento das 
metas organizacionais.

Além do desenvolvimento individual, o engajamento dos 
colaboradores com os objetivos corporativos é um fator crítico 
para o sucesso da Gestão De Pessoas. A empresa precisa 
promover um ambiente onde os colaboradores estejam 
motivados e sintam-se parte do processo de construção dos 
resultados. Práticas de comunicação clara e transparente, 
feedbacks constantes e reconhecimento de desempenho são 
essenciais para criar esse vínculo entre o colaborador e os 
objetivos da empresa. Quando os colaboradores entendem como 
seu trabalho impacta diretamente o sucesso da organização, 
eles tendem a se comprometer mais, assumindo uma postura 
proativa e colaborativa. O engajamento aumenta a produtividade 
e reduz a rotatividade, pois cria uma relação de pertencimento e 
valorização entre o colaborador e a organização.

A cultura organizacional também desempenha um papel 
importante no alinhamento das competências com os objetivos 
corporativos. A Gestão De Pessoas promove uma cultura 
que valoriza o aprendizado, a inovação e o alinhamento dos 
valores individuais com os valores da empresa. Quando a 
cultura organizacional é forte e bem definida, ela orienta os 
comportamentos e atitudes dos colaboradores, que passam a 
agir de forma coerente com os princípios e metas da organização. 
Programas de integração, eventos internos e práticas de 
comunicação institucional são algumas das ferramentas que 
a Gestão De Pessoas utiliza para reforçar essa cultura e para 
garantir que todos os colaboradores estejam alinhados com os 
valores e objetivos da empresa.

O alinhamento das competências dos colaboradores com os 
objetivos organizacionais é, portanto, um processo contínuo e 
dinâmico, que envolve desde o mapeamento e desenvolvimento 
de competências até a criação de uma cultura de engajamento 
e pertencimento. Esse alinhamento é essencial para que a 
empresa atinja seu máximo potencial, pois permite que o 
capital humano trabalhe de maneira coordenada e estratégica, 
contribuindo para a inovação, para a competitividade e para a 
sustentabilidade organizacional.

— Papel Da Liderança Na Gestão De Pessoas
A liderança desempenha um papel fundamental na Gestão 

De Pessoas, sendo responsável por traduzir os objetivos 
corporativos em ações práticas e engajar as equipes no alcance 
das metas da organização. Os líderes estratégicos são mais do que 
gestores de tarefas; eles são facilitadores do desenvolvimento, 
da motivação e do alinhamento dos colaboradores com a visão 
e os valores da empresa. Em um contexto de gestão estratégica, 
os líderes têm a missão de integrar a equipe, promover uma 
cultura de alto desempenho e inspirar o comprometimento com 
os objetivos organizacionais. Dessa forma, a liderança torna-se 
uma peça-chave para a execução eficaz da estratégia de pessoas, 
contribuindo para que o capital humano esteja alinhado e 
engajado com os propósitos da organização.

Uma das responsabilidades principais dos líderes na Gestão 
De Pessoas é promover o engajamento e o alinhamento dos 
colaboradores com a visão estratégica da empresa. Para isso, os 

líderes precisam comunicar de forma clara e transparente quais 
são as metas organizacionais, mostrando como o trabalho de cada 
colaborador contribui para o sucesso coletivo. Essa comunicação 
deve ser contínua e significativa, criando um sentido de propósito 
entre os membros da equipe. Ao estabelecer essa conexão, o 
líder ajuda os colaboradores a verem valor em suas atividades 
diárias e a entenderem o impacto do seu trabalho nos resultados 
gerais da empresa. Essa visão compartilhada é essencial para 
construir uma equipe coesa, que trabalha em sintonia com os 
objetivos estratégicos.

A capacidade de inspirar e motivar os colaboradores é outra 
característica crucial da liderança na Gestão De Pessoas. O líder 
estratégico não apenas delega tarefas, mas também cria um 
ambiente de confiança e respeito, onde os colaboradores se 
sentem valorizados e encorajados a dar o melhor de si. Essa 
motivação é impulsionada por práticas como o reconhecimento 
de conquistas, a valorização de esforços individuais e o incentivo 
ao desenvolvimento contínuo. Um líder que inspira promove um 
ambiente de trabalho positivo, onde os colaboradores se sentem 
parte integrante do sucesso da organização e se comprometem 
com o alcance das metas. Esse estilo de liderança fortalece 
a satisfação no trabalho e reduz a rotatividade, contribuindo 
para a retenção de talentos e para o fortalecimento da cultura 
organizacional.

Além disso, os líderes estratégicos são responsáveis por 
identificar e desenvolver talentos dentro da equipe. Isso envolve 
a criação de oportunidades de crescimento e o estímulo ao 
aprendizado constante, de forma que os colaboradores possam 
desenvolver novas competências e avançar em suas carreiras. O 
papel do líder inclui oferecer feedback construtivo e orientar os 
colaboradores em seus planos de desenvolvimento individual 
(PDI), alinhando os objetivos pessoais de crescimento às 
necessidades da organização. Essa atuação promove um ciclo 
de desenvolvimento contínuo, onde os colaboradores adquirem 
as habilidades necessárias para enfrentar novos desafios, 
assumindo, eventualmente, posições de liderança dentro da 
empresa. A sucessão interna é uma prática estratégica, que 
contribui para a sustentabilidade da organização e para a criação 
de uma base de liderança alinhada aos valores e objetivos da 
empresa.

Os líderes na Gestão De Pessoas também atuam como 
agentes de mudança e inovação. Em um ambiente em constante 
transformação, os líderes devem estar preparados para adaptar-
se rapidamente e para incentivar a equipe a abraçar novas práticas 
e tecnologias. Isso implica uma postura de abertura a mudanças 
e a capacidade de transmitir a importância da inovação e da 
flexibilidade para a equipe. Os líderes estratégicos promovem 
uma cultura onde o erro é visto como uma oportunidade de 
aprendizado e onde as novas ideias são incentivadas, criando 
um ambiente propício à inovação e à melhoria contínua. Ao 
liderar pelo exemplo, os gestores mostram aos colaboradores 
a importância de serem proativos e resilientes, qualidades que 
fortalecem a competitividade da empresa.

Por fim, o papel da liderança na Gestão De Pessoas envolve 
promover uma cultura organizacional forte e alinhada aos valores 
da empresa. A cultura organizacional é um dos ativos mais 
valiosos de uma organização, pois orienta comportamentos e 
reforça o comprometimento dos colaboradores com os objetivos 
corporativos. Os líderes são guardiões dessa cultura, e suas ações 
e decisões são essenciais para que os valores da empresa sejam 
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refletidos nas práticas diárias. Ao liderar com base nos valores 
organizacionais, os gestores criam uma cultura de ética, respeito 
e colaboração, onde os colaboradores se sentem parte de uma 
missão maior. Programas de integração, eventos de equipe e 
ações de responsabilidade social são algumas das práticas que 
os líderes podem promover para reforçar essa cultura.

A liderança, no contexto da Gestão De Pessoas, não é apenas 
uma função de gerenciamento, mas uma parceria fundamental 
para o desenvolvimento de um capital humano alinhado e 
comprometido com o futuro da organização. Ao engajar, inspirar, 
desenvolver e promover uma cultura forte, os líderes estratégicos 
contribuem diretamente para a realização dos objetivos 
corporativos e para a construção de uma organização mais 
sustentável e inovadora. Dessa forma, a liderança desempenha 
um papel essencial na criação de um ambiente de trabalho 
motivador e orientado para a excelência, onde cada colaborador 
se sente valorizado e incentivado a contribuir com o melhor de si 
para o sucesso coletivo.

— Indicadores De Desempenho E Avaliação Na Gestão De 
Pessoas

Na Gestão De Pessoas, o uso de indicadores de desempenho 
e de métodos de avaliação é essencial para monitorar o impacto 
das práticas de recursos humanos nos resultados organizacionais. 
Esses indicadores fornecem uma base objetiva para avaliar o 
desempenho dos colaboradores, a eficácia das políticas de 
gestão de pessoas e o alinhamento entre o comportamento 
dos colaboradores e os objetivos estratégicos da empresa. A 
mensuração por meio de indicadores permite que a organização 
tome decisões informadas, identifique áreas de melhoria e ajuste 
suas práticas para promover um ambiente de alto desempenho 
e engajamento.

 Entre os principais Key Performance Indicators (KPIs) 
utilizados na Gestão De Pessoas, destacam-se:

– Indicadores de Desempenho Individual: São métricas 
que avaliam a produtividade e a qualidade do trabalho de 
cada colaborador, alinhando as metas individuais aos objetivos 
organizacionais. Ferramentas como OKRs (Objectives and 
Key Results) e avaliações de desempenho por competências 
são amplamente utilizadas, permitindo que o colaborador 
compreenda quais são as metas que deve atingir e como seu 
trabalho contribui para o sucesso da empresa. Esses indicadores 
não apenas medem o desempenho, mas também permitem 
identificar lacunas de habilidades e direcionar planos de 
desenvolvimento.

– Indicadores de Engajamento: O engajamento é um fator 
crítico para a retenção de talentos e para a produtividade 
organizacional. Indicadores como o Employee Net Promoter 
Score (eNPS) e as pesquisas de clima organizacional são 
utilizados para medir o nível de satisfação e o compromisso dos 
colaboradores com a empresa. O eNPS, por exemplo, mede o 
grau de recomendação que os colaboradores fariam da empresa, 
enquanto as pesquisas de clima avaliam aspectos do ambiente 
de trabalho, como qualidade da liderança, comunicação interna 
e reconhecimento. A análise desses indicadores permite à 
empresa ajustar suas práticas para criar um ambiente que 
valorize o bem-estar e a motivação.

– Indicadores de Retenção e Rotatividade: Esses indicadores 
avaliam a capacidade da empresa de reter talentos e a 
frequência com que colaboradores deixam a organização. A taxa 
de rotatividade (turnover) é um dos indicadores mais comuns, 
pois mede o percentual de saída de colaboradores em um 
determinado período. A taxa de retenção, por sua vez, mostra 
o número de colaboradores que permanecem na empresa ao 
longo do tempo. Altos índices de rotatividade podem indicar 
problemas no ambiente organizacional, falta de oportunidades 
de crescimento ou desalinhamento com a cultura da empresa, 
enquanto altos índices de retenção demonstram sucesso nas 
estratégias de gestão de talentos.

– Indicadores de Desenvolvimento e Capacitação: Esses 
indicadores avaliam o progresso dos colaboradores em relação a 
programas de treinamento e desenvolvimento de competências. 
O índice de participação em treinamentos, o tempo médio de 
treinamento por colaborador e a taxa de conclusão de planos 
de desenvolvimento são exemplos de métricas utilizadas para 
monitorar o comprometimento com a capacitação contínua. 
Esses indicadores permitem avaliar a eficácia dos programas 
de desenvolvimento e identificar a necessidade de ajustes 
ou de novos treinamentos, garantindo que as competências 
dos colaboradores estejam sempre atualizadas e alinhadas às 
demandas da empresa.

– Indicadores de Produtividade e Eficiência: Medir a 
produtividade e a eficiência das equipes e departamentos é 
fundamental para a Gestão De Pessoas. Indicadores como o 
tempo médio para concluir tarefas, a qualidade dos entregáveis 
e a taxa de projetos concluídos dentro do prazo são utilizados 
para monitorar a eficiência. Esses indicadores permitem uma 
visão geral do desempenho das equipes e ajudam a identificar 
gargalos, melhorar processos e otimizar a alocação de recursos. 
A avaliação da produtividade permite à empresa manter um 
ambiente de alta performance, onde as metas são alcançadas de 
forma eficiente e com qualidade.

A utilização desses indicadores e métodos de avaliação 
permite que a Gestão De Pessoas se baseie em dados concretos 
para tomar decisões e ajustar suas práticas. People analytics, 
ou análise de dados sobre pessoas, é uma ferramenta que vem 
ganhando destaque no acompanhamento desses indicadores, 
pois permite a coleta e análise de dados em tempo real, 
identificando padrões e tendências que impactam o desempenho 
e o engajamento. O uso de analytics potencializa a capacidade da 
organização de antecipar necessidades e responder a desafios 
com agilidade.

Além da mensuração, a interpretação e o acompanhamento 
dos resultados são essenciais para que os indicadores gerem 
valor. Uma prática importante é realizar reuniões periódicas de 
avaliação, onde líderes e gestores de RH analisam os resultados 
dos indicadores e discutem as ações de melhoria. Essas reuniões 
permitem que a empresa promova um ciclo de melhoria contínua, 
com ajustes nas políticas de gestão de pessoas, aprimoramento 
de treinamentos e implementação de novas práticas que 
respondam aos desafios identificados.

Em um ambiente de Gestão De Pessoas, a avaliação 
de desempenho e o uso de indicadores não se limitam a 
medir resultados; eles são utilizados como ferramentas de 
desenvolvimento e de incentivo ao engajamento. O feedback 
frequente e as avaliações orientadas por dados ajudam os 
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colaboradores a conhecerem suas áreas de excelência e 
seus pontos de melhoria, contribuindo para seu crescimento 
pessoal e profissional. Esse ciclo de avaliação, combinado com 
o acompanhamento contínuo de indicadores, permite que a 
gestão de pessoas atue de forma estratégica e proativa, criando 
um ambiente de trabalho que valorize o desempenho e a 
satisfação, alinhado aos objetivos da empresa e ao bem-estar 
dos colaboradores.

— Administração de Materias 
Quer sejam empresas privadas, agências governamentais 

ou instituições sem fins lucrativos, a gestão de materiais  é 
um componente essencial da gestão de organizações. Suas 
funções básicas são gerenciar e maximizar os recursos materiais 
e patrimoniais da organização. Aqui estão as atividades 
fundamentais neste campo:

Aquisição de Materiais: esta atividade envolve a 
determinação das necessidades materiais da organização e a 
aquisição destes recursos de forma eficaz. Isso inclui escolher 
fornecedores, negociar preços e prazos, enviar pedidos de 
compra e receber materiais.

Recepção e Inspeção: após a compra, os materiais devem 
ser recebidos e inspecionados para se certificar de que estão de 
acordo com as especificações e em bom estado. Isto impede a 
recepção de materiais inadequados ou defeituosos.

Armazenamento e Estocagem: Os materiais adquiridos 
devem ser armazenados adequadamente para garantir a sua 
integridade e disponibilidade quando necessário. Isto envolve a 
definição de locais de armazenamento, controle de temperatura 
e gestão de inventários.

Distribuição de materiais: Quando os suprimentos 
são necessários para as operações da organização, eles são 
distribuídos aos departamentos ou áreas interessadas. Isto deve 
ser feito de forma eficaz para garantir que os recursos estejam 
disponíveis quando necessário.

Descarte de Materiais Obsoletos o Excedentes: Materiais 
que se tornaram obsoletos, danificados, ou desnecessários 
devem ser adequadamente eliminados ou vendidos. Isso evita o 
acúmulo de terremotos desnecessários.

Controle de Inventário: O controle de inventário é crucial 
para garantir que uma organização tenha a quantidade certa de 
materiais à mão. Isso inclui acompanhar as entradas e saídas 
do armazenamento, fazer inventários físicos periódicos e usar 
sistemas de gerenciamento de armazenagem.

Manutenção do Patrimônio: Além de cuidar dos seus 
ativos materiais, uma organização também deve manter o seu 
Patrimônio, que consiste em edifícios, equipamentos e outros 
ativos. Isto envolve manutenção de rotina para garantir que 
essas atividades estejam em bom estado operacional.

Registro e Controle Financeiro: Todas as transações 
financeiras relacionadas com a aquisição, utilização e disposição 
de bens devem ser registadas e sob supervisão financeira. Isto 
inclui a criação de orçamentos, o acompanhamento das despesas 
e a prestação de contas.

Gestão de Fornecedores: Estabelecer e manter relações 
eficazes com os fornecedores é essencial para garantir o 
fornecimento adequado de materiais. Isto envolve avaliar 
o desempenho dos fornecedores, negociar contratos e 
supervisionar o cumprimento de acordos.

Políticas e Procedimentos: É crucial desenvolver e seguir 
políticas e procedimentos claros e coerentes para orientar 
as atividades da administração de materiais, assegurando 
simultaneamente a eficiência.

Audição e Avaliação: As auditorias e avaliações regulares do 
sistema de gestão de ativos e propriedades ajudam a identificar 
áreas para melhoria e garantir a eficiência dos recursos.

Gesto de Riscos: Para garantir a segurança e integridade 
dos recursos, é essencial reconhecer e gerenciar os riscos 
relacionados com a gestão de materiais, como roubo, danos ou 
problemas de qualidade. 

Estas atividades básicas são cruciais para garantir que uma 
organização utilize seus recursos materiais de forma eficaz, 
rentável e legalmente. A gestão eficaz nestas áreas contribui para 
o sucesso e a sustentabilidade da organização.

NOÇÕES DE PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS E 
MANUAIS ADMINISTRATIVOS

A administração pública é um campo vasto e complexo, onde 
a eficiência, a transparência e a legalidade são fundamentais para 
o funcionamento adequado dos serviços prestados à sociedade. 
Dentro desse contexto, o procedimento administrativo e a 
sindicância destacam-se como instrumentos essenciais para 
a manutenção da ordem, disciplina e justiça no ambiente de 
trabalho público.

O procedimento administrativo, em sua essência, é o 
conjunto de atos e formalidades necessários para a realização de 
uma decisão administrativa. Ele é fundamentado em princípios 
que garantem a legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade e eficiência. Esses princípios norteiam a atuação dos 
servidores públicos, assegurando que as decisões sejam tomadas 
de forma justa e transparente.

A sindicância, por sua vez, é um procedimento preliminar 
destinado a apurar a ocorrência de irregularidades no serviço 
público. Pode ser de natureza investigativa, buscando esclarecer 
fatos, ou punitiva, quando se destina a aplicar sanções 
administrativas. A sindicância é uma ferramenta crucial para 
a preservação da ética e da integridade no serviço público, 
funcionando como um mecanismo de controle interno.

Para um Assistente Administrativo, o conhecimento 
profundo sobre os procedimentos administrativos e a sindicância 
é indispensável. Este profissional desempenha um papel vital no 
suporte e execução desses processos, garantindo que todas as 
etapas sejam cumpridas com rigor e eficiência. Suas atividades 
podem incluir desde a elaboração de documentos e relatórios até 
o acompanhamento de processos e a organização de arquivos.

— Procedimento Administrativo
O procedimento administrativo é um conjunto de atos 

ordenados e formalidades que a administração pública deve 
observar para tomar decisões e executar suas funções. Esses 
atos têm o propósito de assegurar que todas as atividades 
administrativas sejam realizadas conforme a lei, garantindo 
transparência, eficiência e justiça. O principal objetivo do 
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procedimento administrativo é assegurar a observância dos 
direitos e garantias dos cidadãos e da própria administração 
pública.

Princípios Fundamentais do Procedimento Administrativo
Os procedimentos administrativos são guiados por diversos 

princípios que visam garantir a legalidade e a moralidade das 
ações públicas. Entre os principais princípios, destacam-se:

– Legalidade: A administração pública deve atuar 
estritamente conforme a lei.

– Impessoalidade: As ações administrativas não devem 
favorecer ou prejudicar pessoas específicas.

– Moralidade: Os atos administrativos devem obedecer aos 
padrões éticos e morais.

– Publicidade: Os atos administrativos devem ser públicos, 
garantindo transparência.

– Eficiência: A administração deve buscar a melhor utilização 
dos recursos públicos.

Etapas do Procedimento Administrativo
O procedimento administrativo pode ser dividido em várias 

etapas, cada uma com sua importância e função específica:

Instauração:
– Início do procedimento administrativo, que pode ocorrer 

de ofício ou por provocação de terceiros.
– Determinação do objeto e dos objetivos do procedimento.

Instrução:
– Coleta de provas e informações necessárias para a tomada 

de decisão.
– Realização de diligências, audiências e consultas públicas.
– Participação dos interessados, que podem apresentar 

documentos e argumentos.

Decisão:
– Análise das provas e informações coletadas.
– Formulação da decisão administrativa, com base na lei e 

nos fatos apresentados.
– Publicação da decisão, garantindo transparência e 

publicidade.

Recursos e Revisão:
– Possibilidade de interposição de recursos pelos interessados.
– Revisão da decisão por instâncias superiores, quando 

cabível.
– Garantia de duplo grau de jurisdição administrativa.

Importância do Procedimento Administrativo
O procedimento administrativo é essencial para a 

administração pública por diversas razões:
– Transparência: Permite que os atos administrativos sejam 

públicos e acessíveis, aumentando a confiança dos cidadãos na 
administração.

– Eficiência: Organiza os processos administrativos de forma 
clara e objetiva, otimizando o uso dos recursos públicos.

– Legalidade: Assegura que todas as ações da administração 
sejam realizadas conforme a lei, evitando abusos e ilegalidades.

– Participação Cidadã: Garante que os cidadãos possam 
participar e influenciar nas decisões que os afetam diretamente.

Para o Assistente Administrativo, compreender e dominar 
os procedimentos administrativos é crucial. Este conhecimento 
permite que ele execute suas funções com precisão e contribua 
para a eficácia dos processos administrativos. Suas atividades 
podem incluir a organização de documentos, a preparação de 
relatórios, a comunicação com outros setores e a manutenção 
de registros, todas essenciais para o bom andamento dos 
procedimentos.

Manuais Administrativos 
Manual é todo e qualquer conjunto de normas, 

procedimentos, funções, atividades, políticas, objetivos, 
instruções e orientações que devem ser obedecidas e cumpridas 
pelos funcionários da empresa, bem como a forma como estas 
serão executadas, quer seja individualmente, ou em conjunto. 

Principais Vantagens Do Uso De Manuais Administrativos 
– Fonte de informação sobre os trabalhos na empresa; 
– Fixação de critérios e padrões; 
– Possibilitam adequação, coerência e continuidade 

nas normas e nos procedimentos pelas várias unidades 
organizacionais da empresa; 

– Evitam discussões e equívocos; 
– Possibilitam treinamentos aos novos e antigos funcionários 

da empresa; 
– Representam um efetivo instrumento de consulta, 

orientação e treinamento na empresa; 
– Representam uma restrição para a improvisação; e 
– Representam um elemento importante de revisão e avaliação 

objetivas das práticas e dos processos institucionalizados; 

Principais Desvantagens Do Uso Dos Manuais 
Administrativos 

– Quando não são atualizados adequada e permanentemente, 
perdem rapidamente o seu valor; 

– São, em geral, pouco flexíveis; 
– Quando muito sintéticos, tornam-se pouco úteis e, por 

outro lado, quando muito detalhados, correm o risco de se 
tornarem obsoletos diante de quaisquer mudanças pequenas; 

Requisitos Básicos A Serem Observados Na Elaboração 
– Ter redação simples, concisa, eficiente, clara e, bem como 

bom índice ou sumário; 
– Ter instruções autênticas, necessárias e suficientes; 
– Ter adequada flexibilidade; e 
– Ter um processo contínuo de revisão, atualização e 

distribuição. 

Tipos De Manuais Administrativos Manual De Políticas E 
Diretrizes 

O Manual de Políticas tem como objetivo orientar a ação 
dos executivos responsáveis por funções de direção e de 
assessoramento, estabelecendo o modo de agir da empresa, 
expresso de maneira geral e filosófica.. Conteúdo Básico São 
as políticas dos vários níveis da empresa, desde o geral até das 
diversas áreas, tais como: 

– políticas de marketing 
– políticas de recursos humanos 
– políticas de produção 
– políticas de finanças 
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Quando nos referimos a políticas pensamos na filosofia da 
empresa, ou seja, a forma de condução do negócio. Empresas 
bem sucedidas, normalmente, refletem o comportamento 
alinhado com uma filosofia claramente divulgada, entendida e 
vivenciada em todos os níveis da estrutura. 

Manual De Organização 
Tem por objetivo enfatizar e caracterizar os aspectos formais 

das relações entre os diferentes departamentos (ou unidades 
organizacionais) da empresa, bem como estabelecer os deveres 
e responsabilidades relacionados a cada um dos cargos de chefia 
ou assessoria da empresa. Finalidades 

– identificar de maneira formal e clara como a empresa está 
organizada; 

– estabelecer os níveis de autoridade e as responsabilidades 
inerentes a cada unidade organizacional da empresa. 

Manuais de organização são documentos estruturados que 
detalham a estrutura, funções, responsabilidades e processos de 
uma organização. Eles são ferramentas essenciais para garantir 
a consistência das operações, o alinhamento das equipes e a 
clareza das responsabilidades dentro de uma entidade, seja ela 
uma empresa, instituição ou associação.

— Objetivos dos Manuais de Organização
1. Claridade na Estrutura Organizacional
O manual oferece uma visão clara da hierarquia da 

organização, mostrando os diferentes departamentos, suas 
funções e inter-relações. Isso facilita a compreensão de como a 
organização está estruturada.

2. Definição de Responsabilidades
Cada seção ou departamento terá suas funções e 

responsabilidades claramente definidas, evitando sobreposições 
e lacunas nas atividades.

3. Padronização de Procedimentos
Ao definir os procedimentos operacionais padrão, os 

manuais garantem que as tarefas sejam realizadas de forma 
consistente, independentemente de quem as execute.

4. Facilitação da Integração
Para novos colaboradores, o manual de organização serve 

como um guia inicial, ajudando-os a compreender rapidamente 
a dinâmica e as expectativas da empresa.

5. Base para Treinamento
Os manuais podem ser utilizados como material de 

referência em treinamentos internos, garantindo que todos os 
membros da equipe estejam alinhados em termos de práticas e 
políticas.

— Principais Elementos de um Manual de Organização
1. Introdução
Uma breve descrição do propósito do manual, juntamente 

com a visão, missão e valores da organização.
2. Estrutura Organizacional
Uma representação visual, como um organograma, que 

ilustra a hierarquia e os diferentes departamentos ou unidades 
da organização.

3. Descrição dos Departamentos/Unidades
Para cada departamento ou unidade, uma descrição 

detalhada de suas funções, responsabilidades, e, se aplicável, os 
sub-departamentos ou equipes que os compõem.

4. Procedimentos Operacionais

Uma descrição detalhada dos processos e procedimentos 
que cada departamento ou unidade deve seguir.

5. Políticas Internas
Qualquer política específica que os membros da organização 

devam estar cientes, como políticas de recursos humanos, ética, 
compliance, entre outras.

6. Contatos e Referências
Uma lista de contatos importantes, como lideranças, suporte 

e recursos humanos, bem como referências a outros documentos 
ou recursos pertinentes.

Manuais de organização são ferramentas valiosas que 
contribuem para a eficiência, clareza e consistência das operações 
em uma organização. Ao investir tempo e recursos na criação 
de um manual bem estruturado, as organizações garantem que 
todos, desde os líderes até os novos membros da equipe, tenham 
uma compreensão clara de suas funções e responsabilidades, 
bem como dos valores e objetivos da entidade.

Manual De Normas E Procedimentos 
Tem como objetivo descrever e detalhar o desenvolvimento 

ou a operacionalização das atividades que compõem os diversos 
sistemas funcionais da empresa. 3 Finalidades 

– Definir critérios e procedimentos que possibilitem a 
execução uniforme dos serviços;

 – Coordenar as atividades dos departamentos, permitindo 
a consecução racional dos propósitos da empresa. Conteúdo Os 
elementos principais que fazem parte do Manual de Normas e 
Procedimentos são: 

– Normas: documentos que contêm orientações e instruções 
necessárias ao desenvolvimento de determinadas atividade que 
são de interesse e aplicação por todas as unidades administrativas 
da empresa. 

– Procedimentos: é o detalhamento da operacionalização 
das atividades que compõem um sistema. 

– Formulários: é a indicação dos impressos que circulam no 
processo administrativo, bem como da forma de manipulação; 

– Fluxogramas: é a indicação dos gráficos representativos dos 
diversos procedimentos descritos; 

– Anexos (tabelas, documentos, reproduções de textos, 
legislação, ou qualquer outra informação referente ao assunto 
específico).

Manual De Instruções Especializadas 
É aquele que agrupa instruções de aplicação específica a 

determinado tipo de atividade ou tarefa. Tem como finalidade 
possibilitar maior e melhor treinamento e capacitação a 
determinado grupo de funcionários no desenvolvimento das 
atividades. Ex.: Manual do Vendedor, Manual da Secretária, 
Manual de Operações , etc. 4 

Manual De Integração 
É aquele que agrupa informações sobre a empresa, que 

propiciam ao novo funcionário um rápido entendimento da 
organização, explicitam os deveres e direitos e facilitam seu 
posterior treinamento. Conteúdo Usual 

– Atividades desenvolvidas pela empresa: 
– Breve resumo histórico 
– Explicação sobre o sistema de autoridade: 
– Direitos e obrigações dos funcionários: 
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– Normas de comportamento básico e de cumprimento 
obrigatório para todo o pessoal: 

– Serviços que a empresa presta aos funcionários: 
– Regimes de incentivo e de sanção e outros. 

Estrutura De Um Manual 
Normalmente um manual pode conter as seguintes partes 

básicas: 
– apresentação
 – índice numérico ou sumário 

– instruções de uso 
– conteúdo básico 
– glossário ( dicionário de termos técnicos) 
– bibliografia

5 Fases De Elaboração De Um Manual Administrativo 
Definição do objetivo do manual e do responsável pela 

preparação; Análise preliminar da empresa;
 – entrevistas com o pessoal de nível superior da empresa;
 – estudo de documentação como organogramas, manuais 

preexistentes e outros que um conhecimento global da 
organização. Planejamento 

– definição clara do tipo de informação e das fontes ; 
– definição dos recursos materiais e humanos necessários;
 – estabelecimento de um cronograma de atividades. 

Levantamento das informações Principais técnicas de 
levantamento das informações: 

– entrevistas 
– observação direta 
– questionário
– análise da documentação. 

— Noções de Procedimentos
1. Introdução aos Procedimentos Administrativos
Os procedimentos administrativos são conjuntos de 

etapas detalhadas que orientam a execução de atividades 
dentro de uma organização. Eles são essenciais para padronizar 
operações, minimizar erros e assegurar a conformidade com 
as regulamentações e políticas internas. Em essência, um 
procedimento administrativo define o “como” das ações dentro 
da administração pública ou privada.

2. Importância dos Procedimentos
Os procedimentos desempenham um papel crucial na 

gestão organizacional pelos seguintes motivos:
Padronização: Garantem que as atividades sejam realizadas 

de maneira uniforme e consistente.
Transparência: Facilitam a rastreabilidade e a transparência 

das ações, promovendo a prestação de contas.
Eficiência: Otimizam recursos e tempo, eliminando 

redundâncias e reduzindo a ocorrência de erros.
Conformidade: Asseguram que todas as ações estejam de 

acordo com as leis e regulamentos aplicáveis.
Treinamento: Servem como guias para o treinamento de 

novos funcionários, proporcionando uma referência clara sobre 
como realizar determinadas tarefas.

3. Estrutura de um Procedimento Administrativo
Um procedimento administrativo geralmente segue uma 

estrutura padrão, composta por:

Título: Nome do procedimento.
Objetivo: Descrição do que o procedimento visa alcançar.
Campo de Aplicação: Identificação das áreas ou 

departamentos aos quais o procedimento se aplica.
Responsáveis: Definição dos responsáveis pela execução e 

supervisão do procedimento.
Descrição das Etapas: Detalhamento passo a passo das 

atividades a serem realizadas.
Documentação Relacionada: Indicação de formulários, 

registros e outros documentos necessários.
Revisão e Atualização: Processo para revisão periódica e 

atualização do procedimento, assegurando sua relevância e 
eficácia contínua.

4. Exemplos Práticos
Procedimento de Aquisição de Materiais
Objetivo: Assegurar a aquisição eficiente e transparente de 

materiais necessários para as operações da organização.

Etapas:
Identificação da Necessidade: O departamento requisitante 

identifica a necessidade de aquisição e preenche um formulário 
de requisição.

Aprovação: A requisição é submetida à aprovação do 
gerente do departamento.

Cotação: O setor de compras realiza cotação de preços com, 
no mínimo, três fornecedores.

Seleção do Fornecedor: O fornecedor é selecionado com 
base em critérios de custo, qualidade e prazo de entrega.

Emissão do Pedido: É emitido um pedido de compra formal 
ao fornecedor escolhido.

Recebimento e Inspeção: Os materiais são recebidos e 
inspecionados para garantir conformidade com o pedido.

Registro e Armazenamento: Os materiais aprovados são 
registrados e armazenados adequadamente.

5. Dicas Úteis
Clareza e Simplicidade: Procedimentos devem ser claros e 

diretos, facilitando o entendimento e a execução por parte de 
todos os envolvidos.

Capacitação Contínua: Promova treinamentos regulares 
para assegurar que todos os funcionários estejam atualizados 
sobre os procedimentos.

Feedback: Incentive os funcionários a fornecerem feedback 
sobre os procedimentos, possibilitando melhorias contínuas.

Documentação Adequada: Mantenha registros detalhados 
de todas as etapas do procedimento para fins de auditoria e 
revisão.
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Os procedimentos administrativos são instrumentos indispensáveis para a gestão eficiente e eficaz das organizações. Eles 
proporcionam um caminho claro para a realização de atividades, promovendo a padronização, a transparência e a conformidade. 
Ao implementar e seguir procedimentos bem definidos, as organizações podem assegurar que suas operações sejam conduzidas de 
forma ordenada e dentro das normas estabelecidas.

NOÇÕES DE ORGANIZAÇÃO E MÉTODOS

— Organização: Estrutura e recursos

Planejamento – Conceito
Processo desenvolvido para o alcance de uma situação futura desejada. A organização estabelece num primeiro momento, através 

de um processo de definição de situação atual, de oportunidades, ameaças, forças e fraquezas, que são os objetos do processo de 
planejamento. O planejamento não é uma tarefa isolada, é um processo, uma sequência encadeada de atividades que trará um plano.

– Ele é o passo inicial;
– É uma maneira de ampliar as chances de sucesso.
– Reduzir a incerteza, jamais eliminá-la;
– Lida com o futuro: Porém, não se trata de adivinhar o future
– Reconhece como o presente pode influenciar o futuro, como as ações presentes podem desenhar o future;
 – Organização ser PROATIVA e não REATIVA; 

– Onde a Organização reconhecerá seus limites e suas competências;
– O processo de Planejamento é muito mais importante do que seu produto final (assertiva).

Idalberto Chiavenato: “Planejamento é um processo de estabelecer objetivos e definir a maneira como alcança-los”.
– Processo: Sequência de etapas que levam a um determinado fim. O resultado final do processo de planejamento é o PLANO.
– Estabelecer objetivos: Processo de estabelecer um fim.
– Definir a maneira: um meio, maneira de como alcançar. 

Passos do Planejamento 
– Definição dos objetivos: O que quer, onde quer chegar.
– Determinar a situação atual: Situar a Organização.
– Desenvolver possibilidades sobre o futuro: Antecipar eventos.
– Analisar e escolher entre as alternativas.
– Implementar o plano e avaliar o resultado.

Vantagens do Planejamento 
– Dar um “norte” – direcionamento
– Ajudar a focar esforços
– Definir parâmetro de controle
– Ajuda na motivação 
– Auxilia no autoconhecimento da organização

— Fatores Humanos
– Estrutura organizacional: na administração é classificada como o conjunto de ordenações, ou conjunto de responsabilidades, 

sejam elas de autoridade, das comunicações e das decisões de uma organização ou empresa. 
É estabelecido através da estrutura organizacional o desenvolvimento das atividades da organização, adaptando toda e qualquer 

alteração ou mudança dentro da organização, porém essa estrutura pode não ser estabelecida unicamente, deve-se estar pronta para 
qualquer transformação.
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Essa estrutura é dividida em duas formas, estrutura informal 
e estrutura formal, a estrutura informal é estável e está sujeita a 
controle, porém a estrutura formal é instável e não está sujeita 
a controle.

– Tipos de departamentalização: É uma forma de 
sistematização da estrutura organizacional, visa agrupar 
atividades que possuem uma mesma linha de ação com o 
objetivo de melhorar a eficiência operacional da empresa. Assim, 
a organização junta recursos, unidades e pessoas que tenham 
esse ponto em comum.

Quando tratamos sobre organogramas, entramos em 
conceitos de divisão do trabalho no sentido vertical, ou seja, 
ligado aos níveis de autoridade e hierarquia existentes. Quando 
falamos sobre departamentalização tratamos da especialização 
horizontal, que tem relação com a divisão e variedade de tarefas.

— Departamentalização funcional ou por funções
É a forma mais utilizada dentre as formas de 

departamentalização, se tratando do agrupamento feito sob uma 
lógica de identidade de funções e semelhança de tarefas, sempre 
pensando na especialização, agrupando conforme as diferentes 
funções organizacionais, tais como financeira, marketing, pessoal, 
dentre outras.

Vantagens: especialização das pessoas na função, facilitando 
a cooperação técnica; economia de escala e produtividade, mais 
indicada para ambientes estáveis.

Desvantagens: falta de sinergia entre os diferentes 
departamentos e uma visão limitada do ambiente organizacional 
como um todo, com cada departamento estando focado apenas 
nos seus próprios objetivos e problemas.

Por clientes ou clientela
Este tipo de departamentalização ocorre em função dos 

diferentes tipos de clientes que a organização possui.
Justificando-se assim, quando há necessidades heterogêneas 

entre os diversos públicos da organização. Por exemplo (loja 
de roupas): departamento masculino, departamento feminino, 
departamento infantil. 

Vantagem: facilitar a flexibilidade no atendimento às 
demandas específicas de cada nicho de clientes.

Desvantagens: dificuldade de coordenação com os objetivos 
globais da organização e multiplicação de funções semelhantes 
nos diferentes departamentos, prejudicando a eficiência, além de 
poder gerar uma disputa entre as chefias de cada departamento 
diferente, por cada uma querer maiores benefícios ao seu tipo 
de cliente.

Por processos
Resume-se em agregar as atividades da organização nos 

processos mais importantes para a organização. Sendo assim, 
busca ganhar eficiência e agilidade na produção de produtos/
serviços, evitando o desperdício de recursos na produção 
organizacional. É muito utilizada em linhas de produção. 

Vantagem: facilita o emprego de tecnologia, das máquinas e 
equipamentos, do conhecimento e da mão-de-obra e possibilita 
um melhor arranjo físico e disposição racional dos recursos, 
aumentando a eficiência e ganhos em produtividade.

Departamentalização por produtos
A organização se estrutura em torno de seus diferentes tipos 

de produtos ou serviços. Justificando-se quando a organização 
possui uma gama muito variada de produtos que utilizem 
tecnologias bem diversas entre si, ou mesmo que tenham 
especificidades na forma de escoamento da produção ou na 
prestação de cada serviço.

Vantagem: facilitar a coordenação entre os departamentos 
envolvidos em um determinado nicho de produto ou serviço, 
possibilitando maior inovação na produção. 

Desvantagem: a “pulverização” de especialistas ao longo da 
organização, dificultando a coordenação entre eles.

Departamentalização geográfica
Ou departamentalização territorial, trata-se de critério 

de departamentalização em que a empresa se estabelece em 
diferentes pontos do país ou do mundo, alocando recursos, 
esforços e produtos conforme a demanda da região.

Aqui, pensando em uma organização Multinacional, 
pressupondo-se que há uma filial em Israel e outra no Brasil. 
Obviamente, os interesses, hábitos e costumes de cada povo 
justificarão que cada filial tenha suas especificidades, exatamente 
para atender a cada povo. Assim, percebemos que, dentro de 
cada filial nacional, poderão existir subdivisões, para atender às 
diferentes regiões de cada país, com seus costumes e desejos. 
Como cada filial estará estabelecida em uma determinada região 
geográfica e as filiais estarão focadas em atender ao público 
dessa região. Logo, provavelmente haverá dificuldade em 
conciliar os interesses de cada filial geográfica com os objetivos 
gerais da empresa.

Departamentalização por projetos
Os departamentos são criados e os recursos alocados em 

cada projeto da organização. Exemplo (construtora): pode dividir 
sua organização em torno das construções “A”, “B” e “C”. Aqui, 
cada projeto tende a ter grande autonomia, o que viabiliza a 
melhor consecução dos objetivos de cada projeto.

Vantagem: grande flexibilidade, facilita a execução do 
projeto e proporciona melhores resultados.

Desvantagem: as equipes perdem a visão da empresa como 
um todo, focando apenas no seu projeto, duplicação de estruturas 
(sugando mais recursos), e insegurança nos empregados sobre 
sua continuidade ou não na empresa quando o projeto no qual 
estão alocados se findar.

Departamentalização matricial
Também é chamada de organização em grade, e é uma 

mistura da departamentalização funcional (mais verticalizada), 
com uma outra mais horizontalizada, que geralmente é a por 
projetos.

Nesse contexto, há sempre autoridade dupla ou dual, por 
responder ao comando da linha funcional e ao gerente da 
horizontal. Assim, há a matricial forte, a fraca e a equilibrada ou 
balanceada:

– Forte – aqui, o responsável pelo projeto tem mais 
autoridade;

– Fraca – aqui, o gerente funcional tem mais autoridade;
– Equilibrada ou Balanceada – predomina o equilíbrio entre 

os gerentes de projeto e funcional.
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Porém, não há consenso na literatura se a departamentalização matricial de fato é um critério de departamentalização, ou um 
tipo de estrutura organizacional. 

Desvantagens: filiais, ou projetos, possuírem grande autonomia para realizar seu trabalho, dificultando o processo administrativo 
geral da empresa. Além disso, a dupla subordinação a que os empregados são submetidos pode gerar ambiguidade de decisões e 
dificuldade de coordenação.

Organização formal e informal
Trata-se de uma organização onde duas ou mais pessoas se reúnem para atingir um objetivo comum com um relacionamento 

legal e oficial. A organização é liderada pela alta administração e tem um conjunto de regras e regulamentos a seguir. O principal 
objetivo da organização é atingir as metas estabelecidas. Como resultado, o trabalho é atribuído a cada indivíduo com base em suas 
capacidades. Em outras palavras, existe uma cadeia de comando com uma hierarquia organizacional e as autoridades são delegadas 
para fazer o trabalho.

Além disso, a hierarquia organizacional determina a relação lógica de autoridade da organização formal e a cadeia de comando 
determina quem segue as ordens. A comunicação entre os dois membros é apenas por meio de canais planejados.

Tipos de estruturas de organização formal: 
 – Organização de Linha; 

– Organização de linha e equipe; 
– Organização functional;
– Organização de Gerenciamento de Projetos
– Organização Matricial.

Organização informal
Refere-se a uma estrutura social interligada que rege como as pessoas trabalham juntas na vida real. É possível formar 

organizações informais dentro das organizações. Além disso, esta organização consiste em compreensão mútua, ajuda e amizade 
entre os membros devido ao relacionamento interpessoal que constroem entre si. Normas sociais, conexões e interações governam 
o relacionamento entre os membros, ao contrário da organização formal.

Embora os membros de uma organização informal tenham responsabilidades oficiais, é mais provável que eles se relacionem 
com seus próprios valores e interesses pessoais sem discriminação.

A estrutura de uma organização informal é plana. Além disso, as decisões são tomadas por todos os membros de forma coletiva. 
A unidade é a melhor característica de uma organização informal, pois há confiança entre os membros. Além disso, não existem 
regras e regulamentos rígidos dentro das organizações informais; regras e regulamentos são responsivos e adaptáveis   às mudanças.

Ambos os conceitos de organização estão inter-relacionados. Existem muitas organizações informais dentro de organizações 
formais. Portanto, eles são mutuamente exclusivos.

– Cultura organizacional: A cultura organizacional é responsável por reunir os hábitos, comportamentos, crenças, valores éticos 
e morais e as políticas internas e externas da organização.

– Direção: Direção essencialmente como uma função humana, apêndice de psicologia organizacional. Recrutar e ajustar os 
esforços para que os indivíduos consigam alcançar os resultados pretendidos pela organização.

Direção = Rota – Intensidade = Grau – Persistência = Capacidade de sobrevivência (gatilhos da motivação).
– Motivação: “Pode ser entendido como o conjunto de razões, causa e motivos que são responsáveis pela direção, intensidade 

e persistência do comportamento humano em busca de resultados. ” É o que desperta no ser a vontade de alcançar os objetivos 
pretendidos. Algo acontece no indivíduo e ele reage. Estímulos: quanto mais atingível parecer o resultado maior a motivação e vice-
e-versa.

A (Razão, Causas, Motivos) pode ser: Intrínseca (Interna): do próprio ser ou, Extrínseca (Externa): algo que vem do meio.
Porém a motivação é sempre um processo do indivíduo, sempre uma resposta interna aos estímulos.
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— Liderança
Fenômeno social, depende da relação das pessoas. Aspecto ligado a relação dos indivíduos. Capacidade de exercer liderança – 

influência: fazer com que as pessoas façam aquilo que elas não fariam sem a presença do líder. Importante utilização do poder para 
influenciar o comportamento de outras pessoas, ocorrendo em uma dada situação.

– Liderança precisa de pessoas.
– Influência: capacidade de fazer com que o indivíduo mude de comportamento.
– Poder: que não está relacionado ao cargo, pode ser por via informal.
– Situação: em determinadas situações a liderança pode aparecer.

Não confunda: Chefia (posição formal) – Autoridade (dada por algum aspecto) – Liderança – Poder.
A influência acontece e gera a liderança, o poder é onde essa influência acontece. Esse poder pode ser formal ou informal.
Segundo Max Weber: “Poder é a capacidade de algo ou alguém fazer com que um indivíduo ou algo, faça alguma coisa, mesmo 

que este ofereça resistência.” Exemplo: votação, alistamento militar para homens.
Poderes formais são aqueles que estão relacionados ao cargo e ficam no cargo independente de quem o ocupe.
Poderes informais são aqueles que ficam com a pessoa, independente do cargo que o indivíduo ocupe.
Autoridade: Direito formal e legítimo, que algo ou alguém tem, para te dar ordens, alocar recursos, tomar decisões e de conduzir 

ações.
Dilema chefia e liderança: Chefe é aquele que toma ações baseadas em seu cargo, onde sofre a influência dos poderes formais. 

E o líder é aquele que toma as decisões, recebe e consegue liderar os indivíduos, através de seu poder informal, independente do 
cargo que ocupe.

Conceito de Poder, segundo o Dilema chefia e liderança: é o que consegue agrupar os dois distintos tipos de poder, os poderes 
formais e informais.

Tipos de Liderança:
Transacional: Baseada na troca. Liderança tradicional, incentivos materiais. Funciona bem em ambientes estáveis, pois líderes e 

liderados precisam estar “satisfeitos” com o negócio em si.
Transformacional: Baseada na mudança. Liderança atual: Inspira seus subordinados. Quando construída, gera resultados acima 

da transacional, já que os subordinados alcançam uma posição de agentes de mudança e inovação.

Comunicação:
É a ligação entre a liderança e a motivação. Para motivar é necessário comunicar-se bem. A comunicação é essencial para o todo 

dentro da organização.
A organização que possui uma boa comunicação, tende a ser valorizada pelos indivíduos, consequentemente gera melhores 

resultados.
A comunicação organizacional eficiente é fundamental para o êxito na organização. Caso a comunicação seja deficiente, acarretará 

um grau de incompreensão no ambiente organizacional, dificultando a organização de atingir seus objetivos.
Através da comunicação a organização, bem como sua liderança, obtém maior engajamento de seus colaboradores de forma 

mais efetiva.
A comunicação interna tem como objetivo manter os indivíduos informados quanto as diretrizes, filosofia, cultura, valores e 

resultados obtidos pela organização. Agregando valor e tornando a organização competitiva no mercado.

 Descentralização e delegação:
Centralização ocorre quando uma organização decide que a maioria das decisões deve ser tomadas pelos ocupantes dos cargos 

no topo somente.
Descentralização ocorre quando o contrário acontece, ou seja, quando a autoridade para tomar as decisões está dispersa pela 

empresa, na base, através dos diversos setores.
Delegação é o processo usado para transferir autoridade e responsabilidade para os membros organizacionais em níveis 

hierárquicos inferiores.

Representação gráfica de processos:
A representação gráfica de um processo é tradicionalmente realizada através de um fluxograma. Os fluxogramas são de grande 

importância como instrumento para melhor compreensão e avaliação de como os processos são realizados, bem como uma 
representação esquemática de um processo ou algoritmo.

Gerenciamento de Processo ou Gestão de Processos é o entendimento de como funciona a organização. A série de atividades 
estruturadas para a produção do produto/serviço. Anteriormente à compreensão desses processos, setorizava-se os trabalhos 
com base na departamentalização, onde os procedimentos existentes dentro de cada setor da organização eram separados por 
departamentos e cada área pensava separadamente, sem sinergia umas com as outras. Focada em cilos verticais separados. 
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Estrutura organizacional
A estrutura organizacional de uma empresa é um componente crucial que define a hierarquia, os processos de comunicação, e a 

distribuição de responsabilidades dentro da organização.
Ela estabelece a forma como as atividades são coordenadas e supervisionadas, e pode impactar diretamente a eficiência, a 

flexibilidade e a capacidade de inovação da empresa. Compreender os diferentes tipos de estrutura organizacional é essencial para 
os gestores, pois a escolha adequada pode melhorar a produtividade e a eficácia organizacional.

Existem várias abordagens para estruturar uma organização, cada uma com suas características, vantagens e desvantagens. Entre 
as mais comuns estão a estrutura funcional, divisional, matricial, em rede e em linha. Cada uma dessas estruturas se adapta melhor 
a determinados contextos e necessidades empresariais.

Estrutura Funcional
A estrutura funcional é uma das formas mais tradicionais e amplamente utilizadas de organização empresarial. Nesse modelo, 

a empresa é dividida em departamentos ou funções específicas, como marketing, finanças, recursos humanos, produção, entre 
outros. Cada departamento é liderado por um gerente especializado na área, que supervisiona as atividades de sua equipe e reporta 
diretamente à alta administração.

Características:
– Divisão por especialização: Os departamentos são formados com base em funções específicas, permitindo que os funcionários 

desenvolvam habilidades e conhecimentos aprofundados em suas áreas de atuação.
– Hierarquia clara: Existe uma linha de autoridade bem definida, com cada funcionário reportando a um supervisor direto, que, 

por sua vez, reporta a um nível superior na hierarquia.
– Eficiência operativa: A especialização dos departamentos pode levar a uma maior eficiência e produtividade, pois cada unidade 

trabalha focada em suas responsabilidades específicas.

Vantagens:
– Especialização e desenvolvimento de habilidades: Funcionários se tornam especialistas em suas áreas de atuação, o que pode 

levar a um aumento da competência e da qualidade do trabalho.
– Clareza de papéis e responsabilidades: Funções e responsabilidades bem definidas facilitam a gestão de pessoal e a avaliação 

de desempenho.
– Facilidade de supervisão: Gerentes especializados supervisionam suas equipes, garantindo que o trabalho seja realizado de 

acordo com os padrões estabelecidos.

Desvantagens:
– Silos organizacionais: A comunicação entre departamentos pode ser limitada, criando “silos” que dificultam a colaboração e a 

coordenação de atividades interdepartamentais.
– Rigidez: A estrutura funcional pode ser menos flexível e adaptável a mudanças rápidas no mercado ou no ambiente externo.
– Foco limitado: Departamentos podem se concentrar excessivamente em seus próprios objetivos, negligenciando a visão e os 

objetivos globais da empresa.

Aplicabilidade
A estrutura funcional é particularmente eficaz em empresas que operam em ambientes estáveis e que podem se beneficiar da 

especialização. Ela é adequada para organizações que:
– Possuem um portfólio limitado de produtos ou serviços: Onde a complexidade do produto ou serviço permite que a 

especialização funcional melhore a eficiência.
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– Valorizam a expertise técnica: Organizações que dependem 
de conhecimentos técnicos aprofundados em áreas específicas.

– Buscam eficiência operacional: Empresas onde a eficiência 
e a padronização de processos são cruciais para o sucesso.

Exemplo Prático
Imagine uma empresa de manufatura que produz 

equipamentos eletrônicos. Nesse caso, a estrutura funcional 
poderia incluir departamentos como:

– Produção: Responsável pela fabricação dos equipamentos.
– Pesquisa e Desenvolvimento (P&D): Encarregado de inovar 

e melhorar os produtos existentes.
– Marketing e Vendas: Focado na promoção e na venda dos 

produtos.
– Finanças: Gerenciando os aspectos financeiros da empresa.
– Recursos Humanos: Cuidando da gestão de pessoal e das 

políticas internas.

Cada um desses departamentos funcionaria de maneira 
independente, sob a liderança de gerentes especializados, mas 
todos trabalhando em prol dos objetivos gerais da empresa.

A estrutura funcional, com seu foco na especialização e 
na clareza de papéis, pode ser uma escolha eficaz para muitas 
empresas. No entanto, é fundamental estar ciente de suas 
limitações, especialmente em relação à comunicação e à 
flexibilidade.

Ao compreender profundamente suas características, 
vantagens e desvantagens, os gestores podem decidir se essa 
estrutura é a mais adequada para suas organizações, garantindo 
uma operação eficiente e alinhada aos objetivos estratégicos da 
empresa.

— Estrutura Divisional
A estrutura divisional é um modelo organizacional em que a 

empresa é dividida em unidades autônomas ou semi-autônomas, 
chamadas divisões. Cada divisão é responsável por uma linha 
de produtos, um serviço específico ou uma região geográfica 
e opera quase como uma empresa independente, com seus 
próprios recursos e funções. Esse tipo de estrutura é comum em 
grandes organizações que possuem uma vasta gama de produtos 
ou que operam em diferentes mercados geográficos.

Características:
– Autonomia das divisões: Cada divisão tem um alto grau de 

autonomia e pode tomar decisões rapidamente, adaptando-se 
melhor às necessidades de seus mercados específicos.

– Integração de funções: As divisões são estruturadas de 
forma a incluir todas as funções necessárias para operar de forma 
independente, como marketing, vendas, produção e finanças.

– Foco no produto ou mercado: Cada divisão é centrada em 
um produto específico, serviço ou região, permitindo um foco 
mais direcionado e especializado.

Vantagens:
– Flexibilidade e adaptabilidade: As divisões podem 

responder rapidamente às mudanças no mercado, ajustando 
suas estratégias e operações conforme necessário.

– Responsabilidade e accountability: Com divisões 
separadas, é mais fácil atribuir responsabilidades claras e medir 
o desempenho de cada unidade, o que pode levar a uma maior 
accountability.

– Foco no cliente: Cada divisão pode concentrar-se melhor 
nas necessidades de seus clientes específicos, melhorando a 
satisfação e o atendimento ao cliente.

Desvantagens:
– Duplicação de esforços: Recursos e funções podem ser 

duplicados em diferentes divisões, levando a ineficiências e 
aumento de custos operacionais.

– Conflitos internos: Pode haver competição entre divisões 
pelos mesmos recursos organizacionais, o que pode gerar 
conflitos e rivalidades.

– Complexidade administrativa: A gestão de múltiplas 
divisões requer um sistema de controle e coordenação mais 
complexo, o que pode aumentar a carga administrativa.

Aplicabilidade:
A estrutura divisional é particularmente eficaz em empresas 

que:
– Possuem uma ampla gama de produtos ou serviços: Onde 

a diversidade dos produtos ou serviços justifica a criação de 
divisões específicas para cada linha.

– Operam em diferentes regiões geográficas: Empresas 
multinacionais que precisam adaptar suas operações e 
estratégias para diferentes mercados locais.

– Buscam flexibilidade e foco: Organizações que necessitam 
de uma estrutura que permita uma rápida adaptação às 
mudanças de mercado e um foco direcionado nas necessidades 
dos clientes.

Exemplo Prático:
Vamos considerar uma grande empresa de alimentos e 

bebidas que opera globalmente. A estrutura divisional dessa 
empresa pode ser organizada da seguinte forma:

– Divisão de Bebidas: Responsável pela produção e 
comercialização de refrigerantes, sucos e outras bebidas. Inclui 
departamentos de marketing, produção, vendas e finanças 
dedicados a essa linha de produtos.

– Divisão de Alimentos: Focada na produção e comercialização 
de alimentos processados, como lanches e refeições prontas. 
Também possui seus próprios departamentos funcionais.

– Divisão Internacional: Responsável pelas operações fora 
do país de origem, adaptando os produtos e estratégias às 
necessidades e preferências dos mercados estrangeiros.

— Estrutura Matricial
A estrutura matricial é um modelo organizacional que 

combina elementos das estruturas funcional e divisional. Nessa 
configuração, os funcionários têm dois ou mais gerentes: 
geralmente um gerente funcional (responsável pela área de 
especialização do funcionário) e um gerente de projeto ou 
produto (responsável por um projeto específico ou linha de 
produtos).
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Isso cria uma matriz de responsabilidade e autoridade, proporcionando maior flexibilidade e eficiência no uso dos recursos 
organizacionais.

Características:
– Dualidade de chefias: Funcionários reportam a múltiplos gerentes, o que pode incluir um gerente funcional e um gerente de 

projeto.
– Integração de funções e projetos: A matriz permite que recursos sejam compartilhados entre diferentes projetos e funções, 

facilitando a colaboração interdepartamental.
– Foco simultâneo em funções e produtos: Permite um equilíbrio entre a especialização funcional e o foco em produtos ou 

projetos específicos.

Vantagens:
– Flexibilidade e adaptabilidade: A estrutura matricial permite uma rápida adaptação a mudanças no mercado ou no ambiente 

interno, facilitando a reconfiguração de equipes e recursos conforme necessário.
– Eficiência de recursos: Os recursos humanos e materiais podem ser usados de forma mais eficiente, sendo alocados onde são 

mais necessários em qualquer momento.
– Melhoria na comunicação e colaboração: Promove a integração e colaboração entre diferentes áreas da empresa, melhorando 

a troca de informações e a resolução de problemas.
– Foco em múltiplos objetivos: Permite que a organização mantenha o foco em suas metas funcionais e de projetos 

simultaneamente, sem sacrificar um em detrimento do outro.

Desvantagens:
– Conflitos de autoridade: Funcionários podem receber instruções conflitantes de diferentes gerentes, o que pode gerar confusão 

e diminuir a eficácia.
– Complexidade de gestão: A gestão de uma estrutura matricial é mais complexa, exigindo habilidades avançadas de coordenação 

e comunicação.
– Demandas de habilidades: Requer que os funcionários possuam alta capacidade de comunicação, gerenciamento de tempo e 

habilidades para lidar com múltiplas responsabilidades.

Aplicabilidade:
A estrutura matricial é particularmente eficaz em empresas que:

– Têm múltiplos projetos ou linhas de produtos: Onde a integração de funções e projetos é essencial para o sucesso.
– Operam em ambientes dinâmicos e competitivos: Onde a flexibilidade e a capacidade de resposta rápida são cruciais.
– Valorizam a colaboração interdepartamental: Organizações que buscam melhorar a comunicação e a cooperação entre 

diferentes áreas funcionais.

Exemplo Prático:
Vamos considerar uma empresa de desenvolvimento de software que opera em um ambiente dinâmico e inovador. A estrutura 

matricial dessa empresa pode ser organizada da seguinte forma:
– Gerentes Funcionais: Responsáveis por áreas como desenvolvimento de software, design, marketing, e suporte ao cliente.
– Gerentes de Projetos: Responsáveis por projetos específicos, como o desenvolvimento de um novo aplicativo móvel ou a 

atualização de um sistema existente.

Um desenvolvedor de software nesta empresa pode reportar ao gerente de desenvolvimento (para questões técnicas e de 
desenvolvimento de carreira) e ao gerente de projeto (para tarefas específicas do projeto em andamento).

Essa configuração permite que o desenvolvedor contribua para múltiplos projetos enquanto ainda se especializa em sua área 
funcional.

Exemplo Visual

Gerente de Projeto A  Gerente de Projeto B  Gerente de Projeto C  

Gerente Funcional de 
Desenvolvimento Desenvolvedor 1 Desenvolvedor 2 Desenvolvedor 3

Gerente Funcional de Design Designer 1 Designer 2 Designer 3

Gerente Funcional de Marketing Especialista de Marketing 1 Especialista de Marketing 2 Especialista de Marketing 3
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A estrutura matricial é uma abordagem poderosa para 
organizações que necessitam equilibrar a especialização funcional 
com a flexibilidade e a colaboração de projetos. Embora traga 
desafios em termos de complexidade e potencial para conflitos 
de autoridade, suas vantagens em termos de adaptabilidade e 
eficiência de recursos podem ser substanciais.

Compreender essa estrutura e suas implicações permite 
que os gestores implementem uma configuração organizacional 
que maximize a eficiência operacional e o alcance dos objetivos 
estratégicos da empresa.

— Estrutura em Rede
A estrutura em rede é um modelo organizacional 

caracterizado pela flexibilidade e pela ênfase em parcerias 
e alianças externas. Em vez de manter todas as funções 
internamente, as empresas com estrutura em rede terceirizam 
muitas de suas operações a outras organizações, criando uma 
rede de parceiros e fornecedores que colaboram para alcançar 
objetivos comuns.

Esse tipo de estrutura é comum em empresas que valorizam 
a inovação, a adaptabilidade e a eficiência de custos.

Características:
– Descentralização: Grande parte das operações é terceirizada 

para parceiros externos, enquanto a empresa mantém um núcleo 
central focado em suas competências principais.

– Parcerias estratégicas: A empresa forma alianças e 
parcerias com outras organizações para executar funções que 
não são consideradas competências centrais.

– Flexibilidade: Alta capacidade de adaptação e resposta 
rápida a mudanças no mercado ou no ambiente externo, devido 
à rede de parceiros.

Vantagens:
– Adaptabilidade: Alta capacidade de adaptação a mudanças 

rápidas no mercado, permitindo a empresa reagir prontamente 
a novas oportunidades ou ameaças.

– Foco nas competências centrais: A empresa pode 
concentrar-se em suas atividades principais, terceirizando outras 
funções a parceiros especializados.

– Redução de custos: A terceirização de funções pode levar 
à redução de custos operacionais e de capital, já que a empresa 
não precisa manter todas as operações internamente.

– Acesso a recursos externos: A empresa pode acessar uma 
ampla gama de recursos e expertise através de sua rede de 
parceiros, melhorando a inovação e a qualidade dos produtos 
ou serviços.

Desvantagens:
– Dependência de parceiros: Alta dependência de parceiros 

e fornecedores pode ser arriscada, especialmente se um parceiro 
falhar em cumprir suas obrigações.

– Controle limitado: Menor controle sobre as operações 
terceirizadas, o que pode levar a problemas de qualidade ou 
consistência.

– Complexidade de coordenação: Coordenação eficaz 
entre várias entidades externas pode ser desafiadora, exigindo 
habilidades avançadas de gestão de parcerias e comunicação.

Aplicabilidade:
A estrutura em rede é particularmente eficaz em empresas 

que:
– Valorizam a inovação e a flexibilidade: Organizações 

que operam em ambientes dinâmicos e competitivos, onde a 
capacidade de adaptação rápida é crucial.

– Possuem competências principais distintas: Empresas que 
podem se beneficiar de focar em suas áreas de especialização, 
terceirizando outras funções.

– Buscam eficiência de custos: Organizações que desejam 
reduzir custos operacionais e de capital por meio de terceirização.

Exemplo Prático:
Consideremos uma empresa de tecnologia que desenvolve 

software inovador. Em vez de manter todas as operações 
internamente, essa empresa pode adotar uma estrutura em 
rede, organizando-se da seguinte maneira:

– Núcleo central: A empresa mantém internamente funções 
estratégicas como pesquisa e desenvolvimento (P&D), gestão de 
produtos e controle de qualidade.

– Parceiros externos: A produção, o marketing e o suporte 
técnico são terceirizados para parceiros especializados, que 
possuem expertise nessas áreas.

Por exemplo, a produção de software pode ser terceirizada 
para uma empresa de desenvolvimento de software na Índia, 
o marketing pode ser realizado por uma agência de marketing 
digital nos Estados Unidos, e o suporte técnico pode ser fornecido 
por um call center nas Filipinas.

Exemplo Visual

Função Responsável

Pesquisa e Desenvolvimento Núcleo Central (Empresa)

Produção de Software Parceiro de Desenvolvimento 
na Índia

Marketing Agência de Marketing Digital 
nos EUA

Suporte Técnico Call Center nas Filipinas

A estrutura em rede oferece uma abordagem moderna 
e flexível para a organização empresarial, permitindo que as 
empresas se concentrem em suas competências principais 
enquanto aproveitam as capacidades e os recursos de parceiros 
externos. Embora traga desafios em termos de dependência e 
coordenação, suas vantagens em adaptabilidade, eficiência de 
custos e acesso a recursos externos podem ser significativas.

Compreender essa estrutura e suas implicações permite que 
os gestores implementem uma configuração organizacional que 
maximize a inovação, a eficiência e a capacidade de resposta ao 
mercado, alinhando-se aos objetivos estratégicos da empresa.
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— Estrutura em Linha
A estrutura em linha é uma das formas mais tradicionais 

e simples de organização empresarial. Caracterizada por 
uma hierarquia clara e linear, onde cada funcionário tem um 
supervisor direto e as decisões seguem um caminho linear desde 
o topo até a base da organização.

Esse modelo é comum em pequenas e médias empresas 
e em organizações militares, onde a clareza de comando e a 
rapidez na tomada de decisões são cruciais.

Características:
– Hierarquia Vertical: A linha de autoridade é direta e 

claramente definida, com cada funcionário reportando a um 
único superior.

– Centralização: As decisões são geralmente centralizadas no 
topo da hierarquia e disseminadas para os níveis inferiores.

– Simplicidade: Estrutura organizacional simples e fácil de 
entender e administrar.

Vantagens:
– Clareza de Autoridade e Responsabilidade: As linhas de 

autoridade são claras, o que facilita a gestão de pessoal e a 
atribuição de responsabilidades.

– Rapidez na Tomada de Decisões: A hierarquia linear 
permite uma tomada de decisão rápida e eficiente, uma vez que 
as informações fluem diretamente do topo para a base.

– Facilidade de Supervisão: Os gerentes têm um controle 
direto sobre suas equipes, facilitando a supervisão e o 
monitoramento das atividades.

Desvantagens:
– Rigidez: A estrutura em linha pode ser inflexível e resistente 

a mudanças, dificultando a adaptação a novas circunstâncias ou 
inovações.

– Sobrecarga de Gerentes: Os gerentes podem ficar 
sobrecarregados com responsabilidades, uma vez que são 
diretamente responsáveis por todas as decisões e atividades de 
seus subordinados.

– Comunicação Limitada: A comunicação horizontal (entre 
departamentos) pode ser limitada, o que pode levar a problemas 
de coordenação e colaboração entre diferentes áreas da 
organização.

Aplicabilidade:
A estrutura em linha é particularmente eficaz em empresas 

que:
– Operam em ambientes estáveis: Onde a mudança rápida 

não é uma constante e a clareza na hierarquia é mais valorizada.
– Têm operações simples: Empresas com processos e 

operações menos complexos que não necessitam de uma alta 
interação entre departamentos.

– Valorizam a centralização de decisões: Organizações onde 
a centralização das decisões é vista como uma forma de garantir 
a consistência e o controle.

Exemplo Prático:
Vamos considerar uma pequena fábrica de móveis que 

produz e vende uma variedade de produtos de madeira. A 
estrutura em linha dessa fábrica pode ser organizada da seguinte 
maneira:

– Diretor Geral: Responsável por todas as operações da 
fábrica.

– Gerente de Produção: Reporta ao Diretor Geral e 
supervisiona a equipe de produção.

– Gerente de Vendas: Também reporta ao Diretor Geral e 
supervisiona a equipe de vendas.

– Gerente de Finanças: Responsável pela contabilidade e 
finanças, reportando diretamente ao Diretor Geral.

Cada gerente é responsável por uma área específica da 
fábrica e tem autoridade direta sobre seus subordinados. As 
decisões são tomadas pelo Diretor Geral e comunicadas aos 
gerentes, que, por sua vez, as disseminam para suas equipes.

Exemplo Visual

Nível Hierárquico Função

Diretor Geral Supervisor Geral

Gerente de Produção Supervisor de Produção

Gerente de Vendas Supervisor de Vendas

Gerente de Finanças Supervisor de Finanças

A estrutura em linha oferece uma abordagem direta e 
eficiente para a organização empresarial, com vantagens claras 
em termos de clareza de autoridade, rapidez na tomada de 
decisões e facilidade de supervisão. No entanto, a rigidez e 
a possível sobrecarga de gerentes podem ser desvantagens 
significativas, especialmente em ambientes que requerem alta 
flexibilidade e colaboração interdepartamental.

Compreender essa estrutura e suas implicações permite 
que os gestores implementem uma configuração organizacional 
que alinhe simplicidade e eficiência, atendendo às necessidades 
específicas de suas empresas e garantindo a realização dos 
objetivos estratégicos.

A escolha da estrutura organizacional adequada é crucial 
para o sucesso de qualquer empresa, independentemente 
do seu tamanho ou setor de atuação. Cada tipo de estrutura 
organizacional – funcional, divisional, matricial, em rede e em 
linha – possui características únicas que podem influenciar 
diretamente a eficiência operacional, a flexibilidade, a 
comunicação interna e a capacidade de adaptação às mudanças 
do mercado.

Cada uma dessas estruturas tem suas vantagens e 
desvantagens, e a escolha da mais adequada deve levar em 
consideração diversos fatores, como o tamanho da empresa, a 
natureza do mercado, a cultura organizacional e os objetivos 
estratégicos.

Gestores e líderes devem avaliar cuidadosamente essas 
características para implementar uma estrutura que maximize a 
eficiência e a eficácia organizacional, alinhando-se aos objetivos 
e às necessidades específicas de sua empresa.

Entender e se aprofundar nos diferentes tipos de estrutura 
organizacional permite uma escolha informada, garantindo que a 
configuração selecionada proporcione a flexibilidade necessária 
para enfrentar desafios futuros, otimize o uso de recursos e 
promova um ambiente de trabalho coeso e colaborativo.
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Com a estrutura certa, uma organização pode melhorar sua 
produtividade, inovar com eficácia e alcançar seus objetivos 
estratégicos de maneira sustentável e eficiente.

ATENDIMENTO AO PÚBLICO: QUALIDADE NO 
ATENDIMENTO AO PÚBLICO: COMUNICABILIDADE; 
APRESENTAÇÃO; ATENÇÃO; CORTESIA; INTERESSE; 
PRESTEZA; EFICIÊNCIA; TOLERÂNCIA; DISCRIÇÃO; 

CONDUTA; OBJETIVIDADE

No ambiente de negócios atual, a qualidade no atendimento 
ao público tornou-se um fator decisivo para o sucesso e a 
reputação de qualquer organização. Mais do que oferecer 
produtos e serviços, as empresas precisam se preocupar em 
criar experiências positivas que fortaleçam a relação com seus 
clientes e transmitam uma imagem de profissionalismo, empatia 
e eficiência. Um atendimento de qualidade é fundamental para 
estabelecer confiança, fidelizar o cliente e destacar-se em um 
mercado cada vez mais competitivo.

O atendimento ao público vai além de simplesmente 
responder a perguntas ou solucionar problemas; ele envolve 
a capacidade de compreender as necessidades, expectativas e 
emoções do cliente, oferecendo respostas e soluções de forma 
clara, objetiva e cortês. A interação entre o cliente e o atendente 
representa a imagem da empresa e pode determinar se o 
cliente terá uma experiência positiva ou negativa, influenciando 
diretamente a percepção e a reputação da organização.

Um atendimento de qualidade ao público é fundamentado 
em princípios que norteiam a forma como as interações 
devem ocorrer, garantindo que o cliente se sinta valorizado, 
compreendido e respeitado. Esses princípios, quando aplicados 
de forma eficaz, são capazes de transformar simples contatos 
em experiências memoráveis, fortalecendo a relação entre 
cliente e empresa. A seguir, destacamos os principais pilares que 
sustentam um atendimento ao público de excelência:

Comunicabilidade
A comunicabilidade é a habilidade de transmitir uma 

mensagem de forma clara, eficaz e compreensível, garantindo 
que o cliente receba as informações de maneira correta e precisa. 
Uma comunicação bem elaborada vai além do uso de palavras; 
inclui a entonação, a linguagem corporal e a capacidade de ouvir 
ativamente. Para assegurar a compreensão, é importante que o 
atendente adapte sua linguagem ao perfil do cliente, evitando 
jargões técnicos ou termos complicados que possam dificultar o 
entendimento.

Além disso, a clareza na transmissão das informações é 
essencial para evitar mal-entendidos. Por exemplo, ao explicar 
procedimentos, políticas ou soluções, o atendente deve ser 
direto e objetivo, utilizando frases curtas e exemplos práticos, se 
necessário. Isso cria uma atmosfera de confiança e transparência, 
fatores essenciais para um bom relacionamento com o cliente.

Apresentação
A apresentação pessoal é o primeiro aspecto que o cliente 

percebe ao interagir com o atendente, sendo um dos fatores 
que contribuem para a formação da primeira impressão. O 
profissional deve se apresentar de maneira adequada, com um 
vestuário condizente com a cultura da empresa e a situação de 
atendimento, garantindo também a higiene pessoal e o cuidado 
com a aparência.

Além do aspecto físico, a postura e a atitude também fazem 
parte da apresentação. Manter uma postura ereta, demonstrar 
segurança e exibir um sorriso amigável transmitem confiança 
e credibilidade, elementos que influenciam positivamente a 
percepção do cliente em relação ao profissional e à empresa que 
ele representa.

Atenção
A atenção é a capacidade de estar presente e plenamente 

focado nas necessidades do cliente durante o atendimento. 
Demonstrar interesse genuíno e escutar atentamente o que 
o cliente tem a dizer são atitudes que mostram respeito e 
valorização, criando um ambiente propício para a construção de 
um relacionamento de confiança.

Quando o atendente pratica a escuta ativa, ele capta 
não apenas as palavras do cliente, mas também as nuances 
e emoções por trás delas, permitindo uma compreensão 
mais profunda do que realmente está sendo solicitado. Essa 
habilidade é fundamental para oferecer soluções que atendam 
às expectativas do cliente de forma personalizada, tornando o 
atendimento mais eficaz e satisfatório.

Cortesia
A cortesia é um reflexo da educação, respeito e 

profissionalismo do atendente. Trata-se de agir com gentileza, 
paciência e empatia, independentemente da situação ou do 
comportamento do cliente. Mesmo diante de clientes difíceis 
ou em momentos de conflito, manter a calma e ser educado é 
essencial para conduzir o atendimento de forma positiva e para 
preservar a imagem da empresa.

Pequenos gestos, como cumprimentar o cliente pelo nome, 
agradecer pela preferência e utilizar expressões de gentileza, 
fazem toda a diferença na percepção do cliente em relação ao 
atendimento. A cortesia, portanto, não é apenas uma questão 
de boas maneiras, mas uma ferramenta poderosa para criar um 
ambiente de acolhimento e respeito.

Interesse
Demonstrar interesse vai além de simplesmente prestar 

atenção; envolve a atitude proativa de se colocar à disposição 
do cliente e buscar compreender suas necessidades de forma 
integral. Um atendente interessado faz perguntas, oferece 
sugestões e mostra-se empenhado em encontrar a melhor 
solução para o cliente, mesmo quando a demanda não é 
claramente expressa.

O interesse também se manifesta na forma como o atendente 
lida com as críticas e sugestões. Ao mostrar-se receptivo a 
feedbacks, o profissional não só demonstra humildade e desejo 
de melhorar, mas também contribui para a construção de um 
relacionamento de confiança e transparência com o cliente.
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Para que o atendimento ao público seja eficaz e ofereça 
uma experiência positiva ao cliente, é essencial que os princípios 
básicos anteriormente mencionados sejam incorporados em 
práticas diárias. A aplicação dessas práticas de forma consistente 
e alinhada com os valores da empresa contribui para um serviço 
de qualidade, capaz de atender e superar as expectativas dos 
clientes. A seguir, apresentamos as principais práticas que devem 
ser adotadas para um atendimento ao público de excelência:

Presteza e Eficiência
Ser ágil e eficiente no atendimento é uma das principais 

características de um serviço de qualidade. A presteza envolve 
atender o cliente prontamente, evitando esperas desnecessárias 
e demonstrando disposição para ajudar. Já a eficiência refere-
se à capacidade de resolver as solicitações do cliente de forma 
rápida e eficaz, proporcionando soluções claras e objetivas.

Para garantir essa eficiência, o atendente deve ter 
conhecimento dos produtos, serviços e processos da empresa, 
bem como estar preparado para agir em diferentes situações. 
O domínio da informação é crucial para oferecer respostas 
precisas, evitando a necessidade de transferências ou retornos 
desnecessários, que podem gerar frustração no cliente.

Tolerância e Discrição
O atendimento ao público muitas vezes envolve lidar 

com pessoas de diferentes temperamentos e emoções, e a 
tolerância é uma qualidade indispensável para manter a calma 
e o profissionalismo em qualquer situação. É fundamental que 
o atendente seja capaz de ouvir reclamações e críticas com 
paciência, sem se deixar abalar, e responder de forma educada e 
empática, mesmo quando o cliente estiver nervoso ou insatisfeito.

Além disso, a discrição é um componente essencial para 
garantir a confiança e a privacidade do cliente. O profissional 
deve tratar informações confidenciais com sigilo e respeitar a 
intimidade do cliente, evitando compartilhar dados pessoais ou 
detalhes do atendimento com terceiros. Isso demonstra respeito 
e reforça a credibilidade e a seriedade da empresa.

Conduta e Objetividade
A conduta do atendente reflete diretamente a imagem da 

empresa, por isso é importante manter um comportamento que 
seja coerente com os valores e a ética da organização. A postura 
profissional, a cordialidade e o respeito devem estar presentes 
em todas as interações, independentemente da situação.

A objetividade, por sua vez, é uma habilidade que facilita 
a comunicação e torna o atendimento mais eficiente. Ao se 
comunicar com clareza e precisão, o atendente evita mal-
entendidos e permite que o cliente compreenda facilmente as 
informações e soluções apresentadas. O uso de uma linguagem 
simples e direta é fundamental para garantir que a mensagem 
seja transmitida de forma clara e sem ambiguidades.

Aprimoramento Contínuo e Treinamento
A busca constante por aperfeiçoamento é uma prática que 

distingue um atendimento de qualidade. É essencial que os 
profissionais envolvidos no atendimento ao público participem 
regularmente de treinamentos e capacitações para desenvolver 
suas habilidades e atualizar-se em relação aos produtos, serviços 
e políticas da empresa.

O treinamento não apenas aprimora o conhecimento técnico, 
mas também capacita os atendentes a lidar com diferentes perfis 
de clientes, aprimorar a comunicação e aprimorar a capacidade 
de resolução de problemas. Investir no desenvolvimento 
contínuo da equipe de atendimento reflete o compromisso da 
empresa com a excelência e a satisfação do cliente.

Personalização do Atendimento
Cada cliente é único e merece ser tratado de forma 

personalizada. A prática de utilizar o nome do cliente, adaptar a 
abordagem de acordo com o perfil e mostrar interesse genuíno 
em suas necessidades e preferências cria uma experiência de 
atendimento diferenciada. A personalização faz com que o 
cliente se sinta valorizado e ouvido, fortalecendo o vínculo com 
a empresa.

Para isso, o atendente deve ser capaz de identificar as 
particularidades de cada cliente e ajustar sua comunicação 
e soluções de acordo com essas especificidades. Quando o 
atendimento é adaptado às necessidades individuais, a empresa 
demonstra que se preocupa em oferecer um serviço que vai 
além do padrão, gerando uma impressão positiva e memorável.

Resolução Eficaz de Problemas e Reclamações
A maneira como um problema ou reclamação é tratado pode 

ser determinante para a satisfação do cliente e sua percepção 
sobre a empresa. Portanto, é essencial que o atendente esteja 
preparado para lidar com essas situações de forma rápida, eficaz 
e cortês.

Ao enfrentar uma reclamação, é importante ouvir o cliente 
com atenção, reconhecer o problema e demonstrar empatia. 
Oferecer uma solução imediata ou encaminhar o caso para 
alguém que possa resolver é fundamental para mostrar ao 
cliente que a empresa se preocupa em solucionar suas questões. 
Além disso, é importante acompanhar a resolução do problema 
para garantir que o cliente esteja satisfeito com o resultado.

Uso Adequado da Tecnologia no Atendimento
A tecnologia é uma grande aliada na melhoria do 

atendimento ao público. Ferramentas como chatbots, sistemas 
de gestão de relacionamento com o cliente (CRM) e plataformas 
de atendimento omnichannel facilitam a comunicação, tornam 
os processos mais ágeis e permitem um acompanhamento mais 
eficiente das interações com os clientes.

No entanto, o uso da tecnologia deve ser equilibrado e 
humanizado. A tecnologia deve complementar o atendimento e 
não substituí-lo completamente, garantindo que o cliente tenha 
a opção de falar com um atendente humano quando necessário. 
Isso é especialmente importante em situações mais complexas 
ou sensíveis, onde a empatia e a compreensão são essenciais.

A implementação dessas práticas contribui para a construção 
de um atendimento ao público eficiente, humanizado e de 
alto padrão. Ao combinar a presteza e eficiência, a tolerância 
e discrição, a conduta e objetividade, o aprimoramento 
contínuo, a personalização, a resolução eficaz de problemas 
e o uso adequado da tecnologia, a empresa cria um ambiente 
propício para oferecer um atendimento que vai ao encontro das 
expectativas do cliente.
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— Desafios e Soluções no Atendimento ao Público
O atendimento ao público é uma atividade que, apesar 

de essencial para o sucesso de uma organização, está sujeita a 
diversos desafios que podem impactar a experiência do cliente 
e, consequentemente, a reputação da empresa. Superar esses 
obstáculos requer não apenas habilidades técnicas e emocionais 
por parte dos atendentes, mas também estratégias eficazes para 
lidar com diferentes situações. A seguir, destacamos alguns dos 
principais desafios enfrentados no atendimento ao público e as 
soluções que podem ser adotadas para superá-los.

Lidar com Clientes Insatisfeitos e Conflitantes
Um dos maiores desafios no atendimento ao público é lidar 

com clientes que estão insatisfeitos ou que se comportam de 
forma conflituosa. A insatisfação pode ser causada por diversos 
fatores, como expectativas não atendidas, problemas com 
o produto ou serviço, ou mesmo por falhas no atendimento 
anterior.

Solução: A chave para lidar com esses clientes é manter a 
calma, ser empático e mostrar-se disposto a ajudar. O atendente 
deve ouvir atentamente as reclamações, reconhecendo a 
validade das preocupações do cliente e oferecendo uma solução 
adequada de forma educada e respeitosa. É importante evitar 
confrontos e buscar um diálogo que seja construtivo, deixando 
claro que a empresa está comprometida em resolver a situação. 
Ter treinamento em gestão de conflitos e habilidades de 
comunicação assertiva pode ser extremamente útil para a equipe 
de atendimento.

Gerenciar Expectativas dos Clientes
Outro desafio comum é gerenciar as expectativas dos clientes, 

que muitas vezes esperam soluções imediatas ou resultados que 
nem sempre são possíveis de alcançar. A falta de clareza ou a má 
comunicação durante o processo de atendimento pode levar a 
mal-entendidos e frustrações.

Solução: A objetividade e a transparência são fundamentais 
para gerenciar as expectativas do cliente. Desde o primeiro 
contato, o atendente deve comunicar de forma clara os 
procedimentos, prazos e limitações que possam existir. Isso 
evita que o cliente crie expectativas irreais e permite que ele 
compreenda o que pode esperar da empresa. Quando não for 
possível atender a uma solicitação, o atendente deve explicar as 
razões e apresentar alternativas viáveis.

Adaptar-se a Diferentes Perfis de Clientes
Cada cliente possui um perfil e uma forma de se comunicar, 

o que pode representar um desafio para o atendente, que 
precisa adaptar sua abordagem para se conectar com cada tipo 
de pessoa. Desde clientes que preferem um atendimento mais 
formal até aqueles que são mais informais e descontraídos, o 
atendente deve ser capaz de ajustar sua comunicação.

Solução: Desenvolver a habilidade de reconhecer 
rapidamente o perfil do cliente e ajustar o estilo de atendimento 
é essencial. A flexibilidade e a inteligência emocional 
desempenham um papel crucial nesse processo, permitindo que 
o atendente se adapte ao tom e ao ritmo do cliente, tornando a 
interação mais agradável e efetiva. O treinamento em técnicas 
de comunicação e atendimento personalizado ajuda a equipe a 
se tornar mais versátil e eficaz na adaptação a diferentes perfis 
de clientes.

Lidar com Alta Demanda e Longas Filas de Espera
Em momentos de alta demanda, é comum que os atendentes 

enfrentem pressão para atender a um grande volume de clientes 
em um curto espaço de tempo, o que pode resultar em longas 
filas de espera e, consequentemente, na insatisfação dos clientes.

Solução: Para lidar com essa situação, é fundamental que a 
empresa tenha uma estratégia de gestão de filas e priorização 
de atendimentos. O uso de tecnologias, como sistemas de 
agendamento e atendimento online, pode ajudar a reduzir o 
tempo de espera e otimizar o fluxo de atendimento. Além disso, 
é importante que a equipe de atendimento esteja treinada para 
agir com eficiência e agilidade, sem comprometer a qualidade 
do serviço. A comunicação constante com os clientes que estão 
aguardando – explicando a situação e agradecendo pela paciência 

– também contribui para reduzir a ansiedade e a frustração.

Manter a Motivação da Equipe de Atendimento
Trabalhar no atendimento ao público pode ser desgastante, 

principalmente em situações de estresse e pressão, o que pode 
levar à desmotivação e ao esgotamento dos colaboradores. Uma 
equipe desmotivada tende a prestar um atendimento de menor 
qualidade, o que impacta negativamente a experiência do cliente.

Solução: Para manter a motivação da equipe, é 
essencial criar um ambiente de trabalho saudável, oferecer 
reconhecimento e recompensas pelo bom desempenho, e 
proporcionar oportunidades de desenvolvimento profissional. 
Programas de bem-estar e pausas regulares durante a jornada 
de trabalho também ajudam a reduzir o estresse e a manter o 
ânimo dos colaboradores. Além disso, investir em treinamentos 
e capacitações permite que os atendentes se sintam mais 
preparados e confiantes para lidar com as demandas do dia a dia.

Lidar com Problemas Técnicos e Falhas no Sistema
Problemas técnicos, como falhas no sistema ou na conexão, 

podem interromper o atendimento e causar insatisfação nos 
clientes, especialmente quando eles esperam por soluções 
rápidas. Esse é um desafio comum que exige soluções imediatas 
para minimizar os impactos negativos.

Solução: Para lidar com problemas técnicos, é importante 
que a empresa invista em sistemas de atendimento robustos 
e mantenha uma equipe de suporte técnico disponível para 
resolver falhas rapidamente. Além disso, o atendente deve 
estar preparado para lidar com esses imprevistos de forma 
proativa, informando o cliente sobre o problema e fornecendo 
atualizações frequentes até que a situação seja resolvida. A 
transparência nesse momento é fundamental para manter a 
confiança do cliente.

Oferecer Atendimento Consistente em Múltiplos Canais
Com a evolução da tecnologia, os clientes esperam ser 

atendidos em diferentes canais – telefone, e-mail, chat, redes 
sociais – e muitas vezes alternam entre eles durante o processo 
de atendimento. Garantir a consistência da comunicação e a 
continuidade do atendimento nesses diferentes canais é um 
desafio.

Solução: Implementar uma estratégia de atendimento 
omnichannel é a solução mais eficaz para oferecer uma 
experiência integrada e consistente. Um sistema de gestão 
de relacionamento com o cliente (CRM) que unifique as 
interações em todos os canais permite que o atendente acesse 
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o histórico do cliente e ofereça um atendimento personalizado, 
independentemente do canal utilizado. Treinar a equipe para 
utilizar esses sistemas e para adaptar a abordagem de acordo 
com o canal de atendimento também é essencial para garantir a 
qualidade do serviço.

O atendimento ao público é uma área que exige preparação, 
paciência e resiliência, pois os desafios enfrentados são diversos 
e muitas vezes imprevisíveis. No entanto, ao adotar estratégias 
eficazes e investir no treinamento e desenvolvimento da equipe, 
é possível transformar esses desafios em oportunidades de 
melhoria e crescimento. A capacidade de superar obstáculos com 
profissionalismo e empatia reflete diretamente na experiência 
do cliente, reforçando a reputação da empresa e contribuindo 
para a construção de relacionamentos sólidos e duradouros.

Com um enfoque estratégico e a implementação das soluções 
apresentadas, a empresa estará preparada para oferecer um 
atendimento ao público que não apenas atenda, mas também 
supere as expectativas, consolidando-se como referência em 
qualidade e excelência.

TRABALHO EM EQUIPE: PERSONALIDADE 
E RELACIONAMENTO; EFICÁCIA NO 

COMPORTAMENTO INTERPESSOAL; SERVIDOR E 
OPINIÃO PÚBLICA; O ÓRGÃO E A OPINIÃO PÚBLICA; 

FATORES POSITIVOS DO RELACIONAMENTO; 
COMPORTAMENTO RECEPTIVO E DEFENSIVO; 

COMPREENSÃO MÚTUA; POSTURA PROFISSIONAL E 
RELAÇÕES INTERPESSOAIS; COMUNICAÇÃO

O trabalho em equipe é um elemento essencial para o sucesso 
de qualquer organização, seja ela pública ou privada. Em um 
ambiente corporativo, o desempenho coletivo é frequentemente 
mais eficaz do que a atuação isolada de seus membros. As 
equipes que trabalham de forma integrada e colaborativa 
tendem a alcançar melhores resultados, superar desafios e 
atingir objetivos de maneira mais eficiente. Isso ocorre porque 
a soma de habilidades, conhecimentos e experiências individuais 
enriquece o processo de tomada de decisão, a resolução de 
problemas e a inovação, fatores que são determinantes para a 
competitividade e o crescimento das organizações.

No entanto, trabalhar em equipe não é uma tarefa 
simples. A complexidade do ser humano, com suas diferentes 
personalidades, valores, crenças e modos de agir, faz com que 
o estabelecimento de um ambiente harmônico e produtivo seja 
um desafio constante. Para que a equipe alcance seu máximo 
potencial, é necessário que seus integrantes desenvolvam a 
capacidade de se comunicar de forma clara e assertiva, bem como 
a habilidade de ouvir, compreender e respeitar as perspectivas 
alheias. A comunicação eficaz é, portanto, um dos pilares do 
trabalho em equipe, pois permite a troca de informações, ideias e 
feedback, fortalecendo a coesão e o senso de propósito coletivo.

Além disso, a compreensão da dinâmica das relações 
interpessoais é fundamental para o sucesso do trabalho em 
equipe. Cada membro traz consigo um conjunto único de 
experiências, habilidades e formas de lidar com situações 
adversas, o que pode enriquecer o grupo ou, se não for bem 
gerenciado, gerar conflitos e desentendimentos. Nesse contexto, 

a liderança e a gestão de equipes desempenham papel crucial ao 
promover um ambiente de respeito, cooperação e valorização 
das diferenças individuais.

No ambiente de trabalho, a diversidade de personalidades 
é um dos principais fatores que influenciam a dinâmica das 
equipes. Cada indivíduo traz consigo um conjunto único de 
características, comportamentos, experiências e formas de se 
relacionar, o que pode enriquecer a equipe, mas também pode 
ser fonte de desafios. 

As personalidades de cada membro de uma equipe afetam 
diretamente como as relações interpessoais se estabelecem 
e como as tarefas são executadas em prol dos objetivos 
organizacionais.

A Diversidade de Personalidades no Ambiente de Trabalho
As personalidades variam de pessoa para pessoa, 

influenciando a forma como cada um lida com desafios, 
responde a estímulos e se relaciona com os colegas. Em um 
mesmo ambiente, é comum encontrar indivíduos extrovertidos e 
comunicativos, que se destacam por sua facilidade em expressar 
ideias e motivar o grupo. Por outro lado, há também aqueles que 
são mais introvertidos e preferem refletir e agir de maneira mais 
reservada, contribuindo de forma silenciosa, mas igualmente 
valiosa.

Essa diversidade pode ser um grande trunfo para a equipe, 
pois proporciona uma variedade de perspectivas e abordagens 
para a resolução de problemas. Um colaborador mais analítico, 
por exemplo, pode complementar o trabalho de alguém que 
é mais impulsivo e criativo, trazendo equilíbrio para a tomada 
de decisões. Da mesma forma, uma pessoa que possui uma 
personalidade mais detalhista pode auxiliar na execução 
cuidadosa das tarefas, enquanto outra, com perfil mais visionário, 
pode contribuir para o planejamento estratégico e a inovação.

Benefícios e Desafios da Integração de Personalidades
A integração de personalidades diversas tem o potencial 

de enriquecer o ambiente de trabalho e melhorar a qualidade 
dos resultados. Quando as diferenças são bem gerenciadas, 
elas se tornam um fator positivo, fomentando a criatividade, a 
inovação e a resolução de problemas. No entanto, se não forem 
bem conduzidas, essas diferenças podem gerar conflitos, mal-
entendidos e desentendimentos, afetando a produtividade e a 
harmonia da equipe.

O principal desafio reside em encontrar formas de valorizar 
as particularidades de cada indivíduo e transformá-las em forças 
complementares. Para isso, é necessário que os membros da 
equipe desenvolvam a capacidade de se adaptar a diferentes 
estilos de trabalho e comunicação, aprendendo a reconhecer 
e respeitar as contribuições únicas que cada colega pode 
oferecer. O desenvolvimento de habilidades como a empatia 
e a inteligência emocional é fundamental nesse processo, pois 
permite compreender as motivações e reações dos outros, 
minimizando conflitos e fortalecendo os laços de cooperação.

Impacto do Relacionamento Positivo na Eficácia da Equipe
O estabelecimento de um relacionamento positivo e saudável 

entre os membros da equipe é um dos pilares para alcançar a 
eficácia no trabalho em conjunto. Uma equipe que se relaciona 
de forma amigável, respeitosa e colaborativa tende a ser mais 
produtiva, criativa e engajada. Além disso, um ambiente de 
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trabalho que valoriza a diversidade de personalidades e promove 
o respeito mútuo favorece o sentimento de pertencimento e a 
satisfação dos colaboradores, o que se reflete diretamente na 
qualidade dos resultados entregues.

Para que esse relacionamento positivo seja mantido, é 
importante que a comunicação seja clara, aberta e assertiva. A 
equipe deve ser incentivada a compartilhar ideias, preocupações 
e feedbacks de forma construtiva, criando um ambiente de 
confiança e apoio mútuo. Além disso, o reconhecimento das 
contribuições individuais e coletivas é um fator que fortalece 
os laços de colaboração e motiva os colaboradores a se 
empenharem ainda mais na busca dos objetivos comuns.

O comportamento interpessoal refere-se à maneira como 
os indivíduos interagem uns com os outros dentro de um 
ambiente de trabalho. A eficácia dessas interações é um dos 
fatores mais determinantes para o sucesso do trabalho em 
equipe, pois influencia diretamente a qualidade da comunicação, 
a cooperação e a harmonia entre os membros da equipe. 
Desenvolver a habilidade de interagir de forma assertiva, 
respeitosa e empática é essencial para a construção de relações 
sólidas e produtivas, contribuindo para um ambiente de trabalho 
saudável e voltado para o alcance dos objetivos organizacionais.

Desenvolvimento e Aprimoramento das Habilidades 
Interpessoais

As habilidades interpessoais são essenciais para o convívio e 
a colaboração em equipe, pois facilitam o entendimento mútuo 
e a comunicação eficaz. Tais habilidades incluem a capacidade de 
ouvir atentamente, expressar ideias de maneira clara e assertiva, 
demonstrar empatia e lidar de forma construtiva com conflitos 
e diferenças. Ao aprimorar essas habilidades, os profissionais se 
tornam mais capazes de se relacionar com os colegas de trabalho, 
independentemente de suas diferenças de personalidade ou 
estilo de comunicação.

O desenvolvimento dessas habilidades não ocorre 
de forma instantânea; é um processo contínuo que exige 
prática, autoconhecimento e disposição para aprender com as 
experiências diárias. Por exemplo, uma maneira de aprimorar 
a capacidade de ouvir é praticar a escuta ativa, que consiste 
em prestar total atenção ao que o outro está dizendo, sem 
interromper ou julgar. Isso demonstra respeito e interesse pela 
opinião do colega, fortalecendo a relação e promovendo um 
ambiente de diálogo aberto e construtivo.

Outro aspecto fundamental é a habilidade de se comunicar 
de forma assertiva, expressando ideias e sentimentos de maneira 
clara e objetiva, sem desrespeitar o ponto de vista dos outros. 
A assertividade permite que os profissionais defendam seus 
interesses e opiniões de forma equilibrada, evitando atitudes 
agressivas ou passivas que possam prejudicar a dinâmica da 
equipe.

Práticas que Fortalecem a Comunicação e a Colaboração
Para alcançar a eficácia no comportamento interpessoal, é 

importante adotar práticas que promovam a comunicação clara 
e a colaboração entre os membros da equipe. Algumas dessas 
práticas incluem:

É fundamental criar um ambiente onde os colaboradores 
se sintam à vontade para expressar suas opiniões, dúvidas 
e sugestões. Isso pode ser alcançado por meio de reuniões 
regulares, feedbacks constantes e o incentivo à troca de ideias 
em um ambiente de respeito e confiança.

Reconhecer e valorizar as diferentes perspectivas e 
habilidades que cada membro da equipe traz é essencial para 
a criação de um ambiente colaborativo. A diversidade de 
pensamentos e experiências enriquece o processo de tomada de 
decisão e a resolução de problemas, permitindo que a equipe 
encontre soluções mais criativas e eficazes.

A promoção de atividades e projetos que incentivem a 
cooperação entre os membros da equipe é uma estratégia eficaz 
para fortalecer os laços interpessoais. Ao trabalhar juntos em 
busca de um objetivo comum, os colaboradores desenvolvem um 
senso de pertencimento e aprendem a valorizar as contribuições 
de cada colega.

A Importância da Empatia e do Respeito no Ambiente de 
Trabalho

A empatia e o respeito são dois pilares fundamentais para 
a eficácia no comportamento interpessoal. A empatia envolve 
a capacidade de se colocar no lugar do outro, compreendendo 
suas emoções, perspectivas e desafios. Quando os membros 
de uma equipe desenvolvem a empatia, tornam-se mais aptos 
a oferecer apoio, colaboração e feedback construtivo, o que 
fortalece o espírito de cooperação e a coesão do grupo.

O respeito, por sua vez, é a base para qualquer 
relacionamento saudável. Demonstrar respeito pelos colegas 
de trabalho significa reconhecer e valorizar suas opiniões, 
experiências e contribuições, mesmo que sejam diferentes das 
nossas. Um ambiente de trabalho onde o respeito prevalece é 
caracterizado por relações harmoniosas, comunicação eficaz e a 
ausência de conflitos desnecessários.

A prática da empatia e do respeito cria um ambiente no 
qual os membros da equipe se sentem valorizados e motivados 
a contribuir para o sucesso do grupo. Ao compreender e aceitar 
as diferenças, a equipe é capaz de transformar a diversidade 
em uma vantagem competitiva, aprimorando o desempenho 
coletivo e criando um clima organizacional mais saudável e 
produtivo.

A opinião pública exerce uma influência significativa na 
percepção do trabalho realizado pelos servidores públicos. 
Frequentemente, a imagem do servidor é moldada por 
estereótipos e impressões que não refletem a realidade 
completa da função desempenhada. Essa visão é, muitas vezes, 
influenciada por casos isolados de má conduta ou ineficiência 
que acabam ganhando destaque na mídia, o que pode distorcer 
a percepção da sociedade sobre o papel e a importância desses 
profissionais. 

No entanto, a atuação dos servidores públicos é 
fundamental para a prestação de serviços essenciais à população, 
como saúde, educação, segurança e infraestrutura. Por isso, é 
importante compreender como a opinião pública pode impactar 
o desempenho dos servidores e as estratégias que podem ser 
adotadas para aprimorar a imagem e a eficiência do serviço 
público.
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Percepção e Estereótipos sobre o Servidor Público
A opinião pública tende a associar o servidor público 

a características como burocracia, ineficiência e falta de 
comprometimento. Essas percepções são frequentemente 
baseadas em experiências negativas pontuais ou em informações 
veiculadas pela mídia, que, muitas vezes, destacam casos 
de corrupção, desvio de função ou mau atendimento. Como 
resultado, a generalização torna-se um problema, prejudicando 
a reputação de servidores que desempenham suas funções com 
dedicação, competência e compromisso.

É importante destacar que o serviço público é composto por 
uma ampla variedade de profissionais que atuam em diferentes 
áreas, como saúde, educação, segurança, assistência social e 
infraestrutura. Cada um desses setores exige competências 
específicas e está sujeito a desafios próprios, o que demonstra a 
diversidade e a complexidade das funções desempenhadas pelos 
servidores.

A Influência da Opinião Pública na Qualidade do Serviço 
Prestado

A opinião pública pode ter um impacto direto na motivação 
e no desempenho dos servidores públicos. Quando há uma 
percepção negativa do trabalho realizado, os profissionais 
podem se sentir desvalorizados, desmotivados e pressionados, 
o que pode afetar a qualidade do serviço prestado. Por outro 
lado, quando a população reconhece e valoriza o trabalho dos 
servidores, esses profissionais se sentem incentivados a manter 
um alto padrão de atuação e a buscar melhorias contínuas.

Além disso, a opinião pública pode influenciar as decisões e 
ações das instituições governamentais, uma vez que o feedback 
da sociedade é um dos indicadores utilizados para avaliar a 
eficiência e a eficácia dos serviços prestados. O governo, ao 
compreender as demandas e expectativas da população, 
tem a oportunidade de ajustar políticas públicas, promover 
capacitações e investir em melhorias que reflitam diretamente 
na qualidade do serviço oferecido.

Estratégias para Aprimorar a Imagem e o Desempenho do 
Servidor

Diante da influência da opinião pública, é fundamental 
que os servidores e as instituições adotem estratégias que 
visem aprimorar a imagem e o desempenho do serviço público. 
Algumas das principais estratégias incluem:

A transparência na divulgação de informações sobre a 
atuação dos servidores e o funcionamento dos órgãos públicos 
contribui para construir uma imagem de confiança e integridade. 
Ao prestar contas à sociedade sobre suas atividades, os servidores 
demonstram comprometimento com a ética e a responsabilidade 
no uso dos recursos públicos.

Investir na formação contínua dos servidores é essencial 
para garantir um atendimento qualificado e eficiente. Por meio 
de programas de capacitação e treinamentos, os profissionais 
se mantêm atualizados e desenvolvem habilidades técnicas 
e comportamentais que refletem na melhoria dos serviços 
prestados.

O reconhecimento do trabalho bem realizado é um 
fator motivador para os servidores. Instituições que adotam 
práticas de valorização, como premiações, feedbacks positivos 

e oportunidades de crescimento profissional, contribuem 
para o fortalecimento do compromisso e do engajamento dos 
colaboradores.

Estabelecer canais de comunicação com a sociedade permite 
que os servidores compreendam as necessidades e expectativas 
do público-alvo. A realização de consultas, pesquisas de 
satisfação e a participação em fóruns de discussão são práticas 
que possibilitam a coleta de feedbacks e a identificação de áreas 
que necessitam de aprimoramento.

A opinião pública é um elemento-chave na avaliação e no 
aprimoramento da qualidade dos serviços oferecidos pelos 
órgãos governamentais. Ela não apenas reflete a percepção 
da sociedade sobre o funcionamento e a eficiência dessas 
instituições, mas também influencia diretamente a formulação 
de políticas públicas, a tomada de decisões e a implementação 
de ações de melhoria.

Nesse sentido, a participação ativa da população e a 
transparência das ações governamentais são essenciais para 
o desenvolvimento de uma administração pública mais eficaz, 
justa e alinhada às necessidades do cidadão.

Ferramentas de Avaliação e Feedback: Instrumento Padrão 
de Pesquisa de Satisfação (IPPS)

Uma das formas mais eficientes de captar a opinião pública 
sobre o desempenho dos órgãos governamentais é por meio 
de pesquisas de satisfação. Uma ferramenta relevante nesse 
processo é o Instrumento Padrão de Pesquisa de Satisfação (IPPS), 
que tem como objetivo coletar dados sobre o grau de satisfação 
dos usuários em relação aos serviços públicos prestados. A 
aplicação do IPPS permite que os órgãos públicos compreendam 
quais são os pontos fortes de seus serviços e identifiquem áreas 
que necessitam de melhorias, oferecendo um panorama real 
sobre o impacto de suas atividades na vida dos cidadãos.

Os resultados dessas pesquisas servem como base 
para o desenvolvimento de estratégias e ações voltadas ao 
aprimoramento do atendimento ao público, contribuindo 
para a construção de uma gestão mais eficiente e voltada para 
as demandas reais da população. A partir do feedback dos 
usuários, os órgãos governamentais podem implementar ajustes 
nos processos, investir em capacitações para os servidores e 
readequar recursos para garantir que o serviço prestado seja de 
qualidade e atenda às expectativas do cidadão.

O Programa Nacional de Gestão Pública e Desburocratização 
(GESPUBLICA)

Em 1991, foi implantado o Programa Nacional de Gestão 
Pública e Desburocratização (GESPUBLICA), uma iniciativa que 
busca aprimorar a gestão pública, tornando-a mais eficiente, 
transparente e orientada para os resultados. Uma das principais 
metas do programa é incentivar a participação ativa dos cidadãos 
na avaliação dos serviços públicos e promover a melhoria 
contínua da administração governamental.

Por meio de ações que visam desburocratizar processos e 
fomentar a cultura de excelência na prestação de serviços, o 
GESPUBLICA contribui para a construção de uma gestão pública 
mais moderna, ágil e responsiva. A implementação de práticas 
de gestão baseadas na opinião pública fortalece a relação de 
confiança entre o Estado e a sociedade, tornando os órgãos 
governamentais mais abertos ao diálogo e à prestação de contas.
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A Relação entre Transparência e Confiança Pública
A transparência é um dos pilares fundamentais para 

a construção de uma relação de confiança entre os órgãos 
governamentais e a população. Quando as ações, decisões e 
processos administrativos são apresentados de forma clara 
e acessível, a sociedade se sente mais segura e confiante na 
atuação das instituições públicas. A transparência permite 
que a opinião pública seja formada com base em informações 
concretas, contribuindo para a redução de desconfianças e a 
promoção de um ambiente de cooperação entre o Estado e o 
cidadão.

Para garantir essa transparência, os órgãos governamentais 
devem disponibilizar relatórios, indicadores de desempenho 
e resultados de pesquisas de satisfação de forma regular e 
acessível a todos. Além disso, o uso de canais de comunicação, 
como sites oficiais, redes sociais e ouvidorias, permite que 
a população tenha um espaço para expressar suas opiniões, 
críticas e sugestões, contribuindo para um processo de gestão 
mais participativo e democrático.

O Impacto da Opinião Pública na Tomada de Decisões 
Governamentais

A opinião pública tem o poder de influenciar diretamente a 
tomada de decisões nos órgãos governamentais. As demandas 
e expectativas manifestadas pela sociedade servem como guia 
para a formulação de políticas públicas e a implementação de 
ações que visem a melhoria dos serviços prestados. Quando os 
gestores públicos consideram a opinião dos cidadãos em seus 
processos de planejamento e execução, as decisões tendem a ser 
mais assertivas, alinhadas à realidade e aos anseios da população.

Além disso, a opinião pública também exerce um papel 
fiscalizador, cobrando eficiência, transparência e resultados 
por parte dos órgãos governamentais. Essa cobrança constante 
incentiva a adoção de práticas de gestão mais eficientes e a busca 
por soluções inovadoras que atendam às necessidades coletivas, 
contribuindo para a construção de uma administração pública 
mais comprometida com o interesse público.

O relacionamento em equipe é um dos elementos mais 
importantes para o sucesso de qualquer organização, pois a 
maneira como os membros interagem, colaboram e se apoiam 
pode determinar o grau de eficiência e eficácia na execução de 
tarefas e no alcance dos objetivos coletivos.

A construção de relacionamentos sólidos e saudáveis 
dentro da equipe gera uma série de benefícios, que não apenas 
promovem um ambiente de trabalho mais harmonioso, mas 
também impulsionam a produtividade e a inovação.

Desenvolvimento de Habilidades Interpessoais e 
Comunicativas

Um dos principais fatores positivos do relacionamento em 
equipe é a oportunidade de desenvolver e aprimorar habilidades 
interpessoais e comunicativas. A interação constante com colegas 
de diferentes perfis, experiências e conhecimentos proporciona 
um ambiente de aprendizagem contínua, no qual os profissionais 
podem aprimorar sua capacidade de comunicação, escuta ativa 
e empatia. Essas habilidades são essenciais para a construção de 
um ambiente de trabalho colaborativo e facilitam a resolução de 
problemas, a tomada de decisões e a troca de informações de 
maneira clara e eficaz.

O desenvolvimento dessas habilidades também contribui 
para a melhoria da assertividade e da confiança dos colaboradores. 
À medida que os membros da equipe aprendem a expressar suas 
ideias, opiniões e feedbacks de forma respeitosa e construtiva, 
eles se tornam mais seguros de suas competências e mais aptos 
a lidar com desafios e conflitos que possam surgir no ambiente 
de trabalho.

Resolução de Problemas e Sinergia da Equipe
O trabalho em equipe permite que problemas complexos 

sejam abordados de forma mais eficaz, graças à diversidade 
de perspectivas, habilidades e experiências presentes no 
grupo. Quando os membros da equipe colaboram e unem 
seus conhecimentos, tornam-se capazes de encontrar soluções 
criativas e inovadoras para os desafios que enfrentam. A 
combinação de diferentes habilidades e formas de pensar 
gera uma sinergia que impulsiona a capacidade do grupo de 
superar obstáculos e alcançar resultados que dificilmente seriam 
alcançados por um único indivíduo.

Além disso, a troca constante de ideias e experiências 
promove o pensamento crítico e a análise aprofundada das 
situações, o que aumenta a probabilidade de encontrar soluções 
mais eficazes e bem fundamentadas. Essa sinergia não apenas 
facilita a resolução de problemas, mas também contribui para 
o desenvolvimento de um ambiente de aprendizagem, no qual 
todos os membros da equipe podem crescer e aprimorar suas 
competências.

Respeito Mútuo e Comprometimento com os Objetivos 
Comuns

O respeito mútuo é um dos pilares fundamentais para 
o sucesso do trabalho em equipe. Quando os membros da 
equipe demonstram respeito pelas opiniões, contribuições e 
diferenças dos colegas, criam um ambiente no qual todos se 
sentem valorizados e encorajados a participar ativamente. Essa 
valorização das contribuições individuais promove um senso de 
pertencimento e faz com que os colaboradores se sintam mais 
engajados e comprometidos com os objetivos da equipe.

O comprometimento com os objetivos comuns é outro 
fator positivo resultante de um relacionamento saudável em 
equipe. Quando os membros compartilham um propósito claro 
e trabalham em prol de metas coletivas, a colaboração torna-
se mais natural e eficaz. O senso de responsabilidade e de 
compromisso com o sucesso do grupo motiva os indivíduos a 
darem o melhor de si, a ajudarem uns aos outros e a se esforçarem 
para superar desafios juntos. Essa atitude colaborativa fortalece 
a coesão do grupo e aumenta a probabilidade de alcançar 
resultados positivos.

Desenvolvimento de um Ambiente de Trabalho Harmonioso 
e Produtivo

Um relacionamento positivo em equipe contribui 
significativamente para a criação de um ambiente de trabalho 
harmonioso e produtivo. Quando os membros da equipe 
se relacionam bem, há uma maior sensação de confiança e 
segurança, o que reduz o estresse e a ansiedade no ambiente 
de trabalho. Isso, por sua vez, resulta em um ambiente mais 
propício à criatividade, à inovação e à produtividade, uma vez 
que os colaboradores se sentem à vontade para compartilhar 
ideias, assumir riscos calculados e colaborar de maneira efetiva.
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Além disso, a promoção de um ambiente de respeito e 
apoio mútuo facilita a resolução de conflitos, evitando que 
problemas interpessoais comprometam a eficiência da equipe. 
Os profissionais aprendem a lidar com as diferenças de forma 
construtiva e a buscar soluções que beneficiem o grupo como 
um todo, fortalecendo o espírito de cooperação e tornando o 
ambiente de trabalho mais agradável e motivador.

Em síntese, os fatores positivos do relacionamento em 
equipe, como o desenvolvimento de habilidades interpessoais, 
a resolução eficaz de problemas, o respeito mútuo e o 
comprometimento com os objetivos comuns, são essenciais 
para o sucesso e a eficiência de qualquer organização. Investir 
no fortalecimento dessas relações é fundamental para criar um 
ambiente de trabalho que valorize a colaboração, a inovação e o 
crescimento coletivo.

No ambiente de trabalho, as pessoas reagem de maneiras 
diferentes a novas informações, desafios, tarefas ou mudanças. 
Essas reações podem ser classificadas em dois tipos principais: 
comportamento receptivo e comportamento defensivo.

Compreender essas atitudes e a forma como influenciam a 
dinâmica da equipe é essencial para promover um ambiente de 
trabalho mais harmonioso, colaborativo e eficaz.

O Comportamento Defensivo: Barreiras e Desafios
O comportamento defensivo é uma reação natural diante de 

situações que são percebidas como ameaçadoras, desafiadoras 
ou que fogem à zona de conforto do indivíduo. Muitas vezes, esse 
comportamento é impulsionado pelo medo de ser prejudicado, 
criticado ou de ter sua autoconfiança abalada. Quando um 
colaborador adota um comportamento defensivo, ele tende 
a resistir a novas ideias, rejeitar críticas construtivas e evitar 
situações que possam expor suas fragilidades.

No contexto do trabalho em equipe, o comportamento 
defensivo pode se manifestar de várias formas, como a recusa 
em aceitar feedbacks, a postura de negar a necessidade de 
mudança, a tendência de culpar os outros pelos problemas e a 
dificuldade de assumir responsabilidades. Esse tipo de atitude 
pode prejudicar a dinâmica do grupo, uma vez que gera tensão, 
conflitos e impede a troca aberta e construtiva de ideias.

Para superar as barreiras impostas pelo comportamento 
defensivo, é fundamental que a equipe crie um ambiente de 
confiança e segurança, onde os membros se sintam à vontade 
para expressar suas opiniões, compartilhar seus medos e aceitar 
críticas de forma positiva.

A construção dessa confiança passa pelo respeito mútuo, 
pela valorização das contribuições individuais e pela prática 
do feedback construtivo, que deve ser sempre voltado para o 
crescimento e o aprimoramento do colaborador, em vez de ser 
visto como uma forma de ataque pessoal.

O Comportamento Receptivo: Oportunidades de 
Crescimento e Inovação

O comportamento receptivo, por outro lado, caracteriza-se 
pela abertura a novas ideias, experiências e desafios. Indivíduos 
com esse perfil costumam ser mais flexíveis, adaptáveis e 
dispostos a ouvir diferentes pontos de vista. Eles enxergam 
mudanças e críticas como oportunidades de aprendizado 
e crescimento, em vez de ameaças à sua autoconfiança ou 
competência.

No ambiente de trabalho, o comportamento receptivo 
contribui significativamente para a inovação e a criatividade, 
pois facilita a troca de ideias, o desenvolvimento de soluções 
alternativas e a construção de um ambiente onde o aprendizado 
contínuo é valorizado. Colaboradores receptivos são mais 
propensos a colaborar de forma proativa, a contribuir com 
sugestões e a se envolver em projetos que exigem pensamento 
crítico e abordagem multidisciplinar.

No entanto, é importante ressaltar que o comportamento 
receptivo não implica aceitar tudo de forma passiva ou sem 
questionamentos. A receptividade deve ser acompanhada de um 
senso crítico apurado, que permita avaliar e analisar as propostas 
apresentadas, diferenciando as oportunidades valiosas de ideias 
que não agregam valor à equipe ou ao projeto.

Gerenciando os Dois Comportamentos no Ambiente de 
Trabalho

A coexistência de comportamentos receptivos e defensivos 
é natural em qualquer equipe, pois cada indivíduo possui suas 
próprias experiências, valores e percepções que influenciam a 
forma como reage a diferentes situações. O papel da liderança 
e dos próprios membros da equipe é gerenciar essas diferenças 
de forma a minimizar os impactos negativos e maximizar as 
oportunidades de crescimento e aprendizado.

Para lidar com o comportamento defensivo, é fundamental 
adotar uma abordagem empática e compreensiva, que busque 
entender as razões por trás da resistência e oferecer apoio 
para que o colaborador se sinta mais seguro em expressar suas 
preocupações. Criar um ambiente no qual o erro é visto como 
parte do processo de aprendizado e onde a busca por soluções é 
incentivada pode ajudar a reduzir a necessidade de adotar uma 
postura defensiva.

No caso do comportamento receptivo, o desafio está em 
garantir que essa abertura e disposição para aceitar novas ideias 
não levem a uma aceitação acrítica de qualquer proposta. É 
importante incentivar o senso crítico e a análise cuidadosa das 
informações, promovendo discussões que permitam avaliar os 
prós e contras de cada ideia apresentada.

O Papel do Mediador na Gestão de Comportamentos
Em equipes onde os comportamentos defensivos e 

receptivos coexistem, a presença de um mediador pode ser 
um fator crucial para promover um ambiente de trabalho mais 
harmonioso e produtivo. O mediador, que pode ser o líder da 
equipe ou um membro com habilidades de comunicação e 
resolução de conflitos bem desenvolvidas, tem a função de 
identificar possíveis tensões, facilitar o diálogo e incentivar a 
participação de todos os membros de forma equilibrada.

Ao agir como um facilitador, o mediador pode ajudar os 
colaboradores defensivos a se sentirem mais confortáveis 
em compartilhar suas ideias e aceitar críticas construtivas, ao 
mesmo tempo em que garante que os colaboradores receptivos 
mantenham um nível saudável de questionamento e análise 
crítica. Essa atuação contribui para a criação de um ambiente de 
trabalho onde a diversidade de pensamentos é valorizada e onde 
todos os membros da equipe se sentem encorajados a contribuir 
de maneira positiva e proativa.
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A empatia e a compreensão mútua são elementos essenciais 
para o fortalecimento do trabalho em equipe. Em um ambiente 
corporativo, onde diferentes personalidades, perspectivas e 
experiências coexistem, a capacidade de compreender e se 
colocar no lugar do outro é fundamental para criar um clima de 
respeito, colaboração e apoio.

A prática da empatia e a busca pela compreensão mútua 
não apenas melhoram as relações interpessoais, mas também 
impulsionam a produtividade, a coesão e o alcance dos objetivos 
coletivos.

Definição e Prática da Empatia no Ambiente de Trabalho
Empatia é a habilidade de se colocar no lugar do outro, 

compreendendo seus sentimentos, pensamentos e emoções. 
No ambiente de trabalho, a prática da empatia vai além de 
simplesmente ouvir o colega; trata-se de um esforço ativo para 
entender as circunstâncias que motivam seu comportamento, 
seus desafios e necessidades. Quando os membros da equipe se 
esforçam para adotar uma postura empática, eles desenvolvem 
a capacidade de lidar com situações difíceis de forma mais 
sensível e compreensiva, contribuindo para a construção de 
relacionamentos mais sólidos e colaborativos.

A empatia se manifesta por meio de pequenas ações no 
cotidiano profissional, como oferecer apoio a um colega que 
enfrenta um desafio, adaptar a forma de comunicação para ser 
mais clara e acessível, ou simplesmente demonstrar interesse 
genuíno pelo bem-estar dos outros.

Essas atitudes criam um ambiente de confiança e segurança, 
no qual os membros da equipe se sentem valorizados e motivados 
a colaborar em prol dos objetivos comuns.

Construção de Relações Saudáveis e Compreensão Mútua
A compreensão mútua é um dos resultados mais positivos 

da prática da empatia. Ela ocorre quando os membros da equipe, 
apesar de suas diferenças, conseguem se entender, respeitar e 
valorizar as perspectivas uns dos outros. A compreensão mútua 
é construída a partir de um diálogo aberto, transparente e 
respeitoso, no qual todos se sentem livres para expressar suas 
opiniões e ideias, sem medo de julgamento ou retaliação.

Para alcançar a compreensão mútua, é importante que os 
profissionais desenvolvam a habilidade de ouvir de forma ativa e 
atenta, buscando compreender não apenas as palavras ditas, mas 
também os sentimentos e intenções por trás delas. A prática da 
escuta ativa envolve prestar total atenção ao interlocutor, fazer 
perguntas esclarecedoras e evitar interrupções ou julgamentos 
precipitados. Dessa forma, cria-se um espaço onde as ideias são 
valorizadas e os membros da equipe se sentem encorajados a 
contribuir de maneira significativa.

Benefícios da Empatia e da Compreensão Mútua no 
Trabalho em Equipe

A prática da empatia e a compreensão mútua trazem uma 
série de benefícios para o ambiente de trabalho e para a eficácia 
da equipe. Alguns dos principais benefícios incluem:

Quando os membros da equipe se esforçam para entender 
as perspectivas e sentimentos uns dos outros, a probabilidade de 
surgirem conflitos diminui consideravelmente. Mesmo quando 
há discordâncias, a empatia permite que os colaboradores 
abordem as diferenças de forma construtiva e respeitosa, 
buscando soluções que beneficiem a todos.

A empatia cria um ambiente de confiança e respeito, no qual 
os membros da equipe se sentem seguros para compartilhar suas 
ideias e opiniões. Isso fortalece a coesão do grupo e incentiva a 
colaboração, pois cada indivíduo se sente valorizado e motivado 
a contribuir para o sucesso coletivo.

A compreensão mútua facilita a comunicação eficaz, uma vez 
que os membros da equipe se tornam mais atentos e sensíveis 
às necessidades e preferências de seus colegas. A clareza e 
a assertividade na troca de informações são aprimoradas, 
resultando em um trabalho mais alinhado e eficiente.

Colaboradores que se sentem compreendidos e respeitados 
tendem a ser mais engajados e motivados em seu trabalho. A 
empatia cria um ambiente no qual as pessoas se sentem parte 
de um grupo que as valoriza e apoia, aumentando o senso de 
pertencimento e o comprometimento com os objetivos da 
equipe.

Estratégias para Promover a Empatia e Fortalecer a Equipe
Para incentivar a prática da empatia e a compreensão 

mútua no ambiente de trabalho, é importante adotar algumas 
estratégias, tais como:

Criar oportunidades para que os membros da equipe 
compartilhem suas experiências, desafios e opiniões contribui 
para o desenvolvimento da empatia. Reuniões regulares, 
feedbacks construtivos e momentos de descontração são 
excelentes formas de promover o diálogo aberto e fortalecer os 
laços entre os colaboradores.

Investir em capacitações que abordem temas como 
inteligência emocional, comunicação eficaz e resolução de 
conflitos ajuda os colaboradores a desenvolver as habilidades 
necessárias para praticar a empatia e a compreensão mútua.

A liderança pode dar o exemplo ao demonstrar a importância 
de ouvir com atenção e respeito os membros da equipe. Quando 
os líderes praticam a escuta ativa, eles estabelecem um padrão 
de comportamento que os demais colaboradores tendem a 
seguir.

Demonstrar reconhecimento pelas contribuições e esforços 
de cada membro da equipe reforça a ideia de que todos são 
importantes e têm algo valioso a oferecer. Essa atitude fortalece 
o sentimento de pertencimento e motiva os colaboradores a se 
empenharem ainda mais.

— Relações Interpessoais
Dentro de uma corporação, a postura profissional é a 

combinação entre as características particulares de um indivíduo 
e suas atitudes dentro do ambiente de trabalho. A postura de 
um indivíduo é formada por sua conduta, valores, ética, crenças, 
hábitos, conhecimentos e, principalmente, suas atitudes. 

Existe uma postura adequada para cada tipo de trabalho, 
mas de maneira geral, algumas práticas contribuem para que o 
colaborador seja visto com um verdadeiro profissional em todos 
os ambientes. 

– As relações interpessoais, a forma como o indivíduo se 
relaciona com os demais stakeholders e colaboradores de uma 
empresa, compõem conexões fundamentais para passar uma 
boa imagem profissional;

– Uma boa postura física também envia a mensagem ao outro 
de autoconfiança e, portanto, confiança em seu próprio trabalho, 
o que também é crucial para uma boa postura profissional;
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– As vestimentas são um aspecto não-verbal que influenciam 
a forma como as pessoas enxergarão o indivíduo dentro de 
determinado ambiente de trabalho; ela age, muitas vezes, como 
um cartão de visita e, se feita de forma adequada aos padrões 
profissionais, transmite profissionalismo em qualquer situação, 
mesmo andando na rua, em um ambiente fora do próprio 
trabalho;

– Tratar das próprias questões durante o período de 
trabalho é ume exemplo do que não fazer, um colaborador 
com postura profissional não responde e-mails, mensagens ou 
realiza telefonemas de cunho pessoal durante o expediente; os 
aparelhos celulares podem ser grandes inimigos da produtividade 
e tem potencial para desviarem o foco dos que desejam ter um 
bom desempenho e serem bem vistos no trabalho.

– Fofocas, rumores e qualquer tipo de propagação de 
informação desnecessária sobre colegas de trabalho podem 
atrapalhar o andamento de equipes inteiras, além de denunciar 
uma gritante falta de profissionalismo, pois quanto mais 
homogêneas e orgânicas são as relações entre os membros de 
uma empresa, maiores são as chances desta ser bem sucedida 
e obter melhores resultados; este tipo maléfico de conversa, no 
entanto, pode contaminar o ambiente e torná-lo tóxico.

Estas dicas e observações sobre postura profissional e 
relações interpessoais, apesar de úteis, configuram apenas uma 
pequena parte da discussão deste tema. Mas devem ser levadas 
em consideração de maneira geral, apesar de cada empresa 
possuir seus próprios valores e códigos de conduta — que são 
excelentes formas de adquirir uma postura mais profissional e 
adequada para seu ambiente de trabalho, mas que devem vir 
acompanhadas do bom senso e da ética em toda e qualquer 
situação.

QUESTÕES

1. FUNATEC - 2024
Assinale corretamente uma prática ética no atendimento ao 

público.
(A)Ser transparente e honesto nas interações com as pessoas.
(B)Priorizar atendimentos com base em critérios pessoais.
(C)Divulgar informações confidenciais das pessoas próximas 
a terceiros.
(D)Enganar as pessoas para aumentar a autoestima.

2. FUNATEC - 2024
Qual ação exemplifica um comportamento ético no 

atendimento ao público:
(A)Ignorar as necessidades do público e focar apenas nas 
metas pessoais.
(B)Ser cortês e respeitoso durante todas as interações com 
os clientes.
(C)Discriminar pessoas com base em sua origem étnica ou 
religiosa.
(D)Enrolar as pessoas para obter vantagens pessoais.

3. FEPESE - 2023
O bom atendimento telefônico requer algumas práticas 

recomendadas, dentre elas:
1. Caso não entenda o que a pessoa está dizendo, jamais 

peça para ela repetir.
2. O telefone da instituição deve ser usado apenas para 

assuntos de cunho profissional e não pessoal.
3. Anote os recados que você considerar importantes e 

encaminhe-os às pessoas que precisam recebê-los, descartando 
aqueles que não julgar relevantes.

Assinale a alternativa que indica todas as afirmativas corretas.
(A)É correta apenas a afirmativa 1.
(B)É correta apenas a afirmativa 2.
(C)São corretas apenas as afirmativas 1 e 2.
(D)São corretas apenas as afirmativas 1 e 3.
(E)São corretas apenas as afirmativas 2 e 3.

4. Instituto Consulplan - 2023 
A qualidade no atendimento ao público é um aspecto 

fundamental na prestação de serviços, especialmente em 
setores específicos à interação direta com cidadãos. Os princípios 
como comunicabilidade, apresentação, atenção e cortesia são 
essenciais para garantir uma experiência positiva ao usuário. 
Com base nesses princípios, assinale a afirmativa correta.

(A)A apresentação envolve apenas o aspecto visual do 
ambiente de atendimento, não considerando postura, 
vestimenta e organização pessoal do atendente.
(B)Cortesia no atendimento implica atender apenas os 
cidadãos que demonstram educação e respeito, deixando 
de lado aqueles que se mostram impacientes ou insatisfeitos.
(C)A comunicabilidade refere-se exclusivamente à capacidade 
do servidor em falar diversos idiomas, desconsiderando a 
clareza e a objetividade na transmissão da informação.
(D)A atenção ao público diz respeito à capacidade do 
servidor de audição ativa, entender as demandas do cidadão 
e fornecer respostas precisas, demonstrando interesse 
genuíno em resolver a situação apresentada.

5. UNIOESTE - 2022 
Assinale a alternativa que menos condiz quanto ao 

significado de uma boa comunicação. 
(A)A arte de entender pessoas. 
(B)Demonstrar interesse pelo encaminhamento da 
solicitação dos usuários. 
(C)A arte de interagir com as pessoas. 
(D)A empatia engloba entonação de voz, postura corporal e 
expressão facial.
(E)Demonstrar sensibilidade e apatia.
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6. UNIOESTE - 2022
Qual das alternativas a seguir não se enquadra para um bom 

atendimento? 
(A)O interlocutor deve transmitir segurança e credibilidade. 
(B)Sorrir, pois demonstra que o atendente é uma pessoa 
amável.
(C)Atender a ligação rapidamente, ao primeiro ou segundo 
toque.
(D)Evitar utilizar as frases: não sabemos, não podemos, não 
temos. 
(E)Utilizar o jogo da responsabilidade e, prontamente, 
encaminhar para o setor competente.

7. FEPESE - 2023 
O atendimento telefônico ao público demanda mais 

concentração do que o atendimento presencial e o profissional 
que o realiza pode cometer falhas.

Assinale a alternativa que indica corretamente como lidar 
com erros e problemas no atendimento telefônico:

(A)Justifique porque errou sem entrar em detalhes que 
possam prejudicar a instituição e transfira a ligação à chefia 
imediata.
(B)Não tente corrigir erros imediatamente para evitar 
aumentar o problema. Coloque a ligação em espera e 
busque orientação.
(C)Ao identificar um problema ocasionado por outro setor, 
repasse os contatos da Ouvidoria e oriente a pessoa a 
procurá-la.
(D)Quando notar que não errou e que a reclamação é 
improcedente, peça para retornar a ligação e peça orientação 
à chefia imediata.
(E)Na impossibilidade de corrigir o erro, informe quando e 
como ele será corrigido.

8. FURB - 2023 
No atendimento ao público, o primeiro passo para a 

construção de um relacionamento positivo é:
(A)Ser sincero.
(B)Dar conselhos.
(C)Resolver o problema imediatamente.
(D)Responder rapidamente.
(E)Criar uma conexão pessoal.

9. Avança SP - 2024 
Os usuários dos serviços públicos podem apresentar 

manifestações perante a administração pública por meio das 
ouvidorias. Sobre o processo de manifestação do usuário, é 
correto afirmar que:

(A)A identificação do requerente não pode conter exigências 
que inviabilizem sua manifestação.
(B)São requisitos obrigatórios as exigências relativas aos 
motivos determinantes da apresentação de manifestações 
perante a ouvidoria.
(C)Caso não haja ouvidoria, o usuário fica impedido de 
apresentar manifestação contra os órgãos públicos.
(D)A manifestação jamais poderá ser feita por meio 
eletrônico.
(E)A manifestação deve ser feita única e exclusivamente 
verbalmente.

10.SELECON - 2021 
Independente do porte da empresa, os princípios básicos da 

organização de compras constituem-se em:
(A)autoridade para compra e registro de prioridades de 
pagamento
(B)registro de prioridades de pagamento e registro de 
compras
(C)registro de preços e registro de compras
(D)registro de prioridades de pagamento e registro de preços

11. ADM&TEC - 2024 
Uma das principais dicas de um bom comportamento 

profissional é cuidar da sua imagem, uma vez que você está 
representando sua empresa diante do mercado. Uma postura 
profissional positiva no que diz respeito ao comportamento 
profissional, é a postura:

(A)Reativa.
(B)Corretiva.
(C)Proativa. 
(D)Preditiva.

12. Unesc - 2024
A postura profissional é essencial para o sucesso no ambiente 

de trabalho. Assinale a alternativa que descreve corretamente 
um comportamento adequado de postura profissional:

(A)Apresentar-se de forma descuidada, pois a habilidade 
técnica é mais importante do que a aparência.
(B)Evitar a interação com colegas para manter a concentração 
no trabalho.
(C)Ser pontual e cumprir prazos estabelecidos, demonstrando 
compromisso com as responsabilidades.
(D)Ignorar críticas construtivas e focar apenas nas opiniões 
positivas.
(E)Falar em tom elevado durante reuniões para garantir que 
sua opinião seja ouvida.

13. Avança SP - 2023 
No que tange à postura do profissional técnico de 

enfermagem, assinale a alternativa correta.
(A)Deve-se evitar o chamamento do cliente pelo nome, e 
reporta-lo como senhor e senhora, apenas. 
(B)Durante os procedimentos, deve-se evitar o diálogo com 
o cliente. 
(C)Realizar comentários sobre os procedimentos realizados 
com outras pessoas apenas fora do ambiente de trabalho.
(D)Fazer uso de uniforme e identificação; e falar em tom de 
voz moderado com o cliente.
(E)Fornecer uma explicação sobre o procedimento apenas 
após executá-lo, para não gerar ansiedade no cliente.
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14. Unesc - 2023 
Analise a asserções a seguir sobre postura profissional, 

gestão pública e a relação entre elas:
I.A postura profissional na administração pública é 

extremamente importante, pois os funcionários públicos 
desempenham um papel vital na prestação de serviços e na 
tomada de decisões que afetam a sociedade como um todo. 
Uma postura profissional adequada é essencial para garantir 
a transparência, a eficiência e a confiança nas instituições 
governamentais.

PORQUE
II.Uma postura profissional sólida na administração pública 

contribui para a construção de um governo confiável, eficaz e 
que atenda às necessidades da sociedade de forma responsável.

A respeito dessas asserções, assinale a opção correta.
(A)A asserção I é uma proposição falsa e a II é uma proposição 
verdadeira.
(B)As asserções I e II são proposições falsas.
(C)A asserção I é uma proposição verdadeira e a II é uma 
proposição falsa. 
(D)As asserções I e II são proposições verdadeiras e a II é 
uma justificativa correta da I.
(E)As asserções I e II são proposições verdadeiras, mas a II 
não é uma justificativa correta da I.

15. SELECON - 2024 
Uma postura profissional é fundamental não só para garantir 

a qualidade da atividade exercida, como também para colaborar 
com um bom ambiente de trabalho. Nesse sentido, dentre 
as alternativas a seguir, aquela que apresenta uma postura 
profissional eficiente em situações particularmente desafiadoras 
é:

(A)culpar constantemente os colegas de trabalho por erros 
ou falhas, sem assumir responsabilidade própria
(B)ignorar problemas e conflitos no ambiente de trabalho 
para evitar confrontos e manter a harmonia superficial
(C)priorizar exclusivamente os interesses pessoais em 
detrimento do bem-estar da equipe e dos objetivos da 
empresa
(D)demonstrar resiliência, aprender com os erros e buscar 
soluções construtivas em colaboração com os colegas

16. CONSULPAM - 2023 
Sobre as Relações Interpessoais, analise os itens abaixo:
I- Relações se fazem com respeito individual e coletivo. Sem 

um desses pilares não existe relação.
II- As relações interpessoais são necessárias quando se exige 

atuação em grupo ou coletivo. O primordial ainda é o trabalho 
individual, tanto nas instituições quanto nas empresas.

III- Interação é a palavra-chave.
IV- Comunicação adequada e utilização da cooperação são 

fatores fundamentais para a realização e eficácia de relações 
interpessoais satisfatórias.

Analisados os itens é CORRETO afirmar que:
(A)Apenas o item I está incorreto.
(B)Apenas o item II está incorreto.
(C)Apenas o item III está incorreto.
(D)Apenas o item IV está incorreto.

17. UNIVIDA - 2024 
As relações interpessoais no ambiente de trabalho 

contribuem para um ambiente saudável e produtivo. Desta 
maneira, é CORRETO afirmar ser atitude que não favorece o 
desenvolvimento de boas relações interpessoais:

(A)Empatia. 
(B)Colaboração. 
(C)Competitividade excessiva. 
(D)Comunicação clara.

18. FURB - 2024 
Analise as afirmativas a seguir e registre V, para verdadeiras, 

e F, para falsas:
( )As relações interpessoais interferem de forma positiva 

no desenvolvimento e resultado dos trabalhos, de modo 
consuetudinário.

( )As relações interpessoais manifestam-se em 
consequência do processo de interação.

( )As relações interpessoais são uma vertente exígua à 
administração participativa.

Assinale a alternativa que apresenta a sequência correta:
(A)F − F − V.
(B)V − V − F. 
(C)F − V − F.
(D)V − V − V. 
(E)F − F − F.

19. CETREDE - 2021
As relações interpessoais no ambiente de trabalho estão 

cada vez mais complexas e apresentam-se ora harmoniosas, ora 
conflitantes. Assim, analise as ações a seguir e marque a que 
restringe o bom desenvolvimento das relações interpessoais.

(A)Tolerância.
(B)Manipulação.
(C)Assertividade.
(D)Apoio.
(E)Empatia.

20. SELECON - 2024
Lilian trabalha em ambiente hospitalar e acredita na 

importância de preservar suas relações interpessoais para 
construir um ambiente de trabalho agradável e respeitoso. 
Alguns comportamentos corriqueiros podem auxiliar no 
vínculo e qualidade das relações no cotidiano. Um exemplo de 
comunicação não verbal útil que pode impactar positivamente 
nas relações interpessoais é:

(A)sorrir
(B)elogiar
(C)dar bons conselhos
(D)oferecer ajuda prática
(E)perguntar como está sendo o dia da pessoa
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GABARITO

1 A

2 B

3 B

4 D

5 E

6 E

7 E

8 E

9 A

10 C

11 C

12 C

13 D

14 D

15 D

16 B

17 C

18 C

19 B

20 A

ANOTAÇÕES
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